
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 Edição nº 28/2013 – São Paulo, quarta-feira, 13 de fevereiro de 2013
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 
 

1ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRA. ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

JUÍZA FEDERAL TITULAR

DR. PEDRO LUÍS PIEDADE NOVAES

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BEL. PEDRO LUÍS SILVEIRA DE CASTRO SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3979

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001960-95.2011.403.6107 - IRENE FERREIRA SILVA(SP210916 - HENRIQUE BERALDO AFONSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º

da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para

ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).

 

 

Expediente Nº 3980

 

CARTA PRECATORIA

0000322-56.2013.403.6107 - JUIZO DA 7 VARA AMBIENTAL E AGRARIA DO FORUM FED MANAUS -

AM X JUSTICA PUBLICA X FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA DA SILVA X MARIO SERGIO GOMES

DE FARIA X JUIZO DA 1 VARA 

Designo o dia 19 de março de 2013, às 14h30min, neste Juízo, para a realização de audiência de inquirição da

testemunha Mário Sérgio Gomes de Faria, arrolada pela acusação.Atente a serventia para os termos do art. 221,

parágrafo 3.º, do Código de Processo Penal, expedindo-se o necessário. Comunique-se o Juízo

deprecante.Cumpra-se. Intime-se. Publique-se. 

 

ACAO PENAL

0002909-61.2007.403.6107 (2007.61.07.002909-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 864 - PAULO DE TARSO

GARCIA ASTOLPHI) X SERGIO MOYSES BIGELLI(SP085127 - HELINTON JOSE LAVOYER)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Considerando-se o

trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 210/212 em relação às partes (fl. 219) - e em consonância com o

Provimento n.º 150/2011, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região - requisite-se ao SEDI, com
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urgência (e por e-mail), que, proceda à retificação da situação processual do acusado Sérgio Moyses Bigelli,

alterando-a para condenado.Após, expeça-se Guia de Recolhimento (definitiva) em relação ao condenado Sérgio

Moyses Bigelli, instruindo-a com as cópias necessárias e remetendo-a ao SEDI para distribuição e autuação. Sem

prejuízo, cuide a Secretaria de providenciar, com a máxima urgência:1) A intimação do referido condenado

(observando-se os endereços residencial e comercial indicados à fl. 50), para que recolha as custas processuais no

prazo de 10 (dez) dias, no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos) -

atentando-se para os códigos de receitas - e promova a juntada ao presente feito, no prazo de 15 (quinze) dias, do

comprovante da respectiva Guia de Recolhimento GRU (Resolução n.º 411, do Conselho de Administração do E.

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região);2) O lançamento do nome do condenado Sérgio Moyses Bigelli no rol

dos culpados e3) As comunicações de estilo. Por fim, se em termos, remetam-se os presentes autos ao arquivo,

com as cautelas de praxe. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

1ª VARA DE BAURU 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO 

Juiz Federal 

Bela. MÁRCIA APARECIDA DE MOURA CLEMENTE

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3845

 

ACAO PENAL

0000290-24.2008.403.6108 (2008.61.08.000290-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002073-56.2005.403.6108 (2005.61.08.002073-1)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 873 - FABIO BIANCONCINI

DE FREITAS) X ANDRE LUIZ RIBEIRO(SP221817 - ARISTIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR E

SP236500 - TIAGO NUNES DE ALMEIDA) X DIRCEU APARECIDO RIBEIRO(SP236500 - TIAGO NUNES

DE ALMEIDA) X FABIO EDUARDO RIBEIRO(SP236500 - TIAGO NUNES DE ALMEIDA)

Considerando a convocação deste magistrado para auxílio junto à C. 3ª Turma do E. TRF da 3ª Região, redesigno

a audiência de interrogatório dos acusados para o dia 02 de abril de 2013, às 14 horas. Intimem-se e dê-se ciência

ao Ministério Público Federal.

 

0007691-69.2011.403.6108 - JUSTICA PUBLICA X ANDRE PEIXOTO DE SOUZA(SP044621 - AILTON

JOSE GIMENEZ E SP253421 - PAULO RODOLFO PANHOZA TSE) X JOSE DONIZETI DA

SILVEIRA(SP044621 - AILTON JOSE GIMENEZ E SP257590 - ASSIS MOREIRA SILVA JUNIOR) X

APARECIDO DOS SANTOS X APARECIDO ANTONIO DOS SANTOS

Considerando a convocação deste magistrado para auxílio junto à C. 3ª Turma do E. TRF da 3ª Região, redesigno

a audiência de inquirição da testemunha do Juízo para o dia 20 de maio de 2013, às 15h30min. Intimem-se e dê-se

ciência ao Ministério Público Federal.

 

0002981-69.2012.403.6108 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X ALISSON DA

CUNHA(SP276114 - NATHALIA VALERIO OSAJIMA)

Considerando a convocação deste magistrado para auxílio junto à C. 3ª Turma do E. TRF da 3ª Região, redesigno

a audiência de instrução e julgamento para o dia 20 de maio de 2013, às 14 horas. Intimem-se e dê-se ciência ao

Ministério Público Federal.

 

 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR. MASSIMO PALAZZOLO

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. LUIZ SEBASTIAO MICALI 

DIRETOR DE SECRETARIA
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Expediente Nº 8222

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1303449-36.1995.403.6108 (95.1303449-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) X CALCADOS BARILOCHE IND/ COM/

LTDA(SP047570 - NEWTON ODAIR MANTELLI) X ATILIO COLO JUNIOR

REMESSA À CENTRAL DE MANDADOS

 

1302085-24.1998.403.6108 (98.1302085-7) - COMERCIAL TICAZO HIRATA S/A(SP021784 - LAERCIO

CERBONCINI E SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP236439 - MARINA JULIA

TOFOLI) X UNIAO FEDERAL

Fls. 318/328: Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à conversão em renda em favor da União

Federal (Fazenda Nacional), código da receita 2864, dos valores depositados às fls. 304, devidamente atualizados.

Este juízo mantém convênio com o Banco Central do Brasil por meio do Sistema BACEN JUD, pelo qual pode

ser solicitado o bloqueio/desbloqueio de contas. Assim, para maior agilidade e segurança, determino o bloqueio

em todo o território nacional de contas bancárias eventualmente existentes em nome do(s) executado(s),

regularmente citados(s), até o limite da dívida em execução.À secretaria para que proceda aos preparativos para

tal requisição. Em feito o protocolo junto ao Banco Central, anote-se o Segredo de Justiça nos autos e no Sistema

Processual. Após, abra-se vista à exequente. 

 

1304418-46.1998.403.6108 (98.1304418-7) - CONSTRUTORA NOROESTE LTDA(SP052694 - JOSE

ROBERTO MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE SANTANA) X FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA)

Ante as diligências já efetuadas e para maior agilidade e segurança, determino a pesquisa, em todo o território

nacional, por meio do Sistema BACENJUD, de contas bancárias eventualmente existentes, até o limite do débito,

atualizado às fls. 1693, qual seja, R$ 5.716,36, em nome do(s) executado(s): CONSTRUTORA NOROESTE

LTDA., CNPJ 51.665.941/0001-85.Deverão ser juntados aos autos apenas os comprovantes de bloqueios,

quaisquer que sejam os valores alcançados e deverá se anotar a tramitação do feito em segredo de justiça.

Decorridos sete dias da protocolização, perante o BACEN, sem que se tenha notícia, nos autos, do arresto, tomar-

se-á como negativa a tentativa de bloqueio, o que deverá ser certificado nos autos. Havendo expresso pedido da

parte interessada, será juntado aos autos comprovante do resultado negativo do bloqueio via Bacenjud.Valores que

sejam, concomitantemente, inferiores a um por cento do montante da dívida e do valor do salário mínimo vigente,

serão imediatamente desbloqueados pelo juízo (artigo 659, 2º, do CPC). Encaminhe-se o presente feito à Central

de Mandados para que lá seja realizada a pesquisa e, posteriormente, devolvido à esta vara para as demais

providências.Por fim, abra-se vista à exequente, para que se manifeste, em prosseguimento.Nada sendo requerido,

que dê efetivo andamento ao feito, remeta-se ao arquivo sobrestado.

 

1304524-08.1998.403.6108 (98.1304524-8) - ARMARINHOS GUSMAO LTDA(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X INSS/FAZENDA(Proc. 336 - VALERIA DALVA DE AGOSTINHO) X FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. AGUEDA APARECIDA SILVA)

Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para retificar a autuação quanto ao pólo ativo da relação jurídica,

conforme documentos de fls. 336/339.Após, cumpra-se o despacho proferido a fl. 334.

 

0000153-57.1999.403.6108 (1999.61.08.000153-9) - FABAL TRANSPORTADORA LTDA(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1913 - SILVANA MONDELLI) X FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(DF010122 - EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES E

Proc. ROBERTO CEBRIAN TOSCANO)

Ante as diligências já efetuadas e para maior agilidade e segurança, determino a pesquisa, em todo o território

nacional, por meio do Sistema BACENJUD, de contas bancárias eventualmente existentes, até o limite do débito,

atualizado às fls. 311, qual seja R$ 1.882,80, em nome do(s) executado(s): FABAL TRANSPORTADORA

LTDA., CNPJ 555.363.295/0001-52.Deverão ser juntados aos autos apenas os comprovantes de bloqueios,

quaisquer que sejam os valores alcançados e deverá se anotar a tramitação do feito em segredo de justiça.

Decorridos sete dias da protocolização, perante o BACEN, sem que se tenha notícia, nos autos, do arresto, tomar-

se-á como negativa a tentativa de bloqueio, o que deverá ser certificado nos autos. Havendo expresso pedido da

parte interessada, será juntado aos autos comprovante do resultado negativo do bloqueio via Bacenjud.Valores que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2013     3/379



sejam, concomitantemente, inferiores a um por cento do montante da dívida e do valor do salário mínimo vigente,

serão imediatamente desbloqueados pelo juízo (artigo 659, 2º, do CPC). Encaminhe-se o presente feito à Central

de Mandados para que lá seja realizada a pesquisa e, posteriormente, devolvido à esta vara para as demais

providências.Por fim, abra-se vista à exequente, para que se manifeste, em prosseguimento.Nada sendo requerido,

que dê efetivo andamento ao feito, remeta-se ao arquivo sobrestado.

 

0002776-94.1999.403.6108 (1999.61.08.002776-0) - INSTITUTO PSICO - PEDAGOGICO EMANUEL S/C

LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. AGUEDA APARECIDA SILVA) X

INSS/FAZENDA(Proc. VALERIA DALVA DE AGOSTINHO)

VISTOS EM INSPEÇÃODefiro o pedido de fls. 617, devendo o Juízo proceder ao bloqueio da conta bancária de

INSTITUTO PSICO-PEDAGÓGICO EMANUEL S/C LTDA, CNPJ 49.896.152/0001-03, por meio do sistema

BACEN JUD, no valor de R$ 5.173,74, conforme demonstrativo de cálculo de fls. 618.

 

0002301-07.2000.403.6108 (2000.61.08.002301-1) - COMERCIAL DE PNEUS MAURI LTDA(SP105006 -

FERNANDO SERGIO FARIA BERRINGER) X INSS/FAZENDA

VISTOS EM INSPEÇÃO.Defiro o pedido de fls. 215, devendo o Juízo proceder ao bloqueio da conta bancária de

COMERCIAL DE PNEUS MAURI LTDA, CNPJ 00.949.406.0001-15, por meio do sistema BACEN JUD, no

valor de R$ 19.625,95, conforme deminstrativo de cálculo atualizado de fls. 209.

 

0005972-38.2000.403.6108 (2000.61.08.005972-8) - ARAMEFICIO CONTRERA INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA(SP135305 - MARCELO RULI) X UNIAO FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃODefiro o pedido de fls. 199, devendo o Juízo proceder ao bloqueio da conta bancária de

ARAMEFICIO CONTRERA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 00.222.085/0001-52, por meio do

sistema BACEN-JUD, no valor de R$ 25.856,36, conforme deminstrativo de fls. 196.

 

0006442-69.2000.403.6108 (2000.61.08.006442-6) - PAULA ANSELMO FIORATTI(SP114944 - ANDRE

LUIZ AGNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA)

Este juízo mantém convênio com o Banco Central do Brasil por meio do Sistema BACEN JUD, pelo qual pode

ser solicitado o bloqueio/desbloqueio de contas.Assim, para maior agilidade e segurança, determino o bloqueio em

todo o território nacional de contas bancárias eventualmente existentes em nome do(s) executado(s), regularmente

citados(s), até o limite da dívida em execução.À secretaria para que proceda aos preparativos para tal

requisição.Em feito o protocolo junto ao Banco Central, anote-se o Segredo de Justiça nos autos e no Sistema

Processual.Após, abra-se vista à exequente.

 

0008422-51.2000.403.6108 (2000.61.08.008422-0) - J F PRESTADORA DE SERVICOS AGRICOLAS S/C

LIMITADA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X INSS/FAZENDA

VISTOS EM INSPEÇÃODefiro o pedido de fls. 328, devendo o Juízo proceder ao bloqueio da conta bancária de

J F PRESTADORA DE SERVIÇOS AGRICOLAS S/C LTDA, CNPJ 51.502.342/0001-40, por meio do sistema

BACEN JUD, no valor de R$ 2.911,17, conforme demonstrativo de cálculo de fls. 329.

 

0013521-89.2001.403.6100 (2001.61.00.013521-0) - CLINICA CURVELLO DE CIRURGIA PLASTICA S/C

LTDA(SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA E SP215716 - CARLOS EDUARDO

GONÇALVES) X INSS/FAZENDA(Proc. 751 - SIMONE MACIEL SAQUETO) X SERVICO SOCIAL DO

COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA

DA SILVA LIMA) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(RJ104419 -

José Márcio Cataldo dos Reis) X AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL - APEX-

BRASIL(DF011985 - ANA PAULA R. GUIMARAES) X AGENCIA BRASILEIRA DE

DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI(SP132212 - SANDRA CILCE DE AQUINO E SP130506 -

ADRIANA DIAFERIA)

Fls. 1002/1007: Proceda-se nos termos dos artigos 475-B e 475-J do CPC, intimando-se o(s) executado(s), na

pessoa de seu advogado, acerca dos cálculos apresentados pelO SEBRAE.No caso de não haver impugnação,

deverá a executada proceder ao cumprimento da sentença, no prazo de até 15 (quinze) dias, pagando à exequente,

a quantia de R$ 91,43 (noventa e um reais e quarenta e três centavos), decorrente da condenação a título de

honorários advocatícios sucumbenciais, efetuando-se o depósito judicial a favor do SEBRAE-HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA, CNPJ 00.330.845/0001-45, conta-corrente 5.176-4, agência 3307-3, Banco do Brasil S/A,

ressaltando-se a possibilidade do acréscimo de 10% (dez por cento), a título de multa, na hipótese de
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descumprimento.Int.Ante as diligências já efetuadas e para maior agilidade e segurança, determino a pesquisa, em

todo o território nacional, por meio do Sistema BACENJUD, de contas bancárias eventualmente existentes, até o

limite do débito, atualizado às fls. 1010 (ABDI) e 1015 (APEX), qual seja, R$ 94,94 e R$ 95,17, em nome do

executado(s): CLINICA CURVELLO DE CIRURGIA PLASTICA S/C LTDA., CNPJ 51.523.918/0001-

56.Deverão ser juntados aos autos apenas os comprovantes de bloqueios, quaisquer que sejam os valores

alcançados e deverá se anotar a tramitação do feito em segredo de justiça. Decorridos sete dias da protocolização,

perante o BACEN, sem que se tenha notícia, nos autos, do arresto, tomar-se-á como negativa a tentativa de

bloqueio, o que deverá ser certificado nos autos. Havendo expresso pedido da parte interessada, será juntado aos

autos comprovante do resultado negativo do bloqueio via Bacenjud.Valores que sejam, concomitantemente,

inferiores a um por cento do montante da dívida e do valor do salário mínimo vigente, serão imediatamente

desbloqueados pelo juízo (artigo 659, 2º, do CPC). Encaminhe-se o presente feito à Central de Mandados para que

lá seja realizada a pesquisa e, posteriormente, devolvido à esta vara para as demais providências.Por fim, abra-se

vista à exequente, para que se manifeste, em prosseguimento.Nada sendo requerido, que dê efetivo andamento ao

feito, remeta-se aoarquivo sobrestado.

 

0002963-34.2001.403.6108 (2001.61.08.002963-7) - COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO MODELO

BAURU LTDA(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR) X FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X UNIAO FEDERAL

Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para retificar a autuação quanto ao nome da parte autora, consoante

documento de fls. 511/514.Após, cumpra-se o despacho proferido a fl. 504.

 

0004119-57.2001.403.6108 (2001.61.08.004119-4) - R ESTRADA COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA-

ME(SP147331 - CHRISTIANE REGINA CACAO LIPPE) X UNIAO FEDERAL

Ante as diligências já efetuadas e para maior agilidade e segurança, determino a pesquisa, em todo o território

nacional, por meio do Sistema BACENJUD, de contas bancárias eventualmente existentes, até o limite do débito,

atualizado às fls. 209, qual seja, R$ 1.273,63, em nome do(s) executado(s): R. ESTRADA COMÉRCIO DE

AUTO PEÇAS LTDA-ME, CNPJ 59.874.750/0001-35.Deverão ser juntados aos autos apenas os comprovantes de

bloqueios, quaisquer que sejam os valores alcançados e deverá se anotar a tramitação do feito em segredo de

justiça. Decorridos sete dias da protocolização, perante o BACEN, sem que se tenha notícia, nos autos, do arresto,

tomar-se-á como negativa a tentativa de bloqueio, o que deverá ser certificado nos autos. Havendo expresso

pedido da parte interessada, será juntado aos autos comprovante do resultado negativo do bloqueio via

Bacenjud.Valores que sejam, concomitantemente, inferiores a um por cento do montante da dívida e do valor do

salário mínimo vigente, serão imediatamente desbloqueados pelo juízo (artigo 659, 2º, do CPC). Encaminhe-se o

presente feito à Central de Mandados para que lá seja realizada a pesquisa e, posteriormente, devolvido à esta vara

para as demais providências.Por fim, abra-se vista à exequente, para que se manifeste, em prosseguimento.Nada

sendo requerido, que dê efetivo andamento ao feito, remeta-se ao arquivo sobrestado.

 

0009596-61.2001.403.6108 (2001.61.08.009596-8) - GIACOMETTI & FILHOS LIMITADA(SP159402 - ALEX

LIBONATI) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X

INSS/FAZENDA

VISTOS EM INSPEÇÃODefiro o pedido de fls. 286, devendo o Juízo proceder ao bloqueio da conta bancária de

GIACOMETTI & FILHOS LIMITADA, CNPJ 68.112.895/001-90, por meio do sistema BACEN JUD, no valor

de R$ 3.713,29, conforme demonstrativo de cálculo de fls. 273.

 

0002998-57.2002.403.6108 (2002.61.08.002998-8) - CHURRASCARIA 2 H.2 LTDA.(SP152889 - FABIO DOS

SANTOS ROSA E SP251102 - RICARDO JORGE SIMÃO GABRIEL) X UNIAO FEDERAL X FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 751 - SIMONE MACIEL

SAQUETO)

Ante as diligências já efetuadas e para maior agilidade e segurança, determino a pesquisa, em todo o território

nacional, por meio do Sistema BACENJUD, de contas bancárias eventualmente existentes, até o limite do débito,

atualizado às fls. 296, qual seja, R$ 1.228,07, em nome do(s) executado(s): CHURRASCARIA 2 H.2 LTDA.,

CNPJ 44.460.889/0001-65.Deverão ser juntados aos autos apenas os comprovantes de bloqueios, quaisquer que

sejam os valores alcançados e deverá se anotar a tramitação do feito em segredo de justiça. Decorridos sete dias da

protocolização, perante o BACEN, sem que se tenha notícia, nos autos, do arresto, tomar-se-á como negativa a

tentativa de bloqueio, o que deverá ser certificado nos autos. Havendo expresso pedido da parte interessada, será

juntado aos autos comprovante do resultado negativo do bloqueio via Bacenjud.Valores que sejam,

concomitantemente, inferiores a um por cento do montante da dívida e do valor do salário mínimo vigente, serão

imediatamente desbloqueados pelo juízo (artigo 659, 2º, do CPC). Encaminhe-se o presente feito à Central de

Mandados para que lá seja realizada a pesquisa e, posteriormente, devolvido à esta vara para as demais
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providências.Por fim, abra-se vista à exequente, para que se manifeste, em prosseguimento.Nada sendo requerido,

que dê efetivo andamento ao feito, remeta-se ao arquivo sobrestado.

 

0004108-91.2002.403.6108 (2002.61.08.004108-3) - FORCA TOTAL SERVICOS DE SEGURANCA S/C

LIMITADA(SP135181 - ANGELICA DE ARO PEGORARO E SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER

JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUERA) X SERVICO SOCIAL DO

COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA

DA SILVA LIMA)

Fls. 867/870: Proceda-se nos termos dos artigos 475-B e 475-J do CPC, intimando-se o(s) executado(s), na pessoa

de seu advogado, acerca dos cálculos apresentados pelo SESC.No caso de não haver impugnação, deverá a

executada proceder ao cumprimento da sentença, no prazo de até 15 (quinze) dias, pagando à exequente, a quantia

de R$ 1.251,98 (um mil, duzentos e cinquenta e um reais e noventa e oito centavos), decorrente da condenação a

título de honorários advocatícios sucumbenciais, efetuando-se o depósito judicial junto ao PAB/CEF da Justiça

Federal, vinculado ao processo nº 2002.61.08.004108-3, desta 2ª Vara Federal de Bauru-SP, ressaltando-se a

possibilidade do acréscimo de 10% (dez por cento), a título de multa, na hipótese de descumprimento.Int. Ante as

diligências já efetuadas e para maior agilidade e segurança, determino a pesquisa, em todo o território nacional,

por meio do Sistema BACENJUD, de contas bancárias eventualmente existentes, até o limite do débito, atualizado

às fls. 871 (União Federal), qual seja, R$ 1.264,62, em nome do(s) executado(s): FORÇA TOTAL SERVIÇOS

DE SEGURANÇA S/C LTDA., CNPJ 02.812.351/0001-22.Deverão ser juntados aos autos apenas os

comprovantes de bloqueios, quaisquer que sejam os valores alcançados e deverá se anotar a tramitação do feito

em segredo de justiça. Decorridos sete dias da protocolização, perante o BACEN, sem que se tenha notícia, nos

autos, do arresto, tomar-se-á como negativa a tentativa de bloqueio, o que deverá ser certificado nos autos.

Havendo expresso pedido da parte interessada, será juntado aos autos comprovante do resultado negativo do

bloqueio via Bacenjud. Valores que sejam, concomitantemente, inferiores a um por cento do montante da dívida e

do valor do salário mínimo vigente, serão imediatamente desbloqueados pelo juízo (artigo 659, 2º, do CPC).

Encaminhe-se o presente feito à Central de Mandados para que lá seja realizada a pesquisa e, posteriormente,

devolvido à esta vara para as demais providências. Por fim, abra-se vista à exequente, para que se manifeste, em

prosseguimento. Nada sendo requerido, que dê efetivo andamento ao feito, remeta-se ao arquivo sobrestado. 

 

0008472-09.2002.403.6108 (2002.61.08.008472-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP094946 - NILCE CARREGA DAUMICHEN E SP233342 - IRENE LUISA POLIDORO

CAMARGO) X GUARANI FUTEBOL CLUBE(SP194286 - VIVIANE MARIA PEREIRA DE MORAES E

SP091804 - LUIZ CELIO PEREIRA DE MORAES FILHO E SP028813 - NELSON SAMPAIO)

Proceda-se à consulta ao RENAJUD. Se positiva, determino o lançamento da restrição de transferência e a

expedição de mandado para penhora do(s) veículo(s) apontado(s), abrindo-se vista, em seguida, à exequente. Em

sendo negativa a resposta e em nada sendo requerido, que dê efetivo andamento ao feito, sobrestem-se os

presentes autos.

 

0004555-45.2003.403.6108 (2003.61.08.004555-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - DIRETORIA REGIONAL DE SAO PAULO INTERIOR(SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA

GAI E SP098800 - VANDA VERA PEREIRA) X CELULAR PLUS COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA

LTDA(SP031130 - DOMIVIL MANOEL FIRMINO DOS SANTOS)

Ante as diligências já efetuadas e para maior agilidade e segurança, determino a pesquisa, em todo o território

nacional, por meio do Sistema BACENJUD, de contas bancárias eventualmente existentes, até o limite do débito,

atualizado às fls. 199, qual seja R$ 20.793,54, em nome do(s) executado(s): CELULAR PLUS COMÉRCIO E

ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA., CNPJ 00.389.793/0001-82.Deverão ser juntados aos autos apenas os

comprovantes de bloqueios, quaisquer que sejam os valores alcançados e deverá se anotar a tramitação do feito

em segredo de justiça. Decorridos sete dias da protocolização, perante o BACEN, sem que se tenha notícia, nos

autos, do arresto, tomar-se-á como negativa a tentativa de bloqueio, o que deverá ser certificado nos autos.

Havendo expresso pedido da parte interessada, será juntado aos autos comprovante do resultado negativo do

bloqueio via Bacenjud.Valores que sejam, concomitantemente, inferiores a um por cento do montante da dívida e

do valor do salário mínimo vigente, serão imediatamente desbloqueados pelo juízo (artigo 659, 2º, do CPC).

Encaminhe-se o presente feito à Central de Mandados para que lá seja realizada a pesquisa e, posteriormente,

devolvido à esta vara para as demais providências.Ainda, proceda-se à consulta ao RENAJUD. Se positiva,

determino o lançamento da restrição de transferência e a expedição de mandado para penhora do(s) veículo(s)

apontado(s), abrindo-se vista, em seguida, à exequente. Em sendo negativa a resposta e em nada sendo requerido,

que dê efetivo andamento ao feito, sobrestem-se os presentes autos no arquivo.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2013     6/379



0001056-19.2004.403.6108 (2004.61.08.001056-3) - INSTITUTO MEDICO DE ATENDIMENTO E ENSINO

EM ULTRASSONOGRAFIA E UROLOGIA S/C LTDA(SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO

E PICCINO) X UNIAO FEDERAL

Este juízo mantém convênio com o Banco Central do Brasil por meio do Sistema BACEN JUD, pelo qual pode

ser solicitado o bloqueio/desbloqueio de contas.Assim, para maior agilidade e segurança, determino o bloqueio em

todo o território nacional de contas bancárias eventualmente existentes em nome do(s) executado(s), regularmente

citados(s), até o limite da dívida em execução.À secretaria para que proceda aos preparativos para tal

requisição.Em feito o protocolo junto ao Banco Central, anote-se o Segredo de Justiça nos autos e no Sistema

Processual.Após, abra-se vista à exequente.

 

0003596-40.2004.403.6108 (2004.61.08.003596-1) - LIGA DE FUTEBOL DE MARILIA(SP091190 -

WAGNER APARECIDO SANTINO) X UNIAO FEDERAL(SP216809B - PEDRO HUMBERTO CARVALHO

VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Fls. 268/269: Proceda-se nos termos dos artigos 475-B e 475-J do CPC, intimando-se o(s) executado(s), na pessoa

de seu advogado, acerca dos cálculos apresentados pela CEF.No caso de não haver impugnação, deverá a

executada proceder ao cumprimento da sentença, no prazo de até 15 (quinze) dias, pagando à exequente, a quantia

de R$ 1.936,55 (um mil, novecentos e trinta e seis reais e cinqüenta e cinco centavos), decorrente da condenação a

título de honorários advocatícios sucumbenciais, efetuando-se o depósito judicial junto ao PAB/CEF da Justiça

Federal, vinculado ao processo nº 0003596-40.2004.403.6108, desta 2ª Vara Federal de Bauru-SP, ressaltando-se

a possibilidade do acréscimo de 10% (dez por cento), a título de multa, na hipótese de descumprimento.Int. Ante

as diligências já efetuadas e para maior agilidade e segurança, determino a pesquisa, em todo o território nacional,

por meio do Sistema BACENJUD, de contas bancárias eventualmente existentes, até o limite do débito, atualizado

às fls. 273 (UNIÃO FEDERAL), qual seja, R$ 1.977,02, em nome do(s) executado(s): LIGA DE FUTEBOL DE

MARÍLIA, CNPJ 52.060.969/0001-51.Deverão ser juntados aos autos apenas os comprovantes de bloqueios,

quaisquer que sejam os valores alcançados e deverá se anotar a tramitação do feito em segredo de justiça.

Decorridos sete dias da protocolização, perante o BACEN, sem que se tenha notícia, nos autos, do arresto, tomar-

se-á como negativa a tentativa de bloqueio, o que deverá ser certificado nos autos. Havendo expresso pedido da

parte interessada, será juntado aos autos comprovante do resultado negativo do bloqueio via Bacenjud. Valores

que sejam, concomitantemente, inferiores a um por cento do montante da dívida e do valor do salário mínimo

vigente, serão imediatamente desbloqueados pelo juízo (artigo 659, 2º, do CPC). Encaminhe-se o presente feito à

Central de Mandados para que lá seja realizada a pesquisa e, posteriormente, devolvido à esta vara para as demais

providências. 

 

0008226-42.2004.403.6108 (2004.61.08.008226-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP098800 - VANDA VERA PEREIRA) X L. B.

RODRIGUES JALES - ME

REMESSA À CENTRAL DE MANDADOS

 

0008764-23.2004.403.6108 (2004.61.08.008764-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA GAI) X PADUA

VEICULOS E PECAS LTDA(SP217667 - NILTON MATTOS FRAGOSO FILHO)

Ante as diligências já efetuadas e para maior agilidade e segurança, determino a pesquisa, em todo o território

nacional, por meio do Sistema BACENJUD, de contas bancárias eventualmente existentes, até o limite do débito,

atualizado às fls. 264, qual seja R$ 9.515,75, em nome do(s) executado(s): PÁDUA VEÍCULOS E PEÇAS

LTDA., CNPJ 00.003.010/0001-80.Deverão ser juntados aos autos apenas os comprovantes de bloqueios,

quaisquer que sejam os valores alcançados e deverá se anotar a tramitação do feito em segredo de justiça.

Decorridos sete dias da protocolização, perante o BACEN, sem que se tenha notícia, nos autos, do arresto, tomar-

se-á como negativa a tentativa de bloqueio, o que deverá ser certificado nos autos. Havendo expresso pedido da

parte interessada, será juntado aos autos comprovante do resultado negativo do bloqueio via Bacenjud.Valores que

sejam, concomitantemente, inferiores a um por cento do montante da dívida e do valor do salário mínimo vigente,

serão imediatamente desbloqueados pelo juízo (artigo 659, 2º, do CPC). Encaminhe-se o presente feito à Central

de Mandados para que lá seja realizada a pesquisa e, posteriormente, devolvido à esta vara para as demais

providências.Ainda, proceda-se à consulta ao RENAJUD. Se positiva, determino o lançamento da restrição de

transferência e a expedição de mandado para penhora do(s) veículo(s) apontado(s), abrindo-se vista, em seguida, à

exequente. Em sendo negativa a resposta e em nada sendo requerido, que dê efetivo andamento ao feito,

sobrestem-se os presentes autos no arquivo.

 

0004847-83.2010.403.6108 - CLAUDIO AMANTINI JUNIOR(PR037928 - MILTON CARLOS CHICOSKI E

PR034854 - JOSE CARLOS SEVERINO) X UNIAO FEDERAL
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Converto o julgamento em diligência.Abra-se vista à ré para que apresente a folha faltante em sua constestação,

qual seja, folha 13/18.Após, intime-se a autora a apresentar réplica complementar, se entender

necessário.Cumprido o acima determinado, venham os autos conclusos. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

1306218-17.1995.403.6108 (95.1306218-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128522 - LARISSA

NOGUEIRA GERALDO E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X JANDERSON SILVA -

ME X JANDERSON SILVA X SIMONE SINFROSIA ZANCHITTA SILVA

REMESSA À CENTRAL DE MANDADOS

 

0008613-57.2004.403.6108 (2004.61.08.008613-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128522 - LARISSA

NOGUEIRA GERALDO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X ANA PAULA DE

OLIVEIRA MARQUES

REMESSA À CENTRAL DE MANDADOS

 

0001506-25.2005.403.6108 (2005.61.08.001506-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-

A-SAMBA E SP210479 - FERNANDA BELUCA VAZ) X AT DA SILVA DESIGNER ME X AMALIA

TOMAZ DA SILVA

REMESSA À CENTRAL DE MANDADOS

 

0002966-47.2005.403.6108 (2005.61.08.002966-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X JULIANA APARECIDA CHEQUE

REMESSA À CENTRAL DE MANDADOS

 

0004064-67.2005.403.6108 (2005.61.08.004064-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X MARCO ANTONIO DE MATTOS

REMESSA À CENTRAL DE MANDADOS

 

0010842-53.2005.403.6108 (2005.61.08.010842-7) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO

PAULO(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X ANTONINO DA COSTA VITAL

REMESSA À CENTRAL DE MANDADOS

 

0005516-44.2007.403.6108 (2007.61.08.005516-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP233342 - IRENE LUISA POLIDORO CAMARGO) X

CARLOS EDUARDO MORELLI EPP

REMESSA À CENTRAL DE MANDADOS

 

0006689-06.2007.403.6108 (2007.61.08.006689-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP149775 - EDUARDO ORLANDELI MARQUES) X

DISAT ELETRONICA LTDA X DANIELA DE SOUZA MONTEIRO X ANA CLAUDIA DE SOUZA

MONTEIRO

REMESSA À CENTRAL DE MANDADOS

 

0007873-94.2007.403.6108 (2007.61.08.007873-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X MARIA OLENIR DE OLIVEIRA VALLE ME X MARIA OLENIR DE OLIVEIRA

VALLE

REMESSA À CENTRAL DE MANDADOS

 

0010656-59.2007.403.6108 (2007.61.08.010656-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP197584 - ANDRÉ DANIEL PEREIRA SHEI) X

AGROVERDE RIO PRETO COM/ DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA ME

REMESSA À CENTRAL DE MANDADOS

 

0000016-60.2008.403.6108 (2008.61.08.000016-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X VANILDO TAVARES BAURU ME X

VANILDO TAVARES
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REMESSA À CENTRAL DE MANDADOS

 

0003972-84.2008.403.6108 (2008.61.08.003972-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP149775 - EDUARDO ORLANDELI MARQUES) X

D.B.M. ENGENHARIA DE MANUTENCAO E SERVICO LTDA

REMESSA À CENTRAL DE MANDADOS

 

0005835-75.2008.403.6108 (2008.61.08.005835-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP181992 - JOÃO CARLOS KAMIYA) X M Z IND/ E

COM/ LTDA - ME

REMESSA À CENTRAL DE MANDADOS

 

0007068-10.2008.403.6108 (2008.61.08.007068-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP149775 - EDUARDO ORLANDELI MARQUES) X

CESAR MENDONCA DOS SANTOS ME

REMESSA À CENTRAL DE MANDADOS

 

0010227-58.2008.403.6108 (2008.61.08.010227-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP149775 - EDUARDO ORLANDELI MARQUES) X

DENIS OLIVEIRA DE ALVARENGA ME

REMESSA À CENTRAL DE MANDADOS

 

0000972-42.2009.403.6108 (2009.61.08.000972-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI) X ROSELI MARQUES DE SA MENEZES

REMESSA À CENTRAL DE MANDADOS

 

0000999-25.2009.403.6108 (2009.61.08.000999-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - BAURU -SP(SP198813 - MARCIO AGUIAR FOLONI) X FERRARA E FERRARA COM/ E

IMPORTACAO DE PRODUTOS DE INFOR

REMESSA À CENTRAL DE MANDADOS

 

0006960-44.2009.403.6108 (2009.61.08.006960-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) X CAIO

GOULART GILBERTO PIZZO EPP

REMESSA À CENTRAL DE MANDADOS

 

0007934-81.2009.403.6108 (2009.61.08.007934-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-

A-SAMBA) X EUROX IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA - ME

REMESSA À CENTRAL DE MANDADOS

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

Juíza Federal 

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

Juiz Federal Substituto 

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8322
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ACAO PENAL

0009821-51.2005.403.6105 (2005.61.05.009821-3) - JUSTICA PUBLICA X IRACI RIBEIRO DA SILVA X

ELIANE CAVALSAN(SP014702 - APRIGIO TEODORO PINTO) X CELSO MARCANSOLE(SP063105 -

TARCISIO GERMANO DE LEMOS FILHO)

Às defesas para apresentação de memoriais, no prazo legal, nos termos do artigo 403 do CPP.

 

 

Expediente Nº 8324

 

ACAO PENAL

0000099-95.2002.403.6105 (2002.61.05.000099-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 511 -

LUCIANA GUARNIERI) X CARLOS EDUARDO FRIGO(SP147377 - ANTONIO CARLOS BELLINI

JUNIOR)

Oficie-se ao supervisor do Setor de Depósito Judicial desta Subseção, determinando que proceda-se a destruição

dos objetos mencionados às fls. 1379, mediante termo a ser lavrado e juntado aos autos.No mais, aguarde-se a

devolução da precatória expedida às fls. 1337.

 

 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal Substituto

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8279

 

DESAPROPRIACAO

0018079-40.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO

SIMOES DOMENI) X KADZUO KOMARIZONO X EZEQUIEL DA SILVA X RITA DE CASSIA DA SILVA

X VANDER ASSIS ABREU X JOSE FELIX FILHO X GISLENE MARIA FELIX(SP102019 - ANA MARIA

FRANCISCO DOS SANTOS TANNUS E SP287867 - JOSE JORGE TANNUS NETO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento do

mandado/carta precatória, dentro do prazo de 10 (dez) dias.

 

MONITORIA

0008926-46.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

DANIEL FRANCISCO PINTO

A Caixa Econômica Federal ajuizou a presente ação monitória em face de Daniel Francisco Pinto, qualificado nos

autos, visando ao pagamento de importância relativa ao inadimplemento de Contrato Particular de Abertura de

Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos, de nº 1604.160.0000780-

65, celebrado entre as partes. Juntou documentos (ff. 05-22).Às ff. 43-48, a requerente informou e comprovou que

firmou com o requerido termo de renegociação da dívida objeto do presente feito. Relatei. Fundamento e

decido:Conforme petição de f. 43 e Termo de Aditamento para Renegociação de Dívida Firmada por Contrato

Particular - CONSTRUCARD (ff. 45-48), verifico que as partes transacionaram acerca do objeto da presente

execução, uma vez que o referido ajuste é expresso ao constituir - cláusula primeira - como seu objeto a dívida

apurada nos termos do contrato nº 1604.160.0000780-65.Disso se extrai ter havido verdadeira novação da dívida

cujo pagamento pretende a Caixa Econômica Federal na presente ação monitória.E porque obteve a parte

devedora a remissão da dívida, entendo ser mesmo o caso de extinção do presente feito, sem julgamento de

mérito, diante da perda superveniente do interesse processual da requerente. Diante do exposto, reconheço a

ausência superveniente de interesse processual e assim, com fulcro no inciso VI do artigo 267 do Código de
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Processo Civil, decreto a extinção do processo sem resolução de seu mérito.Sem honorários advocatícios, diante

da não angularização da relação jurídico-processual.Custas na forma da lei.Oportunamente, arquive-se o feito,

com baixa-findo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0015490-41.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X DAIANE MARA CORREIA DE SOUZA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte exequente para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento

do mandado/carta precatória, dentro do prazo de 10 (dez) dias.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004377-71.2004.403.6105 (2004.61.05.004377-3) - ODILON FRANCISCO DE PAULA(SP173909 - LUÍS

GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421

- CARLOS ALBERTO PIAZZA)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista, no

prazo de 05 (cinco) dias, para a parte autora manifestar-se sobre o documento de fls. 200.

 

0000788-90.2012.403.6105 - SEBASTIAO FONTES GUIMARAES(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista, no

prazo de 05 (cinco) dias, para a parte autora manifestar-se sobre o documento de fls. 291.

 

0013706-29.2012.403.6105 - EDSON DE ASSIS GOMES(SP183851 - FÁBIO FAZANI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que, nos termos do despacho proferido,

os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites

objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do

mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a

essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

 

0013818-95.2012.403.6105 - LUCI HELENA DA ROZ FAHL(SP259409 - FLAVIA BORGES DE ALMEIDA

GOULART) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que, nos termos do despacho proferido,

os autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites

objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do

mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a

essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

 

0015860-20.2012.403.6105 - PRATEC PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA(SP208989 - ANA

CAROLINA SCOPIN E SP209974 - RAFAEL AGOSTINELLI MENDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 -

SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

Vistos em decisão.Cuida-se de ação anulatória de débito fiscal, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por

Pratec Participações e Investimentos Ltda., qualificada nos autos, em face da União (Fazenda Nacional). Visa, em

sede de provimento antecipatório, à suspensão da exigibilidade do crédito tributário consubstanciado no processo

administrativo fiscal nº 10830.009478/00-12 e, por conseguinte, à determinação a que a União se abstenha de

inscrevê-lo em Dívida Ativa e de lhe promover a execução. Caso já haja execução fiscal em andamento, pugna a

autora por seu sobrestamento. A decisão de f. 871 indeferiu o pleito antecipatório (f. 871).Às ff. 873/906, a autora

reitera seus pedidos de urgência, informando o depósito judicial dos débitos controvertidos nos autos e juntando

as respectivas guias. DECIDO.A ocorrência do depósito judicial dos débitos discutidos nos autos enseja a

suspensão de sua exigibilidade, nos termos do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional.Tal depósito,

entretanto, deve-se dar no valor integral dos débitos discutidos, nos termos do enunciado nº 112 da súmula da

jurisprudência do egr. Superior Tribunal de Justiça, segundo que o depósito somente suspende a exigibilidade do

crédito tributário se for integral e em dinheiro.Portanto, antecipo os efeitos de parte da tutela. Por decorrência dos

depósitos, e desde que seu valor açambarque a integralidade dos débitos consubstanciados no processo

administrativo fiscal nº 10830.009478/00-12, resta a União impedida de inscrevê-los em Dívida Ativa e de lhes

promover a execução. Caso já tenha ocorrido a inscrição e o ajuizamento da execução, deverá a União encetar as

providências necessárias ao registro da suspensão da exigibilidade dos débitos e à suspensão do processo. Cumpra
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a Secretaria desta 2.ª Vara Federal a parte final da decisão de f. 871, expedindo o necessário à citação da parte ré e

remetendo os autos ao SEDI para a retificação do polo passivo do feito. Intimem-se. 

 

0015932-07.2012.403.6105 - AMERICA BIONDI CARMELLO(SP075897 - DIRCEU ADAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

Trata-se de feito sob rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, instaurado após ação de América Biondi

Carmello, qualificada nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa ao restabelecimento de seu

benefício de renda mensal vitalícia por incapacidade (NB 30/055.455.360-0), concedido em 21/12/1992, com

pagamento das parcelas vencidas desde a cessação, bem como seja suspenso o desconto de 30% que vem sendo

efetuado em seu benefício de pensão por morte (NB 21/025.381.115-5).Relata que teve concedido o benefício de

Renda Mensal Vitalícia por Incapacidade em 21/12/1992. Posteriormente, em 25/02/1995, teve concedido o

benefício de pensão por morte (NB 21/025.381.115-5), em razão do falecimento de seu esposo. Informa que em

04/10/2010, após procedimento administrativo, o INSS cessou o pagamento do primeiro benefício, sob o

fundamento da impossibilidade de cumulação do benefício por incapacidade com a pensão por morte.A autora

sustenta, contudo, que o recebimento cumulativo do benefícios é legal e, portanto, deve ser restabelecido seu

benefício por incapacidade e devolvidos os valores descontados do benefício de pensão por morte.Com a inicial

vieram os documentos de ff. 12-57.Foi apresentada emenda à inicial, com ajuste do valor atribuído à causa (ff. 67-

73).Vieram os autos conclusos.DECIDO.Inicialmente, considerando a inexatidão dos valores apresentados pela

autora, retifico de ofício o valor da causa. A forma de cálculo de tal valor deve observar o disposto nos artigos

259, II, e 260 do Código de Processo Civil e o quanto já norteado pelo Juízo no último parágrafo do despacho de

f. 60. Assim, no caso dos autos, o valor da causa deve corresponder ao somatório do valor do débito exigido pelo

INSS (R$ 63.816,74 - f. 42), do valor impago do benefício suspenso (R$ 32.202,89 - ff. 69-70) e do valor

correspondente a 12 parcelas vincendas do mesmo benefício suspenso (12 x R$ 678,00 = R$ 8.136,00).

Decorrentemente, o valor da causa é de R$ 104.155,63. Ao SEDI, para retificação.Quanto ao pedido antecipatório,

preceitua o caput do artigo 273 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, ademais de

observado o disposto nos seus incisos I (receio de dano) e II (abuso de direito ou propósito protelatório). A

exigência da prova inequívoca e da verossimilhança à tutela antecipatória é mais rígida que a exigência do fumus

boni iuris à tutela cautelar. Deve estar presente à antecipação de tutela, assim, um certo grau de probabilidade de

que a decisão provisória será coincidente com a sentença; ou, em outros termos, que o conjunto probatório

constante dos autos evidenciem uma quase-verdade concluída em favor da parte requerente, apurável ainda que

pela análise sob cognição sumária própria da tutela antecipatória almejada. Pretende o autor a suspensão dos

efeitos de decisão do INSS proferida em sede de revisão administrativa, para que se restabeleça o pagamento de

seu benefício previdenciário de renda vitalícia por incapacidade.Ditam os enunciados ns. 346 e 473,

respectivamente, da súmula de jurisprudência do egr. Supremo Tribunal Federal que: A Administração Pública

pode declarar a nulidade de seus próprios atos. e A Administração Pública pode anular seus próprios atos, quando

eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivos de

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.O ato

administrativo tem presunção relativa de veracidade. Assim, para sua anulação judicial deve restar comprovada a

existência de vício que ilida tal presunção. Ademais, o ato administrativo impugnado encontra amparo no artigo

69 da Lei nº 8.212/1991, dispositivo que exprime o dever-poder de autotutela administrativa. Verifico das

informações trazidas com a petição inicial e da decisão administrativa juntada à f. 16 que o motivo determinante

para revogação do benefício foi a impossibilidade de cumulação do benefício de Renda Mensal Vitalícia por

Incapacidade com o benefício de Pensão por Morte.Sob o ponto de vista estritamente formal, o ato administrativo

adversado não padece de ilegitimidade. O INSS observou os princípios do contraditório, da ampla defesa e do

devido processo legal. À autora foi oportunizado materialmente que apresentasse defesa administrativa, a qual foi

efetivamente analisada pelo INSS. A autora, inclusive, esgotou as esferas recursais administrativas (ff. 17-19, 21-

25, 27-30 e 42).Passo à análise da legitimidade material do ato administrativo.O benefício pertinente à renda

mensal vitalícia por incapacidade (NB 30/055.455.360-0) foi concedido à autora em 21/12/1992.Por seu turno, a

pensão por morte (NB 21/025.381.115-5) foi-lhe concedida em 25/02/1995.No ano de 2008 (f. 16), o INSS

instaurou procedimento de aferição da cumulação dos benefícios acima. Em 16/11/2010 o procedimento da autora

foi julgado em última instância administrativa, oportunidade em que foi exarado o entendimento de

impossibilidade de cumulação dos benefícios e em que foram determinadas as providências à repetição dos

valores pagos durante a cumulação (f. 42).Pois bem. De pronto, afasto a decadência aventada às ff. 27-30. A

previsão contida no artigo 103-A da Lei n.º 8.213/91 surgiu com a edição da Lei n.º 10.839/2004. Assim, em

relação aos benefícios previdenciários já concedidos naquele tempo, o prazo decadencial deve ser contado da data

da edição da referida lei.Quanto à questão de fundo, a cumulação dos benefícios em questão efetivamente é

indevida, nos termos disciplinados pelo artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei nº. 6.179/1974 cumulado com o artigo 139,

parágrafo 4º, da Lei nº. 8.213/91. Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. RENDA MENSAL VITALÍCIA POR
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INCAPACIDADE E PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE. VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS

PELO ERÁRIO. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. RESSARCIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO À

AUTORA DOS VALORES DESCONTADOS. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº

11.960/09. 1. Na hipótese, a autora era beneficiária de Renda mensal vitalícia por incapacidade e, em 12/11/1992,

passou a cumulá-la com uma pensão por morte. Em 26/05/2009, o INSS comunicou que havia identificado

irregularidade na cumulação dos benefícios, passando a descontar o valor de R$ 163,50 (cento e sessenta e três

reais e cinquenta centavos) da pensão, a título de restituição dos valores recebidos indevidamente, em débito que

perfaz o montante de R$ 64.619,44 (sessenta e quatro mil, seiscentos e dezenove reais e quarenta e quatro

centavos). 2. Consoante dispõe o parágrafo 1º do art. 2º da Lei nº. 6.179/74 e o art. 139, parágrafo 4º, da Lei nº.

8.213/91, é vedada a cumulação do benefício de Renda mensal vitalícia com qualquer espécie de benefício

previdenciário. Correta, portanto, a suspensão do benefício. 3. No tocante à restituição pretendida pelo INSS,

verifica-se que a autora cumulou os dois benefícios irregularmente por quase 17 anos, em face de erro da

Administração, que não detectou, quando da concessão da pensão, o recebimento de amparo previdenciário pela

parte. Ademais, deve-se levar em consideração a situação de incapaz da apelada que persiste desde a época em

que se tornou beneficiária da Renda mensal. 4. A jurisprudência deste egrégio Tribunal é firme no sentido de que,

demonstrada a boa-fé do servidor ou particular no recebimento dos valores, a restituição ao erário é indevida.

Precedentes. 5. Assim, diante das peculiaridades do caso concreto, entende-se que não deve a parte autora

devolver qualquer quantia à Previdência. Desta feita, restam indevidos os descontos efetuados na pensão da

apelada, pelo que se faz necessária a restituição. 6. (...).(TRF5; AC 540878, 00130341220114058300; Primeira

Turma; Rel. o Des. Fed. Frederico Pinto de Azevedo; DJE de 22/06/2012, p. 76)Noutro giro, há aparente boa-fé

da autora no recebimento conjunto de tais benefícios. Dos autos não se colhem elementos indiciários de que

qualquer desses benefícios lhe haja sido concedido mediante fraude administrativa de que ela tenha participado,

nem tampouco de que ela tenha omitido informações relevantes à apuração administrativa da cumulação durante o

longo lapso de tempo.Em princípio, pois, o recebimento da verba cumulada em questão, a qual possui natureza

alimentar, deu-se de boa-fé pela autora. Tal circunstância é causa suficiente a afastar a exigibilidade imediata dos

valores. Nesse sentido, reporto-me aos termos do mesmo julgado acima transcrito. O risco de dano irreparável

decorre da privação a que está sujeita a autora quanto ao recebimento da integralidade do valor do benefício de

pensão por morte.Assim, neste momento, após juízo de prelibação, cumpre antecipar os efeitos de parcela da

tutela jurisdicional final pretendida. Diante do exposto, antecipo parte da tutela pretendida. Determino ao INSS

que no prazo de 10 (dez) dias da notificação à AADJ cesse a consignação noticiada à f. 42 sobre o benefício

21/025.381.115-5, bem assim se abstenha de exigir por outros meios diretos ou indiretos de cobrança o débito

apurado em relação ao benefício 30/055.455.360-0, até julgamento final da lide.O cabimento da repetição à autora

dos valores já consignados será apreciado em sede sentencial.Comunique-se à AADJ/INSS, por email, para

cumprimento da presente decisão e para que traga aos autos cópias dos processos administrativos de revisão

administrativa e de cessação do benefício da autora.Em seguida, providencie a Secretaria o seguinte:1- Cite-se o

INSS para que apresente contestação no prazo legal. Visando a dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º,

inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá a cópia do presente despacho como ##### MANDADO DE

CITAÇÃO #####, Carga n.º 02-10102-13 a ser cumprido na Rua Jorge Harrat, 95, Ponte Preta, Campinas, SP

para CITAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ou seu(s) representante(s) legal(ais),

dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, esclarecendo-lhe(s) que pode(m) apresentar contestação no

prazo de 60 dias. No ato da citação, o Sr. Executante de mandados também deverá alertar o(a)(s) citando(a)(s) de

que, não contestado o pedido no prazo acima especificado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados na

inicial, nos termos dos art. 285 e 319 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal. Deverá

ser comunicado ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210.2-

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo

do disposto no artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a autora especificar as

provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.3- Após, intime-

se o INSS a que se manifeste sobre as provas que pretende produzir, especificando a essencialidade de cada uma

delas.4- Em havendo requerimento de provas, venham os autos conclusos para análise; acaso nada seja requerido,

venham os autos conclusos para o julgamento.Ao Sedi, conforme acima determinado.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008197-20.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004479-

20.2009.403.6105 (2009.61.05.004479-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421

- CARLOS ALBERTO PIAZZA E Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) X ALCINDO

SOUTO X ALDO JOSE ERCOLINI X ALZIRA BRUSAMARELLO DAL OLMO X ANGELINA XIMENES

VICENTIN X ANGELO ARMANDO FORIGATTO X ANGELO CORAZZA X ANTONIA LEGAZ GARCIA

X ANTONIO ALVES FONSECA X ANTONIO BRUSSE X ANTONIO CARLOS DE ARRUDA CAMARGO

X ANTONIO FERNANDES X ANTONIO FORNAZIN X ANTONIO GOMES X ANTONIO JOAO VICENTIN

X ANTONIO LAMAS X ANTONIO MASSON X ANTONIO VICENTE PEREIRA X APARECIDO JOSE
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PEREIRA X ARMANDO AFONSO FERREIRA X ARMANDO DESTRO X ARMANDO FRANCO DA

SILVEIRA X ARMANDO MONTEIRO X ARMANDO VEDOVATO X ARMELINDO RODOVARIS X

ARNALDO BOMBARDI X ATILIO CARETTA X ATTILIO NERY FILHO X AURELIO BERALDO X

AUXILIDROPHINIA AMBRIZI BISPO X AVELINO CAPELLATO X AYMORE CALDAS SOUZA X

BAPTISTA SOLDERA X CARLOS DE JESUS X CARMINE PETRAZZUOLO X CECILIA PEREIRA

VIEGAS X CLAUDIO GUILLAUMON X CLEIDSEN FERNANDES QUERIDO X CLOTILDE BASSORA X

CONCEICAO FERREIRA ALVES X DANILO BURJATO X DARIO DOMINIQUINI X DIAMANTINO

BARRIONUEVO X DIONISIO NATAL DE OLIVEIRA X DORIVAL JASSO X EDISON RUIZ DIAS X

EDVAR PERA X EGLE PATERNO SILVEIRA X EGON KAISER X ELYDIA RODRIGUES ARANTES X

EMILIANO DANDREA X EZIO ZANCANELLA X FELICIO ANTONIO PALMA X FELICIO MANENTE X

FEOROVALTE RAYMUNDO X FLAVIO CREPALDI X FRANCISCO ABADE GOMES X FRANCISCO

BORGES VAZ X FREDERICO WINNESCHHOFER FILHO X GERALDO BONIN(SP076636 - GERALDO

ARANTES MARRA E SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO E SP122142 -

ISABEL ROSA DOS SANTOS E SP091457 - MARCIA DE GODOI CAMARGO E SP101354 - LUCIANO

SMANIO CHRIST DOS SANTOS)

1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com VISTA às partes para

MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do setor de contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006612-64.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

VALDECIR RODRIGUES GARAJAU

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte exequente para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento

do mandado/carta precatória, dentro do prazo de 10 (dez) dias.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0734676-59.1991.403.6100 (91.0734676-0) - INTERCUF IND/ E COM/ LTDA(SP036331 - ABRAO BISKIER

E SP070953 - SONIA MARIA GIAMPIETRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

CAMPINAS X UNIAO FEDERAL(Proc. 1279 - JOAO SAIA ALMEIDA LEITE)

1- Dê-se ciência à parte impetrante da redistribuição do presente feito a esta 2ª Vara Federal de Campinas - SP.2-

Ao SEDI para retificação do polo passivo, para que passe a constar DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM CAMPINAS-SP.3- Diante do tempo decorrido desde a impetração, manifeste-se o impetrante sobre

o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Deverá indicar o interesse mandamental

remanescente, bem assim a atribuição da impetrada para atender tal requerimento.A ausência de manifestação será

tomada como superveniente ausência de interesse de agir.4- Intime-se.

 

0010504-44.2012.403.6105 - GELCO GELATINAS DO BRASIL LTDA(SP040733 - MARCIO BRAZ DE

SOUZA E SP249702 - DANIEL MECHI BRUNHARA DE OLIVEIRA) X CHEFE DA UNIDADE DE

CAMPINAS DO MINIST DA AGRICULTURA, PEC E ABASTEC X UNIAO FEDERAL

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Gelco Gelatinas do Brasil Ltda., qualificada nos autos, contra

ato atribuído ao Chefe da Unidade de Campinas do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Objetiva, em síntese, a concessão de ordem que determine a não interrupção dos serviços de inspeção sanitária e

certificação do atendimento das condições higiênico-sanitárias de seus produtos, destinados à exportação,

enquanto perdurar o movimento grevista deflagrado pelos fiscais federais agropecuários. Juntou documentos (ff.

11-106). Emenda da inicial à f. 112.O pedido liminar foi parcialmente deferido (ff. 114-115). Notificada, a

autoridade impetrada prestou as informações de f. 123. Noticiou que a decisão liminar proferida pelo Egr.

Superior Tribunal de Justiça na Medida Cautelar n.º 19.770, proferida em 09/08/2012, promoveu o

restabelecimento regular das atividades sanitárias desenvolvidas pelos fiscais federais agropecuários desde o dia

10/08/2012. Requereu, pois, a extinção do feito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

Juntou documentos (ff. 124-162). Instado, o Ministério Público Federal manifestou inexistência de interesse

público a justificar sua manifestação meritória no writ (f. 163).Manifestação da impetrante às ff. 170-171.Vieram

os autos conclusos.Fundamento e decido.Consoante relatado, a impetrante objetiva a concessão de ordem que

determine a não interrupção dos serviços de inspeção sanitária e certificação do atendimento das condições

higiênico-sanitárias de seus produtos, destinados à exportação, enquanto perdurar o movimento grevista

deflagrado pelos fiscais federais agropecuários. A impetração se deu em data de 09/08/2012.Ocorre que, conforme

o informado pela autoridade impetrada, a r. decisão liminar proferida pelo Egr. Superior Tribunal de Justiça nos

autos da Medida Cautelar n.º 19.770, no mesmo dia 09/08/2012, promoveu o restabelecimento regular das

atividades sanitárias desenvolvidas pelos fiscais federais agropecuários desde o dia 10/08/2012. Por decorrência, a

impetrante não detém interesse mandamental a respeito de pedido já atendido por outras vias judiciais.Diante do
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exposto, dada ausência de interesse processual superveniente, julgo extinto o presente feito sem lhe resolver o

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação honorária de

acordo com o artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e súmulas ns. 512/STF e 105/STJ.Custas na forma da lei, observada

a isenção.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013462-03.2012.403.6105 - JOAO BENEDITO GIBIN(SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1. RELATÓRIOTrata-se de mandado de segurança impetrado por João Benedito Gibin, CPF n.º 778.380.258-34,

regularmente qualificado na peça inicial, contra ato atribuído ao Sr. Gerente Executivo da Agência do Instituto

Nacional do Seguro Social de Campinas/SP. Pretende essencialmente obter nova aposentadoria de maior valor,

mediante a renúncia de sua atual aposentadoria e o cômputo do período laborado posteriormente à concessão do

atual benefício - tudo sem que haja a devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria em vigor. Juntou

documentos.Vieram os autos conclusos para sentença, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil.2.

FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, reconsidero a r. determinação de ajuste do valor da causa, diante da aparente

impossibilidade, no caso específico dos autos, de apuração precisa do proveito econômico pretendido.Almeja o

impetrante renunciar à aposentadoria ora percebida, com consequente reconhecimento do período do trabalho

desenvolvido posteriormente à jubilação e obtenção de nova aposentadoria de maior valor. A Lei nº 11.277, de 07

de fevereiro de 2006, incluiu o artigo 285-A ao Código de Processo Civil, o qual prescreve que Quando a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em

outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada. 1o Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a

sentença e determinar o prosseguimento da ação. 2o Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu

para responder ao recurso.Cuida-se de providência processual que defere materialidade aos princípios da

razoabilidade, da efetividade da prestação jurisdicional, da economicidade e, sobretudo, da razoável duração do

processo, a ser aplicada no recebimento da petição inicial. Assim, encerra-se prontamente em primeiro grau de

jurisdição discussão jurídica acerca da qual o Juízo já possui posicionamento expressado em julgados anteriores

em que enfrentou o mesmo objeto jurídico.Demais disso, é dispositivo cuja aplicação mostra-se também cabível

no mandado de segurança [v.g. TRF3; AMS 2007.61.13.002409-7; 305.780; Quarta Turma; Rel. Des. Fed. Alda

Basto; DJF3 de 25/11/2008, p. 1363].Nesse passo, este Juízo já prolatou sentença de total improcedência do

mérito em casos cujo objeto é idêntico ao dos autos, consoante se nota do inteiro teor da fundamentação da

sentença proferida na ação ordinária nº 2009.61.05.003170-7, dentre outras de igual teor (2009.61.05.003344-3,

2009.61.05.011529-0, 2009.61.05.014233-5, 2009.61.05.015356-4, 2009.61.05.008762-2):Presentes os

pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porque não há necessidade de produção de

prova em audiência, conheço diretamente dos pedidos.Restam também presentes e regulares os pressupostos

processuais.Prejudicial da prescrição:O parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a prescrição, no

prazo de cinco anos, das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência

Social. Ademais o enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça também determina: Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.Assim, acolho a prejudicial, declarando prescritas as parcelas pertinentes a valores

eventualmente devidos e relacionados aos períodos anteriores ao lustro que antecedeu o ajuizamento do presente

feito.Mérito:Desaposentação:O direito à aposentação, constitucionalmente assegurado, tem natureza disponível e,

assim, seu exercício é perfeitamente renunciável pelo segurado. Os precedentes jurisprudenciais nesse sentido são

fartos, v. g. STJ: REsp 557.231/RS.Disso não resulta, contudo, a permissividade constitucional a que o segurado,

a seu exclusivo talante pessoal de conveniência e oportunidade e em toda e qualquer hipótese, invocando a

ocorrência de fatos supervenientes, redefina os termos de um direito anterior e livremente optado e já amplamente

desfrutado.Decerto que a renúncia ao direito à aposentadoria poderá ser livremente manifestada; submeter-se-á,

todavia, a algumas restrições próprias do efeito retroativo (ex tunc) da opção de desconstituir um ato jurídico de

que já emanaram um sem-número de efeitos, inclusive e sobretudo financeiros. Assim, em havendo renúncia à

aposentadoria de menor valor apenas para viabilizar a percepção de aposentadoria de maior valor dentro do

mesmo Regime jurídico, haverá o segurado-optante de promover a devolução de todos os valores percebidos,

devidamente atualizados. Somente assim poderá expungir da realidade os efeitos materiais decorrentes do ato

administrativo cuja eficácia pretende afastar. Em suma, o exercício do direito de renúncia à aposentação inicial,

em prol de efeitos mais interessantes financeiramente ao segurado, somente se legitima na medida em que esse

mesmo interessado promova a reparação também dos efeitos que lhe são desfavoráveis - como é o caso da

imposição de devolução dos valores percebidos. Do contrário, estar-se-ia promovendo uma renúncia parcial do ato

de aposentação, cujos efeitos ilegitimamente se restringiriam àqueles favoráveis ao segurado e prejudiciais à

Previdência Social.Nesse eito, note-se que o artigo 18, parágrafo 2º, da Lei federal nº 8.213/1991, com a redação

dada pala Lei nº 9.528/1999, é bastante claro acerca dos efeitos da permanência ou retorno ao Regime

Previdenciário do segurado já aposentado: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que
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permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.Portanto, a conversão da aposentadoria proporcional em aposentadoria integral, ou a renúncia de

aposentadoria para viabilizar a obtenção de outra mais benéfica, tomado o tempo de trabalho após a concessão da

primeira, depende da devolução de todos os valores recebidos e corrigidos a título do benefício proporcional.

Nesse sentido, vejam-se os seguintes julgados:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. DESAPOSENTAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. I - Não se vislumbra relevância no fundamento jurídico a permitir o processamento do presente agravo

sob efeito suspensivo, visto que a decisão que se pretende ver suspensa encontra-se devidamente fundamentada e

embasada na apreciação de situação fática. Ademais, não resta configurado, ainda, o periculum in mora, uma vez

que o autor está recebendo o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. II - É pacífico o

entendimento de que as contribuições vertidas pelo autor apenas poderiam ser aproveitadas para a concessão de

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, desde que fossem devolvidas à

Previdência Social devidamente atualizadas, ou houvesse renúncia ao benefício atualmente percebido. III -

Agravo de instrumento do autor improvido. (TRF3ªR; AI 2009.03.00.018486-0/SP; Décima Turma; Rel. Des. Fed.

Sergio Nascimento; DJF3 CJ1 14/10/09, p. 1285)...........................................PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO

PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer

lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia

para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar

à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente

que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo,

obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera

direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o

benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é

improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa

renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de

novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida. (TRF3ªR;

AC 2008.61.83.001281-3; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1 16/09/2009, p. 718).Deveras,

converter incondicionadamente de proporcional para integral a aposentadoria por tempo, ou de qualquer forma

aproveitar no mesmo Regime o período trabalhado posteriormente à concessão da aposentadoria, implicaria

admitir a possibilidade de o segurado repassar indevidamente à Previdência sua parcela de custeio do sistema. O

custo financeiro da aposentadoria proporcional é infimamente suportado pelas contribuições sociais decorrentes

da própria continuidade do exercício laboral do segurado. Tal circunstância violaria de forma contabilmente

irremediável o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário (artigo 201, caput,

CRFB).Permitindo-me excepcionalmente transpor a teoria civilista contratual da boa-fé objetiva para a hipótese

administrativo-previdenciária (legal, portanto) em análise, entendo que a pretensão autoral viola o princípio do ne

venire contra factum proprium. Esse princípio veda que a parte livremente optante e diretamente responsável pela

criação de uma relação jurídica almeje, por sua vontade e interesse jurídico exclusivos, a modificação das

condições essenciais dessa relação já formada, em detrimento do interesse da outra parte da relação.Assim, não

poderá o segurado se valer do período trabalhado após a concessão da aposentadoria proporcional para tomá-lo,

independentemente da reposição dos valores recebidos a esse título, para o fim de converter a aposentadoria

àquela por tempo integral.Mais que isso, a concessão incondicionada da aposentadoria por tempo proporcional,

com conversão para integral após o cumprimento laboral do período faltante, violaria igualmente o princípio

constitucional da isonomia entre segurados da Previdência. A conversão incondicionada ensejaria tratamento

desigual em relação ao segurado que seguiu trabalhando para o fim de obter a aposentadoria integral, mesmo já
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havendo atendido as condições para a aposentadoria por tempo proporcional.A natureza alimentícia da verba

previdenciária já percebida pelo segurado não suprime a necessidade, pelas razões acima, de que esse mesmo

segurado promova a reposição ao Erário dos valores percebidos a título de aposentadoria de menor valor

livremente requerida. Não há, portanto, nexo lógico-causal entre a natureza alimentícia do benefício e o alegado

direito à opção por aposentadoria mais vantajosa sem prévia repetição de valores. A oponibilidade da natureza

alimentar da verba previdenciária é legítima para o caso de a parte estar compelida a devolver valores por ação do

Instituto previdenciário; mesma situação não ocorre no caso em apreço, em que o próprio segurado pretende, por

liberalidade exclusiva sua, estabelecer novos parâmetros temporais e pecuniários para uma nova aposentadoria. A

pretensão é sua, não do Instituto requerido; por isso o segurado deverá cumprir as condicionantes ao exercício

desse direito vindicado, dentre elas a devolução integral e atualizada dos valores recebidos.Nem mesmo a

pretensão de que se desconte limitado valor mensal do novo valor pretendido - a título de compensação gradual

dos valores já percebidos - deve prosperar. A postulação nos remete àquela situação fática acima tratada, de se

incumbir indevidamente a própria Previdência Social do custeio de uma opção previdenciária que é exclusiva do

segurado, por ele manifestada livremente. DIANTE DO EXPOSTO, julgo improcedentes os pedidos deduzidos

nos autos, resolvendo-lhes o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do mesmo Código de Processo

Civil.3. DISPOSITIVODiante do exposto, denego a segurança pretendida por João Benedito Gibin, CPF n.º

778.380.258-34, com fundamento nos artigos 269, inciso I, e artigo 285-A do Código de Processo Civil.Sem

condenação honorária de acordo com o artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e súmulas ns. 512/STF e 105/STJ.Custas

na forma da lei, observada a gratuidade processual que ora defiro.Intime-se o Ministério Público Federal.Após o

trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0013525-28.2012.403.6105 - AMBEV BRASIL BEBIDAS S/A X ANEP - ANTARCTICA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA X BSA BEBIDAS LTDA X EAGLE DISTRIBUIDORA

DE BEBIDAS S.A. X CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S A(SP153881 - EDUARDO DE

CARVALHO BORGES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

1. Ff.134-150: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2. Dê-se vista ao Ministério Público

Federal.3. Com o retorno, venham os autos conclusos para sentenciamento.4. Intimem-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 8281

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0003030-22.2012.403.6105 - MARIA DE LOURDES LEITE RAMOS X ANDREA LEITE RAMOS(SP085534 -

LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EMGEA - EMPRESA GESTORA

DE ATIVOS

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi EXPEDIDO alvará de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O alvará será entregue ao advogado que o requereu ou a pessoa

por ele indicada - mediante apresentação de autorização específica para retirada do alvará regularmente juntada

aos autos (Res.509, de 31/05/2006, CJF).3. Não sendo retirado no prazo indicado, o alvará será automaticamente

CANCELADO (Res.509, de 31/05/2006, CJF).DESPACHO FL:97*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato

Ordinátorio1. Tendo em vista a decisão de fls. 83, determino a expedição de novo alvará de levantamento em

relação aos depósitos de fls. 82 e 92/93 em favor da parte autora, que deverá retirá-lo em secretaria, mediante

recibo e certidão nos autos.2. Após, cumpra-se o determinado no item 3 de fls. 80. 3. Int. 

 

DESAPROPRIACAO

0005894-38.2009.403.6105 (2009.61.05.005894-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X MARIA DAS DORES

DE MELLO - ESPOLIO(SP047131 - RUI VALDIR MONTEIRO E SP159083 - MARCELO VALDIR

MONTEIRO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi EXPEDIDO alvará de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O alvará será entregue ao advogado que o requereu ou a pessoa

por ele indicada - mediante apresentação de autorização específica para retirada do alvará regularmente juntada

aos autos (Res.509, de 31/05/2006, CJF).3. Não sendo retirado no prazo indicado, o alvará será automaticamente

CANCELADO (Res.509, de 31/05/2006, CJF).DESPACHO FL:141*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato

Ordinátorio1. Com a juntada da cópia da certidão de f. 140, bem como os documentos em que consta que o único

herdeiro figura como seu inventariante (f. 88/92 e 107), resta suficientemente comprovada a propriedade do bem e
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sua regular representação.2. Expeça-se alvará de levantamento em nome do espólio, intimando-se o advogado

constituído nos autos a vir retirá-lo.3. Com a notícia do pagamento, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Cumpra-se e intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000380-34.2001.403.0399 (2001.03.99.000380-4) - ANTONIO FRANCISCO GOUVEIA X FRANCISCO

ODAIR PARON X GERALDO DE SOUZA X JOSE CARLOS MANETTI X NELSON ROSA(SP067198 -

SYLVIO BALTHAZAR JUNIOR E SP074264E - ANA CRISTINA ALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES

C CHIOSSI) X ANTONIO FRANCISCO GOUVEIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO

ODAIR PARON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GERALDO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE CARLOS MANETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NELSON ROSA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ANA CRISTINA ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP314149 -

GABRIELA SANCHES)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi EXPEDIDO alvará de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O alvará será entregue ao advogado que o requereu ou a pessoa

por ele indicada - mediante apresentação de autorização específica para retirada do alvará regularmente juntada

aos autos (Res.509, de 31/05/2006, CJF).3. Não sendo retirado no prazo indicado, o alvará será automaticamente

CANCELADO (Res.509, de 31/05/2006, CJF).

 

0012202-03.2003.403.6105 (2003.61.05.012202-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0608895-65.1998.403.6105 (98.0608895-6)) MARLENE LEONARDI DE LIMA(SP158892 - RAQUEL

PETRONI DE FARIA) X PLANALTO COM/ ADMINISTRACAO E LOCADORA DE VEICULOS

LTDA(SP216540 - FERNANDO SOARES JUNIOR)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi EXPEDIDO alvará de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O alvará será entregue ao advogado que o requereu ou a pessoa

por ele indicada - mediante apresentação de autorização específica para retirada do alvará regularmente juntada

aos autos (Res.509, de 31/05/2006, CJF).3. Não sendo retirado no prazo indicado, o alvará será automaticamente

CANCELADO (Res.509, de 31/05/2006, CJF).

 

0010532-51.2008.403.6105 (2008.61.05.010532-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006617-28.2007.403.6105 (2007.61.05.006617-8)) NEUSA DE LOURDES FERNANDES ANDRADE X

NEYDE FERNANDES PENTEADO(SP246356 - GUILHERME DE ANDRADE ANTONIAZZI E SP218241 -

FABIANA CASSIA DAS GRAÇAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP157199B - CARLOS HENRIQUE

BERNARDES C CHIOSSI E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X NEUSA DE LOURDES

FERNANDES ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NEYDE FERNANDES PENTEADO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi EXPEDIDO alvará de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O alvará será entregue ao advogado que o requereu ou a pessoa

por ele indicada - mediante apresentação de autorização específica para retirada do alvará regularmente juntada

aos autos (Res.509, de 31/05/2006, CJF).3. Não sendo retirado no prazo indicado, o alvará será automaticamente

CANCELADO (Res.509, de 31/05/2006, CJF).

 

0006668-34.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE

AGUIAR E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X ALEXANDRE DE OLIVEIRA

ROMAGNOLO(SP217738 - FÁBIO LUIS YANSSEN DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ALEXANDRE DE OLIVEIRA ROMAGNOLO

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi EXPEDIDO alvará de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O alvará será entregue ao advogado que o requereu ou a pessoa

por ele indicada - mediante apresentação de autorização específica para retirada do alvará regularmente juntada

aos autos (Res.509, de 31/05/2006, CJF).3. Não sendo retirado no prazo indicado, o alvará será automaticamente

CANCELADO (Res.509, de 31/05/2006, CJF).

 

 

Expediente Nº 8282

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000725-12.2005.403.6105 (2005.61.05.000725-6) - CLAUDICELIA DE JESUS BARBOSA MORAIS X JOSE
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MORAIS SOBRINHO(SP170250 - FABIANA RABELLO RANDE E SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA

LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando a data de distribuição do feito, pela derradeira vez, determino a intimação da parte autora a que

cumpra o despacho de f. 105, no prazo improrrogá-vel de 10 (dez) dias.Cuida-se de providência processual que

defere materialidade aos princípios da efetividade da prestação jurisdicional, da economicidade e, sobretudo, da

razoável duração do processo.

 

 

Expediente Nº 8283

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005487-27.2012.403.6105 - JAIR HENRIQUE(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1. RELATÓRIOCuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário, instaurado por ação de Jair Henrique, CPF nº

577.107.169-20, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Pretende obter a aposentadoria especial,

mediante o reconhecimento de períodos especiais e comuns, inclusive rural, com conversão do tempo comum em

tempo especial pela aplicação do índice de 0,83%. Relata que teve indeferido seu requerimento administrativo

protocolado em 04/10/2011 (NB 158.438.467-8). Aduz que o réu não reconheceu o período rural de 20/02/74 a

31/05/86, nem o período urbano especial trabalhado na empresa Pirelli Pneus, de 01/09/92 a

10/06/2011.Acompanharam a inicial os documentos de ff. 36-78.Foi juntada aos autos cópia do processo

administrativo do autor (ff. 87-179).O INSS apresentou contestação às ff. 180-198, sem arguir preliminares. No

mérito, quanto ao período rural, alega inexistência de início de prova material a amparar o reconhecimento do

período pretendido. Com relação ao período especial, sustenta o não preenchimento pelo autor dos requisitos

necessários à concessão da aposentadoria pleiteada, em particular a não comprovação da efetiva exposição de

modo habitual e permanente a agente nocivo, em especial em razão do uso de equipamentos de proteção

individual eficazes. Réplica (ff. 203-214).Foi produzida prova oral em audiência (ff. 242-244), colhida por mídia

digital, conforme CD-ROM juntado aos autos.Instadas, as partes nada mais requereram. Reiteraram as anteriores

manifestações.Vieram os autos conclusos para o julgamento.2. FUNDAMENTAÇÃOCondições para o

sentenciamento meritório:Presentes e regulares os pressupostos processuais e as condições da ação, observado o

quanto segue.A especialidade de parte do tempo de serviço (01/09/1992 a 13/12/1998) já foi averbada

administrativamente, conforme extrato do CNIS (f. 156). Assim, reconhecendo a ausência de interesse de agir

com relação ao reconhecimento desse particular pedido, afasto a análise meritória pertinente, com fundamento no

artigo 267, inciso VI, do CPC.Não há prescrição a pronunciar. O autor pretende obter aposentadoria a partir de

04/10/2011, data do requerimento administrativo. Entre essa data e aquela do aforamento da petição inicial

(26/04/2012) não decorreu o lustro prescricional.O processo encontra-se em termos para julgamento, pois conta

com conjunto probatório suficiente a pautar a prolação de uma decisão de mérito, observado o quanto

segue.Mérito:Aposentadoria por tempo:O direito à aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social é

previsto pela Constituição da República, em seu artigo 201, parágrafo 7.º.A atual aposentadoria por tempo de

contribuição surgiu da modificação realizada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/1998, publicada no

DOU do dia seguinte, em relação à antiga aposentadoria por tempo de serviço. O atual texto constitucional,

portanto, exige o implemento do requisito tempo de contribuição integral, não mais prevendo a possibilidade de

aposentação por tempo proporcional anteriormente existente.Assim, de modo a permitir a perfeita e segura relação

atuarial entre custeio e despesa da Previdência Social, a Constituição da República estabelece que a aposentadoria

será devida ao trabalhador, exclusivamente de forma integral e após o cumprimento da contraprestação da

contribuição pelo prazo ordinário acima assinalado, reduzido em cinco anos nos casos do parágrafo 8.º do mesmo

artigo 201.A vigente regra constitucional, portanto, tal qual a anterior, não prevê idade mínima a ser atingida pelo

segurado para que tenha direito ao reconhecimento da aposentadoria por tempo de contribuição integral.Mas a

Emenda Constitucional n.º 20/1998, de modo a amparar expectativas de direito dos trabalhadores segurados da

Previdência ao tempo de sua publicação, dispôs acerca da manutenção da possibilidade de reconhecimento da

aposentadoria proporcional. Seu cabimento, entretanto, ficou adstrito ao cumprimento de alguns requisitos - que

não serão analisados neste ato, por serem desimportantes ao deslinde do presente feito. Aposentação e o trabalho

rural:Dispõe o artigo 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/1991 que O tempo de serviço será comprovado na forma

estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias

de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: 2º O tempo de

serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento. Portanto, ademais de o tempo de serviço rural poder ser considerado no

cômputo do tempo total de trabalho realizado, a Lei em questão exonera o segurado de comprovar os efetivos

recolhimentos previdenciários relativos ao período de trabalho rural desempenhado anteriormente à data de
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25/07/1991.O cômputo de tempo de serviço rural para fins de obtenção de benefício previdenciário se obtém

mediante comprovação da atividade laborativa rurícola vinculada ao Regime Geral da Previdência Social.Dispõe

o parágrafo 3º do mesmo artigo 55 da Lei 8.213/1991 que A comprovação do tempo de serviço para os efeitos

desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.O

Plano de Benefícios da Previdência Social, portanto, não admite prova exclusivamente testemunhal para

comprovação de tempo de serviço, dispondo o preceito acima que a prova testemunhal só produzirá efeito quando

seja consentânea ao imprescindível início de prova material.Nesse sentido é o posicionamento assente dos

Tribunais Pátrios, tendo sido a matéria objeto da Súmula nº 149 do Egr. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para feito da obtenção de

benefício previdenciário.Decerto que o início de prova material, em interpretação sistêmica do ordenamento, é

aquele feito mediante a apresentação de documentos que comprovem efetivamente o exercício da atividade nos

períodos a serem contados. Tais documentos devem ser contemporâneos aos fatos a serem comprovados e devem,

ainda, indicar o período e, de preferência, as atividades ou função exercidas pelo trabalhador. Assim, se por um

lado não é possível exigir que o autor apresente os documentos relacionados no artigo 106 e parágrafo único da

Lei nº 8.213/1991, também não se pode exigir que o Instituto conceda o benefício previdenciário apenas baseado

em prova testemunhal, já que o próprio artigo 55, parágrafo 3º, da mesma lei, exige início razoável de prova

material contemporânea aos fatos alegados. Pertinente trazer, acerca dos meios de prova da atividade rural, o a

redação do enunciado nº 6 da súmula de jurisprudência da Egr. Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais: A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador

rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.Por tudo, a análise de todo o

conjunto probatório é que levará à aceitação do pedido, especialmente quando o sistema processual brasileiro

acolheu o princípio da persuasão racional ou do livre convencimento motivado na valoração da prova.No sentido

do acima exposto, veja-se: 2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova

material, não há como conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, 3º, da

Lei n.º 8.213/91. [STJ; AGRESP 20070096176-4/SP; 5ª Turma; DJ 26/11/07, p. 240; Rel. Min. Laurita Vaz].Tais

provas materiais, entretanto, não precisam referir-se ano a ano do período reclamando, bastando um início seguro

de prova da efetiva realização do trabalho rural. Isso porque é de amplo conhecimento a dificuldade de

comprovação do trabalho rural por intermédio de documentos, principalmente diante do baixo grau médio de

instrução e de informação desses trabalhadores, ademais de que o período normalmente reporta a tempo remoto.

Desse modo, basta um início razoável de prova, não sendo necessário o esgotamento da prova do período

pleiteado, pois tal exigência inviabilizaria a demonstração do tempo de serviço no campo.Contribuições do

trabalhador rural: Quanto ao período anterior à Lei 8.212/1991, não eram exigidas contribuições do empregado e

do pequeno produtor que trabalhava em regime de economia familiar.O egr. STJ tem a questão pacificada por sua

jurisprudência, assim representada: Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao

tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n 8.213/91, para

fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS. Precedentes da Terceira Seção.

(AR 3272/PR; 3ª Seção; Julg. 28/03/2007; DJ 25/06/2007, p. 215; Rel. Min. Felix Fischer).Também do egr. TRF

desta 3ª Região se colhem julgados com os seguintes entendimentos: Inexigibilidade do recolhimento de

contribuições correspondentes ao tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência da Lei 8.213/91, não podendo, todavia, servir para efeito de carência, tampouco, para fins de contagem

recíproca. (AC 2005.03.99.042990-4/SP; 10ª Turma; Julg. 06.05.2008; DJF3 21/05/2008; Rel. Des. Fed. Anna

Maria Pimentel) e O reconhecimento de atividade rural em período anterior ao advento da Lei nº 8.213/91,

independe do recolhimento das contribuições. (AC 2006.61.13.002867-0/SP; 10ª Turma; decisão 22/04/2008;

DJF3 21/05/2008; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão).Aposentação e o trabalho em condições especiais:O artigo 201,

1º, da CRFB assegura àquele que exerce trabalho sob condições especiais, que lhe prejudiquem a saúde ou a

integridade física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato.Na

essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, mas com redução do lapso temporal, em razão

das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado. Presume a lei que o trabalhador não teria condições de

exercer suas atividades pelo mesmo período de tempo daqueles que desenvolvem as demais atividades

profissionais não submetidas às condições perniciosas à saúde.Trata-se, portanto, de norma que garante o

tratamento isonômico entre segurados, aplicando a igualdade material por distinguir aqueles que se sujeitaram a

condições diversas de trabalho.Para a contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à

época da sua prestação, conforme reiterado entendimento jurisprudencial.Dessa forma, em respeito ao direito

adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em condições adversas, assim entendidas por previsão

normativa vigente no momento do labor, o tempo de serviço como atividade especial deve ser contado. Tal direito

ao cômputo de período especial passou a integrar o patrimônio jurídico do segurado. Aposentadoria

Especial:Dispõe o artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, alterada pela Lei nº 9.032/1995: A aposentadoria especial será

devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
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especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos, conforme dispuser a lei. 1º

A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% do salário-de-benefício.O dispositivo prevê a concessão de aposentadoria após cumprimento pelo segurado

de tempo trabalhado exclusivamente em condições nocivas. Nesse caso específico de aposentadoria especial, não

há conversão do tempo especial em comum ou vice-versa, senão exclusivamente a consideração de todo o tempo

trabalhado em condições especiais para o fim de conceder a aposentadoria especial.A particular vantagem

previdenciária decorrente da aposentação especial em relação à aposentação por tempo de contribuição comum

está no cálculo da renda mensal inicial do benefício. Na aposentação especial, ao contrário daquela outra, o

cálculo da RMI não conta com a incidência do fator previdenciário, nos termos do disposto no artigo 29, inciso II,

da Lei nº 8.213/1991.Os regulamentos previdenciários dispõem acerca do tempo mínimo exigido para a concessão

da aposentação especial, de acordo com os agentes e atividades desenvolvidas pelo segurado.Conversão do tempo

de atividade especial em tempo comum e índices:Pela legislação previdenciária originária, na hipótese de o

segurado laborar parte do período em condições especiais, era possível que o tempo de serviço comum fosse

transmudado em tempo especial ou vice-versa, para que ficasse viabilizada a sua soma dentro de um mesmo

padrão. O artigo 57, caput, e o seu parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/1991, na redação dada pela Lei nº 9.032/1995,

possibilitava a conversão do período especial em comum e posterior soma com o tempo trabalhado em atividade

comum. No entanto, a Medida Provisória nº 1663-10, de 28/05/1998, revogou esse parágrafo 5º da norma supra

transcrita, deixando de existir qualquer conversão de tempo de serviço. Posteriormente, essa Medida Provisória foi

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que em seu artigo 28, restabeleceu a vigência do mesmo parágrafo 5º

do artigo 57 da Lei de Benefícios, até que sejam fixados os novos parâmetros por ato do Poder Executivo.

Dessarte, está permitida novamente a conversão do período especial em comum e posterior soma com o tempo de

carência para a aposentadoria por tempo.Acolho os índices de conversão de 1,4 para homem e de 1,2 para mulher,

na medida em que o próprio INSS os considera administrativamente, consoante artigo 70 do Regulamento da

Previdência Social, Decr. n.º 3.048/99, alterado pelo Decr. n.º 4.827/03.Conversão de tempo de atividade comum

em tempo especial e índices:A conversão do tempo de serviço comum em tempo de serviço especial resta

autorizada para toda atividade desenvolvida até a data limite de 28/04/1995, quando foi editada a Lei nº 9.032, que

alterou a redação do 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/1991.A redação original do dispositivo previa: 3º O tempo de

serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que

sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva

conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social,

para efeito de qualquer benefício.Anteriormente a essa previsão legal, o tema da conversão de tempo de serviço

era regido pela seguinte sucessão normativa: Decreto nº 63.230/1968 (artigo 3º, 1º e 2º), Decreto nº 72.771/1973

(artigo 71, 2º), Decreto nº 83.080/1979 (artigo 60, 2º), Lei nº 6.887/1980 (artigo 2º) e Decreto nº 89.312/1984

(artigo 35, 2º).Em que pese a modificação introduzida pela Lei nº 9.032/1995, que passou a vedar a conversão em

questão, o tempo trabalhado até a superveniência dessa Lei continua podendo ser convertido, em respeito ao

princípio regente do direito previdenciário do tempus regit actum. Esse princípio, que se funda no respeito ao ato

jurídico perfeito, representa a deferência ao fato de que o segurado trabalhador adquire, dia após dia de trabalho, o

direito à tutela previdenciária. Assim, o tempo de trabalho já realizado deve ser regido pela disciplina jurídica

vigente ao tempo da efetiva prestação da atividade.Portanto, para a atividade laboral desenvolvida até o advento

da Lei nº 9.032, de 28/04/1995, resta garantido o direito de conversão do tempo comum para tempo especial.Os

índices de conversão aplicáveis devem ser colhidos da tabela constante dos artigos 64 tanto do Decreto nº

357/1991 quanto do daquele que o sucedeu, de nº 611/1992: Segundo a tabela acima, nota-se que para a

generalidade dos casos - considerando a ordinariedade do tempo mínimo de 25 anos de atividade para a

aposentadoria especial da grande maioria das atividades especiais - o índice a ser aplicado na conversão do tempo

de atividade comum para tempo de atividade especial é o de 0,71 para os homens e de 0,83 para as mulheres.No

sentido do quanto acima tratado, veja-se: (...). 6. A conversão de tempo comum para especial é possível nos

termos do art. 64 do Decreto 611/92, vigente até edição da Lei n. 9.032, de 28-04-1995. 7. Ainda que o segurado

não conte tempo suficiente para aposentadoria especial em 28/4/1995, o tempo de serviço comum, inclusive como

segurado especial, pode ser convertido para especial mediante o emprego do fator 0,71 até a edição da lei nº

9032/95. (...). [TRF-4ªR.; Apel. Reex. 2001.72.00.007256-3; Rel. Eduardo Tonetto Picarelli; Turma Suplementar;

D.E. 13/10/09].Prova da atividade em condições especiais:Até 10/12/1997, cada dia trabalhado em atividades

enquadradas como especiais pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 era contado como tempo de serviço de

forma diferenciada. Bastava a prova da atividade e seu enquadramento dentre aquelas relacionadas não

taxativamente nos Decretos acima para que a atividade fosse considerada especial. Assim, somente após a edição

da Lei n.º 9.528, em 10/12/1997, é que se tornou legitimamente exigível a apresentação de laudo pericial que

comprove a efetiva exposição da atividade e do segurado a agentes nocivos. Nesse sentido, veja-se: A necessidade

de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após o advento da Lei 9.528, de

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º

do art. 58 da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base
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em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a

situações pretéritas; portanto, no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, não está

sujeita à restrição legal.(...) - Recurso parcialmente conhecido, porém, nesta parte, desprovido. (STJ; REsp n.º

419.211/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 7/4/2003). Veja-se, também, o seguinte precedente, do Tribunal

Regional Federal desta 3.ª Região: À exceção do agente ruído, somente se exige a comprovação, por laudo

pericial, do labor exercido em condições especiais após o advento da Lei n.º 9.528/97. Dessarte, anteriormente, ao

seu aparecimento, o mero enquadramento da atividade no rol dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 bastava à

configuração da especialidade do serviço. (AC 779208; 2002.03.99.008295-2/SP; 10.ª Turma; DJF3 20/08/08;

Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel).Portanto, para que o tempo de atividade desenvolvida até 10/12/1997 seja

considerado especial, deverá restar comprovado nos autos, por qualquer meio seguro de prova documental, que o

segurado exerceu, de forma habitual e permanente, uma das atividades relacionadas pelos Decretos ns.

53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos neles relacionados. Para as atividades realizadas

posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir a comprovação efetiva da exposição do segurado aos

agentes nocivos por laudo técnico. Apenas excepcionalmente, a prova poderá ocorrer por outro documento cuja

confecção se tenha claramente baseado no laudo técnico, desde que apresente informações completas e seguras

acerca da especialidade, da habitualidade e permanência a que o segurado a ela se submeteu. Assim, somente com

tal efetiva e concreta comprovação se poderá considerar a especialidade da atividade exercida posteriormente a

10/12/1997.Acerca do tempo de produção das provas documentais que indicam a especialidade de determinada

atividade, cumpre referir não haver disposição legal que remeta à imprestabilidade as prova produzida em

momento posterior ao da realização da atividade reclamada de especial. Assim, entendo que o laudo não-

contemporâneo goza de ampla eficácia na comprovação da especialidade de determinada atividade outrora

realizada. Desse modo, firmada a especialidade da mesma atividade quando da realização do laudo, por certo que

a especialidade também havia quando da prestação anterior da atividade. Decerto que tal conclusão não é

absoluta. Não prevalecerá, por exemplo, nos casos em que reste caracterizada, pelo laudo, a modificação do

método de trabalho ou do maquinário de produção, desde que tais modificações intensifiquem, em nome da

eficiência, a incidência do agente nocivo em relação à atividade.Com relação aos equipamentos de proteção

individual e coletiva, afasto a aplicação geral e irrestrita do parágrafo 2.º do artigo 58 da Lei n.º 8.213/1991, em

relação a momento anterior à introdução da previsão normativa pelas Leis ns. 9.528/1997 (EPC) e 9.732/1998

(API). Veja-se a redação dada ao dispositivo por esta última Lei: 2º Do laudo técnico referido no parágrafo

anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que

diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo.Com relação aos períodos posteriores à edição dessas Leis, prevalecerá o laudo se

indicar de forma segura a plena e concreta eficácia dos equipamentos de proteção - individual ou coletiva - na

anulação da nocividade do agente agressivo em análise.Sobre o agente nocivo ruído:Tratando-se do agente físico

agressivo ruído, previa o Decreto nº 53.831/1964 (anexo I, item 1.1.6) que o trabalho em locais com ruídos acima

de 80 decibéis caracterizavam a insalubridade para qualificar a atividade como especial. Em 1979, com o advento

do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído, consoante o disposto no

item 1.1.5 de seu anexo I. Tais decretos coexistiram durante anos até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, que passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882/2003, o

limite mínimo de ruído passou a ser estabelecido em 85 decibéis.Portanto, o Decreto nº 4.882/2003 promoveu um

abrandamento da norma do Decreto n 2.172/1997. Assim, deve retroagir, pois mais benéfica ao segurado, a norma

do Decreto nº 4.882/2003. Por conclusão, a atividade desenvolvida com exposição a ruído acima de 85 decibéis a

partir de 05/03/1997 deve ser considerada especial..Nesse sentido é a Súmula 32 da TNU-JEF, alterada em

14/12/2011, que transcrevo: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins

de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a

contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.º 7.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.Ainda, veja-se o seguinte precedente: (...) 1. O Decreto 2.172/97, revogou os dois outros Decretos

anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 dB como

prejudicial à saúde. Todavia, com o Decreto 4.882/03, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável,

uma vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º do Decreto 4.882/03, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.97. (...). [TRF3; Apelreex 1.249.900, 0045563-27.2007.403.9999; Décima Turma; Rel. a Juíza Federal

conv. Marisa Cucio; julgado em 07/02/2012; e-DJF3 Judicial 1 de 15/02/2012].A prova material da exposição

efetiva ao agente físico nocivo ruído sempre foi exigida pela legislação previdenciária. Isso porque tal conclusão

de submissão ao ruído excessivo imprescinde de documento técnico em que se tenha apurado instrumentalmente a

efetiva presença e níveis desse agente. Nesse passo, ao fim de se ter como reconhecido o período sob condição
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especial da submissão a ruído excessivo, deve a parte autora comprovar que esteve exposto a ruído nos níveis

acima indicados. Tal prova dever-se-á dar mediante a necessária apresentação do laudo técnico. Nesse sentido,

veja-se: Para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a

comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros

meios de prova. - Desempenho de atividade com exposição ao ruído comprovado, no período de 06.05.1976 a

10.05.1977, tão-somente por meio de formulário. Impossibilidade de reconhecimento deste período como

especial. (TRF3; AC 499.660; Proc. 1999.03.99.055007-7/SP; 8ª Turma; Decisão de 02/02/2009, DJU de

24/03/2009, p. 1533; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta).Atividades especiais segundo os grupos

profissionais:Colaciono item constante do Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, referente a alguns grupos

profissionais submetidos a atividades nocivas à saúde: 2.5.1 INDÚSTRIAS METALÚRGICAS E MECÂNICAS:

(Aciarias, fundições de ferro e metais não ferrosos, laminações, forneiros, mãos de forno, reservas de forno,

fundidores, soldadores, lingoteiros, tenazeiros, caçambeiros, amarradores, dobradores e desbastadores;

Rebarbadores, esmerilhadores, marteleteiros de rebarbação; Operadores de tambores rotativos e outras máquinas

de rebarbação; Operadores de máquinas para fabricação de tubos por centrifugação; Operadores de pontes rolantes

ou de equipamentos para transporte de peças e caçambas com metal liquefeito, nos recintos de aciarias, fundições

e laminações; Operadores nos fornos de recozimento ou de têmpera-recozedores, temperadores.Caso dos autos:I -

Atividade ruralAlega o autor haver trabalhado em atividade rural, em regime de economia familiar, na região de

Pérola, Estado do Paraná, no período de 20/02/1974 a 31/05/1986. Dos autos constam os seguintes documentos:(i)

Declaração de exercício de atividade rural emitida em 14/03/2011 pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Pérola-PR (ff. 108-109);(ii) Título de eleitor, emitido em 1982, de que consta a atividade do autor como lavrador

(f. 110);(iii) Declaração emitida pelo Ministério da Defesa - Exército Brasileiro da circunscrição de Pérola-PR (f.

111), dando conta do alistamento militar do autor no ano de 1982, oportunidade em que declarou a profissão de

lavrador;(iv) Certidão de casamento do autor, emitida em 12/04/1985, de que consta sua profissão de lavrador (f.

112);(v) Certidões de nascimento dos três filhos (ff. 148-150) do autor, nascidos entre os anos de 1986 e 1992, de

que constam as profissões de lavrador (f. 149) e de mecânico (f. 148);(vi) Notas fiscais de produtos agrícolas em

nome do genitor do autor, referentes aos anos de 1982 a 1984 (ff. 120-131);(vii) Documento escolar emitido pela

Secretaria da Educação do Paraná, referente aos anos de 1979 a 1981 em que o autor estudou na escola Nestor

Victor (f. 118), no período noturno. Consta de referido documento a profissão do pai do autor como lavrador;(viii)

Certidão de registro de imóvel rural denominado Gleba Pérola, no município de Pérola, Estado do Paraná, em

nome do genitor do autor, Oswaldo Henrique, adquirido em 1976 (ff. 140-146);Verifico dos documentos juntados

pelo autor, que há início de prova material suficiente a amparar o reconhecimento de parte do período pleiteado.

Referidos documentos dão conta de que o autor de fato trabalhou em ambiente rural, juntamente com sua família,

no município de Pérola, Estado do Paraná. A prova oral colhida corrobora os documentos juntados.Em seu

depoimento pessoal, o autor declarou que nasceu em ambiente rural, em Pérola-PR, sendo que seus genitores

ainda residem lá, mas em casa na cidade; que iniciou o trabalho rural em 1974, em sítio de propriedade de seu pai;

que em 1980 passou a trabalhar juntamente com sua família (pais e quatro irmãs) no sítio de Terso; que eram

percenteiros, sendo que 30% da colheita ficava para o proprietário da terra; que estudava no período da manhã e

trabalhava no período da tarde, sendo que a partir dos 14 anos passou a estudar no período da noite na escola em

Pérola-PR.A testemunha José Alves Santana Sobrinho declarou que conhece o autor desde a infância, nos

aproximados 10 a 12 anos de idade, pois residiam em sítios próximos em Pérola-PR; que o autor trabalhava em

sítio arrendado juntamente com sua família; que conheceu os pais e irmãs do autor; que ele (testemunha) deixou o

sítio em 1979 e o autor seguiu residindo na região, tendo vindo para a cidade nos idos de 1980/1982; que lá

plantavam arroz, feijão, milho; que a família do autor não possuía máquinas para ajudar na colheita.Do conjunto

de provas produzido nos autos pode-se concluir que restou comprovado o trabalho rural do autor em parte do

período pretendido. Como termo inicial do período rural deve ser tomado o ano de 1976, quando o genitor do

autor adquiriu a Gleba rural no município de Pérola, documento mais antigo juntado aos autos. Ademais,

anteriormente a esta data o autor contava com menos de 14 anos de idade e não há início de prova material sobre o

trabalho rural habitual e permanente, com profissionalismo, do autor anteriormente a 1976; antes, em seu

depoimento o autor afirma que até essa idade ele estudava no período da manhã, o que impossibilita a conclusão

de que trabalhasse de forma habitual e permanente na lavoura.Como termo final do período rural deve ser tomada

a data de 30/04/1985, último dia do mês de casamento do autor (f. 112). Isso porque do documento de folha 148,

datado de 10/06/1986, consta a profissão do autor como mecânico. Demais disso, a testemunha ouvida foi

assertiva em afirmar que o autor deixou o ambiente rural por volta de 1980/1982, datas que devem ser apreciadas

em cotejamento com aquelas constantes dos documentos ora referidos (ff. 112 e 148).Assim, reconheço o

exercício de atividade rural pelo autor de 01/01/1976 a 30/04/1985.II - Atividade especial:O autor pretende, ainda,

o reconhecimento da especialidade do período trabalhado na empresa Pirelli Pneus Ltda., de 01/09/1992 a

10/06/2011. Juntou ao processo administrativo o formulário PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário de ff. 55-

56, de que consta, dentre outras, a atividade de rebarba de pneus, com exposição a ruído superior a

90dB(A).Inicialmente, verifico do extrato do CNIS de f. 156, que o INSS já reconheceu administrativamente a

especialidade do período de 01/09/1992 a 13/12/1998. Para o período posterior, alega que o uso eficaz dos
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equipamentos de proteção individuais descaracterizam a especialidade pretendida para o período.Para

comprovação do agente nocivo ruído é essencial a apresentação de laudo técnico, de que o autor não se desonerou.

Para os demais agentes nocivos e em relação aos períodos trabalhados posteriormente a 10/12/1997, não há laudo

técnico juntado, razão pela qual não devem ser reconhecidos como especiais.Nos termos da fundamentação acima,

o reconhecimento da especialidade de atividade laboral anterior a 10/12/1997, data da edição da Lei n.º 9.528, dá-

se por presunção, mediante enquadramento. De outro turno, o reconhecimento da especialidade de atividade

laboral posterior a esse marco deve pautar-se em laudo técnico que identifique os agentes nocivos a que o

trabalhador esteve concretamente exposto. Assim, para períodos trabalhados após essa data, como no caso dos

autos, não há prova segura da efetiva exposição do autor aos agentes nocivos referidos, nem tampouco que tal

exposição concreta, se ocorrente, tenha-se dado de forma habitual e permanente.Os formulários PPPs juntados

pelo autor são vagos e genéricos. Não contêm descrição detida do risco efetivo a que teria estado exposto o autor,

razão pela qual não podem suprir materialmente a ausência do laudo técnico pericial para embasar o

reconhecimento da especialidade posteriormente a 10/12/1997.Assim, não reconheço a especialidade do período a

partir de 14/12/1998, mantido, contudo, o reconhecimento administrativo da especialidade até referida data.III -

Aposentadoria Especial:Computado o tempo especial trabalhado pelo autor (de 01/09/1992 a 13/12/1998 - de

aproximados 6 anos e 3 meses) com o tempo rural ora reconhecido e os urbanos comuns registrados em CTPS

(que somam aproximados 11 anos), verifico que o autor não comprova os 25 anos de tempo especial necessários à

concessão da aposentadoria especial pretendida, sendo de rigor a improcedência desse pedido.IV - Aposentadoria

por tempo de contribuição até a DER:Passo a analisar o cabimento da aposentadoria por tempo de contribuição,

espécie de aposentadoria dentro do gênero das aposentadorias por tempo.Evidencio que a análise judicial, ainda

que de ofício, dessa espécie de aposentadoria por tempo, a fortiori por se tratar de um minus em relação à

aposentadoria especial, não configura julgamento extra petita. Assim, a hipótese não é de aplicação do disposto no

artigo 264 do Código de Processo Civil, uma vez que a demanda mantém-se estabilizada. Nesse sentido, veja-se:

(...) - A concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em demanda objetivando aposentadoria

especial não constitui julgamento extra petita. Aposentadoria especial é modalidade de aposentadoria por tempo

de serviço, com tempo mínimo reduzido em razão das condições nas quais a atividade é exercida. (...) [TRF3;

ApelRee 1.103.505, 200603990134775; 8.ª Turma; JF conv. Márcia Hoffmann; DJF3 15/09/10].Passo a computar

na tabela abaixo os períodos comuns (urbanos e rural) e os especiais reconhecidos administrativamente,

trabalhados pelo autor até a data da entrada do requerimento administrativo: Verifico da contagem acima, que o

autor comprova 34 anos, 1 mês e 10 dias de tempo de serviço até a DER (04/10/2011). Não faz jus nem mesmo à

aposentadoria por tempo proporcional, em razão do não cumprimento do requisito idade mínima previsto na EC

n.º 20/1998, pois nasceu em 17/01/1962 e completará 53 anos somente no ano de 2015. V - Aposentadoria por

tempo de contribuição até a citação:Considerando que o autor continuou laborando após o requerimento

administrativo, conforme consulta atual ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais que segue em

anexo, passo a computar o tempo trabalhado até a data da citação (18/05/2012), considerada esta como sendo a

data em que o Procurador Federal recebeu o respectivo mandado - f. 85: Conforme contagem acima, constato que

até a data da citação o autor ainda não havia completado o tempo necessário à aposentadoria integral e não

comprova os requisitos à proporcional, conforme acima fundamentado.VI - Aposentadoria por tempo de

contribuição até a presente data:Nos termos do permissivo contido no artigo 462 do Código de Processo Civil,

seguindo a contagem até o mês de dezembro de 2012, última data constante do extrato atual do CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais, verifico que o autor comprova o tempo necessário à aposentadoria por tempo de

contribuição integral. Veja-se: 3. DISPOSITIVODiante do exposto, conhecidos os pedidos formulados por Jair

Henrique, CPF n.º 577.107.169-20, em face do Instituto Nacional do Seguro Social:(3.1) afasto a análise de

mérito do pedido tendente ao reconhecimento da especialidade dos períodos trabalhados de 01/09/1992 a

13/12/1998, em face da ausência de interesse de agir decorrente do reconhecimento já havido na esfera

administrativa, com fulcro no disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil;(3.2) julgo

parcialmente procedentes os pedidos remanescentes, nos termos do artigo 269, inciso I, do mesmo Código.

Condeno o INSS a: (3.2.1) averbar o período rural trabalhado de 01/01/1976 a 30/04/1985; (3.2.2) implantar a

aposentadoria por tempo de contribuição integral ao autor, a partir da data desta sentença e (3.2.3) pagar-lhe o

valor correspondente às parcelas impagas entre esta data e a data da efetiva implantação do benefício, observados

os parâmetros financeiros abaixo.A correção monetária incidirá desde a data do vencimento de cada parcela até a

data da conta de liquidação, que informará o precatório ou a requisição de pequeno valor (SV/STF n.º 17).

Observar-se-á a Resolução CJF n.º 134/2010 ou a que lhe suceder nos termos do artigo 454 da Resolução

CORE/TRF3 n.º 64. Os juros de mora são devidos desde a data da intimação da presente sentença e incidirão nos

termos da Lei n.º 11.960/2009.Fixo os honorários advocatícios no valor de R$ 2.000,00, nos termos do artigo 20,

4.º, do CPC. Diante da sucumbência recíproca e proporcional, compensar-se-ão integralmente os valores devidos

a cada representação processual, nos termos do artigo 21, caput, do mesmo Código e nos termos da Súmula n.º

306/STJ. As custas devem ser meadas pelas partes, observadas as isenções.Antecipo parte dos efeitos da tutela,

nos termos do art. 273, 3.º, e art. 461, 3.º, do CPC. Há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação

(natureza alimentar) e verossimilhança das alegações. Apure o INSS o valor mensal e inicie o pagamento à parte
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autora, no prazo de 30 dias a contar do recebimento da comunicação desta sentença à AADJ, sob pena de multa

diária de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, a teor do 5.º do artigo 461 do referido Código. Comunique-

se à AADJ/INSS, por e-mail, para cumprimento. Deverá o INSS comprová-lo nos autos, no prazo de 5 dias após o

decurso do prazo acima fixado. Seguem os dados para fim administrativo-previdenciário:Nome / CPF Jair

Henrique / 577.107.169-20Nome da mãe Lira Souza HenriqueTempo rural reconhecido De 01/01/1976 a

30/04/1985Tempo total até 31/12/2012 35 anos, 4 meses e 9 diasEspécie de benefício Aposentadoria por tempo

integralNúmero do benefício (NB) 158.438.467-8Data do início do benefício (DIB) 07/02/2013Data considerada

da citação 18/05/2012 (f. 85)Renda mensal inicial (RMI) A ser calculada pelo INSS Prazo para cumprimento 30

dias do recebimento da comunicaçãoEspécie sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos termos do artigo

475, inciso I, do CPC, sem prejuízo da pronta implantação e pagamento mensal da aposentadoria. Oportunamente,

remetam-se os autos ao Egr. TRF - 3.ª Região.Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013632-72.2012.403.6105 - EDSON XAVIER DA SILVA(SP050332 - CARLOS LOPES CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. RELATÓRIOTrata-se de feito previdenciário de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, instaurado

por ação de Edson Xavier da Silva, qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

Pretende, inclusive por medida antecipatória, o restabelecimento de seu benefício previdenciário de aposentadoria

por tempo de contribuição, que foi revogado após revisão efetuada pelo INSS, que deixou de considerar a

especialidade dos períodos trabalhados de 06/12/1978 a 15/04/1981 e de 03/12/1985 a 25/04/1995. Pretende

receber das parcelas em atraso desde o requerimento administrativo, bem como que o INSS se abstenha de cobrar

qualquer valor a título de restituição de parcelas já recebidas da aposentadoria, sob o argumento de existência de

ilegalidade no ato de revisão, bem como da ocorrência da decadência do direito de revisão administrativa.Relata

que teve concedido o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/112.910.648-

6), em 15/07/1999. Em 15/05/2012, recebeu correspondência do INSS, notificando-o acerca de irregularidades na

concessão de seu benefício, consistente no reconhecimento indevido da especialidade dos períodos acima

descritos. Após apreciação da defesa prévia, o benefício foi suspenso, com envio de carta de cobrança dos valores

recebidos a tal título no período do benefício.Sustenta, contudo, que juntou aos autos do processo administrativo

formulários e laudos técnicos suficientes a comprovar o efetivo trabalho exercido sob condições especiais no

período referido. Assim, caberia o restabelecimento do benefício, com anulação do ato de revisão e o pagamento

das diferenças devidas desde a data do requerimento administrativo. Ademais, à época da notificação da referida

irregularidade, já havia se escoado o prazo decadencial para revisão do benefício.Requereu os benefícios da

assistência judiciária gratuita e juntou com a inicial os documentos de ff. 14-55.Este Juízo deixou para apreciar a

tutela após a apresentação da contestação (f. 58).Foi juntada aos autos cópia do processo administrativo do

benefício do autor (ff. 65-270).Citado, o INSS apresentou sua contestação (ff. 385-409). Defende a legalidade do

ato administrativo, diante da não comprovação pelo autor da especialidade das atividades laborais por ele

desenvolvidas nos vínculos em questão. Invoca ainda a prerrogativa da Administração Pública de rever seus atos,

no exercício regular do dever-poder de autotutela, de que decorre a necessidade da cobrança dos valores recebidos

indevidamente pelo autor. Vieram os autos à conclusão.2. FUNDAMENTAÇÃOSentencio o feito nos termos dos

artigos 329 e 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Pretende o autor a suspensão dos efeitos de decisão do

INSS tomada em sede de revisão administrativa, para que se restabeleça antecipadamente o pagamento de sua

aposentadoria por tempo de contribuição. Sustenta seu direito na ocorrência da decadência do direito de o INSS

rever o benefício, com base no disposto nos artigos 53 e 54 da Lei nº 9.784/1999. Alega, também, que juntou os

documentos necessários à comprovação da especialidade do período desconsiderado pelo INSS.Ditam os

enunciados ns. 346 e 473, respectivamente, da súmula de jurisprudência do egr. Supremo Tribunal Federal que: A

Administração Pública pode declarar a nulidade de seus próprios atos. e A Administração Pública pode anular

seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou

revogá-los, por motivos de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos, e ressalvada, em todos os casos,

a apreciação judicial.O ato administrativo tem presunção relativa de veracidade. Assim, para sua anulação judicial

deve restar comprovada a existência de vício que ilida tal presunção. Ademais, o ato administrativo impugnado

encontra amparo no artigo 69 da Lei nº 8.212/1991, dispositivo que exprime o dever-poder de autotutela

administrativa. Contudo, no caso dos autos se operou a decadência do direito de o INSS promover a revisão em

liça.O artigo 54 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (D.O.U. de 11/03/1999), estabeleceu de forma inaugural

o prazo decadencial de cinco anos ao direito de a Administração exercer seu dever-poder de autotutela

administrativa, revisando seus atos eivados de irregularidade. Sobreveio a Medida Provisória nº 138/2003,

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, que acrescentou o artigo 103-A à Lei nº 8.213/1991, para

fixar em 10 anos o prazo decadencial do direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que

decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários.Assim, a Administração Pública passou a ter contra si

contado prazo decadencial apenas em 11/03/1999, com a republicação retificadora da Lei nº 9.784. Somente a

partir desse termo pode-se falar em decadência contra a Administração, em respeito à irretroatividade de tal
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previsão. Em 11/03/1999, portanto, passou a correr contra a Administração o prazo decadencial do direito de rever

seus atos até então praticados.No caso dos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor

foi concedido em 15/07/1999 (f. 297).Assim, nos termos acima, em 15/07/2009 operou-se a decadência do direito

de o INSS rever tal concessão, uma vez que dos autos não se colhe fraude ou má-fé do autor na obtenção do

benefício. A revisão administrativa particularmente pertinente ao benefício do autor teve efetivo início apenas em

14/06/2011, quando o INSS inicio procedimento de reavaliação do enquadramento como especial dos períodos

laborais do autor, conforme faz prova o documento de folha 354.Naquele tempo, portanto, já se operara a

decadência do direito à revisão administrativa.Nesse sentido, trago o seguinte precedente:AGRAVO INTERNO.

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO.

DILIGÊNCIA. 1.O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que antes da Lei 9784/99 podia a

Administração revisar seus atos a qualquer tempo. Com a edição da Lei, vem entendendo que a mesma não tem

incidência retroativa para alcançar atos praticados antes de sua vigência, assim, o prazo qüinqüenal previsto no

artigo 54 só pode ser contado a partir de janeiro de 1999. 2.O benefício foi concedido em 03/06/1998 e, conforme

o entendimento supracitado, em fevereiro de 2004, teria expirado o prazo da Administração de rever o ato

concessório. 3. Contudo, antes de findo o prazo estabelecido na Lei 9.784/99, o Poder Executivo, em 20/11/2003,

editou a MP 138/2003, que posteriormente foi convertida na Lei 10.839/2004, que inseriu o artigo 103-A na Lei

8213/91, ampliando o lapso temporal da Lei 9784/99 para 10 anos. 4. Tendo a lei nova estipulado prazo maior

para configuração da decadência, deve ser observado com a ressalva de que o tempo já decorrido na vigência da

Lei anterior, ou seja, na vigência da Lei 9784/99, deve integrar o período do novo diploma legal a fim de se

verificar se alcançou o novo prazo. 5. No caso em tela, ocorreu a decadência, eis que o procedimento de revisão

de iniciativa da autarquia iniciou-se em dezembro de 2009, não sendo crível que se considere a data do pedido de

revisão de iniciativa do autor como sendo o termo a quo da revisão administrativa, e poderia a Administração

revisar o ato concessório até 01 de fevereiro de 2009, salvo comprovada a má-fé, o que não ocorreu, já que, apesar

das diligências efetuadas, não logrou êxito em comprovar qualquer irregularidade. 6.Agravo interno

desprovido.(TRF2; APELRE 2010.51.01.803138-1; APELRE n.º 510.758; Segunda Turma Especializada; Rel.

Des. Fed. Liliane Roriz; E-DJF2R 05/07/2011, p. 47) 3. DISPOSITIVODiante do exposto, decretando a

decadência do direito à revisão promovida pelo INSS sobre o benefício NB 42/112.910.648-6, julgo procedente o

pedido formulado por Edson Xavier da Silva, resolvendo o mérito do feito nos termos dos artigos 269, IV, e 329

do Código de Processo Civil. Determino ao INSS restabeleça o pagamento do benefício (NB 42/112.910.648-6)

ao autor, na forma e valores originários, bem assim lhe pague os valores vencidos devidos em razão da suspensão

indevida, observados os consectários abaixo.A correção monetária incidirá desde a data do vencimento de cada

parcela cujo pagamento foi suspenso até a data da conta de liquidação, que informará o precatório ou a requisição

de pequeno valor (Súmula Vinculante/STF n.º 17). Observar-se-á a Resolução CJF n.º 134/2010 ou a que lhe

suceder nos termos do artigo 454 da Resolução CORE/TRF3 n.º 64. Os juros de mora são devidos desde a citação

e incidirão nos termos da Lei n.º 11.960/2009.Os honorários advocatícios, fixo-os em R$ 2.000,00 a cargo do

Instituto réu, atento aos termos do artigo 20, 4.º, vencida a Fazenda Pública, do CPC.Custas na forma da lei,

observada a isenção do INSS.Antecipo parte dos efeitos da tutela, nos termos do art. 273, 3.º, e art. 461, 3.º, do

CPC. Há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (natureza alimentar) e verossimilhança das

alegações. Comunique-se à AADJ/INSS, por e-mail, para cumprimento no prazo de 10 (dez) dias do recebimento

da comunicação desta sentença, sob pena de multa diária de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, a teor do

5.º do artigo 461 do referido Código, restabelecendo o benefício cessado. Deverá o INSS comprová-lo nos autos,

no prazo de 5 (cinco) dias após o decurso do prazo acima. Menciono os dados a serem observados pelo

INSS:Nome / CPF Edson Xavier da Silva / 679.711.308-30Espécie de benefício Aposentadoria por tempo de

contribuiçãoNúmero do benefício (NB) 42/112.910.648-6Data do início do benefício (DIB) 15/07/1999

(DER)Prazo para cumprimento 10 dias, contados do recebimentoEspécie sujeita ao duplo grau obrigatório de

jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I, do CPC, sem prejuízo da pronta implantação e pagamento mensal da

aposentadoria. Oportunamente, remetam-se os autos ao Egr. TRF - 3.ª Região.Transitada em julgado, expeça-se o

pertinente ofício precatório ou requisitório. Após, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000921-98.2013.403.6105 - CELIO CAETANO(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1- Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal. Visando a dar efetividade à garantia estabelecida

no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá a cópia do presente despacho como #####

MANDADO DE CITAÇÃO #####, Carga n.º 02-10137-13 a ser cumprido na Rua Jorge Harrat, 95, Ponte Preta,

Campinas, SP para CITAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ou seu(s)

representante(s) legal(ais), dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, esclarecendo-lhe(s) que pode(m)

apresentar contestação no prazo de 60 dias. No ato da citação, o Sr. Executante de mandados também deverá

alertar o(a)(s) citando(a)(s) de que, não contestado o pedido no prazo acima especificado, presumir-se-ão como

verdadeiros os fatos narrados na inicial, nos termos dos art. 285 e 319 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320
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do mesmo diploma legal. Deverá ser comunicado ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro,

Campinas/SP, CEP 13015-210.2- Comunique-se à AADJ/INSS, por meio eletrônico, a que traga aos autos cópia

do processo administrativo referente ao benefício previdenciário de aposentadoria especial - NB 46/088.290.259-

8, de que conste a planilha de cálculo da renda mensal inicial. 3- Apresentada a contestação, intime-se a parte

autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 327 do Código de

Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora especificar as provas que pretende produzir,

indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.4- Após, intime-se o INSS a que se manifeste

sobre as provas que pretende produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.5-

Em havendo requerimento de provas, venham os autos conclusos para deliberações; acaso nada seja requerido

pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.6- Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade

judiciária, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da

Lei nº 1.060/1950.7- Anote-se na capa dos autos que o autor enquadra-se nas disposições dos artigos 1211-A do

Código de Processo Civil (alterado pelo artigo 1º, da Lei 12.008/2009) e 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do

Idoso). Assim, processe-se com prioridade.Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0015448-89.2012.403.6105 - DEUSA MARIA DA CONCEICAO(SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Vistos em decisão liminar.Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Deusa Maria da

Conceição, CPF nº 374.544.393-49, contra ato atribuído ao Gerente Executivo do INSS em Campinas. Pretende a

prolação de ordem obstativa de cobrança dos valores recebidos a título de auxílio-reclusão em nome de seus

filhos, relativo à cessação do benefício, decorrente de ordem judicial posteriormente revogada.Relata que em

meados de 2007 ajuizou pedido perante a Vara Judicial da Comarca de Nova Odessa (autos nº

394.01.2007.005706-0), visando à concessão do benefício de auxílio-reclusão em nome de seus filhos, menores

impúberes à época, em função do segurado Luiz Rodrigues de Souza, seu ex-marido e pai dos seus quatro filhos,

encontrar-se recluso. Houve a concessão da antecipação da tutela para implantação do benefício de auxílio-

reclusão (NB 25/144.356.228-6). A decisão foi confirmada em sede de sentença. O Egr. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (ff. 75-77), contudo, reformou a sentença, determinando a revogação da tutela anteriormente

concedida e a cessação do benefício de auxílio-reclusão. Em face do trânsito em julgado desse acórdão, a

autoridade impetrada está a lhe cobrar os valores recebidos a título do benefício recebido no período de

16/01/2008 a 30/11/2010, no montante de R$ 57.348,00 (cinquenta e sete mil trezentos e quarenta e oito

reais).Sustenta, contudo, que recebeu referidos valores animada de boa-fé, pois amparada por ordem judicial.

Ainda, refere que, em se tratando de verba de natureza alimentar, são irrepetíveis os valores recebidos. Assim,

pretende obter provimento liminar e final que declare a inexigibilidade do débito relativo ao recebimento dos

valores a título do benefício de auxílio-reclusão.Requereu os benefícios da justiça gratuita e juntou documentos

(ff. 22-81).Intimada a impetrante a ajustar o polo ativo do feito (f. 84), seus quatro filhos passaram a integrar a

lide, conforme ff. 88-109.Vieram os autos conclusos.DECIDO.Mantenho por ora a atual composição do polo

ativo do presente mandado de segurança, ao menos até que sobrevenham as informações da autoridade impetrada

e os documentos pertinentes à cobrança atacada. Note-se que a impetrante Deusa Maria da Conceição

aparentemente não integrou em nome próprio o processo n.º 394.01.2007.005706-0 (ff. 29 e 31), razão pela qual

não teria legitimidade para impetrar o presente mandado de segurança. Contudo, a carta de cobrança revelada às

ff. 78-79 a indica como destinatária da exigência de devolução do valor de R$ 57.348,00, tornando nebulosa a

questão nesse particular.Desde já afasto, indeferindo a petição inicial nesse aspecto, a análise dos pedidos (v.g. f.

17, primeiro parágrafo) da impetrante pautados na Lei n.º 7.347/1985, Lei da Ação Civil Pública, uma vez que o

rito do mandado de segurança segue a Lei n.º 12.016/2009. No caso dos autos, a eficácia das decisões a serem

prolatadas cingir-se-à às partes do presente feito, pois não detêm os impetrantes autorização legal que lhes permita

atuar como substitutos processuais extraordinários na postulação da tutela de interesses coletivos.Passo ao exame

do pedido liminar exclusivamente quanto à questão atinente à exigência da repetição de valores do auxílio-

reclusão NB NB 25/144.356.228-6.À concessão da medida liminar devem concorrer os dois pressupostos legais,

colhidos do inciso III do artigo 7.º da referida Lei n.º 12.016/2009: a relevância do fundamento jurídico (fumus

boni iuris) e a possibilidade de ineficácia de eventual ordem quando expedida apenas por ocasião do

sentenciamento do feito (periculum in mora).Os documentos de ff. 29-31 indicam a antecipação da tutela

jurisdicional nos autos nº 394.01.2007.005706-0 da Vara Judicial de Nova Odessa, para concessão do benefício de

auxílio-reclusão. Assim, referido benefício foi pago no período de 16/01/2008 a 30/11/2010. Nessa última data foi

cessado com a prolação do v. acórdão que reformou a r. sentença, tendo sido determinada a cessação do

pagamento do benefício e a revogação da tutela anteriormente concedida.Não há no referido acórdão, contudo,

nenhuma determinação de devolução dos valores recebidos pela segurada no período em que vigorou a decisão

judicial proferida pela Vara Cível da Comarca de Nova Odessa. A constatação da inexistência dos requisitos

necessários para a concessão do benefício só ocorreu em sede de apelação perante o Egr. TRF desta 3.ª Região.

Dessa forma, não há falar em recebimento indevido do benefício, pois pago em cumprimento de determinação
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judicial então eficaz.Nesse sentido, cito os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. VALORES

RECEBIDOS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DEVOLUÇÃO. DESNECESSIDADE. I - A

prova pericial produzida foi expressa no sentido da inexistência de incapacidade laborativa da autora, não havendo

qualquer elemento que pudesse desconstitui-la, tampouco laudo de assistente técnico contrapondo-se às

conclusões do experto, sendo de rigor a improcedência do pedido. II - Ante o caráter alimentar do benefício, não

há que se falar em devolução das prestações recebidas de boa-fé pela autora em antecipação de tutela. III - Sem

condenação da autora ao ônus da sucumbência, ante a assistência judiciária gratuita da qual é beneficiária. IV -

Apelação do réu provida.(TRF3; AC 1739324, 00150093620124039999; Décima Turma; Dês. Fed. Sergio

Nascimento; e-DJF3 Jud1 29/08/2012)..........................................PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

IRREPETIBILIDADE DOS VALORES PERCEBIDOS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. (...) 4. Tendo em vista o caráter alimentar e social do

benefício previdenciário, assim como a boa-fé da parte autora, via de regra revela-se incabível a devolução dos

valores percebidos por força de antecipação dos efeitos da tutela, ainda que julgado improcedente o pedido de

concessão. 5. Agravo desprovido. Decisão mantida.(TRF3; AMS 332861, 00127492720084036183; Nona Turma;

JF conv. Rodrigo Zacharias; e-DJF3 Jud1 23/08/2012)Ademais, noto que a verba sob cobrança tem natureza

alimentar. Decerto que essa circunstância não é suficiente a afastar todo e qualquer desconto ou cobrança de

benefício previdenciário - e, por isso, há a previsão do disposto no artigo 115 da Lei nº 8.213/1991. Ocorre que tal

cobrança pode ser perfeita e eficazmente levada a termo pela autoridade impetrada em caso de eventual sentença

de denegação da segurança, por meio de que se confirmaria a legitimidade do ato administrativo.Não há, portanto,

nenhum risco a que oportunamente possa a Autarquia Federal, por ocasião de eventual sentença de denegação da

segurança, retomar a pretensão de cobrança ora noticiada.Por tais razões, defiro a liminar. Determino à autoridade

impetrada abstenha-se de exigir dos impetrantes o pagamento dos valores recebidos pertinentemente ao auxílio-

reclusão NB 25/144.356.228-6, deixando por ora de promover a cobrança direta e indireta dos valores pagos a

esse título.Comunique-se à AADJ/INSS, por email, a presente decisão.Ao SEDI para retificação do polo ativo do

feito, nos termos da emenda apresentada às ff. 88-109.A seguir, oficie-se à autoridade impetrada para que preste

as informações no prazo legal. Na ocasião das informações deverá esclarecer a este Juízo Federal de quem

efetivamente está a exigir a devolução dos valores em questão, apresentando nos autos cópia dos documentos

referentes à cobrança.Intime-se o Órgão de representação (Procuradoria Federal em Campinas).Após, dê-se vista

ao Ministério Público Federal.Finalmente, venham os autos conclusos para o julgamento prioritário.Intimem-se.

 

 

5ª VARA DE CAMPINAS 
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Expediente Nº 3931

 

EXECUCAO FISCAL

0001130-58.1999.403.6105 (1999.61.05.001130-0) - INSS/FAZENDA X CONSTRUTORA LIX DA CUNHA

S/A(SP148832 - ABELARDO DE LIMA FERREIRA E SP156292A - JUVENIL ALVES FERREIRA FILHO E

SP092234 - MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI) X LIX EMPREEENDIMENTOS E CONSTRUCOES S/A

X PEDRALIX S/A IND/ E COM/ X LIX INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A X LIX CONSTRUCOES

LTDA X CBI INDUSTRIAL LTDA X CBI CONSTRUCOES LTDA(SP196459 - FERNANDO CESAR LOPES

GONÇALES E SP292902 - MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO)

Dado o lapso temporal decorrido desde o pedido de prazo formulado na petição de fls. 409/423, intimem-se os

excipientes a regularizarem as respectivas representações processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos

autos o competente instrumento de mandato, bem como cópia dos contrato social e alterações, para conferência

dos poderes de outorga.Em sequência, dê-se vista à parte exequente para oportuna manifestação. Intime-se.

Cumpra-se. 

 

0006304-48.1999.403.6105 (1999.61.05.006304-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES

VIANA) X SANTO ANTONIO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP170013 - MARCELO MONZANI)
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À vista da informação prestada pelo exequente à fl. 110, intime-se o devedor, para que nos termos do art. 475-J,

pague o valor dos honorários (fl. 105), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa.No que se refere ao pedido

do credor para que intime a executada a regularizar sua situação no bojo do parcelamento, indefiro, uma vez que

cabe ao exequente adotar as providências necessárias à normalização do parcelamento efetuado.Sem prejuízo,

regularize a executada sua representação processual, juntando aos autos procuração e documento hábil para

conferência dos poderes de outorga. Intime-se por meio da imprensa oficial. Cumpra-se com prioridade.

 

0014058-36.2002.403.6105 (2002.61.05.014058-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 664 - ZENIR ALVES BONFIM) X

FEDERACAO MERIDIONAL DE COOPERATIVAS AGROPECU(SP208598 - LUIS GUSTAVO TIRADO

LEITE E SP165858 - RICARDO MARAVALHAS DE CARVALHO BARROS E SP171765 - WLADIR

MUZATI BUIM JUNIOR)

Tendo em vista a redução do valor pretendido pelo sr. perito a título de honorários, de R$ 26.500,00 (vinte e seis

mil e quinhentos reais) para R$ 14.750,00 (catorze mil, setecentos e cinquenta reais), arbitro os honorários do sr.

expert em R$ 14.750,00, devendo o executado providenciar o depósito de tal verba no prazo improrrogável de 10

(dez) dias, sob pena de preclusão da prova requerida.Com o depósito, devidamente comprovado nos autos, intime-

se o Sr. Perito para a elaboração do laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Após, vista as partes para

manifestação.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0013070-39.2007.403.6105 (2007.61.05.013070-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X DORALICE RABELO FERREIRA(SP031013 - EXPEDITO RAMALHO DE

ALENCAR E SP148135 - MONICA LOURENCO DEFILIPPI HOBEIKA)

Analisando os documentos que instruem os autos, verifica-se que a executada teve quantias bloqueadas em suas

contas correntes no valor de R$ 2.645,77, bem como em sua conta poupança no valor de R$ 320,29, totalizando o

montante do bloqueio em R$ 2.966,06.Considerando a impenhorabilidade dos saldos desta natureza (CPC, art.

649, IV), defiro o desbloqueio, em sua totalidade, do montante penhorado. Neste sentido: ()Exige-se a

comprovação ou, ao menos, a presença de fortes elementos indicativos de que os depósitos mantidos em conta no

mês seguinte ao da percepção do salário formam reserva excedente que não afete a manutenção da subsistência do

executado, sob pena de ofensa ao princípio da dignidade da pessoa humana, exceção que não se constata no caso,

pois além das quantias serem decorrentes de verbas rescisórias trabalhistas, não constituem capital de soma

expressiva, pelo contrário, a quantia em depósito faz presumir que os recursos do trabalho do executado seriam

utilizados para satisfazer suas necessidades básicas de existência digna. () (TRF/3ª Região, 3ª Turma, AI

00290359720114030000, rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, j. 12/04/2012). () 5. A Lei nº 11.382/06 trouxe

profundas inovações no processo executivo, acrescentando no rol das impenhorabilidades, os valores até 40

salários-mínimos existentes em caderneta de poupança. Intepretando-se ampliativamente o artigo 649, X, do CPC,

entendo que tal previsão visa proteger o pequeno poupador, de forma que os valores aplicados, ainda que em

outros fundos de investimentos, até o limite de R$ 15.200,00 (Medida Provisória nº 362/07) [valor então

equivalente a quarenta salários mínimos] estão resguardados. (TRF/3ª Região, 1ª Turma, AI

00905732120074030000, rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, j. 25/03/2008). () IV - Conquanto o montante

bloqueado não estivesse depositado em conta poupança, tal valor é inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, pelo

que também seria considerado impenhorável, nos termos do art. 649, inciso X, do Código de Processo Civil, o que

reforça ser o valor bloqueado compatível com o salário do Executado. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

AI 408350, 6ª Turma, rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 09/12/2010).Dê-se vista ao exequente para prosseguimento.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0015696-31.2007.403.6105 (2007.61.05.015696-9) - INSS/FAZENDA(Proc. FABIO MUNHOZ) X SIND DOS

TRAB DO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL DE(SP235905 - RICARDO IABRUDI JUSTE) X MOACIR

RODRIGUES DE PONTES X FABIO HENRIQUE FEDRIZZI CUSTODIO X ROSEMARY APARECIDA

GIMENES(SP111983 - LUCIANA MARIA VAZ GIGLIOTTI) X JOSE FRANCISCO SILVA FERREIRA

Desentranhe-se a petição de fls. 346/354, encaminhando-a ao SEDI para autuação e distribuição por dependência

aos presentes autos (classe 206), ficando dispensado o recolhimento de custas processuais, bem como a sua

substituição por cópia, nos termos do Prov. COGE 64/2005, por este Juízo entender se tratar de petição inicial de

Execução contra a Fazenda Pública, a ser devidamente processada.Sem prejuízo, cumpra a Secretaria o

determinado na parte final da decisão de fls. 341/344.Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

0001680-04.2009.403.6105 (2009.61.05.001680-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO

MONTIFELTRO FERNANDES) X MABE CAMPINAS ELETRODOMESTICOS S/A(SP120084 -

FERNANDO LOESER)

Expeça-se mandado de registro de penhora, ressaltando que o CNPJ da parte executada é o mesmo constante da

matrícula de fl. 83/84v.A propósito, instrua-se o referido mandado com as peças pertinentes ao caso em tela,
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visando a eficácia da diligência.Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução,

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação

das partes. Cumpra-se, independentemente de intimação da parte exequente, tendo em vista que o pedido de

sobrestamento foi por esta formulado. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.ARQUIVAMENTO DO PROCESSO APÓS DECURSO DE UM ANO DA

SUSPENSÃO REQUERIDA PELA PRÓPRIA FAZENDA. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.1.

Tratando-se de Execução Fiscal, a partir da Lei 11.051, de 29.12.2004, que acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei

6.830/1980, pode o juiz decretar de ofício a prescrição.2. Prescindível a intimação do credor da suspensão da

execução por ele mesmo solicitada, bem como o arquivamento do feito executivo, decorrência automática do

transcurso do prazo de suspensão e termo inicial da prescrição.3. Agravo Regimental não provido.(AgRg no Ag

1301145/SE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe

27/09/2010). Intime-se. Cumpra-se.

 

0011860-79.2009.403.6105 (2009.61.05.011860-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X CLINICA DE NEFROLOGIA E DIALISE S/C LTDA(SP169231 - MÁRCIO DE

OLIVEIRA RAMOS E SP261665 - JULIANA PASQUINI MASTANDREA)

Vistos em decisão. Quanto à exceção de pré-executividade existem, basicamente, duas corren-tes jurisprudências:

uma corrente restritiva, segundo a qual tal exceção é limitada em sua a-brangência temática, somente podendo

dizer respeito à matéria suscetível de conhecimento de ofício (como, por exemplo, a decadência do direito do

exeqüente; as nulidades formais e evi-dentes dos títulos embasadores da execução e a ilegitimidade passiva do

exeqüente); e outra corrente ampliativa, que advoga a tese do cabimento da exceção nos casos em que a defesa do

executado não necessite de dilação probatória, isto é, seja provável de plano (como o pa-gamento e a prescrição).

No entanto, analisando-se o caso sub judice, mesmo que se adote a corrente ampliativa, as alegações do executado

não se encontram entre estas situações específicas, cu-jo reconhecimento seria possível desde logo. Ao contrário

do que alega a excipiente, o título executivo reúne os requisitos legais mínimos e não há nos autos nenhuma prova

de que o título seja inexigível, bem como de violação das normas de regência da constituição do título executivo,

não havendo qualquer mácula a ser reconhecida. Ademais, conforme consta dos autos, o pedido de parcelamento é

posterior ao ajuizamento da presente execução fiscal, e este apenas suspenderia o andamento do feito, pois não

está entre as hipóteses de extinção do crédito tributário descritas no art. 156 do Có-digo Tributário Nacional. As

alegações trazidas pela excipiente, constituem matéria de mérito e de-mandam dilação probatória, tornando

impossível a extinção da execução pelo Juízo em sede de exceção de pré-executividade, tendo em vista as

informações trazidas pela exeqüente às fls. 345/354, demonstram que o parcelamento se deu em data posterior ao

ajuizamento da execu-ção fiscal. Destarte, a executada deverá exercitar sua defesa em sede de embargos à

execução, onde terá a oportunidade ampla de provar suas alegações. Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-

executividade de fls. 49/59. Defiro o pedido de desbloqueio dos ativos financeiros da executada, tendo em vista

que a ordem de bloqueio é posterior à adesão ao parcelamento, quando o crédito tri-butário encontrava-se com a

exigibilidade suspensa. Procedi nesta data ao desbloqueio por meio do Sistema BACENJUD. Intime-se a parte

executada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regulari-ze sua representação processual, juntando aos autos

cópia do contrato social e alterações, su-ficientes a comprovar os poderes de outorga da procuração de fl. 339.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0013774-13.2011.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X TAMIL GONZALES(SP186288 - RODRIGO DE ABREU GONZALES E SP083631 - DAGOBERTO

SILVERIO DA SILVA)

Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do

Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das partes.Cumpra-se,

independentemente de intimação da parte exequente, tendo em vista que o pedido de sobrestamento foi por esta

formulado. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE.ARQUIVAMENTO DO PROCESSO APÓS DECURSO DE UM ANO DA SUSPENSÃO

REQUERIDA PELA PRÓPRIA FAZENDA. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.1. Tratando-se de

Execução Fiscal, a partir da Lei 11.051, de 29.12.2004, que acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei 6.830/1980, pode o

juiz decretar de ofício a prescrição.2. Prescindível a intimação do credor da suspensão da execução por ele mesmo

solicitada, bem como o arquivamento do feito executivo, decorrência automática do transcurso do prazo de

suspensão e termo inicial da prescrição.3. Agravo Regimental não provido.(AgRg no Ag 1301145/SE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 27/09/2010).

 

0015289-83.2011.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X JONAS DURO LEITAO(SP294340 - CAIO VICTOR CARLINI FORNARI)

Analisando os documentos que instruem os autos, verifica-se que o executado JONAS DURO LEITÃO teve
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quantias bloqueadas em suas contas correntes no valor de R$ 2.090,00 junto ao Banco Santander e R$ 56,43 junto

ao Banco Itáu Unibanco. Considerando a impenhorabilidade dos saldos desta natureza (CPC, art. 649, IV),

procedo ao desbloqueio, em sua totalidade, do montante penhorado. Neste sentido: () 4. Exige-se a comprovação

ou, ao menos, a presença de fortes elementos indicativos de que os depósitos mantidos em conta no mês seguinte

ao da percepção do salário formam reserva ex-cedente que não afete a manutenção da subsistência do executado,

sob pena de ofensa ao princí-pio da dignidade da pessoa humana, exceção que não se constata no caso, pois além

das quantias serem decorrentes de verbas rescisórias trabalhistas, não constituem capital de soma expressiva, pelo

contrário, a quantia em depósito faz presumir que os recursos do trabalho do executado seri-am utilizados para

satisfazer suas necessidades básicas de existência digna. () (TRF/3ª Região, 3ª Turma, AI

00290359720114030000, rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, j. 12/04/2012).() 5. A Lei nº 11.382/06 trouxe

profundas inovações no processo executivo, acrescentando no rol das impenhorabilidades, os valores até 40

salários-mínimos existentes em caderneta de pou-pança. Intepretando-se ampliativamente o artigo 649, X, do

CPC, entendo que tal previsão visa proteger o pequeno poupador, de forma que os valores aplicados, ainda que

em outros fundos de investimentos, até o limite de R$ 15.200,00 (Medida Provisória nº 362/07) [valor então

equivalente a quarenta salários mínimos] estão resguardados. (TRF/3ª Região, 1ª Turma, AI

00905732120074030000, rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, j. 25/03/2008). () IV - Conquanto o montante

bloqueado não estivesse depositado em conta poupança, tal va-lor é inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, pelo

que também seria considerado impenhorável, nos termos do art. 649, inciso X, do Código de Processo Civil, o que

reforça ser o valor bloqueado compatível com o salário do Executado. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

AI 408350, 6ª Turma, rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 09/12/2010).Ante o exposto, indefiro o pleito formulado no

item 1 da petição de fl. 37. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 2 (dois ) anos conforme requerido pelo

exequente. Intimem-se as partes por meio da imprensa oficial. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado

até ulterior manifestação das partes.Cumpra-se.

 

0004761-53.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X RONALDO FERNANDES VARANDAS

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudesse recair a

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº

6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de

prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a

intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo,

aguardando manifestação conclusiva sobre a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo

endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se

e cumpra-se.

 

 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

Juiz Federal 

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA

Juiz Federal Substituto

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3837

 

CARTA PRECATORIA

0000668-13.2013.403.6105 - JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE HORTOLANDIA - SP X SEBASTIANA

FELICIANO DA SILVA(SP128685 - RENATO MATOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

Fls. 37/38. Dê-se vista à parte autora. Int.

 

 

7ª VARA DE CAMPINAS 
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RICARDO UBERTO RODRIGUES 

Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade 

Silvana Bilia 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3848

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012436-72.2009.403.6105 (2009.61.05.012436-9) - JOSE MARIA CREMONEZI(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Intimem-se.

 

0014605-32.2009.403.6105 (2009.61.05.014605-5) - ENXUTO SUPERMERCADOS LTDA(SP120050 - JOAO

CARLOS DE FIGUEIREDO NETO E SP125374 - BRENO APIO BEZERRA FILHO) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de ação de rito ordinário promovida por ENXUTO SUPERMERCADOS LTDA em face da

UNIÃO FEDERAL, objetivando, liminarmente, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo ao

processo administrativo nº 10830.910.871/2009-61, em razão da realização de depósito judicial, com a

consequente expedição de Certidão Positiva com Efeito de Negativa e a exclusão do nome da autora do CADIN, e

que a decisão liminar sirva como substitutivo da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa a ser expedida para

promover ato de alteração contratual. Ao final, pleiteia a anulação do lançamento tributário e respectivo crédito

consubstanciado no processo administrativo nº 10830.910871/2009-61.Alega que, possuindo crédito a ser

restituído relativo a IRPJ recolhido a maior, requereu a compensação com CSSL. Assevera que utilizou o crédito

havido para duas compensações, impugnando, nestes autos, a autuação fiscal sofrida em relação à segunda

compensação. Relata que, não obstante tenha a autora apresentado defesa quanto ao lançamento fiscal relativo à

referida compensação, foi negado seguimento ao recurso, em razão de sua intempestividade. Ressalta que a

urgência da expedição de certidão de regularidade fiscal decorre da necessidade de promover alteração contratual

para redução do capital da empresa, em razão da venda de uma unidade, sob pena de incorrer em multa contratual

de 30% do valor da venda.Juntou procuração e documentos a fls. 11/80.Por meio da petição de fls. 83/85 a autora

apresentou comprovante de depósito judicial e reiterou o pedido de suspensão da exigibilidade nos termos do art.

151, II, do CTN. Deferida em parte a liminar para determinar à ré ...que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

expeça Certidão que ateste a real situação da autora, considerando o depósito judicial noticiado às fls. 83/85. A

exclusão do requerente do CADIN é decorrência da suspensão da exigibilidade. (fl. 88/89v.)Regularmente citada,

a ré apresentou contestação (fls. 96/101). Alegou, em síntese, a impossibilidade da pretendida compensação, em

decorrência do disposto no artigo 10 da Instrução Normativa SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005, e que a

autora não poderia utilizar crédito relativo ao IRPJ recolhido a maior para compensar competência específica para

quitação de débitos de CSLL. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.Intimadas as partes a especificarem

provas, a autora requereu a realização de perícia (fl. 104) e a ré requereu o julgamento antecipado da lide (fl.

107).A ré apresentou cópia do processo administrativo 10830.910412/2009-87, esclarecendo que o processo de nº

10830.910871/2009-61contém apenas extratos de débito. Referida cópia foi juntada por linha.Deferida a prova

pericial (fl. 113), as partes apresentaram quesitos e indicaram assistentes técnicos (fls. 120/124 e 144/145). Laudo

pericial a fls. 155/164.As partes manifestaram-se acerca do laudo a fls. 171 e 173/175.Razões finais da autora (fls.

181/184) e do réu (fls. 188/189).Vieram os autos conclusos. É o relatório. Fundamento e decidoIIPretende a

autora a anulação de lançamento tributário e respectivo crédito tributário apurado no processo administrativo nº

10830.910871/2009-61, com a respectiva emissão de certidão positiva com efeitos de negativa.Alega a autora que

possui crédito a ser restituído relativo ao IRPJ recolhido a maior, razão pela qual requereu a compensação com

CSLL.Por sua vez, o réu alega que pretendida compensação é impossível ...por tratar-se de pagamento a título de

estimativa mensal de pessoa jurídica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser

utilizado na dedução do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) ou da Contribuição Social sobre o Lucro

Líquido (CSLL) devida ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL de

período., nos termos do disposto no artigo 10 da Instrução Normativa SRF nº 600/2005, que regia o tema à época

dos fatos.O artigo 170 da Lei 5.172/66 (CTN) que dispõe quanto à compensação de créditos:Art. 170. A lei pode,

nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade

administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou

vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)Parágrafo único. Sendo

vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante,

não podendo, porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo
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tempo a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento.A Lei 9.430/96, por seu turno, assim disciplina a

compensação de tributos no âmbito da Receita Federal do Brasil:Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito,

inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da

Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios

relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.(Redação dada pela Lei nº 10.637,

de 2002) 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de

declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos

compensados.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal

extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.(Incluído pela Lei nº 10.637,

de 2002)(...) 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à

fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de

compensação.Como se verifica do texto supra colacionado, a norma legal remete à competência da Secretaria da

Receita Federal a fixação de normas regulamentares para efetivação da compensação. Neste sentido, a Instrução

Normativa SRF 600/2005 era o diploma normativo a ser seguido para sua correta efetivação à época do fato em

discussão nos autos.O ponto controverso da lide, por seu turno, cinge-se justamente à aplicação da norma inserta

no artigo 10 da Instrução Normativa SRF 600/2005, a qual disciplina a forma de compensação de recolhimentos

de IRPJ com base na estimativa mensal.O artigo 10 da IN 600/2005 prevê:Art. 10. A pessoa jurídica tributada

pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL

sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição, bem assim a pessoa jurídica

tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a

título de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago ou retido na dedução do IRPJ ou da CSLL

devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo

negativo de IRPJ ou de CSLL do período. (grifei)Ora, a autora procedeu à compensação do saldo de IRPJ

recolhido a maior na competência de 12/2005, em período posterior ao de apuração do crédito, mas não da forma

prescrita no artigo supramencionado, qual seja, por dedução do IRPJ ou da CSLL devida ou para compor saldo

negativo dos referidos tributos.Nada obstante, para se dirimir a questão quanto à justeza da compensação efetuada,

foi determinada a realização de perícia contábil. No laudo pericial produzido, o Sr. Perito esclarece que o

recolhimento, que deu origem aos créditos em discussão nos autos, não foi o que se pode denominar de

recolhimento puro de estimativa mensal, mas sim realizado com base em balancete de redução. Afirmou que, em

casos como este, o valor fica em disponibilidade de imediato, podendo ser utilizado para saldar outras exações

tributárias devidas (fl. 161).Desta forma, é de se concluir que a norma regulamentar de compensação exigida pelo

Fisco não se aplica ao caso dos autos, pois que não se trata de recolhimento a título de estimativa mensal

propriamente dito.A legislação tributária deve ser interpretada de forma literal, não podendo o Fisco estabelecer

exação com base em interpretação extensiva da norma, a teor dos artigos 111 e 112 do CTN.O Sr. Perito atesta a

existência de saldo credor equivalente a R$ 5.937,40 registrado na PER/DCOMP, bem como que referido crédito

teve por base de cálculo o lucro apurado por meio de balancete mensal, nos termos do previsto na Lei 8.981/95,

art. 35, in verbis:Art. 35. A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o pagamento do imposto devido em cada

mês, desde que demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o valor acumulado já pago excede o

valor do imposto, inclusive adicional, calculado com base no lucro real do período em curso.Ademais, a prova

pericial também atesta que a compensação foi realizada dentro do período posterior ao exercício correspondente,

obedecendo aos parâmetros da Lei 9.430/96, que em seu artigo 74.Com efeito, a compensação deve ter por fulcro

os parâmetros legais estabelecidos, ou seja, os da Lei 9.4308/96.Neste sentido, conclui o Sr. Perito: ...o despacho

decisório de nº de rastreamento 843159198, foi incorreto uma vez que a Autora tinha direito a

restituição/compensação do valor pleiteado. (fl. 162)Ademais, eventual erro ou inexatidão quanto ao

procedimento adotado pelo contribuinte não teria o efeito de afastar a conclusão acerca da efetiva existência de

crédito a compensar, fato que autoriza a revisão do lançamento realizado com fulcro no art. 149, V, do CTN.

Assim sendo, de rigor se afigura o decreto de procedência do pedido. III Ao fio do exposto, com fulcro no artigo

269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido vertido na inicial para o fim de declarar válida a compensação

tributária realizada e assim declarar extinto o crédito tributário objeto da compensação, bem como para

desconstituir o lançamento tributário que constituiu o crédito em discussão nos autos (PA nº 10830-910.871/2009-

61). À vista da solução encontrada, condeno a ré em honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa.

A ré é isenta de custas. Com o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento do valor depositado nos

autos em favor da autora.P.R.I.C.

 

0013199-05.2011.403.6105 - MARCELO GUIMARAES MARTINS(SP293551 - FLAVIA ANDREIA DA

SILVA CARDOSO E SP103052 - CEZAR SOUZA LADEIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 -

EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP208718 - ALUISIO

MARTINS BORELLI E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

Vistos, etc. MARCELO GUIMARÃES MARTINS, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com

pedido de antecipação de tutela, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a declaração de
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inexistência do débito referente ao contrato nº 0022897125000364001, no importe de R$ 4.540,51 e indenização

por danos morais no importe de R$ 45.405,00. Aduz, em síntese, que, em 26.06.2010, tomou ciência de que foi

vítima de estelionato, por intermédio da operadora de telefonia TIM, uma vez que foi firmado contrato de

prestação de serviços em seu nome. Diz que, ao realizar pesquisa junto aos cadastros de proteção ao crédito,

obteve informações no sentido da existência de débitos junto às empresas TIM, VIVO, LOJAS AMERICANAS,

FINANCEIRA LOSANGO E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Assevera que jamais firmou os contratos

apontados em débito com as empresas mencionadas. Sustenta a ocorrência de abalo indevido à sua imagem e a

responsabilidade objetiva da CEF pela inclusão indevida. Bate pela ocorrência de dano moral. Juntou procuração e

documentos (fls. 14/33). A fl. 37 foi determinado que se oficiasse aos órgãos de proteção ao crédito para

encaminhamento de eventuais restrições ou protestos existentes em nome do autor. Citada, a Caixa Econômica

Federal ofereceu contestação a fls. 42/46. Aduz, em síntese, que o CPF do autor não consta dos cadastros

restritivos ao crédito. Assevera que o contrato foi celebrado na modalide Crediário Caixa Fácil, no valor de R$

2.328,61, por Marcelo Guimarães Martins, RG nº 13.026.845, SSP/SE, mediante a apresentação de CNH expedida

pelo Detran/AM à empresa RAMSONS PONTA NEGRA, com a liberação de crédito no valor de R$ 2.298,00 em

nome da referida empresa, para compra de uma TV LCD Sony 32, em 19.01.2010. Alega que apenas celebrou

convênio com a respectiva empresa para que este oferecesse o crediário aos seus clientes, não efetuando qualquer

análise da documentação do autor. Afirma que a culpa é exclusiva da empresa. Requer a denunciação da lide à

empresa mencionada. Aduz que o pleito de declaração de inexistência de débito não pode ser acolhido, pois o

débito consta em relação a homônimo do autor. Bate pela inocorrência do dano moral. Requer a improcedência do

pedido. Juntou procuração e documentos (fls. 47/60). Seguiram respostas aos ofícios encaminhados (fls. 66/72,

80/81, 83). Deferida em parte a antecipação de tutela a fls. 84/85. Esclarecimentos da CEF juntados a fls. 114/115.

Réplica a fls. 119/125. Instadas a especificarem provas, as partes nada requereram. Vieram-me os autos conclusos

para sentença. É o relatório. Fundamento e decido.II 2.1 Da denunciação da lide Por primeiro, insta asseverar não

ser cabível o acolhimento da denunciação da lide na espécie dos autos. Com efeito, o contrato acostado a fls.

48/55, firmado supostamente entre o autor e a Caixa Econômica Federal, com a intermediação da empresa

RAMSONS, não estabelece qualquer obrigação de indenização desta em relação à CEF, razão pela qual não se

afigura aplicável o inciso III, do art. 70, do CPC. Além disso, a negativa da Caixa Econômica Federal quanto à

responsabilidade pelo dano alegado pelo autor é suficiente a autorizar a rejeição do pleito de denunciação da lide,

porquanto, na esteira da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, a denunciação da lide Não será

admissível quando o reconhecimento da responsabilidade do denunciado suponha seja negada a que é atribuída ao

denunciante. Em tal caso, se acolhidas as alegações do denunciante, a ação deverá ser julgada improcedente e não

haverá lugar para regresso. Desacolhidas, estará afastada a responsabilidade do denunciado. (RSTJ 84/202). No

mesmo sentido: Não se admite a denunciação da lide, com fundamento no art. 70, III, do CPC, se o denunciante

objetiva eximir-se da responsabilidade pelo evento danoso, atribuindo-o com exclusividade a terceiro. (STJ, REsp

1141006/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe

19/10/2009) Por fim, sendo a responsabilidade da instituição financeira objetiva (art. 14, CDC), e facultativa

eventual denunciação da lide operada nos autos, verifica-se a inconveniência de se introduzir nova relação jurídica

processual que redunde na discussão de culpa de terceiro, para eventual direito de regresso, que não será afetado,

uma vez que a denunciação, no caso dos autos, não é obrigatória. Assim sendo, rejeito a denunciação da lide. 2.2

Mérito Compulsando os autos, verifico que, efetivamente, os dados referentes à pessoa que firmou contrato com a

Caixa Econômica Federal são dissonantes em relação aos dados do autor, notadamente quanto ao documento de

identidade. Com efeito, consoante se infere a fl. 16, o RG do autor foi emitido pela Secretaria de Segurança

Pública do Estado de São Paulo e ostenta o número 25321672, diverso do documento informado em contestação,

que se refere ao RG nº 13.026.845, SSP/SE, constatado mediante a apresentação de CNH expedida pelo

Detran/AM. Também, a assinatura constante do contrato de fls. 40/56 diverge substancialmente da assinatura

aposta no documento de identidade de fl. 16, razão pela qual é de se concluir pela veracidade dos fatos relatados

pelo autor na inicial, em relação aos quais, ademais, a Caixa Econômica Federal não conseguiu infirmar a

alegação de falsidade, limitando-se a carrear a responsabilidade para a empresa beneficiária do crédito decorrente

do contrato firmado com a Caixa. A fls. 24/25 consta boletim de ocorrência lavrado pelo autor em 29.06.2010, no

qual declara que seus dados pessoais foram utilizados indevidamente por terceiro para contrair dívidas. A fl. 28

consta notificação encaminhada pelo autor à CEF informando a irregularidade do débito lançado em seu nome.

Neste lanço, os documentos de fls. 22/23 e fls. 30, 81, 83, 89, 97 comprovam a negativação do nome do autor no

SERASA em decorrência de apontamento feito pela Caixa Econômica Federal em 20.02.2010, referente a contrato

de financiamento nº 0102289712500036, no valor de R$ 3.087,76. Destarte, houve o indevido apontamento do

nome do autor nos cadastros de restrição ao crédito, o que, por si só, acarreta manifesto dano à sua personalidade,

maculando seu nome e honorabilidade. No ponto, cumpre asseverar que a responsabilidade da Caixa Econômica

Federal é objetiva, por expressa previsão do art. 14 do CDC, aplicável às instituições financeiras, consoante já

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal. Dessa forma, somente uma vez comprovada a culpa de terceiro,

poderia a Caixa se eximir de sua responsabilidade. Na hipótese dos autos, ante a alegação da parte autora de

inexistência de contratação dos serviços da Caixa, cumpria a esta, na possível ocorrência de fraude, a prova de que
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se acercou de toda a cautela e cuidado recomendados. Não logrando comprovar a pretendida culpa exclusiva de

terceiro, excludente da sua responsabilidade, deverá a Caixa responder objetivamente pelos prejuízos causados ao

autor (art. 14 do CDC). A propósito, confira-se: AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - FALHA NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO BANCÁRIO - DANOS MORAIS CONFIGURADOS - INDENIZAÇÃO DEVIDA

- PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 1.- O Consumidor que, por falha de serviço

bancário, teve seu nome indevidamente inscrito em cadastros de órgãos de proteção ao crédito faz jus a

indenização pelos danos morais sofridos. 2.- A indenização fixada, em sede de recurso especial, no valor de R$

8.000,00, não afronta aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 3.- Agravo Regimental a que se nega

provimento. (STJ, AgRg no AREsp 96.377/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado

em 17/04/2012, DJe 30/04/2012) Assim sendo, resta comprovado o dano e o nexo causal com a conduta da Ré.

Por fim, quanto ao estabelecimento do valor da indenização, na fixação do valor da reparação do dano moral,

atentando-se para o princípio da razoabilidade e para os critérios da proporcionalidade, deve-se levar em

consideração o bem jurídico lesado e as condições econômico-financeiras do ofensor e do ofendido, sem se perder

de vista o grau de reprovabilidade da conduta e a gravidade do ato ilícito e do dano causado. Com efeito, tendo

presentes tais vetores, considero como justa e suficiente à reparação do dano sofrido pelo autor, a fixação da

indenização em R$ 10.000,00 (dez mil reais), a qual deverá ser corrigida desde a fixação na presente sentença e

acrescida de juros de mora desde o evento danoso (14.03.2010), consoante as Súmulas 362 e 54 do STJ.III Ao fio

do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido vertido na inicial para o fim de

declarar a inexigibilidade do crédito oriundo do contrato nº 0102289712500036 em relação ao autor, bem como

para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor, a título de indenização por danos morais, o valor de

R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigido monetariamente desde o arbitramento na presente sentença e acrescido de

juros de mora desde o evento danoso (14.03.2010), observados os itens 4.2.1 e 4.2.2 do Capítulo IV, do Manual

de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010, do CJF. Condeno, ainda, a Caixa

Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação. Ratifico a liminar concedida em antecipação de tutela. Custas na forma da lei. P.R.I.C. 

 

0016824-47.2011.403.6105 - MARIA BENEDITA PEREIRA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista a decisão proferida em 19.06.2012 no Incidente de

Uniformização da Jurisprudência suscitado perante o Superior Tribunal de Justiça (Petição nº 9.231-DF),

suspendo o presente processo até ulterior julgamento do referido incidente.Intimem-se. 

 

0000596-60.2012.403.6105 - EDNALVA PRAXEDES PEREIRA(SP297431 - ROBINSON RIBEIRO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos. Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista a decisão proferida em 19.06.2012 no Incidente de

Uniformização da Jurisprudência suscitado perante o Superior Tribunal de Justiça (Petição nº 9.231-DF),

suspendo o presente processo até ulterior julgamento do referido incidente.Intimem-se. 

 

0000967-24.2012.403.6105 - METRUM ADMINISTRACAO DE NEGOCIOS LTDA(SP080307 - MARIA

ODETTE FERRARI PREGNOLATTO E SP243472 - GIOVANNA GANDARA GAI) X UNIAO FEDERAL

Vistos, etc. METRUM ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA., qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo

rito ordinário, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando seja declarado o direito de recolher o valor do

principal acrescido de correção monetária, afastando-se a incidência de juros e multa de mora, referentes a tributos

exigidos em decorrência da cassação de liminar obtida em mandado de segurança. Aduz, em apertada síntese, que

impetrou mandado de segurança autuado sob nº 94.0603342, que tramitou perante a 2ª Vara Federal de Campinas,

no qual foi obtida medida de liminar garantindo-lhe o direito de não efetuar a correção monetária de seu ativo

circulante nos exercícios de 1994 e 1995 para fins de apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Relata que,

após regular tramitação do feito e a interposição de recursos inerentes à espécie, em julho de 2011, foi desprovido

o recurso de apelação interposto pela autora, com o consequente trânsito em julgado e encaminhamento de

cobrança administrativa pela Receita Federal em janeiro de 2012. Alega que durante o período em que perdurou a

medida liminar concedida à autora não são devidos os juros e multa moratórios, mas apenas a correção monetária

do valor principal dos tributos devidos. Sustenta que a revogação da liminar não autoriza a incidência dos

encargos moratórios, uma vez que estava sob o palio de decisão judicial que suspendera a exigibilidade dos

tributos. Juntou procuração e documentos (fls. 08/190). Juntados comprovantes de depósito judicial a fls. 194/199.

Citada, a União ofereceu contestação a fls. 203/210, na qual defende a legalidade da incidência dos encargos

moratórios. Réplica a fls. 214/215. Instadas a dizerem sobre provas, as partes requereram o julgamento antecipado

da lide. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito

comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.II
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Cinge-se a questão posta nos autos em definir se a posterior revogação de medida liminar concedida em mandado

de segurança com efeitos favoráveis ao contribuinte autoriza o Fisco à cobrança dos valores devidos acrescidos de

juros e multa de mora. É de curial sabença que os provimentos liminares se caracterizam pela provisoriedade e sua

revogação importa no retorno da situação jurídica das partes ao status quo ante ao deferimento da medida.

Também, de trivial sabença, que a concessão da medida liminar corre por conta e risco de seu beneficiário,

admitindo-se até mesmo, na hipótese de sua revogação, que eventuais prejuízos causados à parte adversa com a

sua concessão sejam apurados na mesma base procedimental em que se deu a concessão da liminar (arts. 807 e

811, CPC). Na hipótese do mandado de segurança a conclusão é a mesma. Consoante preleciona Hely Lopes

Meirelles: Uma vez cassada a liminar ou cessada sua eficácia, voltam as coisas ao status quo ante. Assim sendo, o

direito do Poder Público fica estabelecido in totum para a execução do ato e de seus consectários, desde a data da

liminar. (Mandado de Segurança e Ações Constitucionais. 32. ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 95) No caso,

uma vez revogada a liminar, fica o Fisco autorizado a cobrar in totum o que lhe era devido, com a incidência dos

encargos moratórios, uma vez que a revogação opera efeitos ex tunc, como se a medida judicial assecuratória

nunca tivesse existido. Nesse sentido, a pacífica jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CPMF. ATRASO NO PAGAMENTO AO

ABRIGO DE DECISÃO JUDICIAL. LIMINAR. POSTERIOR CASSAÇÃO. EFEITOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA EM PERÍODO ACOBERTADO POR LIMINAR.

ADMISSIBILIDADE. MP 2.037/2000. IN/SRF 89/00. ART. 63, 2º DA LEI 9.430/96. NÃO INCIDÊNCIA.

PRINCÍPIO DA ESPECIFICIDADE. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. O provimento

liminar, seja em sede de Mandado de Segurança, seja por via de antecipação de tutela ou ainda em ação civil

pública, decorre sempre de um juízo provisório, passível de alteração a qualquer tempo, quer pelo próprio juiz

prolator da decisão, quer pelo Tribunal ao qual encontra-se vinculado; a parte que se beneficia da medida

acautelatória, fica sujeita à sua cassação, devendo arcar com os consectários decorrentes do atraso ocasionado pelo

deferimento da medida, cuja cassação tem eficácia ex tunc. 2. A correção monetária nada acrescenta ao valor da

moeda, adaptando-a à realidade e evitando a corrosão do valor pelos efeitos da inflação. Os juros moratórios, por

serem remuneratórios do capital, também são devidos ante a cassação do provimento judicial provisório. 3.

Consectariamente, Retornando os fatos ao statu quo ante, em razão de ter sido cassada a liminar anteriormente

deferida, cabe ao Fisco a cobrança do crédito tributário na sua integralidade, inclusive quanto aos encargos

decorrentes da mora. O valor da CPMF, portanto, deverá ser acrescido de juros de mora e multa conforme a

previsão do art. 2º, 2º, I e II, da IN/SRF 89/2000.(REsp. 674.877/MG) 4. Deveras, afigura-se correta a incidência

de juros de mora e multa (art. 2º, 2º, I e II da IN/SRF 89/2000) quando da denegação da ordem de segurança e

conseqüente cassação da liminar anteriormente deferida, inclusive se a liminar foi concedida em sede de Ação

Civil Pública. Precedentes jurisprudenciais do STJ: AgRg no REsp. 742.280/MG, Rel. Min. HERMAN

BENJAMIN, DJU 19.12.08; REsp. 676.101/MG, desta relatoria, DJU 17.12.08; AgRg no REsp. 510.922/MG,

Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.05.08; REsp. 928.958/MG, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU

04.06.07; REsp. 674.877/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 16.11.04; REsp. 571.811/MG, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, DJU 03.11.04; REsp. 586.883/MG, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 09.03.04 e

REsp. 503.697/MG, desta Relatoria, DJU 29.09.03. 5. A responsabilidade pelos consectários do inadimplemento

do tributo, por óbvio, é do próprio contribuinte, uma vez que o fato de estarem os valores depositados em

determinada instituição financeira não desloca a responsabilidade do pagamento dos mesmos para a fonte que

apenas retém a exação, mormente porque o numerário, a despeito de estar depositado em seus cofres, não está à

sua disposição, ao revés, pertencem ao correntista-contribuinte, a quem incumbe o pagamento dos juros e correção

monetária respectivos, posto não se tratar de depósito feito voluntariamente. 6. In casu, o contribuinte impetrou

mandado de segurança individual, obtendo a medida liminar para a suspensão do pagamento do tributo (art. 151,

IV do CTN) e, em decorrência de sua posterior cassação, impõe-se à parte o adimplemento da exação com todos

os consectários legais exigidos, sem eximi-la da correção, multa e juros, diferentemente do que ocorre no caso do

depósito previsto no art. 151, II do CTN, que também suspende a exiqüibilidade do crédito tributário, mas no qual

a instituição consignatária dos montantes discutidos promove a correção monetária do capital. 7. O art. 63, 2º, da

Lei 9.430/96 dispõe que: A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe a incidência

da multa de mora, desde a concessão da medida judicial, até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial

que considerar devido o tributo ou contribuição. Nada obstante, o art. 46, inciso III da MP 2.037-22/2000

(reeditada sob o n. 2.158-35/2001 e em vigor na forma da EC 32/2001), ao dispor sobre o recolhimento da CPMF

no caso de revogação da liminar ou antecipação que suspendeu a retenção, determinou a cobrança de juros de

mora e multa moratória. 8. O Princípio da Especialidade (lex specialis derrogat lex generalis) afasta-se o disposto

no art. 63, 2º da Lei 9.430/96, prevalecendo, in casu, a regra contida na referida medida provisória, sendo devida a

multa moratória. (EDcl no REsp. 510.794/MG, DJU 24.10.05) 9. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal

de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos.

Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 10. Recurso Especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, provido para determinar que o recolhimento do tributo seja acrescido de juros de mora,
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incidindo o referencial SELIC, e multa, afastando a aplicação do disposto no art. 63, 2º da Lei 9.430/96. (STJ,

REsp 1011609/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe

06/08/2009)PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO, PELA OBTENÇÃO DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFICÁCIA EX TUNC DA CASSAÇÃO DA

LIMINAR. RECOMPOSIÇÃO DO STATUS QUO. RECOLHIMENTO DOS VALORES DEVIDOS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. MULTA. SÚMULA 7/STJ. 1. A investigação acerca de circunstâncias de

fato não afirmadas pelo acórdão recorrido não pode prescindir do revolvimento do suporte fático-probatório dos

autos, vedado, na via do recurso especial, pela Súmula 7/STJ. 2. Os efeitos da revogação de medida liminar devem

ser suportados por quem a requereu, produzindo efeitos ex tunc, isto é, impondo à parte beneficiada pela liminar o

ônus de recompor o status quo anterior ao deferimento da medida. 3. No caso concreto, a reconstituição do status

quo se efetiva pelo pagamento do tributo, pela alíquota fixada na decisão judicial, atualizado monetariamente e

acrescido de juros de mora. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, REsp

550.592/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/08/2004, DJ

06/09/2004, p. 169) Assim sendo, a improcedência é medida que se impõe.III Ante o exposto, com fulcro no art.

269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. Face à solução encontrada, condeno a

autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa. Transitada em julgado, fica determinada a conversão em renda dos depósitos judiciais em favor da

União. P.R.I.C.

 

0008892-71.2012.403.6105 - ANTONIO AUTO DAMAS FERREIRA(SP311167 - RONALDO LUIZ

SARTORIO) X UNIAO FEDERAL

Vistos. Vista às partes do laudo pericial de fls. 200/204, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela

parte autora.No mesmo prazo apresentem as partes razões finais. Expeça-se solicitação de pagamento de

honorários periciais ao perito Dr. Luciano Vianelli Ribeiro, nos termos do determinado às fls. 120.Intimem-se.

 

0012616-83.2012.403.6105 - MARCIEL APARECIDO FERRO(SP145354 - HERBERT OROFINO COSTA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP074928 - EGLE

ENIANDRA LAPREZA)

Vistos.Fls. 19/27: Ciência à parte autora da apresentação da contestação.Digam as partes sobre as provas que

pretendem produzir, especificando-as e justificando sua pertinência, no prazo legal.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0013645-52.2004.403.6105 (2004.61.05.013645-3) - ZUMAR ANTONIO DE FREITAS(SP087680 - PORFIRIO

JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 -

CARLOS ALBERTO PIAZZA) X ZUMAR ANTONIO DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos, etc. Cuida-se de execução contra a Fazenda Pública, de decisão de fls. 270/277, exarada pelo E. TRF da 3ª

Região, a qual deu parcial provimento à apelação do autor.Pela petição de fls. 285/286 as partes requereram a

homologação do acordo no qual O Instituto pagará ao autor o valor de R$ 286.434,74 (duzentos e oitenta e seis

mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta e quatro centavos), válido para maio/2011, conforme cálculo

anexo. Referido valor é assim composto: a) 264.455,74, a título de principal corrigido e com juros de mora; b) R$

21.979,00, a título de honorários advocatícios. Os ofícios requisitórios relativos ao pagamento do principal e dos

honorários advocatícios foram expedidos às fls. 299 e 300.Pelos extratos de fls. 313/314 e 319/320, verifico que

foi disponibilizada a importância do ofício requisitório relativo à honorários advocatícios.Às fls. 322/325, o autor

requereu que do valor dos atrasados de R$ 264.455,74 (duzentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e cinqüenta

e cinco reais e setenta e quatro centavos), fosse apartado o importe de 30%, correspondente a R$ 79.336,72

(setenta e nove mil, trezentos e trinta e seis reais e setenta e dois centavos), e pago diretamente ao procurador,

visto que se trata de honorários contratuais, o que foi indeferido pelo despacho de fl. 326.Pela petição e

documentos de fls. 330/337, a empresa WSUL - Gestão Tributária Ltda noticiou que celebrou com o autor

contrato de cessão de créditos mediante instrumento público, no montante equivalente a 30% do valor total do

precatório, correspondente a R$ 79.549,69 (setenta e nove mil, quinhentos e quarenta e nove reais e sessenta e

nove centavos). Verifico, ademais, que foi disponibilizada a importância do ofício precatório relativo ao principal

em nome do autor, conforme extrato de fl. 372, sendo expedidos alvarás de levantamento em nome da empresa

cessionária e do autor (fls. 385).É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.Em razão do exposto, dou por

satisfeita a obrigação e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de

Processo Civil. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de estilo. P.R.I.C

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0011594-39.2002.403.6105 (2002.61.05.011594-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X ELISABETE DOS SANTOS MIRANDA

X GERALDO MIRANDA(SP272169 - MAURICIO ONOFRE DE SOUZA)

Vistos.Fl. 406: Defiro o pedido formulado pela CEF, a teor do artigo 791, inciso III do Código de Processo Civil.

Remetam-se os autos ao arquivo para sobrestamento.Int.
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Expediente Nº 3078

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0004302-90.2008.403.6105 (2008.61.05.004302-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1075 - PAULO

ROBERTO GALVAO DE CARVALHO) X ANTONIO LUIZ DA COSTA BURGOS(SP103380 - PAULO

ROBERTO MANCUSI) X ALMIRANTE PEDRO ALVARES CABRAL(SP116692 - CLAUDIO ALVES) X

BENJAMIN ACIOLI RONDON DO NASCIMENTO X SERGIO LUCIEN TRAUTMANN(DF006546 - JORGE

ULISSES JACOBY FERNANDES) X VAGNER JOHNSON RIBEIRO DE CARVALHO(DF018566 - WESLEY

RICARDO BENTO DA SILVA) X CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA FERREIRA DO AMARAL(SP173775 -

DANIEL AMOROSO BORGES) X GEAR TECHNOLOGY EQUIPAMENTOS TATICOS DE SEGURANCA

LTDA(SP199877B - MARCELO PELEGRINI BARBOSA) X DARIO BLUM BARROS(SP148102 - GLAUCO

JOSE PEREIRA AIRES) X ANDRE PINTO NOGUEIRA(SP057118 - MAURICIO RHEIN FELIX) X

ANTONIO CARLOS MONTEIRO DE OLIVEIRA(SP057118 - MAURICIO RHEIN FELIX E DF018566 -

WESLEY RICARDO BENTO DA SILVA) X NORMA BRASILINA PUCCINELLI DE OLIVEIRA(SP187138 -

GUSTAVO FERNANDES PEREIRA)

Expeça-se carta precatória à Seção de São Paulo para avaliação e constatação do imóvel de matrícula nº 8.082, do

3º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo.Com a juntada, dê-se vista ao MPF, bem como ao réu Antonio

Carlos Monteiro de Oliveira e à terceira interessada Norma Brasilina Puccinelli de Oliveira, pelo prazo de 10

dias.Após, conclusos para novas deliberações.Aguarde-se o retorno da Carta Precatória nº 115/2012, remetida em

caráter itinerante à João Pessoa.Int.

 

DESAPROPRIACAO

0005380-85.2009.403.6105 (2009.61.05.005380-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE

MARTINS) X BENEDITO ROCHA X SOCIEDADE JUNDIAIENSE DE TERRAPLENAGEM

LTDA(SP300304 - FERNANDA ROSA DOS SANTOS) X MARIA APARECIDA KLINKE X ANTONIO JOSE

JACOBER FILHO X SHIRLEY THEREZINHA JACOBER X SEBASTIANA MATILDES JACOBER

Fls. 331: tendo em vista o grande número de homônimos do réu e a insuficiência de dados no registro imobiliário

para sua correta identificação, defiro a citação por edital, nos termos do art. 18 do Decreto-Lei n.

3.365/41.Expeça-se edital de citação, com prazo de 30 (trinta) dia, nos termos do artigo 232 do Código de

Processo Civil, devendo a parte autora ser intimada, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de

Processo Civil, a retirá-lo para as devidas publicações.Int.CERTIDÃO FL. 339:Certifico, com fundamento no art.

162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a INFRAERO intimada a retirar o

edital de citação expedido para as devidas publicações.

 

0005578-25.2009.403.6105 (2009.61.05.005578-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -
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INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X FRANCISCO MANOEL DO

NASCIMENTO(SP091121 - MARCUS VINICIUS PERELLO E SP285706 - LAILA MARIA BRANDI) X

NILZA MENEGON NASCIMENTO(SP285706 - LAILA MARIA BRANDI E SP091121 - MARCUS

VINICIUS PERELLO)

CERTIDÃO FL. 309:Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação

desta certidão, ficará a INFRAERO intimada a retirar a carta de adjudicação expedida para as devidas

publicações.

 

0005699-53.2009.403.6105 (2009.61.05.005699-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO

CARIA NETO E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE

GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS E

SP254612 - TIAGO MARCONATTO PENTEADO) X YOSHIKAZU KATAYAMA - ESPOLIO(SP251857 -

ROSANA BANNWART DE MORAES)

Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a

INFRAERO intimada a retirar o edital de citação expedido para as devidas publicações.

 

MONITORIA

0008788-16.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X ANTONIO PEIXOTO SOBRINHO

Em face do decurso do prazo para apresentação de contestação pela ré, decreto sua revelia.Nos termos do art. 9º,

II do CPC, nomeio como curador especial a Defensoria Pública da União.Dê-se-lhe vista dos autos.Nada sendo

requerido, ou, havendo contestação por negativa geral, façam-se os autos conclusos para sentença.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001870-64.2009.403.6105 (2009.61.05.001870-3) - JOSE DOS SANTOS SOUZA DA CRUZ FRAGA X

IRENE PEREIRA(SP213255 - MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO E SP248236 - MARCELO

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP119411 -

MARIO SERGIO TOGNOLO)

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo

- SP.Nada sendo requerido no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos.Int.

 

0009141-56.2011.403.6105 - ANTONIO RIBEIRO(SP291034 - DANIELE DOMINGOS MONTEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o exequente a manifestar sua concordância ou não com os cálculos apresentados pelo INSS às fls.

315/320, no prazo de 10 dias.No mesmo prazo, deverá informar sobre a existência de deduções permitidas pelo

Art. 5º da Instrução Normativa nº 1127 de 07/02/2011, da Receita Federal (I- importâncias pagas em dinheiro a

título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão

judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura

pública; e II - contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos

municípios.)Esclareço que a ausência de manifestação será interpretada como aquiescência aos cálculos

apresentados e inexistência das deduções acima referidas.Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria do

Juízo para verificação se os cálculos do INSS estão de acordo com o julgado.Com a concordância do autor e

manifestando-se a contadoria pela correção dos valores, em face do art. 730, inciso I do Código de Processo Civil,

determino a expedição de Ofício Precatório (PRC), no valor de R$47.167,27, em favor do autor ANTONIO

RIBEIRO, e a Requisição de Pequeno Valor (RPV) no valor de R$4.716,72, em favor da Advogada, Dra. Daniele

Domingos Monteiro, OAB/SP nº 291.034.Após, aguarde-se o pagamento em Secretaria, em local especificamente

.Publique-se o despacho de fls. 313.Int.DESPACHO DE FLS. 313: Ciência às partes do retorno dos autos do Eg.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diga o INSS se tem interesse no cumprimento espontâneo do decisum, no

prazo de 20(vinte) dias, findos os quais deverá o autor ser intimado, na forma do artigo 162, 4º do CPC, a requerer

o que de direito.Nos termos da Instrução Normativa nº 04 de 08/06/2010 do Conselho da Justiça Federal e da

Resolução nº 230 de 15/06/2010 do TRF/3ª Região, deverá também o INSS informar sobre a existência de débitos

com a Fazenda Pública, para os efeitos da compensação prevista nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da

Constituição Federal, no prazo de 30 dias.Assevero que a ausência de manifestação do INSS será interpretada

como inexistência de débitos do exeqüente perante a Fazenda Pública.Por fim, proceda a secretaria a alteração da

classe da ação, devendo constar classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública.Int.CERTIDÃO FL.

324:Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão,

ficarão as partes intimadas acerca do parecer da contadoria, juntado à fls. 323, para que, querendo, se manifestem.
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0000567-10.2012.403.6105 - ANTONIO NASCIMENTO MACHADO(SP290770 - EVA APARECIDA PINTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo

- SP, para que se manifestem no prazo de 05 dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

 

0009379-41.2012.403.6105 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DAS CEREJEIRAS(SP144817 -

CLAUDIA CRISTINA PIRES OLIVA E SP245194 - FABIANA DUARTE PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) X DMO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

LTDA. X VIVA BEM ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS X COOPERATIVA HABITACIONAL DE

INDAIATUBA C.H.I.(SP164599 - VIVIANE ANDREOTTI SARTORATO E SP075579 - MARIO SERGIO

PORTES DE ALMEIDA)

Aguarde-se o retorno da carta precatória nº 349/2012 (fls. 324).Int.

 

0011909-18.2012.403.6105 - PAULO SERGIO DA SILVA(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Para apreciação das provas requeridas às fls. 538, deverá o autor providenciar a juntada aos autos dos PPPs da

empresa Sumaré Indústria S/A, período 02/05/78 a 31/07/78, da empresa CNH Latin - Ji Case, período 26/11/79 a

03/04/81, da empresa Max Service - EPITAL, período 12/06/91 a 01/08/91, empresa WH Engenharia, período

21/02/96 a 19/09/96, empresa Grafit, período 08/11/96 a 11/04/97, empresa Nortec, período 05/08/97 a 27/11/97 e

empresa Cia Técnica, período 04/05/98 a 16/12/98, no prazo de vinte dias.Com a juntada, tornem os autos

conlusos. Int

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0013130-36.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001041-

93.2003.403.6105 (2003.61.05.001041-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1246 - PATRICIA ALOUCHE NOUMAN)

X PAULO MIGUEL CARLINI X DEROSSY ARAUJO DA SILVA X DECIO GUIMARAES PENTEADO DE

CASTRO X PAULO CORREA DE ALMEIDA(SP025172 - JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA E

SP169231 - MÁRCIO DE OLIVEIRA RAMOS)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o julgado.Com o retorno,

dê-se vista às partes, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, pelo prazo de 5 dias.Int.CERTIDAO DE FL. 52

:Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficarão

as partes intimadas acerca do parecer da Contadoria, juntado à fl. 51 para que, querendo, se manifestem.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0014721-33.2012.403.6105 - UNIAO FEDERAL(SP087745 - MILTON ALVES NOGUEIRA) X RENATO

CRISTIAAN MARIA WAGEMAKER X COOPERATIVA AGRO PECUARIA HOLAMBRA(SP100567 -

VANDERLEI ALVES DOS SANTOS)

Ratifico os atos praticados pela Justiça Estadual.Ciência as partes da redistribuição dos presentes autos a este

JuízoSem prejuízo, requeiram às partes o que de direito.Remetam-se os autos à SEDI para retificação do polo

ativo da ação fazendo constar a União em substituição ao Banco do Brasil S/AInt.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0000537-38.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009379-

41.2012.403.6105) C.H.I. - COOPERATIVA HABITACIONAL DE INDAIATUBA(SP101463 - RUBENS

GALDINO FERREIRA DE C FILHO) X CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DAS

CEREJEIRAS(SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES OLIVA)

Vista ao impugnado, para manifestação, pelo prazo legal.Após, conclusos.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0012432-30.2012.403.6105 - ALEXANDRE JOSE PERISSINOTTO(SP203653 - FRANCINE TAVELLA DA

CUNHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Dê-se vista ao impetrante do teor das informações juntadas às fls. 417/422 para manifestação, no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo ora concedido, sem manifestação do impetrante, façam-se os autos conclusos para sentença. Int.

 

0013355-56.2012.403.6105 - LEADERALARM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

ME(SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS E

SP208640 - Fabricio Palermo Léo) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM CAMPINAS
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- SP

1. Manifeste-se a impetrante acerca das informações prestadas pela autoridade impetrada.2. Após, tornem

conclusos.3. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0014910-21.2006.403.6105 (2006.61.05.014910-9) - JOSE UMBERTO SVERZUT(SP092611 - JOAO

ANTONIO FACCIOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1255 - CLAUDIA AKEMI OWADA) X JOSE UMBERTO

SVERZUT X UNIAO FEDERAL

Intime-se o exequente, bem como seu patrono, a dizerem sobre o levantamento dos valores referentes ao Ofício

Precatório/Requisição de Pequeno Valor, no prazo de 10 (dez) dias. Comprovado o saque ou, no silêncio, venham

os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.

 

0018108-27.2010.403.6105 - MIRANI BATISTA DO CARMO STELA(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES

VIANA) X MIRANI BATISTA DO CARMO STELA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Certifico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que ficará a parte autora, intimada da disponibilização da

importância relativa à Requisição de Pequeno Valor e/ou Ofício Precatório expedida nestes autos, referente ao

valor do principal e honorários advocatícios.Os saques devem ser efetuados mediante o comparecimento do

beneficiário perante o Banco do Brasil, na agência 0052-3 - Campinas, situada na R. Costa Aguiar, 626, Centro,

nesta cidade.Se por alguma razão o beneficiário estiver impedido de comparecer à agência bancária para sacar o

valor, deverá passar uma procuração transferindo a outra pessoa o poder de efetuar o saque.Neste caso, a

procuração deverá ser com firma reconhecida em cartório e deverá conter expressamente a finalidade de se efetuar

o saque, com o registro do número da RPV/precatório ou o número da conta corrente.Após, deverá(ão) o(s)

beneficiário(s), no prazo de 10 dias, informar(em) acerca do levantamento dos valores disponibilizados.O(s)

exeqüente(s) será(ão) intimado(s) pessoalmente do pagamento.Nada mais. 

 

0000459-15.2011.403.6105 - VICENTE VASCONCELOS DE MORAIS(SP291034 - DANIELE DOMINGOS

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VICENTE VASCONCELOS DE

MORAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diga o INSS se tem

interesse no cumprimento espontâneo do decisum, no prazo de 20(vinte) dias, findos os quais deverá o autor ser

intimado, na forma do artigo 162, 4º do CPC, a requerer o que de direito.Nos termos da Instrução Normativa nº 04

de 08/06/2010 do Conselho da Justiça Federal e da Resolução nº 230 de 15/06/2010 do TRF/3ª Região, deverá

também o INSS informar sobre a existência de débitos com a Fazenda Pública, para os efeitos da compensação

prevista nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, no prazo de 30 dias.Assevero que a

ausência de manifestação do INSS será interpretada como inexistência de débitos do exeqüente perante a Fazenda

Pública.Por fim, proceda a secretaria a alteração da classe da ação, devendo constar classe 206 - Execução contra

a Fazenda Pública.Int.

 

0004915-08.2011.403.6105 - IRMA FORTI(SP120730 - DOUGLAS MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL X

IRMA FORTI X UNIAO FEDERAL

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para verificação dos cálculos da exequente de acordo com o

julgado.Sem prejuízo do acima determinado, nos termos da Instrução Normativa nº 04 de 08/06/2010 do Conselho

da Justiça Federal e da Resolução nº 230 de 15/06/2010 do TRF/3ª Região, deverá também a PFN informar sobre

a existência de débitos com a Fazenda Pública, para os efeitos da compensação prevista nos parágrafos 9º e 10º do

artigo 100 da Constituição Federal, no prazo de 30 dias.Assevero que a ausência de manifestação da PFN será

interpretada como inexistência de débitos da exeqüente perante a Fazenda Pública.Manifestamdo-se a Contadoria

pela correção dos valores e não havendo débitos a compensar, expeça-se um ofício precatório no valor de R$

359.281,32 em nome da exequente Irma Forti, referente à condenação principal e ao reembolso das custas

processuais e um RPV no valor de R$ 35.708,81 em nome do Dr. Douglas Monteiro, OAB nº 120.730, referente a

seus honorários advocatícios, os dois com data da conta para 30/08/2012.Após, aguarde-se o pagamento em

secretaria, em local especificamente destinado a tal fim. Manifestando-se a Contadoria pela incorreção dos valores

ou, havendo débitos a compensar, façam-se os autos conclusos para novas deliberações. Int. 

 

 

Expediente Nº 3079
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001023-23.2013.403.6105 - GILSON PAULILLO(SP169633 - MARCELO ANTÔNIO ALVES E SP154099 -

CIRLENE CRISTINA DELGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação condenatória sob o rito ordinário, com pedido liminar, proposta por Gilson Paulillo, qualificado

na inicial, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, para exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao

crédito, em especial SPC/Serasa em relação aos débitos originários da CEF. Ao final, pretende a confirmação da

medida antecipatória; a condenação em danos morais no valor equivalente a 840 (oitocentos e quarenta) salários

mínimos; a condenação em danos materiais no valor de R$ 54.500,00 (cinqüenta e quatro mil e quinhentos reais) e

o cancelamento da cobrança do cartão de crédito no valor da caução.Informa o autor ter comunicado a ré, em

19/10/2010, sobre a perda dos cartões de crédito; solicitado o bloqueio e cancelamento imediato dos cartões

bandeira Visa e Mastercard (protocolos 29222410 e 2922010) e ter recebido comunicados sobre a efetivação dos

bloqueios.Em 11/2010, recebeu em sua residência um novo cartão de crédito Caixa, bandeira Mastercard, tendo

desbloqueado e em uso.Quanto à bandeira Visa, não recebeu nenhum cartão, tampouco efetuou desbloqueio.

Contudo, recebeu contato da central de atendimento caixa, em 07/01/2011 (protocolo 0192011000736980), sendo

questionado se residia em São Paulo e se havia recebido o novo cartão de crédito Caixa Visa. Em resposta,

informou que nunca residiu em São Paulo; não solicitou a alteração de endereço; que residia desde 2009 em São

José do Rio Preto/SP; que não solicitou novo cartão e desbloqueio e não havia nenhum cartão de crédito em seu

poder.Todavia, foram feitas transações comerciais com seu cartão de crédito Caixa Visa, tendo recebido

cobranças, não obstante ter comunicado à CEF sobre o ocorrido.Alega o autor ter o banco inscrito indevidamente

seu nome no Serasa, mesmo tendo recebido inúmeros protocolos e cópia do boletim de ocorrência sobre o evento

furto de documentos/cartões, terem sido contestadas as compras realizadas e não ter o banco prezado pelos

procedimentos e cautelas necessárias para a efetiva segurança jurídica perante terceiro. Sustenta que as compras

feitas através de cartão não possuíam a assinatura do autor, não havendo autorização deste. Procuração e

documentos, fls. 26/80.É o relatório. Decido.Em se tratando de relação de consumo estabelecida entre as partes,

subsume-se, ao presente caso, o Código de Defesa do Consumidor, em especial a regra de inversão do ônus da

prova em favor da parte hipossuficiente.Ademais, dos fatos negativos narrados (não ter efetuado transações

comerciais com cartão de crédito Caixa Visa em 17/11/2010; não ter recebido novo cartão de crédito Caixa Visa e

nem ter solicitado o desbloqueio), não se pode exigir prova de quem os alega, senão a prova em contrário da parte

adversa.Ante o exposto e para se evitar que uma parte possa causar à outra um prejuízo de difícil reparação, antes

do julgamento da lide, nos termos do art. 798 do Código de Processo Civil, DEFIRO, por ora, o pedido liminar

para suspender eventual inscrição do nome do autor no SPC e Serasa por conta das transações efetuadas com o

cartão de crédito Caixa Visa em 17/11/2010.Antes da intimação da CEF, deverá o autor retificar o valor da causa

de acordo com o benefício econômico pretendido e recolher as custas processuais. Cumpridas as determinações

supra, cite-se e intime-se a ré. Com a juntada da contestação, venham os autos conclusos para reapreciação da

medida antecipatória.

 

0001081-26.2013.403.6105 - JOAO PINHEIRO FERREIRA JUNIOR(RS049157 - ANGELA VON MUHLEN E

RS069018 - PEDRO INACIO VON AMELN FERREIRA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Trata-se de ação anulatória e condenatória, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por

João Pinheiro Ferreira Junior, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para

que o réu se abstenha de cobrar e/ou ingressar com processo executivo e demais atos referentes à cobrança do

débito identificado pelo n. 361122845-0002-6 (R$ 260.349,93), bem como para que proceda ao cancelamento da

inscrição de seu nome do cadastro de inadimplentes. No mérito, pretende a desconstituição do débito apontado; o

cancelamento da inscrição do nome do autor do cadastro de inadimplentes (Cadin) e a condenação em danos

morais e patrimoniais. Alega o autor ter ingressado com o mandado de segurança n. 2005.34.00.034616-2, que

tramitou perante a 7ª Vara Federal de Brasília/DF, para que fosse afastado o ato de cancelamento do seu benefício

de aposentadoria e consequentemente reconhecida a legalidade do benefício concedido.Argumenta ter o INSS

suspendido o benefício sob o fundamento de indevida conversão da atividade especial no período de 15/10/73 a

28/04/95, laborado na empresa Telesp, na função de engenheiro eletricista.Em sede recursal, naqueles autos, foi

reconhecida a legalidade do benefício e revertido o cancelamento, com trânsito em julgado.Ocorre que em

04/12/2012 recebeu notificação sobre a inscrição de seu nome em dívida ativa no valor de R$ 260.349,93

referente ao benefício cancelado e que foi objeto do mandado de segurança supra.Sustenta que os valores

recebidos desde o início são devidos eis que a concessão administrativa foi legal e os valores recebidos de boa-

fé.Decido.Considerando o valor constante do aviso de fls. 16/17; as alegações do autor de que a cobrança se refere

ao benefício cancelado e objeto da ação mandamental n. 2005.34.00.034616-2, em que foi reconhecido o direito

do impetrante, ora autor, ao restabelecimento da aposentadoria por tempo de contribuição a partir da suspensão

indevida (fls. 216/220 e 229), DEFIRO com base no poder geral de cautela, nos termos do artigo 798 do Código

de Processo Civil, a medida antecipatória para determinar a suspensão da cobrança do débito consubstanciado na

Guia da Previdência Social no valor de R$ 260.349,93 (fl. 17) até a vinda da contestação. Cite-se, devendo o INSS
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esclarecer se há relação entre a cobrança de fls. 16/17 e o mandado de segurança n. 2005.34.00.034616-2;

informar a data em que o débito foi inscrito em dívida ativa; se houve remessa do nome do autor ao Cadin e em

que data.Requisite-se ao Chefe da Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas cópia integral do

procedimento administrativo que gerou o valor cobrado, que deverá ser apresentada em 30 (trinta) dias.Com a

juntada da contestação e do procedimento administrativo, venham os autos conclusos para apreciação da medida

antecipatória.Sem prejuízo, intime-se o autor a trazer aos autos certidão de inteiro teor do mandado de segurança

n. 2005.34.00.034616-2 e declaração a que alude a Lei nº 1.060/50, art. 4º, parágrafo 1º, posto ser necessária para

o deferimento da Justiça Gratuita. Caso contrário, deverá o autor arcar com as custas processuais, sob pena de

extinção do feito.Intimem-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
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DRA. FABÍOLA QUEIROZ
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Expediente Nº 2202

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0019728-72.2000.403.0399 (2000.03.99.019728-0) - WANDERLEY RODRIGUES DE ASSIS X DOLARICE

PEIXOTO DE ASSIS X EURIPEDES MARCOS RODRIGUES X CLAUDINEA PEIXOTO DE ASSIS X

ADRIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA ASSIS(SP081016 - TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES

SILVEIRA E SP130964 - GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI E SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON)

Nos termos do que dispõe a Resolução n.º 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, intime-se as partes

do teor do ofício requisitório expedido, no prazo de 5 dias. Em seguida, determino o encaminhamento da

requisição ao Egrégio TRF da 3.ª Região. Com o retorno da via devidamente protocolizada, que deverá ser juntada

a este autos, mantenham-se os autos sobrestados, em secretaria, aguardando-se o depósito dos valores. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000286-50.2000.403.6113 (2000.61.13.000286-1) - LUIZ ANTONIO JUSTINO(SP061447 - CARLOS

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP096644 - SUSANA

NAKAMICHI CARRERAS) X LUIZ ANTONIO JUSTINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA)

ITEM 2 DO DESPACHO DE FL.167. Nos termos do que dispõe a Resolução n.º 168, de 05/12/2011, do

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5

(cinco) dias.

 

0006813-18.2000.403.6113 (2000.61.13.006813-6) - JOSE AUGUSTO MARGARIDA(SP115774 - ARLETTE

ELVIRA PRESOTTO E SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP096644 - SUSANA

NAKAMICHI CARRERAS) X JOSE AUGUSTO MARGARIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

ITEM 2 DO DESPACHO DE FL.247. Nos termos do que dispõe a Resolução n.º 168, de 05/12/2011, do

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5

(cinco) dias.

 

0002593-06.2002.403.6113 (2002.61.13.002593-6) - MARIA DA PENHA DA SILVA(SP079750 - TANIA

MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 -
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ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X MARIA DA PENHA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

ITEM 2 DO DESPACHO DE FL.143. Nos termos do que dispõe a Resolução n.º 168, de 05/12/2011, do

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5

(cinco) dias.

 

0003002-79.2002.403.6113 (2002.61.13.003002-6) - LUIS JANUARIO DA SILVA(SP079750 - TANIA MARIA

DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA

GONCALVES SILVEIRA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X LUIS JANUARIO DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ITEM 2 DO DESPACHO DE FL.152. Nos termos do que dispõe a Resolução n.º 168, de 05/12/2011, do

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5

(cinco) dias.

 

0001475-58.2003.403.6113 (2003.61.13.001475-0) - GERALDA DA SILVA MENDES(SP022048 - EXPEDITO

RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA

GONCALVES SILVEIRA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X GERALDA DA SILVA

MENDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ITEM 2 DO DESPACHO DE FL.242. Nos termos do que dispõe a Resolução n.º 168, de 05/12/2011, do

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5

(cinco) dias.

 

0003490-97.2003.403.6113 (2003.61.13.003490-5) - ANTONIA BENEDITA GONCALVES

PIMENTA(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP096644 - SUSANA

NAKAMICHI CARRERAS) X ANTONIA BENEDITA GONCALVES PIMENTA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

ITEM 2 DO DESPACHO DE FL.136. Nos termos do que dispõe a Resolução n.º 168, de 05/12/2011, do

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5

(cinco) dias.

 

0003875-45.2003.403.6113 (2003.61.13.003875-3) - WILLIAN LOPES FERNANDES DE JESUS(SP194657 -

JULIANA MOREIRA LANCE COLI E SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS E Proc. 898 - ELIANA

GONCALVES SILVEIRA) X WILLIAN LOPES FERNANDES DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

ITEM 4 DO DESPACHO DE FL.233. Nos termos do que dispõe a Resolução n.º 168, de 05/12/2011, do

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5

(cinco) dias.

 

0004089-02.2004.403.6113 (2004.61.13.004089-2) - ZEULA PAULA DE ALMEIDA ARCANJO X ZEULA

PAULA DE ALMEIDA ARCANJO(SP200513 - SILVIA FREITAS FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA

GONCALVES SILVEIRA)

ITEM 4 DO DESPACHO DE FL.266. Nos termos do que dispõe a Resolução n.º 168, de 05/12/2011, do

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5

(cinco) dias.

 

0004308-78.2005.403.6113 (2005.61.13.004308-3) - CINTHIA NEVES DOURADO(SP086369 - MARIA

BERNADETE SALDANHA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 -

ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X CINTHIA NEVES DOURADO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

ITEM 4 DO DESPACHO DE FL.227. Nos termos do que dispõe a Resolução n.º 168, de 05/12/2011, do

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5

(cinco) dias.

 

0000013-61.2006.403.6113 (2006.61.13.000013-1) - ALZIRA APARECIDA MATEUS OLIVEIRA X JADIR

SOARES DE OLIVEIRA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP096644 - SUSANA

NAKAMICHI CARRERAS) X JADIR SOARES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

ITEM 2 DO DESPACHO DE FL.267. Nos termos do que dispõe a Resolução n.º 168, de 05/12/2011, do

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5

(cinco) dias.

 

0002212-56.2006.403.6113 (2006.61.13.002212-6) - MARIA ISABEL COSTA E SILVA X MARIA ISABEL

COSTA E SILVA(SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA

GONCALVES SILVEIRA)

ITEM 4 DO DESPACHO DE FL.249. Nos termos do que dispõe a Resolução n.º 168, de 05/12/2011, do

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5

(cinco) dias.

 

0004097-08.2006.403.6113 (2006.61.13.004097-9) - NAIR ROCHA DA SILVA(SP083366 - MARIA

APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 -

ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X NAIR ROCHA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

ITEM 2 DO DESPACHO DE FL.186. Nos termos do que dispõe a Resolução n.º 168, de 05/12/2011, do

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5

(cinco) dias.

 

0004433-12.2006.403.6113 (2006.61.13.004433-0) - APARECIDA SILVA TOLEDO(SP238081 - GABRIELA

CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA

GONCALVES SILVEIRA) X APARECIDA SILVA TOLEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

ITEM 2 DO DESPACHO DE FL.284. Nos termos do que dispõe a Resolução n.º 168, de 05/12/2011, do

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5

(cinco) dias.

 

0004477-31.2006.403.6113 (2006.61.13.004477-8) - MARIA APARECIDA NEVES DE SOUSA(SP074491 -

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO E SP246187 - VALDES RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X MARIA

APARECIDA NEVES DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ITEM 4 DO DESPACHO DE FL.296. Nos termos do que dispõe a Resolução n.º 168, de 05/12/2011, do

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5

(cinco) dias.

 

0002015-96.2009.403.6113 (2009.61.13.002015-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001314-43.2006.403.6113 (2006.61.13.001314-9)) JOSE ROBERTO FIDALGO DONADELLI(SP071162 -

ANTONIO DE PADUA FARIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2632 - WILSON VINICIUS KRYGSMAN

BERNARDI) X ANTONIO DE PADUA FARIA X FAZENDA NACIONAL

ITEM 5 DO DESPACHO DE FL.121. Nos termos do que dispõe a Resolução n.º 168, de 05/12/2011, do

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5

(cinco) dias.

 

0000924-97.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000963-

65.2009.403.6113 (2009.61.13.000963-9)) MARCOS VINICIUS SILVA RAIZ(SP103858B - JOSE

FRANCISCO RODRIGUES FILHO E SP208127 - LUIS ROBERTO GARCIA DE OLIVEIRA) X JOSE

FRANCISCO RODRIGUES FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X FAZENDA NACIONAL(Proc.

2632 - WILSON VINICIUS KRYGSMAN BERNARDI) X MARCOS VINICIUS SILVA RAIZ X FAZENDA

NACIONAL

ITEM 3 DO DESPACHO DE FL.131. Nos termos do que dispõe a Resolução n.º 168, de 05/12/2011, do

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5

(cinco) dias.

 

0001716-51.2011.403.6113 - MARCELINA MARIA DA SILVA(SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X

MARCELINA MARIA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ITEM 4 DO DESPACHO DE FL.141. Nos termos do que dispõe a Resolução n.º 168, de 05/12/2011, do

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5

(cinco) dias.

 

0002143-48.2011.403.6113 - EDUARDO PAULINO DOS SANTOS(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI

E SP303827 - VERONICA CAMINOTO CHEHOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X EDUARDO PAULINO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ITEM 4 DO DESPACHO DE FL.138. Nos termos do que dispõe a Resolução n.º 168, de 05/12/2011, do

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5

(cinco) dias.

 

0000771-30.2012.403.6113 - ADOLFO RIBEIRO DE FARIA(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E

SP303827 - VERONICA CAMINOTO CHEHOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X ADOLFO RIBEIRO DE FARIA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ITEM 4 DO DESPACHO DE FL. 83. Nos termos do que dispõe a Resolução n.º 168, de 05/12/2011, do Conselho

da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 (cinco)

dias.

 

 

Expediente Nº 2203

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002602-50.2011.403.6113 - ANTONIO APARECIDO PINTO(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Determino o cancelamento da audiência marcada para o dia 19/03/2013, às 14 horas, para oitiva de Geraldo

Andrade Avelar como testemunha do juízo.Oficie-se ao médico supramencionado para que informe, no prazo de

dez dias, se participou da elaboração dos documentos de fls. 144/147.Int. Cumpra-se.

 

CARTA PRECATORIA

0002462-79.2012.403.6113 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA IBIRACI - MG X MARIA ANGELICA

LOPES(MG040427 - JULIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO

DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP

Diante da solicitação do Juízo Deprecante aduzida à fl. 38 do presente feito para devolução desta carta precatória

independentemente do cumprimento, determino o cancelamento da audiência marcada para o dia 14/05/2013, às

14 horas, devendo a secretaria providenciar as intimações necessárias. Após, devolvam os autos ao Juízo

Deprecante, observadas as formalidades legais. 

 

0003021-36.2012.403.6113 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR X

RENATO DE CARVALHO(PR016243 - WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA) X FAZENDA

NACIONAL X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP

Tendo em vista a certidão de fl. 62, intime-se o advogado acerca da audiência designada para o dia 06/03/2013, às

14:30 horas.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004151-67.2008.403.6318 - ENI PRADO SILVA - INCAPAZ X CLEUNICI RODRIGUES DA

SILVA(SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE SCIAMPAGLIA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X ENI PRADO

SILVA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Tendo em vista a certidão de curatela definitiva de fl. 12 e a anuência manifestada pelo Ministério Público

Federal à fl. 220 com o levantamento do montante pela curadora da autora, defiro o requerido à fl. 217.2. Intime-

se o Gerente da CEF, agência 3995, para que proceda à liberação do saque do valor depositado na conta n.º

1181005507508849 em favor de Eni Prado Silva, à sua curadora, Sra. Cleunice Rodrigues da Silva, RG. n.º

16.745.841 e CPF N.º 077.683.688-94.3. Após, comprovado o cumprimento da determinação supra, venham os

autos conclusos. Comunique-se por meio de cópia autenticada deste.
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0000304-85.2011.403.6113 - MARIA DE LOURDES FRANCINI EZEQUIEL - INCAPAZ X JOSE CARLOS

EZEQUIEL(SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X MARIA DE LOURDES FRANCINI EZEQUIEL -

INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Tendo em vista a certidão de curatela definitiva de fl. 21 e a anuência manifestada pelo Ministério Público

Federal à fl. 140 com o levantamento do montante pelo curador da autora, defiro o requerido à fl. 136.2. Intime-se

o Gerente da CEF, agência 3995, para que proceda à liberação do saque do valor depositado na conta n.º

1181005507381067 em favor de Maria de Lourdes Francini Ezequiel, ao seu curador, Sr. José Carlos Ezequiel,

RG. n.º 25.042.393-5 e CPF. N.º 147.968.658-10.3. Após, comprovado o cumprimento da determinação supra,

venham os autos conclusos. Comunique-se por meio de cópia autenticada deste.

 

 

2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI 

JUIZA FEDERAL TITULAR 

WANDERLEI DE MOURA MELO

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 2439

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0002183-30.2011.403.6113 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1449 - DANIELA PEREIRA BATISTA

POPPI) X GRACIELA BRAZAO DE PAULA(SP184460 - PAULO SERGIO SEVERIANO) X VIVIANE

CRISTINA DUARTE BRAZAO DE PAULA(SP184460 - PAULO SERGIO SEVERIANO) X VIRGILIO

BRAZAO DE PAULA(SP190965 - JOÃO BATISTA PALIM) X MARCELO PEREIRA DA SILVA(SP184460 -

PAULO SERGIO SEVERIANO) X ELIZABETH DA SILVEIRA BRAZAO DE PAULA(SP184460 - PAULO

SERGIO SEVERIANO) X HENRIQUE BRAZAO DE PAULA(SP191792 - ERIC ANTUNES PEREIRA DOS

SANTOS) X EVANDRO FICO DE AMORIM(SP184460 - PAULO SERGIO SEVERIANO) X DROGARIA

FARMERICA LTDA(SP184460 - PAULO SERGIO SEVERIANO)

(PUBLICAÇÃO PARA OS RÉUS) ... Em seguida, pelo MM. Juiz Federal foi dito: Dê-se vista às partes para

apresentação de alegações finais complementares por escrito, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro a parte

autora, a seguir aos réus Graciela, Viviane, Marcelo, Elizabeth, Evandro, Drogaria Farmérica Ltda, Virgílio e,

Henrique Brazão de Paula (prazo comum). Após, voltem os autos conclusos. Saem intimados os presentes.

 

INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES

0003665-76.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002538-

40.2011.403.6113) JUSTICA PUBLICA X DEMILDA MARIA CARDOSO(SP232637 - JANIO JASEM

CORDEIRO PEREIRA)

Diante da informação supra, dê-se ciência às partes acerca da alteração da data do exame médico pericial na

acusada DEMILDA MARIA CARDOSO, a ser realizado em 12/03/2013, às 11:00 horas, na sala de perícias desta

Subseção Judiciária, Av. Presidente Vargas. 543, Cidade Nova, Franca/SP.Intimem-se a acusada e seu

advogado/curador, bem como o Ministério Público Federal.Dê-se ciência aos peritos e ao Setor Administrativo

local.Fica mantido os termos da decisão de fl. 04.Cumpra-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002708-75.2012.403.6113 - GOLD INN ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP029472 -

EDEVARDE GONCALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP

Vistos, etc.Fls. 124/140: Recebo o recurso de apelação interposto pela impetrante, no efeito meramente

devolutivo.Dê-se vista ao impetrado para ciência da sentença prolatada e para apresentação de contrarrazões, caso

queira.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo.Intime-se. Cumpra-se.

 

0003604-21.2012.403.6113 - MARINA DE PAULA CARRER BARBOSA DO CARMO(SP257240 -

GUILHERME DEL BIANCO DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
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FRANCA - SP

Isso posto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, nos termos do art. 6º., 5º, da Lei no. 12.016/09, e, com

fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo, sem resolução do

mérito.Sem condenação em honorários, nos termos do artigo 25 da Lei no. 12.016/09. Custas ex lege.Transcorrido

o prazo legal, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

ACAO PENAL

0000277-68.2012.403.6113 - JUSTICA PUBLICA X DANIEL ALMEIDA SALAZAR(SP100223 - CARLOS

BATISTA BALTAZAR)

Considerado o silêncio do réu em relação à decisão de fls. 193, bem como seu desinteresse quanto à proposta de

suspensão condicional do processo, e de modo a afastar eventuais alegações futuras de nulidade no feito,

reconsidero a decisão que determinou às partes a apresentação de alegações finais.Tendo em conta que todas as

testemunhas arroladas tanto pela acusação quanto pela defesa são residentes na cidade de Pedregulho e já foram

ouvidas pelo MM. Juízo de Direito daquela comarca, indefiro o requerimento da defesa quanto à repetição da

prova testemunhal, uma vez que o ato, caso deferido, seria realizado mediante expedição de carta precatória ao

mesmo Juízo onde os testemunhos já foram colhidos.Designo o dia 19/03/2013 para a realização de interrogatório

do acusado, às 15:30 horas.Promovam-se as intimações necessárias. Cumpra-se. 

 

0003634-56.2012.403.6113 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1449 - DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI) X

EVANDRO FICO DE AMORIM

Fls. 591/592: Dê-se vista à defesa do acusado para apresentação de resposta à acusação, nos termos da decisão de

fl. 577/578, sob pena de nomeação de dativo. Na mesma oportunidade, deverá o acusado demonstrar

documentalmente seu rendimento mensal para fins de apreciação do requerimento de concessão dos benefícios de

assistência judiciária gratuita.Intime-se. 

 

 

3ª VARA DE FRANCA 

 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE

DA SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR. 

 

 

Expediente Nº 1877

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002948-50.2001.403.6113 (2001.61.13.002948-2) - MAURICIO DOS SANTOS(SP081016 - TARCISA

AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA E SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS E Proc. 725 -

LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA)

Aceito a conclusão supra.Chamo o feito à ordem.Verifico que a procuração juntada à fl. 183 consta a senhora

Clésia dos Santos Timóteo como curadora provisória do autor, com validade de 180 dias, sendo emitida com 08

de fevereiro de 2011.Às fls. 200/203 foi juntado cópia da r. sentença prolatada nos autos da ação de interdição n.

196.01.2010.032157-8 (transito em julgado em 28/04/2011), tramitado perante a 3ª Vara da Família e das

Sucessões desta Comarca, nomeando como curadora definitiva do autor a senhora Clésia.Ante o exposto,

determino ao autor quer no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representação processual, promovendo a juntada

de procuração por instrumento público.Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao Ministério

Público Federal, para ciência, por tratar-se de interesse envolvendo incapaz.Após, cumpra-se o despacho de fls.

240.Int. Cumpra-se.

 

0001792-46.2009.403.6113 (2009.61.13.001792-2) - ODIR NASCIMENTO GARCIA(SP214848 - MARCELO

NORONHA MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao (à

)autor(a), pelo prazo legal, para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os presentes autos ao E.

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades de praxe.Int. Cumpra-se.

 

0002825-38.2009.403.6318 - CONCEICAO APARECIDA DO NASCIMENTO(SP246103A - FABIANO

SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Aceito a conclusão supra.Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado

este em relação ao tópico que concedeu a antecipação de tutela.Vista ao (à )autor(a), pelo prazo legal, para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, observadas as formalidades de praxe.Int. Cumpra-se.

 

0002935-37.2009.403.6318 - VICENTE FELICIO(SP209273 - LAZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a conclusão supra.Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao (à

)autor(a), pelo prazo legal, para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, por

tratar-se de interesse de idoso.Decorrido o prazo legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, observadas as formalidades de praxe.Int. Cumpra-se.

 

0003769-40.2009.403.6318 - MARIANO DE ANDRADE(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado

este em relação ao tópico que concedeu a antecipação de tutela.Vista ao (à )autor(a), pelo prazo legal, para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, observadas as formalidades de praxe.Int. Cumpra-se.

 

0000257-48.2010.403.6113 (2010.61.13.000257-0) - JANETE DUARTE OLIVEIRA MARTINS X MIGUEL

MAGONE MARTINS(SP121445 - JOSE ANTONIO LOMONACO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN)

Vistos.Cuida-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Janete Duarte Oliveira

Martins e Miguel Magone Martins contra a Caixa Econômica Federal - CEF visando à sustação dos efeitos da

adjudicação extrajudicial do imóvel que residem. Alegam que celebraram contrato de financiamento habitacional

com a ré, ofertando em hipoteca o próprio imóvel, objeto do contrato. Afirmam que em julho de 2007, o imóvel

foi adjudicado pela credora pelo montante de R$ 64.670,65. Asseveram que a CEF vai ofertar a propriedade em

concorrência pública por R$ 88.000,00, sendo que o valor real do mesmo gira em torno de R$ 180.000,00, face às

benfeitorias realizadas. Entendem tal fato como enriquecimento ilícito da instituição financeira. Aduzem que há

no contrato cláusula ilegal e abusiva que permitiu a citada adjudicação por apenas 27,69% do valor de mercado do

imóvel. Juntaram documentos (fls. 02/170).Às fls. 237/238, ficaram afastadas as hipóteses de prevenção antes

apontadas; restou indeferida a liminar e foram concedidos aos autores os benefícios da assistência judiciária

gratuita.Inconformados, os autores opuserem embargos de declaração (fls. 242/244), que foram rejeitados (fl.

245).Devidamente citada, a CEF contestou a demanda, arguindo preliminar de carência de ação por falta de

interesse de agir ante a arrematação do imóvel. No mérito, informou que observou o procedimento legal para

execução extrajudicial e que a existência de benfeitorias não confere aos autores o direito a indenização ou

retenção do imóvel (fls. 250/284).Houve réplica (fls. 289/300).Em audiência preliminar, as partes não se

compuseram e o feito foi saneado (fl. 311).Foi realizada perícia (fls. 329/391).A CEF apresentou alegações finais

(fls. 398/405).O julgamento foi convertido em diligência para complementação do laudo pericial, o que foi feito às

fls. 415/422.As partes ofertaram memoriais adicionais (fls. 425/428).É o relatório do essencial. Passo, pois, a

decidir.Em não havendo outras provas a serem produzidas, passo a proferir a presente sentença. Com efeito, a

preliminar aventada pela CEF foi afastada quando do saneamento do feito, o que fica ratificado nesta

oportunidade.Prossigo quanto ao mérito.Sustentam os requerentes a nulidade da hasta pública. Melhor sorte não

lhes assiste. Senão vejamos.Não há que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial, porquanto a

constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, que rege a matéria, foi reconhecida pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal, quando do julgamento do RE n. 223.075-1/DF:EmentaDIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.

FINANCIAMENTO HABITACIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE.

IMÓVEL ADJUDICADO. BENFEITORIAS. INDENIZAÇÃO. Conforme decisão proferida no Supremo

Tribunal Federal (RE n.º 223.075-DF), o Decreto-lei n.º 70/66 fora recepcionado pela Constituição de 1988.

Tratando-se de imóvel hipotecado pelo Sistema Financeiro da Habitação e adjudicado pelo processo extrajudicial

do DL 70/66, inexiste direito do mutuário à indenização por benfeitorias, no termos do art. 32, 3º, do referido

texto legal.(AC 200271100032425, Valdemar Capeletti, Trf4 - Quarta Turma, 14/11/2006)Assim, o procedimento

adotado pela Caixa Econômica Federal não fere qualquer direito ou garantia fundamental dos devedores, pois não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida pelos meios processuais

próprios. Conforme restou evidenciado, o contrato de mútuo habitacional pactuado entre os requerentes e a CEF

foi executado em razão da inadimplência dos mutuários, pela via extrajudicial, em observância às regras impostas

pelo Decreto supra citado, e com a adjudicação do imóvel pelo credor hipotecário, após segunda hasta pública,

descabendo, portanto, qualquer discussão acerca da legalidade ou abusividade referente ao contrato, suas cláusulas

e valores nele contidos.Ademais, qualquer discussão acerca das cláusulas contratuais, nesse momento, mostra-se
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inócua na medida em que resolvido o contrato pela adjudicação. Também não merece prosperar a alegação de

incidência ao caso concreto do artigo 1.219, do Código Civil, que reza:Art. 1.219. O possuidor de boa-fé tem

direito à indenização das benfeitorias necessárias e úteis, bem como, quanto às voluptuárias, se não lhe forem

pagas, a levantá-las, quando o puder sem detrimento da coisa, e poderá exercer o direito de retenção pelo valor das

benfeitorias necessárias e úteis.Ora tais benfeitorias, tantos as úteis quanto as necessárias, foram levadas a termo

pelos requerentes enquanto proprietários do imóvel, sobre o qual incidia direito real de garantia, consistente na

hipoteca firmada em favor da requerida.Cabe aqui um esclarecimento: proprietário é pessoa física ou jurídica que

tem o direito exclusivo sobre determinado bem, podendo transformá-lo, construí-lo ou aliená-lo; enquanto que,

possuidor é aquele que tem de fato o exercício, pleno ou não, de algum dos poderes da propriedade, conforme

dispõe o artigo 1.196 do Código Civil.Portanto, não tendo sido paga a dívida pelos proprietários, no tempo e modo

pactuados, a requerida, na qualidade de credora hipotecária, observando todos os procedimentos legais e não

havendo lances nos dois leilões extrajudiciais, adjudicou o imóvel em 2007, como já visto.A pretensão do devedor

hipotecário (que perdeu o bem garantidor da dívida) de opor ao credor o direito de retenção por benfeitorias

realizadas, esbarra no artigo 1474, do Código Civil, que dispõe abranger a hipoteca todos os melhoramentos,

construções ou acessões.Assim ensina a jurisprudência:EmentaCIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

INDENIZAÇÃO DE BENFEITORIAS. 1. Ação de rito ordinário intentada em face da Caixa Econômica Federal

e da Empresa Gestora de Ativos (EMGEA), em que se pretende a anulação da execução extrajudicial de imóvel

financiado pela referida instituição financeira, efetuada nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, bem como do registro

da carta de arrematação. Subsidiariamente, requerem a indenização pelas benfeitorias realizadas no imóvel,

assegurado o direito de retenção. 2. Constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no

Decreto-lei nº 70/66. A garantia do devido processo legal (artigo 5º, LIV, da Constituição Federal) não deve ser

entendida como exigência de processo judicial. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento

do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em

perdas e danos. Entendimento que não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do

procedimento previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte

probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à

disposição do Juízo do valor exigido. 3. Validade do procedimento de execução extrajudicial. A providência da

notificação pessoal, prevista no 1º do artigo 31 do Decreto-lei nº 70/66, tem a finalidade única de comunicar os

devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da necessidade de

intimação pessoal dos mesmos nas fases do procedimento. Quando os devedores se encontrarem em local incerto

ou não sabido, a lei prescreve, subsidiariamente, a possibilidade de sua notificação via edital, previsto no 2º do

citado artigo 31. 4. Ausência de prejuízo quanto às diligências realizadas no curso do procedimento de execução

extrajudicial, uma vez que a finalidade de tais diligências foi atingida, fato que elide a decretação de qualquer

eventual nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 5. Inexistente vício no

processo administrativo diante da escolha unilateral do agente fiduciário, uma vez que o 2 do artigo 30 do

Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum acordo entre credor e

devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E como o BNH foi extinto e

sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n

2.291/86, tem ela o direito de substabelecer suas atribuições a outra pessoa jurídica, sem necessidade de

autorização da parte contrária. Precedente do STJ. 6. O pedido subsidiário de indenização das benfeitorias não

procede. No caso dos autos, não se aplica o invocado artigo 1.219 do Código Civil, pois o mutuário não é mero

possuidor do imóvel financiado, mas sim proprietário do bem, e nesse caso, incide a norma constante do artigo

1.474 do Código Civil, segundo a qual a hipoteca abrange todas as acessões, melhoramentos ou construções do

imóvel. 7. Apelação não provida.(AC 200761080062291, JUIZ MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, 02/03/2009) - grifeiPasso, portanto, à análise da questão atinente à alienação por preço vil. Vejo que a

adjudicação do imóvel se deu após a segunda hasta pública, pelo valor de R$ 64.670,65, conforme carta de

adjudicação de fl. 265/269, o que foi considerado pelos autores preço vil.Alegam, ainda, que a requerida pretende

alienar o imóvel através de concorrência pública, estipulando como lance mínimo o valor de R$

88.000,00.Acreditam porém, que o valor de marcado do bem é R$ 180.000,00, o que acarretará enriquecimento

ilícito pela CEF.Para solver a questão foi realizada perícia por vistor de confiança do Juízo, que concluiu ser o

valor de mercado do imóvel, em 31/07/2007, R$ 127.126,29.Considerando o montante estipulado pelo perito,

verifico que a adjudicação se deu por valor superior a 50% do valor real do imóvel.Com efeito, é assente na

jurisprudência que a alienação em segunda hasta pública por 50% do valor da avaliação não é considerada preço

vil.Vale lembrar que o art. 692 do Código de Processo Civil não define com precisão o que venha a ser preço

vil.A título exemplificativo convém citar a regra do 7º do art. 98 da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n.

9.528/97: 7º. Se no primeiro ou no segundo leilões a que se refere o caput não houver licitante, o INSS poderá

adjudicar o bem por cinqüenta por cento do valor da avaliação.Desse modo, se o INSS, na qualidade de credor na

execução fiscal de sua dívida ativa, pode adjudicar o bem por 50% do valor da avaliação, pode-se depreender de

tal regra que, se o mesmo lanço fosse dado em segunda hasta pública por qualquer lançador, o preço também não
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poderia ser considerado vil, pois a lei está a equilibrar os interesses tanto do credor quanto do devedor.Esse

dispositivo legal serve como paradigma para toda e qualquer alienação em hasta pública (salvo nas hipóteses de

interesses de incapazes).Nesse sentido, a jurisprudência, inclusive a do C. STJ, já se encontra pacificada, havendo,

inclusive, a possibilidade de se alienar bem por preço inferior à metade da avaliação, conforme as peculiaridades

do caso concreto:Ementa PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ART. 544, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DE ARREMATAÇÃO. ARREMATAÇÃO DE BEM POR

PREÇO VIL. NULIDADE. PRECEDENTES. 1. O preço de arrematação do bem, quando inferior ao da metade

do valor da avaliação, caracteriza-se como preço vil. (Precedentes: REsp 788.338/SP, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 17/08/2009; AgRg no REsp

996.388/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe

27/08/2009; AgRg no Ag 1106824/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 28/04/2009, DJe 15/05/2009; AgRg no REsp 995.449/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 16/03/2009) 2. No entanto, dada a inexistência de critérios

objetivos na conceituação do preço vil, repudiado pelo nosso direito para que não haja locupletamento do

arrematante à causa do devedor, certo é que o mesmo fica na dependência, para a sua caracterização, de

circunstâncias do caso concreto, no qual peculiaridades podem permitir uma venda até mesmo inferior à metade

do valor em que foram avaliados os bens (REsp nº 166.789/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO

TEIXEIRA, DJ de 21.9.1998). 3. In casu, o acórdão consignou (fls. 92/93), in verbis: Com efeito, desarrazoado

admitir que pudesse configurar na hipótese o valor ofertado pelo arrematante como preço vil. Admitir-se-ia

eventualmente sua ocorrência se a pretendente lograsse bem demonstrar por meio de circunstâncias fundadas a

ocorrência do vício apontado, não se prestando para esse fim meras conjecturas ou comparações aleatórias e vagas

tre valor da avaliação e valor de arrematação.(...) A par disso, os bens tiveram lanço apenas no 4º leilão (fls. 26) e

até então a apelante nenhuma providência adotou no sentido de remir a execução.(...) Se o valor então no

correspondente ao percentual de aproximadamente 33% teria deixado de ser plausível ou ideal, nada existe em

realidade que demonstrasse qual o seria, de modo que se a devedora não se desvencilhou do ônus processual que

lhe cabia, resta vaga e desvaliosa sua impugnação. 4. Destarte, consideradas as peculiaridades do caso sub judice,

tem-se pela não caracterização de preço vil. (Precedentes: AgRg no REsp 952.858/SP, Rel. Ministro

FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 19/12/2007; REsp nº 839.856/SC,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 16.10.2006; REsp nº 451.021/SP, Rel. Min. CASTRO FILHO, DJ de

14.03.2005; REsp nº 114.695/SP, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 22.02.1999) 5. Agravo regimental

desprovido.(Processo AGA 200902245968; STJ; 1ª. Turma; Relator Min. Luiz Fux; Fonte Dje

Data:22/03/2010)Ementa PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL. NULIDADE. 1. Na ausência de critério legal sobre preço vil, o STJ firmou o

entendimento de que se caracteriza vil o lance que não alcançar, ao menos, a metade do valor da avaliação. No

caso, os bens foram arrematados por 33,33% do valor de avaliação. 2. Recurso especial provido.(Processo RESP

200801043477; STJ; 2ª. Turma; Relator Min. Mauro Campbell Marques; Fonte Dje Data:14/10/2008)Concluindo,

por todo o exposto não cabe a impugnação da execução ao fundamento da vileza do preço da adjudicação.

Entretanto, deve a CEF devolver aos requerentes o valor que excede seu crédito, tendo como parâmetro a

avaliação judicial do bem adjudicado, como bem pontificado pelo E. TRF da 1ª. Região:Ementa SFH.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADJUDICAÇÃO PELO CREDOR. VALOR DA AVALIAÇÃO.

CONDENAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO AO PAGAMENTO DA DIFERENÇA ENTRE O DÉBITO DO

MÚTUO E O VALOR DO IMÓVEL. 1. A CEF, em execução extrajudicial nos moldes do Decreto-Lei nº 70/66,

adjudicou o bem do imóvel pelo valor da dívida e não no valor da avaliação do imóvel. O valor da dívida, na

espécie, era menor do que o valor publicado no edital do primeiro leilão. 2. O Decreto-Lei nº 70/66 não inibe o

credor de, à ausência de lance no segundo público leilão, adjudicar a si o bem imóvel hipotecado, contudo

ressalva-se que deve ser pelo valor da avaliação do imóvel e não do débito. Entendimento contrário admitir-se-ia

enriquecimento ilícito do agente financeiro decorrente de posterior alienação do bem a terceiros. Precedente desta

Corte Regional. 3. Não há que se impugnar a execução extrajudicial por preço vil em face da adjudicação pelo

agente financeiro, mas cabível impor à Caixa o pagamento do valor que excede seu crédito até o valor da

avaliação do imóvel. 4. Semelhante conduta previu o Decreto-Lei nº 70/66 quando o lance for superior ao débito,

no sentido de que Se o lance de alienação do imóvel, em qualquer dos dois públicos leilões, for superior ao total

das importâncias referidas no caput deste artigo, a diferença afinal apurada será entregue ao devedor. (art. 32, 3º,

do Decreto-Lei nº 70/66). 5. Apelação parcialmente provida para condenar a CEF ao pagamento da diferença

encontrada entre avaliação do imóvel e o débito do mutuário, na data da adjudicação, corrigido monetariamente.

(AC 200138030047376 - APELAÇÃO CIVEL - 200138030047376 - Relatora Desembargadora Federal Selene

Maria De Almeida - TRF1 - QUINTA TURMA - e-DJF1 Data:30/07/2010 p:105) Considerando, porém, que os

autores permaneceram no imóvel sem pagar aluguel e tendo a requerida arcado com os tributos devidos, a CEF

deve abater da quantia a ser devolvida R$ 22.828,80 (aluguéis) e R$ 1261,85 (IPTU), conforme apurado pela

perícia judicial.Assim, somando-se a quantia acima discriminada ao valor da dívida (R$ 64.670,00), obtêm-se o

montante de R$ 88.761,30 como valor devido à CEF.De outro lado, o valor de mercado do imóvel em 2007 era de
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R$ 127.126,29, do qual abatendo-se o montante acima, chegamos ao valor de R$ 38.364,99, que deve ser

restituído aos autores. Entendo que, dessa maneira, fica afastada a hipótese de enriquecimento ilícito de ambas as

partes, cada um recebendo o que é seu por direito, ou seja, a CEF recebe seu crédito (proveniente da

inadimplência contratual dos demandantes, acrescido dos prejuízos ocasionados pela permanência dos requerentes

no imóvel - aluguéis e impostos) e os autores recebem a diferença entre o valor de mercado do imóvel abatida a

quantia da dívida.Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide,

ACOLHO PARCIALMENTE o pedido formulado pelos autores, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos

do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagarem aos autores a diferença entre o valor

de mercado do imóvel adjudicado e o valor da dívida, na importância de R$ 38.364,99, (trinta e oito mil, trezentos

e sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos), valor que deverá ser atualizado monetariamente a partir de

31/07/2007.Quando do cumprimento da sentença, os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, devendo

a correção monetária incidir nos termos da Resolução n. 134/2010, do CJF, a qual prevê, inclusive, a aplicação do

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de 2009.Os juros devem

incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/01/2003. A partir da vigência do

Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/06/2009 e, a partir de julho de 2009, serão

computados na forma do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.Com o trânsito

em julgado, a CEF deverá depositar os valores devidamente corrigidos em juízo, sendo que os autores somente

poderão levantá-los, mediante a efetiva desocupação do imóvel e através de alvará de levantamento.Tendo em

vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu patrono e com as custas processuais

que adiantou.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as cautelas de

praxe.P.R.I.C.

 

0002168-95.2010.403.6113 - ELONI BATISTA DE LIMA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Converto o julgamento em diligência.Considerando-se a manifestação do autor de fls. 280/283, tornem os

autos ao perito judicial para que:a) se manifeste sobre a presença de agentes químicos, em especial tolueno e

acetona, nos ambientes vistoriados;b) esclareça a situação das empresas listadas às 254/255 como não existentes,

baixadas e inativas, explicando quais as diferenças entre elas;c) os métodos utilizados para adoção dos paradigmas

de cada uma das empresas acima referidas.d) elucide porque nas situações em que na CTPS do autor constam, no

campo destinado à profissões exercidas, nomenclaturas genéricas (sapateiro, serviços gerais, auxiliar de

sapateiro), como obteve a informação de realização de atividades diversas, por exemplo à fl. 256, em que

informou o exercício da função de cortador.Deverá, ainda, o Sr. Perito apresentar os documentos que se fizerem

necessário para aclarar as questões postas.Prazo: 10 (dez) dias.Após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05

(cinco) dias para complementação de suas alegações finais.Cumpra-se. 

 

0002266-80.2010.403.6113 - MARIA APARECIDA SILVA MENDONCA(SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Maria Aparecida da Silva

Mendonça contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria

especial ou por tempo de contribuição, bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que ao longo de

sua vida exerceu além das atividades comuns, especiais que se devidamente convertidas e computadas redundam

em tempo de serviço suficiente a lhe ensejar a aposentadoria especial ou por tempo de contribuição integral.

Juntou documentos (fls. 02/137).Citado em 28/06/10 (fls. 140/141), o INSS contestou o pedido, arguindo

prejudicial de ocorrência de prescrição. Quanto ao mérito, asseverou que não ficou demonstrado o exercício

efetivo de atividade insalubre nos períodos mencionados, bem ainda da impossibilidade de conversão de tempo

especial em comum após 28/05/1998. Requereu, ao final, a improcedência da ação, inclusive do pedido de

indenização por dano moral (fls. 143/153).Em decisão saneadora, foi designada perícia de engenharia de

segurança do trabalho (fls. 169/170).O laudo da perícia técnica foi juntado às fls. 177/190.Alegações finais da

parte autora às fls. 193/194 e do INSS às fls. 195.É o relatório do essencial. Passo a decidir.Encerrada a instrução,

após realização de prova pericial e sem o requerimento de outras provas, passo ao julgamento do

pedido.Inicialmente, rejeito a alegação de prescrição, porquanto o pedido condenatório se limita à data de entrada

do requerimento administrativo (05/11/2009) e a presente demanda foi ajuizada em 26/05/2010, sem, portanto,

ultrapassar o prazo prescricional de cinco anos. Prossigo quanto ao mérito propriamente dito. No presente caso, a

parte autora trabalhou em diversas atividades, conforme demonstram suas anotações na carteira de trabalho.

Dentre os vários períodos que compõem o histórico laboral da parte autora, observo que nenhum deles foi

especificamente impugnado pelo INSS, de modo que constituem fato incontroverso e independem de prova neste

processo, nos termos do art. 334, III do Código de Processo Civil. Nada obstante, tais períodos encontram-se

comprovados pelos registros no CNIS, CTPS e livros de registro de empregados. Assim, cumpre-me salientar que,

doravante, a análise dos fatos circunscreve-se aos períodos trabalhados em atividades alegadamente especiais,
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cujo direito à conversão para tempo comum não foi reconhecido pelo INSS. Em se tratando de atividade especial,

são aplicáveis as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91:Subseção IVDa Aposentadoria Especial Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º A

aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º A data de início do

benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995) 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período

equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º O tempo de

trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à

integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum,

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de

qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com

os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de

1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida

pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e

cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de

11.12.98) 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do

segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-se o

disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou

operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.732, de 11.12.98) Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo

técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que

não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de

seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse

documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997 A título de introdução, cito trecho de brilhante decisão da

Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (Apelação

Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP): No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a

jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime

especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação

do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos

Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo

técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de

05/03/1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96,

convertida na Lei n. 9.528/97. Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de

que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528,

de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do

parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n.

422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n. 421045/SC,

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. O artigo 201, par. 1º., da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a

definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no

art. 15 da referida EC n. 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até
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que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º.,

da Lei n. 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em

tempo de serviço comum. A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço

especial em comum, de acordo com o disposto no par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho

de ementa de aresto: Mantida a redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei

n. 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da possibilidade de soma de

tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação

do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente

no art. 15 da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial

continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já

que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo.

Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação

do par. 5º. do art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador

Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). Além disso, conforme se extrai do

texto do par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma

diferenciada.Nada obstante as judiciosas razões que levaram a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia a

acompanhar o posicionamento da E. 10ª. Turma do TRF da 3ª. Região, peço vênia para divergir e continuar

reconhecendo que o marco dessa ruptura é mesmo a vigência do Decreto n. 2.172/97, uma vez que a matéria já

vinha tratada na Lei n. 9.032/95 e na MP 1.523/96, de maneira que o Decreto não inovou no particular. Feitas

estas considerações de cunho genérico, passo às peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível

resumir o histórico laboral da parte autora como operária em indústrias de calçados e congêneres. Quanto ao

trabalho na indústria calçadista, a parte autora trouxe como início de prova as anotações em sua carteira de

trabalho, onde constam a natureza dos estabelecimentos e as funções exercidas, todas elas ligadas a essas

atividades.Trouxe, ainda, um PPP (fls. 71/72) relativo à empresa Calçados Pingo Ltda. EPP, o qual indica a

exposição a ruídos na ordem de 85,5 dB. Ademais, vejo que a parte autora trouxe laudo elaborado por Engenheiro

de Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca/SP (fls.

177/190). Tal laudo mostra-se muito bem fundamentado e traz as fichas técnicas de produtos químicos produzidos

pela Petrobrás, CETESB e pela Amazonas Produtos para Calçados Ltda., como o Tolueno e a Acetona, que

integram vários insumos industriais (colas, vernizes, tintas e thinners, por exemplo) largamente utilizados um uma

fábrica de calçados, seja ela de pequeno, médio ou grande porte. O referido laudo, nada obstante ser genérico, é

extremamente convincente quando demonstra que a concentração do Tolueno e da Acetona nos insumos

utilizados na indústria calçadista expõe os trabalhadores a níveis muito acima da tolerância permitida,

fundamentado nas fichas técnicas já mencionadas. Ademais, o Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, em seu código

1.0.3, traz como agente químico nocivo à saúde do trabalhador o Benzeno e seus compostos tóxicos, na utilização

de produtos como colas, tintas, vernizes, produtos gráficos e solventes. A prova da insalubridade pelo agente

físico ruído e pelos agentes químicos ficou, em parte, relegada à perícia judicial, direta ou indireta. A perícia

indireta, ou por similaridade, pressupõe que a empresa paradigma tenha ambiente de trabalho similar, semelhante

ao da empresa onde o trabalho foi efetivamente realizado. No presente caso, estamos a tratar de empresas,

algumas delas desativadas, cujo trabalho se deu a partir de 1978. Nesse contexto, observo que o laudo pericial

afirma que tais empresas desativadas eram similares àquelas tomadas por paradigmas, mencionando cada empresa

paradigma e as pessoas que lá o atenderam e prestaram informações técnicas. Portanto, as informações não vieram

exclusivamente da autora. Como naquela época já era exigido laudo quanto ao ruído, não existindo a presunção

legal do enquadramento da função, a exposição ao agente físico ruído deve ser individualmente demonstrada,

sendo que a perícia aqui realizada (fls. 177/190) apurou exposição a ruídos da ordem de 84,4 a 86,9 dB, o que era

considerado insalubre na vigência dos Decretos 53.831/64. Ademais, em relação às empresas N. Martiniano e Cia.

Ltda, a perícia judicial também apurou a exposição a névoas e vapores de cola AM 2 e AM20 (fl. 83). Assim, é

crível - e até poderia se dizer notório - que nas empresas dedicadas à fabricação de calçados, pelo menos antes de

06/03/1997, quando a legislação era frouxa no tocante à comprovação da insalubridade e era muito falha (ou

praticamente inexistente) a fiscalização do ambiente de trabalho, que as empresas não se preocupassem muito com

a salubridade dos galpões industriais, onde certamente eram utilizados produtos químicos que ainda hoje são

considerados altamente tóxicos e prejudiciais à saúde humana.Observe-se que, ainda na eventualidade de haver o

fornecimento de EPIs, não se apurou se os mesmos neutralizavam ou minoravam os efeitos danosos dos agentes

agressivos a patamares que os deixassem salubres. Portanto, ante a falta de prova em contrário, há que se presumir

que continuavam insalubres mesmo com as eventuais medidas protetivas, até porque tais medidas foram impostas

somente a partir da vigência da Lei n. 9.732/98.Ademais, a jurisprudência tem firmado o entendimento, aqui

ilustrado pelo r. julgado do TRF da 3ª. Região colacionado mais à frente, no sentido de que o EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade. Assim, dentro deste contexto histórico, tenho que a perícia por

similaridade feita nestes autos pode ser perfeitamente aceita, sobretudo em relação aos períodos trabalhados até a
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regulamentação da Lei n. 9.528/97 pelo Decreto n. 2.172/97, de 06/03/1997, época em que a legislação não exigia

laudo específico, bastando o enquadramento da função até 29/04/1995 ou apresentação de formulário SB-40 até

05/03/1997, exceto para o agente físico ruído. Ora, se temos nos autos perícia dizendo que era insalubre a

atividade exercida pelo autor em empresa similar, onde foi analisado o ambiente laboral, inclusive com a

dosimetria do ruído, tenho que tal prova é muito mais segura do que a simples anotação em carteira profissional

ou somente o preenchimento de um formulário pela empresa, dado que é notório que muitas empresas o faziam

até por mero favor ou gratidão a seus funcionários. No entanto, após a regulamentação da Lei n. 9.528/97 pelo

Decreto n. 2.172/97, de 06/03/1997, a legislação passou a exigir a efetiva comprovação, através de laudo técnico

específico, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. Portanto, a partir de 06/03/1997 a

comprovação deve obedecer a um maior rigor, de modo que a fórmula legal (formulários SB-40, DSS 8030 e PPP

mais laudo pericial) somente podem ser substituída por perícia judicial específica em cada empresa, admitindo-se

a perícia por similaridade somente nos casos em que a empresa não estiver mais em funcionamento ou, se estiver

funcionando, se recusar a fornecer os respectivos documentos, ou o demandante alegar incorreção nos dados

fornecidos. Concluindo e sumulando, tenho que os documentos juntados, a perícia judicial (direta ou por

similaridade) no tocante ao agente físico ruído, demonstram com suficiente segurança que alguns períodos, como

especificados na tabela seguinte, são insalubres, devendo receber o tratamento de atividade especial nos termos

dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios (ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): Há que se mencionar que o período

trabalhado na empresa Calçados Pingo Ltda. de 01/09/1998 a 18/11/2003 não pode ser considerado especial,

porquanto o nível de ruído que o caracterizaria era de 90 dB, sendo que a perícia constatou exposição a 86,1 dB e

o PPP fornecido pela empresa indicava ruídos entre 85,5 dB (fl. 71/72).Como a parte autora comprovou ter

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses períodos acima

relacionados, que não atingem 25 anos, a mesma tem direito à conversão desses lapsos em tempo comum, na

conformidade dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios, não se aplicando a limitação temporal sustentada pelo

INSS, conforme vem reiteradamente decidindo o E. TRF da 3ª. Região:Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. EPI E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DEFERIDA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº

9.469/97). II - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do

tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº

8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do

denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida,

devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64

e 83.080/79. IV - A profissão do autor (soldador) consta do rol das ocupações que eram consideradas

presumidamente insalubres, penosas ou perigosas até a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que passou a exigir

a comprovação de efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, não mais autorizando

o enquadramento segundo a categoria profissional. V - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. VI - O

caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como tempo

de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à

percepção do adicional correspondente. VII - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial

em comum, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida

Provisória nº 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91,

devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados os períodos incontroversos e os ora

reconhecidos e convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já contava com o tempo mínimo de

trabalho necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, calculada

nos termos dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária incide sobre as prestações em

atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação

de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no

Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações que versem sobre benefícios

previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da vedação da reformatio in

pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI - Remessa oficial tida por

interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC - Apelação Civel -

863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU Data:14/09/2005 Página: 407) A

soma de todos os lapsos comuns e os períodos comprovados e reconhecidos como especiais, perfazem 30 anos 06
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meses e 13 dias de serviço até 28/06/2010, data da citação, de modo que a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-

benefício, nos exatos termos do art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal (em substituição ao art. 53 da Lei n.

8.213/91) A DIB será 28/06/2010, data da citação, porquanto o laudo do sindicato e a perícia judicial foram

decisivos para o convencimento deste Juízo de que algumas atividades eram especiais. Assim, não se pode dizer

que o INSS tenha errado quando da negativa do benefício, situação em que a DIB retroagiria ao requerimento

administrativo. Como decorrência lógica dessa conclusão, tenho que o pedido de indenização por dano moral não

pode ser acolhido, porquanto o autor não levou ao INSS qualquer documento exigido pela legislação para a

caracterização mínima da especialidade das atividades, como o formulário SB-40 ou PPP e os respectivos

laudos.No tocante à modalidade de responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União, pessoalmente entendo

que a responsabilidade pela falha ou ausência de serviço, denominada pela doutrina francesa de teoria da faute du

service, que nada mais é que a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja, depende da verificação de culpa por parte

da Administração.Não se trata, pois, da responsabilidade objetiva de que trata o 6º do art. 37 da Constituição

Federal. Nesta, parte-se do pressuposto da prestação positiva de um serviço de natureza pública, ou seja, de um

ato comissivo. No presente caso, estamos a tratar de uma ato omissivo, uma falha, uma falta na prestação do

serviço, falta essa que não ocorreu porque o segurado não apresentou os documentos mínimos necessários para a

prestação correta e adequada do serviço. Como não há obrigação de prestar o serviço de análise e concessão de

benefícios sem os documentos exigidos pela legislação e, por conseqüência, impedir o evento danoso que seria a

concessão de benefício menor que o devido, faltaria razão para impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente

as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre responsabilidade por

comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é necessariamente responsabilidade subjetiva, pois

não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa haver) que não seja proveniente de negligência,

imprudência ou imperícia (culpa). (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 11ª ed.,

Malheiros Editores, pg. 672). Assim, a negativa da aposentadoria especial se deu pela incúria do próprio segurado

ou das empresas que eventualmente se recusaram a fornecer os documentos exigidos, de maneira que o INSS não

se houve com culpa e, por isso, não pode ser condenado a indenizar os supostos danos morais sofridos pelo

demandante. Ainda que se pudesse tratar da presente responsabilidade como objetiva, a mesma não se verificaria

in casu porquanto o serviço foi adequadamente prestado se considerarmos os documentos que foram apresentados

pelo segurado. Logo, não há nexo de causalidade entre o agir da Previdência Social e o dano sofrido pelo

segurado, eis que a existência do dano se liga, tem nexo com a omissão da vítima. Diante dos fundamentos

expostos, bastantes para firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado

pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando o INSS a conceder-lhe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, considerando como

especiais e convertendo para tempo comum os períodos especificados na tabela abaixo, com o coeficiente da

renda mensal de 100% do salário-de-benefício. A presente condenação tem efeitos financeiros a partir da data da

citação (DIB=28/06/2010), cujo valor deverá ser calculado nos termos da Lei. Em face da sucumbência recíproca,

condeno o INSS, ainda, em honorários advocatícios de 5% sobre o valor da condenação, considerada esta até a

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.Quando do cumprimento da sentença, os valores em atraso deverão

ser pagos de uma só vez, devendo a correção monetária incidir nos termos da Resolução n. 134/2010, do CJF, a

qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a

partir de julho de 2009.Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até

10/01/2003. A partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/06/2009

e, a partir de julho de 2009, serão computados na forma do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela

Lei n. 11.960/2009.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do CPC.Quanto

ao pedido de antecipação de tutela, vejo que no presente caso a autora tem apenas 47 anos de idade, porém se

encontrava desempregada desde julho de 2010, conforme registros do CNIS, o que aliado ao caráter

essencialmente alimentar do benefício ora reconhecido, basta para configurar o perigo da demora em se aguardar

o cumprimento da decisão final.Reunidas as condições do art. 273 do CPC, uma vez que neste momento

processual há mais do que verossimilhança do direito alegado, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício ora concedido no prazo de 20 dias, com DIP

provisório em 01 de dezembro de 2012.Tendo em vista o ótimo trabalho realizado, com efetiva vistoria em duas

empresas, arbitro os honorários periciais em R$ 320,00, valor próximo ao máximo da Tabela II do Anexo I da

Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal, devendo ser prontamente expedida a

respectiva requisição de pagamento.P.R.I.C.

 

0002356-88.2010.403.6113 - IVO BUENO MACHADO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Converto o julgamento em diligência.Considerando-se a manifestação do autor de fls. 281/284, tornem os

autos ao perito judicial para que:a) se manifeste sobre a presença de agentes químicos, em especial tolueno e

acetona, nos ambientes vistoriados;b) esclareça a situação das empresas listadas às 241/242 como não existentes,
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baixadas e desativadas, explicando quais as diferenças entre elas;c) os métodos utilizados para adoção dos

paradigmas de cada uma das empresas acima referidas.d) elucide porque nas situações em que na CTPS do autor

constam, no campo destinado à profissões exercidas, nomenclaturas genéricas (sapateiro, serviços gerais, auxiliar

de sapateiro), como obteve a informação de realização de atividades diversas, por exemplo à fl. 243, em que

informou o exercício da função de aprendiz de chanfragem.Deverá, ainda, o Sr. Perito apresentar os documentos

que se fizerem necessário para aclarar as questões postas.Prazo: 10 (dez) dias.Após, vista às partes pelo prazo

sucessivo de 05 (cinco) dias para complementação de suas alegações finais.Cumpra-se. 

 

0002674-71.2010.403.6113 - CLAUDINEI DE MELO TEODORO(SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Claudinei de Melo

Teodoro contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria

especial ou por tempo de contribuição, bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que ao longo de

sua vida exerceu além das atividades comuns, especiais que se devidamente convertidas e computadas redundam

em tempo de serviço suficiente a lhe ensejar a aposentadoria especial ou por tempo de contribuição integral.

Juntou documentos (fls. 02/138).O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fl. 140).Citado em 05/09/2010 (fls.

144/145), o INSS contestou o pedido argüindo prejudicial de prescrição. Quanto ao mérito, asseverou que não

ficou demonstrado o exercício efetivo de atividade insalubre nos períodos mencionados, bem ainda da

impossibilidade de conversão de tempo especial em comum após 28/05/1998. Requereu, ao final, a improcedência

da ação, inclusive do pedido de indenização por dano moral. (fls. 147/164).Em decisão saneadora, foi designada

perícia de engenharia de segurança do trabalho (fls. 176/177).O laudo da perícia técnica foi juntado às fls.

182/201.Alegações finais da parte autora às fls. 204/205 e do INSS às fls. 206.É o relatório do essencial. Passo a

decidir.Encerrada a instrução, após realização de prova pericial e sem o requerimento de outras provas, passo ao

julgamento do pedido. Rejeito a alegação de prescrição, porquanto o pedido condenatório se limita à data de

entrada do requerimento administrativo (05/11/2009) e a presente demanda foi ajuizada em 23/06/2010, sem,

portanto, ultrapassar o prazo prescricional de cinco anos. Prossigo quanto ao mérito propriamente dito. No

presente caso, a parte autora trabalhou em diversas atividades, conforme demonstram suas anotações na carteira

de trabalho. Dentre os vários períodos que compõem o histórico laboral da parte autora, observo que nenhum

deles foi especificamente impugnado pelo INSS, de modo que constituem fato incontroverso e independem de

prova neste processo, nos termos do art. 334, III do Código de Processo Civil. Nada obstante, tais períodos

encontram-se comprovados pelos registros no CNIS, CTPS e livros de registro de empregados. Assim, cumpre-me

salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscreve-se aos períodos trabalhados em atividades alegadamente

especiais, cujo direito à conversão para tempo comum não foi reconhecido pelo INSS. Em se tratando de atividade

especial, são aplicáveis as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91:Subseção IVDa Aposentadoria Especial

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º A data de início do

benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995) 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período

equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º O tempo de

trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à

integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum,

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de

qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com

os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de

1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida

pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e

cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de

11.12.98) 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do

segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-se o

disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou

operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.732, de 11.12.98) Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que
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trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo

técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que

não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de

seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse

documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997 A título de introdução, cito trecho de brilhante decisão da

Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (Apelação

Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP): No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a

jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime

especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação

do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos

Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo

técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de

05/03/1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96,

convertida na Lei n. 9.528/97. Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de

que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528,

de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do

parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n.

422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n. 421045/SC,

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. O artigo 201, par. 1º., da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a

definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no

art. 15 da referida EC n. 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até

que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º.,

da Lei n. 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em

tempo de serviço comum. A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço

especial em comum, de acordo com o disposto no par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho

de ementa de aresto: Mantida a redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei

n. 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da possibilidade de soma de

tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação

do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente

no art. 15 da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial

continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já

que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo.

Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação

do par. 5º. do art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador

Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). Além disso, conforme se extrai do

texto do par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada.

Nada obstante as judiciosas razões que levaram a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia a acompanhar o

posicionamento da E. 10ª. Turma do TRF da 3ª. Região, peço vênia para divergir e continuar reconhecendo que o

marco dessa ruptura é mesmo a vigência do Decreto n. 2.172/97, uma vez que a matéria já vinha tratada na Lei n.

9.032/95 e na MP 1.523/96, de maneira que o Decreto não inovou no particular. Feitas estas considerações de

cunho genérico, passo às peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível resumir o histórico laboral

da parte autora como operário em indústrias de calçados e congêneres. Quanto ao trabalho na indústria calçadista,

a parte autora trouxe como início de prova as anotações em sua carteira de trabalho, onde constam a natureza dos

estabelecimentos e as funções exercidas, todas elas ligadas a essas atividades. Trouxe, ainda, laudo elaborado por

Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de

Franca/SP (fls. 73/123). Tal laudo mostra-se muito bem fundamentado e traz as fichas técnicas de produtos

químicos produzidos pela Petrobrás, CETESB e pela Amazonas Produtos para Calçados Ltda., como o Tolueno e
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a Acetona, que integram vários insumos industriais (colas, vernizes, tintas e thinners, por exemplo) largamente

utilizados um uma fábrica de calçados, seja ela de pequeno, médio ou grande porte. O referido laudo, nada

obstante ser genérico, é extremamente convincente quando demonstra que a concentração do Tolueno e da

Acetona nos insumos utilizados na indústria calçadista expõe os trabalhadores a níveis muito acima da tolerância

permitida, fundamentado nas fichas técnicas já mencionadas. Ademais, o Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, em

seu código 1.0.3, traz como agente químico nocivo à saúde do trabalhador o Benzeno e seus compostos tóxicos,

na utilização de produtos como colas, tintas, vernizes, produtos gráficos e solventes. A prova da insalubridade

pelo agente físico ruído e pelos agentes químicos ficou, em parte, relegada à perícia judicial, direta ou indireta. A

perícia indireta, ou por similaridade, pressupõe que a empresa paradigma tenha ambiente de trabalho similar,

semelhante ao da empresa onde o trabalho foi efetivamente realizado. No presente caso, estamos a tratar de

empresas, algumas delas desativadas, cujo trabalho se deu a partir de 1975. Nesse contexto, observo que o laudo

pericial afirma que tais empresas desativadas eram similares àquelas tomadas por paradigmas, mencionando cada

empresa paradigma e as pessoas que lá o atenderam e prestaram informações técnicas. Portanto, as informações

não vieram exclusivamente do autor. Como naquela época já era exigido laudo quanto ao ruído, não existindo a

presunção legal do enquadramento da função, a exposição ao agente físico ruído deve ser individualmente

demonstrada, sendo que a perícia aqui realizada (fls. 182/201) apurou exposição a ruídos da ordem de 85,6 a 87,3,

o que era considerado insalubre na vigência dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Assim, é crível - e até poderia se

dizer notório - que nas empresas dedicadas à fabricação de calçados, pelo menos antes de 06/03/1997, quando a

legislação era frouxa no tocante à comprovação da insalubridade e era muito falha (ou praticamente inexistente) a

fiscalização do ambiente de trabalho, que as empresas não se preocupassem muito com a salubridade dos galpões

industriais, onde certamente eram utilizados produtos químicos que ainda hoje são considerados altamente tóxicos

e prejudiciais à saúde humana.Observe-se que, ainda na eventualidade de haver o fornecimento de EPIs, não se

apurou se os mesmos neutralizavam ou minoravam os efeitos danosos dos agentes agressivos a patamares que os

deixassem salubres. Portanto, ante a falta de prova em contrário, há que se presumir que continuavam insalubres

mesmo com as eventuais medidas protetivas, até porque tais medidas foram impostas somente a partir da vigência

da Lei n. 9.732/98.Ademais, a jurisprudência tem firmado o entendimento, aqui ilustrado pelo r. julgado do TRF

da 3ª. Região colacionado mais à frente, no sentido de que o EPI não descaracteriza a natureza especial da

atividade. Assim, dentro deste contexto histórico, tenho que a perícia por similaridade feita nestes autos pode ser

perfeitamente aceita, sobretudo em relação aos períodos trabalhados até a regulamentação da Lei n. 9.528/97 pelo

Decreto n. 2.172/97, de 06/03/1997, época em que a legislação não exigia laudo específico, bastando o

enquadramento da função até 29/04/1995 ou apresentação de formulário SB-40 até 05/03/1997, exceto para o

agente físico ruído. Ora, se temos nos autos perícia dizendo que era insalubre a atividade exercida pelo autor em

empresa similar, onde foi analisado o ambiente laboral, inclusive com a dosimetria do ruído, tenho que tal prova é

muito mais segura do que a simples anotação em carteira profissional ou somente o preenchimento de um

formulário pela empresa, dado que é notório que muitas empresas o faziam até por mero favor ou gratidão a seus

funcionários. No entanto, após a regulamentação da Lei n. 9.528/97 pelo Decreto n. 2.172/97, de 06/03/1997, a

legislação passou a exigir a efetiva comprovação, através de laudo técnico específico, do tempo de trabalho

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante o período mínimo fixado. Portanto, a partir de 06/03/1997 a comprovação deve obedecer a um

maior rigor, de modo que a fórmula legal (formulários SB-40, DSS 8030 e PPP mais laudo pericial) somente

podem ser substituída por perícia judicial específica em cada empresa, admitindo-se a perícia por similaridade

somente nos casos em que a empresa não estiver mais em funcionamento ou, se estiver funcionando, se recusar a

fornecer os respectivos documentos, ou o demandante alegar incorreção nos dados fornecidos. Concluindo e

sumulando, tenho que os documentos juntados, a perícia judicial (direta ou por similaridade) no tocante ao agente

físico ruído, demonstram com suficiente segurança que alguns períodos, como especificados na tabela seguinte,

são insalubres, devendo receber o tratamento de atividade especial nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei de

Benefícios (ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): Há que se mencionar que o período trabalhado na empresa

Calçados Passaport Comércio e Indústria Ltda de 06/03/1997 a 18/11/2003 não pode ser considerado especial,

porquanto o nível de ruído que o caracterizaria era de 90 dB, sendo que a perícia constatou exposição a ruído da

ordem de 87,8 dB (fl. 184). Como a parte autora comprovou ter trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses períodos acima relacionados, que superam 25 anos, a mesma

tem direito à conversão desses lapsos em tempo comum, na conformidade dos artigos 57 e 58 da Lei de

Benefícios, não se aplicando a limitação temporal sustentada pelo INSS, conforme vem reiteradamente decidindo

o E. TRF da 3ª. Região:Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR

INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. EPI E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO APÓS

28.05.1998. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DEFERIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). II - Havendo início de prova material

roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola,
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independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a

disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. IV - A profissão do autor (soldador) consta do rol

das ocupações que eram consideradas presumidamente insalubres, penosas ou perigosas até a edição da Lei n.

9.032, de 28.04.1995, que passou a exigir a comprovação de efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, não mais autorizando o enquadramento segundo a categoria profissional. V - O uso de

equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo

de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. VI - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o

período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito

trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente. VII - Não se encontra vedada a

conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida

a redação do art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo

5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados

os períodos incontroversos e os ora reconhecidos e convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já

contava com o tempo mínimo de trabalho necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de serviço, calculada nos termos dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária

incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª

Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de

2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações

que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da

vedação da reformatio in pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI -

Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC

- Apelação Civel - 863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU

Data:14/09/2005 Página: 407) A soma de todos os períodos comprovados e reconhecidos como especiais, perfazia

25 anos 08 meses e 20 dias de atividade especial até 05/09/2010, data da citação, de modo que a parte autora faz

jus ao benefício de aposentadoria especial de que tratam os artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios e o 1º do art. 201

da Constituição Federal. A DIB será 05/09/2010, data da citação, porquanto a tanto a perícia judicial quanto o

laudo do sindicato foram decisivos para o convencimento deste Juízo de que algumas atividades eram especiais.

Assim, não se pode dizer que o INSS tenha errado quando da negativa do benefício, situação em que a DIB

retroagiria ao requerimento administrativo. Como decorrência lógica dessa conclusão, tenho que o pedido de

indenização por dano moral não pode ser acolhido, porquanto o autor não levou ao INSS qualquer documento

exigido pela legislação para a caracterização mínima da especialidade das atividades, como o formulário SB-40 ou

PPP e os respectivos laudos.No tocante à modalidade de responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União,

pessoalmente entendo que a responsabilidade pela falha ou ausência de serviço, denominada pela doutrina

francesa de teoria da faute du service, que nada mais é que a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja, depende da

verificação de culpa por parte da Administração.Não se trata, pois, da responsabilidade objetiva de que trata o 6º

do art. 37 da Constituição Federal. Nesta, parte-se do pressuposto da prestação positiva de um serviço de natureza

pública, ou seja, de um ato comissivo. No presente caso, estamos a tratar de uma ato omissivo, uma falha, uma

falta na prestação do serviço, falta essa que não ocorreu porque o segurado não apresentou os documentos

mínimos necessários para a prestação correta e adequada do serviço. Como não há obrigação de prestar o serviço

de análise e concessão de benefícios sem os documentos exigidos pela legislação e, por conseqüência, impedir o

evento danoso que seria a concessão de benefício menor que o devido, faltaria razão para impor-lhe o encargo de

suportar patrimonialmente as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre

responsabilidade por comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é necessariamente

responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa haver) que não seja

proveniente de negligência, imprudência ou imperícia (culpa). (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de

Direito Administrativo, 11ª ed., Malheiros Editores, pg. 672). Assim, a negativa da aposentadoria especial se deu

pela incúria do próprio segurado ou das empresas que eventualmente se recusaram a fornecer os documentos

exigidos, de maneira que o INSS não se houve com culpa e, por isso, não pode ser condenado a indenizar os

supostos danos morais sofridos pelo demandante. Ainda que se pudesse tratar da presente responsabilidade como

objetiva, a mesma não se verificaria in casu porquanto o serviço foi adequadamente prestado se considerarmos os

documentos que foram apresentados pelo segurado. Logo, não há nexo de causalidade entre o agir da Previdência

Social e o dano sofrido pelo segurado, eis que a existência do dano se liga, tem nexo com a omissão da vítima.

Diante dos fundamentos expostos, bastantes para firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM

PARTE o pedido formulado pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, condenando o INSS a conceder-lhe benefício de aposentadoria especial, reconhecendo
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como especiais os períodos constantes da tabela abaixo, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-

de-benefício. A presente condenação tem efeitos financeiros a partir da data da citação (DIB=05/09/2010), cujo

valor deverá ser calculado nos termos da Lei. Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS, ainda, em

honorários advocatícios de 5% sobre o valor da condenação, considerada esta até a sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do STJ.Quando do cumprimento da sentença, os valores em atraso deverão ser pagos de uma só

vez, devendo a correção monetária incidir nos termos da Resolução n. 134/2010, do CJF, a qual prevê, inclusive, a

aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de

2009.Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/01/2003. A

partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/06/2009 e, a partir de

julho de 2009, serão computados na forma do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.

11.960/2009.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do CPC.Quanto ao

pedido de antecipação de tutela, vejo que no presente caso o autor tem apenas 50 anos de idade, porém se encontra

desempregado desde julho de 2010, conforme dados do CNIS, fato que aliado ao caráter essencialmente alimentar

do benefício ora reconhecido, basta para configurar o perigo da demora em se aguardar o cumprimento da decisão

final.Reunidas as condições do art. 273 do CPC, uma vez que neste momento processual há mais do que

verossimilhança do direito alegado, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

determinando ao INSS que implante o benefício ora concedido no prazo de 20 dias, com DIP provisória em 01 de

dezembro de 2012.Tendo em vista o ótimo trabalho realizado, com efetiva vistoria em duas empresas, arbitro os

honorários periciais em R$ 320,00, valor próximo ao máximo da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 558, de 22

de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal, devendo ser prontamente expedida a respectiva requisição de

pagamento.P.R.I.C.

 

0002686-85.2010.403.6113 - ADAIR ANTONIO DA COSTA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Adair Antônio da Costa

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial ou

por tempo de contribuição, bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que ao longo de sua vida

exerceu além das atividades comuns, especiais que se devidamente convertidas e computadas redundam em tempo

de serviço suficiente a lhe ensejar a aposentadoria especial ou por tempo de contribuição integral. Juntou

documentos (fls. 02/152).Citado em 05/07/10 (fls. 157/158), o INSS contestou o pedido, asseverando que não

ficou demonstrado o exercício efetivo de atividade insalubre nos períodos mencionados, bem ainda da

impossibilidade de conversão de tempo especial em comum após 28/05/1998. Requereu, ao final, a improcedência

da ação, inclusive do pedido de indenização por dano moral. (fls. 160/179).Em decisão saneadora, foi designada

perícia de engenharia de segurança do trabalho (fls. 193/194).O laudo da perícia técnica foi juntado às fls.

199/211.Alegações finais da parte autora às fls. 214/215 e do INSS às fls. 217/219.É o relatório do essencial.

Passo a decidir.Encerrada a instrução, após realização de prova pericial e sem o requerimento de outras provas,

passo ao julgamento do pedido.Inexistindo preliminares a serem analisadas, prossigo quanto ao mérito

propriamente dito. No presente caso, a parte autora trabalhou em diversas atividades, conforme demonstram suas

anotações na carteira de trabalho. Dentre os vários períodos que compõem o histórico laboral da parte autora,

observo que nenhum deles foi especificamente impugnado pelo INSS, de modo que constituem fato incontroverso

e independem de prova neste processo, nos termos do art. 334, III do Código de Processo Civil. Nada obstante,

tais períodos encontram-se comprovados pelos registros no CNIS, CTPS e livros de registro de empregados.

Assim, cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscreve-se aos períodos trabalhados em

atividades alegadamente especiais, cujo direito à conversão para tempo comum não foi reconhecido pelo INSS.

Em se tratando de atividade especial, são aplicáveis as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91:Subseção

IVDa Aposentadoria Especial Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei

nº 9.032, de 1995) 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda

mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º

A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto

no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º

O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito
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de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 6º O benefício previsto neste artigo será

financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24

de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade

exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou

vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº

9.732, de 11.12.98) 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração

do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-

se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou

operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.732, de 11.12.98) Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo

técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que

não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de

seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse

documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997 A título de introdução, cito trecho de brilhante decisão da

Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (Apelação

Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP): No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a

jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime

especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação

do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos

Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo

técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de

05/03/1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96,

convertida na Lei n. 9.528/97. Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de

que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528,

de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do

parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n.

422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n. 421045/SC,

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. O artigo 201, par. 1º., da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a

definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no

art. 15 da referida EC n. 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até

que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º.,

da Lei n. 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em

tempo de serviço comum. A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço

especial em comum, de acordo com o disposto no par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho

de ementa de aresto: Mantida a redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei

n. 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da possibilidade de soma de

tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação

do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente

no art. 15 da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial

continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já

que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo.

Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação

do par. 5º. do art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador

Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). Além disso, conforme se extrai do

texto do par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada.
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Nada obstante as judiciosas razões que levaram a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia a acompanhar o

posicionamento da E. 10ª. Turma do TRF da 3ª. Região, peço vênia para divergir e continuar reconhecendo que o

marco dessa ruptura é mesmo a vigência do Decreto n. 2.172/97, uma vez que a matéria já vinha tratada na Lei n.

9.032/95 e na MP 1.523/96, de maneira que o Decreto não inovou no particular. Feitas estas considerações de

cunho genérico, passo às peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível resumir o histórico laboral

da parte autora como operário em indústrias de calçados e congêneres, além de ter trabalhado em serviços rurais.

Quanto ao trabalho na indústria calçadista, a parte autora trouxe como início de prova as anotações em sua carteira

de trabalho, onde constam a natureza dos estabelecimentos e as funções exercidas, todas elas ligadas a essas

atividades.Trouxe, ainda, PPP (fls. 84/86) relativo à empresa Qualiflex Componentes para Calçados Ltda. ME, o

qual, todavia, não contém os elementos mínimos de validade. Ressalte-se que elenca alguns agentes insalubres,

tais como ruído e cola, sem, contudo, avaliá-los. Ademais, vejo que a parte autora trouxe laudo elaborado por

Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de

Franca/SP (fls. 87/137). Tal laudo mostra-se muito bem fundamentado e traz as fichas técnicas de produtos

químicos produzidos pela Petrobrás, CETESB e pela Amazonas Produtos para Calçados Ltda., como o Tolueno e

a Acetona, que integram vários insumos industriais (colas, vernizes, tintas e thinners, por exemplo) largamente

utilizados um uma fábrica de calçados, seja ela de pequeno, médio ou grande porte. O referido laudo, nada

obstante ser genérico, é extremamente convincente quando demonstra que a concentração do Tolueno e da

Acetona nos insumos utilizados na indústria calçadista expõe os trabalhadores a níveis muito acima da tolerância

permitida, fundamentado nas fichas técnicas já mencionadas. Ademais, o Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, em

seu código 1.0.3, traz como agente químico nocivo à saúde do trabalhador o Benzeno e seus compostos tóxicos,

na utilização de produtos como colas, tintas, vernizes, produtos gráficos e solventes.A prova da insalubridade pelo

agente físico ruído e pelos agentes químicos ficou, em parte, relegada à perícia judicial, direta ou indireta. A

perícia indireta, ou por similaridade, pressupõe que a empresa paradigma tenha ambiente de trabalho similar,

semelhante ao da empresa onde o trabalho foi efetivamente realizado. No presente caso, estamos a tratar de

empresas, algumas delas desativadas, cujo trabalho se deu a partir de 1982. Nesse contexto, observo que o laudo

pericial afirma que tais empresas desativadas eram similares àquelas tomadas por paradigmas, mencionando cada

empresa paradigma e as pessoas que lá o atenderam e prestaram informações técnicas. Portanto, as informações

não vieram exclusivamente do autor. Como naquela época já era exigido laudo quanto ao ruído, não existindo a

presunção legal do enquadramento da função, a exposição ao agente físico ruído deve ser individualmente

demonstrada, sendo que a perícia aqui realizada (fls. 199/211) apurou exposição a ruídos da ordem de 86,6 a 90,4

dB, o que era considerado insalubre na vigência do Decreto 53.831/64. Assim, é crível - e até poderia se dizer

notório - que nas empresas dedicadas à fabricação de calçados, pelo menos antes de 06/03/1997, quando a

legislação era frouxa no tocante à comprovação da insalubridade e era muito falha (ou praticamente inexistente) a

fiscalização do ambiente de trabalho, que as empresas não se preocupassem muito com a salubridade dos galpões

industriais, onde certamente eram utilizados produtos químicos que ainda hoje são considerados altamente tóxicos

e prejudiciais à saúde humana.Observe-se que, ainda na eventualidade de haver o fornecimento de EPIs, não se

apurou se os mesmos neutralizavam ou minoravam os efeitos danosos dos agentes agressivos a patamares que os

deixassem salubres. Portanto, ante a falta de prova em contrário, há que se presumir que continuavam insalubres

mesmo com as eventuais medidas protetivas, até porque tais medidas foram impostas somente a partir da vigência

da Lei n. 9.732/98.Ademais, a jurisprudência tem firmado o entendimento, aqui ilustrado pelo r. julgado do TRF

da 3ª. Região colacionado mais à frente, no sentido de que o EPI não descaracteriza a natureza especial da

atividade. Assim, dentro deste contexto histórico, tenho que a perícia por similaridade feita nestes autos pode ser

perfeitamente aceita, sobretudo em relação aos períodos trabalhados até a regulamentação da Lei n. 9.528/97 pelo

Decreto n. 2.172/97, de 06/03/1997, época em que a legislação não exigia laudo específico, bastando o

enquadramento da função até 29/04/1995 ou apresentação de formulário SB-40 até 05/03/1997, exceto para o

agente físico ruído. Ora, se temos nos autos perícia dizendo que era insalubre a atividade exercida pelo autor em

empresa similar, onde foi analisado o ambiente laboral, inclusive com a dosimetria do ruído, tenho que tal prova é

muito mais segura do que a simples anotação em carteira profissional ou somente o preenchimento de um

formulário pela empresa, dado que é notório que muitas empresas o faziam até por mero favor ou gratidão a seus

funcionários. No entanto, após a regulamentação da Lei n. 9.528/97 pelo Decreto n. 2.172/97, de 06/03/1997, a

legislação passou a exigir a efetiva comprovação, através de laudo técnico específico, do tempo de trabalho

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante o período mínimo fixado. Portanto, a partir de 06/03/1997 a comprovação deve obedecer a um

maior rigor, de modo que a fórmula legal (formulários SB-40, DSS 8030 e PPP mais laudo pericial) somente

podem ser substituída por perícia judicial específica em cada empresa, admitindo-se a perícia por similaridade

somente nos casos em que a empresa não estiver mais em funcionamento ou, se estiver funcionando, se recusar a

fornecer os respectivos documentos, ou o demandante alegar incorreção nos dados fornecidos. Concluindo e

sumulando, tenho que os documentos juntados, a perícia judicial (direta ou por similaridade) no tocante ao agente

físico ruído, demonstram com suficiente segurança que alguns períodos, como especificados na tabela seguinte,

são insalubres, devendo receber o tratamento de atividade especial nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei de
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Benefícios (ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): Há que se mencionar que os seguintes períodos: 06/03/1997 a

30/12/1997, 05/01/1998 a 30/12/1998, 04/01/1999 a 30/12/1999, 03/01/2000 a 21/12/2000 e de 01/06/2001 a

18/11/2003 trabalhados na empresa Qualiflex Componentes para Calçados Ltda., não podem ser considerados

especiais, porquanto o nível de ruído que o caracterizaria era de 90 dB até 18/11/2003.Como a parte autora

comprovou ter trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses

períodos acima relacionados, que não atingem 25 anos, a mesma tem direito à conversão desses lapsos em tempo

comum, na conformidade dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios, não se aplicando a limitação temporal

sustentada pelo INSS, conforme vem reiteradamente decidindo o E. TRF da 3ª. Região:Ementa

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. EPI E

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE.

CONCESSÃO DEFERIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Remessa

oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). II - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve

ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida

pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. IV - A profissão do autor (soldador) consta do rol das ocupações que

eram consideradas presumidamente insalubres, penosas ou perigosas até a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995,

que passou a exigir a comprovação de efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

não mais autorizando o enquadramento segundo a categoria profissional. V - O uso de equipamento de proteção

individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não

elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus

efeitos. VI - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja

considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista

que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente. VII - Não se encontra vedada a conversão de

tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do

art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57,

da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados os períodos

incontroversos e os ora reconhecidos e convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já contava com

o tempo mínimo de trabalho necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de

serviço, calculada nos termos dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária incide sobre

as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região,

observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001,

editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações que

versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da

vedação da reformatio in pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI -

Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC

- Apelação Civel - 863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU

Data:14/09/2005 Página: 407) A soma de todos os lapsos comuns e os períodos comprovados e reconhecidos

como especiais, perfazem 35 anos 05 meses e 22 dias de serviço até 05/07/2010, data da citação, de modo que a

parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com o coeficiente da renda

mensal de 100% do salário-de-benefício, nos exatos termos do art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal (em

substituição ao art. 53 da Lei n. 8.213/91) A DIB será 05/07/2010, data da citação, porquanto o laudo do sindicato

e a perícia judicial foram decisivos para o convencimento deste Juízo de que algumas atividades eram especiais.

Assim, não se pode dizer que o INSS tenha errado quando da negativa do benefício, situação em que a DIB

retroagiria ao requerimento administrativo. Como decorrência lógica dessa conclusão, tenho que o pedido de

indenização por dano moral não pode ser acolhido, porquanto o autor não levou ao INSS qualquer documento

exigido pela legislação para a caracterização mínima da especialidade das atividades, como o formulário SB-40 ou

PPP e os respectivos laudos.No tocante à modalidade de responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União,

pessoalmente entendo que a responsabilidade pela falha ou ausência de serviço, denominada pela doutrina

francesa de teoria da faute du service, que nada mais é que a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja, depende da

verificação de culpa por parte da Administração.Não se trata, pois, da responsabilidade objetiva de que trata o 6º

do art. 37 da Constituição Federal. Nesta, parte-se do pressuposto da prestação positiva de um serviço de natureza

pública, ou seja, de um ato comissivo. No presente caso, estamos a tratar de uma ato omissivo, uma falha, uma

falta na prestação do serviço, falta essa que não ocorreu porque o segurado não apresentou os documentos

mínimos necessários para a prestação correta e adequada do serviço. Como não há obrigação de prestar o serviço
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de análise e concessão de benefícios sem os documentos exigidos pela legislação e, por conseqüência, impedir o

evento danoso que seria a concessão de benefício menor que o devido, faltaria razão para impor-lhe o encargo de

suportar patrimonialmente as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre

responsabilidade por comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é necessariamente

responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa haver) que não seja

proveniente de negligência, imprudência ou imperícia (culpa). (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de

Direito Administrativo, 11ª ed., Malheiros Editores, pg. 672).Assim, a negativa da aposentadoria especial se deu

pela incúria do próprio segurado ou das empresas que eventualmente se recusaram a fornecer os documentos

exigidos, de maneira que o INSS não se houve com culpa e, por isso, não pode ser condenado a indenizar os

supostos danos morais sofridos pelo demandante. Ainda que se pudesse tratar da presente responsabilidade como

objetiva, a mesma não se verificaria in casu porquanto o serviço foi adequadamente prestado se considerarmos os

documentos que foram apresentados pelo segurado. Logo, não há nexo de causalidade entre o agir da Previdência

Social e o dano sofrido pelo segurado, eis que a existência do dano se liga, tem nexo com a omissão da vítima.

Diante dos fundamentos expostos, bastantes para firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM

PARTE o pedido formulado pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, condenando o INSS a conceder-lhe benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, considerando como especiais e convertendo para tempo comum os períodos especificados na tabela

abaixo, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-benefício. A presente condenação tem efeitos

financeiros a partir da data da citação (DIB=05/07/2010), cujo valor deverá ser calculado nos termos da Lei. Em

face da sucumbência recíproca, condeno o INSS, ainda, em honorários advocatícios de 5% sobre o valor da

condenação, considerada esta até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.Quando do cumprimento da

sentença, os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, devendo a correção monetária incidir nos termos

da Resolução n. 134/2010, do CJF, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a

redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de 2009.Os juros devem incidir a partir da citação (art.

219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/01/2003. A partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser

computados em 1% ao mês até 30/06/2009 e, a partir de julho de 2009, serão computados na forma do art. 1º-F da

Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.A presente sentença está sujeita ao reexame

necessário, nos termos do art. 475 do CPC.Quanto ao pedido de antecipação de tutela, vejo que no presente caso o

autor tem 49 anos, porém o caráter essencialmente alimentar do benefício ora reconhecido, basta para configurar o

perigo da demora em se aguardar o cumprimento da decisão final.Reunidas as condições do art. 273 do CPC, uma

vez que neste momento processual há mais do que verossimilhança do direito alegado, defiro parcialmente o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício ora concedido no

prazo de 20 dias, com DIP provisória em 01 de dezembro de 2012.Tendo em vista o ótimo trabalho realizado, com

efetiva vistoria em duas empresas, arbitro os honorários periciais em R$ 320,00, valor próximo ao máximo da

Tabela II do Anexo I da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal, devendo ser

prontamente expedida a respectiva requisição de pagamento.P.R.I.C.

 

0002823-67.2010.403.6113 - AIRTON CRISTINO BATISTA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Airton Cristino Batista

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial ou

por tempo de contribuição, bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que ao longo de sua vida

exerceu além das atividades comuns, especiais que se devidamente convertidas e computadas redundam em tempo

de serviço suficiente a lhe ensejar a aposentadoria especial ou por tempo de contribuição integral. Juntou

documentos (fls. 02/144).O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fl. 146).Citado em 19/07/2010 (fls.

149/150), o INSS contestou o pedido argüindo prejudicial de prescrição. Quanto ao mérito, asseverou que não

ficou demonstrado o exercício efetivo de atividade insalubre nos períodos mencionados, bem ainda da

impossibilidade de conversão de tempo especial em comum após 28/05/1998. Requereu, ao final, a improcedência

da ação, inclusive do pedido de indenização por dano moral. (fls. 152/168).Em decisão saneadora, foi designada

perícia de engenharia de segurança do trabalho (fls. 177/178).O laudo da perícia técnica foi juntado às fls.

183/201.Alegações finais da parte autora às fls. 204/205 e do INSS às fls. 206.É o relatório do essencial. Passo a

decidir.Encerrada a instrução, após realização de prova pericial e sem o requerimento de outras provas, passo ao

julgamento do pedido.Inicialmente, afasto a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível, uma vez que

o valor dado à causa corresponde à somatória das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário

pretendido e à indenização por danos morais decorrentes da negativa do INSS em concedê-lo

administrativamente. Tal cumulação é expressamente permitida pelo art. 292 do CPC. Ademais, não se verifica,

de antemão, que o valor pleiteado seja exagerado a ponto de merecer correção por parte do juiz. Em assim sendo,

a competência deste Juízo firma-se pelo valor da causa superior a 60 salários mínimos. No mesmo sentido,

precedentes do E. TRF da 3ª. Região: Relator Des. Federal Nelson Bernardes; 9ª. Turma; Agravo de Instrumento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2013     65/379



n. 0009495-29.2012.4.03.000/SP; Relator Juiz Federal Convocado Nino Toldo, 9ª Turma, Agravo de Instrumento

n. 0012737-93.2012.4.03.0000/SP; Relator Juiz Federal Convocado Nino Toldo, 9ª Turma, Agravo de

Instrumento n. 0009508-28.2012.4.03.0000/SP; Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, Agravo de

Instrumento n. 0013145-84. 2012.4.03.0000/SP; Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, Agravo de

Instrumento n. 0013141-47. 2012.4.03.0000/SP. Outrossim, rejeito a alegação de prescrição, porquanto o pedido

condenatório se limita à data de entrada do requerimento administrativo (06/11/2009) e a presente demanda foi

ajuizada em 07/07/2010, sem, portanto, ultrapassar o prazo prescricional de cinco anos. Prossigo quanto ao mérito

propriamente dito. No presente caso, a parte autora trabalhou em diversas atividades, conforme demonstram suas

anotações na carteira de trabalho. Dentre os vários períodos que compõem o histórico laboral da parte autora,

observo que nenhum deles foi especificamente impugnado pelo INSS, de modo que constituem fato incontroverso

e independem de prova neste processo, nos termos do art. 334, III do Código de Processo Civil. Nada obstante,

tais períodos encontram-se comprovados pelos registros no CNIS, CTPS e livros de registro de empregados.

Assim, cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscreve-se aos períodos trabalhados em

atividades alegadamente especiais, cujo direito à conversão para tempo comum não foi reconhecido pelo INSS.

Em se tratando de atividade especial, são aplicáveis as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91:Subseção

IVDa Aposentadoria Especial Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei

nº 9.032, de 1995) 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda

mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º

A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto

no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º

O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 6º O benefício previsto neste artigo será

financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24

de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade

exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou

vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº

9.732, de 11.12.98) 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração

do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-

se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou

operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.732, de 11.12.98) Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo

técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que

não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de

seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse

documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997 A título de introdução, cito trecho de brilhante decisão da

Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (Apelação

Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP): No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a

jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime

especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação

do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos
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Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo

técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de

05/03/1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96,

convertida na Lei n. 9.528/97. Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de

que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528,

de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do

parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n.

422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n. 421045/SC,

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. O artigo 201, par. 1º., da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a

definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no

art. 15 da referida EC n. 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até

que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º.,

da Lei n. 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em

tempo de serviço comum. A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço

especial em comum, de acordo com o disposto no par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho

de ementa de aresto: Mantida a redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei

n. 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da possibilidade de soma de

tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação

do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente

no art. 15 da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial

continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já

que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo.

Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação

do par. 5º. do art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador

Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). Além disso, conforme se extrai do

texto do par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada.

Nada obstante as judiciosas razões que levaram a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia a acompanhar o

posicionamento da E. 10ª. Turma do TRF da 3ª. Região, peço vênia para divergir e continuar reconhecendo que o

marco dessa ruptura é mesmo a vigência do Decreto n. 2.172/97, uma vez que a matéria já vinha tratada na Lei n.

9.032/95 e na MP 1.523/96, de maneira que o Decreto não inovou no particular. Feitas estas considerações de

cunho genérico, passo às peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível resumir o histórico laboral

da parte autora como operário em indústrias de calçados e congêneres. Quanto ao trabalho na indústria calçadista,

a parte autora trouxe como início de prova as anotações em sua carteira de trabalho, onde constam a natureza dos

estabelecimentos e as funções exercidas, todas elas ligadas a essas atividades. Trouxe, ainda, um PPP (fls. 76)

relativo à empresa Calçados Samello S/A, o qual comprova exposição a ruídos da ordem de 85dB. Ademais, vejo

que a parte autora trouxe laudo elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato dos

Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca/SP (fls. 78/129). Tal laudo mostra-se muito bem fundamentado

e traz as fichas técnicas de produtos químicos produzidos pela Petrobrás, CETESB e pela Amazonas Produtos

para Calçados Ltda., como o Tolueno e a Acetona, que integram vários insumos industriais (colas, vernizes, tintas

e thinners, por exemplo) largamente utilizados um uma fábrica de calçados, seja ela de pequeno, médio ou grande

porte. O referido laudo, nada obstante ser genérico, é extremamente convincente quando demonstra que a

concentração do Tolueno e da Acetona nos insumos utilizados na indústria calçadista expõe os trabalhadores a

níveis muito acima da tolerância permitida, fundamentado nas fichas técnicas já mencionadas. Ademais, o Anexo

IV do Decreto n. 3.048/99, em seu código 1.0.3, traz como agente químico nocivo à saúde do trabalhador o

Benzeno e seus compostos tóxicos, na utilização de produtos como colas, tintas, vernizes, produtos gráficos e

solventes. A prova da insalubridade pelo agente físico ruído e pelos agentes químicos ficou, em parte, relegada à

perícia judicial, direta ou indireta. A perícia indireta, ou por similaridade, pressupõe que a empresa paradigma

tenha ambiente de trabalho similar, semelhante ao da empresa onde o trabalho foi efetivamente realizado. No

presente caso, estamos a tratar de empresas, algumas delas desativadas, cujo trabalho se deu a partir de 1976.

Nesse contexto, observo que o laudo pericial afirma que tais empresas desativadas eram similares àquelas tomadas

por paradigmas, mencionando cada empresa paradigma e as pessoas que lá o atenderam e prestaram informações

técnicas. Portanto, as informações não vieram exclusivamente do autor. Como naquela época já era exigido laudo

quanto ao ruído, não existindo a presunção legal do enquadramento da função, a exposição ao agente físico ruído

deve ser individualmente demonstrada, sendo que a perícia aqui realizada (fls. 183/201) apurou exposição a ruídos

da ordem de 85,6 a 87,3, o que era considerado insalubre na vigência dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Assim,

é crível - e até poderia se dizer notório - que nas empresas dedicadas à fabricação de calçados, pelo menos antes
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de 06/03/1997, quando a legislação era frouxa no tocante à comprovação da insalubridade e era muito falha (ou

praticamente inexistente) a fiscalização do ambiente de trabalho, que as empresas não se preocupassem muito com

a salubridade dos galpões industriais, onde certamente eram utilizados produtos químicos que ainda hoje são

considerados altamente tóxicos e prejudiciais à saúde humana.Observe-se que, ainda na eventualidade de haver o

fornecimento de EPIs, não se apurou se os mesmos neutralizavam ou minoravam os efeitos danosos dos agentes

agressivos a patamares que os deixassem salubres. Portanto, ante a falta de prova em contrário, há que se presumir

que continuavam insalubres mesmo com as eventuais medidas protetivas, até porque tais medidas foram impostas

somente a partir da vigência da Lei n. 9.732/98.Ademais, a jurisprudência tem firmado o entendimento, aqui

ilustrado pelo r. julgado do TRF da 3ª. Região colacionado mais à frente, no sentido de que o EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade. Assim, dentro deste contexto histórico, tenho que a perícia por

similaridade feita nestes autos pode ser perfeitamente aceita, sobretudo em relação aos períodos trabalhados até a

regulamentação da Lei n. 9.528/97 pelo Decreto n. 2.172/97, de 06/03/1997, época em que a legislação não exigia

laudo específico, bastando o enquadramento da função até 29/04/1995 ou apresentação de formulário SB-40 até

05/03/1997, exceto para o agente físico ruído. Ora, se temos nos autos perícia dizendo que era insalubre a

atividade exercida pelo autor em empresa similar, onde foi analisado o ambiente laboral, inclusive com a

dosimetria do ruído, tenho que tal prova é muito mais segura do que a simples anotação em carteira profissional

ou somente o preenchimento de um formulário pela empresa, dado que é notório que muitas empresas o faziam

até por mero favor ou gratidão a seus funcionários. No entanto, após a regulamentação da Lei n. 9.528/97 pelo

Decreto n. 2.172/97, de 06/03/1997, a legislação passou a exigir a efetiva comprovação, através de laudo técnico

específico, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. Portanto, a partir de 06/03/1997 a

comprovação deve obedecer a um maior rigor, de modo que a fórmula legal (formulários SB-40, DSS 8030 e PPP

mais laudo pericial) somente podem ser substituída por perícia judicial específica em cada empresa, admitindo-se

a perícia por similaridade somente nos casos em que a empresa não estiver mais em funcionamento ou, se estiver

funcionando, se recusar a fornecer os respectivos documentos, ou o demandante alegar incorreção nos dados

fornecidos. Concluindo e sumulando, tenho que os documentos juntados, a perícia judicial (direta ou por

similaridade) no tocante ao agente físico ruído, demonstram com suficiente segurança que alguns períodos, como

especificados na tabela seguinte, são insalubres, devendo receber o tratamento de atividade especial nos termos

dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios (ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): Há que se mencionar que o período

trabalhado na empresa Calçados Samello S/A de 22/04/1999 a 18/11/2003 não pode ser considerado especial,

porquanto o nível de ruído que o caracterizaria era de 90 dB, sendo que a perícia constatou exposição a 86,8 dB e

o PPP fornecido pela empresa indicava ruídos entre 85 dB (fl. 76). Como a parte autora comprovou ter trabalhado

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses períodos acima relacionados,

que superam 25 anos, a mesma tem direito à conversão desses lapsos em tempo comum, na conformidade dos

artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios, não se aplicando a limitação temporal sustentada pelo INSS, conforme vem

reiteradamente decidindo o E. TRF da 3ª. Região:Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA

OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. EPI E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO

APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DEFERIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). II - Havendo início

de prova material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na

qualidade de rurícola, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto

para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no

sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período

em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em

consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. IV - A profissão do autor

(soldador) consta do rol das ocupações que eram consideradas presumidamente insalubres, penosas ou perigosas

até a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que passou a exigir a comprovação de efetiva exposição aos agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, não mais autorizando o enquadramento segundo a categoria

profissional. V - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. VI - O caráter insalubre ou perigoso da atividade

exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como tempo de serviço especial para fins

previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional

correspondente. VII - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que

ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de

28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto,

prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados os períodos incontroversos e os ora reconhecidos e

convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já contava com o tempo mínimo de trabalho
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necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, calculada nos termos

dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde

os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência

especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº

26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações que versem sobre benefícios

previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da vedação da reformatio in

pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI - Remessa oficial tida por

interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC - Apelação Civel -

863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU Data:14/09/2005 Página: 407) A

soma de todos os períodos comprovados e reconhecidos como especiais, perfazia 25 anos 13 dias de serviço até

19/07/2010, data da citação, de modo que a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria especial de que

tratam os artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios e o 1º do art. 201 da Constituição Federal. A DIB será 19/07/2010,

data da citação, pois tanto a perícia judicial quanto o laudo do sindicato foram decisivos para o convencimento

deste Juízo de que algumas atividades eram especiais. Assim, não se pode dizer que o INSS tenha errado quando

da negativa do benefício, situação em que a DIB retroagiria ao requerimento administrativo. Como decorrência

lógica dessa conclusão, tenho que o pedido de indenização por dano moral não pode ser acolhido, porquanto o

autor não levou ao INSS qualquer documento exigido pela legislação para a caracterização mínima da

especialidade das atividades, como o formulário SB-40 ou PPP e os respectivos laudos.No tocante à modalidade

de responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União, pessoalmente entendo que a responsabilidade pela

falha ou ausência de serviço, denominada pela doutrina francesa de teoria da faute du service, que nada mais é que

a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja, depende da verificação de culpa por parte da Administração.Não se

trata, pois, da responsabilidade objetiva de que trata o 6º do art. 37 da Constituição Federal. Nesta, parte-se do

pressuposto da prestação positiva de um serviço de natureza pública, ou seja, de um ato comissivo. No presente

caso, estamos a tratar de uma ato omissivo, uma falha, uma falta na prestação do serviço, falta essa que não

ocorreu porque o segurado não apresentou os documentos mínimos necessários para a prestação correta e

adequada do serviço. Como não há obrigação de prestar o serviço de análise e concessão de benefícios sem os

documentos exigidos pela legislação e, por conseqüência, impedir o evento danoso que seria a concessão de

benefício menor que o devido, faltaria razão para impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente as

conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre responsabilidade por

comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é necessariamente responsabilidade subjetiva, pois

não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa haver) que não seja proveniente de negligência,

imprudência ou imperícia (culpa). (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 11ª ed.,

Malheiros Editores, pg. 672). Assim, a negativa da aposentadoria especial se deu pela incúria do próprio segurado

ou das empresas que eventualmente se recusaram a fornecer os documentos exigidos, de maneira que o INSS não

se houve com culpa e, por isso, não pode ser condenado a indenizar os supostos danos morais sofridos pelo

demandante. Ainda que se pudesse tratar da presente responsabilidade como objetiva, a mesma não se verificaria

in casu porquanto o serviço foi adequadamente prestado se considerarmos os documentos que foram apresentados

pelo segurado. Logo, não há nexo de causalidade entre o agir da Previdência Social e o dano sofrido pelo

segurado, eis que a existência do dano se liga, tem nexo com a omissão da vítima. Diante dos fundamentos

expostos, bastantes para firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado

pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando o INSS a conceder-lhe benefício de aposentadoria especial, reconhecendo como especiais os períodos

constantes da tabela abaixo, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-benefício. A presente

condenação tem efeitos financeiros a partir da data da citação (DIB=19/07/2010), cujo valor deverá ser calculado

nos termos da Lei. Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS, ainda, em honorários advocatícios de 5%

sobre o valor da condenação, considerada esta até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.Quando do

cumprimento da sentença, os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, devendo a correção monetária

incidir nos termos da Resolução n. 134/2010, do CJF, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de 2009.Os juros devem incidir a partir da

citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/01/2003. A partir da vigência do Código Civil de 2002,

deverão ser computados em 1% ao mês até 30/06/2009 e, a partir de julho de 2009, serão computados na forma do

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.A presente sentença está sujeita ao

reexame necessário, nos termos do art. 475 do CPC.Quanto ao pedido de antecipação de tutela, vejo que no

presente caso o autor tem apenas 49 anos de idade, porém se encontra desempregado desde junho de 2010,

conforme dados do CNIS, fato que aliado ao caráter essencialmente alimentar do benefício ora reconhecido, basta

para configurar o perigo da demora em se aguardar o cumprimento da decisão final.Reunidas as condições do art.

273 do CPC, uma vez que neste momento processual há mais do que verossimilhança do direito alegado, defiro

parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício ora

concedido no prazo de 20 dias, com DIP provisória em 01 de dezembro de 2012.Tendo em vista o ótimo trabalho

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2013     69/379



realizado, com efetiva vistoria em cinco empresas, arbitro os honorários periciais em R$ 400,00, valor superior ao

máximo da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal,

devendo ser prontamente expedida a respectiva requisição de pagamento e comunicada a E. Corregedoria-

Regional da Justiça Federal da 3ª. Região.P.R.I.C

 

0002875-63.2010.403.6113 - JAIR TEMOTIO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Converto o julgamento em diligência.Considerando-se a manifestação do autor de fls. 286/289, tornem os

autos ao perito judicial para que:a) se manifeste sobre a presença de agentes químicos, em especial tolueno e

acetona, nos ambientes vistoriados;b) esclareça a situação das empresas listadas à fl. 258/259 como não existentes

e atividade inativa;c) os métodos utilizados para adoção dos paradigmas de cada uma das empresas acima

referidas.d) elucide porque nas situações em que na CTPS da autora constam, no campo destinado à profissões

exercidas, nomenclaturas genéricas (sapateiro, serviços gerais, auxiliar de sapateiro), como obteve a informação

de realização de atividades diversas, por exemplo à fl. 212, em que informou o exercício da função de sapateiro-

acabamento.Deverá, ainda, o Sr. Perito apresentar os documentos que se fizerem necessário para aclarar as

questões postas.Prazo: 10 (dez) dias.Após, vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para

complementação de suas alegações finais.Cumpra-se. 

 

0003052-27.2010.403.6113 - LAZARO FRANCISCO DA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ

DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Lázaro Francisco da Silva

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial ou

por tempo de contribuição, bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que ao longo de sua vida

exerceu além das atividades comuns, especiais que se devidamente convertidas e computadas redundam em tempo

de serviço suficiente a lhe ensejar a aposentadoria especial ou por tempo de contribuição integral. Juntou

documentos (fls. 02/138).Citado em 16/08/2010 (fls. 141/142), o INSS contestou o pedido argüindo prejudicial de

prescrição. Quanto ao mérito, asseverou que não ficou demonstrado o exercício efetivo de atividade insalubre nos

períodos mencionados, bem ainda da impossibilidade de conversão de tempo especial em comum após

28/05/1998. Requereu, ao final, a improcedência da ação, inclusive do pedido de indenização por dano moral. (fls.

144/229).Réplica às fls. 234/237.Em decisão saneadora, foi designada perícia de engenharia de segurança do

trabalho (fls. 239/241).O laudo da perícia técnica foi juntado às fls. 248/261.Alegações finais da parte autora às

fls. 264/265 e do INSS às fls. 266.É o relatório do essencial. Passo a decidir.Encerrada a instrução, após realização

de prova pericial e sem o requerimento de outras provas, passo ao julgamento do pedido.Inicialmente, afasto a

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível, uma vez que o valor dado à causa corresponde à

somatória das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido e à indenização por danos

morais decorrentes da negativa do INSS em concedê-lo administrativamente. Tal cumulação é expressamente

permitida pelo art. 292 do CPC. Ademais, não se verifica, de antemão, que o valor pleiteado seja exagerado a

ponto de merecer correção por parte do juiz. Em assim sendo, a competência deste Juízo firma-se pelo valor da

causa superior a 60 salários mínimos. No mesmo sentido, precedentes do E. TRF da 3ª. Região: Relator Des.

Federal Nelson Bernardes; 9ª. Turma; Agravo de Instrumento n. 0009495-29.2012.4.03.000/SP; Relator Juiz

Federal Convocado Nino Toldo, 9ª Turma, Agravo de Instrumento n. 0012737-93.2012.4.03.0000/SP; Relator

Juiz Federal Convocado Nino Toldo, 9ª Turma, Agravo de Instrumento n. 0009508-28.2012.4.03.0000/SP;

Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, Agravo de Instrumento n. 0013145-84. 2012.4.03.0000/SP;

Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, Agravo de Instrumento n. 0013141-47. 2012.4.03.0000/SP.

Outrossim, rejeito a alegação de prescrição, porquanto o pedido condenatório se limita à data de entrada do

requerimento administrativo (17/11/2009) e a presente demanda foi ajuizada em 21/07/2010, sem, portanto,

ultrapassar o prazo prescricional de cinco anos. Prossigo quanto ao mérito propriamente dito. No presente caso, a

parte autora trabalhou em diversas atividades, conforme demonstram suas anotações na carteira de trabalho.

Dentre os vários períodos que compõem o histórico laboral da parte autora, observo que nenhum deles foi

especificamente impugnado pelo INSS, de modo que constituem fato incontroverso e independem de prova neste

processo, nos termos do art. 334, III do Código de Processo Civil. Nada obstante, tais períodos encontram-se

comprovados pelos registros no CNIS, CTPS e livros de registro de empregados. Assim, cumpre-me salientar que,

doravante, a análise dos fatos circunscreve-se aos períodos trabalhados em atividades alegadamente especiais,

cujo direito à conversão para tempo comum não foi reconhecido pelo INSS. Em se tratando de atividade especial,

são aplicáveis as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91:Subseção IVDa Aposentadoria Especial Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º A

aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º A data de início do
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benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995) 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período

equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º O tempo de

trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à

integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum,

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de

qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com

os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de

1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida

pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e

cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de

11.12.98) 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do

segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-se o

disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou

operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.732, de 11.12.98) Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo

técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que

não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de

seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse

documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997 A título de introdução, cito trecho de brilhante decisão da

Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (Apelação

Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP): No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a

jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime

especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação

do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos

Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo

técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de

05/03/1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96,

convertida na Lei n. 9.528/97. Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de

que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528,

de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do

parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n.

422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n. 421045/SC,

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. O artigo 201, par. 1º., da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a

definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no

art. 15 da referida EC n. 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até

que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º.,

da Lei n. 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em

tempo de serviço comum. A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço

especial em comum, de acordo com o disposto no par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho

de ementa de aresto: Mantida a redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei

n. 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da possibilidade de soma de

tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação
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do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente

no art. 15 da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial

continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já

que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo.

Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação

do par. 5º. do art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador

Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). Além disso, conforme se extrai do

texto do par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada.

Nada obstante as judiciosas razões que levaram a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia a acompanhar o

posicionamento da E. 10ª. Turma do TRF da 3ª. Região, peço vênia para divergir e continuar reconhecendo que o

marco dessa ruptura é mesmo a vigência do Decreto n. 2.172/97, uma vez que a matéria já vinha tratada na Lei n.

9.032/95 e na MP 1.523/96, de maneira que o Decreto não inovou no particular. Feitas estas considerações de

cunho genérico, passo às peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível resumir o histórico laboral

da parte autora como operário em indústrias de calçados e congêneres. Quanto ao trabalho na indústria calçadista,

a parte autora trouxe como início de prova as anotações em sua carteira de trabalho, onde constam a natureza dos

estabelecimentos e as funções exercidas, todas elas ligadas a essas atividades. Trouxe, ainda, um PPP (fls. 71)

relativo à empresa H. Betarello S/A, o qual comprova exposição a ruídos entre 84 a 87 dB. Ademais, vejo que a

parte autora trouxe laudo elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato dos

Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca/SP (fls. 73/123). Tal laudo mostra-se muito bem fundamentado

e traz as fichas técnicas de produtos químicos produzidos pela Petrobrás, CETESB e pela Amazonas Produtos

para Calçados Ltda., como o Tolueno e a Acetona, que integram vários insumos industriais (colas, vernizes, tintas

e thinners, por exemplo) largamente utilizados um uma fábrica de calçados, seja ela de pequeno, médio ou grande

porte. O referido laudo, nada obstante ser genérico, é extremamente convincente quando demonstra que a

concentração do Tolueno e da Acetona nos insumos utilizados na indústria calçadista expõe os trabalhadores a

níveis muito acima da tolerância permitida, fundamentado nas fichas técnicas já mencionadas. Ademais, o Anexo

IV do Decreto n. 3.048/99, em seu código 1.0.3, traz como agente químico nocivo à saúde do trabalhador o

Benzeno e seus compostos tóxicos, na utilização de produtos como colas, tintas, vernizes, produtos gráficos e

solventes. A prova da insalubridade pelo agente físico ruído e pelos agentes químicos ficou, em parte, relegada à

perícia judicial, direta ou indireta. A perícia indireta, ou por similaridade, pressupõe que a empresa paradigma

tenha ambiente de trabalho similar, semelhante ao da empresa onde o trabalho foi efetivamente realizado. No

presente caso, estamos a tratar de empresas, algumas delas desativadas, cujo trabalho se deu a partir de 1973.

Nesse contexto, observo que o laudo pericial afirma que tais empresas desativadas eram similares àquelas tomadas

por paradigmas, mencionando cada empresa paradigma e as pessoas que lá o atenderam e prestaram informações

técnicas. Portanto, as informações não vieram exclusivamente do autor. Como naquela época já era exigido laudo

quanto ao ruído, não existindo a presunção legal do enquadramento da função, a exposição ao agente físico ruído

deve ser individualmente demonstrada, sendo que a perícia aqui realizada (fls. 248/261) apurou exposição a ruídos

da ordem de 82,4 a 86,1, o que era considerado insalubre na vigência dos Decretos 53.831/64. Ademais, em

relação às empresas Alberto Ferrante Filho, Calçados Guaraldo e Makerli S/A, a perícia judicial também apurou a

exposição a névoas e vapores de cola AM 20 (fl. 257). Assim, é crível - e até poderia se dizer notório - que nas

empresas dedicadas à fabricação de calçados, pelo menos antes de 06/03/1997, quando a legislação era frouxa no

tocante à comprovação da insalubridade e era muito falha (ou praticamente inexistente) a fiscalização do ambiente

de trabalho, que as empresas não se preocupassem muito com a salubridade dos galpões industriais, onde

certamente eram utilizados produtos químicos que ainda hoje são considerados altamente tóxicos e prejudiciais à

saúde humana.Observe-se que, ainda na eventualidade de haver o fornecimento de EPIs, não se apurou se os

mesmos neutralizavam ou minoravam os efeitos danosos dos agentes agressivos a patamares que os deixassem

salubres. Portanto, ante a falta de prova em contrário, há que se presumir que continuavam insalubres mesmo com

as eventuais medidas protetivas, até porque tais medidas foram impostas somente a partir da vigência da Lei n.

9.732/98.Ademais, a jurisprudência tem firmado o entendimento, aqui ilustrado pelo r. julgado do TRF da 3ª.

Região colacionado mais à frente, no sentido de que o EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade.

Assim, dentro deste contexto histórico, tenho que a perícia por similaridade feita nestes autos pode ser

perfeitamente aceita, sobretudo em relação aos períodos trabalhados até a regulamentação da Lei n. 9.528/97 pelo

Decreto n. 2.172/97, de 06/03/1997, época em que a legislação não exigia laudo específico, bastando o

enquadramento da função até 29/04/1995 ou apresentação de formulário SB-40 até 05/03/1997, exceto para o

agente físico ruído. Ora, se temos nos autos perícia dizendo que era insalubre a atividade exercida pelo autor em

empresa similar, onde foi analisado o ambiente laboral, inclusive com a dosimetria do ruído, tenho que tal prova é

muito mais segura do que a simples anotação em carteira profissional ou somente o preenchimento de um

formulário pela empresa, dado que é notório que muitas empresas o faziam até por mero favor ou gratidão a seus

funcionários. No entanto, após a regulamentação da Lei n. 9.528/97 pelo Decreto n. 2.172/97, de 06/03/1997, a
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legislação passou a exigir a efetiva comprovação, através de laudo técnico específico, do tempo de trabalho

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante o período mínimo fixado. Portanto, a partir de 06/03/1997 a comprovação deve obedecer a um

maior rigor, de modo que a fórmula legal (formulários SB-40, DSS 8030 e PPP mais laudo pericial) somente

podem ser substituída por perícia judicial específica em cada empresa, admitindo-se a perícia por similaridade

somente nos casos em que a empresa não estiver mais em funcionamento ou, se estiver funcionando, se recusar a

fornecer os respectivos documentos, ou o demandante alegar incorreção nos dados fornecidos. Concluindo e

sumulando, tenho que os documentos juntados, a perícia judicial (direta ou por similaridade) no tocante ao agente

físico ruído, demonstram com suficiente segurança que alguns períodos, como especificados na tabela seguinte,

são insalubres, devendo receber o tratamento de atividade especial nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei de

Benefícios (ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): Há que se mencionar que o período trabalhado na empresa H.

Betarello S/A de 13/05/1997 a 26/07/2005 não pode ser considerado especial, porquanto o nível de ruído que o

caracterizaria era de 90 dB, sendo que a perícia constatou exposição a 85,4 dB e o PPP fornecido pela empresa

indicava ruídos entre 84 a 87 dB (fl. 71). Como a parte autora comprovou ter trabalhado sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses períodos acima relacionados, que não atingem

25 anos, a mesma tem direito à conversão desses lapsos em tempo comum, na conformidade dos artigos 57 e 58

da Lei de Benefícios, não se aplicando a limitação temporal sustentada pelo INSS, conforme vem reiteradamente

decidindo o E. TRF da 3ª. Região:Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA

POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. EPI E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO APÓS

28.05.1998. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DEFERIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). II - Havendo início de prova material

roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a

disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. IV - A profissão do autor (soldador) consta do rol

das ocupações que eram consideradas presumidamente insalubres, penosas ou perigosas até a edição da Lei n.

9.032, de 28.04.1995, que passou a exigir a comprovação de efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, não mais autorizando o enquadramento segundo a categoria profissional. V - O uso de

equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo

de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. VI - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o

período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito

trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente. VII - Não se encontra vedada a

conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida

a redação do art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo

5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados

os períodos incontroversos e os ora reconhecidos e convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já

contava com o tempo mínimo de trabalho necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de serviço, calculada nos termos dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária

incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª

Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de

2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações

que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da

vedação da reformatio in pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI -

Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC

- Apelação Civel - 863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU

Data:14/09/2005 Página: 407) A soma de todos os lapsos comuns e os períodos comprovados e reconhecidos

como especiais, perfazem 38 anos 08 meses e 21 dias de serviço até 16/08/2010, data da citação, de modo que a

parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com o coeficiente da renda

mensal de 100% do salário-de-benefício, nos exatos termos do art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal (em

substituição ao art. 53 da Lei n. 8.213/91) A DIB será 16/08/2010, data da citação, porquanto tanto a perícia

judicial quanto o laudo do sindicato foram decisivos para o convencimento deste Juízo de que algumas atividades

eram especiais. Assim, não se pode dizer que o INSS tenha errado quando da negativa do benefício, situação em

que a DIB retroagiria ao requerimento administrativo. Como decorrência lógica dessa conclusão, tenho que o

pedido de indenização por dano moral não pode ser acolhido, porquanto o autor não levou ao INSS qualquer
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documento exigido pela legislação para a caracterização mínima da especialidade das atividades, como o

formulário SB-40 ou PPP e os respectivos laudos.No tocante à modalidade de responsabilidade do INSS enquanto

autarquia da União, pessoalmente entendo que a responsabilidade pela falha ou ausência de serviço, denominada

pela doutrina francesa de teoria da faute du service, que nada mais é que a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja,

depende da verificação de culpa por parte da Administração.Não se trata, pois, da responsabilidade objetiva de

que trata o 6º do art. 37 da Constituição Federal. Nesta, parte-se do pressuposto da prestação positiva de um

serviço de natureza pública, ou seja, de um ato comissivo. No presente caso, estamos a tratar de uma ato omissivo,

uma falha, uma falta na prestação do serviço, falta essa que não ocorreu porque o segurado não apresentou os

documentos mínimos necessários para a prestação correta e adequada do serviço. Como não há obrigação de

prestar o serviço de análise e concessão de benefícios sem os documentos exigidos pela legislação e, por

conseqüência, impedir o evento danoso que seria a concessão de benefício menor que o devido, faltaria razão para

impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por

ato omissivo é sempre responsabilidade por comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é

necessariamente responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa

haver) que não seja proveniente de negligência, imprudência ou imperícia (culpa). (Celso Antônio Bandeira de

Mello, Curso de Direito Administrativo, 11ª ed., Malheiros Editores, pg. 672). Assim, a negativa da aposentadoria

especial se deu pela incúria do próprio segurado ou das empresas que eventualmente se recusaram a fornecer os

documentos exigidos, de maneira que o INSS não se houve com culpa e, por isso, não pode ser condenado a

indenizar os supostos danos morais sofridos pelo demandante. Ainda que se pudesse tratar da presente

responsabilidade como objetiva, a mesma não se verificaria in casu porquanto o serviço foi adequadamente

prestado se considerarmos os documentos que foram apresentados pelo segurado. Logo, não há nexo de

causalidade entre o agir da Previdência Social e o dano sofrido pelo segurado, eis que a existência do dano se liga,

tem nexo com a omissão da vítima. Diante dos fundamentos expostos, bastantes para firmar meu convencimento e

resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a conceder-lhe benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, considerando como especiais e convertendo para tempo comum os

períodos especificados na tabela abaixo, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-benefício. A

presente condenação tem efeitos financeiros a partir da data da citação (DIB=16/08/2010), cujo valor deverá ser

calculado nos termos da Lei. Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS, ainda, em honorários

advocatícios de 5% sobre o valor da condenação, considerada esta até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do

STJ.Quando do cumprimento da sentença, os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, devendo a

correção monetária incidir nos termos da Resolução n. 134/2010, do CJF, a qual prevê, inclusive, a aplicação do

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de 2009.Os juros devem

incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/01/2003. A partir da vigência do

Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/06/2009 e, a partir de julho de 2009, serão

computados na forma do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.A presente

sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do CPC.Quanto ao pedido de antecipação de

tutela, vejo que no presente caso o autor tem apenas 53 anos de idade, porém se encontra desempregado desde

2006, conforme registros do CNIS, fato que aliado ao caráter essencialmente alimentar do benefício ora

reconhecido, basta para configurar o perigo da demora em se aguardar o cumprimento da decisão final.Reunidas

as condições do art. 273 do CPC, uma vez que neste momento processual há mais do que verossimilhança do

direito alegado, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício ora concedido no prazo de 20 dias, com DIP provisória em 01 de dezembro de 2012.Tendo

em vista o ótimo trabalho realizado, com efetiva vistoria em quatro empresas, arbitro os honorários periciais em

R$ 352,20, valor máximo constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do E.

Conselho da Justiça Federal, devendo ser prontamente expedida a respectiva requisição de pagamento.P.R.I.C. 

 

0003314-74.2010.403.6113 - JOSE FRANCISCO RIBEIRO DE FARIA(SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por José Francisco Ribeiro de

Faria contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria

especial ou por tempo de contribuição, bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que ao longo de

sua vida exerceu além das atividades comuns, especiais que se devidamente convertidas e computadas redundam

em tempo de serviço suficiente a lhe ensejar a aposentadoria especial ou por tempo de contribuição integral.

Juntou documentos (fls. 02/148).Citado em 08/09/2010 (fls. 151/152), o INSS contestou o pedido argüindo

prejudicial de prescrição. Quanto ao mérito propriamente dito, asseverou que não ficou demonstrado o exercício

efetivo de atividade insalubre nos períodos mencionados, bem ainda da impossibilidade de conversão de tempo

especial em comum após 28/05/1998. Requereu, ao final, a improcedência da ação, inclusive do pedido de

indenização por dano moral. (fls. 154/174).Réplica às fls. 176/181.Em decisão saneadora, foi designada perícia de

engenharia de segurança do trabalho (fls. 183/184).O laudo da perícia técnica foi juntado às fls.
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191/208.Alegações finais da parte autora às fls. 211/212 e do INSS às fls. 213.É o relatório do essencial. Passo a

decidir.Encerrada a instrução, após realização de prova pericial e sem o requerimento de outras provas, passo ao

julgamento do pedido. Inicialmente, rejeito a alegação de prescrição, porquanto o pedido contempla efeitos

financeiros a partir de 05/11/2009 e a presente demanda foi ajuizada em 04/08/2010, sem, portanto, ultrapassar o

prazo prescricional de cinco anos. Prossigo quanto ao mérito.No presente caso, a parte autora trabalhou em

diversas atividades, conforme demonstram suas anotações na carteira de trabalho. Dentre os vários períodos que

compõem o histórico laboral da parte autora, observo que nenhum deles foi especificamente impugnado pelo

INSS, de modo que constituem fato incontroverso e independem de prova neste processo, nos termos do art. 334,

III do Código de Processo Civil. Nada obstante, tais períodos encontram-se comprovados pelos registros no CNIS,

CTPS e livros de registro de empregados. Assim, cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos

circunscreve-se aos períodos trabalhados em atividades alegadamente especiais, cujo direito à conversão para

tempo comum não foi reconhecido pelo INSS. Em se tratando de atividade especial, são aplicáveis as regras dos

artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91:Subseção IVDa Aposentadoria Especial Art. 57. A aposentadoria especial será

devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º A aposentadoria especial, observado o

disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma

que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial

dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de

trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado

deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a

concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º O tempo de trabalho exercido sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei

nº 9.032, de 1995) 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da

contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão

acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da

empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,

respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98) 7º O acréscimo

de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições

especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao

segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos

agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) Art.

58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior

será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos

termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que não mantiver laudo

técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou

que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa deverá elaborar e

manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a

este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de

1997 A título de introdução, cito trecho de brilhante decisão da Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª.

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (Apelação Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP): No

tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável

para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser

considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve

ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64. Salvo no tocante aos

agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que
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regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97. Contudo, acompanhando

posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico

para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser exigência legal a partir de

11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste

sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n. 422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j.

02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n. 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ

28/06/2004, p. 382. O artigo 201, par. 1º., da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob

condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC n. 20/98, no

sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até que seja publicada a lei

complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º., da Lei n. 8.213/91, no

tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum. A

propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: Mantida a

redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei n. 9.711 de novembro de 1998

que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal

como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda

Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a lei,

não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D.

2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam

justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei

9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do par. 5º. do

art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal

JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). Além disso, conforme se extrai do texto do

par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada.Nada obstante

as judiciosas razões que levaram a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia a acompanhar o posicionamento da

E. 10ª. Turma do TRF da 3ª. Região, peço vênia para divergir e continuar reconhecendo que o marco dessa ruptura

é mesmo a vigência do Decreto n. 2.172/97, uma vez que a matéria já vinha tratada na Lei n. 9.032/95 e na MP

1.523/96, de maneira que o Decreto não inovou no particular. Feitas estas considerações de cunho genérico, passo

às peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível resumir o histórico laboral da parte autora como

operário em indústrias de calçados e congêneres. Quanto ao trabalho na indústria calçadista, a parte autora trouxe

como início de prova as anotações em sua carteira de trabalho, onde constam a natureza dos estabelecimentos e as

funções exercidas, todas elas ligadas a essas atividades. Trouxe, ainda, um PPP´s relativos à empresa H. Betarello

S/A, o qual comprova exposição a ruídos entre 85 e 89 dB no período de 02/10/2003 a 05/05/2006 (fls. 79/80),

bem como referente a Indústria de Calçados Karlitos Ltda. que demonstra a sujeição do autor a ruído mensurado

em 85,4 dB, entre 11/06/2007 a 01/04/2009. Ademais, vejo que a parte autora trouxe laudo elaborado por

Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de

Franca/SP (fls. 83/133). Tal laudo mostra-se muito bem fundamentado e traz as fichas técnicas de produtos

químicos produzidos pela Petrobrás, CETESB e pela Amazonas Produtos para Calçados Ltda., como o Tolueno e

a Acetona, que integram vários insumos industriais (colas, vernizes, tintas e thinners, por exemplo) largamente

utilizados um uma fábrica de calçados, seja ela de pequeno, médio ou grande porte. O referido laudo, nada

obstante ser genérico, é extremamente convincente quando demonstra que a concentração do Tolueno e da

Acetona nos insumos utilizados na indústria calçadista expõe os trabalhadores a níveis muito acima da tolerância

permitida, fundamentado nas fichas técnicas já mencionadas. Ademais, o Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, em

seu código 1.0.3, traz como agente químico nocivo à saúde do trabalhador o Benzeno e seus compostos tóxicos,

na utilização de produtos como colas, tintas, vernizes, produtos gráficos e solventes. A prova da insalubridade

pelo agente físico ruído e pelos agentes químicos ficou, em parte, relegada à perícia judicial direta, que apurou

exposição a ruídos da ordem de 86,8 dB (fls. 191/218), o que era considerado insalubre na vigência dos Decretos

53.831/64 e 4.882/2003. Assim, é crível - e até poderia se dizer notório - que nas empresas dedicadas à fabricação

de calçados, pelo menos antes de 06/03/1997, quando a legislação era frouxa no tocante à comprovação da

insalubridade e era muito falha (ou praticamente inexistente) a fiscalização do ambiente de trabalho, que as

empresas não se preocupassem muito com a salubridade dos galpões industriais, onde certamente eram utilizados

produtos químicos que ainda hoje são considerados altamente tóxicos e prejudiciais à saúde humana.Observe-se

que, ainda na eventualidade de haver o fornecimento de EPIs, não se apurou se os mesmos neutralizavam ou

minoravam os efeitos danosos dos agentes agressivos a patamares que os deixassem salubres. Portanto, ante a

falta de prova em contrário, há que se presumir que continuavam insalubres mesmo com as eventuais medidas

protetivas, até porque tais medidas foram impostas somente a partir da vigência da Lei n. 9.732/98.Ademais, a
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jurisprudência tem firmado o entendimento, aqui ilustrado pelo r. julgado do TRF da 3ª. Região colacionado mais

à frente, no sentido de que o EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade. Concluindo e sumulando,

tenho que os documentos juntados, a perícia judicial (direta ou por similaridade) no tocante ao agente físico ruído,

demonstram com suficiente segurança que alguns períodos, como especificados na tabela seguinte, são insalubres,

devendo receber o tratamento de atividade especial nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios

(ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): Há que se mencionar que o período trabalhado na empresa H. Betarello S/A.

de 06/03/1997 a 27/08/2003 não pode ser considerado especial, porquanto o nível de ruído que o caracterizaria era

de 90 dB, sendo que a perícia constatou exposição a 86,8 dB. Como a parte autora comprovou ter trabalhado

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses períodos acima relacionados,

que não atingem 25 anos, a mesma tem direito à conversão desses lapsos em tempo comum, na conformidade dos

artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios, não se aplicando a limitação temporal sustentada pelo INSS, conforme vem

reiteradamente decidindo o E. TRF da 3ª. Região:Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA

OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. EPI E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO

APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DEFERIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). II - Havendo início

de prova material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na

qualidade de rurícola, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto

para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no

sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período

em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em

consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. IV - A profissão do autor

(soldador) consta do rol das ocupações que eram consideradas presumidamente insalubres, penosas ou perigosas

até a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que passou a exigir a comprovação de efetiva exposição aos agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, não mais autorizando o enquadramento segundo a categoria

profissional. V - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. VI - O caráter insalubre ou perigoso da atividade

exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como tempo de serviço especial para fins

previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional

correspondente. VII - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que

ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de

28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto,

prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados os períodos incontroversos e os ora reconhecidos e

convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já contava com o tempo mínimo de trabalho

necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, calculada nos termos

dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde

os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência

especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº

26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações que versem sobre benefícios

previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da vedação da reformatio in

pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI - Remessa oficial tida por

interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC - Apelação Civel -

863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU Data:14/09/2005 Página: 407) A

soma de todos os lapsos comuns e os períodos comprovados e reconhecidos como especiais, perfazem 35 anos 08

meses e 10 dias de serviço até 08/09/2010, data da citação, de modo que a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-

benefício, nos exatos termos do art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal (em substituição ao art. 53 da Lei n.

8.213/91) A DIB será 08/09/2010, data da citação, porquanto o laudo do sindicato e a perícia judicial foram

decisivos para o convencimento deste Juízo de que algumas atividades eram especiais. Assim, não se pode dizer

que o INSS tenha errado quando da negativa do benefício, situação em que a DIB retroagiria ao requerimento

administrativo. Como decorrência lógica dessa conclusão, tenho que o pedido de indenização por dano moral não

pode ser acolhido, porquanto o autor não levou ao INSS qualquer documento exigido pela legislação para a

caracterização mínima da especialidade das atividades, como o formulário SB-40 ou PPP e os respectivos

laudos.No tocante à modalidade de responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União, pessoalmente entendo

que a responsabilidade pela falha ou ausência de serviço, denominada pela doutrina francesa de teoria da faute du

service, que nada mais é que a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja, depende da verificação de culpa por parte

da Administração.Não se trata, pois, da responsabilidade objetiva de que trata o 6º do art. 37 da Constituição
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Federal. Nesta, parte-se do pressuposto da prestação positiva de um serviço de natureza pública, ou seja, de um

ato comissivo. No presente caso, estamos a tratar de uma ato omissivo, uma falha, uma falta na prestação do

serviço, falta essa que não ocorreu porque o segurado não apresentou os documentos mínimos necessários para a

prestação correta e adequada do serviço. Como não há obrigação de prestar o serviço de análise e concessão de

benefícios sem os documentos exigidos pela legislação e, por conseqüência, impedir o evento danoso que seria a

concessão de benefício menor que o devido, faltaria razão para impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente

as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre responsabilidade por

comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é necessariamente responsabilidade subjetiva, pois

não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa haver) que não seja proveniente de negligência,

imprudência ou imperícia (culpa). (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 11ª ed.,

Malheiros Editores, pg. 672). Assim, a negativa da aposentadoria especial se deu pela incúria do próprio segurado

ou das empresas que eventualmente se recusaram a fornecer os documentos exigidos, de maneira que o INSS não

se houve com culpa e, por isso, não pode ser condenado a indenizar os supostos danos morais sofridos pelo

demandante. Ainda que se pudesse tratar da presente responsabilidade como objetiva, a mesma não se verificaria

in casu porquanto o serviço foi adequadamente prestado se considerarmos os documentos que foram apresentados

pelo segurado. Logo, não há nexo de causalidade entre o agir da Previdência Social e o dano sofrido pelo

segurado, eis que a existência do dano se liga, tem nexo com a omissão da vítima. Diante dos fundamentos

expostos, bastantes para firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado

pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando o INSS a conceder-lhe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, considerando como

especiais e convertendo para tempo comum os períodos especificados na tabela abaixo, com o coeficiente da

renda mensal de 100% do salário-de-benefício. A presente condenação tem efeitos financeiros a partir da data da

citação (DIB=08/09/2010), cujo valor deverá ser calculado nos termos da Lei. Em face da sucumbência recíproca,

condeno o INSS, ainda, em honorários advocatícios de 5% sobre o valor da condenação, considerada esta até a

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.Quando do cumprimento da sentença, os valores em atraso deverão

ser pagos de uma só vez, devendo a correção monetária incidir nos termos da Resolução n. 134/2010, do CJF, a

qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a

partir de julho de 2009.Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até

10/01/2003. A partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/06/2009

e, a partir de julho de 2009, serão computados na forma do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela

Lei n. 11.960/2009.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do CPC.Quanto

ao pedido de antecipação de tutela, vejo que no presente caso o autor apesar de ter apenas 52 anos de idade,

encontrava-se desempregado desde 01/04/2009, conforme registros do CNIS, o que aliado ao caráter

essencialmente alimentar do benefício ora reconhecido, basta para configurar o perigo da demora em se aguardar

o cumprimento da decisão final.Reunidas as condições do art. 273 do CPC, uma vez que neste momento

processual há mais do que verossimilhança do direito alegado, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício ora concedido no prazo de 20 dias, com DIP

provisória em 01 de dezembro de 2012.Tendo em vista o ótimo trabalho realizado, com efetiva vistoria em quatro

empresas, arbitro os honorários periciais em R$ 352,20, valor máximo constante da Tabela II do Anexo I da

Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal, devendo ser prontamente expedida a

respectiva requisição de pagamento.P.R.I.C.

 

0003416-96.2010.403.6113 - ADAIR DOS SANTOS(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA

ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA)

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Adair dos Santos contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial ou por

tempo de contribuição, bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que ao longo de sua vida

exerceu além das atividades comuns, especiais que se devidamente convertidas e computadas redundam em tempo

de serviço suficiente a lhe ensejar a aposentadoria especial ou por tempo de contribuição integral. Juntou

documentos (fls. 02/137).Citado em 08/09/10 (fls. 140/141), o INSS contestou o pedido argüindo preliminar de

carência de ação. Quanto ao mérito, asseverou que não ficou demonstrado o exercício efetivo de atividade

insalubre nos períodos mencionados, bem ainda da impossibilidade de conversão de tempo especial em comum

após 28/05/1998. Requereu, ao final, a improcedência da ação, inclusive do pedido de indenização por dano

moral. (fls. 143/224).Em decisão saneadora, foi afastada a preliminar e designada perícia de engenharia de

segurança do trabalho (fls. 233/234).O laudo da perícia técnica foi juntado às fls. 241/251.Alegações finais da

parte autora às fls. 256/257 e do INSS às fls. 258.É o relatório do essencial. Passo a decidir.Encerrada a instrução,

após realização de prova pericial e sem o requerimento de outras provas, passo ao julgamento do pedido.A

preliminar aventada pelo INSS foi afastada quando do saneamento do feito. Prossigo quanto ao mérito

propriamente dito. No presente caso, a parte autora trabalhou em diversas atividades, conforme demonstram suas
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anotações na carteira de trabalho. Dentre os vários períodos que compõem o histórico laboral da parte autora,

observo que nenhum deles foi especificamente impugnado pelo INSS, de modo que constituem fato incontroverso

e independem de prova neste processo, nos termos do art. 334, III do Código de Processo Civil. Nada obstante,

tais períodos encontram-se comprovados pelos registros no CNIS, CTPS e livros de registro de empregados.

Assim, cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscreve-se aos períodos trabalhados em

atividades alegadamente especiais, cujo direito à conversão para tempo comum não foi reconhecido pelo INSS.

Em se tratando de atividade especial, são aplicáveis as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91:Subseção

IVDa Aposentadoria Especial Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei

nº 9.032, de 1995) 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda

mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º

A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto

no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º

O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 6º O benefício previsto neste artigo será

financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24

de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade

exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou

vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº

9.732, de 11.12.98) 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração

do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-

se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou

operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.732, de 11.12.98) Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo

técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que

não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de

seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse

documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997 A título de introdução, cito trecho de brilhante decisão da

Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (Apelação

Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP): No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a

jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime

especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação

do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos

Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo

técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de

05/03/1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96,

convertida na Lei n. 9.528/97. Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de

que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528,

de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do

parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n.
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422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n. 421045/SC,

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. O artigo 201, par. 1º., da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a

definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no

art. 15 da referida EC n. 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até

que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º.,

da Lei n. 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em

tempo de serviço comum. A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço

especial em comum, de acordo com o disposto no par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho

de ementa de aresto: Mantida a redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei

n. 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da possibilidade de soma de

tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação

do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente

no art. 15 da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial

continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já

que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo.

Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação

do par. 5º. do art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador

Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). Além disso, conforme se extrai do

texto do par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada.

Nada obstante as judiciosas razões que levaram a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia a acompanhar o

posicionamento da E. 10ª. Turma do TRF da 3ª. Região, peço vênia para divergir e continuar reconhecendo que o

marco dessa ruptura é mesmo a vigência do Decreto n. 2.172/97, uma vez que a matéria já vinha tratada na Lei n.

9.032/95 e na MP 1.523/96, de maneira que o Decreto não inovou no particular. Feitas estas considerações de

cunho genérico, passo às peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível resumir o histórico laboral

da parte autora como operário em indústrias de calçados e congêneres, além de ter trabalhado em serviços rurais.

Quanto ao trabalho na indústria calçadista, a parte autora trouxe como início de prova as anotações em sua carteira

de trabalho, onde constam a natureza dos estabelecimentos e as funções exercidas, todas elas ligadas a essas

atividades.Trouxe, ainda, PPP (fls. 69/70) relativo à empresa Calçados Canyon Ltda., o qual aponta sujeição a

ruídos na ordem de 85 dB entre 1998 e 2010. Como é cediço, somente após 18/11/2003 são consideradas

insalubres as atividades exercidas com exposição a ruídos superiores a 85dB, de modo que somente de 19/11/2003

a 08/09/2010 restou enquadra a atividade na norma protetiva. Ademais, vejo que a parte autora trouxe laudo

elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de

Calçados de Franca/SP (fls. 71/121). Tal laudo mostra-se muito bem fundamentado e traz as fichas técnicas de

produtos químicos produzidos pela Petrobrás, CETESB e pela Amazonas Produtos para Calçados Ltda., como o

Tolueno e a Acetona, que integram vários insumos industriais (colas, vernizes, tintas e thinners, por exemplo)

largamente utilizados um uma fábrica de calçados, seja ela de pequeno, médio ou grande porte. O referido laudo,

nada obstante ser genérico, é extremamente convincente quando demonstra que a concentração do Tolueno e da

Acetona nos insumos utilizados na indústria calçadista expõe os trabalhadores a níveis muito acima da tolerância

permitida, fundamentado nas fichas técnicas já mencionadas. Ademais, o Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, em

seu código 1.0.3, traz como agente químico nocivo à saúde do trabalhador o Benzeno e seus compostos tóxicos,

na utilização de produtos como colas, tintas, vernizes, produtos gráficos e solventes.A prova da insalubridade pelo

agente físico ruído e pelos agentes químicos ficou, em parte, relegada à perícia judicial, direta ou indireta. A

perícia indireta, ou por similaridade, pressupõe que a empresa paradigma tenha ambiente de trabalho similar,

semelhante ao da empresa onde o trabalho foi efetivamente realizado. No presente caso, estamos a tratar de

empresas, algumas delas desativadas, cujo trabalho se deu a partir de 1982. Nesse contexto, observo que o laudo

pericial afirma que tais empresas desativadas eram similares àquelas tomadas por paradigmas, mencionando cada

empresa paradigma e as pessoas que lá o atenderam e prestaram informações técnicas. Portanto, as informações

não vieram exclusivamente do autor. Como naquela época já era exigido laudo quanto ao ruído, não existindo a

presunção legal do enquadramento da função, a exposição ao agente físico ruído deve ser individualmente

demonstrada, sendo que a perícia aqui realizada (fls. 241/251) apurou exposição a ruídos da ordem de 85,8 a 86,1

dB, o que era considerado insalubre na vigência do Decreto 53.831/64. Assim, é crível - e até poderia se dizer

notório - que nas empresas dedicadas à fabricação de calçados, pelo menos antes de 06/03/1997, quando a

legislação era frouxa no tocante à comprovação da insalubridade e era muito falha (ou praticamente inexistente) a

fiscalização do ambiente de trabalho, que as empresas não se preocupassem muito com a salubridade dos galpões

industriais, onde certamente eram utilizados produtos químicos que ainda hoje são considerados altamente tóxicos

e prejudiciais à saúde humana.Observe-se que, ainda na eventualidade de haver o fornecimento de EPIs, não se

apurou se os mesmos neutralizavam ou minoravam os efeitos danosos dos agentes agressivos a patamares que os
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deixassem salubres. Portanto, ante a falta de prova em contrário, há que se presumir que continuavam insalubres

mesmo com as eventuais medidas protetivas, até porque tais medidas foram impostas somente a partir da vigência

da Lei n. 9.732/98.Ademais, a jurisprudência tem firmado o entendimento, aqui ilustrado pelo r. julgado do TRF

da 3ª. Região colacionado mais à frente, no sentido de que o EPI não descaracteriza a natureza especial da

atividade. Assim, dentro deste contexto histórico, tenho que a perícia por similaridade feita nestes autos pode ser

perfeitamente aceita, sobretudo em relação aos períodos trabalhados até a regulamentação da Lei n. 9.528/97 pelo

Decreto n. 2.172/97, de 06/03/1997, época em que a legislação não exigia laudo específico, bastando o

enquadramento da função até 29/04/1995 ou apresentação de formulário SB-40 até 05/03/1997, exceto para o

agente físico ruído. Ora, se temos nos autos perícia dizendo que era insalubre a atividade exercida pelo autor em

empresa similar, onde foi analisado o ambiente laboral, inclusive com a dosimetria do ruído, tenho que tal prova é

muito mais segura do que a simples anotação em carteira profissional ou somente o preenchimento de um

formulário pela empresa, dado que é notório que muitas empresas o faziam até por mero favor ou gratidão a seus

funcionários. No entanto, após a regulamentação da Lei n. 9.528/97 pelo Decreto n. 2.172/97, de 06/03/1997, a

legislação passou a exigir a efetiva comprovação, através de laudo técnico específico, do tempo de trabalho

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante o período mínimo fixado. Portanto, a partir de 06/03/1997 a comprovação deve obedecer a um

maior rigor, de modo que a fórmula legal (formulários SB-40, DSS 8030 e PPP mais laudo pericial) somente

podem ser substituída por perícia judicial específica em cada empresa, admitindo-se a perícia por similaridade

somente nos casos em que a empresa não estiver mais em funcionamento ou, se estiver funcionando, se recusar a

fornecer os respectivos documentos, ou o demandante alegar incorreção nos dados fornecidos. Concluindo e

sumulando, tenho que os documentos juntados, a perícia judicial (direta ou por similaridade) no tocante ao agente

físico ruído, demonstram com suficiente segurança que alguns períodos, como especificados na tabela seguinte,

são insalubres, devendo receber o tratamento de atividade especial nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei de

Benefícios (ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): Há que se mencionar que os períodos trabalhados nas empresas

Calçados Roberto Ltda. de 06/03/1997 a 05/02/1998 e no Calçados Canyon Ltda Ltda. de 01/08/1998 a

18/11/2003 não podem ser considerados especiais, porquanto o nível de ruído que o caracterizaria era de 90 dB até

18/11/2003.Como a parte autora comprovou ter trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, nesses períodos acima relacionados, que não atingem 25 anos, a mesma tem direito à

conversão desses lapsos em tempo comum, na conformidade dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios, não se

aplicando a limitação temporal sustentada pelo INSS, conforme vem reiteradamente decidindo o E. TRF da 3ª.

Região:Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. EPI E

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE.

CONCESSÃO DEFERIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Remessa

oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). II - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve

ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida

pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. IV - A profissão do autor (soldador) consta do rol das ocupações que

eram consideradas presumidamente insalubres, penosas ou perigosas até a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995,

que passou a exigir a comprovação de efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

não mais autorizando o enquadramento segundo a categoria profissional. V - O uso de equipamento de proteção

individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não

elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus

efeitos. VI - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja

considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista

que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente. VII - Não se encontra vedada a conversão de

tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do

art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57,

da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados os períodos

incontroversos e os ora reconhecidos e convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já contava com

o tempo mínimo de trabalho necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de

serviço, calculada nos termos dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária incide sobre

as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região,

observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001,

editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações que

versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação,
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excluídas as parcelas vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da

vedação da reformatio in pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI -

Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC

- Apelação Civel - 863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU

Data:14/09/2005 Página: 407) A soma de todos os lapsos comuns e os períodos comprovados e reconhecidos

como especiais, perfazem 36 anos 08 meses e 17 dias de serviço até 08/09/2010, data da citação, de modo que a

parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com o coeficiente da renda

mensal de 100% do salário-de-benefício, nos exatos termos do art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal (em

substituição ao art. 53 da Lei n. 8.213/91) A DIB será 08/09/2010, data da citação, porquanto o laudo do sindicato

e a perícia judicial foram decisivos para o convencimento deste Juízo de que algumas atividades eram especiais.

Assim, não se pode dizer que o INSS tenha errado quando da negativa do benefício, situação em que a DIB

retroagiria ao requerimento administrativo. Como decorrência lógica dessa conclusão, tenho que o pedido de

indenização por dano moral não pode ser acolhido, porquanto o autor não levou ao INSS qualquer documento

exigido pela legislação para a caracterização mínima da especialidade das atividades, como o formulário SB-40 ou

PPP e os respectivos laudos.No tocante à modalidade de responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União,

pessoalmente entendo que a responsabilidade pela falha ou ausência de serviço, denominada pela doutrina

francesa de teoria da faute du service, que nada mais é que a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja, depende da

verificação de culpa por parte da Administração.Não se trata, pois, da responsabilidade objetiva de que trata o 6º

do art. 37 da Constituição Federal. Nesta, parte-se do pressuposto da prestação positiva de um serviço de natureza

pública, ou seja, de um ato comissivo. No presente caso, estamos a tratar de uma ato omissivo, uma falha, uma

falta na prestação do serviço, falta essa que não ocorreu porque o segurado não apresentou os documentos

mínimos necessários para a prestação correta e adequada do serviço. Como não há obrigação de prestar o serviço

de análise e concessão de benefícios sem os documentos exigidos pela legislação e, por conseqüência, impedir o

evento danoso que seria a concessão de benefício menor que o devido, faltaria razão para impor-lhe o encargo de

suportar patrimonialmente as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre

responsabilidade por comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é necessariamente

responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa haver) que não seja

proveniente de negligência, imprudência ou imperícia (culpa). (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de

Direito Administrativo, 11ª ed., Malheiros Editores, pg. 672). Assim, a negativa da aposentadoria especial se deu

pela incúria do próprio segurado ou das empresas que eventualmente se recusaram a fornecer os documentos

exigidos, de maneira que o INSS não se houve com culpa e, por isso, não pode ser condenado a indenizar os

supostos danos morais sofridos pelo demandante. Ainda que se pudesse tratar da presente responsabilidade como

objetiva, a mesma não se verificaria in casu porquanto o serviço foi adequadamente prestado se considerarmos os

documentos que foram apresentados pelo segurado. Logo, não há nexo de causalidade entre o agir da Previdência

Social e o dano sofrido pelo segurado, eis que a existência do dano se liga, tem nexo com a omissão da vítima.

Diante dos fundamentos expostos, bastantes para firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM

PARTE o pedido formulado pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, condenando o INSS a conceder-lhe benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, considerando como especiais e convertendo para tempo comum os períodos especificados na tabela

abaixo, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-benefício. A presente condenação tem efeitos

financeiros a partir da data da citação (DIB=08/09/2010), cujo valor deverá ser calculado nos termos da Lei. Em

face da sucumbência recíproca, condeno o INSS, ainda, em honorários advocatícios de 5% sobre o valor da

condenação, considerada esta até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.Quando do cumprimento da

sentença, os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, devendo a correção monetária incidir nos termos

da Resolução n. 134/2010, do CJF, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a

redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de 2009.Os juros devem incidir a partir da citação (art.

219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/01/2003. A partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser

computados em 1% ao mês até 30/06/2009 e, a partir de julho de 2009, serão computados na forma do art. 1º-F da

Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.A presente sentença está sujeita ao reexame

necessário, nos termos do art. 475 do CPC.Quanto ao pedido de antecipação de tutela, vejo que no presente caso o

autor tem 47 anos e encontra-se desempregado desde outubro de 2010, conforme informação constante da perícia

judicial, o que aliado ao caráter essencialmente alimentar do benefício ora reconhecido, basta para configurar o

perigo da demora em se aguardar o cumprimento da decisão final.Reunidas as condições do art. 273 do CPC, uma

vez que neste momento processual há mais do que verossimilhança do direito alegado, defiro parcialmente o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício ora concedido no

prazo de 20 dias, com DIP provisória em 01 de dezembro de 2012.Tendo em vista o ótimo trabalho realizado, com

efetiva vistoria em três empresas, arbitro os honorários periciais em R$ 340,00, valor próximo ao máximo da

Tabela II do Anexo I da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal, devendo ser

prontamente expedida a respectiva requisição de pagamento.P.R.I.C.
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0003497-45.2010.403.6113 - APARECIDO DONIZETE CRUZ(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ

DE SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do laudo pericial, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, oportunidade em que poderão

apresentar suas respectivas alegações finais.Após, não havendo solicitação de esclarecimentos acerca do laudo

apresentado, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. Cumpra-se.

 

0003504-37.2010.403.6113 - PAULO SERGIO DE OLIVEIRA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ

DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Paulo Sérgio de Oliveira

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial,

bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que ao longo de sua vida exerceu atividades especiais

que se devidamente computadas redundam em tempo de serviço suficiente a lhe ensejar a aposentadoria especial.

Juntou documentos (fls. 02/137).Citado em 08/09/2010 (fls. 140/141), o INSS contestou o pedido argüindo

prejudicial de prescrição. Quanto ao mérito propriamente dito, asseverou que não ficou demonstrado o exercício

efetivo de atividade insalubre nos períodos mencionados, bem ainda da impossibilidade de conversão de tempo

especial em comum após 28/05/1998. Requereu, ao final, a improcedência da ação, inclusive do pedido de

indenização por dano moral (fls. 143/158).Em decisão saneadora foi designada perícia de engenharia de segurança

do trabalho (fls. 168/169).O laudo da perícia técnica foi juntado às fls. 175/183 e complementado às fls.

193/196.Alegações finais da parte autora às fls. 199/200.É o relatório do essencial. Passo a decidir.Encerrada a

instrução, após realização de prova pericial e sem o requerimento de outras provas, passo ao julgamento do

pedido. Inicialmente, rejeito a alegação de prescrição, porquanto o pedido contempla efeitos financeiros a partir de

08/02/2010 e a presente demanda foi ajuizada em 25/08/2010, sem, portanto, ultrapassar o prazo prescricional de

cinco anos. Prossigo quanto ao mérito propriamente dito. No presente caso, a parte autora trabalhou em diversas

atividades, conforme demonstram suas anotações na carteira de trabalho. Dentre os vários períodos que compõem

o histórico laboral da parte autora, observo que nenhum deles foi especificamente impugnado pelo INSS, de modo

que constituem fato incontroverso e independem de prova neste processo, nos termos do art. 334, III do Código de

Processo Civil. Nada obstante, tais períodos encontram-se comprovados pelos registros no CNIS, CTPS e livros

de registro de empregados. Assim, cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscreve-se aos

períodos trabalhados em atividades alegadamente especiais, cujo direito à conversão para tempo comum não foi

reconhecido pelo INSS. Em se tratando de atividade especial, são aplicáveis as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n.

8.213/91:Subseção IVDa Aposentadoria Especial Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme

dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art.

33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de

comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado deverá

comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do

benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que

sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva

conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de

1995) 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove

ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão

de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação

dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98) 7º O acréscimo de que trata o parágrafo

anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput.

(Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos

deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da

relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) Art. 58. A relação dos agentes

nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo

Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro
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Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação

trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior

deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado

com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir

documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade

prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997

A título de introdução, cito trecho de brilhante decisão da Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma

do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (Apelação Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP): No tocante ao

reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser

considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve

ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64. Salvo no tocante aos

agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que

regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97. Contudo, acompanhando

posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico

para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser exigência legal a partir de

11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste

sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n. 422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j.

02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n. 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ

28/06/2004, p. 382. O artigo 201, par. 1º., da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob

condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC n. 20/98, no

sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até que seja publicada a lei

complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º., da Lei n. 8.213/91, no

tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum. A

propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: Mantida a

redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei n. 9.711 de novembro de 1998

que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal

como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda

Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a lei,

não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D.

2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam

justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei

9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do par. 5º. do

art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal

JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). Além disso, conforme se extrai do texto do

par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada. Nada obstante

as judiciosas razões que levaram a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia a acompanhar o posicionamento da

E. 10ª. Turma do TRF da 3ª. Região, peço vênia para divergir e continuar reconhecendo que o marco dessa ruptura

é mesmo a vigência do Decreto n. 2.172/97, uma vez que a matéria já vinha tratada na Lei n. 9.032/95 e na MP

1.523/96, de maneira que o Decreto não inovou no particular. Feitas estas considerações de cunho genérico, passo

às peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível resumir o histórico laboral da parte autora como

operário em indústrias de calçados e congêneres. Quanto ao trabalho na indústria calçadista, a parte autora trouxe

como início de prova as anotações em sua carteira de trabalho, onde constam a natureza dos estabelecimentos e as

funções exercidas, todas elas ligadas a fábricas de calçados. Trouxe, ainda, dois PPPs (fls. 67/68 e 69) relativos às

empresas H Bettarello Curtidora e Calçados Ltda. e M. Egídio da Silva ME, os quais, todavia, não contém os

elementos mínimos de validade. Ademais, vejo que a parte autora trouxe laudo elaborado por Engenheiro de

Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca/SP (fls.

71/121). Tal laudo mostra-se muito bem fundamentado e traz as fichas técnicas de produtos químicos produzidos

pela Petrobrás, CETESB e pela Amazonas Produtos para Calçados Ltda., como o Tolueno e a Acetona, que
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integram vários insumos industriais (colas, vernizes, tintas e thinners, por exemplo) largamente utilizados um uma

fábrica de calçados, seja ela de pequeno, médio ou grande porte. O referido laudo, nada obstante ser genérico, é

extremamente convincente quando demonstra que a concentração do Tolueno e da Acetona nos insumos

utilizados na indústria calçadista expõe os trabalhadores a níveis muito acima da tolerância permitida,

fundamentado nas fichas técnicas já mencionadas. Ademais, o Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, em seu código

1.0.3, traz como agente químico nocivo à saúde do trabalhador o Benzeno e seus compostos tóxicos, na utilização

de produtos como colas, tintas, vernizes, produtos gráficos e solventes. A prova da insalubridade pelo agente

físico ruído e pelos agentes químicos ficou, em parte, relegada à perícia judicial, direta ou indireta. A perícia

indireta, ou por similaridade, pressupõe que a empresa paradigma tenha ambiente de trabalho similar, semelhante

ao da empresa onde o trabalho foi efetivamente realizado. No presente caso, estamos a tratar de empresas,

algumas delas desativadas, cujo trabalho se deu a partir de 2008. Nesse contexto, observo que o laudo pericial

afirma que tais empresas desativadas eram similares àquelas tomadas por paradigmas, mencionando cada empresa

paradigma e as pessoas que lá o atenderam e prestaram informações técnicas. Portanto, as informações não vieram

exclusivamente do autor. Como naquela época já era exigido laudo quanto ao ruído, não existindo a presunção

legal do enquadramento da função, a exposição ao agente físico ruído deve ser individualmente demonstrada,

sendo que a perícia aqui realizada (fls. 175/183 e 193/196) apurou exposição a ruídos da ordem de 82,4 a 83,2dB.

Portanto, há que se mencionar que os períodos trabalhados na empresa H. Betarello Curtidora e Calçados Ltda

(após 06/03/1997), M. Egídio da Silva ME e A. T. de Carvalho ME não podem ser considerados especiais,

porquanto o nível de ruído que o caracterizaria era de 90 dB de 06/03/1997 a 18/11/2003 e de 85 dB a partir de

19/11/2003, sendo que a perícia constatou exposição a níveis inferiores a 85 dB e o PPP fornecido pela primeira

empresa indicava ruídos entre 82 a 85 dB (fl. 67/68), enquanto aquela apresentado pela segunda (fl. 69) sequer o

quantifica . Concluindo e sumulando, tenho que os documentos juntados, a perícia judicial (direta ou por

similaridade) no tocante ao agente físico ruído, demonstram com suficiente segurança que alguns períodos, como

especificados na tabela seguinte, são insalubres, devendo receber o tratamento de atividade especial nos termos

dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios (ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): Como a parte autora comprovou ter

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses períodos acima

relacionados, que não atingem 25 anos, a mesma tem direito à conversão desses lapsos em tempo comum, na

conformidade dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios, não se aplicando a limitação temporal sustentada pelo

INSS, conforme vem reiteradamente decidindo o E. TRF da 3ª. Região:Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. EPI E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DEFERIDA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº

9.469/97). II - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do

tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº

8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do

denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida,

devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64

e 83.080/79. IV - A profissão do autor (soldador) consta do rol das ocupações que eram consideradas

presumidamente insalubres, penosas ou perigosas até a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que passou a exigir

a comprovação de efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, não mais autorizando

o enquadramento segundo a categoria profissional. V - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. VI - O

caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como tempo

de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à

percepção do adicional correspondente. VII - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial

em comum, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida

Provisória nº 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91,

devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados os períodos incontroversos e os ora

reconhecidos e convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já contava com o tempo mínimo de

trabalho necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, calculada

nos termos dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária incide sobre as prestações em

atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação

de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no

Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações que versem sobre benefícios

previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da vedação da reformatio in
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pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI - Remessa oficial tida por

interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC - Apelação Civel -

863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU Data:14/09/2005 Página: 407) A

soma de todos os lapsos comuns e os períodos comprovados e reconhecidos como especiais, perfazem 32 anos 08

meses e 15 dias de serviço até 08/09/2010, data da citação, o que não lhe garantiria o direito à aposentadoria

integral. No entanto, por força do disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, o juiz deve considerar os fatos

(provados) supervenientes à propositura da ação. Assim, observo que o autor manteve vínculo posterior, o qual

deve ser computado até que se alcance o tempo mínimo exigido para a aposentadoria integral. Dessa forma,

considerando os períodos supervenientes, vejo que o autor passou a contar com 35 anos de serviço no dia

23/12/2012, de modo que a partir dessa data passou a fazer jus ao benefício de aposentadoria integral por tempo

de contribuição, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-benefício, nos exatos termos do art.

201, 7º, inciso I, da Constituição Federal (em substituição ao art. 53 da Lei n. 8.213/91) A DIB será 23/12/2012,

data em que completou 35 anos de tempo de contribuição, considerando que o laudo do sindicato foi decisivo para

o convencimento deste Juízo de que algumas atividades eram especiais. Assim, não se pode dizer que o INSS

tenha errado quando da negativa do benefício, situação em que a DIB retroagiria ao requerimento administrativo.

Como decorrência lógica dessa conclusão, tenho que o pedido de indenização por dano moral não pode ser

acolhido, porquanto o autor não levou ao INSS qualquer documento exigido pela legislação para a caracterização

mínima da especialidade das atividades, como o formulário SB-40 ou PPP e os respectivos laudos.No tocante à

modalidade de responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União, pessoalmente entendo que a

responsabilidade pela falha ou ausência de serviço, denominada pela doutrina francesa de teoria da faute du

service, que nada mais é que a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja, depende da verificação de culpa por parte

da Administração.Não se trata, pois, da responsabilidade objetiva de que trata o 6º do art. 37 da Constituição

Federal. Nesta, parte-se do pressuposto da prestação positiva de um serviço de natureza pública, ou seja, de um

ato comissivo. No presente caso, estamos a tratar de uma ato omissivo, uma falha, uma falta na prestação do

serviço, falta essa que não ocorreu porque o segurado não apresentou os documentos mínimos necessários para a

prestação correta e adequada do serviço. Como não há obrigação de prestar o serviço de análise e concessão de

benefícios sem os documentos exigidos pela legislação e, por conseqüência, impedir o evento danoso que seria a

concessão de benefício menor que o devido, faltaria razão para impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente

as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre responsabilidade por

comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é necessariamente responsabilidade subjetiva, pois

não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa haver) que não seja proveniente de negligência,

imprudência ou imperícia (culpa). (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 11ª ed.,

Malheiros Editores, pg. 672).Assim, a negativa da aposentadoria especial se deu pela incúria do próprio segurado

ou das empresas que eventualmente se recusaram a fornecer os documentos exigidos, de maneira que o INSS não

se houve com culpa e, por isso, não pode ser condenado a indenizar os supostos danos morais sofridos pelo

demandante. Ainda que se pudesse tratar da presente responsabilidade como objetiva, a mesma não se verificaria

in casu porquanto o serviço foi adequadamente prestado se considerarmos os documentos que foram apresentados

pelo segurado. Logo, não há nexo de causalidade entre o agir da Previdência Social e o dano sofrido pelo

segurado, eis que a existência do dano se liga, tem nexo com a omissão da vítima. Diante dos fundamentos

expostos, bastantes para firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado

pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando o INSS a conceder-lhe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, considerando como

especiais e convertendo para tempo comum os períodos especificados na tabela abaixo, com o coeficiente da

renda mensal de 100% do salário-de-benefício. A presente condenação tem efeitos financeiros a partir de

23/12/2012, cujo valor deverá ser calculado nos termos da Lei. Em face da sucumbência recíproca, cada parte

arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.Quando do cumprimento da sentença, os

valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, devendo a correção monetária incidir nos termos da

Resolução n. 134/2010, do CJF, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação

dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de 2009.Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do

CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/01/2003. A partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser

computados em 1% ao mês até 30/06/2009 e, a partir de julho de 2009, serão computados na forma do art. 1º-F da

Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.A presente sentença está sujeita ao reexame

necessário, nos termos do art. 475 do CPC.Quanto ao pedido de antecipação de tutela, vejo que no presente caso o

autor tem apenas 42 anos de idade e se encontra empregado, conforme registros do CNIS. Todavia, não se pode

negar o caráter essencialmente alimentar do benefício ora reconhecido, o que já basta para configurar o perigo da

demora em se aguardar o cumprimento da decisão final.Reunidas as condições do art. 273 do CPC, uma vez que

neste momento processual há mais do que verossimilhança do direito alegado, defiro parcialmente o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício ora concedido no prazo de 20

dias, com DIP provisório em 14 de janeiro de 2013.Tendo em vista o trabalho realizado, com efetiva vistoria em

duas empresas, arbitro os honorários periciais em R$ 320,00, valor próximo ao máximo da Tabela II do Anexo I
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da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal, devendo ser prontamente

expedida a respectiva requisição de pagamento.P.R.I.C.

 

0003626-50.2010.403.6113 - ANTONIO DONIZETE MIGUEL(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ

DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Antônio Donizete Miguel

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial ou

por tempo de contribuição, bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que ao longo de sua vida

exerceu além das atividades comuns, especiais que se devidamente convertidas e computadas redundam em tempo

de serviço suficiente a lhe ensejar a aposentadoria especial ou por tempo de contribuição integral. Juntou

documentos (fls. 02/154).Citado em 27/09/2010 (fls. 157/158), o INSS contestou o pedido argüindo preliminar de

incompetência em razão do valor da causa. Quanto ao mérito, asseverou que não ficou demonstrado o exercício

efetivo de atividade insalubre nos períodos mencionados, bem ainda da impossibilidade de conversão de tempo

especial em comum após 28/05/1998. Requereu, ao final, a improcedência da ação, inclusive do pedido de

indenização por dano moral (fls. 160/186).Em decisão saneadora, foi afastada a preliminar e designada perícia de

engenharia de segurança do trabalho (fls. 195/196).O laudo da perícia técnica foi juntado às fls.

201/214.Alegações finais da parte autora às fls. 217/218 e do INSS às fls. 219.É o relatório do essencial. Passo a

decidir.Encerrada a instrução, após realização de prova pericial e sem o requerimento de outras provas, passo ao

julgamento do pedido.A preliminar aventada pelo INSS foi afastada quando do saneamento do feito. Prossigo

quanto ao mérito propriamente dito. No presente caso, a parte autora trabalhou em diversas atividades, conforme

demonstram suas anotações na carteira de trabalho. Dentre os vários períodos que compõem o histórico laboral da

parte autora, observo que nenhum deles foi especificamente impugnado pelo INSS, de modo que constituem fato

incontroverso e independem de prova neste processo, nos termos do art. 334, III do Código de Processo Civil.

Nada obstante, tais períodos encontram-se comprovados pelos registros no CNIS, CTPS e livros de registro de

empregados. Assim, cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscreve-se aos períodos

trabalhados em atividades alegadamente especiais, cujo direito à conversão para tempo comum não foi

reconhecido pelo INSS. Em se tratando de atividade especial, são aplicáveis as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n.

8.213/91:Subseção IVDa Aposentadoria Especial Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme

dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art.

33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de

comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado deverá

comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do

benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que

sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva

conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de

1995) 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove

ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão

de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação

dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98) 7º O acréscimo de que trata o parágrafo

anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput.

(Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos

deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da

relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) Art. 58. A relação dos agentes

nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo

Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação

trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior

deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a
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intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado

com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir

documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade

prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997

A título de introdução, cito trecho de brilhante decisão da Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma

do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (Apelação Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP): No tocante ao

reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser

considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve

ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64. Salvo no tocante aos

agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que

regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97. Contudo, acompanhando

posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico

para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser exigência legal a partir de

11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste

sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n. 422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j.

02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n. 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ

28/06/2004, p. 382. O artigo 201, par. 1º., da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob

condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC n. 20/98, no

sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até que seja publicada a lei

complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º., da Lei n. 8.213/91, no

tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum. A

propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: Mantida a

redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei n. 9.711 de novembro de 1998

que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal

como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda

Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a lei,

não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D.

2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam

justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei

9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do par. 5º. do

art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal

JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). Além disso, conforme se extrai do texto do

par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada. Nada obstante

as judiciosas razões que levaram a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia a acompanhar o posicionamento da

E. 10ª. Turma do TRF da 3ª. Região, peço vênia para divergir e continuar reconhecendo que o marco dessa ruptura

é mesmo a vigência do Decreto n. 2.172/97, uma vez que a matéria já vinha tratada na Lei n. 9.032/95 e na MP

1.523/96, de maneira que o Decreto não inovou no particular. Feitas estas considerações de cunho genérico, passo

às peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível resumir o histórico laboral da parte autora como

operário em indústrias de calçados e congêneres. Quanto ao trabalho na indústria calçadista, a parte autora trouxe

como início de prova as anotações em sua carteira de trabalho, onde constam a natureza dos estabelecimentos e as

funções exercidas, todas elas ligadas a fábricas de calçados. Trouxe, ainda, PPP (fls.) relativo à empresa Calçados

Ailaty Indústria e Comércio de Calçados Ltda. ME, o qual, todavia, não contém os elementos mínimos de

validade. Ressalte-se que elenca alguns agentes insalubres, tais como ruído e calor, sem, contudo, mensurá-los.

Ademais, vejo que a parte autora trouxe laudo elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do

Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca/SP (fls. 88/138). Tal laudo mostra-se muito bem

fundamentado e traz as fichas técnicas de produtos químicos produzidos pela Petrobrás, CETESB e pela

Amazonas Produtos para Calçados Ltda., como o Tolueno e a Acetona, que integram vários insumos industriais

(colas, vernizes, tintas e thinners, por exemplo) largamente utilizados um uma fábrica de calçados, seja ela de

pequeno, médio ou grande porte. O referido laudo, nada obstante ser genérico, é extremamente convincente

quando demonstra que a concentração do Tolueno e da Acetona nos insumos utilizados na indústria calçadista
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expõe os trabalhadores a níveis muito acima da tolerância permitida, fundamentado nas fichas técnicas já

mencionadas. Ademais, o Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, em seu código 1.0.3, traz como agente químico

nocivo à saúde do trabalhador o Benzeno e seus compostos tóxicos, na utilização de produtos como colas, tintas,

vernizes, produtos gráficos e solventes.A prova da insalubridade pelo agente físico ruído ficou, em parte, relegada

à perícia judicial, direta ou indireta. A perícia indireta, ou por similaridade, pressupõe que a empresa paradigma

tenha ambiente de trabalho similar, semelhante ao da empresa onde o trabalho foi efetivamente realizado. No

presente caso, estamos a tratar de empresas, algumas delas desativadas, cujo trabalho se deu a partir de 1972.

Nesse contexto, observo que o laudo pericial afirma que tais empresas desativadas eram similares àquelas tomadas

por paradigmas, mencionando cada empresa paradigma e as pessoas que lá o atenderam e prestaram informações

técnicas. Portanto, as informações não vieram exclusivamente do autor. Como naquela época já era exigido laudo

quanto ao ruído, não existindo a presunção legal do enquadramento da função, a exposição ao agente físico ruído

deve ser individualmente demonstrada, sendo que a perícia aqui realizada (fls. 201/214) apurou exposição a ruídos

da ordem de 80,9 a 86,3 dB, o que era considerado insalubre na vigência do Decreto 53.831/64. Assim, é crível - e

até poderia se dizer notório - que nas empresas dedicadas à fabricação de calçados, pelo menos antes de

06/03/1997, quando a legislação era frouxa no tocante à comprovação da insalubridade e era muito falha (ou

praticamente inexistente) a fiscalização do ambiente de trabalho, que as empresas não se preocupassem muito com

a salubridade dos galpões industriais, onde certamente eram utilizados produtos químicos que ainda hoje são

considerados altamente tóxicos e prejudiciais à saúde humana.Observe-se que, ainda na eventualidade de haver o

fornecimento de EPIs, não se apurou se os mesmos neutralizavam ou minoravam os efeitos danosos dos agentes

agressivos a patamares que os deixassem salubres. Portanto, ante a falta de prova em contrário, há que se presumir

que continuavam insalubres mesmo com as eventuais medidas protetivas, até porque tais medidas foram impostas

somente a partir da vigência da Lei n. 9.732/98.Ademais, a jurisprudência tem firmado o entendimento, aqui

ilustrado pelo r. julgado do TRF da 3ª. Região colacionado mais à frente, no sentido de que o EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade. Assim, dentro deste contexto histórico, tenho que a perícia por

similaridade feita nestes autos pode ser perfeitamente aceita, sobretudo em relação aos períodos trabalhados até a

regulamentação da Lei n. 9.528/97 pelo Decreto n. 2.172/97, de 06/03/1997, época em que a legislação não exigia

laudo específico, bastando o enquadramento da função até 29/04/1995 ou apresentação de formulário SB-40 até

05/03/1997, exceto para o agente físico ruído. Ora, se temos nos autos perícia dizendo que era insalubre a

atividade exercida pelo autor em empresa similar, onde foi analisado o ambiente laboral, inclusive com a

dosimetria do ruído, tenho que tal prova é muito mais segura do que a simples anotação em carteira profissional

ou somente o preenchimento de um formulário pela empresa, dado que é notório que muitas empresas o faziam

até por mero favor ou gratidão a seus funcionários. No entanto, após a regulamentação da Lei n. 9.528/97 pelo

Decreto n. 2.172/97, de 06/03/1997, a legislação passou a exigir a efetiva comprovação, através de laudo técnico

específico, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. Portanto, a partir de 06/03/1997 a

comprovação deve obedecer a um maior rigor, de modo que a fórmula legal (formulários SB-40, DSS 8030 e PPP

mais laudo pericial) somente podem ser substituída por perícia judicial específica em cada empresa, admitindo-se

a perícia por similaridade somente nos casos em que a empresa não estiver mais em funcionamento ou, se estiver

funcionando, se recusar a fornecer os respectivos documentos, ou o demandante alegar incorreção nos dados

fornecidos. Concluindo e sumulando, tenho que os documentos juntados, a perícia judicial (direta ou por

similaridade) no tocante ao agente físico ruído, demonstram com suficiente segurança que alguns períodos, como

especificados na tabela seguinte, são insalubres, devendo receber o tratamento de atividade especial nos termos

dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios (ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): Há que se mencionar que os

períodos trabalhados nas empresas N. Martiniano de 06/03/1997 a 30/07/1998 e no Calçados Ailaty Indústria e

Comércio de Calçados Ltda. ME de 01/04/2002 a 11/12/2002 e de 02/05/2003 a 18/11/2003 não podem ser

considerados especiais, porquanto o nível de ruído que o caracterizaria era de 90 dB até 18/11/2003.Como a parte

autora comprovou ter trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

nesses períodos acima relacionados, que superam 25 anos, a mesma tem direito à conversão desses lapsos em

tempo comum, na conformidade dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios, não se aplicando a limitação temporal

sustentada pelo INSS, conforme vem reiteradamente decidindo o E. TRF da 3ª. Região:Ementa

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. EPI E

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE.

CONCESSÃO DEFERIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Remessa

oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). II - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve

ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi
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efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida

pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. IV - A profissão do autor (soldador) consta do rol das ocupações que

eram consideradas presumidamente insalubres, penosas ou perigosas até a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995,

que passou a exigir a comprovação de efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

não mais autorizando o enquadramento segundo a categoria profissional. V - O uso de equipamento de proteção

individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não

elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus

efeitos. VI - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja

considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista

que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente. VII - Não se encontra vedada a conversão de

tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do

art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57,

da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados os períodos

incontroversos e os ora reconhecidos e convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já contava com

o tempo mínimo de trabalho necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de

serviço, calculada nos termos dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária incide sobre

as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região,

observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001,

editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações que

versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da

vedação da reformatio in pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI -

Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC

- Apelação Civel - 863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU

Data:14/09/2005 Página: 407) A soma de todos os períodos comprovados e reconhecidos como especiais, perfazia

28 anos 08 meses e 17 dias de serviço até 27/09/2010, data da citação, de modo que a parte autora faz jus ao

benefício de aposentadoria especial de que tratam os artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios e o 1º do art. 201 da

Constituição Federal. A DIB será 27/09/2010, data da citação, porquanto a o laudo do sindicato e perícia judicial

foram decisivos para o convencimento deste Juízo de que algumas atividades eram especiais. Assim, não se pode

dizer que o INSS tenha errado quando da negativa do benefício, situação em que a DIB retroagiria ao

requerimento administrativo.Como decorrência lógica dessa conclusão, tenho que o pedido de indenização por

dano moral não pode ser acolhido, porquanto o autor não levou ao INSS qualquer documento exigido pela

legislação para a caracterização mínima da especialidade das atividades, como o formulário SB-40 ou PPP e os

respectivos laudos.No tocante à modalidade de responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União,

pessoalmente entendo que a responsabilidade pela falha ou ausência de serviço, denominada pela doutrina

francesa de teoria da faute du service, que nada mais é que a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja, depende da

verificação de culpa por parte da Administração.Não se trata, pois, da responsabilidade objetiva de que trata o 6º

do art. 37 da Constituição Federal. Nesta, parte-se do pressuposto da prestação positiva de um serviço de natureza

pública, ou seja, de um ato comissivo. No presente caso, estamos a tratar de um ato omissivo, uma falha, uma falta

na prestação do serviço, falta essa que não ocorreu porque o segurado não apresentou os documentos mínimos

necessários para a prestação correta e adequada do serviço. Como não há obrigação de prestar o serviço de análise

e concessão de benefícios sem os documentos exigidos pela legislação e, por conseqüência, impedir o evento

danoso que seria a concessão de benefício menor que o devido, faltaria razão para impor-lhe o encargo de suportar

patrimonialmente as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre

responsabilidade por comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é necessariamente

responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa haver) que não seja

proveniente de negligência, imprudência ou imperícia (culpa). (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de

Direito Administrativo, 11ª ed., Malheiros Editores, pg. 672). Assim, a negativa da aposentadoria especial se deu

pela incúria do próprio segurado ou das empresas que eventualmente se recusaram a fornecer os documentos

exigidos, de maneira que o INSS não se houve com culpa e, por isso, não pode ser condenado a indenizar os

supostos danos morais sofridos pelo demandante. Ainda que se pudesse tratar da presente responsabilidade como

objetiva, a mesma não se verificaria in casu porquanto o serviço foi adequadamente prestado se considerarmos os

documentos que foram apresentados pelo segurado. Logo, não há nexo de causalidade entre o agir da Previdência

Social e o dano sofrido pelo segurado, eis que a existência do dano se liga, tem nexo com a omissão da vítima.

Diante dos fundamentos expostos, bastantes para firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM

PARTE o pedido formulado pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, condenando o INSS a conceder-lhe benefício de aposentadoria especial, reconhecendo

como especiais os períodos constantes da tabela abaixo, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-

de-benefício. A presente condenação tem efeitos financeiros a partir da data da citação (DIB=27/09/2010), cujo

valor deverá ser calculado nos termos da Lei. Condeno-o, ainda, em honorários advocatícios de 5% sobre o valor
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da condenação, considerada esta até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.Quando do cumprimento da

sentença, os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, devendo a correção monetária incidir nos termos

da Resolução n. 134/2010, do CJF, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a

redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de 2009.Os juros devem incidir a partir da citação (art.

219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/01/2003. A partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser

computados em 1% ao mês até 30/06/2009 e, a partir de julho de 2009, serão computados na forma do art. 1º-F da

Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.A presente sentença está sujeita ao reexame

necessário, nos termos do art. 475 do CPC.Quanto ao pedido de antecipação de tutela, vejo que no presente caso o

autor tem 55 anos e encontra-se desempregado desde outubro de 2010, o que aliado ao caráter essencialmente

alimentar do benefício ora reconhecido, basta para configurar o perigo da demora em se aguardar o cumprimento

da decisão final.Reunidas as condições do art. 273 do CPC, uma vez que neste momento processual há mais do

que verossimilhança do direito alegado, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

determinando ao INSS que implante o benefício ora concedido no prazo de 20 dias, com DIP provisória em 01 de

dezembro de 2012.Tendo em vista o ótimo trabalho realizado, com efetiva vistoria em quatro empresas, arbitro os

honorários periciais em R$ 352,20, valor máximo da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 558, de 22 de maio de

2007, do E. Conselho da Justiça Federal, devendo ser prontamente expedida a respectiva requisição de

pagamento.P.R.I.C. 

 

0003657-70.2010.403.6113 - ODENIR BARBOSA CINTRA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada ajuizada por Odenir Barbosa Cintra

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial,

bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que ao longo de sua vida exerceu atividades especiais

que se devidamente computadas redundam em tempo de serviço suficiente a lhe ensejar a aposentadoria especial.

Juntou documentos (fls. 02/150).Citado em 08/11/2010 (fls. 153/154), o INSS contestou o pedido argüindo

preliminar de incompetência absoluta em razão do valor da causa e, quanto ao mérito, asseverou que não ficou

demonstrado o exercício efetivo de atividade insalubre nos períodos mencionados, bem ainda da impossibilidade

de conversão de tempo especial em comum após 28/05/1998. Requereu, ao final, a improcedência da ação,

inclusive do pedido de indenização por dano moral. (fls. 156/185).Réplica às fls. 187/198.Às fls. 200/201, o MM.

Juiz Federal Substituto proferiu decisão declinando da competência em favor do Juizado Especial Federal Cível

desta Subseção, o que desafiou o agravo de instrumento de fls. 204/212. Em juízo de retratação a decisão foi

mantida às fls. 213. Posteriormente, o E. TRF da 3ª. Região deu provimento ao referido recurso para declarar a

competência deste Juízo (fls. 214/217).Em decisão saneadora, foi rejeitada a preliminar argüida e designada

perícia de engenharia de segurança do trabalho (fls. 219/220).O laudo da perícia técnica foi juntado às fls.

225/241.Alegações finais da parte autora às fls. 244/245.É o relatório do essencial. Passo a decidir.Encerrada a

instrução, após realização de prova pericial e sem o requerimento de outras provas, passo ao julgamento do

pedido.Inicialmente, ratifico a decisão saneadora, de modo a afastar a competência absoluta do Juizado Especial

Federal Cível, uma vez que o valor dado à causa corresponde à somatória das parcelas vencidas e vincendas do

benefício previdenciário pretendido e à indenização por danos morais decorrentes da negativa do INSS em

concedê-lo administrativamente. Tal cumulação é expressamente permitida pelo art. 292 do CPC. Ademais, não se

verifica, de antemão, que o valor pleiteado seja exagerado a ponto de merecer correção por parte do juiz. Em

assim sendo, a competência deste Juízo firma-se pelo valor da causa superior a 60 salários mínimos. No mesmo

sentido, precedentes do E. TRF da 3ª. Região: Relator Des. Federal Nelson Bernardes; 9ª. Turma; Agravo de

Instrumento n. 0009495-29.2012.4.03.000/SP; Relator Juiz Federal Convocado Nino Toldo, 9ª Turma, Agravo de

Instrumento n. 0012737-93.2012.4.03.0000/SP; Relator Juiz Federal Convocado Nino Toldo, 9ª Turma, Agravo

de Instrumento n. 0009508-28.2012.4.03.0000/SP; Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, Agravo

de Instrumento n. 0013145-84. 2012.4.03.0000/SP; Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, Agravo

de Instrumento n. 0013141-47. 2012.4.03.0000/SP. Em não havendo outras preliminares, prossigo quanto ao

mérito. No presente caso, a parte autora trabalhou em diversas atividades, conforme demonstram suas anotações

na carteira de trabalho. Dentre os vários períodos que compõem o histórico laboral da parte autora, observo que

nenhum deles foi especificamente impugnado pelo INSS, de modo que constituem fato incontroverso e

independem de prova neste processo, nos termos do art. 334, III do Código de Processo Civil. Nada obstante, tais

períodos encontram-se comprovados pelos registros no CNIS, CTPS e livros de registro de empregados. Assim,

cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscreve-se aos períodos trabalhados em atividades

alegadamente especiais, cujo direito à conversão para tempo comum não foi reconhecido pelo INSS. Em se

tratando de atividade especial, são aplicáveis as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91:Subseção IVDa

Aposentadoria Especial Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei
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nº 9.032, de 1995) 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda

mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º

A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto

no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º

O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 6º O benefício previsto neste artigo será

financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24

de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade

exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou

vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº

9.732, de 11.12.98) 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração

do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-

se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou

operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.732, de 11.12.98) Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo

técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que

não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de

seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse

documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997 A título de introdução, cito trecho de brilhante decisão da

Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (Apelação

Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP): No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a

jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime

especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação

do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos

Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo

técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de

05/03/1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96,

convertida na Lei n. 9.528/97. Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de

que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528,

de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do

parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n.

422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n. 421045/SC,

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. O artigo 201, par. 1º., da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a

definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no

art. 15 da referida EC n. 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até

que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º.,

da Lei n. 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em

tempo de serviço comum. A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço

especial em comum, de acordo com o disposto no par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho

de ementa de aresto: Mantida a redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei
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n. 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da possibilidade de soma de

tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação

do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente

no art. 15 da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial

continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já

que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo.

Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação

do par. 5º. do art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador

Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). Além disso, conforme se extrai do

texto do par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada.

Nada obstante as judiciosas razões que levaram a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia a acompanhar o

posicionamento da E. 10ª. Turma do TRF da 3ª. Região, peço vênia para divergir e continuar reconhecendo que o

marco dessa ruptura é mesmo a vigência do Decreto n. 2.172/97, uma vez que a matéria já vinha tratada na Lei n.

9.032/95 e na MP 1.523/96, de maneira que o Decreto não inovou no particular. Feitas estas considerações de

cunho genérico, passo às peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível resumir o histórico laboral

da parte autora como operário em indústrias de calçados e congêneres. Quanto ao trabalho na indústria calçadista,

a parte autora trouxe como início de prova as anotações em sua carteira de trabalho, onde constam a natureza dos

estabelecimentos e as funções exercidas, todas elas ligadas a essas atividades.Trouxe, ainda, PPP (fls. 82/83)

relativo à empresa J. Jacometi Indústria de Calçados Ltda., o qual, todavia, não contém os elementos mínimos de

validade. Ademais, vejo que a parte autora trouxe laudo elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a

pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca/SP (fls. 84/134). Tal laudo mostra-se

muito bem fundamentado e traz as fichas técnicas de produtos químicos produzidos pela Petrobrás, CETESB e

pela Amazonas Produtos para Calçados Ltda., como o Tolueno e a Acetona, que integram vários insumos

industriais (colas, vernizes, tintas e thinners, por exemplo) largamente utilizados um uma fábrica de calçados, seja

ela de pequeno, médio ou grande porte. O referido laudo, nada obstante ser genérico, é extremamente convincente

quando demonstra que a concentração do Tolueno e da Acetona nos insumos utilizados na indústria calçadista

expõe os trabalhadores a níveis muito acima da tolerância permitida, fundamentado nas fichas técnicas já

mencionadas. Ademais, o Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, em seu código 1.0.3, traz como agente químico

nocivo à saúde do trabalhador o Benzeno e seus compostos tóxicos, na utilização de produtos como colas, tintas,

vernizes, produtos gráficos e solventes. A prova da insalubridade pelo agente físico ruído e pelos agentes

químicos ficou, em parte, relegada à perícia judicial direta, que apurou exposição a ruídos da ordem de 90,15dB

(fls. 225/241), o que era considerado insalubre na vigência dos Decretos 53.831/64, 2172/97 e

4.882/2003.Observe-se que, ainda na eventualidade de haver o fornecimento de EPIs, não se apurou se os mesmos

neutralizavam ou minoravam os efeitos danosos dos agentes agressivos a patamares que os deixassem salubres.

Portanto, ante a falta de prova em contrário, há que se presumir que continuavam insalubres mesmo com as

eventuais medidas protetivas, até porque tais medidas foram impostas somente a partir da vigência da Lei n.

9.732/98.Ademais, a jurisprudência tem firmado o entendimento, aqui ilustrado pelo r. julgado do TRF da 3ª.

Região colacionado mais à frente, no sentido de que o EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade.

Concluindo e sumulando, tenho que os documentos juntados e a perícia judicial direta no tocante ao agente físico

ruído, demonstram com suficiente segurança que alguns períodos, como especificados na tabela seguinte, são

insalubres, devendo receber o tratamento de atividade especial nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios

(ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): Como a parte autora comprovou ter trabalhado sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses períodos acima relacionados, que superam 25 anos, a

mesma tem direito à conversão desses lapsos em tempo comum, na conformidade dos artigos 57 e 58 da Lei de

Benefícios, não se aplicando a limitação temporal sustentada pelo INSS, conforme vem reiteradamente decidindo

o E. TRF da 3ª. Região:Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR

INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. EPI E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO APÓS

28.05.1998. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DEFERIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). II - Havendo início de prova material

roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a

disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. IV - A profissão do autor (soldador) consta do rol

das ocupações que eram consideradas presumidamente insalubres, penosas ou perigosas até a edição da Lei n.
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9.032, de 28.04.1995, que passou a exigir a comprovação de efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, não mais autorizando o enquadramento segundo a categoria profissional. V - O uso de

equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo

de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. VI - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o

período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito

trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente. VII - Não se encontra vedada a

conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida

a redação do art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo

5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados

os períodos incontroversos e os ora reconhecidos e convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já

contava com o tempo mínimo de trabalho necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de serviço, calculada nos termos dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária

incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª

Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de

2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações

que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da

vedação da reformatio in pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI -

Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC

- Apelação Civel - 863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU

Data:14/09/2005 Página: 407) A soma de todos os períodos comprovados e reconhecidos como especiais, perfazia

30 anos e 06 meses até 08/11/2010, data da citação, de modo que a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria especial de que tratam os artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios e o 1º do art. 201 da Constituição

Federal. A DIB será 08/11/2010, data da citação, porquanto o laudo do sindicato e a perícia judicial foram

decisivos para o convencimento deste Juízo de que algumas atividades eram especiais. Assim, não se pode dizer

que o INSS tenha errado quando da negativa do benefício, situação em que a DIB retroagiria ao requerimento

administrativo. Como decorrência lógica dessa conclusão, tenho que o pedido de indenização por dano moral não

pode ser acolhido, porquanto o autor não levou ao INSS qualquer documento exigido pela legislação para a

caracterização mínima da especialidade das atividades, como o formulário SB-40 ou PPP e os respectivos

laudos.No tocante à modalidade de responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União, pessoalmente entendo

que a responsabilidade pela falha ou ausência de serviço, denominada pela doutrina francesa de teoria da faute du

service, que nada mais é que a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja, depende da verificação de culpa por parte

da Administração.Não se trata, pois, da responsabilidade objetiva de que trata o 6º do art. 37 da Constituição

Federal. Nesta, parte-se do pressuposto da prestação positiva de um serviço de natureza pública, ou seja, de um

ato comissivo. No presente caso, estamos a tratar de um ato omissivo, uma falha, uma falta na prestação do

serviço, falta essa que não ocorreu porque o segurado não apresentou os documentos mínimos necessários para a

prestação correta e adequada do serviço. Como não há obrigação de prestar o serviço de análise e concessão de

benefícios sem os documentos exigidos pela legislação e, por conseqüência, impedir o evento danoso que seria a

concessão de benefício menor que o devido, faltaria razão para impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente

as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre responsabilidade por

comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é necessariamente responsabilidade subjetiva, pois

não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa haver) que não seja proveniente de negligência,

imprudência ou imperícia (culpa). (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 11ª ed.,

Malheiros Editores, pg. 672). Assim, a negativa da aposentadoria especial se deu pela incúria do próprio segurado

ou das empresas que eventualmente se recusaram a fornecer os documentos exigidos, de maneira que o INSS não

se houve com culpa e, por isso, não pode ser condenado a indenizar os supostos danos morais sofridos pelo

demandante. Ainda que se pudesse tratar da presente responsabilidade como objetiva, a mesma não se verificaria

in casu porquanto o serviço foi adequadamente prestado se considerarmos os documentos que foram apresentados

pelo segurado. Logo, não há nexo de causalidade entre o agir da Previdência Social e o dano sofrido pelo

segurado, eis que a existência do dano se liga, tem nexo com a omissão da vítima. Diante dos fundamentos

expostos, bastantes para firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado

pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando o INSS a conceder-lhe benefício de aposentadoria especial, reconhecendo como especiais os períodos

constantes da tabela abaixo, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-benefício. A presente

condenação tem efeitos financeiros a partir da data da citação (DIB=08/11/2010), cujo valor deverá ser calculado

nos termos da Lei. Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS, ainda, em honorários advocatícios de 5%

sobre o valor da condenação, considerada esta até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.Quando do

cumprimento da sentença, os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, devendo a correção monetária

incidir nos termos da Resolução n. 134/2010, do CJF, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F da Lei n.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2013     94/379



9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de 2009.Os juros devem incidir a partir da

citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/01/2003. A partir da vigência do Código Civil de 2002,

deverão ser computados em 1% ao mês até 30/06/2009 e, a partir de julho de 2009, serão computados na forma do

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.A presente sentença está sujeita ao

reexame necessário, nos termos do art. 475 do CPC.Quanto ao pedido de antecipação de tutela, vejo que no

presente caso o autor tem apenas 52 anos de idade e se encontrava empregado pelo menos até novembro de 2012,

conforme registros do CNIS. Todavia, não se pode negar o caráter essencialmente alimentar do benefício ora

reconhecido, o que já basta para configurar o perigo da demora em se aguardar o cumprimento da decisão

final.Reunidas as condições do art. 273 do CPC, uma vez que neste momento processual há mais do que

verossimilhança do direito alegado, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

determinando ao INSS que implante o benefício ora concedido no prazo de 20 dias, com DIP provisória em 01 de

janeiro de 2013.Tendo em vista o ótimo trabalho realizado, com efetiva vistoria em uma empresa, arbitro os

honorários periciais em R$ 280,00, valor próximo ao máximo da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 558, de 22

de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal, devendo ser prontamente expedida a respectiva requisição de

pagamento.P.R.I.C. 

 

0003676-76.2010.403.6113 - JOEL DA SILVA PAULI(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Joel da Silva Pauli contra

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial ou por

tempo de contribuição, bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que ao longo de sua vida

exerceu além das atividades comuns, especiais que se devidamente convertidas e computadas redundam em tempo

de serviço suficiente a lhe ensejar a aposentadoria especial ou por tempo de contribuição integral. Juntou

documentos (fls. 02/143).Citado em 08/11/10 (fls. 146/147), o INSS contestou o pedido argüindo preliminar de

incompetência em razão do valor da causa. Quanto ao mérito, asseverou que não ficou demonstrado o exercício

efetivo de atividade insalubre nos períodos mencionados, bem ainda da impossibilidade de conversão de tempo

especial em comum após 28/05/1998. Requereu, ao final, a improcedência da ação, inclusive do pedido de

indenização por dano moral. (fls. 149/205).Em decisão saneadora, foi designada perícia de engenharia de

segurança do trabalho (fls. 215/216).O laudo da perícia técnica foi juntado às fls. 222/263.Alegações finais da

parte autora às fls. 268/269 e do INSS às fls. 270.É o relatório do essencial. Passo a decidir.Encerrada a instrução,

após realização de prova pericial e sem o requerimento de outras provas, passo ao julgamento do

pedido.Inicialmente, afasto a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível, uma vez que o valor dado à

causa corresponde à somatória das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido e à

indenização por danos morais decorrentes da negativa do INSS em concedê-lo administrativamente. Tal

cumulação é expressamente permitida pelo art. 292 do CPC. Ademais, não se verifica, de antemão, que o valor

pleiteado seja exagerado a ponto de merecer correção por parte do juiz. Em assim sendo, a competência deste

Juízo firma-se pelo valor da causa superior a 60 salários mínimos. No mesmo sentido, precedentes do E. TRF da

3ª. Região: Relator Des. Federal Nelson Bernardes; 9ª. Turma; Agravo de Instrumento n. 0009495-

29.2012.4.03.000/SP; Relator Juiz Federal Convocado Nino Toldo, 9ª Turma, Agravo de Instrumento n. 0012737-

93.2012.4.03.0000/SP; Relator Juiz Federal Convocado Nino Toldo, 9ª Turma, Agravo de Instrumento n.

0009508-28.2012.4.03.0000/SP; Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, Agravo de Instrumento n.

0013145-84. 2012.4.03.0000/SP; Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, Agravo de Instrumento n.

0013141-47. 2012.4.03.0000/SP. Prossigo quanto ao mérito propriamente dito. No presente caso, a parte autora

trabalhou em diversas atividades, conforme demonstram suas anotações na carteira de trabalho. Dentre os vários

períodos que compõem o histórico laboral da parte autora, observo que nenhum deles foi especificamente

impugnado pelo INSS, de modo que constituem fato incontroverso e independem de prova neste processo, nos

termos do art. 334, III do Código de Processo Civil. Nada obstante, tais períodos encontram-se comprovados pelos

registros no CNIS, CTPS e livros de registro de empregados. Assim, cumpre-me salientar que, doravante, a

análise dos fatos circunscreve-se aos períodos trabalhados em atividades alegadamente especiais, cujo direito à

conversão para tempo comum não foi reconhecido pelo INSS. Em se tratando de atividade especial, são aplicáveis

as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91:Subseção IVDa Aposentadoria Especial Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º A aposentadoria especial,

observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º A data de início do benefício será fixada da

mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria

especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo

de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
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integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado

deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a

concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º O tempo de trabalho exercido sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei

nº 9.032, de 1995) 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da

contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão

acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da

empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,

respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98) 7º O acréscimo

de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições

especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao

segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos

agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) Art.

58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior

será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos

termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que não mantiver laudo

técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou

que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa deverá elaborar e

manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a

este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de

1997 A título de introdução, cito trecho de brilhante decisão da Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª.

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (Apelação Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP): No

tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável

para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser

considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve

ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64. Salvo no tocante aos

agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que

regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97. Contudo, acompanhando

posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico

para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser exigência legal a partir de

11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste

sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n. 422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j.

02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n. 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ

28/06/2004, p. 382. O artigo 201, par. 1º., da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob

condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC n. 20/98, no

sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até que seja publicada a lei

complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º., da Lei n. 8.213/91, no

tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum. A

propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: Mantida a

redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei n. 9.711 de novembro de 1998

que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal

como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda

Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a lei,

não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D.
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2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam

justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei

9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do par. 5º. do

art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal

JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). Além disso, conforme se extrai do texto do

par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada. Nada obstante

as judiciosas razões que levaram a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia a acompanhar o posicionamento da

E. 10ª. Turma do TRF da 3ª. Região, peço vênia para divergir e continuar reconhecendo que o marco dessa ruptura

é mesmo a vigência do Decreto n. 2.172/97, uma vez que a matéria já vinha tratada na Lei n. 9.032/95 e na MP

1.523/96, de maneira que o Decreto não inovou no particular. Feitas estas considerações de cunho genérico, passo

às peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível resumir o histórico laboral da parte autora como

operário em indústrias de calçados e congêneres, além de ter trabalhado em indústria de borracha. Quanto ao

trabalho na indústria calçadista, a parte autora trouxe como início de prova as anotações em sua carteira de

trabalho, onde constam a natureza dos estabelecimentos e as funções exercidas, todas elas ligadas a essas

atividades. Trouxe, também, laudo elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato

dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca/SP (fls. 77/127). Tal laudo mostra-se muito bem

fundamentado e traz as fichas técnicas de produtos químicos produzidos pela Petrobrás, CETESB e pela

Amazonas Produtos para Calçados Ltda., como o Tolueno e a Acetona, que integram vários insumos industriais

(colas, vernizes, tintas e thinners, por exemplo) largamente utilizados um uma fábrica de calçados, seja ela de

pequeno, médio ou grande porte. O referido laudo, nada obstante ser genérico, é extremamente convincente

quando demonstra que a concentração do Tolueno e da Acetona nos insumos utilizados na indústria calçadista

expõe os trabalhadores a níveis muito acima da tolerância permitida, fundamentado nas fichas técnicas já

mencionadas. Ademais, o Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, em seu código 1.0.3, traz como agente químico

nocivo à saúde do trabalhador o Benzeno e seus compostos tóxicos, na utilização de produtos como colas, tintas,

vernizes, produtos gráficos e solventes.A prova da insalubridade pelo agente físico ruído e pelos agentes químicos

ficou, em parte, relegada à perícia judicial, direta ou indireta. A perícia indireta, ou por similaridade, pressupõe

que a empresa paradigma tenha ambiente de trabalho similar, semelhante ao da empresa onde o trabalho foi

efetivamente realizado. No presente caso, estamos a tratar de empresas, algumas delas desativadas, cujo trabalho

se deu a partir de 1974. Nesse contexto, observo que o laudo pericial afirma que tais empresas desativadas eram

similares àquelas tomadas por paradigmas, mencionando cada empresa paradigma e as pessoas que lá o atenderam

e prestaram informações técnicas. Portanto, as informações não vieram exclusivamente do autor. Como naquela

época já era exigido laudo quanto ao ruído, não existindo a presunção legal do enquadramento da função, a

exposição ao agente físico ruído deve ser individualmente demonstrada, sendo que a perícia aqui realizada (fls.

222/263) apurou exposição a ruídos da ordem de 85,6 a 87,2 dB, o que era considerado insalubre na vigência dos

Decretos 53.831/64. Assim, é crível - e até poderia se dizer notório - que nas empresas dedicadas à fabricação de

calçados, pelo menos antes de 06/03/1997, quando a legislação era frouxa no tocante à comprovação da

insalubridade e era muito falha (ou praticamente inexistente) a fiscalização do ambiente de trabalho, que as

empresas não se preocupassem muito com a salubridade dos galpões industriais, onde certamente eram utilizados

produtos químicos que ainda hoje são considerados altamente tóxicos e prejudiciais à saúde humana.Observe-se

que, ainda na eventualidade de haver o fornecimento de EPIs, não se apurou se os mesmos neutralizavam ou

minoravam os efeitos danosos dos agentes agressivos a patamares que os deixassem salubres. Portanto, ante a

falta de prova em contrário, há que se presumir que continuavam insalubres mesmo com as eventuais medidas

protetivas, até porque tais medidas foram impostas somente a partir da vigência da Lei n. 9.732/98.Ademais, a

jurisprudência tem firmado o entendimento, aqui ilustrado pelo r. julgado do TRF da 3ª. Região colacionado mais

à frente, no sentido de que o EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade. Assim, dentro deste contexto

histórico, tenho que a perícia por similaridade feita nestes autos pode ser perfeitamente aceita, sobretudo em

relação aos períodos trabalhados até a regulamentação da Lei n. 9.528/97 pelo Decreto n. 2.172/97, de

06/03/1997, época em que a legislação não exigia laudo específico, bastando o enquadramento da função até

29/04/1995 ou apresentação de formulário SB-40 até 05/03/1997, exceto para o agente físico ruído. Ora, se temos

nos autos perícia dizendo que era insalubre a atividade exercida pelo autor em empresa similar, onde foi analisado

o ambiente laboral, inclusive com a dosimetria do ruído, tenho que tal prova é muito mais segura do que a simples

anotação em carteira profissional ou somente o preenchimento de um formulário pela empresa, dado que é notório

que muitas empresas o faziam até por mero favor ou gratidão a seus funcionários. No entanto, após a

regulamentação da Lei n. 9.528/97 pelo Decreto n. 2.172/97, de 06/03/1997, a legislação passou a exigir a efetiva

comprovação, através de laudo técnico específico, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem

intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo

fixado. Portanto, a partir de 06/03/1997 a comprovação deve obedecer a um maior rigor, de modo que a fórmula

legal (formulários SB-40, DSS 8030 e PPP mais laudo pericial) somente podem ser substituída por perícia judicial

específica em cada empresa, admitindo-se a perícia por similaridade somente nos casos em que a empresa não
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estiver mais em funcionamento ou, se estiver funcionando, se recusar a fornecer os respectivos documentos, ou o

demandante alegar incorreção nos dados fornecidos.Quanto ao trabalho realizado na indústria Vibor Borrachas

Ltda. o autor apresentou PPP (fl. 75) e a perícia direta realizada conclui pela insalubridade do período de

19/11/2003 a 30/06/2006 (fl. 231). Concluindo e sumulando, tenho que os documentos juntados, a perícia judicial

(direta ou por similaridade) no tocante ao agente físico ruído, demonstram com suficiente segurança que alguns

períodos, como especificados na tabela seguinte, são insalubres, devendo receber o tratamento de atividade

especial nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios (ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): Há que se

mencionar que os períodos trabalhados na empresa Paula Freitas Indústria e comércio de Calçados Ltda. ME de

06/03/1997 a 13/01/1998 e na Vibor Borrachas Ltda de 03/08/1998 a 30/08/1999 e de 01/03/2000 a 18/11/2003

não podem ser considerados especiais, porquanto o nível de ruído que o caracterizaria era de 90 dB até, sendo que

a perícia constatou exposição a 85,6 dB para o primeiro interregno e 87,2 dB para os demais (fl. 231).Ainda,

quanto ao período de 01/07/2006 a 31/10/2010, a perícia não verificou exposição a qualquer tipo de agente

insalubre (fl. 231)Como a parte autora comprovou ter trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, nesses períodos acima relacionados, que não atingem 25 anos, a mesma tem direito à

conversão desses lapsos em tempo comum, na conformidade dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios, não se

aplicando a limitação temporal sustentada pelo INSS, conforme vem reiteradamente decidindo o E. TRF da 3ª.

Região:Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. EPI E

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE.

CONCESSÃO DEFERIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Remessa

oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). II - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve

ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida

pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. IV - A profissão do autor (soldador) consta do rol das ocupações que

eram consideradas presumidamente insalubres, penosas ou perigosas até a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995,

que passou a exigir a comprovação de efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

não mais autorizando o enquadramento segundo a categoria profissional. V - O uso de equipamento de proteção

individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não

elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus

efeitos. VI - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja

considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista

que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente. VII - Não se encontra vedada a conversão de

tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do

art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57,

da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados os períodos

incontroversos e os ora reconhecidos e convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já contava com

o tempo mínimo de trabalho necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de

serviço, calculada nos termos dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária incide sobre

as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região,

observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001,

editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações que

versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da

vedação da reformatio in pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI -

Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC

- Apelação Civel - 863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU

Data:14/09/2005 Página: 407) A soma de todos os lapsos comuns e os períodos comprovados e reconhecidos

como especiais, perfazem 42 anos 08 meses e 09 dias de serviço até 08/11/2010, data da citação, de modo que a

parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com o coeficiente da renda

mensal de 100% do salário-de-benefício, nos exatos termos do art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal (em

substituição ao art. 53 da Lei n. 8.213/91) A DIB será 08/11/2010, data da citação, porquanto o laudo do sindicato

foi decisivo para o convencimento deste Juízo de que algumas atividades eram especiais. Assim, não se pode dizer

que o INSS tenha errado quando da negativa do benefício, situação em que a DIB retroagiria ao requerimento

administrativo. Como decorrência lógica dessa conclusão, tenho que o pedido de indenização por dano moral não

pode ser acolhido, porquanto o autor não levou ao INSS qualquer documento exigido pela legislação para a

caracterização mínima da especialidade das atividades, como o formulário SB-40 ou PPP e os respectivos
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laudos.No tocante à modalidade de responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União, pessoalmente entendo

que a responsabilidade pela falha ou ausência de serviço, denominada pela doutrina francesa de teoria da faute du

service, que nada mais é que a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja, depende da verificação de culpa por parte

da Administração.Não se trata, pois, da responsabilidade objetiva de que trata o 6º do art. 37 da Constituição

Federal. Nesta, parte-se do pressuposto da prestação positiva de um serviço de natureza pública, ou seja, de um

ato comissivo. No presente caso, estamos a tratar de uma ato omissivo, uma falha, uma falta na prestação do

serviço, falta essa que não ocorreu porque o segurado não apresentou os documentos mínimos necessários para a

prestação correta e adequada do serviço. Como não há obrigação de prestar o serviço de análise e concessão de

benefícios sem os documentos exigidos pela legislação e, por conseqüência, impedir o evento danoso que seria a

concessão de benefício menor que o devido, faltaria razão para impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente

as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre responsabilidade por

comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é necessariamente responsabilidade subjetiva, pois

não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa haver) que não seja proveniente de negligência,

imprudência ou imperícia (culpa). (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 11ª ed.,

Malheiros Editores, pg. 672). Assim, a negativa da aposentadoria especial se deu pela incúria do próprio segurado

ou das empresas que eventualmente se recusaram a fornecer os documentos exigidos, de maneira que o INSS não

se houve com culpa e, por isso, não pode ser condenado a indenizar os supostos danos morais sofridos pelo

demandante. Ainda que se pudesse tratar da presente responsabilidade como objetiva, a mesma não se verificaria

in casu porquanto o serviço foi adequadamente prestado se considerarmos os documentos que foram apresentados

pelo segurado. Logo, não há nexo de causalidade entre o agir da Previdência Social e o dano sofrido pelo

segurado, eis que a existência do dano se liga, tem nexo com a omissão da vítima. Diante dos fundamentos

expostos, bastantes para firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado

pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando o INSS a conceder-lhe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, considerando como

especiais e convertendo para tempo comum os períodos especificados na tabela abaixo, com o coeficiente da

renda mensal de 100% do salário-de-benefício. A presente condenação tem efeitos financeiros a partir da data da

citação (DIB=08/11/2010), cujo valor deverá ser calculado nos termos da Lei. Em face da sucumbência recíproca,

condeno o INSS, ainda, em honorários advocatícios de 5% sobre o valor da condenação, considerada esta até a

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.Quando do cumprimento da sentença, os valores em atraso deverão

ser pagos de uma só vez, devendo a correção monetária incidir nos termos da Resolução n. 134/2010, do CJF, a

qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a

partir de julho de 2009.Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até

10/01/2003. A partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/06/2009

e, a partir de julho de 2009, serão computados na forma do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela

Lei n. 11.960/2009.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do CPC.Quanto

ao pedido de antecipação de tutela, vejo que no presente caso o autor tem 51 anos e encontra-se desempregado

desde outubro de 2010, conforme registros do CNIS, o que aliado ao caráter essencialmente alimentar do

benefício ora reconhecido, basta para configurar o perigo da demora em se aguardar o cumprimento da decisão

final.Reunidas as condições do art. 273 do CPC, uma vez que neste momento processual há mais do que

verossimilhança do direito alegado, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

determinando ao INSS que implante o benefício ora concedido no prazo de 20 dias, com DIP provisória em 01 de

dezembro de 2012.Tendo em vista o ótimo trabalho realizado, com efetiva vistoria em quatro empresas, arbitro os

honorários periciais em R$ 340,00, valor próximo ao máximo da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 558, de 22

de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal, devendo ser prontamente expedida a respectiva requisição de

pagamento.P.R.I.C.

 

0003905-36.2010.403.6113 - MARCOS EURIPEDES MENDES(SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a conclusão supra.Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado

este em relação ao tópico que concedeu a antecipação de tutela.Vista ao (à )autor(a), pelo prazo legal, para

contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, por tratar-se de interesse de

idoso.Decorrido o prazo legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

observadas as formalidades de praxe.Int. Cumpra-se.

 

0003962-54.2010.403.6113 - ZILDA RODRIGUES ROCHA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Zilda Rodrigues Rocha

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial ou

por tempo de contribuição, bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que ao longo de sua vida
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exerceu além das atividades comuns, especiais que se devidamente convertidas e computadas redundam em tempo

de serviço suficiente a lhe ensejar a aposentadoria especial ou por tempo de contribuição integral. Juntou

documentos (fls. 02/143).Citado em 02/12/2010 (fls. 146/147), o INSS contestou o pedido argüindo preliminar de

incompetência absoluta em razão do valor da causa e, quanto ao mérito, asseverou que não ficou demonstrado o

exercício efetivo de atividade insalubre nos períodos mencionados, bem ainda da impossibilidade de conversão de

tempo especial em comum após 28/05/1998. Requereu, ao final, a improcedência da ação, inclusive do pedido de

indenização por dano moral. (fls. 149/177).Em decisão saneadora, foi rejeitada a preliminar argüida e designada

perícia de engenharia de segurança do trabalho (fls. 190/191).O laudo da perícia técnica foi juntado às fls.

198/207.Alegações finais da parte autora às fls. 210/211 e do INSS às fls. 212.É o relatório do essencial. Passo a

decidir.Encerrada a instrução, após realização de prova pericial e sem o requerimento de outras provas, passo ao

julgamento do pedido.Inicialmente, ratifico a decisão saneadora, de modo a afastar a competência absoluta do

Juizado Especial Federal Cível, uma vez que o valor dado à causa corresponde à somatória das parcelas vencidas e

vincendas do benefício previdenciário pretendido e à indenização por danos morais decorrentes da negativa do

INSS em concedê-lo administrativamente. Tal cumulação é expressamente permitida pelo art. 292 do CPC.

Ademais, não se verifica, de antemão, que o valor pleiteado seja exagerado a ponto de merecer correção por parte

do juiz. Em assim sendo, a competência deste Juízo firma-se pelo valor da causa superior a 60 salários mínimos.

No mesmo sentido, precedentes do E. TRF da 3ª. Região: Relator Des. Federal Nelson Bernardes; 9ª. Turma;

Agravo de Instrumento n. 0009495-29.2012.4.03.000/SP; Relator Juiz Federal Convocado Nino Toldo, 9ª Turma,

Agravo de Instrumento n. 0012737-93.2012.4.03.0000/SP; Relator Juiz Federal Convocado Nino Toldo, 9ª

Turma, Agravo de Instrumento n. 0009508-28.2012.4.03.0000/SP; Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª

Turma, Agravo de Instrumento n. 0013145-84. 2012.4.03.0000/SP; Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª

Turma, Agravo de Instrumento n. 0013141-47. 2012.4.03.0000/SP. Em não havendo outras preliminares, prossigo

quanto ao mérito. No presente caso, a parte autora trabalhou em diversas atividades, conforme demonstram suas

anotações na carteira de trabalho. Dentre os vários períodos que compõem o histórico laboral da parte autora,

observo que nenhum deles foi especificamente impugnado pelo INSS, de modo que constituem fato incontroverso

e independem de prova neste processo, nos termos do art. 334, III do Código de Processo Civil. Nada obstante,

tais períodos encontram-se comprovados pelos registros no CNIS, CTPS e livros de registro de empregados.

Assim, cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscreve-se aos períodos trabalhados em

atividades alegadamente especiais, cujo direito à conversão para tempo comum não foi reconhecido pelo INSS.

Em se tratando de atividade especial, são aplicáveis as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91:Subseção

IVDa Aposentadoria Especial Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei

nº 9.032, de 1995) 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda

mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º

A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto

no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º

O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 6º O benefício previsto neste artigo será

financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24

de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade

exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou

vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº

9.732, de 11.12.98) 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração

do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-

se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou

operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.732, de 11.12.98) Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
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do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo

técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que

não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de

seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse

documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997 A título de introdução, cito trecho de brilhante decisão da

Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (Apelação

Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP): No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a

jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime

especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação

do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos

Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo

técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de

05/03/1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96,

convertida na Lei n. 9.528/97. Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de

que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528,

de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do

parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n.

422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n. 421045/SC,

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. O artigo 201, par. 1º., da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a

definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no

art. 15 da referida EC n. 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até

que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º.,

da Lei n. 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em

tempo de serviço comum. A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço

especial em comum, de acordo com o disposto no par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho

de ementa de aresto: Mantida a redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei

n. 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da possibilidade de soma de

tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação

do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente

no art. 15 da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial

continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já

que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo.

Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação

do par. 5º. do art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador

Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). Além disso, conforme se extrai do

texto do par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada.

Nada obstante as judiciosas razões que levaram a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia a acompanhar o

posicionamento da E. 10ª. Turma do TRF da 3ª. Região, peço vênia para divergir e continuar reconhecendo que o

marco dessa ruptura é mesmo a vigência do Decreto n. 2.172/97, uma vez que a matéria já vinha tratada na Lei n.

9.032/95 e na MP 1.523/96, de maneira que o Decreto não inovou no particular. Feitas estas considerações de

cunho genérico, passo às peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível resumir o histórico laboral

da parte autora como operário em indústrias de calçados e congêneres. Quanto ao trabalho na indústria calçadista,

a parte autora trouxe como início de prova as anotações em sua carteira de trabalho, onde constam a natureza dos

estabelecimentos e as funções exercidas, todas elas ligadas a essas atividades. Ademais, vejo que a parte autora

trouxe laudo elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato dos Empregados nas

Indústrias de Calçados de Franca/SP (fls. 76/127). Tal laudo mostra-se muito bem fundamentado e traz as fichas

técnicas de produtos químicos produzidos pela Petrobrás, CETESB e pela Amazonas Produtos para Calçados

Ltda., como o Tolueno e a Acetona, que integram vários insumos industriais (colas, vernizes, tintas e thinners, por

exemplo) largamente utilizados um uma fábrica de calçados, seja ela de pequeno, médio ou grande porte. O

referido laudo, nada obstante ser genérico, é extremamente convincente quando demonstra que a concentração do

Tolueno e da Acetona nos insumos utilizados na indústria calçadista expõe os trabalhadores a níveis muito acima
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da tolerância permitida, fundamentado nas fichas técnicas já mencionadas. Ademais, o Anexo IV do Decreto n.

3.048/99, em seu código 1.0.3, traz como agente químico nocivo à saúde do trabalhador o Benzeno e seus

compostos tóxicos, na utilização de produtos como colas, tintas, vernizes, produtos gráficos e solventes. A prova

da insalubridade pelo agente físico ruído e pelos agentes químicos ficou, em parte, relegada à perícia judicial,

direta ou indireta. A perícia indireta, ou por similaridade, pressupõe que a empresa paradigma tenha ambiente de

trabalho similar, semelhante ao da empresa onde o trabalho foi efetivamente realizado. No presente caso, estamos

a tratar de empresas, algumas delas desativadas, cujo trabalho se deu a partir de 1977. Nesse contexto, observo

que o laudo pericial afirma que tais empresas desativadas eram similares àquelas tomadas por paradigmas,

mencionando cada empresa paradigma e as pessoas que lá o atenderam e prestaram informações técnicas.

Portanto, as informações não vieram exclusivamente da autora. Como naquela época já era exigido laudo quanto

ao ruído, não existindo a presunção legal do enquadramento da função, a exposição ao agente físico ruído deve ser

individualmente demonstrada, sendo que a perícia aqui realizada (fls. 198/207) apurou exposição a ruídos da

ordem de 86,3 a 87,3dB, o que era considerado insalubre na vigência dos Decretos 53.831/64 e 4.882/2003.

Ademais, em a perícia judicial também apurou a exposição a névoas e vapores e cola AM 02 em todos os

ambientes vistoriados. Assim, é crível - e até poderia se dizer notório - que nas empresas dedicadas à fabricação

de calçados, pelo menos antes de 06/03/1997, quando a legislação era frouxa no tocante à comprovação da

insalubridade e era muito falha (ou praticamente inexistente) a fiscalização do ambiente de trabalho, que as

empresas não se preocupassem muito com a salubridade dos galpões industriais, onde certamente eram utilizados

produtos químicos que ainda hoje são considerados altamente tóxicos e prejudiciais à saúde humana.Observe-se

que, ainda na eventualidade de haver o fornecimento de EPIs, não se apurou se os mesmos neutralizavam ou

minoravam os efeitos danosos dos agentes agressivos a patamares que os deixassem salubres. Portanto, ante a

falta de prova em contrário, há que se presumir que continuavam insalubres mesmo com as eventuais medidas

protetivas, até porque tais medidas foram impostas somente a partir da vigência da Lei n. 9.732/98.Ademais, a

jurisprudência tem firmado o entendimento, aqui ilustrado pelo r. julgado do TRF da 3ª. Região colacionado mais

à frente, no sentido de que o EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade. Assim, dentro deste contexto

histórico, tenho que a perícia por similaridade feita nestes autos pode ser perfeitamente aceita, sobretudo em

relação aos períodos trabalhados até a regulamentação da Lei n. 9.528/97 pelo Decreto n. 2.172/97, de

06/03/1997, época em que a legislação não exigia laudo específico, bastando o enquadramento da função até

29/04/1995 ou apresentação de formulário SB-40 até 05/03/1997, exceto para o agente físico ruído. Ora, se temos

nos autos perícia dizendo que era insalubre a atividade exercida pela autora em empresa similar, onde foi

analisado o ambiente laboral, inclusive com a dosimetria do ruído, tenho que tal prova é muito mais segura do que

a simples anotação em carteira profissional ou somente o preenchimento de um formulário pela empresa, dado que

é notório que muitas empresas o faziam até por mero favor ou gratidão a seus funcionários. No entanto, após a

regulamentação da Lei n. 9.528/97 pelo Decreto n. 2.172/97, de 06/03/1997, a legislação passou a exigir a efetiva

comprovação, através de laudo técnico específico, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem

intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo

fixado. Portanto, a partir de 06/03/1997 a comprovação deve obedecer a um maior rigor, de modo que a fórmula

legal (formulários SB-40, DSS 8030 e PPP mais laudo pericial) somente podem ser substituída por perícia judicial

específica em cada empresa, admitindo-se a perícia por similaridade somente nos casos em que a empresa não

estiver mais em funcionamento ou, se estiver funcionando, se recusar a fornecer os respectivos documentos, ou o

demandante alegar incorreção nos dados fornecidos. Concluindo e sumulando, tenho que os documentos juntados,

laudo do sindicato e a perícia judicial (direta ou por similaridade) no tocante ao agente físico ruído e agentes

químicos , demonstram com suficiente segurança que todos os períodos, como especificados na tabela seguinte,

são insalubres, devendo receber o tratamento de atividade especial nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei de

Benefícios (ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): Como a parte autora comprovou ter trabalhado sujeita a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses períodos acima relacionados, que superam 25

anos, a mesma tem direito à conversão desses lapsos em tempo comum, na conformidade dos artigos 57 e 58 da

Lei de Benefícios, não se aplicando a limitação temporal sustentada pelo INSS, conforme vem reiteradamente

decidindo o E. TRF da 3ª. Região:Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA

POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. EPI E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO APÓS

28.05.1998. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DEFERIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). II - Havendo início de prova material

roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a

disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. IV - A profissão do autor (soldador) consta do rol
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das ocupações que eram consideradas presumidamente insalubres, penosas ou perigosas até a edição da Lei n.

9.032, de 28.04.1995, que passou a exigir a comprovação de efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, não mais autorizando o enquadramento segundo a categoria profissional. V - O uso de

equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo

de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. VI - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o

período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito

trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente. VII - Não se encontra vedada a

conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida

a redação do art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo

5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados

os períodos incontroversos e os ora reconhecidos e convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já

contava com o tempo mínimo de trabalho necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de serviço, calculada nos termos dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária

incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª

Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de

2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações

que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da

vedação da reformatio in pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI -

Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC

- Apelação Civel - 863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU

Data:14/09/2005 Página: 407) A soma de todos os períodos comprovados e reconhecidos como especiais, perfazia

29 anos 01 mês e 15 dias de atividade especial até 02/12/2010, data da citação, de modo que a parte autora faz jus

ao benefício de aposentadoria especial de que tratam os artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios e o 1º do art. 201 da

Constituição Federal. A DIB será 02/12/2010, data da citação, porquanto tanto o laudo do sindicato quanto a

perícia judicial foram decisivos para o convencimento deste Juízo de que algumas atividades eram especiais.

Assim, não se pode dizer que o INSS tenha errado quando da negativa do benefício, situação em que a DIB

retroagiria ao requerimento administrativo. Como decorrência lógica dessa conclusão, tenho que o pedido de

indenização por dano moral não pode ser acolhido, porquanto a autora não levou ao INSS qualquer documento

exigido pela legislação para a caracterização mínima da especialidade das atividades, como o formulário SB-40 ou

PPP e os respectivos laudos.No tocante à modalidade de responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União,

pessoalmente entendo que a responsabilidade pela falha ou ausência de serviço, denominada pela doutrina

francesa de teoria da faute du service, que nada mais é que a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja, depende da

verificação de culpa por parte da Administração.Não se trata, pois, da responsabilidade objetiva de que trata o 6º

do art. 37 da Constituição Federal. Nesta, parte-se do pressuposto da prestação positiva de um serviço de natureza

pública, ou seja, de um ato comissivo. No presente caso, estamos a tratar de uma ato omissivo, uma falha, uma

falta na prestação do serviço, falta essa que não ocorreu porque o segurado não apresentou os documentos

mínimos necessários para a prestação correta e adequada do serviço. Como não há obrigação de prestar o serviço

de análise e concessão de benefícios sem os documentos exigidos pela legislação e, por conseqüência, impedir o

evento danoso que seria a concessão de benefício menor que o devido, faltaria razão para impor-lhe o encargo de

suportar patrimonialmente as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre

responsabilidade por comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é necessariamente

responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa haver) que não seja

proveniente de negligência, imprudência ou imperícia (culpa). (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de

Direito Administrativo, 11ª ed., Malheiros Editores, pg. 672). Assim, a negativa da aposentadoria especial se deu

pela incúria do próprio segurado ou das empresas que eventualmente se recusaram a fornecer os documentos

exigidos, de maneira que o INSS não se houve com culpa e, por isso, não pode ser condenado a indenizar os

supostos danos morais sofridos pelo demandante. Ainda que se pudesse tratar da presente responsabilidade como

objetiva, a mesma não se verificaria in casu porquanto o serviço foi adequadamente prestado se considerarmos os

documentos que foram apresentados pelo segurado. Logo, não há nexo de causalidade entre o agir da Previdência

Social e o dano sofrido pelo segurado, eis que a existência do dano se liga, tem nexo com a omissão da vítima.

Diante dos fundamentos expostos, bastantes para firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM

PARTE o pedido formulado pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, condenando o INSS a conceder-lhe benefício de aposentadoria especial, reconhecendo

como especiais os períodos constantes da tabela abaixo, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-

de-benefício. A presente condenação tem efeitos financeiros a partir da data da citação (DIB=02/12/2010), cujo

valor deverá ser calculado nos termos da Lei. Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS, ainda, em

honorários advocatícios de 5% sobre o valor da condenação, considerada esta até a sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do STJ.Quando do cumprimento da sentença, os valores em atraso deverão ser pagos de uma só
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vez, devendo a correção monetária incidir nos termos da Resolução n. 134/2010, do CJF, a qual prevê, inclusive, a

aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de

2009.Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/01/2003. A

partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/06/2009 e, a partir de

julho de 2009, serão computados na forma do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.

11.960/2009.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do CPC.Quanto ao

pedido de antecipação de tutela, vejo que no presente caso o autor tem apenas 51 anos de idade, porém se

encontrava desempregada, fato que aliado ao caráter essencialmente alimentar do benefício ora reconhecido, basta

para configurar o perigo da demora em se aguardar o cumprimento da decisão final.Reunidas as condições do art.

273 do CPC, uma vez que neste momento processual há mais do que verossimilhança do direito alegado, defiro

parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício ora

concedido no prazo de 20 dias, com DIP provisória em 01 de dezembro de 2012.Tendo em vista o ótimo trabalho

realizado, com efetiva vistoria em quatro empresas, arbitro os honorários periciais em R$ 352,20, valor máximo

valor máximo da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça

Federal, devendo ser prontamente expedida a respectiva requisição de pagamento.P.R.I.C

 

0004102-88.2010.403.6113 - JOAO APARECIDO DE QUEIROZ(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ

DE SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Ciência às partes do laudo pericial, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias,

oportunidade em que poderão apresentar suas respectivas alegações finais.Após, não havendo solicitação de

esclarecimentos acerca do laudo apresentado, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. Cumpra-

se.

 

0004104-58.2010.403.6113 - WILSON DONIZETE ROSA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Ciência às partes do laudo pericial, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias,

oportunidade em que poderão apresentar suas respectivas alegações finais.Após, não havendo solicitação de

esclarecimentos acerca do laudo apresentado, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. Cumpra-

se.

 

0004268-23.2010.403.6113 - ANA FELICIA DE FREITAS VARGAS(SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por Ana Felícia de Freitas

Vargas contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a revisão de sua aposentadoria

integral por tempo de contribuição, transformando-a em aposentadoria especial, bem como indenização por dano

moral. Aduz, para tanto, que ao longo de sua vida exerceu atividades especiais que se devidamente computadas

redundam em tempo de serviço suficiente a lhe ensejar a aposentadoria especial. Juntou documentos (fls.

02/154).Citado em 09/12/2010 (fls. 157/158), o INSS contestou o pedido argüindo preliminar de incompetência

em razão do valor da causa. Quanto ao mérito, preveniu eventual ocorrência de prescrição e asseverou que não

ficou demonstrado o exercício efetivo de atividade insalubre nos períodos mencionados, bem ainda da

impossibilidade de conversão de tempo especial em comum após 28/05/1998. Requereu, ao final, a improcedência

da ação. (fls. 160/177).Foi indeferido o pedido de realização de perícia técnica (fl. 189), razão pela qual a autora

interpôs agravo retido (fl. 190/194).O julgamento foi convertido em diligência para juntada de documento, o que

foi cumprido ás fls. 197/202.É o relatório do essencial. Passo a decidir.Conheço diretamente do pedido tendo em

vista que a matéria controvertida se encontra suficientemente provada por documentos, o que faço com arrimo no

art. 330, I, do Código de Processo Civil.Inicialmente, afasto a competência absoluta do Juizado Especial Federal

Cível, uma vez que o valor dado à causa corresponde à somatória das parcelas vencidas e vincendas do benefício

previdenciário pretendido e à indenização por danos morais decorrentes da negativa do INSS em concedê-lo

administrativamente. Tal cumulação é expressamente permitida pelo art. 292 do CPC. Ademais, não se verifica,

de antemão, que o valor pleiteado seja exagerado a ponto de merecer correção por parte do juiz. Em assim sendo,

a competência deste Juízo firma-se pelo valor da causa superior a 60 salários mínimos. No mesmo sentido,

precedentes do E. TRF da 3ª. Região: Relator Des. Federal Nelson Bernardes; 9ª. Turma; Agravo de Instrumento

n. 0009495-29.2012.4.03.000/SP; Relator Juiz Federal Convocado Nino Toldo, 9ª Turma, Agravo de Instrumento

n. 0012737-93.2012.4.03.0000/SP; Relator Juiz Federal Convocado Nino Toldo, 9ª Turma, Agravo de

Instrumento n. 0009508-28.2012.4.03.0000/SP; Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, Agravo de

Instrumento n. 0013145-84. 2012.4.03.0000/SP; Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, Agravo de
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Instrumento n. 0013141-47. 2012.4.03.0000/SP. Outrossim, rejeito a alegação de prescrição, porquanto o pedido

condenatório se limita à data de entrada do requerimento administrativo (21/10/2007) e a presente demanda foi

ajuizada em 24/11/2010, sem, portanto, ultrapassar o prazo prescricional de cinco anos. Prossigo quanto ao mérito

propriamente dito.No presente caso, a parte autora trabalhou em diversas atividades, conforme demonstram suas

anotações na carteira de trabalho. Dentre os vários períodos que compõem o histórico laboral da parte autora,

observo que nenhum deles foi especificamente impugnado pelo INSS, de modo que constituem fato incontroverso

e independem de prova neste processo, nos termos do art. 334, III do Código de Processo Civil. Nada obstante,

tais períodos encontram-se comprovados pelos registros no CNIS, CTPS e livros de registro de empregados.

Assim, cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscreve-se aos períodos trabalhados em

atividades alegadamente especiais, cujo direito à conversão para tempo comum não foi reconhecido pelo INSS.

Em se tratando de atividade especial, são aplicáveis as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91:Subseção

IVDa Aposentadoria Especial Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei

nº 9.032, de 1995) 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda

mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º

A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto

no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º

O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 6º O benefício previsto neste artigo será

financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24

de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade

exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou

vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº

9.732, de 11.12.98) 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração

do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-

se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou

operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.732, de 11.12.98) Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo

técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que

não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de

seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse

documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997 A título de introdução, cito trecho de brilhante decisão da

Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (Apelação

Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP): No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a

jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime

especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação

do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos

Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo

técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de

05/03/1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96,

convertida na Lei n. 9.528/97. Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de
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que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528,

de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do

parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n.

422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n. 421045/SC,

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. O artigo 201, par. 1º., da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a

definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no

art. 15 da referida EC n. 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até

que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º.,

da Lei n. 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em

tempo de serviço comum. A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço

especial em comum, de acordo com o disposto no par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho

de ementa de aresto: Mantida a redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei

n. 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da possibilidade de soma de

tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação

do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente

no art. 15 da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial

continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já

que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo.

Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação

do par. 5º. do art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador

Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). Além disso, conforme se extrai do

texto do par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada.

Nada obstante as judiciosas razões que levaram a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia a acompanhar o

posicionamento da E. 10ª. Turma do TRF da 3ª. Região, peço vênia para divergir e continuar reconhecendo que o

marco dessa ruptura é mesmo a vigência do Decreto n. 2.172/97, uma vez que a matéria já vinha tratada na Lei n.

9.032/95 e na MP 1.523/96, de maneira que o Decreto não inovou no particular. Feitas estas considerações de

cunho genérico, passo às peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível resumir o histórico laboral

da parte autora como operária em indústrias de calçados e congêneres e atendente de enfermagem. Quanto ao

trabalho na indústria calçadista, a parte autora trouxe como início de prova as anotações em sua carteira de

trabalho, onde constam a natureza dos estabelecimentos e as funções exercidas, todas elas ligadas a fábricas de

calçados. Ademais, vejo que a parte autora trouxe laudo elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a

pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca/SP (fls. 88/138). Tal laudo mostra-se

muito bem fundamentado e traz as fichas técnicas de produtos químicos produzidos pela Petrobrás, CETESB e

pela Amazonas Produtos para Calçados Ltda., como o Tolueno e a Acetona, que integram vários insumos

industriais (colas, vernizes, tintas e thinners, por exemplo) largamente utilizados um uma fábrica de calçados, seja

ela de pequeno, médio ou grande porte. O referido laudo, nada obstante ser genérico, é extremamente convincente

quando demonstra que a concentração do Tolueno e da Acetona nos insumos utilizados na indústria calçadista

expõe os trabalhadores a níveis muito acima da tolerância permitida, fundamentado nas fichas técnicas já

mencionadas. Ademais, o Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, em seu código 1.0.3, traz como agente químico

nocivo à saúde do trabalhador o Benzeno e seus compostos tóxicos, na utilização de produtos como colas, tintas,

vernizes, produtos gráficos e solventes. Assim, é crível - e até poderia se dizer notório - que nas empresas

dedicadas à fabricação de calçados, pelo menos antes de 06/03/1997, quando a legislação era frouxa no tocante à

comprovação da insalubridade e era muito falha (ou praticamente inexistente) a fiscalização do ambiente de

trabalho, que as empresas não se preocupassem muito com a salubridade dos galpões industriais, onde certamente

eram utilizados maquinários extremamente barulhentos e produtos químicos que ainda hoje são considerados

altamente tóxicos e prejudiciais à saúde humana.Observe-se que, ainda na eventualidade de haver o fornecimento

de EPIs, não se apurou se os mesmos neutralizavam ou minoravam os efeitos danosos dos agentes agressivos a

patamares que os deixassem salubres. Portanto, ante a falta de prova em contrário, há que se presumir que

continuavam insalubres mesmo com as eventuais medidas protetivas, até porque tais medidas foram impostas

somente a partir da vigência da Lei n. 9.732/98.Ademais, a jurisprudência tem firmado o entendimento, aqui

ilustrado pelo r. julgado do TRF da 3ª. Região colacionado mais à frente, no sentido de que o EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade. Assim, dentro deste contexto histórico, tenho que a atividade de

sapateiro, exclusivamente em relação aos períodos trabalhados até a regulamentação da Lei n. 9.528/97 pelo

Decreto n. 2.172/97, de 06/03/1997, época em que a legislação não exigia laudo específico, bastando o

enquadramento da função até 29/04/1995 ou apresentação de formulário SB-40 até 05/03/1997, o laudo genérico

elaborado a pedido do referido sindicato é prova idônea e suficiente para demonstração de que a atividade de
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sapateiro era especial. No entanto, após a regulamentação da Lei n. 9.528/97 pelo Decreto n. 2.172/97, de

06/03/1997, a legislação passou a exigir a efetiva comprovação, através de laudo técnico específico, do tempo de

trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante o período mínimo fixado. Portanto, a partir de 06/03/1997 a comprovação deve

obedecer a um maior rigor, de modo que a fórmula legal (formulários SB-40, DSS 8030 e PPP mais laudo

pericial) somente podem ser substituída por perícia judicial específica em cada empresa, admitindo-se a perícia

por similaridade somente nos casos em que a empresa não estiver mais em funcionamento ou, se estiver

funcionando, se recusar a fornecer os respectivos documentos, ou o demandante alegar incorreção nos dados

fornecidos. No tocante ao trabalho exercido pela demandante entre 13/06/1994 a 05/10/1994 não foi produzida

prova da alegada insalubridade.Quanto a função de atendente de enfermagem, a autora apresentou PPP´s (fls.

86/87 e 199/202).Com efeito, são riscos ocupacionais o contato efetivo com os doentes, se expondo a vários tipos

de doenças de natureza infecto-contagiosas quer seja pelo manuseio direto (injeções, curativos, drenagens, etc),

quer seja no manuseio de seus pertences e roupas não esterilizadas. Embora isso seja óbvio - e por essa razão,

notório - tais riscos vêm discriminados nos referidos formulários. Concluindo e sumulando, tenho que os

documentos juntados demonstram com suficiente segurança que alguns períodos, como especificados na tabela

seguinte, são insalubres, devendo receber o tratamento de atividade especial nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios (ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): Como a parte autora comprovou ter trabalhado sujeita a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses períodos acima relacionados, a mesma

tem direito à conversão desses lapsos em tempo comum, na conformidade dos artigos 57 e 58 da Lei de

Benefícios, não se aplicando a limitação temporal sustentada pelo INSS, conforme vem reiteradamente decidindo

o E. TRF da 3ª. Região:Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR

INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. EPI E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO APÓS

28.05.1998. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DEFERIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). II - Havendo início de prova material

roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a

disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. IV - A profissão do autor (soldador) consta do rol

das ocupações que eram consideradas presumidamente insalubres, penosas ou perigosas até a edição da Lei n.

9.032, de 28.04.1995, que passou a exigir a comprovação de efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, não mais autorizando o enquadramento segundo a categoria profissional. V - O uso de

equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo

de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. VI - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o

período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito

trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente. VII - Não se encontra vedada a

conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida

a redação do art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo

5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados

os períodos incontroversos e os ora reconhecidos e convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já

contava com o tempo mínimo de trabalho necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de serviço, calculada nos termos dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária

incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª

Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de

2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações

que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da

vedação da reformatio in pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI -

Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC

- Apelação Civel - 863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU

Data:14/09/2005 Página: 407) A soma de todos os períodos comprovados e reconhecidos como especiais,

perfazem 27 anos 10 meses e 28 dias de ATIVIDADE ESPECIAL até 21/10/2007, data do início do benefício

revisando, de modo que a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria especial de que tratam os artigos 57 e

58 da Lei de Benefícios e o 1º do art. 201 da Constituição Federal. Tenho que o laudo do sindicato, datado de

20/04/2010, foi decisivo para o convencimento deste Juízo de que algumas atividades eram especiais, pois os

períodos trabalhados nas indústrias calçadistas, somente foram reconhecidos de tal forma em razão deste
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documento. Assim, não se pode dizer que o INSS tenha errado quando da concessão do benefício, situação em

que a DIB retroagiria ao requerimento administrativo. Pelo mesmo motivo, os efeitos financeiros desta revisão são

devidos a partir da citação (09/12/2010), além de não se ter provado a existência de requerimento administrativo

de revisão.Como decorrência lógica dessa conclusão, tenho que o pedido de indenização por dano moral não pode

ser acolhido, porquanto a autora não levou ao INSS qualquer documento exigido pela legislação para a

caracterização mínima da especialidade das atividades, como o formulário SB-40 ou PPP e os respectivos

laudos.No tocante à modalidade de responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União, pessoalmente entendo

que a responsabilidade pela falha ou ausência de serviço, denominada pela doutrina francesa de teoria da faute du

service, que nada mais é que a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja, depende da verificação de culpa por parte

da Administração.Não se trata, pois, da responsabilidade objetiva de que trata o 6º do art. 37 da Constituição

Federal. Nesta, parte-se do pressuposto da prestação positiva de um serviço de natureza pública, ou seja, de um

ato comissivo. No presente caso, estamos a tratar de um ato omissivo, uma falha, uma falta na prestação do

serviço, falta essa que ocorreu porque o segurado não apresentou os documentos mínimos necessários para a

prestação correta e adequada do serviço. Como não há obrigação de prestar o serviço de análise e concessão de

benefícios sem os documentos exigidos pela legislação e, por conseqüência, impedir o evento danoso que seria a

concessão de benefício menor que o devido, faltaria razão para impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente

as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre responsabilidade por

comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é necessariamente responsabilidade subjetiva, pois

não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa haver) que não seja proveniente de negligência,

imprudência ou imperícia (culpa). (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 11ª ed.,

Malheiros Editores, pg. 672). Assim, a negativa da aposentadoria especial se deu pela incúria do próprio segurado

ou das empresas que eventualmente se recusaram a fornecer os documentos exigidos, de maneira que o INSS não

se houve com culpa e, por isso, não pode ser condenado a indenizar os supostos danos morais sofridos pelo

demandante. Ainda que se pudesse tratar da presente responsabilidade como objetiva, a mesma não se verificaria

in casu porquanto o serviço foi adequadamente prestado se considerarmos os documentos que foram apresentados

pelo segurado. Logo, não há nexo de causalidade entre o agir da Previdência Social e o dano sofrido pelo

segurado, eis que a existência do dano se liga, tem nexo com a omissão da vítima. Diante dos fundamentos

expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado

pela parte autora COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando o INSS a revisar o seu benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, considerando

como especiais os períodos constantes da tabela abaixo, de modo a transformá-lo em aposentadoria especial, com

coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-benefício, que deverá evoluir desde a DIB. No entanto, a

presente revisão tem efeitos financeiros (recebimento de atrasados) a partir de 09/12/2010, data da citação. Tendo

em vista a sucumbência recíproca, condeno o INSS, ainda, em honorários advocatícios de 5% sobre o valor da

condenação, considerada esta até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.Quando do cumprimento da

sentença, os valores em atraso (a partir de 09/12/2010) deverão ser pagos de uma só vez, devendo a correção

monetária incidir nos termos da Resolução n. 134/2010, do CJF, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F da

Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de 2009.Os juros devem incidir a

partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/01/2003. a partir da vigência do Código Civil

de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/06/2009 e, após, nos termos do art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de 2009.A presente sentença está sujeita

ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do CPC.Considerando-se o caráter essencialmente alimentar do

benefício ora reconhecido, o que basta para configurar o perigo da demora em se aguardar o cumprimento da

decisão final e reunidas as condições do art. 273 do CPC, uma vez que neste momento processual há mais do que

verossimilhança do direito alegado, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

determinando ao INSS que revise o benefício no prazo de 20 dias, com DIP provisório em 01 de janeiro de 2013.

 

0000310-93.2010.403.6318 - FRANCISCO DAS GRACAS RODRIGUES(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Recebo o recurso de apelação interposto pela demandante, nos efeitos devolutivo e

suspensivo, ressalvado este em relação ao tópico que concedeu a antecipação de tutela.Dê-se ciência ao réu da r.

sentença prolatada às fls. 135/143, bem como intime-o para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo legal,

remetam-se os presentes autos ao Ministério Público Federal para ciência por tratar-se de ação envolvendo

interesse de idoso.Após, ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe.Int.

Cumpra-se.

 

0000515-25.2010.403.6318 - PEDRO PAULO CLEMENTE(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por Pedro Paulo Clemente contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o
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reconhecimento do exercício de atividades rural e especial. Aduz, para tanto, que ao longo de sua vida exerceu

atividades comuns e especiais que se devidamente computadas redundam em tempo de serviço suficiente a lhe

ensejar a aposentadoria integral. Juntou documentos (fls. 02/34).A presente demanda foi originariamente proposta

perante o Juizado Especial Federal Cível desta Subseção, porém foi redistribuída para esta Vara Federal por força

da r. decisão de fl. 117.Foi designada perícia de engenharia de segurança do trabalho (fls. 40/41).Citado em

11/05/2010 (fls. 47), o INSS contestou o pedido, aduzindo como matéria prejudicial a prescrição das parcelas

anteriores ao qüinqüênio contado do ajuizamento. No mérito, asseverou que não ficou demonstrado o exercício

efetivo de trabalho rural e de atividade insalubre nos períodos mencionados, bem ainda da impossibilidade de

conversão de tempo especial em comum após 28/05/1998. Requereu, ao final, a improcedência da ação. (fls.

48/63).O laudo da perícia técnica foi juntado às fls. 69/76.Designada audiência instrutória às fls. 88/92, onde foi

tomado o depoimento pessoal do autor e ouvidas duas testemunhas por ele arroladas.O Ministério Público Federal

manifestou ausência de interesse que demande sua intervenção (fl. 93). Recebido os autos nesta Vara Federal, foi

dada ciência às partes e concedido os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 117).É o relatório do

essencial. Passo a decidir.Encerrada a instrução, após realização de prova pericial e sem o requerimento de outras

provas, passo ao julgamento do pedido.Inicialmente, no tocante à prescrição, realmente as parcelas anteriores aos

cinco anos que precederam o ajuizamento desta ação estão prescritas por força do parágrafo único do art. 103 da

Lei n. 8.213/91. Prossigo quanto ao mérito. No presente caso, a parte autora trabalhou em diversas atividades,

comuns e especiais, conforme demonstram suas anotações na carteira de trabalho e demais documentos juntados

aos autos. Dentre os vários períodos que compõem o histórico laboral da parte autora, observo que no

procedimento administrativo o INSS reconheceu todos os períodos anotados em CTPS, constituindo fato

incontroverso e independendo de prova neste processo, nos termos do art. 334, III do Código de Processo Civil.

Assim, cumpre-me salientar que o objeto deste feito circunscreve-se aos períodos trabalhados em atividades rurais

e urbanas especiais, cujo direito à conversão para tempo comum não foi reconhecido pelo INSS. No tocante ao

exercício de atividade rural, tenho que o pedido é parcialmente procedente. Senão vejamos. Com efeito, os

documentos que instruem a petição inicial, especialmente às fls. 13/14 e 16/17, têm o condão de firmar-se como

início de prova material, exigida pelo art. 55, parágrafo 3o. da Lei n. 8.213/91, uma vez que são contemporâneos

aos fatos. Logo, a existência de início de prova material, desde que completada por segura prova testemunhal,

produzida sob o crivo do contraditório, permite o reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários, o

que, aliás, vem pronunciando reiteradamente a jurisprudência pátria.E, quanto à prova testemunhal produzida

nestes autos, cumpre-me consignar que os depoimentos são harmônicos e convergentes, dissonando em um ou

outro ponto irrelevantes, no mais das vezes pela falta de recordação do depoente dado o grande lapso de mais de

trinta anos. Entretanto, as testemunhas demonstraram conhecer detalhes que ordinariamente apenas as pessoas que

têm efetivo conhecimento da realidade fática poderiam afirmar, sobretudo em juízo, sob o olhar crítico do juiz e

dos advogados das partes. Quanto ao período trabalhado na Fazenda Alta Geada, no Município de Pedregulho,

tenho que o mesmo foi parcialmente comprovado, uma vez que em depoimento as testemunhas afirmaram que o

autor permaneceu na Fazenda por 5 (cinco) anos. A testemunha José Teodoro afirmou conhecer o autor desde que

o mesmo tinha 15 anos de idade, onde permaneceu por 5 anos, época em que a testemunha morava perto da

fazenda que o autor residia e trabalhava. A testemunha José de Sousa também conheceu o autor quando o mesmo

residia na Fazenda Alta Geada, por volta de 1961. Aduziu que o via ajudar o pai desde seus 15 anos e ainda que lá

permaneceu por volta de 5 anos. Assim, sinto-me convencido de que a verdade veio à tona, ou seja, o autor

efetivamente trabalhou como lavrador no período de 11/05/1995 e 06/11/1970. Logo, o autor enquadra-se como

segurado obrigatório do Regime Geral da Previdência Social, nos termos inciso VI do art. 11 da Lei n. 8.213/91.

Como é cediço, o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei,

será computado sem que seja necessário o pagamento das contribuições a ele correspondentes, segundo o inciso V

do art. 96 da Lei n. 8.213/91, do que decorre a inexigibilidade da prova da indenização das respectivas

contribuições. Em relação às atividades especiais, são aplicáveis as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n.

8.213/91:Subseção IVDa Aposentadoria Especial Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme

dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art.

33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de

comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado deverá

comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do

benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que

sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva
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conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de

1995) 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove

ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão

de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação

dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98) 7º O acréscimo de que trata o parágrafo

anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput.

(Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos

deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da

relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) Art. 58. A relação dos agentes

nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo

Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação

trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior

deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado

com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir

documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade

prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de

1997). Em linhas gerais, é possível resumir o histórico laboral da parte autora em três partes: como lavrador (já

analisado), operário em indústrias de calçado e guarda noturno.Em relação à empresa Amazonas, há o formulário

PPP baseado em laudo, o qual aferiu exposição superior a 80 dB, além de substâncias químicas e físicas nocivas

(fls. 29/30 e 31/32). Portanto, o período trabalhado na empresa Amazonas deve ser considerado especial em

virtude da suficiência da prova documental. Todos os vínculos em fábricas de calçados e couro devem ser

considerados especiais porquanto a perícia judicial, apurou uma exposição habitual e permanente a ruídos da

ordem de 87,6 a 91,7 dB (fl. 74), o que era considerado especial nos termos do Decreto 53.831/64. A prova da

insalubridade pelo agente físico ruído e calor ficou, portanto, relegada conjuntamente à perícia judicial. A vistoria

foi direta, ou seja, na própria empresa onde desenvolvido o trabalho pela parte autora. A perícia indireta, ou por

similaridade, pressupõe que a empresa paradigma tenha ambiente de trabalho similar, semelhante ao da empresa

onde o trabalho foi efetivamente realizado. No presente caso, estamos a tratar de empresa ativada, cujo trabalho se

deu entre 1972 a 1974 e 1976 a 1987. Como naquela época já era exigido laudo quanto ao ruído, não existindo a

presunção legal do enquadramento da função, a exposição ao agente físico ruído deve ser individualmente

demonstrada, sendo que a perícia aqui realizada apurou exposição a ruídos da ordem de 87,6 a 91,7 dB, o que era

considerado insalubre na vigência do Decreto 53.831/64. No tocante ao período trabalhado como guarda noturno,

na empresa Francauto Automóveis e Representações Ltda., a perícia concluiu que o mesmo é periculoso, uma vez

que o autor esteve exposto ao calor da ordem de 27,8 ºC, devendo ser considerado atividade especial. Assim, é

crível - e até poderia se dizer notório - que nas empresas dedicadas à fabricação de calçados e couro, pelo menos

antes de 06/03/1997, quando a legislação era frouxa no tocante à comprovação da insalubridade e era muito falha

(ou praticamente inexistente) a fiscalização do ambiente de trabalho, que as empresas não se preocupassem muito

com a salubridade dos galpões industriais, onde certamente eram utilizados produtos químicos que ainda hoje são

considerados altamente tóxicos e prejudiciais à saúde humana. A regulamentação da Lei n. 9.528/97 pelo Decreto

n. 2.172/97, de 06/03/1997, a legislação passou a exigir a efetiva comprovação, através de laudo técnico

específico, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. Portanto, a partir de 06/03/1997 a

comprovação deve obedecer a um maior rigor, de modo que a fórmula legal (formulários SB-40, DSS 8030 e PPP

mais laudo pericial) somente podem ser substituída por perícia judicial específica em cada empresa, admitindo-se

a perícia por similaridade somente nos casos em que a empresa não estiver mais em funcionamento ou, se estiver

funcionando, se recusar a fornecer os respectivos documentos, ou o demandante alegar incorreção nos dados

fornecidos, e desde que a perícia seja muito bem elaborada.Concluindo e sumulando, tenho que os documentos

juntados, no tocante aos agentes biológicos, demonstram com suficiente segurança que alguns períodos, como

especificados na tabela seguinte, são insalubres, devendo receber o tratamento de atividade especial nos termos

dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios (ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): Como a parte autora comprovou ter

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses períodos acima
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relacionados, a mesma tem direito à conversão desses lapsos em tempo comum, na conformidade dos artigos 57 e

58 da Lei de Benefícios, não se aplicando a limitação temporal sustentada pelo INSS, conforme vem

reiteradamente decidindo o E. TRF da 3ª. Região:Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA

OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. EPI E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO

APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DEFERIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). II - Havendo início

de prova material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na

qualidade de rurícola, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto

para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no

sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período

em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em

consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. IV - A profissão do autor

(soldador) consta do rol das ocupações que eram consideradas presumidamente insalubres, penosas ou perigosas

até a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, que passou a exigir a comprovação de efetiva exposição aos agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, não mais autorizando o enquadramento segundo a categoria

profissional. V - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. VI - O caráter insalubre ou perigoso da atividade

exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como tempo de serviço especial para fins

previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional

correspondente. VII - Não se encontra vedada a conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que

ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de

28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto,

prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados os períodos incontroversos e os ora reconhecidos e

convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já contava com o tempo mínimo de trabalho

necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, calculada nos termos

dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde

os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência

especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº

26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações que versem sobre benefícios

previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da vedação da reformatio in

pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI - Remessa oficial tida por

interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC - Apelação Civel -

863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU Data:14/09/2005 Página: 407)

Reconhecida parte do tempo rural, vejo que a soma de todos os períodos comprovados e reconhecidos, inclusive

aqueles especiais já convertidos para tempo comum, perfazem 36 anos 01 mês e 28 dias de contribuição até

29/07/2003, de modo que a parte autora faz jus à aposentadoria integral por tempo de contribuição, nos exatos

termos do art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal (em substituição ao art. 53 da Lei n. 8.213/91). A DIB será

11/05/2010 (fl. 47), data da citação, porquanto a perícia judicial foi decisiva para o convencimento deste Juízo de

que alguns dos períodos alegados eram efetivamente especiais. Ademais, o autor não comprovou nestes autos que

requereu a prova testemunhal em procedimento de justificação administrativa, prova essa crucial para a

demonstração do trabalho rural. Assim, não se pode dizer que o INSS tenha errado quando da negativa do

benefício, situação em que a DIB retroagiria desde o requerimento administrativo. Diante dos fundamentos

expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado

pela parte autora COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando o INSS a conceder-lhe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, reconhecendo parte do

período de atividade rural e considerando como especiais e convertendo para tempo comum os períodos

constantes da tabela abaixo, com o coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-benefício. A presente

condenação tem efeitos financeiros a partir da data da citação (DIB: 11/05/2010), cujo valor deverá ser calculado

nos termos da Lei. Condeno-o, ainda, em honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação,

considerada esta até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.Quando do cumprimento da sentença, os

valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, devendo a correção monetária incidir nos termos da

Resolução n. 134/2010, do CJF, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação

dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de 2009.Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do

CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/01/2003. a partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser

computados em 1% ao mês até 30/06/2009 e, após, nos termos do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada

pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de 2009.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos
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termos do art. 475 do CPC.Embora não haja requerimento da parte autora, entendo possível o deferimento ex

officio da antecipação dos efeitos da tutela quando se trate de verba de caráter essencialmente alimentar.Vejo que

no presente caso o autor tem 62 anos de idade e não se encontra empregado desde 29/07/2003, conforme registros

do CNIS, havendo, portanto, demonstração de perigo da demora em se aguardar o cumprimento da decisão

final.Reunidas as condições do art. 273 do CPC, uma vez que neste momento processual há mais do que

verossimilhança do direito alegado, defiro ex officio a antecipação parcial dos efeitos da tutela, determinando ao

INSS que implante o benefício ora concedido no prazo de 20 dias, com DIP provisório em 01 de dezembro de

2012.P.R.I.C. 

 

0001380-48.2010.403.6318 - NIRLANDO VALERIO DA SILVA(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Recebo o recurso de apelação do autor, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se

ciência ao réu da r. sentença prolatada às fls. 124/132, bem como intime-o para contrarrazões, no prazo

legal.Decorrido o prazo legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

observadas as formalidades de praxe.Int. Cumpra-se.

 

0000300-48.2011.403.6113 - OSMAR LIMA DE OLIVEIRA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do laudo pericial, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, oportunidade em que poderão apresentar

suas respectivas alegações finais.Após, não havendo solicitação de esclarecimentos acerca do laudo apresentado,

venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. Cumpra-se.

 

0000312-62.2011.403.6113 - JOSE DOS REIS LIMA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA

ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Ciência às partes do laudo pericial, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias,

oportunidade em que poderão apresentar suas respectivas alegações finais.Após, não havendo solicitação de

esclarecimentos acerca do laudo apresentado, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. Cumpra-

se.

 

0000528-23.2011.403.6113 - ALCINO RODRIGUES BORGES(SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA

AYLON RUIZ E SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER)

Defiro o requerimento da parte autora (fls. 112).Intime-se a Caixa Econômica Federal a promover, no prazo de 10

(dez) dias, o depósito referente ao valor atualizado das custas processuais em favor do requerente, conforme

determinado na r. sentença de fls. 75/79.Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos.Int. Cumpra-

se.

 

0001430-73.2011.403.6113 - FAUZE MARIANO DOS SANTOS(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao (à

)autor(a), pelo prazo legal, para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os presentes autos ao E.

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades de praxe.Int. Cumpra-se.

 

0001868-02.2011.403.6113 - JOAO BATISTA DA SILVA(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por João Batista da Silva

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial ou

por tempo de contribuição, bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que ao longo de sua vida

exerceu além das atividades comuns, especiais que se devidamente convertidas e computadas redundam em tempo

de serviço suficiente a lhe ensejar a aposentadoria especial ou por tempo de contribuição integral. Juntou

documentos (fls. 02/260).Citado em 26/09/11 (fls. 268/269), o INSS contestou o pedido argüindo preliminar de

incompetência em razão do valor da causa. Quanto ao mérito, asseverou que não ficou demonstrado o exercício

efetivo de atividade insalubre nos períodos mencionados, bem ainda da impossibilidade de conversão de tempo

especial em comum após 28/05/1998. Requereu, ao final, a improcedência da ação, inclusive do pedido de

indenização por dano moral. (fls. 270/292).É o relatório do essencial. Passo a decidir.Conheço diretamente do

pedido tendo em vista que a matéria controvertida se encontra suficientemente provada por documentos, o que
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faço com arrimo no art. 330, I, do Código de Processo Civil.Inicialmente, afasto a competência absoluta do

Juizado Especial Federal Cível, uma vez que o valor dado à causa corresponde à somatória das parcelas vencidas e

vincendas do benefício previdenciário pretendido e à indenização por danos morais decorrentes da negativa do

INSS em concedê-lo administrativamente. Tal cumulação é expressamente permitida pelo art. 292 do CPC.

Ademais, não se verifica, de antemão, que o valor pleiteado seja exagerado a ponto de merecer correção por parte

do juiz. Em assim sendo, a competência deste Juízo firma-se pelo valor da causa superior a 60 salários mínimos.

No mesmo sentido, precedentes do E. TRF da 3ª. Região: Relator Des. Federal Nelson Bernardes; 9ª. Turma;

Agravo de Instrumento n. 0009495-29.2012.4.03.000/SP; Relator Juiz Federal Convocado Nino Toldo, 9ª Turma,

Agravo de Instrumento n. 0012737-93.2012.4.03.0000/SP; Relator Juiz Federal Convocado Nino Toldo, 9ª

Turma, Agravo de Instrumento n. 0009508-28.2012.4.03.0000/SP; Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª

Turma, Agravo de Instrumento n. 0013145-84. 2012.4.03.0000/SP; Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª

Turma, Agravo de Instrumento n. 0013141-47. 2012.4.03.0000/SP. Prossigo quanto ao mérito propriamente dito.

No presente caso, a parte autora trabalhou em diversas atividades, conforme demonstram suas anotações na

carteira de trabalho. Dentre os vários períodos que compõem o histórico laboral da parte autora, observo que

nenhum deles foi especificamente impugnado pelo INSS, de modo que constituem fato incontroverso e

independem de prova neste processo, nos termos do art. 334, III do Código de Processo Civil. Nada obstante, tais

períodos encontram-se comprovados pelos registros no CNIS, CTPS e livros de registro de empregados. Assim,

cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscreve-se aos períodos trabalhados em atividades

alegadamente especiais, cujo direito à conversão para tempo comum não foi reconhecido pelo INSS. Em se

tratando de atividade especial, são aplicáveis as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91:Subseção IVDa

Aposentadoria Especial Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei

nº 9.032, de 1995) 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda

mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º

A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto

no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º

O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 6º O benefício previsto neste artigo será

financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24

de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade

exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou

vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº

9.732, de 11.12.98) 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração

do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-

se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou

operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.732, de 11.12.98) Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo

técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que

não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de

seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse

documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997 A título de introdução, cito trecho de brilhante decisão da
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Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (Apelação

Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP): No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a

jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime

especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação

do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos

Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo

técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de

05/03/1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96,

convertida na Lei n. 9.528/97. Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de

que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528,

de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do

parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n.

422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n. 421045/SC,

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. O artigo 201, par. 1º., da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a

definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no

art. 15 da referida EC n. 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até

que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º.,

da Lei n. 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em

tempo de serviço comum. A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço

especial em comum, de acordo com o disposto no par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho

de ementa de aresto: Mantida a redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei

n. 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da possibilidade de soma de

tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação

do caput desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente

no art. 15 da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial

continuou reservado a lei, não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já

que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo.

Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação

do par. 5º. do art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador

Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). Além disso, conforme se extrai do

texto do par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma

diferenciada.Nada obstante as judiciosas razões que levaram a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia a

acompanhar o posicionamento da E. 10ª. Turma do TRF da 3ª. Região, peço vênia para divergir e continuar

reconhecendo que o marco dessa ruptura é mesmo a vigência do Decreto n. 2.172/97, uma vez que a matéria já

vinha tratada na Lei n. 9.032/95 e na MP 1.523/96, de maneira que o Decreto não inovou no particular. Feitas

estas considerações de cunho genérico, passo às peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível

resumir o histórico laboral da parte autora como operário em indústrias de calçados e congêneres, além de ter

trabalhado em outras atividades como autônomo. Quanto ao trabalho na indústria calçadista, a parte autora trouxe

como início de prova as anotações em sua carteira de trabalho, onde constam a natureza dos estabelecimentos e as

funções exercidas, todas elas ligadas a essas atividades. Trouxe, também, laudo elaborado por Engenheiro de

Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca/SP (fls.

212/259). Tal laudo mostra-se muito bem fundamentado e traz as fichas técnicas de produtos químicos produzidos

pela Petrobrás, CETESB e pela Amazonas Produtos para Calçados Ltda., como o Tolueno e a Acetona, que

integram vários insumos industriais (colas, vernizes, tintas e thinners, por exemplo) largamente utilizados um uma

fábrica de calçados, seja ela de pequeno, médio ou grande porte. O referido laudo, nada obstante ser genérico, é

extremamente convincente quando demonstra que a concentração do Tolueno e da Acetona nos insumos

utilizados na indústria calçadista expõe os trabalhadores a níveis muito acima da tolerância permitida,

fundamentado nas fichas técnicas já mencionadas. Ademais, o Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, em seu código

1.0.3, traz como agente químico nocivo à saúde do trabalhador o Benzeno e seus compostos tóxicos, na utilização

de produtos como colas, tintas, vernizes, produtos gráficos e solventes. Assim, é crível - e até poderia se dizer

notório - que nas empresas dedicadas à fabricação de calçados, pelo menos antes de 06/03/1997, quando a

legislação era frouxa no tocante à comprovação da insalubridade e era muito falha (ou praticamente inexistente) a

fiscalização do ambiente de trabalho, que as empresas não se preocupassem muito com a salubridade dos galpões

industriais, onde certamente eram utilizados maquinários extremamente barulhentos e produtos químicos que

ainda hoje são considerados altamente tóxicos e prejudiciais à saúde humana.Observe-se que, ainda na

eventualidade de haver o fornecimento de EPIs, não se apurou se os mesmos neutralizavam ou minoravam os
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efeitos danosos dos agentes agressivos a patamares que os deixassem salubres. Portanto, ante a falta de prova em

contrário, há que se presumir que continuavam insalubres mesmo com as eventuais medidas protetivas, até porque

tais medidas foram impostas somente a partir da vigência da Lei n. 9.732/98.Ademais, a jurisprudência tem

firmado o entendimento, aqui ilustrado pelo r. julgado do TRF da 3ª. Região colacionado mais à frente, no sentido

de que o EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade. Assim, dentro deste contexto histórico, tenho

que a atividade de sapateiro, exclusivamente em relação aos períodos trabalhados até a regulamentação da Lei n.

9.528/97 pelo Decreto n. 2.172/97, de 06/03/1997, época em que a legislação não exigia laudo específico,

bastando o enquadramento da função até 29/04/1995 ou apresentação de formulário SB-40 até 05/03/1997, o

laudo genérico elaborado a pedido do referido sindicato é prova idônea e suficiente para demonstração de que a

atividade de sapateiro era especial. No entanto, após a regulamentação da Lei n. 9.528/97 pelo Decreto n.

2.172/97, de 06/03/1997, a legislação passou a exigir a efetiva comprovação, através de laudo técnico específico,

do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. Portanto, a partir de 06/03/1997 a comprovação

deve obedecer a um maior rigor, de modo que a fórmula legal (formulários SB-40, DSS 8030 e PPP mais laudo

pericial) somente podem ser substituída por perícia judicial específica em cada empresa, admitindo-se a perícia

por similaridade somente nos casos em que a empresa não estiver mais em funcionamento ou, se estiver

funcionando, se recusar a fornecer os respectivos documentos, ou o demandante alegar incorreção nos dados

fornecidos. Concluindo e sumulando, tenho que os documentos juntados demonstram com suficiente segurança

que alguns períodos, como especificados na tabela seguinte, são insalubres, devendo receber o tratamento de

atividade especial nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios (ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): Como

a parte autora comprovou ter trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, nesses períodos acima relacionados, que não atingem 25 anos, a mesma tem direito à conversão desses

lapsos em tempo comum, na conformidade dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios, não se aplicando a limitação

temporal sustentada pelo INSS, conforme vem reiteradamente decidindo o E. TRF da 3ª. Região:Ementa

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. EPI E

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE.

CONCESSÃO DEFERIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Remessa

oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). II - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve

ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida

pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. IV - A profissão do autor (soldador) consta do rol das ocupações que

eram consideradas presumidamente insalubres, penosas ou perigosas até a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995,

que passou a exigir a comprovação de efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

não mais autorizando o enquadramento segundo a categoria profissional. V - O uso de equipamento de proteção

individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não

elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus

efeitos. VI - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja

considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista

que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente. VII - Não se encontra vedada a conversão de

tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do

art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57,

da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados os períodos

incontroversos e os ora reconhecidos e convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já contava com

o tempo mínimo de trabalho necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de

serviço, calculada nos termos dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária incide sobre

as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região,

observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001,

editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações que

versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da

vedação da reformatio in pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI -

Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC

- Apelação Civel - 863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU

Data:14/09/2005 Página: 407) A soma de todos os lapsos comuns e os períodos comprovados e reconhecidos

como especiais, perfazem 35 anos 09 meses e 23 dias de serviço até 26/09/2011, data da citação, de modo que a
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parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com o coeficiente da renda

mensal de 100% do salário-de-benefício, nos exatos termos do art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal (em

substituição ao art. 53 da Lei n. 8.213/91) A DIB será 26/09/2011, data da citação, porquanto o laudo do sindicato

foi decisivo para o convencimento deste Juízo de que algumas atividades eram especiais. Assim, não se pode dizer

que o INSS tenha errado quando da negativa do benefício, situação em que a DIB retroagiria ao requerimento

administrativo. Como decorrência lógica dessa conclusão, tenho que o pedido de indenização por dano moral não

pode ser acolhido, porquanto o autor não levou ao INSS qualquer documento exigido pela legislação para a

caracterização mínima da especialidade das atividades, como o formulário SB-40 ou PPP e os respectivos

laudos.No tocante à modalidade de responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União, pessoalmente entendo

que a responsabilidade pela falha ou ausência de serviço, denominada pela doutrina francesa de teoria da faute du

service, que nada mais é que a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja, depende da verificação de culpa por parte

da Administração.Não se trata, pois, da responsabilidade objetiva de que trata o 6º do art. 37 da Constituição

Federal. Nesta, parte-se do pressuposto da prestação positiva de um serviço de natureza pública, ou seja, de um

ato comissivo. No presente caso, estamos a tratar de uma ato omissivo, uma falha, uma falta na prestação do

serviço, falta essa que não ocorreu porque o segurado não apresentou os documentos mínimos necessários para a

prestação correta e adequada do serviço. Como não há obrigação de prestar o serviço de análise e concessão de

benefícios sem os documentos exigidos pela legislação e, por conseqüência, impedir o evento danoso que seria a

concessão de benefício menor que o devido, faltaria razão para impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente

as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre responsabilidade por

comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é necessariamente responsabilidade subjetiva, pois

não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa haver) que não seja proveniente de negligência,

imprudência ou imperícia (culpa). (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 11ª ed.,

Malheiros Editores, pg. 672). Assim, a negativa da aposentadoria especial se deu pela incúria do próprio segurado

ou das empresas que eventualmente se recusaram a fornecer os documentos exigidos, de maneira que o INSS não

se houve com culpa e, por isso, não pode ser condenado a indenizar os supostos danos morais sofridos pelo

demandante. Ainda que se pudesse tratar da presente responsabilidade como objetiva, a mesma não se verificaria

in casu porquanto o serviço foi adequadamente prestado se considerarmos os documentos que foram apresentados

pelo segurado. Logo, não há nexo de causalidade entre o agir da Previdência Social e o dano sofrido pelo

segurado, eis que a existência do dano se liga, tem nexo com a omissão da vítima. Diante dos fundamentos

expostos, bastantes para firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado

pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando o INSS a conceder-lhe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, considerando como

especiais e convertendo para tempo comum os períodos especificados na tabela abaixo, com o coeficiente da

renda mensal de 100% do salário-de-benefício. A presente condenação tem efeitos financeiros a partir da data da

citação (DIB=26/09/2011), cujo valor deverá ser calculado nos termos da Lei. Em face da sucumbência recíproca,

condeno o INSS, ainda, em honorários advocatícios de 5% sobre o valor da condenação, considerada esta até a

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.Quando do cumprimento da sentença, os valores em atraso deverão

ser pagos de uma só vez, devendo a correção monetária incidir nos termos da Resolução n. 134/2010, do CJF, a

qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a

partir de julho de 2009.Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até

10/01/2003. A partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/06/2009

e, a partir de julho de 2009, serão computados na forma do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela

Lei n. 11.960/2009.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do CPC.Quanto

ao pedido de antecipação de tutela, vejo que no presente caso o autor tem apenas 53 anos de idade e se encontrava

empregado pelo menos até julho de 2012, conforme registros do CNIS. Todavia, não se pode negar o caráter

essencialmente alimentar do benefício ora reconhecido, o que já basta para configurar o perigo da demora em se

aguardar o cumprimento da decisão final.Reunidas as condições do art. 273 do CPC, uma vez que neste momento

processual há mais do que verossimilhança do direito alegado, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício ora concedido no prazo de 20 dias, com DIP

provisório em 01 de dezembro de 2012.P.R.I.C.

 

0002292-44.2011.403.6113 - ANTONIO CARLOS ARIANI(SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS

E SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENÇO FRANCO E SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR E

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista que após a presente audiência a alegação de exercício de atividade de mecânico ganhou

relevância, defiro o pedido de realização de prova pericial, designando a Engenheira Andréa Taveira Papacídero

para o mister. Concedo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem

assistente técnico, devendo, ainda, o autor informar o exato endereço onde o maquinário de sua oficina se

encontra em funcionamento na atualidade. Tendo em vista não haver mais provas a serem realizadas, com a

juntada do laudo dê-se vista sucessiva por cinco dias para alegações finais. Após, venham conclusos para
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sentença. JUNTADA DE LAUDO PERICIAL ÀS FLS. 275/292. VISTA AS PARTES NO PRAZO SUCESSIVO

DE 05 (CINCO) DIAS. INT. CUMPRA-SE.

 

0002347-92.2011.403.6113 - NOEMIA NUNES GUILHERME(SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Recebo o recurso de apelação interposto pela demandante, nos efeitos devolutivo e

suspensivo, ressalvado este em relação ao tópico que concedeu a antecipação de tutela.Dê-se ciência ao réu da r.

sentença prolatada às fls. 110/113, bem como intime-o para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo legal,

remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades de

praxe.Int. Cumpra-se.

 

0002480-37.2011.403.6113 - HOMERO ALVES DE OLIVEIRA(SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA

E SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR E SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA E SP134546 -

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1938

- SILVIO MARQUES GARCIA)

Aceito a conclusão supra.Manifeste-se a parte autora sobre a preliminar argüida na contestação, no prazo de 10

(dez) dias.Tendo em vista o disposto no art. 333 do Código de Processo Civil, especifique o autor, no mesmo

prazo, de forma detalhada:a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade mediante prova exclusivamente

documental, juntando aos autos a documentação pertinente ou indicando-a, se já acostada aos autos;b) os períodos

cuja comprovação da insalubridade se pretende através da produção da prova pericial, informando se as empresas

continuam em atividade, bem como os respectivos endereços. O não cumprimento do inteiro teor do parágrafo

anterior implicará a preclusão da prova pericial e conseqüente prolação da sentença.Após, abra-se vista ao INSS

para, também, no prazo de 10 (dez) dias, especificar as provas pretendidas, justificando-as.Oportunamente,

remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, nos termos da Lei 10.741/2003.Int. Cumpra-se.

 

0002883-06.2011.403.6113 - KEILA HELENA FERREIRA SILVA(SP238081 - GABRIELA CINTRA

PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação da autora, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se ciência ao réu da r. sentença

prolatada às fls. 142/144, bem como intime-o para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo legal,

remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades de

praxe.Int. Cumpra-se.

 

0003147-23.2011.403.6113 - MARIA ANGELA KELLNER(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Ciência às partes do laudo pericial, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, oportunidade

em que deverão apresentar suas respectivas alegações finais.Arbitro os honorários da perita em R$ 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), com base na resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do

Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo concedido no primeiro parágrafo, não havendo solicitação de

esclarecimentos à perita, providencie a Secretaria a requisição dos honorários periciais.Após, venham conclusos

para prolação de sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0003204-41.2011.403.6113 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por José Sebastião da Silva contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição,

bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que ao longo de sua vida exerceu além das atividades

comuns, especiais que se devidamente convertidas e computadas redundam em tempo de serviço suficiente a lhe

ensejar a aposentadoria especial. Juntou documentos (fls. 02/123).Aditamento da petição inicial à fl. 129.Citado

em 30/01/2012 (fls. 133/134), o INSS contestou o pedido asseverando que não ficou demonstrado o exercício

efetivo de atividade insalubre nos períodos mencionados, bem ainda da impossibilidade de conversão de tempo

especial em comum após 28/05/1998. Requereu, ao final, a improcedência da ação, inclusive do pedido de

indenização por dano moral. Juntou extratos (fls. 136/149).É o relatório do essencial. Passo a decidir.Conheço

diretamente do pedido em razão da matéria controvertida estar suficientemente comprovada por documentos,

sendo desnecessária a dilação probatória, o que faço nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. Em

não havendo questões, passo ao mérito. No presente caso, a parte autora trabalhou em diversas atividades,

conforme demonstram suas anotações na carteira de trabalho. Dentre os vários períodos que compõem o histórico

laboral da parte autora, observo que nenhum deles foi impugnado pelo INSS, de modo que constituem fato

incontroverso e independem de prova neste processo, nos termos do art. 334, III do Código de Processo Civil.

Assim, cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscreve-se aos períodos trabalhados em
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atividades alegadamente especiais, cujo direito à conversão para tempo comum não foi reconhecido pelo INSS.

Em se tratando de atividade especial, são aplicáveis as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91:Subseção

IVDa Aposentadoria Especial Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei

nº 9.032, de 1995) 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda

mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º

A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto

no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º

O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 6º O benefício previsto neste artigo será

financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24

de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade

exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou

vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº

9.732, de 11.12.98) 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração

do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-

se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou

operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.732, de 11.12.98) Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo

técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que

não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de

seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse

documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) Feitas estas considerações de cunho genérico, passo às

peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível resumir o histórico laboral da parte autora como

motorista de carga. É certo que a parte autora trouxe como início de prova as anotações em sua carteira de

trabalho, dois PPPs, um da EMDEF (Empresa Municipal para o Desenvolvimento de Franca) e outro da Prefeitura

Municipal de Franca (fls. 70 e 74). Com efeito, o PPP da Prefeitura Municipal de Franca demonstra exposição a

riscos biológicos, além do notório perigo por se tratar de ambulância, uma vez que o autor sempre tinha que correr

mais buscando ou levando pacientes em risco, o que, à toda evidência, gera um stress muito maior. Quanto à

EMDEF (Empresa Municipal para o Desenvolvimento de Franca), vejo que o respectivo PPP não traz os

elementos mínimos de validade, não podendo ser recebido como prova cabal do fato, mas apenas início de prova a

ser eventualmente confirmado pelo Decreto n. 2.172, de 06/03/1997. Assim, observando a evolução legislativa

sobre o assunto, tenho que a atividade de motorista de carga, ou motorista carreteiro, permitia o reconhecimento

como atividade especial pelo mero enquadramento da função até 29/04/1995 ou com apresentação de formulário

SB-40 até 05/03/1997, exclusivamente em relação aos períodos trabalhados até a regulamentação da Lei n.

9.528/97 pelo Decreto n. 2.172/97, de 06/03/1997, época em que a legislação não exigia laudo específico. No

entanto, após a regulamentação da Lei n. 9.528/97 pelo Decreto n. 2.172/97, de 06/03/1997, a legislação passou a

exigir a efetiva comprovação, através de laudo técnico específico, do tempo de trabalho permanente, não

ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o

período mínimo fixado. Portanto, a partir de 06/03/1997 a comprovação deve obedecer a um maior rigor, de modo

que a fórmula legal (formulários SB-40, DSS 8030 e PPP mais laudo pericial) somente podem ser substituída por
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perícia judicial específica em cada empresa, admitindo-se a perícia por similaridade somente nos casos em que a

empresa não estiver mais em funcionamento ou, se estiver funcionando, se recusar a fornecer os respectivos

documentos, ou o demandante alegar incorreção nos dados fornecidos. No tocante ao trabalho exercido pelo

demandante na empresa EMDEF (12/01/1987 e 31/03/1987), verifico que os documentos apresentados permitem

o enquadramento. Em relação à Prefeitura Municipal de Franca, (01/04/1987 a 05/03/1997 e 06/03/1997 a

30/01/2012) o PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) caracteriza a exposição efetiva a agentes nocivos.

Concluindo e sumulando, tenho que os documentos juntados, no tocante aos agentes biológicos, demonstram com

suficiente segurança que alguns períodos, como especificados na tabela seguinte, são insalubres, devendo receber

o tratamento de atividade especial nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios (ESPECIAIS COM A

SIGLA ESP): A soma de todos os períodos comprovados e reconhecidos como especiais, perfazem 25 anos 20

dias de ATIVIDADE ESPECIAL até 30/01/2012, data da citação, de modo que a parte autora faz jus ao benefício

de aposentadoria especial de que tratam os artigos 57 e 58 da Lei de Benefícios e o 1º do art. 201 da Constituição

Federal. A DIB será 30/01/2012, data da citação, porquanto o autor não comprovou que tenha apresentado os

mesmos documentos na esfera administrativa. Como decorrência lógica dessa conclusão, tenho que o pedido de

indenização por dano moral não pode ser acolhido, porquanto o autor não levou ao INSS qualquer documento

exigido pela legislação para a caracterização mínima da especialidade das atividades, como o formulário SB-40 ou

PPP e os respectivos laudos.No tocante à modalidade de responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União,

pessoalmente entendo que a responsabilidade pela falha ou ausência de serviço, denominada pela doutrina

francesa de teoria da faute du service, que nada mais é que a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja, depende da

verificação de culpa por parte da Administração.Não se trata, pois, da responsabilidade objetiva de que trata o 6º

do art. 37 da Constituição Federal. Nesta, parte-se do pressuposto da prestação positiva de um serviço de natureza

pública, ou seja, de um ato comissivo. No presente caso, estamos a tratar de um ato omissivo, uma falha, uma falta

na prestação do serviço, falta essa que não ocorreu porque o segurado não apresentou os documentos mínimos

necessários para a prestação correta e adequada do serviço. Como não há obrigação de prestar o serviço de análise

e concessão de benefícios sem os documentos exigidos pela legislação e, por conseqüência, impedir o evento

danoso que seria a concessão de benefício menor que o devido, faltaria razão para impor-lhe o encargo de suportar

patrimonialmente as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre

responsabilidade por comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é necessariamente

responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa haver) que não seja

proveniente de negligência, imprudência ou imperícia (culpa). (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de

Direito Administrativo, 11ª ed., Malheiros Editores, pg. 672). Assim, a negativa da aposentadoria especial se deu

pela incúria do próprio segurado, de maneira que o INSS não se houve com culpa e, por isso, não pode ser

condenado a indenizar os supostos danos morais sofridos pelo demandante. Ainda que se pudesse tratar da

presente responsabilidade como objetiva, a mesma não se verificaria in casu porquanto o serviço foi

adequadamente prestado se considerarmos os documentos que foram apresentados pelo segurado. Logo, não há

nexo de causalidade entre o agir da Previdência Social e o dano sofrido pelo segurado, eis que a existência do

dano se liga, tem nexo com a omissão da vítima. Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar meu

convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido formulado pela parte autora COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a

implantar-lhe aposentadoria especial, considerando como especiais os períodos constantes da tabela abaixo, com

coeficiente da renda mensal de 100% do salário-de-benefício. A presente condenação tem efeitos financeiros a

partir da data da citação (DIB: 30/01/2012), cujo valor deverá ser calculado nos termos da Lei. Em face da

sucumbência recíproca, condeno o INSS, ainda, em honorários advocatícios de 5% sobre o valor da condenação,

considerada esta até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.Quando do cumprimento da sentença, os

valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, devendo a correção monetária incidir nos termos da

Resolução n. 134/2010, do CJF, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação

dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de 2009.Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do

CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/01/2003. a partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser

computados em 1% ao mês até 30/06/2009 e, após, nos termos do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada

pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de 2009.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos

termos do art. 475 do CPC.Embora entenda possível o deferimento ex officio da antecipação dos efeitos da tutela

quando se trate de verba de caráter essencialmente alimentar, vejo que no presente caso o autor tem apenas 46

anos de idade e encontrava-se empregado até agosto de 2012, conforme registros do CNIS, na Prefeitura de

Franca, não havendo, portanto, demonstração de perigo da demora.P.R.I.C. 

 

0003240-83.2011.403.6113 - TEREZINHA DE JESUS RODRIGUES OLIVEIRA(SP194657 - JULIANA

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por Terezinha de Jesus Rodrigues contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS com a qual pretende a revisão de sua aposentadoria proporcional por tempo de contribuição,

transformando-a em aposentadoria especial ou integral, bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto,
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que ao longo de sua vida exerceu além das atividades especiais que se devidamente computadas redundam em

tempo de serviço suficiente a lhe ensejar a aposentadoria especial. Juntou documentos (fls. 02/128).Citado em

05/12/2011 (fls. 131/132), o INSS contestou o pedido arguindo preliminar de incompetência em razão do valor da

causa. Quanto ao mérito propriamente dito, asseverou que não ficou demonstrado o exercício efetivo de atividade

insalubre nos períodos mencionados, bem ainda da impossibilidade de conversão de tempo especial em comum

após 28/05/1998. Requereu, ao final, a improcedência da ação, inclusive do pedido de indenização por dano moral

(fls. 134/151).Houve réplica (fls. 156/162).O julgamento foi convertido em diligência para que a autora prestasse

esclarecimentos (fl. 163), o que foi feito à fls. 166/171.É o relatório do essencial. Passo a decidir.Conheço

diretamente do pedido tendo em vista que a matéria controvertida se encontra suficientemente provada por

documentos, o que faço com arrimo no art. 330, I, do Código de Processo Civil.Inicialmente, afasto a competência

absoluta do Juizado Especial Federal Cível, uma vez que o valor dado à causa corresponde à somatória das

parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido e à indenização por danos morais

decorrentes da negativa do INSS em concedê-lo administrativamente. Tal cumulação é expressamente permitida

pelo art. 292 do CPC. Ademais, não se verifica, de antemão, que o valor pleiteado seja exagerado a ponto de

merecer correção por parte do juiz. Em assim sendo, a competência deste Juízo firma-se pelo valor da causa

superior a 60 salários mínimos. No mesmo sentido, precedentes do E. TRF da 3ª. Região: Relator Des. Federal

Nelson Bernardes; 9ª. Turma; Agravo de Instrumento n. 0009495-29.2012.4.03.000/SP; Relator Juiz Federal

Convocado Nino Toldo, 9ª Turma, Agravo de Instrumento n. 0012737-93.2012.4.03.0000/SP; Relator Juiz

Federal Convocado Nino Toldo, 9ª Turma, Agravo de Instrumento n. 0009508-28.2012.4.03.0000/SP; Relatora

Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, Agravo de Instrumento n. 0013145-84. 2012.4.03.0000/SP; Relatora

Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, Agravo de Instrumento n. 0013141-47. 2012.4.03.0000/SP.Prossigo

quanto ao mérito propriamente dito.No presente caso, a parte autora trabalhou em diversas atividades, conforme

demonstram suas anotações na carteira de trabalho. Dentre os vários períodos que compõem o histórico laboral da

parte autora, observo que nenhum deles foi especificamente impugnado pelo INSS, de modo que constituem fato

incontroverso e independem de prova neste processo, nos termos do art. 334, III do Código de Processo Civil.

Nada obstante, tais períodos encontram-se comprovados pelos registros no CNIS, CTPS e livros de registro de

empregados. Assim, cumpre-me salientar que, doravante, a análise dos fatos circunscreve-se aos períodos

trabalhados em atividades alegadamente especiais, cujo direito à conversão para tempo comum não foi

reconhecido pelo INSS. Em se tratando de atividade especial, são aplicáveis as regras dos artigos 57 e 58 da Lei n.

8.213/91:Subseção IVDa Aposentadoria Especial Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme

dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art.

33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de

comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado deverá

comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do

benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que

sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva

conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de

1995) 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove

ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão

de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação

dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98) 7º O acréscimo de que trata o parágrafo

anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput.

(Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos

deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da

relação referida no art. 58 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) Art. 58. A relação dos agentes

nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo

Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação
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trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior

deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado

com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir

documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade

prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997

A título de introdução, cito trecho de brilhante decisão da Desembargadora Federal Lucia Ursaia, da E. 10ª. Turma

do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (Apelação Cível n. 0004350-40.1999.4.03.6113/SP): No tocante ao

reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser

considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve

ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos nn. 83.080/79 e 53.831/64. Salvo no tocante aos

agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97, que

regulamentou a Lei n. 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97. Contudo, acompanhando

posicionamento adotado nesta 10ª. Turma, no sentido de que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico

para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser exigência legal a partir de

11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do parag. 1º. do artigo 58 da Lei n. 8.213/91. Neste

sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: RESP n. 422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j.

02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; RESP n. 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ

28/06/2004, p. 382. O artigo 201, par. 1º., da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob

condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC n. 20/98, no

sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 mantêm sua vigência até que seja publicada a lei

complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, par. 5º., da Lei n. 8.213/91, no

tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum. A

propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: Mantida a

redação do par. 5º. Do art. 57 da Lei n. 8.213/91, em face da superveniência da Lei n. 9.711 de novembro de 1998

que converteu a MP 1.663/15ª. sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal

como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda

Constitucional n. 20 de 15.12.988) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a lei,

não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D.

2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam

justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei

9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do par. 5º. do

art. 57 do PBPS. (TRF - 3ª Região; AMS n. 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal

JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). Além disso, conforme se extrai do texto do

par. 1º. do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada. Nada obstante

as judiciosas razões que levaram a E. Desembargadora Federal Lucia Ursaia a acompanhar o posicionamento da

E. 10ª. Turma do TRF da 3ª. Região, peço vênia para divergir e continuar reconhecendo que o marco dessa ruptura

é mesmo a vigência do Decreto n. 2.172/97, uma vez que a matéria já vinha tratada na Lei n. 9.032/95 e na MP

1.523/96, de maneira que o Decreto não inovou no particular. Feitas estas considerações de cunho genérico, passo

às peculiaridades do caso vertente. Em linhas gerais, é possível resumir o histórico laboral da parte autora como

operária em indústrias de calçados e congêneres. Quanto ao trabalho na indústria calçadista, a parte autora trouxe

como início de prova as anotações em sua carteira de trabalho, onde constam a natureza dos estabelecimentos e as

funções exercidas, todas elas ligadas a fábricas de calçados. Ademais, vejo que a parte autora trouxe laudo

elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato dos Empregados nas Indústrias de

Calçados de Franca/SP (fls. 65/110). Tal laudo mostra-se muito bem fundamentado e traz as fichas técnicas de

produtos químicos produzidos pela Petrobrás, CETESB e pela Amazonas Produtos para Calçados Ltda., como o

Tolueno e a Acetona, que integram vários insumos industriais (colas, vernizes, tintas e thinners, por exemplo)

largamente utilizados um uma fábrica de calçados, seja ela de pequeno, médio ou grande porte. O referido laudo,

nada obstante ser genérico, é extremamente convincente quando demonstra que a concentração do Tolueno e da

Acetona nos insumos utilizados na indústria calçadista expõe os trabalhadores a níveis muito acima da tolerância
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permitida, fundamentado nas fichas técnicas já mencionadas. Ademais, o Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, em

seu código 1.0.3, traz como agente químico nocivo à saúde do trabalhador o Benzeno e seus compostos tóxicos,

na utilização de produtos como colas, tintas, vernizes, produtos gráficos e solventes. Assim, é crível - e até poderia

se dizer notório - que nas empresas dedicadas à fabricação de calçados, pelo menos antes de 06/03/1997, quando a

legislação era frouxa no tocante à comprovação da insalubridade e era muito falha (ou praticamente inexistente) a

fiscalização do ambiente de trabalho, que as empresas não se preocupassem muito com a salubridade dos galpões

industriais, onde certamente eram utilizados maquinários extremamente barulhentos e produtos químicos que

ainda hoje são considerados altamente tóxicos e prejudiciais à saúde humana.Observe-se que, ainda na

eventualidade de haver o fornecimento de EPIs, não se apurou se os mesmos neutralizavam ou minoravam os

efeitos danosos dos agentes agressivos a patamares que os deixassem salubres. Portanto, ante a falta de prova em

contrário, há que se presumir que continuavam insalubres mesmo com as eventuais medidas protetivas, até porque

tais medidas foram impostas somente a partir da vigência da Lei n. 9.732/98.Ademais, a jurisprudência tem

firmado o entendimento, aqui ilustrado pelo r. julgado do TRF da 3ª. Região colacionado mais à frente, no sentido

de que o EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade. Assim, dentro deste contexto histórico, tenho

que a atividade de sapateiro, exclusivamente em relação aos períodos trabalhados até a regulamentação da Lei n.

9.528/97 pelo Decreto n. 2.172/97, de 06/03/1997, época em que a legislação não exigia laudo específico,

bastando o enquadramento da função até 29/04/1995 ou apresentação de formulário SB-40 até 05/03/1997, o

laudo genérico elaborado a pedido do referido sindicato é prova idônea e suficiente para demonstração de que a

atividade de sapateiro era especial. No entanto, após a regulamentação da Lei n. 9.528/97 pelo Decreto n.

2.172/97, de 06/03/1997, a legislação passou a exigir a efetiva comprovação, através de laudo técnico específico,

do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. Portanto, a partir de 06/03/1997 a comprovação

deve obedecer a um maior rigor, de modo que a fórmula legal (formulários SB-40, DSS 8030 e PPP mais laudo

pericial) somente podem ser substituída por perícia judicial específica em cada empresa, admitindo-se a perícia

por similaridade somente nos casos em que a empresa não estiver mais em funcionamento ou, se estiver

funcionando, se recusar a fornecer os respectivos documentos, ou o demandante alegar incorreção nos dados

fornecidos. No tocante ao trabalho exercido pelo demandante entre 06/03/1997 e 17/05/1997, como não restou

comprovada a sujeição a agentes nocivos, ou seja, não foram apresentados os documentos pertinentes (PPP e/ou

laudo técnico) deverá ser considerado comum, pelos motivos acima expostos. Concluindo e sumulando, tenho que

os documentos juntados demonstram com suficiente segurança que alguns períodos, como especificados na tabela

seguinte, são insalubres, devendo receber o tratamento de atividade especial nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios (ESPECIAIS COM A SIGLA ESP): Como a parte autora comprovou ter trabalhado sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses períodos acima relacionados, a mesma

tem direito à conversão desses lapsos em tempo comum, na conformidade dos artigos 57 e 58 da Lei de

Benefícios, não se aplicando a limitação temporal sustentada pelo INSS, conforme vem reiteradamente decidindo

o E. TRF da 3ª. Região:Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR

INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. EPI E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO APÓS

28.05.1998. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DEFERIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). II - Havendo início de prova material

roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a

disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. IV - A profissão do autor (soldador) consta do rol

das ocupações que eram consideradas presumidamente insalubres, penosas ou perigosas até a edição da Lei n.

9.032, de 28.04.1995, que passou a exigir a comprovação de efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, não mais autorizando o enquadramento segundo a categoria profissional. V - O uso de

equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo

de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. VI - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o

período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito

trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente. VII - Não se encontra vedada a

conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida

a redação do art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo

5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados

os períodos incontroversos e os ora reconhecidos e convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já

contava com o tempo mínimo de trabalho necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional
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por tempo de serviço, calculada nos termos dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária

incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª

Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de

2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações

que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da

vedação da reformatio in pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI -

Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC

- Apelação Civel - 863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU

Data:14/09/2005 Página: 407) Como a parte autora comprovou ter trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, nesses períodos acima relacionados, que não atingem 25 anos, a

mesma tem direito à conversão desses lapsos em tempo comum, na conformidade dos artigos 57 e 58 da Lei de

Benefícios, não se aplicando a limitação temporal sustentada pelo INSS, conforme vem reiteradamente decidindo

o E. TRF da 3ª. Região:Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR

INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL ROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. EPI E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IRRELEVÂNCIA. CONVERSÃO APÓS

28.05.1998. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DEFERIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). II - Havendo início de prova material

roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a

disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. IV - A profissão do autor (soldador) consta do rol

das ocupações que eram consideradas presumidamente insalubres, penosas ou perigosas até a edição da Lei n.

9.032, de 28.04.1995, que passou a exigir a comprovação de efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, não mais autorizando o enquadramento segundo a categoria profissional. V - O uso de

equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo

de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas

somente reduz seus efeitos. VI - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o

período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito

trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente. VII - Não se encontra vedada a

conversão de tempo de serviço especial em comum, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida

a redação do art. 28 da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28.05.1998, que revogava expressamente o parágrafo

5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal. VIII - Computados

os períodos incontroversos e os ora reconhecidos e convertidos, verifica-se que, em 15.12.1998, o demandante já

contava com o tempo mínimo de trabalho necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de serviço, calculada nos termos dos arts. 29 e 53, ambos da Lei n. 8.213/91. IX - A correção monetária

incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª

Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de

2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. X - Nas ações

que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas. No caso, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da

vedação da reformatio in pejus, consideradas as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. XI -

Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas.(Processo AC 200303990089100; AC

- Apelação Civel - 863794; Relator Sergio Nascimento; Órgão julgador Décima Turma; Fonte DJU

Data:14/09/2005 Página: 407) Vejo que tanto na data do requerimento administrativo quanto na na data da citação

a autora tinha apenas 23 anos 07 meses e 17 dias de atividade especial. Logo, não faz jus à aposentadoria especial,

porquanto não atingiu 25 anos. Vejo, ainda, que a soma de todos os lapsos comuns e os períodos comprovados e

reconhecidos como especiais, também não são suficientes para a concessão de aposentadoria integral.No entanto,

foi admitido pelo INSS no momento da aposentação, 25 anos e 03 dias, razão pela qual houve a concessão de

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, que deve ser acrescida do tempo ora reconhecido.Assim, o

INSS deverá somar ao tempo dantes reconhecido 04 anos 08 meses e 18 dias, o que confere à requerente o direito

à majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria, e via de conseqüência, alteração na sua Renda Mensal

Inicial -RMI.Vale sublinhar que o art. 53, I, da Lei n. 8.213/91 prevê a adição de 6% ao coeficiente de 70% do

salário de benefício para cada ano que ultrapassar os 25 anos de serviço até o limite de 100% aos 30 anos

completos.Portanto, o acréscimo acima delimitado, ensejará o percebimento de aposentadoria proporcional por

tempo de contribuição, porém com 86% do salário de benefício, uma vez que o coeficiente concedido

administrativamente foi 70%.Nesse ponto, esclareço que, provavelmente, a autora se equivocou ao pleitear, à fl.
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16 da exordial, a aplicação do coeficiente de 1,40 (utilizado para conversão das atividades especiais em comum

para trabalhadores do sexo masculino) ao invés de 1,20 (índice aplicado para trabalhadoras), o que gerou

majoração na contagem de tempo anexada à peça inicial.A DIB será 05/12/2011, data da citação, porquanto o

laudo do sindicato foi decisiva para o convencimento deste Juízo de que algumas atividades eram especiais.

Assim, não se pode dizer que o INSS tenha errado quando da negativa do benefício, situação em que a DIB

retroagiria desde o requerimento administrativo.Como decorrência lógica dessa conclusão, tenho que o pedido de

indenização por dano moral não pode ser acolhido, porquanto a autora não levou ao INSS qualquer documento

exigido pela legislação para a caracterização mínima da especialidade das atividades, como o formulário SB-40 ou

PPP e os respectivos laudos.No tocante à modalidade de responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União,

pessoalmente entendo que a responsabilidade pela falha ou ausência de serviço, denominada pela doutrina

francesa de teoria da faute du service, que nada mais é que a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja, depende da

verificação de culpa por parte da Administração.Não se trata, pois, da responsabilidade objetiva de que trata o 6º

do art. 37 da Constituição Federal. Nesta, parte-se do pressuposto da prestação positiva de um serviço de natureza

pública, ou seja, de um ato comissivo. No presente caso, estamos a tratar de uma ato omissivo, uma falha, uma

falta na prestação do serviço, falta essa que não ocorreu porque o segurado não apresentou os documentos

mínimos necessários para a prestação correta e adequada do serviço. Como não há obrigação de prestar o serviço

de análise e concessão de benefícios sem os documentos exigidos pela legislação e, por conseqüência, impedir o

evento danoso que seria a concessão de benefício menor que o devido, faltaria razão para impor-lhe o encargo de

suportar patrimonialmente as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre

responsabilidade por comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é necessariamente

responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa haver) que não seja

proveniente de negligência, imprudência ou imperícia (culpa). (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de

Direito Administrativo, 11ª ed., Malheiros Editores, pg. 672). Assim, a negativa da aposentadoria especial se deu

pela incúria do próprio segurado ou das empresas que eventualmente se recusaram a fornecer os documentos

exigidos, de maneira que o INSS não se houve com culpa e, por isso, não pode ser condenado a indenizar os

supostos danos morais sofridos pelo demandante. Ainda que se pudesse tratar da presente responsabilidade como

objetiva, a mesma não se verificaria in casu porquanto o serviço foi adequadamente prestado se considerarmos os

documentos que foram apresentados pelo segurado. Logo, não há nexo de causalidade entre o agir da Previdência

Social e o dano sofrido pelo segurado, eis que a existência do dano se liga, tem nexo com a omissão da vítima.

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE

o pedido formulado pela parte autora COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, condenando o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, considerando como especiais e convertendo para tempo comum os períodos especificados na tabela

abaixo, com a majoração do coeficiente da renda mensal de 70% para 86% do salário-de-benefício. A presente

condenação tem efeitos financeiros a partir da data da citação (DIB=05/12/2011), cujo valor deverá ser calculado

nos termos da Lei. Condeno-o, ainda, em honorários advocatícios de 5% sobre o valor da condenação,

considerada esta até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.Quando do cumprimento da sentença, os

valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, devendo a correção monetária incidir nos termos da

Resolução n. 134/2010, do CJF, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação

dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de 2009.Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do

CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/01/2003. a partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser

computados em 1% ao mês até 30/06/2009 e, após, nos termos do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada

pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de 2009.A presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos

termos do art. 475 do CPC.Embora entenda possível o deferimento ex officio da antecipação dos efeitos da tutela,

uma vez que se trata de verba de caráter essencialmente alimentar, vejo que no presente caso a autora tem apenas

54 anos de idade e encontrava-se em gozo de benefício, não havendo demonstração de perigo da demora.P.R.I.C

 

0003325-69.2011.403.6113 - JOSE GERONIMO MARQUES(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por José Gerônimo Marques contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS com a qual pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

bem como indenização por dano moral. Aduz, para tanto, que exerceu atividade rural sem anotação em Carteira de

Trabalho e Previdência Social, bem como atividades urbanas, as quais se devidamente computadas lhe garantem o

direito à aposentadoria integral. Juntou documentos (fls. 02/69).Citado em 16/01/2012 (fls. 72/73), o INSS

contestou o pedido, alegando em sede de preliminares, a incompetência absoluta para fins de manipulação de

competência, em razão de majoração de danos morais. No mérito, asseverou que a autora não faz jus ao benefício

postulado requerendo a improcedência da ação (fls. 74/82).Houve réplica, às fls. 87/88.O Ministério Público

Federal se manifestou pelo prosseguimento do trâmite processual (fl. 91).Proferiu-se despacho saneador, à fl.

92.Deferida a produção de prova oral, foi deprecada a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor (fls. 104/108).É

o relatório do essencial. Passo, pois, a decidir.A preliminar de incompetência absoluta foi afastada quando do
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saneamento do feito.Não havendo outras preliminares a serem dirimidas, passo ao mérito. Ao cabo da instrução

probatória, vejo que o pedido do autor merece ser acolhido parcialmente.O requerente pretendeu a comprovação

do trabalho rural levado a termo sem anotação em CTPS, no interregno de 1961 a 1979, no que logrou êxito em

parte.Na peça exordial afirma que no mencionado período laborou nas lides rurais, de forma ininterrupta, no

município de Babilônia/MG sem registro em CTPS, nas Fazendas Mangueiras e Bom Jardim, eis que após esse

período passou a trabalhar com as devidas anotações em CTPS. Embora o INSS alegue em sua contestação que o

autor não apresentou qualquer documento hábil a comprovar o tempo de serviço rural desenvolvido, observo que

há nos autos provas materiais robustas, idôneas e suficientes a sustentar seu direito, merecendo destaque especial

sua CTPS, sua certidão de casamento (fl. 19) e o Certificado de Dispensa de Incorporação (fl. 24). Assim, concluo

que a prova documental constante dos autos firma-se como indício razoável de que o autor exerceu atividade rural

no período delineado.Registre-se, que o documento exibido foi convincentemente corroborado pelos informes

ouvidos (fls. 105/107), os quais foram uníssonos e convincentes no sentido de que o autor realmente trabalha nas

propriedades rurais: Fazenda Mangueira e Fazenda Bom Jardim.A testemunha José Amaro Marques em seu

depoimento afirmou ter trabalhado com o autor no período de 1964 a 1971 na Fazenda Bom Jardim e, após esse

período, o autor casou-se e passou a residir no sítio do sogro e trabalhar na Fazenda Mangueira. Aduziu ainda que

via sempre o autor trabalhando na Fazenda Mangueira pois o pai da sua esposa residia na Fazenda Mangueira e

todo mês iam visitá-lo, entretanto não soube informar até quando o autor permaneceu na fazenda.A testemunha

José Alves da Silva informou conhecer o autor desde 1965 em Babilônia/ MG. Afirmou morar perto da Fazenda

Mangueira de propriedade do Sr. Genevas, e, ainda que via o autor sempre trabalhando.A testemunha Gelzo

Ribeiro afirmou lembrar do autor quando novo trabalhando na Fazenda Bom Jardim de propriedade de Saturnino

Ribeiro no Município de Delfinópolis/ MG, entretanto, não soube informar a data. Após afirmou ainda que o autor

mudou-se para o sítio do sogro e passou a trabalhar na Fazenda Mangueira.Portanto, restou comprovado que o

demandante trabalhava nas lides rurais, praticamente desde os 12 (doze) anos de idades, enquadrando-se como

segurado especial do Regime Geral da Previdência Social, nos termos do inciso VI, do art. 11, da Lei n.º 8.213/91.

Logo, a existência de início de prova material, desde que completada pelos depoimentos testemunhais, produzidos

sob o crivo do contraditório, permite o reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários, o que, aliás,

vem pronunciando reiteradamente a jurisprudência pátria. Chegando-se a essa conclusão, cabe um esclarecimento

conceitual face às alegações do INSS em contestação: é bem verdade que os segurados especiais referidos VII, do

art. 11, da Lei de Benefícios somente têm direito à aposentadoria por tempo de contribuição desde que contribuam

facultativamente, conforme a literalidade da conjunção dos incisos I e II, do art. 39 da referida lei. Ocorre que o 2º

do art. 55 da LB, que diz respeito exatamente ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

estabelece que:(...)O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta

Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para

efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.Nada obstante a Lei n. 9.528/97 ter revogado o inciso V, do

art. 96, da Lei n. 8.213/91, que também permitia a contagem do tempo de serviço do segurado trabalhador rural,

anterior à data de início de vigência desta Lei, sem que fosse necessário o pagamento das contribuições a ele

correspondentes, desde que cumprida a carência, o C. Supremo Tribunal Federal, na ADin n. 1.664-4, decidiu

que:E, no que toca ao inciso IV do art. 96 da Lei n. 8.213/91, com a redação da MP n. 1.523-13/97, o Tribunal,

emprestando-lhe interpretação conforme à Constituição, afastou a aplicação, do citado dispositivo legal, no tempo

do serviço do trabalhador rural, enquanto estava este desobrigado de contribuir.Logo, tal decisão permite que o

tempo aqui reconhecido seja computado inclusive para contagem recíproca de tempo de serviço/contribuição,

posto que não havia a obrigação do trabalhador rural de contribuir para o FUNRURAL naquela época.Assim,

reputo provado que o autor desde os 12 (doze) anos de idade exerceu trabalho rural, de forma ininterrupta, até

31/12/1980, o que se somado ao tempo de serviço com anotação em CTPS, obtêm-se o total de 42 anos 01 mês e

26 dias, na data da entrada em vigor da EC n. 20/98, que confere ao requerente a aposentadoria integral por tempo

de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário de contribuição, em conformidade com o inciso II,

do art. 53, da LBPS. A aposentadoria será devida desde a data da citação, porquanto a autora não demonstrou

haver apresentado as presentes provas quando de seu requerimento administrativo, notadamente a testemunhal,

fundamental para o presente desfecho, devendo ser compensadas parcelas já percebidas a titulo de outro

benefício.No tocante à modalidade de responsabilidade do INSS enquanto autarquia da União, pessoalmente

entendo que a responsabilidade pela falha ou ausência de serviço, denominada pela doutrina francesa de teoria da

faute du service, que nada mais é que a omissão do Estado, é subjetiva, ou seja, depende da verificação de culpa

por parte da Administração.Não se trata, pois, da responsabilidade objetiva de que trata o 6º do art. 37 da

Constituição Federal. Nesta, parte-se do pressuposto da prestação positiva de um serviço de natureza pública, ou

seja, de um ato comissivo. No presente caso, estamos a tratar de um ato omissivo, uma falha, uma falta na

prestação do serviço, falta essa que não ocorreu porque o segurado não apresentou os documentos mínimos

necessários para a prestação correta e adequada do serviço. Como não há obrigação de prestar o serviço de análise

e concessão de benefícios sem os documentos exigidos pela legislação e, por conseqüência, impedir o evento

danoso que seria a concessão de benefício menor que o devido, faltaria razão para impor-lhe o encargo de suportar

patrimonialmente as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre
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responsabilidade por comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é necessariamente

responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa haver) que não seja

proveniente de negligência, imprudência ou imperícia (culpa). (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de

Direito Administrativo, 11ª ed., Malheiros Editores, pg. 672). Assim, a negativa da aposentadoria por tempo de

contribuição se deu pela incúria do próprio segurado, de maneira que o INSS não se houve com culpa e, por isso,

não pode ser condenado a indenizar os supostos danos morais sofridos pelo demandante. Ainda que se pudesse

tratar da presente responsabilidade como objetiva, a mesma não se verificaria in casu porquanto o serviço foi

adequadamente prestado se considerarmos os documentos que foram apresentados pelo segurado. Logo, não há

nexo de causalidade entre o agir da Previdência Social e o dano sofrido pelo segurado, eis que a existência do

dano se liga, tem nexo com a omissão da vítima. Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha

convicção e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, declarando, para fins previdenciários, que o mesmo exerceu o

trabalho rural, sem anotação em CTPS, de 14 de dezembro de 1961 a 30 de dezembro de 1979, devendo o INSS

averbá-lo. Em conseqüência, condeno o INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de

contribuição ao autor, cujo valor deverá ser calculado nos termos dos artigos 53, da Lei n. 8.213/91 e renda

mensal será de 100% do salário-de-benefício, mais o abono anual, devido desde a data da citação (16/01/2012).

Quando do cumprimento da sentença, os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, devendo a correção

monetária incidir nos termos da Resolução n. 134/2010, do CJF, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F da

Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de 2009.Os juros devem incidir a

partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/01/2003. a partir da vigência do Código Civil

de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/06/2009 e, após, nos termos do art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir de julho de 2009.Esta sentença está sujeita ao

reexame necessário nos termos do art. 475, I, do CPC.Nada obstante o autor não ter pedido antecipação de tutela,

passo ao exame de tal questão de ofício, em razão do caráter alimentar do benefício ora concedido. Embora não

haja requerimento da parte autora, entendo possível o deferimento ex officio da antecipação dos efeitos da tutela

quando se trate de verba de caráter essencialmente alimentar.Vejo que no presente caso o autor tem 64 anos de

idade e não se encontra empregado desde novembro de 2012, conforme registros do CNIS, havendo, portanto,

demonstração de perigo da demora em se aguardar o cumprimento da decisão final.Reunidas as condições do art.

273 do CPC, uma vez que neste momento processual há mais do que verossimilhança do direito alegado, defiro ex

officio a antecipação parcial dos efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício ora concedido

no prazo de 20 dias, com DIP provisório em 01 de dezembro de 2012.P.R.I.C.

 

0003412-25.2011.403.6113 - JOSE ROBERTO FLORINDO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Manifeste o autor se tem interesse no prosseguimento do feito, uma vez que

esta recebendo aposentadoria integral por tempo de contribuição desde 07/10/2009, data anterior ao ajuizamento

da demanda. Prazo: 05 (cinco) dias.Int. Cumpra-se. 

 

0003756-06.2011.403.6113 - MARIA APARECIDA DE SOUSA FERREIRA(SP162434 - ANDERSON LUIZ

SCOFONI E SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Aceito a conclusão supra.Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao (à

)autor(a), pelo prazo legal, para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os presentes autos ao E.

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades de praxe.Int. Cumpra-se.

 

0000073-24.2012.403.6113 - MARIA APARECIDA SOARES PEREIRA(SP054943 - BRAZ PORFIRIO

SIQUEIRA E SP260551 - TIAGO ALVES SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Vistos.Cuida-se de ação de rito ordinário ajuizada por Maria Aparecida Soares Pereira em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, com a qual pretende indenização por danos materiais e morais decorrentes de

cobrança indevida feita pela autarquia, bem como a declaração de nulidade do débito. Juntou documentos (fls.

02/26). À fl. 28, foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado (fls. 29/30), o INSS

contestou o pedido formulado pela autora alegando, em sede de preliminares, a violação à coisa julgada. No

mérito asseverou que a referida cobrança é devida, uma vez que, quando a parte autora deu inicio à execução

provisória, ela assumiu os riscos dela decorrentes, ou seja, havendo reversão da decisão liminar ou mesmo da

sentença de mérito, cumpre à autora recompor o status quo ante, ressarcindo a ré das perdas oriundas do

cumprimento da decisão reformada. Alegou, ainda, a inexistência de dano que lhe ensejasse o dever de ressarcir.

Juntou documentos (fls. 32/43).A parte autora impugnou os termos da contestação (fls. 46/52).Designada

audiência de conciliação (fl. 53), esta restou cancelada ante a informação de que não há possibilidade de transação
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(fls. 59/60).Parecer do Ministério Público Federal à fl. 58, manifestando-se pelo prosseguimento do feito sem

intervenção ministerial.É o relatório do essencial. Passo, pois, a decidir.Acolho as razões do MPF à fl. 58,

concordando que não é obrigatória sua intervenção nos feitos relativos a idosos, uma vez que são assistidos por

advogado particular e portanto, não se encontram em situação de risco, tal qual mencionada no Estatuto do

Idoso.Conheço diretamente do pedido tendo em vista que não é o caso de dilação probatória, conforme estabelece

o art. 740, caput, do CPC. Afasto a preliminar argüida pelo INSS uma vez que não houve violação à coisa julgada.

O acórdão, proferido nos autos da ação nº 0000574-85.2006.403.6113, tão somente cassou a tutela antecipada

deferida.Passo à análise do mérito.Vejo que a autora ajuizou ação de rito ordinário, distribuída com o nº 0000574-

85.2006.403.6113, contra o INSS em 14/02/2006 e a sentença proferida em 1º grau lhe garantiu o direito à

percepção de aposentadoria por idade. Em sede recursal, foi dado provimento à apelação do INSS, reformando a

sentença monocrática e cassando a tutela antecipada deferida.Cobrada administrativamente para que devolva ao

Erário o valor de R$ 22.013,06 (vinte e dois mil, treze reais e seis centavos), referente ao período de 30/04/2007 a

31/08/2010, a autora apresentou defesa naquela via e ajuizou a presente demanda visando obter a declaração de

nulidade da cobrança feita pela autarquia, bem como danos materiais e morais.Não assiste razão ao INSS.

Fundamento.Nas situações em que se verifica equívoco cometido pelo INSS ao calcular a renda mensal inicial do

benefício, torna-se, em princípio, dever da própria autarquia previdenciária revisar o ato concessório e os efeitos

financeiros do mesmo.Todavia, no presente caso, como o recebimento do benefício se deu por decisão judicial,

sem qualquer participação, comissiva ou omissiva da segurada, a repetição dos valores pagos em razão da

antecipação de tutela se mostra inviável pela sua natureza alimentar, sobretudo porque o recebimento se deu de

boa-fé.Conforme entendimento acima exposto, colaciono jurisprudências:Ementa: PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO.

INEXISTÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. DECISÃO JUDICIAL PROVISÓRIA. REVOGAÇÃO DO

BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DA TUTELA ANTECIPADA.

IMPOSSIBILIDADE. BOA-FÉ. CARÁTER ALIMENTAR. I. Não há provas acostadas aos autos que indiquem

que a autora parou de trabalhar, em decorrência dos males incapacitantes ou mesmo do seu agravamento, não

logrando êxito em comprovar que detinha a qualidade de segurada à época em que se afastou de suas atividades

laborativas, pelo que resta inviável a concessão do benefício pleiteado pela falta dos requisitos legais nos termos

da legislação em vigor. II. Impossibilidade de repetição do valor percebido por força de decisão judicial

provisória, tendo em vista o caráter alimentar e social do benefício previdenciário, assim como a boa-fé da parte

autora. III. Agravos da parte autora e do INSS a que se negam provimento. Data da Decisão: 13/11/2012(Processo

AC 00404838220074039999 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1237225. Relator(a): DESEMBARGADOR

FEDERAL WALTER DO AMARAL - TRF3 - Órgão julgador: DÉCIMA TURMA - Fonte: e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/11/2012) Ementa:PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL.

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL POSTERIORMENTE

MODIFICADA. BOA-FÉ E NATUREZA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. I -

Agravo legal interposto pelo INSS em face do decisum que negou seguimento ao seu apelo, mantendo a sentença

que julgou improcedente o pedido de restituição dos valores pagos por força da antecipação dos efeitos da tutela,

nos termos do artigo 269, I, do CPC. II - O agravante alega que os valores pagos indevidamente à parte contrária,

tanto os recebidos com dolo como àqueles recebidos de boa-fé, devem ser ressarcidos aos cofres públicos, por

força do art. 475-O, incluído pela Lei nº 11.232/2005, c.c. art. 273, ambos do CPC, na medida em que houve

enriquecimento sem causa à custa das contribuições de toda sociedade. Afirma que sua obrigação em buscar tal

ressarcimento está prevista no art. 154 do Decreto nº 3.048/99. Sustenta que a afirmação de que a boa-fé afasta a

necessidade de devolução das importâncias indevidamente recebidas, resulta na negativa de vigência aos artigos

115 da Lei 8.213/91 e 876 do CC, bem como que não há que se falar serem tais valores verbas alimentares e,

como tais, impassíveis de repetição, visto que há expressa previsão legal de restituição. III - O art. 475-O, II, do

CPC, que possibilita, nos mesmos autos, a liquidação de eventuais prejuízos decorrentes de execução provisória,

tornados sem efeito em face de acórdão que modifique ou anule a sentença objeto de execução, tem aplicação

mitigada nos feitos previdenciários, cujos valores destinam-se à própria sobrevivência do segurado, circunstância

que o reveste de nítido caráter alimentar, impedindo sua repetição. IV - É pacífica a jurisprudência do E. STJ, no

sentido de ser indevida a devolução de valores recebidos força de decisão judicial antecipatória dos efeitos da

tutela, em razão da boa-fé do segurado e da natureza alimentar dos benefícios previdenciários. V - Não há que se

falar em ofensa aos artigos 876, 884 e 885 do Código Civil, e nem tampouco aos artigos 115, II, da Lei nº

8.213/91 e 154, II, do Decreto nº 3.048/99, uma vez que o STJ apenas deu ao texto desses dispositivos

interpretação diversa da pretendida pelo INSS, privilegiando o princípio da irrepetibilidade dos alimentos

recebidos de boa-fé. VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que

confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo

ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos
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vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. IX -

Agravo legal improvido.(Processo AC 00070461620084039999 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1279124 -

Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE - TRF3 - Órgão julgador: OITAVA

TURMA - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012) Ementa:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

RURAL POR IDADE. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. APOSENTADORIA COMUM POR

IDADE. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA. PRESTAÇÕES RECEBIDAS A TÍTULO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

DEVOLUÇÃO. DESNECESSIDADE. I - Tendo em vista que a autora completou 55 anos em 15.08.2004 e que

não comprovou o exercício de atividade rural, um dos requisitos previsto no art. 143 da Lei 8.213/1991, qual seja,

o labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade. II - Não obstante tenha ocorrido o

implemento do requisito etário, não restou preenchido o requisito relativo à carência fixada para a obtenção do

benefício de aposentadoria comum por idade, equivalente ao recolhimento de 138 contribuições mensais, III - As

prestações recebidas, de boa-fé, por conta de decisão judicial que antecipou os efeitos da tutela, não serão objeto

de repetição, ante o seu caráter alimentar. IV - Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Apelação do

INSS provida. (Processo AC 00148993720124039999 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1738849 Relator(a):

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO - TRF3 - Órgão julgador: DÉCIMA TURMA -

Fonte: e-DJF3 Judicial - DATA:26/09/2012).Logo, o benefício previdenciário que foi recebido de boa-fé, dada

sua natureza alimentar, não pode ser restituído. Por outro lado, no que concerne ao pedido de danos materiais e

morais, vejo que, o fato (legítimo) da autarquia previdenciária buscar se ressarcir de valores pagos a título de

benefício cessado por decisão judicial transitada em julgado, não pode ser considerado ato ilícito a gerar direito

indenizatório, seja de cunho material ou moral. Ao contrário, o INSS, com base na supremacia do interesse

público, apenas cumpriu seu dever legal de zelar pelo Erário. Diante dos fundamentos expostos, suficientes para

firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, declarando nula a cobrança administrativa

feita pela autarquia previdenciária referente ao benefício de aposentadoria por idade, nº 143.599.319-2, recebido

durante o período de 30/04/2007 a 31/08/2010. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os

honorários de seus patronos. Custas ex lege.Esta sentença não está sujeita ao reexame necessário nos termos do

art. 475, do CPC. Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as cautelas de

estilo.P. R. I.C. 

 

0000623-19.2012.403.6113 - VAREJAO E SUPERMERCADO PATROCINIO LTDA(SP119296 - SANAA

CHAHOUD) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO

Especifiquem as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, as provas que, eventualmente, pretendem produzir,

justificandosua pertinência.Int. Cumpra-se.

 

0000626-71.2012.403.6113 - LENIR GIMENES MARCAL(SP301345 - MARIA DANUZIA DA SILVA

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Converto o julgamento em diligência.Concedo ao INSS o prazo de 5 (cinco) dias para regularização de sua

contestação, uma vez que ausente a fl. n 2.Após dê-se vista a parte contrária para enquerendo se manifeste no

prazo de 5 (cinco) dias.Ao final tornem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000697-73.2012.403.6113 - FUNDACAO EDUCANDARIO PESTALOZZI(SP165133 - GUSTAVO SAAD

DINIZ) X FAZENDA NACIONAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverá especificar

as provas com que pretende comprovar suas alegações, justificando sua pertinência.Decorrido o prazo supra, à ré

para, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias, especificar suas provas, justificando-as. Int. Cumpra-se.

 

0001900-70.2012.403.6113 - VERALDO ROSA DA SILVA(SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade

em que deverá especificar as provas com que pretende comprovar suas alegações, justificadamente.Decorrido o

prazo supra, ao réu para, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias, especificar suas provas, justificando-as.Após,

remetam-se os autos ao Ministério Público Federa, por tratar-se de interesse de pessoa idosa. Int. Cumpra-se.

 

0002160-50.2012.403.6113 - VAREJAO E SUPERMERCADO PATROCINIO LTDA(SP119296 - SANAA

CHAHOUD) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO
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Aceito a conclusão supra.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade

em que deverá especificar as provas com que pretende comprovar suas alegações, justificadamente.Decorrido o

prazo supra, ao réu para, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias, especificar suas provas, justificando-as. Int.

Cumpra-se.

 

0002406-46.2012.403.6113 - MARIA JOSE MATIAS DE SOUZA(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E

SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada ajuizada por Maria José Matias de

Souza contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com a qual pretende o recebimento de benefício de

aposentadoria por idade rural. Aduz, para tanto, sempre ter exercido trabalho rural, com e sem a devida anotação

em CTPS. Alega ter adimplido todas as condições legais, fazendo assim, jus ao benefício. Requer indenização

pela negativa do pleito administrativo, que entende desarrazoada. Juntou documentos (fls. 02/38).Citado à fl. 42, o

INSS contestou o pedido no mérito, asseverou que a autora não faz jus ao benefício postulado requerendo a

improcedência da ação. Juntou extratos (fls. 52/74).Deferida a produção de prova oral, realizou-se audiência de

instrução, ouvindo-se a autora e uma testemunha por ela arrolada. É o relatório do essencial. Passo, pois, a

decidir.Não havendo preliminares a serem dirimidas, passo ao mérito.Ao cabo da instrução probatória não restou

demonstrado que o pedido da autora merece ser concedido.A autora pretende a concessão de benefício de

aposentadoria por idade, em razão de ter exercido atividade rural, de modo a enquadrar-se como segurado

obrigatório do Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 11 da Lei n. 8.213/91, além de atender à

condição etária estabelecida pelo parágrafo 1o. do art. 48 da mesma lei.Pode-se resumir, em princípio, a dois os

requisitos básicos a serem adimplidos para que a autora faça jus à aposentadoria por idade rural: idade mínima

exigida pela Lei (55 anos) e comprovação do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua,

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de

contribuição correspondente à carência exigida.Nesse ponto esclareço que a Lei n. 10.666/03 prescindiu da

qualidade de segurado para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos seguintes moldes:Art.

3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial. 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será

considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 2o A

concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do 1o, observará, para os fins de cálculo do valor

do benefício, o disposto no art. 3o, caput e 2o, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei

nº 8.213, de 24 de julho de 1991.Portanto, a concessão da aposentadoria por idade, ainda que ausente a qualidade

de segurado é possível desde que o interessado, na data do requerimento, tenha cumprido tempo de contribuição

correspondente à carência legal.Entendo, ainda, de relevo acrescer que o tempo de contribuição deve ser analisado

a partir do momento que o segurado tem a faculdade de requerer o benefício, ou seja, quando implementou a idade

mínima exigida à aposentação.Quanto à idade, comprovou a parte autora já possuir o mínimo necessário, posto

que, atingiu a idade mínima à aposentação em 09/06/2006.Com relação à comprovação do efetivo exercício de

atividade rural, por tempo correspondente à carência exigida para o benefício, verifico que tal fato não ficou

demonstrado. A autora juntou, como início de prova material, a cópia de sua CTPS com uma anotação de labor

rural, cópia da CTPS do marido com algumas anotações do trabalho rural, cópia da certidão de casamento,

realizado em 28/07/1973 e cópias das certidões de nascimento das filhas, qualificando seu cônjuge como

lavrador.Tais documentos não se prestam a provar o exercício de atividade rural exercido pelo requerente, nem é

hábil a comprovar a labuta como pau-de-arara, caracterizada pelo trabalho temporário em diversas propriedades

rurais, pelo período que pretende ver reconhecido.A prova oral, em seu conjunto, mostrou-se insuficiente a

comprovar o tempo necessário à pretensão da autora.Com efeito, tendo completado 55 anos de idade em 2006,

deveria comprovar, no mínimo, 150 meses de atividade rural, conforme exigido pela Tabela progressiva do art.

142 da Lei n. 8.213/91.Inicialmente, a autora informou, em seu depoimento pessoal, ter trabalhado nas lides rurais

depois de casada, no período de 1987 a 2003. Às reperguntas do INSS, a autora esclareceu que parou de trabalhar

há cerca de 15 ou 16 atrás, insistindo várias vezes nesse cálculo, o que implicava a cessão da vida laboriosa em

1997 ou 1998.Também confirmou que após ter trabalhado na roça até 1998, passou a vender cosméticos, dados

extraídos da r. sentença de pedido de aposentadoria por invalidez que acompanhou a contestação, onde consta que

a autoria confessara exatamente essa data e essa circunstância.Veja-se que retroagindo 16 anos, chegamos ao ano

de 1998, exatamente o ano em que findou o único vínculo com registro em carteira da autora, ou seja, em

03/10/1998, na Fazenda Santa Terezinha (fls. 19). Logo, essa é a data que deve ser levada em consideração,

porquanto coerente com todo o discurso da autora após o aprofundamento no depoimento pessoal, bem como com

a prova documental.Embora a testemunha Valdevino Alves Conceição tenha afirmado que trabalhou juntamente

com a autora na lavoura no período de 1987 a 2000, a data do término informada pela testemunha não pode

prevalecer ante o depoimento pessoal, que ficou bastante claro no sentido de a autora parou de trabalhar na roça

em 1998. Dada a pequena diferença e o longo lapso dos fatos até a audiência, não existe qualquer desconfiança de
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que a testemunha tenha mentido. Ficou evidente que se tratou de mera falha de memória, o que não ensejará

qualquer medida deste Juízo em termos de persecução criminal. Assim, a prova testemunhal suficiente à

comprovação do efetivo trabalho da autora nas lides rurais por apenas 11 anos e 10 meses, ou 142 meses.

Portanto, não me sinto convencido de que a autora tenha exercido trabalho rural pelo prazo de carência exigido

pela LBPS, qual seja 150 meses. Resta prejudicada a análise do pedido de dano moral ante a improcedência do

pedido inicial, o que, ademais, coincide com a decisão prolatada no procedimento administrativo, não se podendo

imputar ao INSS qualquer conduta ilícita ao negar o benefício.Diante dos fundamentos expostos, suficientes para

firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando-o em honorários, estes fixados em R$ 622,00

(seiscentos e vinte e dois reais), sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do CPC. Tal condenação fica

suspensa, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos

ao arquivo, observando-se as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0002470-56.2012.403.6113 - MARILDO GABRIEL DO NASCIMENTO(SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Converto o julgamento em diligência.Após uma análise detida da causa, vi que seu deslinde ainda exige

dilação probatória. Daí a necessidade de o feito ser saneado neste instante (CPC, art. 331, 2º).Logo, é mister

proferir-se imediata decisão sobre as questões processuais pendentes, os pontos de fato controvertidos e as provas

a serem produzidas.No que concerne às questões processuais, não foi argüida nenhuma pelo INSS. No que tange

aos pontos de fato controvertidos, após ler os documentos que instruem a petição inicial, chega-se à conclusão de

que a contenda gravita em torno de saber se a parte autora trabalhou sob condições especiais nas empresas pelas

quais passou, estejam elas ativas ou não.Por fim, no que concerne às provas a serem produzidas, entendo que a

questão fática acima discriminada somente poderá ser resolvida mediante a realização de perícia de engenharia do

trabalho.Há empresas que a parte autora trabalhou que já encerraram as suas atividades, bem como outras que

permanecem em funcionamento.No caso das empresas que encerraram as suas atividades, não obstante a aferição

técnica das condições insalubres se deva fazer in loco, a jurisprudência tem admitido a realização de perícia por

similaridade caso seja esse o único meio de concretização (cf., p. ex., TRF da 3ª Região, 9ª T., AG

200503000948945, rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 04/05/2006, p. 480).Também não se pode perder de vista

que ao juiz compete velar pela rápida solução do litígio (art. 125, II, CPC) e determinar as provas necessárias à

instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis (art. 130, CPC).Nesse sentido, a experiência em casos

análogos mostra que a perícia de engenharia do trabalho é extremamente trabalhosa e demorada, sobretudo em

processos onde o autor manteve algumas dezenas de vínculos empregatícios de curta duração e em empresas já

extintas. Essa mesma experiência revela que a somatória dos lapsos devem ser suficientes a que se atinja 25 anos

de tempo especial. Em outras palavras, de nada adianta o autor provar mais de 25 anos de tempo especial, se o

coeficiente da renda mensal da aposentadoria não pode ultrapassar 100% do salário-de-benefício.Por outro lado,

há períodos em que se mostra possível o reconhecimento da atividade especial por meio dos documentos juntados

nos autos como formulários PPP, SB-40, laudos de assistentes técnicos, enquadramento da função, etc.,

dispensando-se a demorada e custosa perícia. Como é cediço, é a Justiça Federal quem arca com as perícias caso o

vencido não tenha condições de reembolsá-las. Assim, após uma contagem simulada do tempo de serviço do

autor, reputo relevante que a perícia (direta ou indireta) seja realizada somente em relação à(s) empresa(s): H.

Betarello Curtidora e Calçados Ltda. M. Egídio da Silva - ME A. T. de Carvalho - ME Calven Shoe Indústria de

Calçados Ltda.Ante o exposto, declaro saneado o feito e nomeio como perito do Juízo o Engenheiro do Trabalho

Heder Martins de Souza Júnior - CREA/SP 5063910308, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do

laudo.O perito deverá:a) comunicar as partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 3 (três)

dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências, ainda que tenham de ser realizadas fora desta Subseção

Judiciária;b) informar expressamente no laudo a(s) data(s) em que realizou as comunicações a que se referem a

alínea anterior; c) em se tratando de empresa ativa, aferir in loco as condições especiais alegadas pela parte autora,

informando no laudo o dia e a hora da diligência, bem como a identidade das pessoas que o acompanharam

(dentre elas o funcionário que o recebeu na empresa);d) anexar ao laudo cópia de toda documentação a que teve

acesso junto à empresa vistoriada;e) verificar pessoalmente - independente do que dito pelo autor - se a alegada

empresa inativa teve de fato as suas atividades encerradas, comparecendo ao endereço da empresa;f) valer-se de

perícia por similaridade apenas nos casos em que (1) a empresa em que trabalhou o autor já tiver suas atividades

comprovadamente encerradas e (2) for possível concluir com segurança que o ofício desempenhado pelo autor e

as demais condições de trabalho são semelhantes às da empresa-paradigma;g) em caso de perícia por similaridade,

esclarecer os critérios utilizados para a escolha da empresa-paradigma (não podendo o perito valer-se apenas da

mera afirmação do autor);h) em caso de perícia por similaridade, esclarecer se a empresa-paradigma foi

efetivamente vistoriada para aquele caso específico, ou se o perito limitou-se a utilizar o seu banco de dados

pessoal (caso em que deverá informar por qual motivo e quando realizou a vistoria original);i) listar os agentes

nocivos e a respectiva legislação aplicável, independentemente do período trabalhado;j) justificar a

impossibilidade de vistoriar empresa em razão da longa distância ou de qualquer outro obstáculo;l) informar a este
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Juízo qualquer outro fato relevante ocorrido durante a perícia;Concedo às partes o prazo de 05 (cinco) dias para

que indiquem os seus assistentes técnicos e formulem quesitos, bem como informem nos autos o e-mail em que

receberão as comunicações do perito.Os honorários periciais serão arbitrados somente na sentença à luz dos

critérios estabelecidos na Resolução CJF 558/2007.Int. Cumpra-se.

 

0002519-97.2012.403.6113 - DJALMA RODRIGUES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Manifeste-se a parte autora sobre a preliminar argüida na contestação, no prazo de 10

(dez) dias.Tendo em vista o disposto no art. 333 do Código de Processo Civil, especifique o autor, no mesmo

prazo, de forma detalhada:a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade mediante prova exclusivamente

documental, juntando aos autos a documentação pertinente ou indicando-a, se já acostada aos autos;b) os períodos

cuja comprovação da insalubridade se pretende através da produção da prova pericial, informando se as empresas

continuam em atividade, bem como os respectivos endereços. O não cumprimento do inteiro teor do parágrafo

anterior implicará a preclusão da prova pericial e conseqüente prolação da sentença.Após, abra-se vista ao INSS

para, também, no prazo de 10 (dez) dias, especificar as provas pretendidas, justificando-as.Int. Cumpra-se.

 

0002600-46.2012.403.6113 - VAREJAO E SUPERMERCADO PATROCINIO LTDA(SP119296 - SANAA

CHAHOUD) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO

Aceito a conclusão supra.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade

em que deverá especificar as provas com que pretende comprovar suas alegações, justificadamente.Decorrido o

prazo supra, ao réu para, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias, especificar suas provas, justificando-as. Int.

Cumpra-se.

 

0002636-88.2012.403.6113 - CLERIA HELENA DE PAULA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade

em que deverá especificar as provas com que pretende comprovar suas alegações, justificadamente.Decorrido o

prazo supra, ao INSS para, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias, especificar suas provas, justificando-as. Int.

Cumpra-se.

 

0002638-58.2012.403.6113 - DURVAL QUINTINO(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade

em que deverá especificar as provas com que pretende comprovar suas alegações, justificadamente.Decorrido o

prazo supra, ao INSS para, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias, especificar suas provas, justificando-as. Int.

Cumpra-se.

 

0002647-20.2012.403.6113 - FERNANDA TAVARES DA PAZ(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade

em que deverá especificar as provas com que pretende comprovar suas alegações, justificadamente.Decorrido o

prazo supra, ao INSS para, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias, especificar suas provas, justificando-as. Int.

Cumpra-se.

 

0002648-05.2012.403.6113 - SUELY MARIA CAMPEIRO DE OLIVEIRA(SP238081 - GABRIELA CINTRA

PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade

em que deverá especificar as provas com que pretende comprovar suas alegações, justificadamente.Decorrido o

prazo supra, ao INSS para, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias, especificar suas provas, justificando-as. Int.

Cumpra-se.

 

0002664-56.2012.403.6113 - FRANCISCO DOMINGUES DE OLIVEIRA(SP162434 - ANDERSON LUIZ

SCOFONI E SP303827 - VERONICA CAMINOTO CHEHOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Manifeste-se a parte autora sobre a preliminar argüida na contestação, no prazo de 10

(dez) dias.Tendo em vista o disposto no art. 333 do Código de Processo Civil, especifique o autor, no mesmo

prazo, de forma detalhada:a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade mediante prova exclusivamente

documental, juntando aos autos a documentação pertinente ou indicando-a, se já acostada aos autos;b) os períodos
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cuja comprovação da insalubridade se pretende através da produção da prova pericial, informando se as empresas

continuam em atividade, bem como os respectivos endereços. O não cumprimento do inteiro teor do parágrafo

anterior implicará a preclusão da prova pericial e conseqüente prolação da sentença.Após, abra-se vista ao INSS

para, também, no prazo de 10 (dez) dias, especificar as provas pretendidas, justificando-as.Oportunamente,

remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, por tratar-se de interesse de idoso.Int. Cumpra-se.

 

0002675-85.2012.403.6113 - ANDREIA REGINA DA SILVA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Manifeste-se a parte autora sobre a preliminar argüida na contestação, no prazo de 10

(dez) dias.Tendo em vista o disposto no art. 333 do Código de Processo Civil, especifique o autor, no mesmo

prazo, de forma detalhada:a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade mediante prova exclusivamente

documental, juntando aos autos a documentação pertinente ou indicando-a, se já acostada aos autos;b) os períodos

cuja comprovação da insalubridade se pretende através da produção da prova pericial, informando se as empresas

continuam em atividade, bem como os respectivos endereços. O não cumprimento do inteiro teor do parágrafo

anterior implicará a preclusão da prova pericial e conseqüente prolação da sentença.Após, abra-se vista ao INSS

para, também, no prazo de 10 (dez) dias, especificar as provas pretendidas, justificando-as.Int. Cumpra-se.

 

0002676-70.2012.403.6113 - EUTIMIA ROSA RODRIGUES VAZ(SP238081 - GABRIELA CINTRA

PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Manifeste-se a parte autora sobre a preliminar argüida na contestação, no prazo de 10

(dez) dias.Tendo em vista o disposto no art. 333 do Código de Processo Civil, especifique o autor, no mesmo

prazo, de forma detalhada:a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade mediante prova exclusivamente

documental, juntando aos autos a documentação pertinente ou indicando-a, se já acostada aos autos;b) os períodos

cuja comprovação da insalubridade se pretende através da produção da prova pericial, informando se as empresas

continuam em atividade, bem como os respectivos endereços. O não cumprimento do inteiro teor do parágrafo

anterior implicará a preclusão da prova pericial e conseqüente prolação da sentença.Após, abra-se vista ao INSS

para, também, no prazo de 10 (dez) dias, especificar as provas pretendidas, justificando-as.Oportunamente,

remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, por tratar-se de interesse de idoso.Int. Cumpra-se.

 

0002679-25.2012.403.6113 - GERALDA MARIA GOMES(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade

em que deverá especificar as provas com que pretende comprovar suas alegações, justificadamente.Decorrido o

prazo supra, ao INSS para, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias, especificar suas provas, justificando-as.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, por tratar-se de interesse de idoso.Int.

Cumpra-se.

 

0002766-78.2012.403.6113 - JOAO MENDES ROSA(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Manifeste-se a parte autora sobre a preliminar argüida na contestação, no prazo de 10

(dez) dias.Tendo em vista o disposto no art. 333 do Código de Processo Civil, especifique o autor, no mesmo

prazo, de forma detalhada:a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade mediante prova exclusivamente

documental, juntando aos autos a documentação pertinente ou indicando-a, se já acostada aos autos;b) os períodos

cuja comprovação da insalubridade se pretende através da produção da prova pericial, informando se as empresas

continuam em atividade, bem como os respectivos endereços. O não cumprimento do inteiro teor do parágrafo

anterior implicará a preclusão da prova pericial e conseqüente prolação da sentença.Após, abra-se vista ao INSS

para, também, no prazo de 10 (dez) dias, especificar as provas pretendidas, justificando-as.Oportunamente,

remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, por tratar-se de interesse de idoso.Int. Cumpra-se.

 

0002835-13.2012.403.6113 - PEDRO PAULO CAMARGO(SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENÇO

FRANCO E SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Tendo em

vista o disposto no art. 333 do Código de Processo Civil, especifique o autor, no mesmo prazo, de forma

detalhada:a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade mediante prova exclusivamente documental,

juntando aos autos a documentação pertinente ou indicando-a, se já acostada aos autos;b) os períodos cuja

comprovação da insalubridade se pretende através da produção da prova pericial, informando se as empresas

continuam em atividade, bem como os respectivos endereços. O não cumprimento do inteiro teor do parágrafo

anterior implicará a preclusão da prova pericial e conseqüente prolação da sentença.Após, abra-se vista ao INSS
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para, também, no prazo de 10 (dez) dias, especificar as provas pretendidas, justificando-as.Int. Cumpra-se.

 

0002892-31.2012.403.6113 - JANET CARITA DE OLIVEIRA MIGUEL(SP225341 - ROGERIO MAURICIO

NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade

em que deverá especificar as provas com que pretende comprovar suas alegações, justificadamente.Decorrido o

prazo supra, ao INSS para, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias, especificar suas provas, justificando-as. Int.

Cumpra-se.

 

0003043-94.2012.403.6113 - GEOVA BATISTA MACHADO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ

DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Manifeste-se a parte autora sobre a preliminar argüida na contestação, no prazo de 10

(dez) dias.Tendo em vista o disposto no art. 333 do Código de Processo Civil, especifique o autor, no mesmo

prazo, de forma detalhada:a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade mediante prova exclusivamente

documental, juntando aos autos a documentação pertinente ou indicando-a, se já acostada aos autos;b) os períodos

cuja comprovação da insalubridade se pretende através da produção da prova pericial, informando se as empresas

continuam em atividade, bem como os respectivos endereços. O não cumprimento do inteiro teor do parágrafo

anterior implicará a preclusão da prova pericial e conseqüente prolação da sentença.Após, abra-se vista ao INSS

para, também, no prazo de 10 (dez) dias, especificar as provas pretendidas, justificando-as.Int. Cumpra-se.

 

0003255-18.2012.403.6113 - LOURDES DAS GRACAS DE SOUZA(SP238081 - GABRIELA CINTRA

PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Manifeste-se a parte autora sobre a preliminar argüida na contestação, no prazo de 10

(dez) dias, oportunidade em que deverá especificar as provas com que pretende comprovar suas alegações,

justificadamente.Decorrido o prazo supra, ao INSS para, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias, especificar suas

provas, justificando-as. Oportunamente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, por tratar-se de

interesse de idoso.Int. Cumpra-se.

 

0003258-70.2012.403.6113 - MARLENE DOS SANTOS(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade

em que deverá especificar as provas com que pretende comprovar suas alegações, justificadamente.Decorrido o

prazo supra, ao INSS para, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias, especificar suas provas, justificando-as. Int.

Cumpra-se.

 

0003259-55.2012.403.6113 - VICENTINA ANAIDES BORGES REIS(SP238081 - GABRIELA CINTRA

PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Aceito a conclusão supra.Manifeste-se a parte autora sobre a preliminar argüida na contestação, no prazo de 10

(dez) dias, oportunidade em que deverá especificar as provas com que pretende comprovar suas alegações,

justificadamente.Decorrido o prazo supra, ao INSS para, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias, especificar suas

provas, justificando-as. Int. Cumpra-se.

 

0003579-08.2012.403.6113 - RUSSEL IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA - ME(SP177168 - EDUARDO

GIRON DUTRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X

GARAGE INN - ESTACIONAMENTO

1. Com a instalação do Juizado Especial Federal em Franca, em 24 de novembro de 2006, nos termos do

Provimento nº 280 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as demandas ajuizadas a partir da referida

data, relacionadas com a previdência e assistência social (e as demais ações cíveis, a partir de 09 de janeiro de

2007), cujos valores não ultrapassem sessenta salários mínimos, devem ser processadas e julgadas no Juizado.2.

Trata-se de competência absoluta e, portanto, improrrogável, que deve ser reconhecida de ofício, sob pena de

nulidade dos atos processuais praticados (art. 3º, 3º, da Lei 10.259/2001).3. Ante o exposto, e à vista do valor

atribuído à causa, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar esta demanda e

determino a imediata remessa destes autos ao Juizado Especial Federal em Franca, com as homenagens deste

Juízo.Intimem-se. Cumpram-se.
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DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

Juíza Federal

DRª. IVANA BARBA PACHECO

Juíza Federal Substituta

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 9217

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000153-33.2013.403.6119 - VALDENICE VIANA DOS SANTOS(SP299707 - PATRICIA JACQUELINE DE

OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem determinar

providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao

INSS.Para tal intento, nomeio o Dr. Thiago César Reis Olímpio, CRM 126.044, médico.Designo o dia 06 de

março de 2013, às 18:00 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias nº 01, deste Foro, sito na

Av. Salgado Filho, 2050, Jd. Maia, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a

elaboração do laudo, o prazo de 20 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos

deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É

necessária realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é

portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou

lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão

é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo,

resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente

exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha

exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou

atividade?3.6 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual a data de início dessa

incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo

razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da

terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento

da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose

anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte

deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia

grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a)

necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de

incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos

anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando,

levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 -

Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a)

portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame

se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia

médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item

2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais

doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se

fizerem necessários.Defiro os quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos pelo expert do Juízo,

conforme pedido formulado pela Autarquia e arquivado em secretaria - assim como a indicação de seu assistente

técnico, que será um dos médicos peritos do INSS em exercício da APS/Guarulhos -, a seguir transcritos:01. O (a)

periciando (a) já foi ou é paciente?02. A parte autora é ou foi portadora de doença ou lesão física ou mental?

Qual?03. Sendo ou tendo sido portadora de alguma doença, é possível estimar as datas prováveis do início e do

término?04. Sendo a parte autora portadora de lesão física ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível,

informar a data provável da consolidação da lesão.05. Caso a parte autora seja portadora de doença ou lesão,

descrever brevemente as limitações físicas ou mentais que a doença impõe.06. Sendo a parte autora portadora de

doença, esta resultou em incapacidade para o desempenho de suas atividades habituais? Essa incapacidade, se

existente, pode ser considerada passível de cura ou permanente para o desempenho da função que habitualmente
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exercia? O periciando poderá ser reabilitado para o exercício de função diversa da anteriormente

desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior quanto a temporariedade da incapacidade, qual o tempo

estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) recobre a sua capacidade, ou seja, por quanto tempo

deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas rotineiras?08. Em caso de existência de incapacidade,

fixar a data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente de trabalho?10. A parte autora depende do

auxílio de terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? Especificar.11. Em razão de sua enfermidade,

a parte autora necessita de cuidados médicos permanentes, de enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A

parte autora necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, especificar.13. Se necessário prestar outras

informações que o caso requeira.Faculto à parte autora a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias,

podendo, no mesmo prazo, indicar assistente técnico.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se

ao(à) perito(a) os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente

técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.Intime-se o(a) médico(a)-perito(a): a) da sua

nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do respectivo

laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado,

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor

máximo da respectiva tabela, ficando o(a) médico(a)-perito(a) cientificado(a) acerca da eventual necessidade de

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada. Defiro os benefícios da

justiça gratuita. Anote-se.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá

comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice (na

impossibilidade de fazê-lo, deverá o advogado comunicar essa situação previamente ao juízo).Em caso de não

comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a

realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova.Com a apresentação do laudo em

juízo, CITE-SE e INTIME-SE a ré para os atos e termos da ação proposta, no prazo de 60 dias (art. 297 c/c o art.

188, ambos do CPC), servindo cópia da presente para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, conforme

petição por cópia anexa, que fica fazendo parte integrante deste. Com a apresentação do laudo em juízo, intimem-

se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial ou para apresentação de eventual proposta de

conciliação. Em caso de apresentação de proposta de conciliação pelo INSS, deverá se manifestar sobre possível

renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual

proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em

caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Aceita a

proposta de acordo pela parte autora, venham os autos conclusos para sentença. Com a apresentação do laudo

pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da

Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-

se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço

nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-

me os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

 

0000155-03.2013.403.6119 - GERALDINA MARIA MANDU(SP299707 - PATRICIA JACQUELINE DE

OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem determinar

providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao

INSS.Para tal intento, nomeio a Dr.ª Renata Alves Pachota Chaves da Silva, CRM 117.494, médica.Designo o dia

22 de março de 2013, às 11:20 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias nº 01, deste Foro,

sito na Av. Salgado Filho, 2050, Jd. Maia, Guarulhos/SP.Intime-se o(a) perito da nomeação. Aceito o encargo,

fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 20 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes

quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1

- É necessária realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é

portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou

lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão

é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo,

resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente

exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha

exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou

atividade?3.6 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual a data de início dessa

incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo

razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da

terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento

da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose
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anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte

deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia

grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a)

necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de

incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos

anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando,

levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 -

Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a)

portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame

se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia

médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item

2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais

doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se

fizerem necessários.Defiro os quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos pelo expert do Juízo,

conforme pedido formulado pela Autarquia e arquivado em secretaria - assim como a indicação de seu assistente

técnico, que será um dos médicos peritos do INSS em exercício da APS/Guarulhos -, a seguir transcritos:01. O (a)

periciando (a) já foi ou é paciente?02. A parte autora é ou foi portadora de doença ou lesão física ou mental?

Qual?03. Sendo ou tendo sido portadora de alguma doença, é possível estimar as datas prováveis do início e do

término?04. Sendo a parte autora portadora de lesão física ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível,

informar a data provável da consolidação da lesão.05. Caso a parte autora seja portadora de doença ou lesão,

descrever brevemente as limitações físicas ou mentais que a doença impõe.06. Sendo a parte autora portadora de

doença, esta resultou em incapacidade para o desempenho de suas atividades habituais? Essa incapacidade, se

existente, pode ser considerada passível de cura ou permanente para o desempenho da função que habitualmente

exercia? O periciando poderá ser reabilitado para o exercício de função diversa da anteriormente

desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior quanto a temporariedade da incapacidade, qual o tempo

estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) recobre a sua capacidade, ou seja, por quanto tempo

deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas rotineiras?08. Em caso de existência de incapacidade,

fixar a data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente de trabalho?10. A parte autora depende do

auxílio de terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? Especificar.11. Em razão de sua enfermidade,

a parte autora necessita de cuidados médicos permanentes, de enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A

parte autora necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, especificar.13. Se necessário prestar outras

informações que o caso requeira.Faculto à parte autora a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias,

podendo, no mesmo prazo, indicar assistente técnico.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se

ao(à) perito(a) os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente

técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.Intime-se o(a) médico(a)-perito(a): a) da sua

nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo de 20 (vinte) dias para a entrega do respectivo

laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado,

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor

máximo da respectiva tabela, ficando o(a) médico(a)-perito(a) cientificado(a) acerca da eventual necessidade de

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada. Defiro os benefícios da

justiça gratuita. Anote-se.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá

comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice (na

impossibilidade de fazê-lo, deverá o advogado comunicar essa situação previamente ao juízo).Em caso de não

comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a

realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova.Com a apresentação do laudo em

juízo, CITE-SE e INTIME-SE a ré para os atos e termos da ação proposta, no prazo de 60 dias (art. 297 c/c o art.

188, ambos do CPC), servindo cópia da presente para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, conforme

petição por cópia anexa, que fica fazendo parte integrante deste. Com a apresentação do laudo em juízo, intimem-

se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial ou para apresentação de eventual proposta de

conciliação. Em caso de apresentação de proposta de conciliação pelo INSS, deverá se manifestar sobre possível

renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual

proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em

caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Aceita a

proposta de acordo pela parte autora, venham os autos conclusos para sentença. Com a apresentação do laudo

pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da

Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-

se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço

nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-

me os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2013     136/379



 

 

Expediente Nº 9220

 

DESAPROPRIACAO

0011356-60.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA) X MANOEL ALVES RIBEIRO -

ESPOLIO X MARIA ALVES RIBEIRO X NATANAEL JOSE DO NASCIMENTO SOBRINHO X ANA

PAULA DA SILVA NASCIMENTO

Trata-se de desapropriação de área residencial destinada à ampliação do aeroporto internacional de Guarulhos. Por

iniciativa da Central de Conciliações desta subseção, os feitos foram reunidos em mutirão com quase 100% de

êxito, ou seja, praticamente a totalidade dos casos foi solucionada com um acordo.No caso dos autos, todavia,

embora a esposa do proprietário do imóvel expropriado tenha comparecido, este não foi encontrado, e a esposa

declarou em audiência que desconhece o seu paradeiro. A esposa concordou com o valor da indenização

estipulado pelo perito judicial, mas seu casamento foi posterior à aquisição do imóvel por seu marido.Todas as

partes concordaram que NATANAEL JOSÉ DO NASCIMENTO SOBRINHO é o único proprietário do imóvel,

inclusive o representante do espólio de MANUEL ALVES RIBEIRO. A esposa não residia no imóvel, que estava

locado a terceiro, figurando NATANAEL SOBRINHO como único locador.A imissão na posse foi deferida em 90

dias a contar do depósito do valor da indenização.Diante desse cenário, não há como liberar de plano o valor da

indenização em favor de ANA PAULA DA SILVA NASCIMENTO, a qual deverá promover ação na Justiça

Estadual, que é competente para tanto, visando, por exemplo, o reconhecimento judicial da ausência de seu

marido, permitindo que possa, na qualidade de representante, receber a indenização a ela destinada.Ante o

exposto:a. Concedo prazo de 15 (quinze) dias para que a INFRAERO realize o depósito da indenização no

montante fixado pelo perito judicial, devendo, no mesmo prazo, apresentar qualquer manifestação que entenda

cabível quanto ao laudo;b. Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a esposa do expropriado comprove a

propositura de ação no juízo estadual apta a lhe conferir a qualidade de representante de seu marido para o

recebimento da indenização a este destinada (por exemplo, ação de declaração de ausência do expropriado). Com

a comprovação do ajuizamento, encaminhe-se o valor depositado para que fique à disposição do juiz estadual, que

poderá liberá-lo diretamente à esposa do expropriado ao final do processo; em seguida, encaminhem-se os autos

ao arquivo;c. Não havendo a propositura de ação própria, expeça-se edital de citação do expropriado e, em

seguida, aguarde-se por provocação no arquivo sobrestado;Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 9221

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0011343-95.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010251-

82.2010.403.6119) SILVIO ROBERTO ALI ZEITOUN REVI(SP138435 - CADIJE APARECIDA ALI

ZEITOUN REVI E SP094763 - MAURIZIO COLOMBA) X JUSTICA PUBLICA

Fl. 74- Defiro o requerido pelo Ministério Público Federal. Oficie-se à Delegacia de Polícia Federal para que seja

mantida cópia integral do conteúdo das mídias de armazenamento referente ao equipamento Sony Vaio - PCG

8132P.Com o armazenamento, autorizo a devolução do laptop de propriedade do requerente.Oficie-se à Polícia

Federal.Int. 

 

 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. MARIA ISABEL DO PRADO 

Juíza Federal Titular 

Drº. PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA 

Juiz Federal Substituto 

Liege Ribeiro de Castro 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 8588
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CARTA PRECATORIA

0008424-65.2012.403.6119 - JUIZO DA VARA FED E JEF CRIMINAL DE SANTANA DO LIVRAMENTO

RS X JUSTICA PUBLICA X MABATHA CARLOS LUCIO X SILVINO JANUARIO DANTAS(SP184042 -

CARLOS SÉRGIO ALAVARCE DE MEDEIROS E SP137976 - GUILHERME MADI REZENDE E SP257251

- PRISCILA PAMELA DOS SANTOS) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP

... Expeça-se o necessário para a audiência de oitiva da testemunha, designada para o dia 19/02/13, às 16h. ...] 

 

 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. HONG KOU HEN

Juiz Federal

Dr. GUILHERME ROMAN BORGES.

Juiz Federal Substituto.

Bel. LAERCIO DA SILVA JUNIOR.

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1855

 

EXECUCAO FISCAL

0000543-47.2006.403.6119 (2006.61.19.000543-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO)

X GR SERVICOS S/C LTDA

DECISÃOTrata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado pela

exequente, pedido de extinção PARCIAL à vista de afirmado o cancelamento do termo de inscrição da dívida

ativa (CDA 80.6.99.201843-92) em decorrência da prescrição, consoante fls. 80/83.Ante o exposto,

DETERMINO A EXCLUSÃO da CDA 80.6.99.201843-92, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Quanto

às certidões remanescentes, defiro a suspensão pelo prazo requerido. Arquive-se por SOBRESTAMENTO. Dê-se

ciência à exequente.Com o decurso do prazo, e inerte a exequente, os autos deverão permanecer em arquivo, no

aguardo de eventual provocação dos interessados, por força do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual

das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.Ao SEDI para as devidas anotações, em relação à CDA

excluída.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002945-04.2006.403.6119 (2006.61.19.002945-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO)

X SILNIZ COMERCIO E SERVICOS LTDA ME

DECISÃOConsta dos autos que o débito tributário representado pela CDA original 80.6.04.018466-84, CDA

derivada 80.6.04.115242-56 foi integralmente pago (fls. 42/54).Pelo exposto, demonstrada a quitação do débito

indicado, com fundamento no artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil,

DETERMINO A EXCLUSÃO DA CDA nº 80.6.04.018466-84, CDA derivada 80.6.04.115242-56.Prossiga-se em

relação às certidões remanescentes.Considerando as consultas de fls. 55/58 que denotam estarem os demais

débitos parcelados, além da CDA 80.4.05.144679-43 extinta, manifeste-se a exequente em termos de

prosseguimento do feito, tendo em vista o pedido formulado a fls. 43 consistente na penhora on line, em 30

(trinta) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se por sobrestamento. Ao SEDI para as devidas anotações, em

relação à CDA excluída.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 1856

 

EXECUCAO FISCAL

0004727-56.2000.403.6119 (2000.61.19.004727-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR

SAMPAIO) X ZINNI E GUELL LTDA(SP138437 - CHRISTIANE FONSECA BRAGA)

Visto em S E N T E N Ç A A presente execução fiscal está apta a ser extinta, pois caracterizada a hipótese de

extinção do crédito tributário. Assim, afastada a exigibilidade do crédito tributário, JULGO EXTINTA A

PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do art. 795 do CPC. Sem honorários e custas. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Após, ao arquivo com baixa definitiva.
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5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA 

Juíza Federal 

Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS

Juiz Federal Substituto

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2724

 

MONITORIA

0005720-55.2007.403.6119 (2007.61.19.005720-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X NEUSA APARECIDA HONORATA

INFORMAÇÃO DA SECRETARIANos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E, em 09.11/11 - Fica a parte autora intimada para manifestação acerca da carta precatória de fls. 116/131,

requerendo o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

0000399-68.2009.403.6119 (2009.61.19.000399-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X GRUPO J C MONTE SINAI DE

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME X MARIA APARECIDA PEREIRA

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 5º, III, deste Juízo,

publicada no D.O.E, em 09.11.11- Fica a parte autora ciente e intimada acerca da não localização do(s) réu(s),

pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0004012-96.2009.403.6119 (2009.61.19.004012-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X ANDERSON DE SOUZA MOURA X RAIMUNDO DA SILVA MOURA

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 5º, III, deste Juízo,

publicada no D.O.E, em 09.11.11- Fica a parte autora ciente e intimada acerca da não localização do(s) réu(s),

pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0008160-53.2009.403.6119 (2009.61.19.008160-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X JOSE LUIZ DE GODOI X JORGE DE ALMEIDA X IVONILDE CARDOSO DA

SILVA

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E, em 09.11/11 - Fica a Caixa Econômica Federal intimada, para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente o

acordo mencionada à fl. 95. 

 

0003538-91.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ANDRIA RAQUEL MOREIRA MEDEIROS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA .Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E, em 09.11/11 - Fica a CEF intimada a promover o regular andamento do feito, no prazo de

10(dez) dias.

 

0006369-15.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ODEGAR DA COSTA CRUZ(SP146607 - PAULO HENRIQUE GUIMARAES BARBEZANE)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos da Portaria n.º 31, artigo de 03.11.2011, deste Juízo, publicada

no D.O.E, em 09.11/11 - Fl. 90: fica a CEF intimada para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez)

dias.

 

0005506-25.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

FLORISVALDO CANDIDO DA FONSECA

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 5º, III, deste Juízo,
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publicada no D.O.E, em 09.11.11- Fica a parte autora ciente e intimada acerca da não localização do(s) réu(s),

pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0006246-80.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ALESSANDRA APARECIDA VENTURA FRANCO

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 5º, III, deste Juízo,

publicada no D.O.E, em 09.11.11- Fica a parte autora ciente e intimada acerca da não localização do(s) réu(s),

pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0009124-75.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA APARECIDA CORREIA

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 5º, III, deste Juízo,

publicada no D.O.E, em 09.11.11- Fica a parte autora ciente e intimada acerca da não localização do(s) réu(s),

pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0010470-61.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X KARINA APARECIDA SEABRA PEREIRA MACHADO

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 5º, III, deste Juízo,

publicada no D.O.E, em 09.11.11- Fica a parte autora ciente e intimada acerca da não localização do(s) réu(s),

pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0010471-46.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

TATIANE BORGES SANTOS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E, em 09.11/11 - Fica a Caixa Econômica Federal intimada, para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente o

acordo mencionada à fl. 56.

 

0010979-89.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

MARCOS ANTONIO RODRIGUES

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E, em 09.11/11 - Fica a Caixa Econômica Federal intimada, para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente o

acordo mencionada à fl. 36.

 

0000951-28.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

NELSON HERNANDES JUNIOR

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos da Portaria n.º 31, artigo de 03.11.2011, deste Juízo, publicada

no D.O.E, em 09.11/11 - Fica a autora intimada para manifestação acerca da certidão de fl. 52, requerendo o que

entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0005227-05.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

MARJU UTILIDADES DOMESTICAS LTDA X MARCO ANTONIO DOS SANTOS ROCHA X ZACARIAS

LEMES ROCHA

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 5º, III, deste Juízo,

publicada no D.O.E, em 09.11.11- Fica a parte autora ciente e intimada acerca da não localização do(s) réu(s),

pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004154-37.2008.403.6119 (2008.61.19.004154-7) - MARIA DA CONCEICAO FORTUNATA TEIXEIRA

DOS SANTOS(SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO E SP240322 -

ALEX SANDRO MENEZES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 5º, III, deste Juízo,

publicada no D.O.E, em 09.11.11 - Ficam as partes cientes e intimadas acerca do esclarecimento pericial

apresentado, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0009500-66.2008.403.6119 (2008.61.19.009500-3) - MARIA GORETE FERNANDES CARVALHO DA

COSTA(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO E SP147429 - MARIA JOSE ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 5º, III, deste Juízo,

publicada no D.O.E, em 09.11.11 - Ficam as partes cientes e intimadas acerca do esclarecimento pericial

apresentado, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0010642-08.2008.403.6119 (2008.61.19.010642-6) - IVAIR JOSE SEGATTI(SP151868 - MARCIO ROBERTO

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE

TRANSPORTES - DNIT

INFORMAÇÃO DA SECRETARIANos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E, em 09.11/11 - Ficam as partes intimadas para apresentação de alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0009269-05.2009.403.6119 (2009.61.19.009269-9) - MARCOS APARECIDO CAVALCANTI(SP282737 -

VANESSA ROSSELLI SILVAGE E SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 5º, III, deste Juízo,

publicada no D.O.E, em 09.11.11 - Ficam as partes cientes e intimadas acerca do esclarecimento pericial

apresentado, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0012124-54.2009.403.6119 (2009.61.19.012124-9) - CICERO VIEIRA DO SANTO(SP177326 - PATRICIA

EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E, em 09.11/11 - Fica o Perito Médico Judicial intimado para prestar os esclarecimentos solicitados pela parte

autora à fl. 174/188, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0012481-34.2009.403.6119 (2009.61.19.012481-0) - NATANAEL DE SOUZA SANTOS(SP153242 -

ROSEMEIRE RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 5º, III, deste Juízo,

publicada no D.O.E, em 09.11.11 - Ficam as partes cientes e intimadas acerca do esclarecimento pericial

apresentado, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0013312-82.2009.403.6119 (2009.61.19.013312-4) - MARIA RAIMUNDA ALVES DE SOUZA(SP101893 -

APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIANos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E, em 09.11/11 - Ficam as partes intimadas para manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo

Perito Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000129-10.2010.403.6119 (2010.61.19.000129-5) - WILSON ESTEVAM BARBOSA(SP036362 -

LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIANos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E, em 09.11/11 - Ficam as partes intimadas para manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo

Perito Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000767-43.2010.403.6119 (2010.61.19.000767-4) - ONOFRE ANTONIO LOPES FARIA(SP250401 - DIEGO

DE SOUZA ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E, em 09.11/11 - Ficam as partes intimadas para que se manifestem acerca dos documentos

juntados às fls. 357/365, no prazo de 10(dez) dias. 

 

0000845-37.2010.403.6119 (2010.61.19.000845-9) - ANTONIO CANIZELA(SP255564 - SIMONE SOUZA

FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 5º, III, deste Juízo,

publicada no D.O.E, em 09.11.11 - Ficam as partes cientes e intimadas acerca do esclarecimento pericial

apresentado, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0006102-43.2010.403.6119 - MARIA CILENE PEREIRA DA SILVA(SP276073 - KELLY CHRISTINA DE

OLIVEIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos da Portaria n.º 31, artigo de 03.11.2011, deste Juízo, publicada

no D.O.E, em 09.11/11 - Ficam as partes intimadas acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito judicial, no
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prazo de 10 (dez) dias.

 

0006951-15.2010.403.6119 - KATIA RODRIGUES DE CASTRO(SP260627 - ANA CECILIA ZERBINATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 5º, III, deste Juízo,

publicada no D.O.E, em 09.11.11 - Ficam as partes cientes e intimadas acerca do esclarecimento pericial

apresentado, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0007088-94.2010.403.6119 - MARCAL MARIANO(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E, em 09.11/11 - Ficam as partes intimadas para que se manifestem acerca dos documentos

juntados às fls. 115/147, no prazo de 10(dez) dias. 

 

0009521-71.2010.403.6119 - EDNALVA NEVES SANTOS(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E, em 09.11.2011 - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca do parecer contábil de fls. 179/181, no

prazo de 10(dez) dias. 

 

0009950-38.2010.403.6119 - TEREZINHA MARTINS DA SILVA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 5º, III, deste Juízo,

publicada no D.O.E, em 09.11.11 - Ficam as partes cientes e intimadas acerca do esclarecimento pericial

apresentado, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0011503-23.2010.403.6119 - DINALVA PIMENTEL GUIMARAES(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA

PRATES E SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 5º, III, deste Juízo,

publicada no D.O.E, em 09.11.11 - Ficam as partes cientes e intimadas acerca do esclarecimento pericial

apresentado, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0001745-83.2011.403.6119 - JOAO JERONIMO DA SILVA(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 5º, III, deste Juízo,

publicada no D.O.E, em 09.11.11 - Ficam as partes cientes e intimadas acerca do esclarecimento pericial

apresentado, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0002683-78.2011.403.6119 - SIVALDO LAURENCIO ALVES(SP261899 - ELISANGELA RODRIGUES

MARCOLINO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIANos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E, em 09.11/11 - Ficam as partes intimadas para manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo

Perito Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0005781-71.2011.403.6119 - ELIANA TEIXEIRA DA SILVA(SP224112 - ANTONIA PEREIRA DE SOUSA

FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E, em 09.11.2011 - Ficam as partes cientes e intimadas acerca dos esclarecimentos periciais de fl. 85, no

prazo de 10 (dez) dias.

 

0007104-14.2011.403.6119 - MARCIA ARAUJO DA SILVA(SP059923 - CAROLINA ALVES CORTEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos da Portaria n.º 31, artigo de 03.11.2011, deste Juízo, publicada

no D.O.E, em 09.11/11 - Ficam as partes intimadas acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito judicial de fl.

122, no prazo de 10 (dez) dias.
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0007642-92.2011.403.6119 - SONIA MARAGNO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIANos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E, em 09.11/11 - Fica a parte autora intimada para manifestação acerca do requerido pela contadoria judicial

à fl. 109, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0000858-65.2012.403.6119 - JOELMA ZAVARONE LIMA(SP121661 - JURANDIR RAMOS DE SOUSA E

SP223500 - OSVALDO MOMPEAN DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E, em 09.11.2011 - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da proposta de acordo de fls. 274/275,

no prazo de 10(dez) dias. 

 

0001090-77.2012.403.6119 - FRANCILDO ARAUJO FERREIRA(SP289292 - CIBELE DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIANos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E, em 09.11/11 - Ficam as partes intimadas para manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo

Perito Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0001895-30.2012.403.6119 - FRANCISCO RAIMUNDO DOS SANTOS(SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E, em 09.11.2011 - Fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da proposta de acordo de fls. 110/114,

no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, fica a parte autora também, intimada a se manifestar acerca do laudo

médico pericial de fls. 94/100.

 

0002353-47.2012.403.6119 - CLAUDIA NATALIA FERREIRA SANTOS(SP258702 - FABIANA MARIA

NERIS) X UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIANos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E, em 09.11/11 - Fica a parte autora intimada acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) dias, bem como dos

documentos juntados. Ficam ainda as partes intimadas para requerer e especificar as provas que pretendem

produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0003258-52.2012.403.6119 - ANTONIO APARECIDO BATISTA(SP296515 - MATILDE TEODORO DA

SILVA E SP296522 - NILDA MARIA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIANos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E, em 09.11/11 - Fica a parte autora intimada para que no prazo de 10 dias manifeste-se acerca da

contestação apresentada.Ficam, ainda, as partes intimadas, no prazo de 10(dias), a requererem e especificarem as

provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência.

 

0006735-83.2012.403.6119 - CAMILA MARIA DA SILVA COSTA(SP220420 - MARCOS CARDOSO

BUENO E SP227848 - VALDIR APARECIDO DOS SANTOS) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA

SANITARIA - ANVISA

INFORMAÇÃO DA SECRETARIANos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E, em 09.11/11 - Fica a parte autora intimada para que no prazo de 10 dias manifeste-se acerca da

contestação apresentada.Ficam, ainda, as partes intimadas, no prazo de 10(dias), a requererem e especificarem as

provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência.

 

0008806-58.2012.403.6119 - DAIANE FERREIRA DE SOUZA(SP276073 - KELLY CHRISTINA DE

OLIVEIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos da Portaria n.º 31, artigo de 03.11.2011, deste Juízo, publicada

no D.O.E, em 09.11/11 - Fica a parte autora intimada acerca da contestação apresentada, bem como dos

documentos juntados, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, ficam as partes intimadas para manifestação

acerca do laudo pericial apresentado.

 

0008888-89.2012.403.6119 - SEVERINA LOPES DA SILVA TORRES(SP255564 - SIMONE SOUZA

FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIANos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E, em 09.11/11 - Fica a parte autora intimada para manifestar-se acerca da contestação, no prazo de 10 (dez)
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dias, bem como dos documentos juntados. No mesmo prazo, fica a parte autora intimada a justificar sua ausência

na perícia outrora designada.

 

0009213-64.2012.403.6119 - JOSE APARECIDO BONIFACIO DA COSTA(SP142671 - MARCIA

MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.Nos termos da Portaria n.º 31, artigo de 03.11.2011, deste Juízo, publicada

no D.O.E, em 09.11/11 - Fica a parte autora intimada acerca da contestação apresentada, bem como dos

documentos juntados, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, ficam as partes intimadas para manifestação

acerca do laudo pericial apresentado.

 

0011696-67.2012.403.6119 - JOSE ALVES(SP088519 - NIVALDO CABRERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E, em 09.11/11 - Fica a parte autora intimada para manifestar-se acerca da contestação, no prazo de 10 (dez)

dias, bem como dos documentos juntados. No mesmo prazo, ficam ainda as partes intimadas para requerer e

especificar provas, justificando sua necessidade e pertinência. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0008416-06.2003.403.6119 (2003.61.19.008416-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GUALBERTO RENATO DE MORAES

BORDIGNON X ROSELI APARECIDA NOGUEIRA X ELSIO RAIMUNDO DE SOUZA

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA .Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E, em 09.11/11 - Fica a CEF intimada a promover o regular andamento do feito, no prazo de

10(dez) dias.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0004106-10.2010.403.6119 - ANTONIO LOPES SOARES(SP220483 - ANDRE LUIS LOPES SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, artigo 6º, deste Juízo,

publicada no D.O.E, em 09.11/11 - Fica a parte autora ciente e intimada para se manifestar acerca da petição de

fls. 87/90, no prazo de 10(dez) dias. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0005608-47.2011.403.6119 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LAERTE J

OLIVEIRA MOVEIS E DECORACOES

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E, em 09.11/11 - Fica o INSS intimado, para que se manifeste acerca da recusa da carta de intimação de fls.

35, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007864-65.2008.403.6119 (2008.61.19.007864-9) - EDSON PEREIRA DE ARAUJO(SP178588 - GLAUCE

MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EDSON PEREIRA DE

ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIANos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E, em 09.11/11 - Ficam as partes intimadas acerca dos cálculos apresentados pela contadoria judicial às fls.

299/300, bem como do informado pela Agência da Previdência Social em Guarulhos à fl. 301, requerendo o que

entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000996-71.2008.403.6119 (2008.61.19.000996-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI

GUIMARAES VIANNA) X CLEUSA RIBEIRO DA SILVA

Defiro o pedido de produção de prova oral para oitiva da testemunha arrolada. Depreque-se o ato junto à comarca

de POÁ/SP, tendo em vista o endereço indicado à fl. 145. Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 
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Juiz Federal Titular 

Dr. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO

Juiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 8248

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000786-41.1999.403.6117 (1999.61.17.000786-5) - JOAO VALLE X BRAZ LOURIVAL VALE X JOAO

VANDERLEI VALLE X ANTONIO ROBERTO VALLE X MARLI VALLE TICIANELI X JOSE NILTON

VALLE X MARIA MAGDALENA MONTANARI VALLE(SP034186 - ARMANDO ALVAREZ

CORTEGOSO) X CORTEGOSO ADVOCACIA - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR)

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF/BB. Após, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção. Int. 

 

0001510-45.1999.403.6117 (1999.61.17.001510-2) - MARIA SOBRINHO FRACASSI (FALECIDA) X

REGINA DE LOURDES FRACASSI LABORDA X VERA MARISA FRACASSI MONARI X NEUSA

MARILDA FRACASSI PEREIRA DE ALMEIDA X ROSALI DE FATIMA FRACASSI ELIAS X SIDNEI

TADEU FRACASSI X JOSE GERALDO FRACASSI(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E

SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR)

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF/BB. Após, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção. Int. 

 

0003839-30.1999.403.6117 (1999.61.17.003839-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003838-45.1999.403.6117 (1999.61.17.003838-2)) EVARISTO LOPES X ITALA LOPES ABELHA

CRISTIANINI X MARIA JOSEFA LOPES ABELHA X ANNA LOPES ABELHA FRASSON X CATHARINA

MARIN X APARECIDA DE LOURDES CAMARGO X NAGILDA FOVELA DOS SANTOS X FERNANDA

LIMA BARBOZA X TERESINHA BARBOSA X GERALDO BARBOSA X IZABEL BARBOSA X JOANA

BARBOSA GAZIRO X ANTONIA BARBOSA GIRO X JOSE BARBOSA DE LIMA X MARIA ANGELA

FLAUSINO BRUNO X JOAO BATISTA DA COSTA MORAES X MARIA DE LOURDES PINTO DE

MORAES(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO E SP070637 - VERA LUCIA DIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X EVARISTO LOPES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF/BB. Após, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção. Int. 

 

0000672-82.2011.403.6117 - LUIZ ANTONIO PACHELLI(SP168689 - NELSON RICARDO DE OLIVEIRA

RIZZO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1064 - RENATA TURINI BERDUGO)

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF/BB. Após, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção. Int. 

 

0001733-75.2011.403.6117 - SEVERINA NERY FERREIRA LEITE(SP027539 - DEANGE ZANZINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF/BB. Após, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção. Int. 

 

0001998-77.2011.403.6117 - JOSE PACHECO SOARES(SP290644 - MICHELLE FERNANDA TOTINA DE

CARVALHO E SP300542 - RODRIGO PEDRO FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF/BB. Após, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção. Int. 
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0002142-51.2011.403.6117 - SEVERINO JOAQUIM DA SILVA(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X

MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF/BB. Após, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção. Int. 

 

0002283-36.2012.403.6117 - LUIZ ANTONIO PACHELLI(SP168689 - NELSON RICARDO DE OLIVEIRA

RIZZO) X FAZENDA NACIONAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000763-95.1999.403.6117 (1999.61.17.000763-4) - PEDRO ALEXANDRE(SP034186 - ARMANDO

ALVAREZ CORTEGOSO) X CORTEGOSO ADVOCACIA - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) X PEDRO ALEXANDRE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF/BB. Após, aguarde-se no arquivo a liquidação do

precatório expedido à fl.262.Int. 

 

0003240-91.1999.403.6117 (1999.61.17.003240-9) - AMARA PACHECO DA SILVA(SP233816 - SILVIO

CESAR GONÇALVES RIBEIRO) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X AMARA

PACHECO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF/BB. Após, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção. Int. 

 

0003529-82.2003.403.6117 (2003.61.17.003529-5) - APARECIDO JOSE GAZIRO(SP213777 - RAFAEL

TONIATO MANGERONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO

ASSIS GARCIA BUENO) X APARECIDO JOSE GAZIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF/BB. Após, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção. Int. 

 

0000444-83.2006.403.6117 (2006.61.17.000444-5) - MARIA TERESA VIEIRA(SP091627 - IRINEU MINZON

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN

JUNIOR) X MARIA TERESA VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF/BB. Após, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção. Int. 

 

0000811-10.2006.403.6117 (2006.61.17.000811-6) - BENEDITO BUENO DOS SANTOS(SP091627 - IRINEU

MINZON FILHO E SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) X BENEDITO BUENO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF/BB. Após, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção. Int. 

 

0001568-33.2008.403.6117 (2008.61.17.001568-3) - MARILIA DE OLIVEIRA SIMOES

FERNANDES(SP167836 - RAFAEL DE OLIVEIRA SIMOES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X

MARILIA DE OLIVEIRA SIMOES FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF/BB. Após, aguarde-se no arquivo a liquidação do

precatório expedido à fl.375.Int.

 

0002760-98.2008.403.6117 (2008.61.17.002760-0) - MARIANA DOS REIS E SILVA(SP179738 - EDSON

RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X MARTUCCI MELILLO

ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1652 -
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ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA) X MARIANA DOS REIS E SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF/BB. Após, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção. Int. 

 

0001722-80.2010.403.6117 - JOSE JOAQUIM BOTIERO(SP109068 - MARIA ANGELINA ZEN PERALTA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 481 - ERCILIA SANTANA MOTA) X JOSE JOAQUIM BOTIERO X

FAZENDA NACIONAL(SP213777 - RAFAEL TONIATO MANGERONA)

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF/BB. Após, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção. Int. 

 

0002188-74.2010.403.6117 - LUZINETE ROSA GIROTI(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X

MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X LUZINETE ROSA GIROTI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF/BB. Após, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção. Int. 

 

0000118-50.2011.403.6117 - SILVIA HELENA CARRETERO NOGUEIRA(SP188752 - LARISSA PEDROSO

BORETTI) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X SILVIA

HELENA CARRETERO NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF/BB. Após, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção. Int. 

 

0000333-26.2011.403.6117 - VALERIA VIEIRA DOS SANTOS(SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE

MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS

GARCIA BUENO) X VALERIA VIEIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF/BB. Após, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção. Int. 

 

0001097-75.2012.403.6117 - MARIA PEREZ ROSCANI(SP034186 - ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) X

MARIA PEREZ ROSCANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência dos valores postos à disposição da parte autora na CEF/BB. Após, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção. Int. 

 

 

Expediente Nº 8249

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000720-90.2001.403.6117 (2001.61.17.000720-5) - ADELINA BAIO(SP201036 - JOÃO FRANCISCO

JANOUSEK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN

JUNIOR)

Intimem-se os requerentes à habilitação para que acostem aos autos, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a

certidão de existência de dependentes habilitados à pensão por morte do segurado falecido, para que se proceda à

substituição processual nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Não serão consideradas válidas, certidão de

PIS/PASEP ou carta de concessão, uma vez que esses documentos não representam o retrato fiel da realidade.

Advindo certidão negativa, o procedimento se dará nos termos da lei civil. Silente, aguarde-se provocação no

arquivo. Com a juntada, se em termos, remetam-se os autos ao INSS para que manifeste-se acerca do pedido de

habilitação formulado, no prazo de 10 (dez) dias, consignando-se que o silêncio implicará aquiescência. Int. 

 

0004155-04.2003.403.6117 (2003.61.17.004155-6) - ANTONIO GARCIA(SP161060 - ANTONIO CARLOS

DOS SANTOS E SP010531 - MARCOS SANCHEZ GARCIA FILHO E SP074028 - MARCOS SANCHEZ

GARCIA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Sendo a (...) razoável duração do processo (...) - Constituição Federal, art. 5º, LXXVIII, na dicção da Emenda nº
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45/2004- propósito inarredável e perene também da Jurisdição, de par com o comando inscrito no artigo 125, II,

do CPC, propícia é a manifestação do requerido para apresentação dos cálculos da liquidação do julgado, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias. Com a vinda aos autos do quantum devido, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de

dez dias, para que, havendo concordância expressa, seja concretizado o pagamento, para tanto expedido-se de

imediato requisição de pequeno valor ou ofício precatório, de forma disjuntiva. Consigne-se que não será

oportunizada, nessa fase conciliatória, manifestação da contadoria judicial. Silente a parte autora, para a qual o

prazo aludido será aberto a partir da publicação desta decisão, aguarde-se provocação em arquivo. 

 

0002306-89.2006.403.6117 (2006.61.17.002306-3) - VANDECIR RODRIGUES DA SILVA(SP143894 -

LUCIANO CESAR CARINHATO E SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Sendo a (...) razoável duração do processo (...) - Constituição Federal, art. 5º, LXXVIII, na dicção da Emenda nº

45/2004 - propósito inarredável e perene também da Jurisdição, de par com o comando inscrito no artigo 125, II,

do CPC, propícia é a manifestação do requerido para apresentação dos cálculos da liquidação do julgado no

mesmo prazo. Com a vinda aos autos do quantum devido, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, para

que, havendo concordância expressa, seja concretizado o pagamento, para tanto expedido-se de imediato

requisição de pequeno valor ou ofício precatório, de forma disjuntiva.Silente, aguarde-se provocação em arquivo.

Consigne-se que não será oportunizada, nessa fase conciliatória, manifestação da Contadoria judicial.Int.

 

0002585-41.2007.403.6117 (2007.61.17.002585-4) - ORIDES PIRES AGUIRRA X OLIVIO JOSE BIANCHINI

X OLGA PASCUCCI ZEN X MANOEL SALADO FILHO X REYNALDO DE OLIVEIRA(SP091096 -

ANTONIO CARLOS POLINI E SP109068 - MARIA ANGELINA ZEN PERALTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Fl.525: Defiro à parte autora o prazo de 15(quinze) dias.Sem prejuízo, certifique-se o trânsito em julgado da

sentença retro.Int.

 

0003316-03.2008.403.6117 (2008.61.17.003316-8) - EDVIRGES DOS SANTOS FREITAS(SP179738 - EDSON

RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X MARTUCCI MELILLO

ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 -

MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X EDVIRGES DOS SANTOS FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X EDVIRGES DOS SANTOS FREITAS X EDVIRGES DOS SANTOS

FREITAS(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI)

Reconsidero parcialmente o despacho de fl. 292, tendo em vista que para o processamento da habilitação nos

termos da lei civil, faz-se necessário a apresentação de declaração de que a habilitante é a única herdeira e legítima

sucessora da autora falecida, assinada de próprio punho pela curadora da sucessora. Destarte, concedo o prazo de

20 (vinte) dias para a devida regularização, sob pena de indeferimento do pedido.Após, Notifique-se o Ministério

Público Federal. Int. 

 

0002950-27.2009.403.6117 (2009.61.17.002950-9) - JOSE EDUARDO VENANCIO(SP202017 - ROGERIO

RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 -

ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) X JOSE EDUARDO VENANCIO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O benefício de auxílio-doença é por essência transitório. Sua concessão pressupõe a possibilidade de recuperação

da capacidade laborativa para a função exercida pelo segurado ou para outra, mediante processo de reabilitação.É

implícito na concessão do referido benefício, ainda que judicialmente, que o direito à sua percepção permanece

enquanto estiver presente a incapacidade. Assim, se a autarquia conclui que a incapacidade cessou, com base em

exame pericial realizado por seus médicos, o benefício pode ser cancelado, independentemente de autorização

judicial, pois a sentença que concedeu o benefício já transitou em julgado (fl.124).Com efeito, admitem-se a

revisão e a cessação do benefício pelo INSS, na esfera administrativa, desde que submeta o autor à perícia médica,

na forma do que dispõe o artigo 101 da Lei nº 8.213/91. Assim, INDEFIRO o pleito formulado pela parte autora

às fls.136/138.Após, com a intimação das partes, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0000138-07.2012.403.6117 - MARILDA REGINA FERNANDES(SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE

ALMEIDA PRADO)

Intimem-se os requerentes à habilitação para que acostem aos autos, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a

certidão de existência de dependentes habilitados à pensão por morte do segurado falecido, para que se proceda à

substituição processual nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Não serão consideradas válidas, certidão de

PIS/PASEP ou carta de concessão, uma vez que esses documentos não representam o retrato fiel da realidade.
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Advindo certidão negativa, o procedimento se dará nos termos da lei civil. Silente, aguarde-se provocação no

arquivo. Com a juntada, se em termos, remetam-se os autos ao INSS para que manifeste-se acerca do pedido de

habilitação formulado, no prazo de 10 (dez) dias, consignando-se que o silêncio implicará aquiescência. Int. 

 

0001540-26.2012.403.6117 - VILMA APARECIDA ALVES MOURA(SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI

GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS às

fls.132/133.Após, venham os autos conclusos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002603-86.2012.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000791-

43.2011.403.6117) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL

CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X CLAUDIO BENTO DE SOUZA(SP254390 - RAFAEL

ROSSIGNOLLI DE LAMANO)

Recebo os embargos, suspendendo a execução.Vista à parte embargada para os fins do artigo 740 do CPC, 1ª

parte.Persistindo a controvérsia em relação aos cálculos, remetam-se os autos à contadoria judicial para

elaboração do cálculo de liquidação do julgado, comparando-os com os apresentados pelas partes, bem como

indicando a razão de eventual divergência, nos termos da Resolução nº 134/2010 do E. Conselho da Justiça

Federal. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo embargante. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003434-57.2000.403.6117 (2000.61.17.003434-4) - DILUVAS WET BLUE IMPORTACAO EXPORTACAO

LTDA(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1522 -

ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO) X DILUVAS WET BLUE IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA X

FAZENDA NACIONAL

Ciência acerca do retorno dos autos da superior instância.Autos ao SUDP para cadastramento da Fazenda

Nacional no polo passivo, em lugar da União Federal.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10

(dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0000294-68.2007.403.6117 (2007.61.17.000294-5) - SEBASTIAO ANTONIO DE MORAES(SP233360 - LUIZ

HENRIQUE MARTINS E SP136373 - EDSON DONZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X SEBASTIAO ANTONIO DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Sendo a (...) razoável duração do processo (...) - Constituição Federal, art. 5º, LXXVIII, na dicção da Emenda nº

45/2004- propósito inarredável e perene também da Jurisdição, de par com o comando inscrito no artigo 125, II,

do CPC, propícia é a manifestação do requerido para apresentação dos cálculos da liquidação do julgado, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias. Com a vinda aos autos do quantum devido, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de

dez dias, para que, havendo concordância expressa, seja concretizado o pagamento, para tanto expedido-se de

imediato requisição de pequeno valor ou ofício precatório, de forma disjuntiva. Consigne-se que não será

oportunizada, nessa fase conciliatória, manifestação da contadoria judicial. Silente a parte autora, para a qual o

prazo aludido será aberto a partir da publicação desta decisão, aguarde-se provocação em arquivo. 

 

0000929-78.2009.403.6117 (2009.61.17.000929-8) - MARLENE FERREIRA DA SILVA MAZON(SP209637 -

JOÃO LAZARO FERRARESI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496

- WAGNER MAROSTICA) X MARLENE FERREIRA DA SILVA MAZON X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de

10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0002249-66.2009.403.6117 (2009.61.17.002249-7) - ANTONIO DE SOUZA MELO(SP270272 - MARIA

SOLANGE ARANDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 -

WAGNER MAROSTICA) X ANTONIO DE SOUZA MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Providencie a exequente cópias para a contrafé.Com a juntada destas, cite-se nos termos do artigo 730 do CPC,

bem como manifeste-se a parte requerida, nos moldes em que previsto no artigo 100, da Constituição Federal

(redação da Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009), no prazo legal, sob pena de preclusão

(parágrafo 10, do artigo citado).Outrossim, caso haja concordância com o valor apresentado deverá a requerida
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apontar expressamente o mês da atualização da conta, sob pena de preclusão. Inerte a parte autora, arquivem-se.

 

0001298-38.2010.403.6117 - ISAIAS GUILHERME BENEDITO(SP281055 - DAIANE SARTI VIESSER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE

ALMEIDA PRADO) X ISAIAS GUILHERME BENEDITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de

10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0001988-67.2010.403.6117 - CELIO JOSE DA SILVA(SP167106 - MICHEL CHYBLI HADDAD NETO E

SP194309 - ALESSANDRA AYRES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X CLEYTON MENDONCA DA

SILVA X ANA KARINA TEIXEIRA(SP200084 - FABIO CHEBEL CHIADI) X CELIO JOSE DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo.Int.

 

0002002-51.2010.403.6117 - IDINEUZA DE CAMARGO DA SILVA(SP133888 - MARCIO WANDERLEY

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES

BIZUTTI) X IDINEUZA DE CAMARGO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo.Int.

 

0000662-38.2011.403.6117 - ANTONIA ZORAIDE MAZZOLINI POLIANI(SP188752 - LARISSA PEDROSO

BORETTI) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) X ANTONIA ZORAIDE MAZZOLINI

POLIANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Sendo a (...) razoável duração do processo (...) - Constituição Federal, art. 5º, LXXVIII, na dicção da Emenda nº

45/2004- propósito inarredável e perene também da Jurisdição, de par com o comando inscrito no artigo 125, II,

do CPC, propícia é a manifestação do requerido para apresentação dos cálculos da liquidação do julgado, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias. Com a vinda aos autos do quantum devido, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de

dez dias, para que, havendo concordância expressa, seja concretizado o pagamento, para tanto expedido-se de

imediato requisição de pequeno valor ou ofício precatório, de forma disjuntiva. Consigne-se que não será

oportunizada, nessa fase conciliatória, manifestação da contadoria judicial. Silente a parte autora, para a qual o

prazo aludido será aberto a partir da publicação desta decisão, aguarde-se provocação em arquivo. 

 

0001256-52.2011.403.6117 - MARIA LUIZA MARQUETTI CAMARGO PENTEADO(SP131812 - MARIO

LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO

ASSIS GARCIA BUENO) X MARIA LUIZA MARQUETTI CAMARGO PENTEADO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo.Int.

 

0002421-37.2011.403.6117 - JOSE DE SOUZA PEREIRA(SP292831 - MILVA GARCIA BIONDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE

ALMEIDA PRADO) X JOSE DE SOUZA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo.Int.

 

0000064-50.2012.403.6117 - EDNA BORILLO DE OLIVEIRA(SP199786 - CHRISTIANO BELOTO

MAGALHÃES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 -

WAGNER MAROSTICA) X EDNA BORILLO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Sendo a (...) razoável duração do processo (...) - Constituição Federal, art. 5º, LXXVIII, na dicção da Emenda nº

45/2004- propósito inarredável e perene também da Jurisdição, de par com o comando inscrito no artigo 125, II,

do CPC, propícia é a manifestação do requerido para apresentação dos cálculos da liquidação do julgado, no prazo
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de 45 (quarenta e cinco) dias. Com a vinda aos autos do quantum devido, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de

dez dias, para que, havendo concordância expressa, seja concretizado o pagamento, para tanto expedido-se de

imediato requisição de pequeno valor ou ofício precatório, de forma disjuntiva. Consigne-se que não será

oportunizada, nessa fase conciliatória, manifestação da contadoria judicial. Silente a parte autora, para a qual o

prazo aludido será aberto a partir da publicação desta decisão, aguarde-se provocação em arquivo. 

 

0000545-13.2012.403.6117 - ANTONIO PAULO FILHO(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER) X

ANTONIO PAULO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo.Int.

 

0000715-82.2012.403.6117 - MARIA DE LOURDES MANOEL COALHA(SP069283 - BENEDITO ANTONIO

STROPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN

PIFFER) X MARIA DE LOURDES MANOEL COALHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo.Int.

 

0000821-44.2012.403.6117 - LOURDES APARECIDA CAVALETI(SP151898 - FABIANE RUIZ

MAGALHAES DE ANDRADE E SP214886 - SAMUEL VAZ NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X

LOURDES APARECIDA CAVALETI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo.Int.

 

0001946-47.2012.403.6117 - GERALDO JORGE(SP034186 - ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO) X

CORTEGOSO - ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 -

MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X GERALDO JORGE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca do ofício juntado aos autos às fls.500/503.Após, dê-

se vista ao INSS.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 
 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

 

 

Expediente Nº 5574

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000223-94.2001.403.6111 (2001.61.11.000223-9) - PROERGE ENGENHARIA INSTALACOES E

ELETRIFICACOES LTDA(SP063084 - EUGENIO LUCIANO PRAVATO E SP142811 - IVONE BRITO DE

OLIVEIRA PEREIRA E SP142817 - LAISA MARIA MONTEIRO FRANCO) X INSS/FAZENDA(SP172177 -

LUCIANO ZANGUETIN MICHELÃO) X PROERGE ENGENHARIA INSTALACOES E ELETRIFICACOES

LTDA X INSS/FAZENDA(Proc. 1984 - MARIO AUGUSTO CASTANHA)

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento

cadastrado nestes autos, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011, e que havendo concordância das partes,

ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da

3.ª Região.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002409-80.2007.403.6111 (2007.61.11.002409-2) - DARCI RODRIGUES DE BRITO X SERGIO

RODRIGUES BRITO X DONATA MAGIONI(SP179651 - DORIS BERNARDES DA SILVA PERIN) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) X DARCI

RODRIGUES DE BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP122569 - SUZANE

LUZIA DA SILVA PERIN) X SERGIO RODRIGUES BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X DONATA MAGIONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP229080 - ESTER RIBEIRO DA SILVA HORTENSE)

Intime-se a Dra. Ester Ribeiro da Silva Hortense - OAB/SP 229.080, para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco)

dias sobre o teor da requisição de pagamento cadastrado nestes autos, nos termos do art. 10 da Resolução n.º

168/2011, e que havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação,

os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª Região.

 

0005454-24.2009.403.6111 (2009.61.11.005454-8) - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP120377 - MARCO

ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE

ADRIANO RAMOS) X MARIA DE LOURDES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento

cadastrado nestes autos, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011, e que havendo concordância das partes,

ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da

3.ª Região.

 

0002618-44.2010.403.6111 - PAULO VICENTE DE ARAUJO(SP227835 - NARJARA RIQUELME

AUGUSTO AMBRIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE

ADRIANO RAMOS) X PAULO VICENTE DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento

cadastrado nestes autos, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011, e que havendo concordância das partes,

ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da

3.ª Região.

 

0006346-93.2010.403.6111 - MARIA DE FATIMA FRANCA(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X

MARIA DE FATIMA FRANCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento

cadastrado nestes autos, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011, e que havendo concordância das partes,

ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da

3.ª Região.

 

0000816-74.2011.403.6111 - MARIA LUIZA DE SOUZA SILVA(SP255209 - MARINA GERDULLY

AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS)

X MARIA LUIZA DE SOUZA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento

cadastrado nestes autos, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011, e que havendo concordância das partes,

ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da

3.ª Região.

 

0003188-93.2011.403.6111 - JOSE DE CAIRES CARDOSO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X JOSE DE

CAIRES CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento

cadastrado nestes autos, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011, e que havendo concordância das partes,

ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da

3.ª Região.

 

0004688-97.2011.403.6111 - EXPEDITO SILVESTRE DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X

EXPEDITO SILVESTRE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento

cadastrado nestes autos, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011, e que havendo concordância das partes,

ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da
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3.ª Região.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
 

2ª VARA DE PIRACICABA 

 

*

DRA. ROSANA CAMPOS PAGANO 

Juíza Federal Titular

BEL. CARLOS ALBERTO PILON

Diretor de Secretaria

CONSIDERA-SE DATA DA PUBLICAÇÃO O PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE À

DISPONIBILIZACAO NO DIÁRIO ELETRONICO (3º E 4º DO ART. 4º DA LEI Nº 11.419/2006

 

 

Expediente Nº 5717

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000720-36.2009.403.6109 (2009.61.09.000720-0) - MARIA DE JESUS ALVES MARTINS(SP205333 - ROSA

MARIA FURONI E SP184744 - LEANDRO TRAVALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal, a comparecer na perícia médica agendada para o dia 28/02/2013 às 13:30 horas, que será realizada pelo

Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CREMESP 128.873, na sala de perícias localizada no Fórum da Justiça

Federal, na Avenida Mario Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba - SP. Fica a parte autora ciente de que deverá

comparecer na perícia munida de documento original com foto recente, de CARTEIRA DE TRABALHO e de

atestados, radiografias e exames que possuir, ficando ciente de que o não-comparecimento resultará a preclusão da

prova. Para o caso de indicação de assistente técnico, deverá indicá-lo nos autos e cientificá-lo por conta própria

da data da perícia acima designada. Fica, ainda, a parte autora intimada para apresentar quesitos no prazo de cinco

dias, caso não os tenha apresentado.

 

0005993-93.2009.403.6109 (2009.61.09.005993-5) - JOSE MILTON BORGES(SP293004 - CLEBER

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP156616 -

CLÁUDIO MONTENEGRO NUNES)

Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal, a comparecer na perícia médica agendada para o dia 25/02/2013 às 11:30 horas, que será realizada pelo

Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO, CREMESP 90.539, na sala de perícias localizada no Fórum da

Justiça Federal, na Avenida Mario Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba - SP. Fica a parte autora ciente de que

deverá comparecer na perícia munida de documento original com foto recente, CARTEIRA DE TRABALHO e

atestados, radiografias e exames que possuir, ficando ciente de que o não-comparecimento resultará a preclusão da

prova. Para o caso de indicação de assistente técnico, deverá indicá-lo nos autos e cientificá-lo por conta própria

da data da perícia acima designada. Fica, ainda, a parte autora intimada para apresentar quesitos no prazo de cinco

dias, caso não os tenha apresentado.

 

0006451-76.2010.403.6109 - MARIA APARECIDA DE LIMA CAMPOS(SP179738 - EDSON RICARDO

PONTES E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE

GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal, a comparecer na perícia médica agendada para o dia 28/02/2013 às 13:45 horas, que será realizada pelo

Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CREMESP 128.873, na sala de perícias localizada no Fórum da Justiça

Federal, na Avenida Mario Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba - SP. Fica a parte autora ciente de que deverá

comparecer na perícia munida de documento original com foto recente, de CARTEIRA DE TRABALHO e de

atestados, radiografias e exames que possuir, ficando ciente de que o não-comparecimento resultará a preclusão da

prova. Para o caso de indicação de assistente técnico, deverá indicá-lo nos autos e cientificá-lo por conta própria

da data da perícia acima designada. Fica, ainda, a parte autora intimada para apresentar quesitos no prazo de cinco

dias, caso não os tenha apresentado.
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0013009-08.2012.403.6105 - SANDRO PEREIRA SIMONETO(SP227012 - MARIA ELZA FERNANDES

FRANCESCHINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal, a comparecer na perícia médica agendada para o dia 28/02/2013 às 15:15 horas, que será realizada pelo

Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CREMESP 128.873, na sala de perícias localizada no Fórum da Justiça

Federal, na Avenida Mario Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba - SP. Fica a parte autora ciente de que deverá

comparecer na perícia munida de documento original com foto recente, de CARTEIRA DE TRABALHO e de

atestados, radiografias e exames que possuir, ficando ciente de que o não-comparecimento resultará a preclusão da

prova. Para o caso de indicação de assistente técnico, deverá indicá-lo nos autos e cientificá-lo por conta própria

da data da perícia acima designada. Fica, ainda, a parte autora intimada para apresentar quesitos no prazo de cinco

dias, caso não os tenha apresentado.

 

0003209-41.2012.403.6109 - IZABEL CASSIMIRO DE OLIVEIRA(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal, a comparecer na perícia médica agendada para o dia 28/02/2013 às 14:00 horas, que será realizada pelo

Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CREMESP 128.873, na sala de perícias localizada no Fórum da Justiça

Federal, na Avenida Mario Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba - SP. Fica a parte autora ciente de que deverá

comparecer na perícia munida de documento original com foto recente, de CARTEIRA DE TRABALHO e de

atestados, radiografias e exames que possuir, ficando ciente de que o não-comparecimento resultará a preclusão da

prova. Para o caso de indicação de assistente técnico, deverá indicá-lo nos autos e cientificá-lo por conta própria

da data da perícia acima designada. Fica, ainda, a parte autora intimada para apresentar quesitos no prazo de cinco

dias, caso não os tenha apresentado.

 

0005012-59.2012.403.6109 - MARIA DO CARMO SCHEMINSKI(SP096665 - LUIZ ADALBERTO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal, a comparecer na perícia médica agendada para o dia 28/02/2013 às 15:30 horas, que será realizada pelo

Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CREMESP 128.873, na sala de perícias localizada no Fórum da Justiça

Federal, na Avenida Mario Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba - SP. Fica a parte autora ciente de que deverá

comparecer na perícia munida de documento original com foto recente, de CARTEIRA DE TRABALHO e de

atestados, radiografias e exames que possuir, ficando ciente de que o não-comparecimento resultará a preclusão da

prova. Para o caso de indicação de assistente técnico, deverá indicá-lo nos autos e cientificá-lo por conta própria

da data da perícia acima designada. Fica, ainda, a parte autora intimada para apresentar quesitos no prazo de cinco

dias, caso não os tenha apresentado.

 

0007393-40.2012.403.6109 - ALTAMIRA SANTANA DOS SANTOS(SP211735 - CASSIA MARTUCCI

MELILLO BERTOZO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP184512 - ULIANE TAVARES

RODRIGUES E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E SP167526 - FÁBIO ROBERTO

PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal, a comparecer na perícia médica agendada para o dia 28/02/2013 às 16:15 horas, que será realizada pelo

Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CREMESP 128.873, na sala de perícias localizada no Fórum da Justiça

Federal, na Avenida Mario Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba - SP. Fica a parte autora ciente de que deverá

comparecer na perícia munida de documento original com foto recente, de CARTEIRA DE TRABALHO e de

atestados, radiografias e exames que possuir, ficando ciente de que o não-comparecimento resultará a preclusão da

prova. Para o caso de indicação de assistente técnico, deverá indicá-lo nos autos e cientificá-lo por conta própria

da data da perícia acima designada. Fica, ainda, a parte autora intimada para apresentar quesitos no prazo de cinco

dias, caso não os tenha apresentado.

 

0007525-97.2012.403.6109 - TEREZA RODRIGUES SOARES(SP228754 - RENATO VALDRIGHI E

SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal, a comparecer na perícia médica agendada para o dia 28/02/2013 às 15:45 horas, que será realizada pelo

Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CREMESP 128.873, na sala de perícias localizada no Fórum da Justiça

Federal, na Avenida Mario Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba - SP. Fica a parte autora ciente de que deverá

comparecer na perícia munida de documento original com foto recente, de CARTEIRA DE TRABALHO e de
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atestados, radiografias e exames que possuir, ficando ciente de que o não-comparecimento resultará a preclusão da

prova. Para o caso de indicação de assistente técnico, deverá indicá-lo nos autos e cientificá-lo por conta própria

da data da perícia acima designada. Fica, ainda, a parte autora intimada para apresentar quesitos no prazo de cinco

dias, caso não os tenha apresentado.

 

0007704-31.2012.403.6109 - SANDRA CRISTIANE BETIM(SP183886 - LENITA DAVANZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal, a comparecer na perícia médica agendada para o dia 25/02/2013 às 11:45 horas, que será realizada pelo

Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO, CREMESP 90.539, na sala de perícias localizada no Fórum da

Justiça Federal, na Avenida Mario Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba - SP. Fica a parte autora ciente de que

deverá comparecer na perícia munida de documento original com foto recente, CARTEIRA DE TRABALHO e

atestados, radiografias e exames que possuir, ficando ciente de que o não-comparecimento resultará a preclusão da

prova. Para o caso de indicação de assistente técnico, deverá indicá-lo nos autos e cientificá-lo por conta própria

da data da perícia acima designada. Fica, ainda, a parte autora intimada para apresentar quesitos no prazo de cinco

dias, caso não os tenha apresentado.

 

0007759-79.2012.403.6109 - ANTONIO DIAS MEDEIROS(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E

SP293560 - JAQUELINE DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal, a comparecer na perícia médica agendada para o dia 28/02/2013 às 14:45 horas, que será realizada pelo

Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CREMESP 128.873, na sala de perícias localizada no Fórum da Justiça

Federal, na Avenida Mario Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba - SP. Fica a parte autora ciente de que deverá

comparecer na perícia munida de documento original com foto recente, de CARTEIRA DE TRABALHO e de

atestados, radiografias e exames que possuir, ficando ciente de que o não-comparecimento resultará a preclusão da

prova. Para o caso de indicação de assistente técnico, deverá indicá-lo nos autos e cientificá-lo por conta própria

da data da perícia acima designada. Fica, ainda, a parte autora intimada para apresentar quesitos no prazo de cinco

dias, caso não os tenha apresentado.

 

0007772-78.2012.403.6109 - JACIR GOMES DO AMARAL(SP233293 - ALILCA ROBERTA DE PILLA

FRIOL E SP217663 - MARTA REGINA DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal, a comparecer na perícia médica agendada para o dia 28/02/2013 às 16:00 horas, que será realizada pelo

Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CREMESP 128.873, na sala de perícias localizada no Fórum da Justiça

Federal, na Avenida Mario Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba - SP. Fica a parte autora ciente de que deverá

comparecer na perícia munida de documento original com foto recente, de CARTEIRA DE TRABALHO e de

atestados, radiografias e exames que possuir, ficando ciente de que o não-comparecimento resultará a preclusão da

prova. Para o caso de indicação de assistente técnico, deverá indicá-lo nos autos e cientificá-lo por conta própria

da data da perícia acima designada. Fica, ainda, a parte autora intimada para apresentar quesitos no prazo de cinco

dias, caso não os tenha apresentado.

 

0007817-82.2012.403.6109 - NARCISO FELIX DOS SANTOS(SP282034 - BEATRIZ APARECIDA DE

MACEDO CAPUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal, a comparecer na perícia médica agendada para o dia 28/02/2013 às 14:15 horas, que será realizada pelo

Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CREMESP 128.873, na sala de perícias localizada no Fórum da Justiça

Federal, na Avenida Mario Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba - SP. Fica a parte autora ciente de que deverá

comparecer na perícia munida de documento original com foto recente, de CARTEIRA DE TRABALHO e de

atestados, radiografias e exames que possuir, ficando ciente de que o não-comparecimento resultará a preclusão da

prova. Para o caso de indicação de assistente técnico, deverá indicá-lo nos autos e cientificá-lo por conta própria

da data da perícia acima designada. Fica, ainda, a parte autora intimada para apresentar quesitos no prazo de cinco

dias, caso não os tenha apresentado.

 

0008803-36.2012.403.6109 - REGINA SANCHES PIMPINATO(SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ E

SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal, a comparecer na perícia médica agendada para o dia 28/02/2013 às 14:30 horas, que será realizada pelo
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Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CREMESP 128.873, na sala de perícias localizada no Fórum da Justiça

Federal, na Avenida Mario Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba - SP. Fica a parte autora ciente de que deverá

comparecer na perícia munida de documento original com foto recente, de CARTEIRA DE TRABALHO e de

atestados, radiografias e exames que possuir, ficando ciente de que o não-comparecimento resultará a preclusão da

prova. Para o caso de indicação de assistente técnico, deverá indicá-lo nos autos e cientificá-lo por conta própria

da data da perícia acima designada. Fica, ainda, a parte autora intimada para apresentar quesitos no prazo de cinco

dias, caso não os tenha apresentado.

 

0009476-29.2012.403.6109 - J0SE ALADEMIR REGONHA(SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO

NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal, a comparecer na perícia médica agendada para o dia 28/02/2013 às 16:30 horas, que será realizada pelo

Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CREMESP 128.873, na sala de perícias localizada no Fórum da Justiça

Federal, na Avenida Mario Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba - SP. Fica a parte autora ciente de que deverá

comparecer na perícia munida de documento original com foto recente, de CARTEIRA DE TRABALHO e de

atestados, radiografias e exames que possuir, ficando ciente de que o não-comparecimento resultará a preclusão da

prova. Para o caso de indicação de assistente técnico, deverá indicá-lo nos autos e cientificá-lo por conta própria

da data da perícia acima designada. Fica, ainda, a parte autora intimada para apresentar quesitos no prazo de cinco

dias, caso não os tenha apresentado.

 

0010005-48.2012.403.6109 - LUIZ RAMOS MATIAS(SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica a parte autora intimada na pessoa de seu advogado, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal, a comparecer na perícia médica agendada para o dia 28/02/2013 às 15:00 horas, que será realizada pelo

Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CREMESP 128.873, na sala de perícias localizada no Fórum da Justiça

Federal, na Avenida Mario Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba - SP. Fica a parte autora ciente de que deverá

comparecer na perícia munida de documento original com foto recente, de CARTEIRA DE TRABALHO e de

atestados, radiografias e exames que possuir, ficando ciente de que o não-comparecimento resultará a preclusão da

prova. Para o caso de indicação de assistente técnico, deverá indicá-lo nos autos e cientificá-lo por conta própria

da data da perícia acima designada. Fica, ainda, a parte autora intimada para apresentar quesitos no prazo de cinco

dias, caso não os tenha apresentado.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. NEWTON JOSÉ FALCÃO 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

Bel. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DIRETOR DA SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 2966

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008377-20.2009.403.6112 (2009.61.12.008377-6) - JOSE AMANCIO ALVES(SP278479 - ELIZEU ANTONIO

DA SILVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes de que foi designado pelo perito nomeado na fl. 143 o dia 26 de fevereiro de 2013, no horário

das 14:00 às 16:00 horas, para realização da perícia técnica. Comuniquem-se às empresas. Intimem-se.

 

0008034-53.2011.403.6112 - EDUARDO MARIANE(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA

COSTA)

Ciência às partes de que foi designado pelo perito nomeado na fl. 277 o dia 05 de Março de 2013, no horário das

15:00 às 17:00 horas, para realização da perícia técnica. Comunique-se à empresa. Intimem-se.
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0000974-58.2013.403.6112 - JOSE FERNANDO DA SILVA CARDOSO(SP163807 - DARIO SERGIO

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita nos termos da Lei nº 1060/50. Antecipo a produção de prova

pericial. Designo para esse encargo o(a) médico(a) SIMONE FINK HASSAN, que realizará a perícia no dia 26 de

Fevereiro de 2013, às 17:00 horas, nesta cidade, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizado na Rua

Ângelo Rotta, nº 110, Jardim Petrópolis, telefone 3355-3900. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da

Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46/2008. Quesitos da parte

autora nas fls. 04/05. Faculto à parte autora indicar assistente técnico, no prazo de cinco dias. Oportunamente,

intime-se o(a) perito(a). O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA

PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade,

podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares

que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova

pericial. Sobrevindo o laudo pericial, cite-se o INSS e dê-se-lhe vista do laudo. Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003238-19.2011.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X BREMER E CIA LTDA X MANOEL DA SILVA(SP125941 - MARCO

ANTONIO MADRID) X JORGE CARLOS GALLEGO X GINES GALLEGO

Ciência às partes da designação da perícia para o dia 23 de fevereiro de 2013, às 10h00 (sábado), no Núcleo de

Gestão Assistencial - NGA-34 de Presidente Prudente, localizado na Avenida Coronel José Soares Marcondes,

2357 - rampa 3, Vila Roberto, Presidente Prudente, devendo a Exequente depositar as diligências devidas ao

Oficial de Justiça para intimação do Executado Gines Gallego, com urgência, diretamente no Juízo Deprecado

(Comarca de Presidente Bernardes). Int.

 

 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dra. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA

JUÍZA FEDERAL 

Bel. José Roald Contrucci

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2278

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0009739-57.2009.403.6112 (2009.61.12.009739-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0013412-63.2006.403.6112 (2006.61.12.013412-6)) RUBENS LEBEDENCO(SP116938 - EDNEIA

APARECIDA VANGELITA BELONI LEBEDENCO) X INSS/FAZENDA

(R. DELIBERAÇÃO DE FL.(S) 230): 1. Fl. 139 - Defiro em parte.Descabida a realização de perícia para

determinar a data em que encerrada a obra sobre a qual incidiu tributação, porquanto a aferição exata pode ser

realizada por meio de documentos ou de prova oral. A prova pericial poderia ser útil em casos de construções com

várias décadas de idade, isso porque as obras de engenharia e arquitetura podem ser facilmente distinguidas pelas

formas e técnicas empregadas, de modo que é possível fazer a distinção de uma construção finda nos anos 1920 de

outra encerrada na década de 1970. Tanto é verdade, que o estilo das obras de engenharia e arquitetura permite

aferir a possível época em que foram finalizadas. Veja-se que há possibilidade, não certeza, porque não há

qualquer impedimento que um determinado prédio seja construído utilizando-se técnica e estilo diferentes do

atualmente empregado. Não há qualquer óbice que nos dias atuais erija-se prédio no estilo barroco, neoclássico,

moderno, tardo-fascista, etc.É fato que a perícia requerida tem a finalidade de determinar a idade da obra pela

verificação do desgaste dos materiais utilizados. Entretanto, tratando-se de uma obra recente - final dos anos 1990

e início dos anos 2000 -, a perícia estrutural não é forma hábil a determinar com exatidão se houve encerramento

das obras nos cinco anos anteriores à constituição dos créditos executados. Logo, não há como ser deferido o

pedido de realização de perícia.No entanto, como acima ressaltado, a comprovação de datas, neste caso, pode ser

feita por meio de prova documental (com a apresentação de notas fiscais de aquisição de material de construção

de recibos de mão de obra, de contratação de engenheiros, arquitetos, de pagamentos de taxas, de aluguel de

ferramentas, etc) ou oral, motivo pelo qual defiro o pleito de fl. 139 e designo audiência para o dia 15 de maio de

2013, às 14:00 horas para a oitiva de testemunhas e colheita do depoimento pessoal do embargante.2. Fls. 160/193
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e 229-verso.O artigo 264, do Código de Processo Civil assim dispõe:Art. 264. Feita a citação, é defeso ao autor

modificar o pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu, mantendo-se as mesmas partes, salvo as

substituições permitidas por lei.O diploma processual civil é claro ao vedar a emenda à inicial após a citação da

parte contrária, salvo no caso desta consentir. Considerando que a embargada formulou total objeção à emenda,

deixo de recebê-la na forma do artigo 264, do Código de Processo Civil, com exceção dos requerimentos de

suspensão da execução fiscal formulados nos itens II, III e IIIa, de fls. 165/173.Isso porque, a parte embargante

pode requerer a sustação do executivo fiscal, com base no art. 739-A, do Código de Processo Civil, a qualquer

tempo, desde que presentes os requisitos permissivos. Portanto, passo a analisar o pleito, para desde já indeferi-

lo.Com efeito, embora se esforce o embargante não conseguiu ele demonstrar que a continuidade da execução

fiscal pode resultar grave dano de difícil ou incerta reparação, uma vez que seu argumento é tão-somente a

existência de penhora, requisito já previsto no mencionado art. 739-A. Portanto, INDEFIRO o pedido de

suspensão da execução fiscal.As partes deverão providenciar o rol de testemunhas no prazo máximo de 30 (trinta)

dias a contar da intimação desta decisão, nos termos do artigo 407 do CPC, sob pena de indeferimento da

indicação. Apresentado o rol de testemunhas, expeça-se o necessário para intimação, inclusive do embargante,

para depoimento pessoal.Cumpra-se com premência.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL

1207576-89.1998.403.6112 (98.1207576-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE

OLIVEIRA GOMES) X SUPER LANCHES PANIFICADORA LTDA(SP097782 - ROSIANE DANDREA

MATHEUS P MOLINA) X GILMAR PARPINELLI(SP097782 - ROSIANE DANDREA MATHEUS P

MOLINA) X REGINA APARECIDA DANDREA MATHEUS PARPINELLI(SP097782 - ROSIANE

DANDREA MATHEUS P MOLINA)

Designo o dia 10/04/2013, às 13:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 24/04/2013, às 13:00 horas, para a realização do 2º leilão, a

quem mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às

intimações necessárias, à expedição de edital e às comunicações de praxe.Providencie o(a) exequente, com

antecedência de cinco dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro

oficial o Senhor Guilherme Valland Junior, Jucesp nº 407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento)

sobre valor de eventual arrematação, a cargo do arrematante.Ressalto que, nos termos do disposto no artigo 8º,

inciso I, da Lei nº 6.830/80 c.c. o artigo 223 do CPC, cópia deste despacho servirá como carta de intimação e ou

mandado de constatação, reavaliação e ou intimação, desde que autenticada por servidor desta Secretaria com

especificação de sua finalidade, por meio de certidão lavrada para tanto, na qual deverá ainda constar o endereço

em que será realizada a diligência.Fica ainda o(a) Sr(a) Analista Judiciário Executante de Mandado, autorizado:a)

a valer-se das prerrogativas do artigo 172, parágrafo 2º do CPC, quando para a efetivação da constatação e ou

intimação, for assim necessário, devendo de tudo certificar, e;b) a intimar nos termos do art. 227 e seguintes do

CPC, na hipótese de suspeita de ocultação do(a,s) executado(a,s), para o fim de não ser intimado.CUMPRA-SE na

forma e sob as penas de Lei, cientificando(s) o(a,s) interessado(a,s) de que este Juízo da 4ª Vara Federal funciona

na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente, SP, Telefone 18 3355-3900 R. 3941/3942, cujo

horário de atendimento ao público é das 09:00 às 19:00 horas, e-mail: pprudente_vara04_sec@jfsp.jus.br. Int.

 

0016758-51.2008.403.6112 (2008.61.12.016758-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP113107 - HENRIQUE

CHAGAS) X AUTO ESCOLA VOLANTE S/C LTDA ME(SP279575 - JOÃO PAULO DE SOUZA PAZOTE)

Designo o dia 10/04/2013, às 13:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 24/04/2013, às 13:00 horas, para a realização do 2º leilão, a

quem mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às

intimações necessárias, à expedição de edital e às comunicações de praxe.Providencie o(a) exequente, com

antecedência de cinco dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro

oficial o Senhor Guilherme Valland Junior, Jucesp nº 407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento)

sobre valor de eventual arrematação, a cargo do arrematante.Ressalto que, nos termos do disposto no artigo 8º,

inciso I, da Lei nº 6.830/80 c.c. o artigo 223 do CPC, cópia deste despacho servirá como carta de intimação e ou

mandado de constatação, reavaliação e ou intimação, desde que autenticada por servidor desta Secretaria com

especificação de sua finalidade, por meio de certidão lavrada para tanto, na qual deverá ainda constar o endereço

em que será realizada a diligência.Fica ainda o(a) Sr(a) Analista Judiciário Executante de Mandado, autorizado:a)

a valer-se das prerrogativas do artigo 172, parágrafo 2º do CPC, quando para a efetivação da constatação e ou

intimação, for assim necessário, devendo de tudo certificar, e;b) a intimar nos termos do art. 227 e seguintes do

CPC, na hipótese de suspeita de ocultação do(a,s) executado(a,s), para o fim de não ser intimado.CUMPRA-SE na

forma e sob as penas de Lei, cientificando(s) o(a,s) interessado(a,s) de que este Juízo da 4ª Vara Federal funciona

na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente, SP, Telefone 18 3355-3900 R. 3941/3942, cujo

horário de atendimento ao público é das 09:00 às 19:00 horas, e-mail: pprudente_vara04_sec@jfsp.jus.br. Int.
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0000132-49.2011.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA

GOMES) X GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA(SP068633 - MARINALDO MUZY VILLELA)

Designo o dia 10/04/2013, às 13:00 horas, para a realização do 1º leilão, por lanço superior ao da avaliação. Na

hipótese de resultar negativo, designo, desde já, o dia 24/04/2013, às 13:00 horas, para a realização do 2º leilão, a

quem mais oferecer. Proceda-se à constatação e à reavaliação do(s) bem(ns) penhorado(s), se for o caso, às

intimações necessárias, à expedição de edital e às comunicações de praxe.Providencie o(a) exequente, com

antecedência de cinco dias da data designada para o leilão, o cálculo atualizado de débito. Nomeio como leiloeiro

oficial o Senhor Guilherme Valland Junior, Jucesp nº 407. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento)

sobre valor de eventual arrematação, a cargo do arrematante.Ressalto que, nos termos do disposto no artigo 8º,

inciso I, da Lei nº 6.830/80 c.c. o artigo 223 do CPC, cópia deste despacho servirá como carta de intimação e ou

mandado de constatação, reavaliação e ou intimação, desde que autenticada por servidor desta Secretaria com

especificação de sua finalidade, por meio de certidão lavrada para tanto, na qual deverá ainda constar o endereço

em que será realizada a diligência.Fica ainda o(a) Sr(a) Analista Judiciário Executante de Mandado, autorizado:a)

a valer-se das prerrogativas do artigo 172, parágrafo 2º do CPC, quando para a efetivação da constatação e ou

intimação, for assim necessário, devendo de tudo certificar, e;b) a intimar nos termos do art. 227 e seguintes do

CPC, na hipótese de suspeita de ocultação do(a,s) executado(a,s), para o fim de não ser intimado.CUMPRA-SE na

forma e sob as penas de Lei, cientificando(s) o(a,s) interessado(a,s) de que este Juízo da 4ª Vara Federal funciona

na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente, SP, Telefone 18 3355-3900 R. 3941/3942, cujo

horário de atendimento ao público é das 09:00 às 19:00 horas, e-mail: pprudente_vara04_sec@jfsp.jus.br. Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA

JUIZ FEDERAL

JORGE MASAHARU HATA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3511

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0007969-54.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI) X IVANILDO CABRAL DE SOUZA

Diante da certidão de fl. 30, vista à CEF para que indique a pessoa que poderá ser nomeada para o cargo de fiel

depositário, bem como o responsável pela remoção do bem que será buscado e apreendido, no prazo de 10 dias,

sob pena de extinção do processo.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010890-25.2008.403.6102 (2008.61.02.010890-4) - PAULINO DIAS ARANTES(SP248879 - KLEBER

ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a produção de prova pericial.Nomeio para o encargo o(a) perito(a) Dr(a). PAULO FERNANDO DUARTE

CINTRA, com escritório na Rua Deodoro da Fonseca 1057 - centro - São Simão - telefones: 3984-3247 ou 8162-

6861, que deverá ser intimado(a) da presente, bem como de que os honorários periciais serão suportados pela

Justiça Federal, nos termos da Resolução em vigência.Em sendo o caso, intimem-se as partes para apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos, querendo. Após, se em termos, laudo em 30 dias. 

 

0006683-75.2011.403.6102 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) X

JOSE HOMERO DE ARAUJO(SP294340 - CAIO VICTOR CARLINI FORNARI E SP272946 - LUPÉRCIO

ALVES CRUZ DE CARVALHO) X NELSON DIAS DE CARVALHO(SP233134 - ALEXANDRE SOARES

DA SILVEIRA)

Fls. 326: autorizo o réu Nélson Dias de Carvalho a se ausentar no dia da audiência designada. No entanto, o seu

filho José Donizete de Carvalho será ouvido na qualidade de informante do Juízo.
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0001331-05.2012.403.6102 - ANDRE BISPO DOS SANTOS X ELVIS BOLSON X JOSE PAULO FEITOSA

MEIRELLES X SERGIO MAGALHAES MEIRELLES FILHO(SP299157 - ANDREA CRISTINA DOS

SANTOS CORRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP280098 - RICARDO FERNANDES ANTONIO

E SP021057 - FERNANDO ANTONIO FONTANETTI)

Fls. 76/77: vista à parte autora.

 

0007544-27.2012.403.6102 - FERNANDES CONSTRUTORA, MANUTENCAO E REFORMAS

LTDA.(SP309489 - MARCELO ELIAS VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Diante da consulta supra, intime-se a parte autora para que adite a inicial, visando a regularização do polo passivo

da demanda, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.

 

0009527-61.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI) X F M RODRIGUES E CIA LTDA(SP183027 - ANDREA FELICI VIOTTO)

Fls. 301 e seguintes: requeira o réu o que for do interesse, salientando que o prazo para eventual defesa já está

correndo desde a juntada do AR que ocorreu em 21.01.2013

 

CAUTELAR INOMINADA

0000164-16.2013.403.6102 - INAI MARIA BARBOSA ROSSI(SP090917 - LACYR MAZELLI DE LIMA E

SP221221 - IZILDINHA ENCARNAÇÃO CANTON SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 -

ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Tendo em vista a manifestação de fl. 59 da CEF, cancelo a audiência designada para o dia 28.02.2013, às 17:00

horas. Deverá a CEF comprovar documentalmente a referida consolidação de propriedade em seu favor. 

 

 

Expediente Nº 3534

 

MANDADO DE SEGURANCA

0008546-32.2012.403.6102 - ORGANIZACAO EDUCACIONAL BARAO DE MAUA(SP170183 - LUÍS

GUSTAVO DE CASTRO MENDES E SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP

De ofício: Vista ao impetrante do documento juntado às fls. 86.

 

 

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. SERGIO NOJIRI 

JUIZ FEDERAL 

Bel. CARLOS EDUARDO BLÉSIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 1245

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0013289-61.2007.403.6102 (2007.61.02.013289-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012129-79.1999.403.6102 (1999.61.02.012129-2)) ADEGA DA MOURARIA LTDA(SP058640 - MARCIA

TEIXEIRA BRAVO E SP148026 - GILBERTO TEIXEIRA BRAVO) X ASPEN EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA(SP058640 - MARCIA TEIXEIRA BRAVO E SP148026 - GILBERTO TEIXEIRA

BRAVO) X WALCRIS DA SILVA X INSS/FAZENDA(Proc. 823 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

BAVARESCO)

Fixo os honorários periciais em R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), conforme proposta do Sr. Perito.

Concedo às partes o prazo de 10(dez) dias para a indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos, bem

ainda aos Embargantes ara providenciarem o depósito judicial no mesmo prazo, sob pena de preclusão. Intimem-

se. 
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EMBARGOS DE TERCEIRO

0010115-39.2010.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001738-

65.1999.403.6102 (1999.61.02.001738-5)) ERNO ANTONIO NEDEL X MARLI FATIMA ZAMBERLAN

NEDEL(SP230888 - VANDERLEY CAIXE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X REAL CAFE S/A X FERNANDO ANTONIO Q COSTACURTA X GUARACY RIBEIRO

MONTEIRO

Tendo em vista que intimados os embargantes para aditar a inicial, nos termos do art. 47 do CPC, em 25/04/2011,

eles manifestaram-se apenas em 26/04/2012, deixo de apreciar o pedido de concessão de liminar.De outro lado,

em atenção ao princípio da economia processual, apesar de extemporâneo o aditamento, recebo os presentes

embargos de terceiro, devendo a execução fiscal permanecer suspensa em relação ao imóvel em discussão

(matrícula nº 38.559 - 1º CRI), nos termos do art. 1052 do CPC.Apensem-se estes autos à execução fiscal nº

1999.61.02.001738-5.Intimem-se os embargantes para apresentação das contrafés, no prazo de 10 (dez)

dias.Cumprida a determinação supra, citem-se os embargados para contestar no prazo legal, nos termos do art.

1.053 do CPC.Retifique-se a autuação.Intimem-se.

 

0003869-56.2012.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0312650-

19.1997.403.6102 (97.0312650-2)) NILZA MARIA SILVEIRA DE OLIVEIRA LIMA(SP137136 - JOSE

REINALDO TEIXEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 823 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

BAVARESCO E SP150564 - LUIZ HENRIQUE VANZO DE BARROS E SP157044 - ANDRÉ EDUARDO

LOPES)

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar.Concedo o prazo de 10 (dez) dias à embargante para aditar a

inicial, fazendo constar no pólo passivo também os demais executados, com a indicação dos respectivos endereços

para a citação, tendo em vista tratar-se de litisconsorte passivo necessário, consoante disposto no art. 47 do CPC,

providenciando as contrafés correlatas, sob pena de extinção do processo. Ao SEDI para retificação do polo

passivo, nos termos da petição inicial.Apensem-se estes autos aos principais (execução fiscal nº 97.0312650-

2).Registre-se e intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DRA. AUDREY GASPARINI 

JUÍZA FEDERAL 

DR. PAULO BUENO DE AZEVEDO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2223

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004577-39.2009.403.6126 (2009.61.26.004577-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X JAKELINE COSTA FRAGOSO(SP276293 - ELLEN CRISTIANA NUNES)

DESPACHO SANEADORConverto o julgamento em diligência.Em verdade, apesar do certificado a fl. 177, a

parte autora já havia apresentado rol de testemunhas na petição inicial (fl. 07). A ré também requereu prova

testemunhal (fl. 174).Observo que apesar de ter sido referido o rito sumário na inicial, não consta aqui qualquer

hipótese de rito sumário. Em 2009, o valor da causa superava os sessenta salários mínimos (considerando o salário

mínimo de R$ 465,00, conforme a Lei 11.944/2009).Também não há falar-se em cobrança de honorários no

presente caso, eis que não se trata disso.A causa de pedir refere-se a uma suposta apropriação indébita cometida

pela ré que teria prejudicado reflexamente a CEF.Portanto, converto de ofício o rito em ordinário.Designo

audiência de instrução e julgamento, com oitiva das testemunhas arroladas na inicial, para o dia 20 de 03 de 2013,

às 15:00 horas. Nos termos do art. 407 do CPC, fixo o prazo de cinco dias, a contar da intimação da presente

decisão, para a ré arrolar suas testemunhas.Int. 
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EMBARGOS A EXECUCAO

0005561-18.2012.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005820-

57.2005.403.6126 (2005.61.26.005820-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2360

- ADRIANA MECELIS) X JOSE RUBENS DA SILVA(SP126720 - IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA)

Vistos .O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio de seu procurador, opôs os

presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO em face de JOSE RUBENS DA SILVA, alegando a existência de erro

nos cálculos apresentados, o que caracterizaria excesso de execução.Com a inicial vieram os documentos e

cálculos (fls. 03/40).Devidamente intimado, o embargado manifestou-se às fls. 47/48, concordando com os

cálculos apresentados pelo embargante. É o relatório. Decido.Concorda o embargado que houve erro no cálculo

dos valores a serem pagos pelo embargante, uma vez que concordou com o prosseguimento da execução de

acordo com os cálculos apresentados pelo INSS.Considerando que o embargado concordou expressamente com os

cálculos apresentados pelo embargante, resta a este Juízo dar provimento aos presentes Embargos.Isto posto e o

que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido do Embargante, extinguindo o feito com fulcro no artigo

269, II, do Código de Processo Civil, para reduzir o crédito a ser por ele pago ao montante de R$222.371,97

(duzentos e vinte e dois mil, trezentos e setenta e um reais e noventa e sete centavos), valor este atualizado até

agosto de 2012.Condeno o embargado, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o

valor, atualizado, dado à causa. Beneficiário de Assistência Judiciária Gratuita, o embargado está dispensado de

seu pagamento, enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o benefício.Após o trânsito em julgado, nos

termos do art.193 do Provimento 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, determino o

desapensamento dos presentes Embargos à Execução e a remessa ao arquivo, para baixa findo, após o traslado das

peças necessárias para os autos principais e as devidas anotações.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 2224

 

EXECUCAO DA PENA

0006143-86.2010.403.6126 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOAO FABIO SERRADURA(SP179583 -

RENIVAU CARLOS MARTINS)

Considerando a petição equivocadamente juntada nos autos 0006144-71.2010.403.6126 em nome do condenado,

preliminarmente, cumpre lembrar que a prestação de serviços à comunidade é uma pena imposta ao condenado em

razão de sentença penal condenatória transitada em julgado. Assim, o devido cumprimento da pena é dever dos

apenados, não se tratando de um mero favor a depender de sua conveniência.No caso em apreço, as justificativas

para o descumprimento foram desacompanhadas de qualquer prova documental. Para efetivamente justificar o

descumprimento da pena, não são suficientes meras alegações.Contudo, observo que agora os condenados

concordam (fl. 100, último parágrafo) com o cumprimento da pena em Mauá.A despeito da ausência de

comprovação das alegações de fls. 99/100 (trasladadas para estes autos), diante do desejo de cumprir a pena em

Mauá, determino o desentranhamento da carta precatória de fls. 67/97, instruindo-a com cópia da presente

decisão, e devolvendo-a ao Juízo da 1ª Vara de Mauá. Fica o condenado advertido de que deverá cumprir a pena

no estabelecimento designado pelo Juízo Federal de Mauá, sob pena de conversão da pena em privativa de

liberdade, com expedição de mandado de prisão.

 

0006144-71.2010.403.6126 - JUSTICA PUBLICA X ROSILENE NASCIMENTO DA SILVA

SERRADURA(SP179583 - RENIVAU CARLOS MARTINS)

1) Fls. 99/100: Preliminarmente, cumpre lembrar que a prestação de serviços à comunidade é uma pena imposta

ao condenado em razão de sentença penal condenatória transitada em julgado. Assim, o devido cumprimento da

pena é dever dos apenados, não se tratando de um mero favor a depender de sua conveniência.No caso em apreço,

as justificativas para o descumprimento foram desacompanhadas de qualquer prova documental. Para

efetivamente justificar o descumprimento da pena, não são suficientes meras alegações.Contudo, observo que

agora os condenados concordam (fl. 100, último parágrafo) com o cumprimento da pena em Mauá.A despeito da

ausência de comprovação das alegações de fls. 99/100, diante do desejo de cumprir a pena em Mauá, determino o

desentranhamento da carta precatória de fls. 67/101, instruindo-a com cópia da presente decisão e devolvendo-a

ao Juízo da 1ª Vara de Mauá. Fica a condenada advertida de que deverá cumprir a pena no estabelecimento

designado pelo Juízo Federal de Mauá, sob pena de conversão da pena em privativa de liberdade, com expedição

de mandado de prisão.Traslade-se cópia de fls. 99/100 para os autos da Execução Penal 0006143-

86.2010.403.6126. 

 

ACAO PENAL

0002013-63.2004.403.6126 (2004.61.26.002013-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. RYANNA

PALA VERAS) X YAN FUAN KWI FUA(SP143125 - ELONI HAESBAERT E SP030784 - JOSE CARLOS
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CHIBILY) X KONEI DENDO X HAJIMU KURAMOCHI X ISAQUE IUZURU NAGATA X MINORU

MIZUKOSI X JORGE NOBUO NAKANO X ROBERTO TAKESHI IWAI X SADAO IFUKO(SP119501 -

CELIA REGINA DE LIMA)

1. Cumpra-se o v. acórdão de fls. 2007/2008.2. Comunique-se a sentença de fls. 1865/1872, bem como o v.

acórdão.3. Encaminhem-se os autos ao SEDI para alteração da situação da acusada, passando a constar como

condenada.4. Lance-se o nome da ré no rol de culpados.5. Fica o ré condenada ao pagamento das custas do

processo no valor de 280 UFIRs, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante determina a Lei n.º 9.289/96, atualizada

pelo índice IPCA-E, na época do recolhimento, conforme Resolução n.º 134, 21/12/2010, do E.CJF, bem como

Portaria n.º 92/2001, da Diretoria do Foro, tendo em vista a extinção da UFIR em 31/12/2000.6. Considerando que

a acusada foi condenada em regime semiaberto, oficie-se à Secretaria de Administração Penitenciária,

requisitando vaga para o cumprimento da pena. 7. Suspendo, por ora, a expedição de mandado de prisão, tendo

em vista a necessidade de vaga no referido regime, conforme já decidido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região (sublinhados nossos):Processo HC 00275234520124030000HC - HABEAS CORPUS -

51126Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃESSigla do órgãoTRF3Órgão

julgadorSEGUNDA TURMAFontee-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide

a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaPROCESSO PENAL.

HABEAS CORPUS. ART. 1º, II, DA LEI 8.072/90, C/C. ART. 29 E 71 DO CP. PACIENTE CONDENADO A

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE EM REGIME SEMI-ABERTO. INEXISTÊNCIA DE VAGAS.

EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PRISÃO. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA

PENA. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO POR DEFICIÊNCIA DO

APARELHO ESTATAL. ORDEM CONCEDIDA. 1. O paciente foi condenado definitivamente ao cumprimento

da pena privativa de liberdade, em regime semiaberto. Todavia, diante da inexistência de vagas para condenados

ao regime semiaberto nas localidades sob jurisdição da autoridade impetrada, determinou-se a expedição de

mandado de prisão para que se desse início à execução da pena. 2. Este ato representa evidente afronta ao

princípio da individualização da pena (art. 5º, XLVI, da Constituição Federal). Ademais, não há previsão legal no

ordenamento jurídico que imponha o recolhimento à prisão como condição ao início da execução penal. 3. Não se

justifica a imposição de regime mais gravoso com fundamento na falta temporária de vagas em estabelecimento

adequado ao regime semiaberto, o que caracterizaria excesso de execução por deficiência do aparelho

penitenciário estatal. Precedentes das Cortes Superiores no sentido de que, nesses casos, deve o condenado iniciar

a execução da pena em regime mais brando. 4. Ordem concedida.Data da Decisão23/10/2012Data da

Publicação31/10/2012DoutrinaAutor: DELMANTO, CELSO Título: CÓDIGO PENAL COMENTADO, SÃO

PAULO Editora: SARAIVA, Ed.: 8 , 2010 Pag.: 215-216Outras Fontes</OUTRAS_FONTES:< td>Referência

LegislativaLEG-FED LEI-8137 ANO-1990 ART-12 INC-1 ***** CF-1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE

1988 LEG-FED ANO-1988 ART-108 INC-1 ART-5 INC-46 LEG-FED DEL-2848 ANO-1940 ART-33 PAR-1

LET-B ART-59 ART-29 ART-71 LEG-FED LEI-8072 ANO-1990 ART-1 INC-2Inteiro

Teor002752345201240300008. Intimem-se.

 

0016299-36.2008.403.6181 (2008.61.81.016299-4) - JUSTICA PUBLICA X IVONE TEREZA INFANGER

LIOTE(SP154877 - REJANE BELLISSI LORENSETTE E MG095520 - WAGNER APARECIDO RAMOS) X

JOAO MANUEL DOS SANTOS(SP257564 - ADRIANO KOSCHNIK)

Fl. 315verso: Cuida-se de requerimento do Ministério Público Federal, na fase do art. 402 do CPP, para traslado

de cópias de outro processo envolvendo o réu João Manuel dos Santos, visando reforçar a prova da autoria.

Requer juntada de cópias, em especial da busca e apreensão e interceptação telefônica.Decido.É possível o

compartilhamento de provas decorrente de uma investigação, inclusive da interceptação telefônica. Nesse sentido,

já se manifestou o Supremo Tribunal Federal (sublinhados nossos):Processo HC 102293HC - HABEAS

CORPUSRelator(a)AYRES BRITTOSigla do órgãoSTFDecisãoIndeferida a ordem, nos termos do voto do

Relator. Decisão unânime. 2ª Turma, 24.05.2011.Descrição- Acórdãos citados: Inq 2424 QO-QO, HC 67064, HC

81260, HC 95186. - Veja Inquérito Policial 1464/05-1005522-A da Delegacia de Polícia Civil de Esteio/RS e

2942 da 1ª Delegacia de Polícia Civil de Cachoeirinha/RS. Número de páginas: 13. Análise: 09/01/2012, MMR.

Revisão: 18/01/2012, KBP. ..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: RS - RIO GRANDE DO

SULEmentaEmenta: HABEAS CORPUS. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO.

DESDOBRAMENTO DAS INVESTIGAÇÕES. IDENTIFICAÇÃO, NO CURSO DAS DILIGÊNCIAS, DE

POLICIAL MILITAR COMO SUPOSTO AUTOR DO DELITO APURADO. DESLOCAMENTO DA

PERSECUÇÃO PARA A JUSTIÇA MILITAR. VALIDADE DA INTERCEPTAÇÃO DEFERIDA PELO JUÍZO

ESTADUAL COMUM. ORDEM DENEGADA. 1. Não é ilícita a prova obtida mediante interceptação telefônica

autorizada por Juízo competente. O posterior reconhecimento da incompetência do Juízo que deferiu a diligência

não implica, necessariamente, a invalidação da prova legalmente produzida. A não ser que o motivo da

incompetência declarada [fosse] contemporâneo da decisão judicial de que se cuida (HC 81.260, da relatoria do
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ministro Sepúlveda Pertence). 2. Não há por que impedir que o resultado das diligências encetadas por autoridade

judiciária até então competente seja utilizado para auxiliar nas apurações que se destinam a cumprir um poder-

dever que decola diretamente da Constituição Federal (incisos XXXIX, LIII e LIV do art. 5º, inciso I do art. 129 e

art. 144 da CF). Isso, é claro, com as ressalvas da jurisprudência do STF quanto aos limites da chamada prova

emprestada 3. Os elementos informativos de uma investigação criminal, ou as provas colhidas no bojo de

instrução processual penal, desde que obtidos mediante interceptação telefônica devidamente autorizada por Juízo

competente, admitem compartilhamento para fins de instruir procedimento criminal ou mesmo procedimento

administrativo disciplinar contra os investigados. Possibilidade jurisprudencial que foi ampliada, na Segunda

Questão de Ordem no Inquérito 2.424 (da relatoria do ministro Cezar Peluso), para também autorizar o uso dessas

mesmas informações contra outros agentes. 4. Habeas corpus denegado.Referência LegislativaLEG-FED CF

ANO-1988 ART-00005 INC-00012 INC-00039 INC-00053 INC-00054 ART-00129 INC-00001 ART-00144 CF-

1988 CONSTITUIÇÃO FEDERALTambém não foi outro o entendimento da Excelentíssima Ministra Eliana

Calmon no seguinte julgado por ela relatado no Superior Tribunal de Justiça:Processo AGRAPN

200602588679AGRAPN - AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO PENAL - 536Relator(a)ELIANA

CALMONSigla do órgãoSTJÓrgão julgadorCORTE ESPECIALFonteDJE DATA:14/05/2009DecisãoA Corte

Especial, por maioria, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

Vencido o Sr. Ministro Nilson Naves. Os Srs. Ministros Paulo Gallotti, Francisco Falcão, Nancy Andrighi, João

Otávio de Noronha, Ari Pargendler, Fernando Gonçalves, Felix Fischer, Aldir Passarinho Junior e Gilson Dipp

votaram com a Sra. Ministra Relatora. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Hamilton Carvalhido, Laurita

Vaz e Luiz Fux.EmentaPROCESSO PENAL - COMPARTILHAMENTO DE INFORMAÇÕES -

INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA INCLUSIVE - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STF E DA

CORTE ESPECIAL DO STJ. 1. Não pode o STJ imiscuir-se nas questões disciplinares entre a CGU e seus

servidores, observando à distância a forma de exercer a disciplina. 2. É possível compartilhar a prova, colhida em

processo criminal em tramitação, com o MPF e outros órgãos administrativos, para fim disciplinar. 3. Inclui-se no

rol dessas provas os diálogos colhidos mediante interceptação autorizada. 4. Agravo regimental

improvido.IndexaçãoVEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data da Decisão02/02/2009Data da

Publicação14/05/2009Referência LegislativaLEG:FED CFB:****** ANO:1988 ***** CF-1988

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 ART:00005 INC:00012 LEG:FED LEI:009296 ANO:1996

ART:00001Cumpre anotar que não existe motivo plausível para se negar o compartilhamento de provas em autos

diversos, máxime quando as investigações (no caso busca e apreensão e interceptação telefônica) referem-se a um

mesmo réu.Por fim, verifico que tais documentos podem interessar não apenas à tese da acusação como também à

defesa da corré Ivone Tereza Infanger Liote.Diante do exposto, defiro o requerimento de fl. 315verso.Após o

traslado das cópias requeridas, manifestem-se os defensores dos corréus, na fase do art. 402 do CPP.Intimem-se.
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Expediente Nº 6710

 

ACAO PENAL

0009087-59.2012.403.6104 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 91 - PROCURADOR) X IRADIL PINHEIRO DO

NASCIMENTO X OSVALDO GONCALVES PEREIRA NETO X RENATO MARQUES(SP226196 -

MARILIA DONATO)

Trata-se de ação penal em que o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL acusou os réus IRADIL PINHEIRO DO

NASCIMENTO, OSVALDO GONÇALVES PEREIRA e RENATO MARQUES pela prática, do delito tipificado

no artigo 157, 2, II, do Código Penal, em razão de que, em 28 de março de 2012, foram presos em flagrante após

subtrair bens pertencentes aos Correios, quais sejam calçados, roupas, equipamentos de higiene e estética e bonés,

bem como um celular pertencente a um funcionário dos Correios, Natanagildo Pereira de Melo.A denúncia foi

recebida em 11 de abril de 2012.Citados, o acusado Renato apresentou resposta às fls. 85/87, com duas

testemunhas, o acusado Osvaldo apresentou resposta às fls. 111, sem testemunhas, e o acusado Iradil apresentou
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resposta às fls. 112/116, sem testemunhas.Foi afastada a absolvição sumária dos acusados às fls. 119. Às fls. 134,

foi realizada audiência de instrução, com a oitiva da vítima, bem como testemunhas de acusação e defesa.Às fls.

149/149v, decisão declinando a competência para a Justiça Federal.Aditamento à denúncia às fls. 168, com

recebimento da denúncia às fls. 170.Às fls. 179/180, a DPU apresentou defesa em favor dos acusados Iradil e

Osvaldo. O acusado Renato apresentou defesa às fls. 194.Às fls. 224, foi realizada audiência de interrogatório dos

acusados. Em seguida, o MPF apresentou alegações finais às fls. 230/231, os acusados Iradil e Osvaldo

apresentaram alegações finais às fls. 215/240 e o acusado Renato apresentou alegações finais às fls.

244/249.Após, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Não vislumbrei, na

presente persecução penal, qualquer irregularidade ou falha às regras do devido processo legal, em especial ao

contraditório e à ampla defesa, motivo pelo qual passo à análise da materialidade e autoria.I - DA

MATERIALIDADEObservo que a denúncia imputa aos acusados a prática do delito tipificado no artigo 157, 2,

II, do Código Penal, que prescreve:Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de

resistência:Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa.2º - A pena aumenta-se de um terço até

metade:II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;(...)Da leitura do tipo penal, verifica-se que, para a

constatação da materialidade, são necessários: (i) a subtração; (ii) o fim especial para si ou para outrem; (iii) a

coisa alheia móvel; e (iv) o emprego de violência, seja própria ou imprópria, ou grave ameaça.No presente caso,

verifica-se que resta comprovada a materialidade do delito de roubo. Com efeito, houve a subtração de coisa

alheia móvel, consistente em calçados, roupas, equipamentos de higiene e estética e bonés, bem como um celular

pertencente a um funcionário dos Correios, Natanagildo Pereira de Melo. Tal fato pode ser constatado dos

documentos de fls. 12/13, que traz a relação de bens apreendidos, bem como Auto de Exibição/Apreensão/Entrega

de fls. 16/17.No que diz respeito ao elemento grave ameaça, verifica-se que Rogério Greco , citando Vives Antón

e González Cussac, assim a define:vis compulsiva ou psíquica, que causa temor naquele a que se dirige, ao

representar a ameaça explícita ou implícita, de um mal imediato de força suficiente para vencer a vontade

contrária do sujeito contra o qual se dirige e provocar, também imediatamente, que este entregue a coisa ou

possibilite ou não dificulte o ato de apoderamento (...). Note-se que se exige a ameaça de um mal suficiente para

produzir o temor desejado, mas não a idoneidade lesiva do meio ou instrumento intimidatório.No caso, houve o

emprego de grave ameaça contra a vítima Natanagildo, funcionário dos Correios que dirigia o carro, uma vez que

houve, no mínimo, simulação de utilização de arma de fogo, bem como ameaça para a subtração.Nesse sentido,

observe-se o seu depoimento quando da prisão em flagrante, às fls. 05: ao descer do veículo foi abordado por dois

elementos, vindo detrás sendo que um deles encostou um objeto em suas costas, objeto este parecido com uma

arma de fogo e logo em seguida anunciou tratar-se de um assalto. Mandou que o declarante permanecesse quieto,

com a cabeça baixa, impedindo que olhasse para eles (...) aqui nessa unidade não tem condições de reconhecer os

autores do roubo, haja vista ter ficado o tempo todo olhando para o chão. Reconhece, entretanto, o aparelho

celular que lhe é apresentado, o qual foi apreendido por policiais militares junto com os elementos.Em sua oitiva

judicial, a vítima confirmou os fatos (fls. 135): os roubadores me abordaram, mostraram a arma e mandaram eu

ficar atrás da Kombi (...) subtraíram as entregas de dentro dos envelopes de Sedex, que estavam no interior da

Kombi. Levaram tam´bem meu celular, que foi recuperado.Assim sendo, não há dúvida a respeito da

materialidade.II - DA AUTORIA DO ACUSADO RENATOUma vez comprovada a materialidade, passe-se à

análise da autoria de cada um dos acusados.Não há dúvidas quanto à autoria do acusado Renato.Em primeiro

lugar, observe-se que este foi reconhecido pela vítima Natanagildo quando este foi depor em Juízo, conforme

trecho abaixo:No dia de hoje, olhando pelo orifício da sala de audiências, só reconheci um dos acusados, Renato,

que ficou comigo durante a abordagem, pois os outros estavam usando boné, cobrindo parcialmente o rosto (fls.

135).Além de ter sido reconhecido pela vítima, o acusado foi preso em flagrante logo após o ocorrido (conforme

consta nos autos, cerca de 10 a 15 minutos depois). Além disso, o próprio acusado confessou a autoria do delito

quando de seu interrogatório judicial, corroborando a prova já existente nos autos.III - DA AUTORIA DOS

ACUSADOS IRADIL E OSVALDOEm relação aos acusados Iradil e Osvaldo, entendo que não existem provas

suficientes de sua autoria.Com efeito, a vítima Natanagildo deixou de reconhecer referidos acusados, motivo pelo

qual somente seria possível sua condenação caso corroborada pelas demais provas presentes nos autos.Os

acusados em questão negaram os fatos, dando versão compatível entre si, no sentido de que seriam jogadores de

um clube de futebol e estariam se encaminhando para o clube.Além disso, o acusado Renato afirmou que os

acusados não participaram da empreitada criminosa, sendo que informou que estaria acompanhado de outros dois

indivíduos que não os acusados. Quanto ao ponto, muito embora tenha afirmado que sabe quem são e que seria

possível identificá-los, disse temer pela própria vida e de sua família por ter medo de represálias, o que se

encontra dentro do âmbito de seu direito ao silêncio, assegurado constitucionalmente. Por sua vez, as testemunhas

de acusação, policiais militares que abordaram o carro em que encontraram os objetos subtraídos, não foram

capazes de afirmar a autoria dos acusados Iradil e Osvaldo, tendo em vista que o flagrante não se deu

imediatamente, mas somente após transcorrido lapso temporal de 10 a 15 minutos.Embora referido lapso seja

relativamente pequeno, tal fato, isolado, apesar de depor conta a versão dos acusados Osvaldo e Iradil, não tem o

condão de comprovar a autoria, tratando-se apenas de um indício.Ainda que entenda ser possível a condenação
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com fundamento em indícios, não é este o caso dos autos, em que este é o único indício de autoria dos acusados

Osvaldo e Iradil.Dessa forma, entendo que não existem provas suficientes de autoria em relação aos acusados

Iradil e Osvaldo, motivo pelo qual impõe-se a sua absolvição.IV - DA CAUSA DE AUMENTO DO 2 DO

ARTIGO 157 DO CÓDIGO PENALNo que diz respeito à causa de aumento do 2 do artigo 157 do Código Penal,

entendo suficientemente comprovada.Quanto ao ponto, ensina Roger Greco que a lei penal exige o concurso, isto

é, o acordo de vontades dirigido à finalidade comum de subtrair coisa alheia móvel. Para tanto, faz-se mister

verificar o vínculo psicológico que unia os agentes na prática do mesmo crime. A ausência do liame subjetivo

entre os agentes afasta o concurso de pessoas, fazendo surgir outra figura chamada autoria colateral.No presente

caso, verifica-se que, ainda que inexista prova suficiente da autoria dos acusados Iradil e Osvaldo, existe

comprovação de que havia três indivíduos quando dos fatos, o que foi confirmado pela vítima e pelo próprio

acusado Renato.Assim, deve ser aplicada a causa de aumento em questão. V - DISPOSITIVOPor conseguinte e

em atenção aos fundamentos acima expendidos JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia e

condeno o acusado RENATO MARQUES, qualificado nos autos, como incurso nas penas do artigo 157, 2, II, do

Código Penal. ABSOLVO os acusados IRADIL e OSVALDO, com fundamento no artigo 386, VII, do Código de

Processo Penal.Passo à dosimetria da pena.VI - DA DOSIMETRIA DA PENA(i) Do acusado Renato O delito em

questão é apenado com reclusão de 04 a 10 anos, e multa, aumentado de um terço até a metade pelo 2, II, do artigo

157.Em análise às circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal, observo que o réu não possui

antecedentes criminais comprovados nos autos, bem como não há nos autos outros registros de conduta social

desabonadora ou personalidade desvirtuada. Nesse sentido, recordo que a Súmula 444 do E. STJ não permite, para

tal finalidade, a consideração de inquéritos e ações judiciais em andamento contra o acusado, sem que haja o

trânsito em julgado.Contudo, considero o motivo declinado pelo acusado quando de seu interrogatório fútil, tendo

em vista que não demonstrou qualquer finalidade específica quanto à sua empreitada, tal como necessidade de

recursos, afirmando simplesmente que resolveu praticar o roubo.Diante disso, aumento a pena base em um terço,

fixando-a em 05 anos e 04 meses de reclusão.Há a atenuante da confissão. Contudo, a redução não deve ser

exacerbada, tendo em vista que o acusado confessou após a sua prisão em flagrante e de ser reconhecido pela

própria vítima. Assim, na segunda fase reduzo a pena em um sexto, resultando em 04 anos e 06 meses de

reclusão.Na terceira fase da pena, há a causa de aumento do 2, II, do artigo 157 do Código Penal. Estando presente

somente uma das hipóteses de aumento, entendo que a pena deve ser aumentada em um terço.Assim, torno

definitiva a pena em 06 (seis) anos de reclusão.Havendo o total da pena privativa de liberdade atingido 06 anos de

reclusão, não há a possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, nos

termos do artigo 44 do Código Penal.O regime de cumprimento será o semi-aberto, nos termos do artigo 33, 2, b,

do Código Penal.Da mesma forma da pena privativa de liberdade, fixo a pena inicial de multa em 13 dias-multa.

Na segunda fase da fixação de pena, diminuo a pena para 12 dias-multa. Na terceira fase, aumento a pena para 16

dias-multa, que torno definitiva.Fixo o valor de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente

à época dos fatos, considerando-se a situação econômica do réu, corrigido monetariamente.VII - DISPOSIÇÕES

FINAISAs progressões de regime de cumprimento e a detração das penas ficarão a cargo do Juízo de Execuções

Penais (Arts. 66, III, c e 112, da Lei de Execuções Penais).Expeçam-se alvarás de soltura em relação aos acusados

Iradil e Osvaldo, se por outro motivo não estiverem presos.Em relação ao acusado Renato, embora tenha sido

fixado o regime semi-aberto, entendo que não lhe deve ser concedido o direito de apelar em liberdade. Quanto ao

ponto, observo que existem elementos nos autos de seu envolvimento em outras empreitadas criminosas, sendo

que já recebeu benefício anteriormente o que, aparentemente, não foi suficiente para sua ressocialização.No mais,

a sua prisão se mostra necessária como garantia à ordem pública, para que cesse a atividade criminosa,

notadamente os reiterados roubos contra os Correios que se observam na Baixada Santista.Dessa forma, nego o

direito de recorrer em liberdade.Observo ainda, a legalidade de tal negativa, conforme jurisprudência do E.

TRF3:HABEAS CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. INTEGRANTE DE ORGANIZAÇÃO

CRIMINOSA VOLTADA AO TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. VEDADO O DIREITO DE

RECORRER EM LIBERDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM

DENEGADA. 1. Habeas corpus destinado a garantir ao paciente, condenado pela prática do crime capitulado no

artigo artigo 35, caput, combinado com o artigo 40, inciso I, da Lei 11.434/2006 a pena privativa de liberdade de

03 (três) anos, 06 (seis) meses e 22 (vinte e dois) dias de reclusão no regime inicial semi-aberto, vedando o direito

de recorrer em liberdade 2. A sentença condenatória, fundamentadamente, por reputar presentes os requisitos para

a manutenção da prisão cautelar e diante da vedação contida no artigo 44 da Lei nº 11.343/2006, negou o direito

de apelar em liberdade. Inexistência de constrangimento ilegal. 3. Ordem de habeas corpus denegada.(HC

201103000033750, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:25/04/2011

PÁGINA: 106.Não obstante o disposto no artigo 387, IV, do Código de Processo Penal, não é de se fixar valor

mínimo para reparação dos danos causados pela infração, tendo em vista que não discutidos e comprovados nos

autos.Verificado o trânsito em julgado, lance-se o nome dos acusados no rol dos culpados e oficie-se ao

departamento competente para fins de estatísticas e antecedentes criminais.Custas na forma da lei.Oportunamente,

façam-se as demais comunicações e anotações de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Expediente Nº 6715

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003429-54.2012.403.6104 - YVONNE JULIA SALVADORI CONSOLE(SP067925 - JOSE BARTOLOMEU

DE SOUSA LIMA E SP313051 - EDFRAN CARVALHO STRUBLIC) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS

EM SANTOS-SP(Proc. 91 - PROCURADOR)

Recebo o recurso de apelação de fls. 118/145 apenas no efeito devolutivo. Indefiro o pleito do impetrante para que

o referido recurso fosse recebido também no efeito suspensivo, a fim de ver restaurados os efeitos da tutela

outrora concedida em sede de agravo de instrumento. Almeja a impetrante seja dado efeito suspensivo à sentença

até a análise do Recurso de Apelação. Todavia, observo que no caso não há diferença entre o recurso ser recebido

apenas no efeito devolutivo, ou no duplo efeito, eis que nada foi concedido, nada havendo que ser suspenso pelo

recurso. Somente das sentenças de defiram algum pedido é que o recebimento do recurso no efeito suspensivo tem

efeito prático, qual seja, o de obstar a execução imediata do que foi deferido na sentença. Outrossim, a decisão

provisória sobre a antecipação da tutela, baseada em cognição sumária dos fatos, resulta absorvida pela sentença

definitiva, à base de cognição exauriente. Nesse sentido a Súmula 405 do Colendo Supremo Tribunal Federal:

Denegado o mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo, dela interposto, fica sem efeito a

liminar concedida, retroagindo os efeitos da decisão contrária. Por fim, ainda que assim não fosse, observo às fls.

149 que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região houve por bem negar provimento ao recurso de agravo de

instrumento cujo os efeitos da tutela a impetrante pretendia ver restaurada. Intime-se o impetrado acerca da

sentença de fls. 111/113 bem como para que apresente suas contrarrazões. No decurso, remetam-se os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
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DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER

MEIRELLES DE OLIVEIRA

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
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Expediente Nº 8329

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000232-71.2006.403.6114 (2006.61.14.000232-0) - VALDENI ARAUJO SANTOS SILVA(SP094152 - JAMIR

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO)

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas

na inicial, objetivando a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou aposentadoria por

invalidez. Aduz a parte autora que sofre de males ortopédicos e se encontra incapacitada para a atividade laboral e

requer a concessão de um dos benefícios citados. Recebeu auxílio-doença cessado indevidamente em 14/09/03.

Com a inicial vieram documentos. Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão. Laudo pericial

médico às fls. 198/203.É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A ação foi proposta em

19/01/06 e a perícia realizada em outubro de 2012. No laudo pericial foi apurado que a autora apresenta lombalgia

e toma medicamentos para dor quando as sente. Não realiza tratamento para a doença. Segundo o perito, não

apresenta qualquer tipo de incapacidade, do ponto de vista ortopédico (fl. 199). Exerce habitualmente a função de

auxiliar de limpeza (fl. 199). Recebeu dois benefícios de auxílio-doença em 2008, um devido a episódio

depressivo e outro em razão de leiomioma de útero (documentos anexos). Conforme o CNIS da requerente, ela

trabalha regularmente desde a data da propositura da ação, o que faz prova de que não se encontra incapacitada

para o labor. Portanto, nem faz jus a requerente ao benefício temporário, nem à sua conversão em aposentadoria

por invalidez. Cito precedentes neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA.1- A teor do art.
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15, I, da Lei n.º 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite de

prazo, quem está em gozo de benefício.2- Não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que na

presente existe o requerimento na via administrativa, em 15.08.2006 (fls. 17) e consoante verificado no extrato do

CNIS juntado às fls. 120/128, a última contribuição foi vertida aos cofres públicos em setembro de 2005,

respeitando, assim, o período de graça previsto no art. 15, II e 1º e 2º da Lei nº 8.213/1991.3- Com respeito à

incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de fratura nos dedos do

pé esquerdo, associado as dores musculares por fibromialgia e alterações decorrentes de cirurgia da tireóide,

existindo incapacidade total e temporária (fls. 64/68).4- Embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso

reconhecer que, em matéria de benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande

relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que as enfermidades

do autor não o levam à incapacidade total e permanente laborativa, requisito este essencial para a concessão do

benefício pleiteado.5-Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0007278-

47.2006.4.03.6103, Rel. JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, julgado em 18/06/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/06/2012)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL -

NÃO CONFIGURAÇÃO.I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a

realização de outras provas, já que suficientes os elementos probatórios existentes nos autos para o deslinde da

matéria, notadamente o laudo pericial, o qual atestou a inexistência de incapacidade laborativa para sua atividade

habitual.II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, 1º do CPC, improvido.(TRF 3ª Região,

DÉCIMA TURMA, AC 0001804-57.2009.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, julgado em 19/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2012)PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO

DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA.- O cerceamento de defesa não resta configurado, na medida em que o

laudo pericial foi realizado por profissional da área médica, com abertura de oportunidade para manifestação

sobre as conclusões, situação que torna certa a inocorrência de cerceamento de defesa.- A concessão do benefício

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e

cumprimento de carência, quando exigida.- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a

concessão do benefício.- Agravo a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0037020-

93.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 28/05/2012,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2012) Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser

beneficiária da justiça gratuita. P.R.I. 

 

0008237-09.2011.403.6114 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL(SP104416 - ELAINE CATARINA

BLUMTRITT GOLTL) X UNIAO FEDERAL

ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL, qualificada na inicial, propõe ação de obrigação de fazer em face

da UNIÃO FEDERAL, requerendo a condenação da ré na indenização pelos danos materiais e morais que causou

à autora, referente ao contrato de prestação de serviços, ou seja, repassar para a exeqüente a sucumbência

recolhida aos cofres públicos.Alega a requerente que:a) foi contratada do INSS no período de julho de 1991 a

agosto de 2007, para prestar serviços nas áreas previdenciária, acidentária e cobrança de créditos autárquicos

(execuções fiscais), bem como defender a autarquia nos possíveis embargos à execução;b) foi nomeada pela

Procuradora Federal responsável para propor ação de execução fiscal em face da empresas DEL MICA

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., MR HOTÉIS E TURISMO LTDA., MÓDULO MÓVEIS E

DECORAÇÕES LTDA. e FAK VT COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., o que foi feito, sendo os

embargos julgados improcedentes, com sucumbência;c) a sentença transitou em julgado e os valores de

sucumbência não foram cobrados, o que prejudicou a autora.A inicial veio acompanhada de documentos às fls.

43/358.Indeferida tutela antecipada e concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 374/375).A Procuradoria

da Fazenda Nacional (PFN) em São Bernardo do Campo apresentou petição às fls. 378 e 403/405, afirmando que

o débito postulado possui natureza cível, razão pela qual requereu a citação da União na pessoa do Procurador-

Regional da União (AGU), o que acabou por ser acatado às fls. 410 e 417.A União apresentou contestação, às fls.

423/442, com preliminares de ilegitimidade ad causam ativa da autora e passiva da União e coisa julgada. No

mérito, alegou prescrição e pugnou pela improcedência da ação.Transcorrido in albis o prazo para réplica. É o

relatório.DECIDO.Julgo o processo de forma antecipada, porquanto as partes não especificaram provas e a

documentação juntada é suficiente para formar a convicção quanto à matéria agitada na petição inicial.Rejeito as

preliminares argüidas. A legitimidade ativa da autora e passiva da União, no caso concreto, independentemente de

coisa julgada a respeito de contrato cujos reflexos permanecem, foi reconhecida por autoridades representantes da

própria União na Nota PGFN/CDA/Nº 844/2011 e Parecer PGFNS/CJU/COJLC Nº 437/2012. Este último, aliás,

apresenta os seguintes entendimentos:(i) a responsabilidade da União pelo pagamento de honorários ocorrerá

diante de verbas depositadas em juízo, verbas que tenham sido recolhidas pela parte adversa por Guia da
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Previdência Social (GPS) em data posterior a 31 de março de 2008;(ii) há responsabilidade da União nas hipóteses

de parcelamentos de débitos em que estejam incluídos honorários advocatícios devidos ao advogado credenciado

que atuava regularmente no processo à época da concessão, caso em que serão repassados ao causídico os valores

mensais que lhe cabem até a extinção do parcelamento pelo pagamento integral, pela rescisão ou pela migração

dos créditos para outro regime de parcelamento; e(iii) os honorários decorrentes de parcelamentos devem ser

pagos em igual número de parcelas até a extinção do parcelamento, desde que já tenham sido ou venham a ser

recolhidas pelo devedor.Rejeito a preliminar invocada de prescrição, porquanto o prazo é qüinqüenal para a

cobrança dos honorários, a teor do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, c.c. artigo 25 da Lei nº 8.906/94. A autora

foi intimada do parecer sobre o repasse de honorários, em 16/08/2007 (fl. 314), daí nascendo o transcurso do lapso

prescricional.No mérito propriamente dito, o pedido é improcedente.Em face da escassez de procuradores

autárquicos de carreira, a Lei nº 6.539/78 estabeleceu o seguinte:Art 1º - Nas comarcas do interior do País a

representação judicial das entidades integrantes do Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social,

instituído pela Lei nº 6.439, de 1º de setembro de 1977, será exercida por Procuradores de seu Quadro de Pessoal

ou, na falta destes, por Advogados autônomos, constituídos sem vínculo empregatício e retribuídos por serviços

prestados, mediante pagamento de honorários profissionaisA autora foi assim contratada, a partir de 09/07/1991,

sem licitação, sujeita ao regime jurídico público de regras definidas pela Administração Pública.Em 22.10.1993, a

autora assinou contrato de prestação de serviços, segundo o qual os serviços prestados em Execuções Fiscais e

ações relacionadas com a cobrança da dívida, serão remunerados na forma prevista nos itens 19 a 21, da

OS/INSS/PG nº 14/93, e em ações diversas em que o INSS seja réu, será observada a forma prevista nos itens 22 a

27 da sobredita OS/INSS/PG, a qual integra este contrato para todos os efeitos legais.Assim, cumpre avaliar se os

pagamentos dos honorários pela autarquia respeitaram os termos da OS/INSS/PG nº 14/93, a qual disciplinou a

matéria da seguinte forma:ORDEM DE SERVIÇO INSS/PG Nº 14, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1993 DOU DE

05/11/93Dispõe sobre a implantação do Cadastro de Advogados Autônomos CAA, estabelece normas para o

cadastramento, contratação e retribuição e dá outras providências.Fundamentação Legal:Leis nºs. 6.539, de

28.06.78,Decreto nº 569, de 16.07.92,Portaria MPS/GM nº 458, de 24.09.92,Portaria MPS/GM nº 587/93,

eResolução INSS/PR nº 185/93.A Procuradora-Geral do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 175, inciso III, do Regimento Interno do INSS, aprovado pela Portaria MPS nº

458, de 24.09.92,CONSIDERANDO que a Lei nº 6.539, de 28 de junho de 1978, estabelece que, nas comarcas do

interior do País, a representação judicial do INSS será exercida por Procuradores de seu Quadro de Pessoal ou, na

falta destes, por advogados autônomos, contratados sem vínculo empregatício;CONSIDERANDO que por força

do Decreto nº 569, de 16 de julho de 1992 e PT/MPS nº 458, de 24 de setembro de 1992, cabe à Procuradoria-

Geral a representação judicial do INSS;CONSIDERANDO o determinado na Portaria MPS/GM nº 587/93 e na

Resolução INSS/PR nº 185/93, que instituem o Cadastro de Advogados Autônomos - CAA;RESOLVE:1.

Regulamentar o Cadastro de Advogados Autônomos - CAA, para a contratação de advogados com conhecimento

na área previdenciária e fiscal, com vistas à prestação de serviços jurídicos no âmbito do INSS, na forma da Lei nº

6.539, de 28 de junho de 1978.(...)Dos Honorários AdvocatíciosA. Nas Execuções Fiscais17. Nas Execuções

Fiscais, as petições iniciais deverão ser assinadas, exclusivamente, por Procuradores efetivos do Quadro deste

Instituto.18. Não serão encaminhados aos advogados constituídos Execuções Fiscais contra órgão ou entidades da

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta e Fundacional.19. Nas Execuções

Fiscais, os honorários decorrentes de arbitramento judicial, recolhidos aos cofres do Instituto, serão repassados ao

advogado constituído, com a dedução dos encargos legais.19.1- Nos casos de ações e/ou incidentes profissionais,

que o advogado necessite interpor ou responder, relacionados com a cobrança da dívida, não haverá pagamento

por atos praticados, fazendo jus aos honorários arbitrados, quando a decisão for favorável.20. Na hipótese de

concessão de parcelamento de débitos ajuizados, os honorários decorrentes de arbitramento judicial serão

obrigatoriamente parcelados em igual número.20.1- Quando ocorrer a rescisão do parcelamento, o advogado dará

prosseguimento à execução do saldo devedor remanescente.20.2- Havendo substituição do advogado constituído,

os honorários remanescentes serão repassados ao profissional que prosseguir na causa e efetuar a cobrança.21.

Nos processos de falência ou concordata, inclusive de créditos, o advogado terá direito a até 10% (dez por cento)

sobre o valor efetivamente recolhido, proporcionalmente aos serviços prestados, a critério do Procurador Regional

ou Estadual.B. Nas Ações Diversas22. Nas ações diversas, os honorários advocatícios serão pagos ao advogado

constituído por atos processuais praticados, na forma das Tabelas constantes do Anexo III.22.1- O total dos

honorários devidos em cada Ação não poderá ultrapassar o valor de CR$ 18.975,00 ou 250 UFIR s (valor da

UFIR no mês de outubro de 1993 = CR$ 75,90), conforme os termos da Resolução nº 185, de 01 de novembro de

1993, publicada no DOU de 03 de novembro de 1993.22.2- O valor dos honorários será atualizado pelo valor da

Unidade Fiscal de Referência - UFIR do 1º (primeiro) dia do mês do pagamento, ou outro indexador que venha a

ser instituído pelo Governo Federal.22.3- Para efeito de pagamento de honorários, o advogado constituído deverá

apresentar os documentos referidos no item 15, d , do 1º ao 8º dia útil do mês subseqüente ao dos atos

praticados.22.4- A inobservância do prazo previsto no subitem anterior implicará no pagamento dos honorários

com base no valor da UFIR do mês em que os atos foram praticados.23. Nas ações em que o INSS for réu, quando

julgadas total ou parcialmente improcedentes e com trânsito em julgado, os honorários arbitrários, e recolhidos
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aos cofres do Instituto, serão repassados ao advogado constituído, deduzidos os encargos legais.23.1- Se, na

hipótese prevista neste item, não houver condenação do vencido em honorários advocatícios, o advogado

constituído fará jus a um acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor total recebido pelos atos por ele

praticados na ação, o qual deverá ser pago após o pedido de baixa do feito.24. Nas ações em que atue mais de um

advogado constituído, cada um deles fará jus aos honorários pelos atos que praticar e, havendo sucumbência, esta

será repassada proporcionalmente.25. Nas ações judiciais que apresentem litisconsortes ativos - co - autores - em

número igual ou superior a 50 (cinqüenta), os honorários advocatícios serão pagos pelos atos praticados na

referida ação, com acréscimo de 100% (cem por cento) aos valores constantes das Tabelas (Anexo III).26. O valor

pelo comparecimento em audiência será acrescido em 50% (cinqüenta por cento), quando realizada em Comarca

de difícil acesso, assim considerada em ato do Poder Judiciário.27. Os honorários advocatícios serão pagos por

autorização do Procurador Estadual ou, por delegação deste, pelo Procurador Regional, mediante a apresentação

das peças processuais comprobatórias da prática dos atos em juízo, as quais deverão constar de dossiê próprio.Das

Disposições Gerais e Transitórias28. O INSS reserva-se o direito de, a qualquer tempo, rescindir o contrato de

prestação de serviços, revogar a procuração e cancelar a inscrição no CAA, em qualquer das seguintes

hipóteses:a) desinteresse da Administração;b) disponibilidade de Procurador do Quadro para o patrocínio das

ações judiciais;c) prática de atos ou omissão, lesivos aos interesses da Instituição, na condução da defesa judicial

ou conduta contrária a ética profissional;d) inobservância das normas contidas no presente Ato.28.1- Nos casos

das letras a e b , o advogado constituído será notificado com 30 (trinta) dias de antecedência e fará jus ao

pagamento dos honorários que lhe forem devidos.28.2- Nas hipóteses previstas nas letras c e d , os honorários

devidos serão compensados com quaisquer dívidas existentes ou prejuízos causados, ressalvada a adoção das

medidas administrativas ou judiciais cabíveis.29. O INSS não se responsabiliza pelo reembolso de quaisquer

despesas com viagens, transporte e estadias em hotéis, que o advogado seja levado a efetuar no cumprimento das

obrigações assumidas com o Instituto.30. Nos casos de parcelamentos concedidos anteriormente à data desta

Ordem de Serviço, os honorários serão repassados aos advogados, obedecendo as normas vigentes à época.31. Na

hipótese de rescisão do parcelamento de que trata o item anterior, o advogado, se não cadastrado, fará jus às

parcelas de honorários até aquela data, devendo o prosseguimento do feito ficar a cargo do profissional

cadastrado, que será remunerado na forma desta Ordem de Serviço.32. Os honorários devidos nas Ações Diversas,

relativos a fases ultimadas até a publicação desta Ordem de Serviço, serão pagos na conformidade da

OS/INSS/PG nº 13/92, sendo os demais atos remunerados de acordo com as Tabelas anexas.33. Os Procuradores

Regionais e, quando for o caso, os Procuradores Estaduais, no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste

ato, encaminharão aos respectivos advogados credenciados, nos termos da OS/INSS/PG nº 13/92, cópia da

presente Ordem de Serviço acompanhada de seus anexos.33.1- No prazo de 20 (vinte) dias a contar do

recebimento deste Ato, os advogados credenciados deverão manifestar seu interesse na inscrição CAA,

apresentando, desde logo, os Anexos I e II, devidamente preenchidos e acompanhados dos documentos

exigidos.33.2- A manifestação do advogado ficará condicionada a confirmação, a critério do Procurador;o silêncio

ou a omissão, no prazo do subitem 33.1, implicará, automaticamente, na revogação da procuração e

descredenciamento do profissional.34. Fazem parte integrante deste Ato, as Tabelas de Honorários Advocatícios e

os modelos da Proposta de Cadastramento de Advogado Autônomo, de Contrato de Prestação de Serviços

Advocatícios e Informações Pessoais e documentos exigidos.35. Os casos omissos e as dúvidas deverão ser

submetidos à Procuradoria-Geral.36. Esta Ordem de serviço entrará em vigor na data da sua publicação, ficando

revogadas todasas disposições em contrário.Por decorrência, a verba honorária deve ser recolhida aos cofres

públicos e, posteriormente, repassada ao advogado credenciado, em respeito à OS/INSS/PG acima transcrita.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica dos E. Tribunais Regionais Federais:PROCESSUAL CIVIL.

ADVOGADO CONTRATADO PELO INSS. DESCREDENCIAMENTO OCORRIDO QUANDO AINDA EM

CURSO AS AÇÕES EXECUTIVAS. PEDIDO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ORDENS DE SERVIÇO OS/INSS/PG NºS 13/92 E 14/93-IMPOSSIBILIDADE. 1- Trata-se de recuso de

apelação de sentença que julgou improcedente pedido de condenação do réu ao pagamento da importância devida

a título de honorários advocatícios correspondentes à atuação em processos judiciais. 2- Na hipótese, o autor,

advogado ex- credenciado ao quadro de autônomos do Instituto Nacional do Seguro Social, entende fazer jus ao

recebimento de determinada importância a título de honorários advocatícios correspondentes à sua atuação em

ações executivas que teria patrocinado. 3- In casu, conforme CARTA INSS/PRNRG Nº 03/96 de 04 de abril de

1996 , o autor foi descredenciado do quadro de advogados autônomos da ré, quando ainda em curso as ações em

questão. 4- Ocorre que os contratos de prestação de serviço eram regidos pelas disposições das ordens de serviço

OS/INSS/PG nºs 13/92 e 14/93 que determinavam que, em caso de ajuizamento de ações de natureza executiva

fiscal, o causídico do INSS não perceberia por atos praticados, como ocorre na sede de ações diversas e

beneficiárias, mas somente por solução favorável. 5- Como as ações ainda se encontravam em curso quando foi

descredenciado, não faz jus aos honorários pretendidos. 6- Recurso improvido. AC 199651020348816

Desembargadora Federal MARIA ALICE PAIM LYARD TRF2 OITAVA TURMA ESPECIALIZADA DJU -

Data::15/10/2009ANTIGO ADVOGADO DO INSS DESTITUÍDO DA FUNÇÃO. PUGNA POR

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Pretendeu a Parte Autora-Apelante a condenação do INSS a pagar-lhe
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honorários de advogado por serviços prestados em execuções fiscais, porquanto destituído da função no curso

daqueles processos. II - Os advogados credenciados do INSS eram constituídos de acordo com as normas contidas

na Ordem de Serviço INSS/PG n.º 14/93, que, acerca dos honorários advocatícios, dispõe que os mesmos apenas

seriam pagos após o término das execuções fiscais. III - Não tem o Autor-Apelante, assim, direito a receber os

honorários advocatícios referentes a causas em andamentos, uma vez que estes só poderão ser pagos após o

término dos processos. IV - Apelação improvida. TRF2 AC 200002010522549 Desembargador Federal REIS

FRIEDE SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA DJU - Data::07/02/2008AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

POSSIBILIDADE.EXECUÇÃO FISCAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. VERBA HONORÁRIA.

LEGITIMIDADE AD CAUSAM. APLICAÇÃO DA ORDEM DE SERVIÇO/PG Nº 14/1993.

PREQUESTIONAMENTO. 1 - Viável a solução da lide forte na previsão do artigo 557, caput do CPC quando o

recurso é manifestamente inadmissível ou improcedente, está prejudicado o seu objeto ou, ainda, estiver ele em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou de Corte superior. Precedentes deste Tribunal.

2 - Os honorários arbitrados no feito não pertencem ao advogado credenciado do INSS, pois não possui o direito

subjetivo de executá-los, o que evidencia sua ilegitimidade ativa ad causam. A verba honorária deve ser recolhida

aos cofres do INSS e, posteriormente, repassada ao procurador, nos termos em que contratado com a Autarquia.

Aplicação da Ordem de Serviço/PG Nº 14/1993. 3 - Considerando o disposto nas Súmulas 282 e 356 do STF e 98

do STJ, de forma a viabilizar o acesso à Instância Superior, considera-se prequestionada a matéria agravada.

TRF4, 2ª Turma, AG 200904000382880 ARTUR CÉSAR DE SOUZA D.E. 24/02/2010EXECUÇÃO FISCAL.

EMBARGOS. APELAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 32, II, DA LEI Nº 8.212/91.

MULTA. DECRETO Nº 3.048/99. HONORÁRIOS. INSS. ADVOGADO CREDENCIADO. ILEGITIMIDADE

RECURSAL. 1. Não há relevância na fundamentação a justificar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. Em

caso de eventual procedência dos embargos à execução, a questão se resolverá em perdas e danos, tendo a

executada o direito a haver do exequente o valor por este recebido como produto da arrematação; caso inferior ao

valor do bem, haverá do exeqüente também a diferença, nos termos do artigo 694, 2º, do CPC. 2. Hipótese em que

a empresa embargante descumpriu a legislação previdenciária, por deixar de escriturar em sua contabilidade, de

forma discriminada e em contas individualizadas, fatos geradores das contribuições previdenciárias. 3. No caso, a

multa foi aplicada pelo descumprimento da obrigação prevista no artigo 32, inciso II, da Lei nº 8.212/91. O

Decreto nº 3.048/99 apenas dispõe acerca da quantificação da penalidade. 4. A partir do momento em que o

recorrente celebrou negócio jurídico com o INSS, concordando com os termos da Ordem de Serviço PG nº 14/93,

submeteu-se às suas disposições. Resta, pois, afastada a aplicação da Lei nº 8.906/94. 5. Não sendo o recorrente

titular da verba advocatícia, não se verifica o nexo de interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação

submetida à apreciação judicial, como exigido pelo artigo 499, 1, do CPC, de modo que ausente a legitimidade

recursal. TRF-4, AC 200972990020184, SEGUNDA TURMA D.E. 11/11/2009, LUCIANE AMARAL CORRÊA

MÜNCHPROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL DO INSS. REPRESENTAÇÃO POR ADVOGADO

CREDENCIADO. EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE FORMA AUTÔNOMA.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A Lei nº 8.906/94 não veda que o causídico convencione outra forma de pagamento de

honorários. Na hipótese em análise, a agravante, mediante contrato de prestação de serviços advocatícios,

comprometeu-se a prestar serviços de advocacia contenciosa na defesa dos interesses do INSS, estando previsto

na avença que os honorários seriam pagos na forma da Ordem de Serviço INSS/PG nº 14/93, a qual inclusive era

parte integrante do contrato. 2. Assim, a recorrente, ao contratar, aceitou que os honorários fossem pagos de forma

diversa daquela prevista na Lei nº 8.906/94, a qual não prevê a nulidade de cláusula contratual dispondo sobre

outra forma de pagamento daqueles. 3. De outro lado, não se mostra razoável a discussão do próprio contrato de

prestação de serviços (cláusulas ambíguas, contrato de adesão, função social do contrato, renúncia antecipada) na

execução ou até mesmo neste agravo, devendo a agravante, querendo, ingressar com ação própria para tanto. 4.

Agravo de instrumento improvido. TRF4 PRIMEIRA TURMA AG 200804000024398 JOEL ILAN PACIORNIK

D.E. 17/06/2008No caso dos autos, a pretensão é descabida, uma vez que, conforme reconhece a própria autora,

não houve pagamento de honorários, não restando à advogada remuneração, na forma contratual, uma vez que o

contrato por ela firmado junto ao INSS previa expressamente que os honorários decorrentes de arbitramento

judicial ou da sucumbência seriam recolhidos aos cofres do INSS, para, somente após, serem repassados aos

advogados constituídos.Portanto, nos termos dos artigos 19, 19.1 e 23 da OS/INSS/PG nº 14/93, somente os

honorários recolhidos aos cofres da União podem ser repassados à advogada constituída, com a dedução dos

encargos legais.De outro lado, não há que se falar em indenização por dano material ou moral, na medida em que

a cobrança de honorários sucumbenciais nas respectivas execuções fiscais dá-se segundo o interesse do credor e

das normas que regulam a atuação funcional dos Procuradores públicos. A mera existência de uma sentença de

improcedência de embargos à execução nos quais tenha atuado a autora como advogada não se traduz em crédito

oponível. Nada justifica impor o interesse patrimonial da autora à frente do interesse público na execução de

honorários em execuções fiscais, não havendo prova de que tenha havido desrespeito, por parte dos Procuradores

Federais ou da Fazenda Nacionais que assumiram a defesa do INSS/UNIÃO, a normas ético-funcionais na

ausência de cobrança dos honorários vindicados. A ausência de bens do devedor, a existência de parcelamento e a
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limitação normativa de valores executáveis, por exemplo, norteiam o interesse do credor. Nos embargos à

execução nº 98.1505388-4 ficou decidido o seguinte pelo juízo da causa, conforme colho do andamento

processual:Autos com (Conclusão) ao Juiz em 13/06/2002 p/ Despacho/Decisão***

Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioIndefiro o requerido pelo exeqüente na petição de fl. 132/133, que

pretende cobrar honorários advocatícios nas duas ações, quais sejam, execução fiscal e embargos à execução,

tendo em vista que a verba de sucumbência deverá ser cobrada uma só vez, e quando da extinção do processo de

execução fiscal, o qual se encontra apenas suspenso por ter o executado aderido ao REFIS.Remetam-se estes autos

ao arquivo, com baixa na distribuição, face a sua extinção.Intimem-se. Nos autos da execução fiscal respectiva nº ,

foi decidido o seguinte:Autos com (Conclusão) ao Juiz em 09/06/2011 p/ Despacho/Decisão***

Sentença/Despacho/Decisão/Ato OrdinátorioSuspendo o curso da presente execução, nos termos do Artigo 20, da

Lei 10.522/02, de 19/07/2002, com a redação alterada pelo art. 21 da lei 11.033/04, de 21/12/2004, tendo em vista

que o (s) débito (s) perfaz (em) valor inferior ao limite de R$ 10.000,00, devendo, portanto, os autos serem

remetidos aos arquivo, sem baixa na distribuição. Assim sendo, enquanto não ultrapassado o limite

supramencionado, estar-se-á diante de hipótese de suspensão de prazo prescricional, vez que, não poderá falar

tecnicamente em inércia do fisco em seu desfavor, posto que lastreada em autorizativo legal. Nos demais casos, a

cobrança dos honorários dos embargos foi remetida aos autos principais da execução, não havendo prova da

excussão de bens que pudessem atender ao pagamento dessa dívida. Ou seja, o direito alegado à inicial não está

demonstrado.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e condeno a autora a pagar as custas e os

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, mas na forma do

artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0008407-78.2011.403.6114 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL(SP104416 - ELAINE CATARINA

BLUMTRITT GOLTL) X UNIAO FEDERAL

ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL, qualificada na inicial, propõe ação de obrigação de fazer em face

da UNIÃO FEDERAL, requerendo a condenação da ré no contrato de prestação de serviços, ou seja, repassar para

a exeqüente a sucumbência recolhida aos cofres públicos, devidamente corrigida e acrescida de juros de 1% (um

por cento) ano mês.Alega a requerente que:a) foi contratada do INSS no período de julho de 1991 a agosto de

2007, para prestar serviços nas áreas previdenciária, acidentária e cobrança de créditos autárquicos (execuções

fiscais), bem como defender a autarquia nos possíveis embargos à execução;b) foi nomeada pela Procuradora

Federal responsável para propor ação de execução fiscal em face da empresas SILIBOR INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA., o que foi feito, sendo os embargos julgados improcedentes, com sucumbência;c) a sentença

transitou em julgado, os valores foram cobrados e não repassados à autora.A inicial veio acompanhada de

documentos às fls. 27/149.Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 159).A Procuradoria da Fazenda

Nacional (PFN) em São Bernardo do Campo apresentou petição à fl. 164, afirmando que o débito postulado

possui natureza cível, razão pela qual requereu a citação da União na pessoa do Procurador-Regional da União

(AGU), o que acabou por ser acatado às fls. 166 e 173.A União apresentou contestação, às fls. 179/184, com

preliminares de incompetência absoluta, ilegitimidade ad causam ativa da autora e passiva da União e coisa

julgada. No mérito, alegou prescrição e pugnou pela improcedência da ação. Subsidiariamente, requer que a verba

honorária eventualmente considerada devida à autora seja arbitrada em atenção aos únicos três atos que praticara

nos embargos, ou seja, oferecimento de impugnação, manifestação e contra-razões de apelação, utilizando-se a

tabela de honorários publicada pela OAB.Transcorrido in albis o prazo para réplica.É o relatório.DECIDO.Julgo o

processo de forma antecipada, porquanto as partes não especificaram provas e a documentação juntada é

suficiente para formar a convicção quanto à matéria agitada na petição inicial.Rejeito as preliminares

argüidas.Não há JEF instalado em São Bernardo do Campo. Logo, não há que se falar em sua competência

absoluta. A legitimidade ativa da autora e passiva da União, no caso concreto, independentemente de coisa julgada

a respeito de contrato cujos reflexos permanecem, foi reconhecida por autoridades representantes da própria União

na Nota PGFN/CDA/Nº 844/2011 e Parecer PGFNS/CJU/COJLC Nº 437/2012. Este último, aliás, apresenta os

seguintes entendimentos:(i) a responsabilidade da União pelo pagamento de honorários ocorrerá diante de verbas

depositadas em juízo, verbas que tenham sido recolhidas pela parte adversa por Guia da Previdência Social (GPS)

em data posterior a 31 de março de 2008;(ii) há responsabilidade da União nas hipóteses de parcelamentos de

débitos em que estejam incluídos honorários advocatícios devidos ao advogado credenciado que atuava

regularmente no processo à época da concessão, caso em que serão repassados ao causídico os valores mensais

que lhe cabem até a extinção do parcelamento pelo pagamento integral, pela rescisão ou pela migração dos

créditos para outro regime de parcelamento; e(iii) os honorários decorrentes de parcelamentos devem ser pagos

em igual número de parcelas até a extinção do parcelamento, desde que já tenham sido ou venham a ser recolhidas

pelo devedor.Rejeito a preliminar invocada de prescrição, porquanto o prazo é qüinqüenal para a cobrança dos

honorários, a teor do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, c.c. artigo 25 da Lei nº 8.906/94. A autora foi intimada do

parecer sobre o repasse de honorários, em 16/08/2007 (fl. 121), daí nascendo o transcurso do lapso

prescricional.No mérito propriamente dito, o pedido é parcialmente procedente.Em face da escassez de

procuradores autárquicos de carreira, a Lei nº 6.539/78 estabeleceu o seguinte:Art 1º - Nas comarcas do interior
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do País a representação judicial das entidades integrantes do Sistema Nacional de Previdência e Assistência

Social, instituído pela Lei nº 6.439, de 1º de setembro de 1977, será exercida por Procuradores de seu Quadro de

Pessoal ou, na falta destes, por Advogados autônomos, constituídos sem vínculo empregatício e retribuídos por

serviços prestados, mediante pagamento de honorários profissionaisA autora foi assim contratada, a partir de

09/07/1991, sem licitação, sujeita ao regime jurídico público de regras definidas pela Administração Pública.Em

22.10.1993, a autora assinou contrato de prestação de serviços, segundo o qual os serviços prestados em

Execuções Fiscais e ações relacionadas com a cobrança da dívida, serão remunerados na forma prevista nos itens

19 a 21, da OS/INSS/PG nº 14/93, e em ações diversas em que o INSS seja réu, será observada a forma prevista

nos itens 22 a 27 da sobredita OS/INSS/PG, a qual integra este contrato para todos os efeitos legais.Assim,

cumpre avaliar se os pagamentos dos honorários pela autarquia respeitaram os termos da OS/INSS/PG nº 14/93, a

qual disciplinou a matéria da seguinte forma:ORDEM DE SERVIÇO INSS/PG Nº 14, DE 3 DE NOVEMBRO

DE 1993 DOU DE 05/11/93Dispõe sobre a implantação do Cadastro de Advogados Autônomos CAA, estabelece

normas para o cadastramento, contratação e retribuição e dá outras providências.Fundamentação Legal:Leis nºs.

6.539, de 28.06.78,Decreto nº 569, de 16.07.92,Portaria MPS/GM nº 458, de 24.09.92,Portaria MPS/GM nº

587/93, eResolução INSS/PR nº 185/93.A Procuradora-Geral do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no

uso das atribuições que lhe confere o artigo 175, inciso III, do Regimento Interno do INSS, aprovado pela Portaria

MPS nº 458, de 24.09.92,CONSIDERANDO que a Lei nº 6.539, de 28 de junho de 1978, estabelece que, nas

comarcas do interior do País, a representação judicial do INSS será exercida por Procuradores de seu Quadro de

Pessoal ou, na falta destes, por advogados autônomos, contratados sem vínculo empregatício;CONSIDERANDO

que por força do Decreto nº 569, de 16 de julho de 1992 e PT/MPS nº 458, de 24 de setembro de 1992, cabe à

Procuradoria-Geral a representação judicial do INSS;CONSIDERANDO o determinado na Portaria MPS/GM nº

587/93 e na Resolução INSS/PR nº 185/93, que instituem o Cadastro de Advogados Autônomos -

CAA;RESOLVE:1. Regulamentar o Cadastro de Advogados Autônomos - CAA, para a contratação de advogados

com conhecimento na área previdenciária e fiscal, com vistas à prestação de serviços jurídicos no âmbito do INSS,

na forma da Lei nº 6.539, de 28 de junho de 1978.(...)Dos Honorários AdvocatíciosA. Nas Execuções Fiscais17.

Nas Execuções Fiscais, as petições iniciais deverão ser assinadas, exclusivamente, por Procuradores efetivos do

Quadro deste Instituto.18. Não serão encaminhados aos advogados constituídos Execuções Fiscais contra órgão

ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta e Fundacional.19. Nas

Execuções Fiscais, os honorários decorrentes de arbitramento judicial, recolhidos aos cofres do Instituto, serão

repassados ao advogado constituído, com a dedução dos encargos legais.19.1- Nos casos de ações e/ou incidentes

profissionais, que o advogado necessite interpor ou responder, relacionados com a cobrança da dívida, não haverá

pagamento por atos praticados, fazendo jus aos honorários arbitrados, quando a decisão for favorável.20. Na

hipótese de concessão de parcelamento de débitos ajuizados, os honorários decorrentes de arbitramento judicial

serão obrigatoriamente parcelados em igual número.20.1- Quando ocorrer a rescisão do parcelamento, o advogado

dará prosseguimento à execução do saldo devedor remanescente.20.2- Havendo substituição do advogado

constituído, os honorários remanescentes serão repassados ao profissional que prosseguir na causa e efetuar a

cobrança.21. Nos processos de falência ou concordata, inclusive de créditos, o advogado terá direito a até 10%

(dez por cento) sobre o valor efetivamente recolhido, proporcionalmente aos serviços prestados, a critério do

Procurador Regional ou Estadual.B. Nas Ações Diversas22. Nas ações diversas, os honorários advocatícios serão

pagos ao advogado constituído por atos processuais praticados, na forma das Tabelas constantes do Anexo

III.22.1- O total dos honorários devidos em cada Ação não poderá ultrapassar o valor de CR$ 18.975,00 ou 250

UFIR s (valor da UFIR no mês de outubro de 1993 = CR$ 75,90), conforme os termos da Resolução nº 185, de 01

de novembro de 1993, publicada no DOU de 03 de novembro de 1993.22.2- O valor dos honorários será

atualizado pelo valor da Unidade Fiscal de Referência - UFIR do 1º (primeiro) dia do mês do pagamento, ou outro

indexador que venha a ser instituído pelo Governo Federal.22.3- Para efeito de pagamento de honorários, o

advogado constituído deverá apresentar os documentos referidos no item 15, d , do 1º ao 8º dia útil do mês

subseqüente ao dos atos praticados.22.4- A inobservância do prazo previsto no subitem anterior implicará no

pagamento dos honorários com base no valor da UFIR do mês em que os atos foram praticados.23. Nas ações em

que o INSS for réu, quando julgadas total ou parcialmente improcedentes e com trânsito em julgado, os

honorários arbitrários, e recolhidos aos cofres do Instituto, serão repassados ao advogado constituído, deduzidos

os encargos legais.23.1- Se, na hipótese prevista neste item, não houver condenação do vencido em honorários

advocatícios, o advogado constituído fará jus a um acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor total

recebido pelos atos por ele praticados na ação, o qual deverá ser pago após o pedido de baixa do feito.24. Nas

ações em que atue mais de um advogado constituído, cada um deles fará jus aos honorários pelos atos que praticar

e, havendo sucumbência, esta será repassada proporcionalmente.25. Nas ações judiciais que apresentem

litisconsortes ativos - co - autores - em número igual ou superior a 50 (cinqüenta), os honorários advocatícios

serão pagos pelos atos praticados na referida ação, com acréscimo de 100% (cem por cento) aos valores

constantes das Tabelas (Anexo III).26. O valor pelo comparecimento em audiência será acrescido em 50%

(cinqüenta por cento), quando realizada em Comarca de difícil acesso, assim considerada em ato do Poder

Judiciário.27. Os honorários advocatícios serão pagos por autorização do Procurador Estadual ou, por delegação
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deste, pelo Procurador Regional, mediante a apresentação das peças processuais comprobatórias da prática dos

atos em juízo, as quais deverão constar de dossiê próprio.Das Disposições Gerais e Transitórias28. O INSS

reserva-se o direito de, a qualquer tempo, rescindir o contrato de prestação de serviços, revogar a procuração e

cancelar a inscrição no CAA, em qualquer das seguintes hipóteses:a) desinteresse da Administração;b)

disponibilidade de Procurador do Quadro para o patrocínio das ações judiciais;c) prática de atos ou omissão,

lesivos aos interesses da Instituição, na condução da defesa judicial ou conduta contrária a ética profissional;d)

inobservância das normas contidas no presente Ato.28.1- Nos casos das letras a e b , o advogado constituído será

notificado com 30 (trinta) dias de antecedência e fará jus ao pagamento dos honorários que lhe forem

devidos.28.2- Nas hipóteses previstas nas letras c e d , os honorários devidos serão compensados com quaisquer

dívidas existentes ou prejuízos causados, ressalvada a adoção das medidas administrativas ou judiciais

cabíveis.29. O INSS não se responsabiliza pelo reembolso de quaisquer despesas com viagens, transporte e

estadias em hotéis, que o advogado seja levado a efetuar no cumprimento das obrigações assumidas com o

Instituto.30. Nos casos de parcelamentos concedidos anteriormente à data desta Ordem de Serviço, os honorários

serão repassados aos advogados, obedecendo as normas vigentes à época.31. Na hipótese de rescisão do

parcelamento de que trata o item anterior, o advogado, se não cadastrado, fará jus às parcelas de honorários até

aquela data, devendo o prosseguimento do feito ficar a cargo do profissional cadastrado, que será remunerado na

forma desta Ordem de Serviço.32. Os honorários devidos nas Ações Diversas, relativos a fases ultimadas até a

publicação desta Ordem de Serviço, serão pagos na conformidade da OS/INSS/PG nº 13/92, sendo os demais atos

remunerados de acordo com as Tabelas anexas.33. Os Procuradores Regionais e, quando for o caso, os

Procuradores Estaduais, no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste ato, encaminharão aos respectivos

advogados credenciados, nos termos da OS/INSS/PG nº 13/92, cópia da presente Ordem de Serviço acompanhada

de seus anexos.33.1- No prazo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento deste Ato, os advogados credenciados

deverão manifestar seu interesse na inscrição CAA, apresentando, desde logo, os Anexos I e II, devidamente

preenchidos e acompanhados dos documentos exigidos.33.2- A manifestação do advogado ficará condicionada a

confirmação, a critério do Procurador;o silêncio ou a omissão, no prazo do subitem 33.1, implicará,

automaticamente, na revogação da procuração e descredenciamento do profissional.34. Fazem parte integrante

deste Ato, as Tabelas de Honorários Advocatícios e os modelos da Proposta de Cadastramento de Advogado

Autônomo, de Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios e Informações Pessoais e documentos exigidos.35.

Os casos omissos e as dúvidas deverão ser submetidos à Procuradoria-Geral.36. Esta Ordem de serviço entrará em

vigor na data da sua publicação, ficando revogadas todasas disposições em contrário.Por decorrência, a verba

honorária deve ser recolhida aos cofres públicos e, posteriormente, repassada ao advogado credenciado, em

respeito à OS/INSS/PG acima transcrita. Nesse sentido, a jurisprudência pacífica dos E. Tribunais Regionais

Federais:PROCESSUAL CIVIL. ADVOGADO CONTRATADO PELO INSS. DESCREDENCIAMENTO

OCORRIDO QUANDO AINDA EM CURSO AS AÇÕES EXECUTIVAS. PEDIDO DE PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ORDENS DE SERVIÇO OS/INSS/PG NºS 13/92 E 14/93-

IMPOSSIBILIDADE. 1- Trata-se de recuso de apelação de sentença que julgou improcedente pedido de

condenação do réu ao pagamento da importância devida a título de honorários advocatícios correspondentes à

atuação em processos judiciais. 2- Na hipótese, o autor, advogado ex- credenciado ao quadro de autônomos do

Instituto Nacional do Seguro Social, entende fazer jus ao recebimento de determinada importância a título de

honorários advocatícios correspondentes à sua atuação em ações executivas que teria patrocinado. 3- In casu,

conforme CARTA INSS/PRNRG Nº 03/96 de 04 de abril de 1996 , o autor foi descredenciado do quadro de

advogados autônomos da ré, quando ainda em curso as ações em questão. 4- Ocorre que os contratos de prestação

de serviço eram regidos pelas disposições das ordens de serviço OS/INSS/PG nºs 13/92 e 14/93 que

determinavam que, em caso de ajuizamento de ações de natureza executiva fiscal, o causídico do INSS não

perceberia por atos praticados, como ocorre na sede de ações diversas e beneficiárias, mas somente por solução

favorável. 5- Como as ações ainda se encontravam em curso quando foi descredenciado, não faz jus aos

honorários pretendidos. 6- Recurso improvido. AC 199651020348816 Desembargadora Federal MARIA ALICE

PAIM LYARD TRF2 OITAVA TURMA ESPECIALIZADA DJU - Data::15/10/2009ANTIGO ADVOGADO

DO INSS DESTITUÍDO DA FUNÇÃO. PUGNA POR HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Pretendeu a Parte

Autora-Apelante a condenação do INSS a pagar-lhe honorários de advogado por serviços prestados em execuções

fiscais, porquanto destituído da função no curso daqueles processos. II - Os advogados credenciados do INSS

eram constituídos de acordo com as normas contidas na Ordem de Serviço INSS/PG n.º 14/93, que, acerca dos

honorários advocatícios, dispõe que os mesmos apenas seriam pagos após o término das execuções fiscais. III -

Não tem o Autor-Apelante, assim, direito a receber os honorários advocatícios referentes a causas em andamentos,

uma vez que estes só poderão ser pagos após o término dos processos. IV - Apelação improvida. TRF2 AC

200002010522549 Desembargador Federal REIS FRIEDE SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA DJU -

Data::07/02/2008AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT DO CPC.

NEGATIVA DE SEGUIMENTO. POSSIBILIDADE.EXECUÇÃO FISCAL. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. VERBA HONORÁRIA. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. APLICAÇÃO DA ORDEM DE

SERVIÇO/PG Nº 14/1993. PREQUESTIONAMENTO. 1 - Viável a solução da lide forte na previsão do artigo
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557, caput do CPC quando o recurso é manifestamente inadmissível ou improcedente, está prejudicado o seu

objeto ou, ainda, estiver ele em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou de Corte

superior. Precedentes deste Tribunal. 2 - Os honorários arbitrados no feito não pertencem ao advogado

credenciado do INSS, pois não possui o direito subjetivo de executá-los, o que evidencia sua ilegitimidade ativa

ad causam. A verba honorária deve ser recolhida aos cofres do INSS e, posteriormente, repassada ao procurador,

nos termos em que contratado com a Autarquia. Aplicação da Ordem de Serviço/PG Nº 14/1993. 3 -

Considerando o disposto nas Súmulas 282 e 356 do STF e 98 do STJ, de forma a viabilizar o acesso à Instância

Superior, considera-se prequestionada a matéria agravada. TRF4, 2ª Turma, AG 200904000382880 ARTUR

CÉSAR DE SOUZA D.E. 24/02/2010EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. APELAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE

EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 32, II, DA LEI Nº 8.212/91. MULTA. DECRETO Nº 3.048/99.

HONORÁRIOS. INSS. ADVOGADO CREDENCIADO. ILEGITIMIDADE RECURSAL. 1. Não há relevância

na fundamentação a justificar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. Em caso de eventual procedência dos

embargos à execução, a questão se resolverá em perdas e danos, tendo a executada o direito a haver do exequente

o valor por este recebido como produto da arrematação; caso inferior ao valor do bem, haverá do exeqüente

também a diferença, nos termos do artigo 694, 2º, do CPC. 2. Hipótese em que a empresa embargante descumpriu

a legislação previdenciária, por deixar de escriturar em sua contabilidade, de forma discriminada e em contas

individualizadas, fatos geradores das contribuições previdenciárias. 3. No caso, a multa foi aplicada pelo

descumprimento da obrigação prevista no artigo 32, inciso II, da Lei nº 8.212/91. O Decreto nº 3.048/99 apenas

dispõe acerca da quantificação da penalidade. 4. A partir do momento em que o recorrente celebrou negócio

jurídico com o INSS, concordando com os termos da Ordem de Serviço PG nº 14/93, submeteu-se às suas

disposições. Resta, pois, afastada a aplicação da Lei nº 8.906/94. 5. Não sendo o recorrente titular da verba

advocatícia, não se verifica o nexo de interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação submetida à

apreciação judicial, como exigido pelo artigo 499, 1, do CPC, de modo que ausente a legitimidade recursal. TRF-

4, AC 200972990020184, SEGUNDA TURMA D.E. 11/11/2009, LUCIANE AMARAL CORRÊA

MÜNCHPROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL DO INSS. REPRESENTAÇÃO POR ADVOGADO

CREDENCIADO. EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE FORMA AUTÔNOMA.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A Lei nº 8.906/94 não veda que o causídico convencione outra forma de pagamento de

honorários. Na hipótese em análise, a agravante, mediante contrato de prestação de serviços advocatícios,

comprometeu-se a prestar serviços de advocacia contenciosa na defesa dos interesses do INSS, estando previsto

na avença que os honorários seriam pagos na forma da Ordem de Serviço INSS/PG nº 14/93, a qual inclusive era

parte integrante do contrato. 2. Assim, a recorrente, ao contratar, aceitou que os honorários fossem pagos de forma

diversa daquela prevista na Lei nº 8.906/94, a qual não prevê a nulidade de cláusula contratual dispondo sobre

outra forma de pagamento daqueles. 3. De outro lado, não se mostra razoável a discussão do próprio contrato de

prestação de serviços (cláusulas ambíguas, contrato de adesão, função social do contrato, renúncia antecipada) na

execução ou até mesmo neste agravo, devendo a agravante, querendo, ingressar com ação própria para tanto. 4.

Agravo de instrumento improvido. TRF4 PRIMEIRA TURMA AG 200804000024398 JOEL ILAN PACIORNIK

D.E. 17/06/2008No caso dos autos, a autora demonstrou que, na qualidade de advogada, atuou pelo INSS nos

embargos à execução autos nº 1999.61.14.007035-4 movidos pela executada SILIBOR INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA., tendo apresentado impugnação (fls. 44/56) e manifestação (fl. 57), além de contra-razões de

apelação (fls. 62/78). Adveio sentença de improcedência (fls. 58/61), que fixou honorários advocatícios, cuja

cobrança foi iniciada a pedido da autarquia (fls. 83/88), no valor de R$16.447,02, em função de saldo

remanescente de dívida, e transferida para os autos principais da Execução Fiscal nº 1999.61.14.002308-0. Nos

autos principais, pelos documentos juntados, houve depósito de valor de lance de arrematação de R$4.520,00 cuja

conversão em renda foi pedida pela União pelo Código 6408 (fl. 124). A conversão foi realizada (fl. 128). A

execução prosseguiu para penhora on line da quantia de R$135.000,00, e foi parcialmente cumprida no valor de

R$422,96, o qual foi transferido para conta judicial (fls. 135/139).Ou seja, da documentação apresentada o que se

pode extrair é que os honorários sucumbenciais dos embargos passaram a compor o valor da dívida principal

numa única execução. Logo, da parte já recolhida aos cofres públicos, a autora faz jus à proporção dos honorários

em relação ao valor total da dívida executada. Significa dizer que, na fase de execução, será preciso estabelecer a

proporção exata da quantia da verba honorária em relação ao saldo de dívida executado e, a partir daí, calcular das

quantias já convertidas o percentual devido à advogada, nos termos dos artigos 19, 19.1 e 23 da OS/INSS/PG nº

14/93, com a dedução dos encargos legais. Por fim, rejeito a argumentação da União para remunerar a autora pela

tabela de honorários publicada pela OAB, pois não foi isso que constou do contrato, tampouco foi assim decidido

administrativamente (fls. 140/148). A sucumbência dos embargos deve ser repassada integralmente à autora,

porquanto atuou até o trânsito em julgado na fase de conhecimento.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, condenando a ré a repassar à autora, em relação aos valores recolhidos aos cofres da

União nos autos da Execução Fiscal nº 1999.61.14.002308-0, a parte proporcional referente aos honorários

advocatícios de sucumbência dos Embargos à Execução Fiscal nº 1999.61.14.007035-4, com a dedução dos

encargos legais, conforme previsto nos artigos 19, 19.1 e 23 da OS/INSS/PG nº 14/93.O valor deverá ser pago

com a incidência de juros e correção monetária, nos termos da versão atualizada do Manual de Cálculos da Justiça
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Federal.Diante da sucumbência recíproca e da proporção de sucumbência considerados os valores cobrados, fixo

os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, distribuindo-os em 2/3 em

favor da autora e 1/3 em favor da União, compensando-se-os reciprocamente.Isento de custas.Sem reexame

necessário em face do valor da condenação inferior a 60 salários mínimos.P.R.I.

 

0000186-72.2012.403.6114 - DAGMAR ALVES BATISTA(SP269434 - ROSANA TORRANO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP195005 - EMANUELA

LIA NOVAES)

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial,

objetivando o recebimento de indenização em virtude de danos materiais e morais. Aduz a parte autora que em

13/09/11 foram realizados dois saques em sua conta poupança junto à ré, nos valores de R$ 400,00 e R$ 600,00, e

não foi a responsável por eles. Realizou impugnação dos saques junto a ré e não teve o pedido aceito. Requer a

indenização dos danos materiais, consistentes no valor sacado indevidamente de sua conta e R$ 30.000,00 a título

de danos morais. Com a inicial vieram documentos. Citada, a ré apresentou contestação refutando a pretensão. Em

audiência foi tomado o depoimento pessoal da autora, por duas vezes. É O RELATÓRIO. PASSO A

FUNDAMENTAR E DECIDIR. Consoante o depoimento pessoal do requerente, gravado em áudio e vídeo, por

duas vezes, tanto seu cartão quanto a senha da conta era compartilhada com sua irmã, que vive sob o mesmo teto

que ela. Chego a esta conclusão em razão dos fatos apurados na instrução: a autora afirma que não mencionou ao

funcionário da CEF que morava com a irmã e um sobrinho, mas às fls. 86, documento assinado pela requerente,

consta tal informação e a autora não sabe explicar tal fato, a despeito de insistentemente inquirida a respeito.

Afirmou no primeiro depoimento que entregou o cartão à irmã para que fizesse um depósito, o que vem a

demonstrar que partilhava o cartão e talvez a conta com a irmã. Também disse que em determinados lugares não é

necessário qualquer documento para realizar saques, do que concluo que a autora e sua irmã já utilizaram o cartão

do banco realizando tais operações sem qualquer tipo de documento de identificação. Os dois saques impugnados

pela autora foram realizados em dois estabelecimentos lotéricos na Cidade de Curitiba (fl. 88). Cumpria à Ré

demonstrar a culpa exclusiva da Autora ou de terceiros a fim de afastar sua responsabilidade, objetiva, no caso,

consoante o artigo 14 do CDC. Não o fez e o fato de terem sido efetuados os saques em agências lotéricas não

exime a responsabilidade da CEF, uma vez que estes estabelecimentos tem o serviço bancário concedido. O fato

da autora compartilhar a senha e o cartão do banco impõe o ônus maior ao Banco de comprovar que alguém com

conhecimento da senha efetuou o saque. Não se desincumbiu a CEF do ônus probatório. Cito precedente:...2. Nos

termos do art. 14 da Lei n. 8.078/90, o fornecedor de serviços responde objetivamente pelos danos causados ao

consumidor, decorrentes de serviços defeituosos. Assim, sendo a instituição financeira responsável pela reparação

dos danos causados a seus clientes por defeitos oriundos da prestação de serviços, independentemente de culpa, tal

responsabilidade é afastada ou diminuída somente se ficar provado fato do consumidor ou de terceiro, o que não

se verificou no caso. 3. Decidiu o STJ que, em se tratando de produção de provas, a inversão, em caso de relação

de consumo, não é automática, cabendo ao magistrado a apreciação dos aspectos de verossimilhança da alegação

do consumidor ou de sua hipossuficiência, conforme estabelece o art. 6, VIII, do referido diploma legal... (AgRg

no Ag 1263401/RS, Rel. Min. VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS),

TERCEIRA TURMA, julgado em 15/04/2010, DJe 23/04/2010) (AGRESP 200500316524, Rel. Ministro Paulo

de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, DJE de 28/10/2010). 4. Mas dispõe a Lei n. 7.102/83: Art. 1º É vedado o

funcionamento de qualquer estabelecimento financeiro onde haja guarda de valores ou movimentação de

numerário, que não possua sistema de segurança com parecer favorável à sua aprovação, elaborado pelo

Ministério da Justiça, na forma desta lei (...). Art. 2º - O sistema de segurança referido no artigo anterior inclui

pessoas adequadamente preparadas, assim chamadas vigilantes; alarme capaz de permitir, com segurança,

comunicação entre o estabelecimento financeiro e outro da mesma instituição, empresa de vigilância ou órgão

policial mais próximo; e, pelo menos, mais um dos seguintes dispositivos: I - equipamentos elétricos, eletrônicos e

de filmagens que possibilitem a identificação dos assaltantes. 5. Ademais, o Banco Central do Brasil, por meio da

Resolução n. 2.878, determina às instituições financeiras garantir aos clientes e ao público em geral informações

sobre as características das operações bancárias e a adoção de medidas que preservem a integridade, a

confiabilidade, a segurança e o sigilo das transações realizadas, assim como a legitimidade dos serviços prestados,

no que se inclui o serviço de auto-atendimento (AC 200138000174498, Rel. Desembargador Federal João Batista

Moreira, Quinta Turma, e-DJF1 de 27/11/2009). 6. Assim, por se tratar de estabelecimento financeiro onde haja

guarda de valores ou movimentação de numerário, devem as casas lotéricas se subsumir aos ditames da citada Lei

n. 7.102/83, pelo que tais instituições, na condição de concessionárias da Caixa Econômica Federal, também estão

obrigadas a manter sistema de segurança aparelhados com equipamentos destinados à captação de imagens que

possibilitem a identificação dos seus usuários e frequentadores. Não há falar, portanto, que as casas lotéricas e os

terminais de atendimento da CEF não estão legalmente obrigados a manter sistema de segurança por imagem. No

caso, a ré não apresentou as gravações que, por lei, tem obrigação de preservar arquivadas, conforme o seguinte

precedente: A instituição financeira deve adotar medidas destinadas a proteger a integridade das contas por ela

geridas contra atos ilícitos praticados por terceiros, possibilitando a identificação dos responsáveis por essas
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movimentações, filmando as imagens e mantendo arquivadas durante os prazos prescricionais previstos em lei

(AC 200233000021524, Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta Turma, e-DJF1 de

13/11/2009). 7. De outra feita, julgou esta Turma: Incumbe ao Banco demonstrar, por meios idôneos, a

inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a notoriedade do reconhecimento da possibilidade de

violação do sistema eletrônico de saque por meio de cartão bancário e/ou senha (...). Não se pode esquecer a

questão da segurança nas instituições bancárias que possui regramento próprio, assinalando a necessidade de uma

série de providências para proteção do numerário existente, como também a segurança dos seus clientes (...). Se

foi o cliente que retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos seguros para

provar de forma inegável tal ocorrência (AC 2003.34.00.009015-8/DF, Rel. Juiz Federal Convocado Ávio Mozar

José Ferraz de Novaes, DJ de 21/09/2007). 8. Do conjunto probatório, conclui-se que a Caixa não demonstrou ter

a autora contribuído para o resultado danoso. Caberia à CEF, por cautela, conservar as filmagens feitas durante os

saques, no mínimo, pelo prazo prescricional, de modo a se resguardar de situações como a presente. Acontece

quadro idêntico ao já conhecido por esta Turma nos seguintes moldes: Não se desincumbindo a instituição

depositária de comprovar a culpa exclusiva ou concorrente do cliente no saque fraudulento, realizado por terceiro,

em sua conta de poupança, em razão do furto de seu cartão magnético nas dependências da agência, desponta a

responsabilidade da CEF em reparar o dano material decorrente (AC 1998.38.00.029567-1/MG, Rel.

Desembargador Federal Fagundes de Deus, Quinta Turma, DJ de 31/05/2004, p.75) (AC 199938000251363, Rel.

Juiz Federal Convocado César Augusto Bearsi, DJ de 05/02/2007)...(TRF 1, AC 200743000043029, Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA, Quinta Turma, e-DJF1, 31/10/2012, PAGINA:1393)

Presente o dano e o nexo causal, deve a ré indenizar o prejuízo do autor. Quanto aos danos materiais, comprovado

o valor dos saques indevidos: R$ 1.000,00. Os danos morais não foram comprovados, ou melhor, não existiram.

Em seu depoimento pessoal a autora deixou claro que ficou chateada, nada mais que isso. Não teve a moral ou a

reputação abalada, muito menos sua autoestima ou saúde mental. Ressalto que passei a gravar em áudio e vídeo o

depoimento pessoal dos autores a fim de deixar registradas as impressões e afirmações dos requerentes, sua fúria,

seu desgosto, sua indignação com os fatos. Cada pessoa reage de uma forma consoante suas suscetibilidades. A

requerente apresentou-se calma e deveras chateada com o ocorrido, nada mais que isso. Não é possível outorgar a

indenização de danos morais somente tendo em vista o seu caráter punitivo: ou a indenização tem duas faces, ou

assim não se caracteriza. Os acontecimentos são dissabores a que estamos sujeitos, cada vez mais nos dias de hoje.

Cito precedente:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. FALHA NA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇO BANCÁRIO. MOVIMENTAÇÕES INDEVIDAS EM CONTA POUPANÇA. AUTORIA

NEGADA PELO CORRENTISTA. DANOS MATERIAIS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. DANOS MORAIS.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. A ocorrência de movimentações em conta

bancária, cuja autoria é negada por seu titular, caracteriza prestação defeituosa do serviço bancário (evidenciada

pela não identificação dos responsáveis), obrigando a instituição financeira a indenizar os respectivos danos,

independentemente da comprovação de culpa ou dolo (art. 14, Lei n. 8.078/90). 2. A omissão e o atendimento

insuficiente da CEF constituem condutas ilegítimas, mas não denotam danos morais em si mesmas. 3. É legítimo

funcionários do banco, ao serem procurados para questionamento de lançamentos registrados na conta bancária,

indagarem ao cliente se a movimentação não ocorreu com sua concordância ou se ele não se esqueceu de tê-la

efetivado. 4. A negativa de atendimento administrativo do pleito também não caracteriza, por si só, dano moral

indenizável, na medida em que se trata de dissabor próprio da vida em sociedade e da multiplicidade de relações

jurídicas que envolve toda pessoa no mundo atual. 5. Tendo os saques indevidos privado o autor de pouco mais de

5% do montante que ele mantinha depositado na sua conta, não há como presumir sofrimento e/ou

constrangimento, sendo incabível a condenação da ré a indenizar danos morais. 6. Havendo sucumbência

recíproca, aplica-se o disposto no art. 21 do CPC. 7. Apelação parcialmente provida.(TRF1, AC

200138000332275 Relator(a) JUIZ FEDERAL MARCELO ALBERNAZ CONV.), 5ª. Turma, e-DJF1,

22/05/2009, PAGINA:131) Posto isto, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do CPC. Condeno a ré ao pagamento de R$ 1.000,00 (um mil reais), acrescidos de correção monetária,

desde 13/09/11 e, juros de mora a contar da citação. Os honorários advocatícios serão de responsabilidade das

respectivas partes em face da sucumbência recíproca. P. R. I.

 

0000357-29.2012.403.6114 - MARIA HELENA SANTOS LIMA(SP279833 - ELIANE MARTINS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos.Tratam os presentes de embargos de declaração opostos em face da sentença prolatada.CONHEÇO DOS

EMBARGOS E LHES NEGO PROVIMENTO.A sentença é clara, não contém omissão, contradição ou

obscuridade. Ela contém em seu bojo todos os argumentos com base nos quais foi apresentada a petição inicial,

em atenção ao princípio da congruência previsto no artigo 128 do Código de Processo Civil.Com efeito, o valor da

pensão por morte percebido atualmente pela requerente é reflexo daquele fixado na concessão do benefício - renda

mensal inicial. É evidente que as contribuições vertidas pelo falecido marido somente poderiam alterar a renda

mensal inicial.Assim, a matéria veiculada nos embargos tem caráter infringente, incabível na hipótese sub judice e

deve ser apresentada por meio do recurso cabível: apelação.Cito precedente a respeito:PROCESSUAL CIVIL.
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. (PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.

ADMISSIBILIDADE. NÃO INDICAÇÃO DOS MOTIVOS DA VIOLAÇÃO. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

ALÍNEA C. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ARESTOS CONFRONTADOS. NÃO

CONHECIMENTO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE.

SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CIÊNCIA PELO TITULAR DA DEMANDA.

ACÓRDÃO MANTIDO)1. O inconformismo que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum não

há como prosperar, porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material,

sendo inviável a revisão em sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC.2.

Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão...(STJ, EDcl no REsp 999324 / RS,

Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe 17/12/2010)Posto isto, NEGO PROVIMENTO ao

recurso interposto.P.R.I.

 

0002982-36.2012.403.6114 - MARIA LUCENA DE OLIVEIRA(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

MARIA LUCENA DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, requerendo benefício de pensão por morte, por se tratar de

dependente de Alfredo de Souza, falecido em 60/10/1988. Sustenta que:a) em 02/07/1978 foi realizado o divórcio

e fixada pensão alimentícia em favor da autora, ficando o INSS responsável pela retenção da cota-parte nos

proventos do segurado;b) em 05/01/2011 recebeu convocação convocação para apresentar documentos junto ao

INSS e foi surpreendida posteriormente com a suspensãod o benefício de pensão alimentícia;c) caberia ao réu dar-

lhe informação sobre a regularização do benefício para pensão por morte. A petição inicial veio instruída de

documentos às fls. 12/140.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferida tutela antecipada à fl.

143.Contestação do INSS às fls. 173/182, juntando documentos às fls. 183/423.Réplica às fls. 442/449.Audiência

prejudicada às fls. 472/473.À fl. 482, a autora desiste da oitiva das testemunhas e entende desnecessário a citação

da ex-companheira, por falta de interesse processual.É o relatório. DECIDO.De início, ante a manifestação da

autora de fl. 482, reconsidero a decisão de fl. 473. Isso porque a requerente já obteve, no âmbito administrativo, a

pensão por morte pleiteada. Assim, cabe reconhecer a falta de interesse processual quanto à concessão da pensão

por morte e às parcelas vincendas, permancendo a pretensão quanto à fixação do início do retroativo até

02/07/2012 quando passou a receber o benefício desdobrado (fl. 183), o que não interfere no patrimônio jurídico

da co-pensionista, uma vez que a argumentação é de falha do INSS, o que desautoriza, na hipótese de

procedência, descontar valores já pagos à primeira dependente, afastando a aplicação do artigo 47 do CPC.Dessa

forma, passo ao julgamento antecipado do feito, a fim de estabelecer a data de início dos valores devidos, sendo

suficientes os elementos de convicção já carreados.A preliminar de litispendência invocada na contestação foi

rejeitada às fls. 472/473. Vale esclarecer que no Mandado de Segurança nº 0005879-71.2011.403.6114 a ora

autora pretende restabelecer o pagamento da pensão alimentícia e a declaração de nulidade da cobrança dos

valores relativos ao recebimento no período de 01.02.06 até 31.03.11. No julgamento da apelação que denegara a

ordem, a r. decisão do TRF-3ª Região registrou o seguinte em relação à tentativa da impetrante de converter a

pensão alimentícia em pensão por morte:Preliminarmente, verifico que parte da apelação tem por pleito a

conversão da pensão alimentícia em pensão por morte previdenciária. Entretanto, na inicial, a impetrante apenas

requereu o restabelecimento do pagamento da pensão alimentícia e a declaração de nulidade da cobrança dos

valores relativos ao recebimento no período de 01.02.06 até 31.03.11.Desta forma, a impetrante aduz matéria não

ventilada na inicial, inovando o pedido em sede recursal. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

RESCISÓRIA. ART. 485, INC. V, CPC. PEDIDO SUBJACENTE PARA PENSÃO POR MORTE.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. DECISÃO EXTRA PETITA (ARTS. 128

E 460, CPC: AFRONTA). EXTINÇÃO DA RESCISÓRIA, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, INC.

VI, CPC. PERDA DA UTILIDADE DA RESCISÓRIA ANTE A DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DO

TÍTULO JUDICIAL PELO JUÍZO A QUO. PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA RESCINDIDA.

EXCEPCIONAL INVIABILIDADE DO JUÍZO RESCISÓRIO NESTA CORTE. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA E VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO E DE

COMPENSAÇÃO DE VALORES PREJUDICADOS. - Sentença em desacordo com os arts. 128 e 460, caput, do

Código de Processo Civil. Pedido subjacente para pensão por morte e sentença de deferimento de aposentadoria

por idade a rurícola. - Declaração de ineficácia do título judicial pelo Juízo a quo. Configurada hipótese

superveniente de extinção do processo, sem resolução de mérito, por ter sido afastada a necessária utilidade

prática da demanda desconstitutiva. Questão preliminar rejeitada. - Juízo rescindens: violação dos arts. 128 e 460

do Código de Processo Civil. Incidência do preceito do inc. V do art. 485 do mesmo diploma processual civil na

hipótese. - Juízo rescissorium. Inviabilidade. Inexistência de pleito para aposentadoria por idade a rurícola na

demanda subjacente. Precedente. - Necessidade de julgamento do pedido de pensão por morte pelo Juízo a quo,
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sob pena de supressão de instância e de violação do princípio do juiz natural. - Parte ré que percebe amparo social

ao idoso, beneplácito sem relação com o tratado no processo. - Compensação da pensão com LOAS recebido.

Impossibilidade julgamento na ação rescisória. - Prejudicados os pedidos de restituição e de compensação de

valores. - Sem condenação nos ônus sucumbenciais. - Rescisão da sentença. Julgamento do pedido de pensão por

morte pelo Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Registro, São Paulo. (grifo nosso).(TRF3, TERCEIRA

SEÇÃO, AR 00399594120094030000, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, e-DJF3

Judicial 1 DATA 31.05.12).Destarte, de rigor o não-conhecimento da apelação nesta parte.Ainda que assim não

fosse, o INSS não pode efetuar a conversão automática de uma aposentadoria em pensão por morte, sem o prévio

requerimento administrativo do dependente, nos termos do Art. 74, da Lei 8.213/91.De fato, em princípio, o INSS

tem atribuição para conceder pensão por morte somente após o requerimento do dependente interessado, nos

termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91. Contudo, o caso dos autos apresenta duas questões preliminares que

afetam a simples aplicação da Lei de Benefícios para resolver o início dos atrasados.Primeiro, houve uma grave

falha administrativa da autarquia na implementação da retenção da pensão alimentícia. Note-se que o segurado

Alfredo era aponsentado desde 01/07/1977. O divórcio com a autora foi decretado em 02/10/1978 (fl. 252),

fixando pensão alimentícia em favor da mulher. Em seguida, o INSS, após provocado, averbou e passou a pagar

pensão alimentícia, sem, todavia, efetuar os descontos do benefício do instituidor. Esse erro estatal teve

conseqüência ainda pior. Em 06/10/1988 o segurado Alfredo veio a falecer. Mas, como a pensão alimentícia não

estava vinculada ao seu benefício, a autora continuou a recebê-la até 01/04/2011 e, nesse tempo, deixou de

requerer a pensão por morte à qual, diante da dependêncoa econômica, fazia jus. Ou seja, conforme reconheceu a

autoridade administrativa à fl. 121, o Erário suportou um ônus de um relação jurídica da qual não fez parte.Nesse

cenário, a falha do serviço acabou por perpetuar uma pensão alimentícia indevida que, sem cessação, acabou por

afastar da pensão por morte uma dependente que a merecia.Outro fato relevante: após divorciar-se da autora,

Alfredo contituiu nova relação com Maria Izabel Dante Oliveira, a qual requereu a pensão por morte logo após o

óbito, em 28/11/1998, passando a recebê-la desde então.De outro lado, é jurisprudência pacífica que a data de

início da pensão por morte regula-se pela lei vigente na data do óbito do instituidor (STJ, RESP 956517, DJ

27/08/2007). No caso dos autos, ocorrida a morte do segurado em 1988, sob a égide do Decreto nº 89.312/84,

extraio que seu artigo 49, 2º, aplicar-se-ia perfeitamente à hipótese em estudo:Art. 49. A concessão da pensão não

é adiada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que

importe em exclusão ou inclusão de dependente só produz efeito a contar da data em que é feita. 1º O cônjuge

ausente não exclui a companheira designada do direito à pensão, que só é devida aquele a contar da data da sua

habilitação e mediante prova de efetiva dependência econômica. 2º O cônjuge que, embora desquitado, separado

judicialmente ou divorciado, está recebendo alimentos, tem direito ao valor da pensão alimentícia judicialmente

arbitrada, destinando-se o restante à companheira ou ao dependente designado. Ou seja, a falha do INSS acabou

por negar vigência ao dispositivo supratranscrito, na medida em que descolou indevidamente a pensão alimentícia

do benefício do qual deveria ser descontada e, com isso, afastou da segurada o direito ao automático

desdobramento da pensão por morte conforme a regra legal.Em decorrência, à luz do artigo 37, 6º, da Constituição

Federal, entendo que o INSS deve ser responsabilizado pelo dano causado. Logo, a pensão por morte da autora

deve gerar efeitos financeiros desde o óbito, respeitando a prescrição qüinqüenal e descontados os valores já

recebidos a título de pensão alimentícia. Em face do exposto, EXTINGO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO por

falta de interesse de agir o pedido de concessão da pensão por morte já concedida e, quanto aos efeitos

financeiros, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar a cota-parte da autora desde o óbito

em 06/10/1988 até 01/07/2012, descontados os valores já recebidos a título de pensão alimentícia e observada a

prescrição qüinqüenal.Os valores dos benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção

monetária e juros de mora, na forma definida pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, editado pelo CJF. O

INSS arcará com honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz

do art. 20, 4º do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente e não incidentes sobre parcelas vincendas

após sentença (Súmula 111 do STJ). Isento de custas. Sentença sujeita a reexame necessário.P.R.I.

 

0003307-11.2012.403.6114 - MARIO MASSAKATSU OBA(SP158294 - FERNANDO FREDERICO E

SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas

na inicial, objetivando a revisão de benefício previdenciário. Aduz o autor que possui tempo de serviço suficiente

à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral. Entretanto, o INSS não computou os períodos de

01/71 a 11/75, 02/76 a 04/76, 02/77 e 04/77, concedendo-lhe uma aposentadoria proporcional. Requer o computo

do período que trabalhou como empresário na OHBA Comercial Importadora e a revisão do benefício desde a

data do requerimento administrativo, em 03/08/2007. Com a inicial vieram documentos. Citado, o réu apresentou

contestação refutando a pretensão. É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.O feito

comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.No mérito, a

procedência do pedido é medida que se impõe.O ponto controvertido desta demanda se resume ao tempo de
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serviço do autor enquanto autônomo (empresário), nos períodos de 01/71 a 11/75, 02/76 a 04/76, 02/77 e 04/77, o

qual é essencial para o reconhecimento de seu direito, quando da DER, ao benefício de aposentadoria integral.A

atividade de empresário restou cabalmente demonstrada nos autos com a juntada dos documentos que instruem a

inicial. De fato, o requerente era sócio da empresa OHBA Comercial Importadora Ltda., no período ora pleiteado.

O próprio INSS reconheceu quase todo o período de 12/1975 a 12/2004, com exceção de alguns meses.O

requerente detinha a qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social e estava obrigado ao recolhimento

das contribuições previdenciárias devidas.Entretanto, o recolhimento das contribuições não está comprovado,

apesar dos documentos contábeis juntados aos autos.A averbação de tempo de serviço laborado como trabalhador

autônomo impõe a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes, nos termos do

disposto no artigo 96, IV, da Lei nº 8.213/91, uma vez que, em virtude dessa sua condição, não se presume

efetuado o pagamento da exação em comento, a exemplo do empregado.Ausente as contribuições, não pode ser

computado para fins de averbação e revisão de tempo de serviço os períodos para os quais não foram apresentados

os recolhimentos previdenciários. Em tal situação deve ser aplicado o disposto no artigo 96, IV, da Lei nº

8.213/91, ou seja, é devida indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de

juros moratórios de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento, única

hipótese em que se admite o computo dos períodos reclamados.A revisão da renda mensal é devida apenas após o

efetivo recolhimento das contribuições, uma vez que a RMI foi calculada corretamente, sendo indevidos valores

em atraso.Posto isso, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para

determinar a revisão da renda mensal do benefício NB 42/144.630.152-1, computando-se os períodos de 01/71 a

11/75, 02/76 a 04/76, 02/77 e 04/77, após o efetivo pagamento das respectivas competências, nos termos da lei,

oportunidade em que deverá ser revista a renda mensal do benefício.Condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais arbitro em R$ 1.000,00, consoante disposto no artigo 20, 4º, do Código de Processo

Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.P. R. I.

 

0003461-29.2012.403.6114 - JULIO EDMAR MARIA CURTO(SP169484 - MARCELO FLORES E SP194293 -

GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

JULIO EDMAR MARIA CURTO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento como atividade especial o

período de 22.11.1978 a 13.01.1984 e, conseqüentemente, a revisão de sua aposentadoria por tempo de

contribuição.Petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 12/35).Negada antecipação dos efeitos da

tutela e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita às fls. 39 e 45.Contestação do INSS às fls. 57/63, na qual pugna

pela improcedência da ação.Réplica às fls. 72/79.É o relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta fase, e o faço com

fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista a desnecessidade de produção de

prova em audiência. No mérito, a improcedência do pedido é medida que se impõe. O artigo 201, 1º, da

Constituição Federal ressalvou a adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei

complementar.No âmbito infraconstitucional, a aposentadoria especial, surgida com a Lei nº 3.807/60, foi regrada

pelos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, cujas redações sofreram alterações das Leis nºs 9.032/95, 9.528/97 e

9.732/98 no sentido de estabelecer novos e diferentes requisitos para caracterização e comprovação do tempo de

atividade especial. Por isso, em face das modificações, pacificou-se na jurisprudência a premissa de que deve ser

aplicada a legislação vigente na época em que o serviço foi prestado. Disso decorre que:1º) Até 28/04/95, basta o

enquadramento como especial nos decretos 53.831/64 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexos II); a

comprovação, por qualquer meio de prova (exceto para ruído), de sujeição do segurado a agentes nocivos - tanto

previstos nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) como

não previstos, desde que por meio de perícia técnica judicial, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal

Federal de Recursos;02º) De 29/04/95 a 05/03/97, necessária a demonstração, mediante apresentação de

formulário-padrão, da efetiva exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física arrolados nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte),

83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) por qualquer meio de prova, ou não previstos, desde que a

comprovação da especialidade da atividade seja feita por perícia judicial (TFR, súm.198), sendo insuficiente o

enquadramento por categoria profissional;3º) A partir de 05/03/97, comprovação da efetiva exposição aos agentes

previstos ou não no decreto nº 2.172/97 (Anexo IV) deve ser lograda por meio da apresentação de formulário-

padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, ou por meio de perícia técnica. Não há limitação a maio de 1998, conforme

decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça (REsp 956110, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho Quinta

Turma, j. 29/08/2007, DJ 22.10.2007).4º) A partir do advento da Lei nº 9.732, de 11.12.1998, foram alterados os

1º e 2º art. 58 da Lei nº 8.213/91, exigindo-se informação sobre a existência de tecnologia de proteção individual

que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo. Ou seja, a partir de então, quando o EPI é eficaz para

eliminar ou neutralizar a nocividade do agente agressivo dentro dos limites de tolerância e o dado é registrado pela

empresa no PPP, descaracteriza-se a insalubridade necessária ao reconhecimento do tempo como especial.Para o
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agente nocivo ruído, a atividade deve ser considerada especial se estiver presente em níveis superiores a 80

decibéis até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97. A partir de então será considerado agressivo o ruído

superior a 90 decibéis até a edição do Decreto nº. 4882, de 19.11.2003, quando estão passou a ser considerado

agente agressivo o ruído acima de 85 decibéis. Nesse sentido, é expresso o enunciado da Súmula nº 29 da

Advocacia-Geral da União, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos de representação judicial da

União:Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com

exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior

a 85 decibéis a partir de então.Diante desse panorama normativo, verifica-se que nos presentes autos temos a

seguinte situação:a) 22.11.1978 a 13.01.1984 - Consoante o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fl. 26,

o autor trabalhou como encanador, no Hospital e Maternidade Pereira Barreto Ltda., exposto a vírus, bactérias e

protozoários, entre outros. No caso concreto, a contagem do tempo de serviço deverá computar como tempo

comum, uma vez que não é possível o enquadramento requerido tendo em vista a comprovação da efetiva

exposição do requerente aos agentes biológios apontados.Com efeito, o Decreto n 53.831/64 estabelece no item

1.3.2 que os trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes -

assistência médica, odontológica, hospitalar e outras atividades afins serão considerados insalubres, para fins de

enquadramento da atividade desenvolvida como especial. Não é o caso do requerente, uma vez que não mantinha

contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiosos.Portanto, correto o tempo de serviço apurado

administrativamente.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, deixando de condenar a parte

autora nas verbas sucumbenciais por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Isento de custas.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003609-40.2012.403.6114 - REGINALDO RIBEIRO DA SILVA(SP204365 - SILVANA MARIA

RAIMUNDO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

REGINALDO RIBEIRO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento como atividade especial os

períodos laborados em condições especiais e sua conversão para comum, com a conseqüente concessão de

aposentadoria. Petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 06/87).Deferidos os benefícios da Justiça

Gratuita à fl. 90.Contestação do INSS às fls. 94/100, na qual pugna pela improcedência da ação.Réplica às fls.

103/104. É o relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil, tendo em vista a desnecessidade de produção de prova em audiência. A improcedência

do pedido é medida que se impõe.O artigo 201, 1º, da Constituição Federal ressalvou a adoção de requisitos e

critérios diferenciados para os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, definidos em lei complementar.No âmbito infraconstitucional, a aposentadoria especial, surgida

com a Lei nº 3.807/60, foi regrada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, cujas redações sofreram alterações das

Leis nºs 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98 no sentido de estabelecer novos e diferentes requisitos para caracterização

e comprovação do tempo de atividade especial. Por isso, em face das modificações, pacificou-se na jurisprudência

a premissa de que deve ser aplicada a legislação vigente na época em que o serviço foi prestado. Disso decorre

que:1º) Até 28/04/95, basta o enquadramento como especial nos decretos 53.831/64 (Quadro Anexo - 2ª parte) e

83.080/79 (Anexos II); a comprovação, por qualquer meio de prova (exceto para ruído), de sujeição do segurado a

agentes nocivos - tanto previstos nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e

2.172/97 (Anexo IV) como não previstos, desde que por meio de perícia técnica judicial, nos termos da Súmula nº

198 do extinto Tribunal Federal de Recursos;2º) De 29/04/95 a 05/03/97, necessária a demonstração, mediante

apresentação de formulário-padrão, da efetiva exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física arrolados nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª

parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) por qualquer meio de prova, ou não previstos, desde que a

comprovação da especialidade da atividade seja feita por perícia judicial (TFR, súm.198), sendo insuficiente o

enquadramento por categoria profissional;3º) A partir de 05/03/97, comprovação da efetiva exposição aos agentes

previstos ou não no decreto nº 2.172/97 (Anexo IV) deve ser lograda por meio da apresentação de formulário-

padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, ou por meio de perícia técnica. Não há limitação a maio de 1998, conforme

decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça (REsp 956110, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho Quinta

Turma, j. 29/08/2007, DJ 22.10.2007).4º) A partir do advento da Lei nº 9.732, de dezembro de 1998, foram

alterados os 1º e 2º art. 58 da Lei nº 8.213/91, exigindo-se informação sobre a existência de tecnologia de proteção

individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo. Ou seja, a partir de então, quando o EPI é

eficaz para eliminar ou neutralizar a nocividade do agente agressivo dentro dos limites de tolerância e o dado é

registrado pela empresa no PPP, descaracteriza-se a insalubridade necessária ao reconhecimento do tempo como

especial.Para o agente nocivo ruído, a atividade deve ser considerada especial se estiver presente em níveis

superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97. A partir de então será considerado

agressivo o ruído superior a 90 decibéis até a edição do Decreto nº. 4882, de 19.11.2003, quando estão passou a

ser considerado agente agressivo o ruído acima de 85 decibéis. Nesse sentido, é expresso o enunciado da Súmula
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nº 29 da Advocacia-Geral da União, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos de representação judicial da

União:Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com

exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior

a 85 decibéis a partir de então.No caso, o autor requereu administrativamente aposentadoria por tempo de

contribuição em 07/04/2008, oportunidade em que foi apurado 34 anos, 7 meses e 29 dias de tempo de

contribuição. Na ocasião, o período de 11.01.1984 a 05.03.1997, trabalhado na Metalúrgica Fundex Ltda., foi

computado como tempo de serviço especial, em consonância com a decisão de fls. 84/85.Não restou comprovado

nos autos de que nos períodos laborados na Usina Serra Grande S.A. (01.08.1972 a 17.12.1973, 27.02.1976 a

07.06.1976, 26.06.1976 a 16.05.1978 e 18.09.1979 a 29.01.1980), o autor estivesse efetivamente laborando sujeito

a algum agente agressivo, seja ruído ou calor. Com efeito, os documentos juntados aos autos não informam quais

os agentes agressivos a que o requerente esteve exposto. A atividade desenvolvida também não permite per si o

enquadramento do período como especial. No período de 06.03.1997 a 07.04.2008, o autor trabalhou na

Metalúrgica Fundex Ltda e, conforme PPP de fls. 09/10, esteve exposto ao agente nocivo ruído entre 84,6 e 89

decibéis. A partir de 05/03/1997 será considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis e há menção no PPP

quanto à utilização de equipamento de proteção individual.Conforme já consignado, a partir do advento da Lei nº

9.732, de dezembro de 1998, quando o EPI é eficaz para eliminar ou neutralizar a nocividade do agente agressivo

dentro dos limites de tolerância e o dado é registrado pela empresa no PPP, descaracteriza-se a insalubridade

necessária ao reconhecimento do tempo como especial.Assim, não há como reconhecer referido período como

especial.Dessa forma, correta a contagem do tempo de contribuição do requerente que totaliza 34 anos, 07 meses e

29 dias, tempo suficiente à concessão de aposentadoria proporcional.Entretanto, na data do requerimento

administrativo, o autor possuía apenas 49 anos de idade, não atingindo a idade mínima necessária à concessão da

aposentadoria proporcional. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Deixo de condenar a parte

autora nas verbas sucumbenciais, em razão da ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.Isento de

custas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0003817-24.2012.403.6114 - ROSALIA FELIX DE SOUSA SANTOS(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ROSALIA FELIX DE SOUSA SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário,

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento como atividade

especial os períodos de 11.02.1985 a 30.09.1988, 26.12.1988 a 18.03.1991, 02.06.1993 a 01.05.2004, 02.05.2004

a 19.12.2011 e 19.03.2001 a 09.02.2007 e, conseqüentemente, a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.Petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 16/61).Negada antecipação dos efeitos da

tutela e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 65.Contestação do INSS às fls. 69/87, na qual pugna pela

improcedência da ação.Réplica às fls. 89/97.É o relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta fase, e o faço com

fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista a desnecessidade de produção de

prova em audiência. No mérito, a improcedência do pedido é medida que se impõe. O artigo 201, 1º, da

Constituição Federal ressalvou a adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei

complementar.No âmbito infraconstitucional, a aposentadoria especial, surgida com a Lei nº 3.807/60, foi regrada

pelos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, cujas redações sofreram alterações das Leis nºs 9.032/95, 9.528/97 e

9.732/98 no sentido de estabelecer novos e diferentes requisitos para caracterização e comprovação do tempo de

atividade especial. Por isso, em face das modificações, pacificou-se na jurisprudência a premissa de que deve ser

aplicada a legislação vigente na época em que o serviço foi prestado. Disso decorre que:1º) Até 28/04/95, basta o

enquadramento como especial nos decretos 53.831/64 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexos II); a

comprovação, por qualquer meio de prova (exceto para ruído), de sujeição do segurado a agentes nocivos - tanto

previstos nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) como

não previstos, desde que por meio de perícia técnica judicial, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal

Federal de Recursos;02º) De 29/04/95 a 05/03/97, necessária a demonstração, mediante apresentação de

formulário-padrão, da efetiva exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física arrolados nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte),

83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) por qualquer meio de prova, ou não previstos, desde que a

comprovação da especialidade da atividade seja feita por perícia judicial (TFR, súm.198), sendo insuficiente o

enquadramento por categoria profissional;3º) A partir de 05/03/97, comprovação da efetiva exposição aos agentes

previstos ou não no decreto nº 2.172/97 (Anexo IV) deve ser lograda por meio da apresentação de formulário-

padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, ou por meio de perícia técnica. Não há limitação a maio de 1998, conforme

decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça (REsp 956110, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho Quinta

Turma, j. 29/08/2007, DJ 22.10.2007).4º) A partir do advento da Lei nº 9.732, de 11.12.1998, foram alterados os

1º e 2º art. 58 da Lei nº 8.213/91, exigindo-se informação sobre a existência de tecnologia de proteção individual

que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo. Ou seja, a partir de então, quando o EPI é eficaz para
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eliminar ou neutralizar a nocividade do agente agressivo dentro dos limites de tolerância e o dado é registrado pela

empresa no PPP, descaracteriza-se a insalubridade necessária ao reconhecimento do tempo como especial.Para o

agente nocivo ruído, a atividade deve ser considerada especial se estiver presente em níveis superiores a 80

decibéis até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97. A partir de então será considerado agressivo o ruído

superior a 90 decibéis até a edição do Decreto nº. 4882, de 19.11.2003, quando estão passou a ser considerado

agente agressivo o ruído acima de 85 decibéis. Nesse sentido, é expresso o enunciado da Súmula nº 29 da

Advocacia-Geral da União, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos de representação judicial da

União:Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com

exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior

a 85 decibéis a partir de então.A autora requereu administrativamente aposentadoria por tempo de contribuição em

19.12.2011, oportunidade em que foi apurado 27 anos, 2 meses e 29 dias de tempo de contribuição. Na ocasião, os

períodos de 11.02.1985 a 30.09.1988, 26.12.1988 a 18.03.1991 e 02.06.1993 a 28.04.1995, trabalhados na

Fundação do ABC, foram computados como tempo de serviço especial, em consonância com os documentos de

fls. 52/53.Temos, então, o seguinte período controverso:a) 29.04.1995 a 01.05.2004, 02.05.2004 a 19.12.2011 e

02.05.2004 a 19.12.2011 - Consoante os documentos juntados aos autos, a autora trabalhou como auxiliar de

enfermagem. Como dito acima, com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos

agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos

termos da lei que a regulamentasse.No caso concreto, em que os documentos apresentados dão conta de que a

requerente trabalhou exposta a fungos, vírus, bactérias e protozoários, constata-se a impossibilidade de

enquadramento em razão da análise bliológica ser apenas qualitativa, sendo necessária uma análise quantitativa

para comprovar que a exposição aos agentes biológicos deu-se em níveis de concentração superiores aos limites

de tolerância estabelecidos.Portanto, correto o tempo de serviço apurado administrativamente, não fazendo a

requerente jus a aposentadoria pleiteada.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, deixando de

condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Isento de

custas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004932-80.2012.403.6114 - LUZENI LINS TAMAGNINI(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

LUZENI LINS TAMAGNINI, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento como atividade especial os

períodos de 26.07.1976 a 11.01.1978, 16.01.1978 a 09.05.1979 e 03.02.1994 a 01.07.2009 e, conseqüentemente, a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Petição inicial veio acompanhada de documentos (fls.

09/145).Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 150.Contestação do INSS às fls. 154/160, na qual pugna

pela improcedência da ação.Réplica às fls. 162/168.É o relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta fase, e o faço

com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista a desnecessidade de

produção de prova em audiência. O artigo 201, 1º, da Constituição Federal ressalvou a adoção de requisitos e

critérios diferenciados para os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, definidos em lei complementar.No âmbito infraconstitucional, a aposentadoria especial, surgida

com a Lei nº 3.807/60, foi regrada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, cujas redações sofreram alterações das

Leis nºs 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98 no sentido de estabelecer novos e diferentes requisitos para caracterização

e comprovação do tempo de atividade especial. Por isso, em face das modificações, pacificou-se na jurisprudência

a premissa de que deve ser aplicada a legislação vigente na época em que o serviço foi prestado. Disso decorre

que:1º) Até 28/04/95, basta o enquadramento como especial nos decretos 53.831/64 (Quadro Anexo - 2ª parte) e

83.080/79 (Anexos II); a comprovação, por qualquer meio de prova (exceto para ruído), de sujeição do segurado a

agentes nocivos - tanto previstos nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e

2.172/97 (Anexo IV) como não previstos, desde que por meio de perícia técnica judicial, nos termos da Súmula nº

198 do extinto Tribunal Federal de Recursos;02º) De 29/04/95 a 05/03/97, necessária a demonstração, mediante

apresentação de formulário-padrão, da efetiva exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física arrolados nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª

parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) por qualquer meio de prova, ou não previstos, desde que a

comprovação da especialidade da atividade seja feita por perícia judicial (TFR, súm.198), sendo insuficiente o

enquadramento por categoria profissional;3º) A partir de 05/03/97, comprovação da efetiva exposição aos agentes

previstos ou não no decreto nº 2.172/97 (Anexo IV) deve ser lograda por meio da apresentação de formulário-

padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, ou por meio de perícia técnica. Não há limitação a maio de 1998, conforme

decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça (REsp 956110, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho Quinta

Turma, j. 29/08/2007, DJ 22.10.2007).4º) A partir do advento da Lei nº 9.732, de 11.12.1998, foram alterados os

1º e 2º art. 58 da Lei nº 8.213/91, exigindo-se informação sobre a existência de tecnologia de proteção individual

que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo. Ou seja, a partir de então, quando o EPI é eficaz para

eliminar ou neutralizar a nocividade do agente agressivo dentro dos limites de tolerância e o dado é registrado pela
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empresa no PPP, descaracteriza-se a insalubridade necessária ao reconhecimento do tempo como especial.Para o

agente nocivo ruído, a atividade deve ser considerada especial se estiver presente em níveis superiores a 80

decibéis até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97. A partir de então será considerado agressivo o ruído

superior a 90 decibéis até a edição do Decreto nº. 4882, de 19.11.2003, quando estão passou a ser considerado

agente agressivo o ruído acima de 85 decibéis. Nesse sentido, é expresso o enunciado da Súmula nº 29 da

Advocacia-Geral da União, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos de representação judicial da

União:Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com

exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior

a 85 decibéis a partir de então.Diante desse panorama normativo, verifica-se que nos presentes autos temos a

seguinte situação:a) 26.07.1976 a 11.01.1978 - Consoante PPP de fl. 131, a requerente laborou na Associação

Beneficente Nossa Senhora de Nazaré, como atendente de enfermagem, recepcionando pacientes, controlando

sinais vitais, cuidava da higiene e bem estar dos pacientes, manuseava e transportava pacientes, fazia curativos e

desinfecção terminal.A atividade deve ser considerada especial, nos termos do Decreto n 53.831/64, item 1.3.2.b)

16.01.1978 a 09.05.1979 - Consoante documentos de fls. 133/139, a requerente laborou na Irmandade da Santa

Casa de Misericórdia de São Paulo, como auxiliar de enfermagem, recepcionando e atendendo pacientes com

diversas patologias antes de depois de procedimentos e cirurgias, administrava medicamentos, verificava sinais

vitais, cuidava da higiene e alimentação dos pacientes, bem como fazia coleta de material para exames

laboratoriais.Referida atividade também deve ser considerada especial.c) 03.02.1994 a 01.07.2009 - Conforme

PPP de fls. 140/143, a requerente trabalhou na Termomecânica São Paulo S/A, como auxiliar de enfermagem do

trabalho, auxiliando os médicos no atendimento dos funcionários enfermos no ambulatório médico da empresa,

administrava medicamentos, verificava sinais vitais, cuidava da higiene dos pacientes, bem como fazia coleta de

material para exames laboratoriais e fazia curativos.Como dito acima, com a promulgação da Lei nº 9.032/95

passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da

função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse.No caso concreto, constata-se a

impossibilidade de enquadramento em razão da ausência de agentes biológicos agressivos, como mencionado no

PPP fornecido pelo empregador.Dessa forma, somando-se o período especial reconhecido na presente decisão aos

períodos constantes do CNIS, a autora atinge 28 anos, 2 meses e 23 dias de tempo de contribuição, insuficiente

para a concessão de aposentadoria proporcional, conforme tabela abaixo:EMPRESA TS = PERÍODO DE

TRABALHO TS COMUM TS ESPECIAL TS COMUM TS ESPECIAL C / E AA MM DD AA MM DD AA

MM DD AA MM DDDiana Pdts Técnicos C 28/3/1973 à 26/9/1973 0 5 29 Poli Costuras C 23/1/1974 à

18/4/1974 0 2 26 Lumafloc C 1/3/1976 à 21/7/1976 0 4 21 Nossa Senhora de Nazaré E 26/7/1976 à 11/1/1978 1 5

16 Santa Casa de Misericórdia E 16/1/1978 à 9/5/1979 1 3 24 c.i. C 1/9/1986 à 31/12/1991 5 3 30 c.i. C 1/7/1992

à 31/12/1992 0 5 30 Termomecânica C 3/2/1994 à 1/7/2009 4 10 14 10 6 15 c.i. C 1/8/2009 à 31/12/2011 2 4 30

c.i. C 1/2/2012 à 9/3/2012 0 1 9 C à SOMA TS - 11 9 30 2 9 10 13 0 24 0 0 0 TOTAL ATÉ 16/12/1998 TOTAL

APÓS 16/12/199815,16583333 A) ATIVIDADE COMUM - 11 A 9 M 30 D 13 A 0 M 24 D5459,7 B)

ATIVIDADE ESPECIAL - 2 A 9 M 10 D 0 A 0 M 0 D9000 C) CONV. - ESPECIAL P/ COMUM 4956,42 25

ITEM B x COEF. ITEM B x COEF.1416,12 M 1000 D x 1,20 0 D x 1,203540,3 3 A 3 M 30 D 0 A 0 M 0 D D)

TS COMUM + ESP. CONVERTIDO 15 A 1 M 30 D 13 A 0 M 24 D E) TEMP. SERVIÇO ATÉ A DER - 28 A 2

M 23 D E.C N20 (SITUAÇÃO EM 16/12/1998) TEMPO FALTANTE 9 A 10 M 0 D PEDÁGIO 3 A 11 M 6 D

TEMP FALTANTE COM PEDÁGIO 13 A 9 M 6 D TEMP MÍNIMO A SER CUMPRIDO 28 A 11 M 6 D -

REQUISITO CUMPRIDO IDADE NA D.E.R 53 A 8 M 22 D - REQUISITO CUMPRIDOEm face do exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS a reconhecer como especial os

períodos laborados pela autora entre 26.07.1976 a 11.01.1978 e 16.01.1978 a 09.05.1979, para fins de concessão

de benefício previdenciário.Os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa atualizado, serão de responsabilidade das respectivas partes em face da sucumbência recíproca.Isento de

custas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0005100-82.2012.403.6114 - APARECIDA HELENA GIMENEZ MONTEIRO(SP283418 - MARTA REGINA

GARCIA E SP235007 - JAIME GONÇALVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

APARECIDA HELENA GIMENEZ MONTEIRO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito

ordinário, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento como

atividade especial os períodos de 16.02.1978 a 27.11.1978 e 23.09.1986 a 05.04.2012 e, conseqüentemente, a

concessão de aposentadoria especial. Subsidiariamente, a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.Petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 08/105).Deferidos os benefícios da Justiça

Gratuita à fl. 108.Contestação do INSS às fls. 112/118, na qual pugna pela improcedência da ação.Réplica às fls.

121/124. É o relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil, tendo em vista a desnecessidade de produção de prova em audiência. O artigo 201, 1º,

da Constituição Federal ressalvou a adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei
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complementar.No âmbito infraconstitucional, a aposentadoria especial, surgida com a Lei nº 3.807/60, foi regrada

pelos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, cujas redações sofreram alterações das Leis nºs 9.032/95, 9.528/97 e

9.732/98 no sentido de estabelecer novos e diferentes requisitos para caracterização e comprovação do tempo de

atividade especial. Por isso, em face das modificações, pacificou-se na jurisprudência a premissa de que deve ser

aplicada a legislação vigente na época em que o serviço foi prestado. Disso decorre que:1º) Até 28/04/95, basta o

enquadramento como especial nos decretos 53.831/64 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexos II); a

comprovação, por qualquer meio de prova (exceto para ruído), de sujeição do segurado a agentes nocivos - tanto

previstos nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) como

não previstos, desde que por meio de perícia técnica judicial, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal

Federal de Recursos;2º) De 29/04/95 a 05/03/97, necessária a demonstração, mediante apresentação de

formulário-padrão, da efetiva exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física arrolados nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte),

83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) por qualquer meio de prova, ou não previstos, desde que a

comprovação da especialidade da atividade seja feita por perícia judicial (TFR, súm.198), sendo insuficiente o

enquadramento por categoria profissional;3º) A partir de 05/03/97, comprovação da efetiva exposição aos agentes

previstos ou não no decreto nº 2.172/97 (Anexo IV) deve ser lograda por meio da apresentação de formulário-

padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, ou por meio de perícia técnica. Não há limitação a maio de 1998, conforme

decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça (REsp 956110, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho Quinta

Turma, j. 29/08/2007, DJ 22.10.2007).4º) A partir do advento da Lei nº 9.732, de dezembro de 1998, foram

alterados os 1º e 2º art. 58 da Lei nº 8.213/91, exigindo-se informação sobre a existência de tecnologia de proteção

individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo. Ou seja, a partir de então, quando o EPI é

eficaz para eliminar ou neutralizar a nocividade do agente agressivo dentro dos limites de tolerância e o dado é

registrado pela empresa no PPP, descaracteriza-se a insalubridade necessária ao reconhecimento do tempo como

especial.Para o agente nocivo ruído, a atividade deve ser considerada especial se estiver presente em níveis

superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97. A partir de então será considerado

agressivo o ruído superior a 90 decibéis até a edição do Decreto nº. 4882, de 19.11.2003, quando estão passou a

ser considerado agente agressivo o ruído acima de 85 decibéis. Nesse sentido, é expresso o enunciado da Súmula

nº 29 da Advocacia-Geral da União, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos de representação judicial da

União:Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com

exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior

a 85 decibéis a partir de então.No caso, a autora requereu administrativamente aposentadoria por tempo de

contribuição em 05.04.2012, oportunidade em que foi apurado 28 anos, 7 meses e 9 dias de tempo de

contribuição. Na ocasião, o período de 23.09.1986 a 05.03.1997, trabalhado na Colgate Palmolive Industria Ltda,

foi computado como tempo de serviço especial, em consonância com os documentos de fls. 93/95.Assim, temos

que no período de 16.02.78 a 27.11.1978, a autora laborou na empresa Fris Moldu Car Frisos e Molduras para

Carros, conforme PPP juntado às fls. 102/103, a requerente trabalhou exposta a níveis de ruído de 87,6 decibéis,

acima dos limites de tolerância estabelecidos, razão pela qual deverá ser computado como tempo de serviço

especial.O período de 06.03.1997 a 18.11.2003 não pode ser considerado como especial, pois, para tanto é

necessário que o ruído seja superior a 90 decibéis. As informações que contam no documento às fls. 26/30

informam que a autora estava exposta a ruídos de 89 dB. Não há possibilidade de considerar o período como

especial.Ademais, após dezembro de 1998, o uso de EPI eficaz descaracteriza-se a insalubridade necessária ao

reconhecimento do tempo como especial, sendo assim, o período requerido após esta data, deve ser considerado

como comum.Dessa forma, a requerente totaliza apenas 11 anos e 5 meses de atividade especial, insuficientes à

concessão de aposentadoria especial.Passo, então, à análise do pedido de aposentadoria por tempo de

contribuição.No caso, somando-se o período especial reconhecido na presente decisão aos períodos já computados

administrativamente pelo INSS (fls. 93/95), a autora atinge 28 anos, 09 meses e 13 dias. Tempo insuficiente para a

concessão de aposentadoria proporcional, conforme tabela abaixo:EMPRESA TS = PERÍODO DE TRABALHO

TS COMUM TS ESPECIAL TS COMUM TS ESPECIAL C / E AA MM DD AA MM DD AA MM DD AA MM

DDFRIS MOLDU CAR FRISOS E 16/2/1978 à 27/11/1978 0 9 12 VOLKER TRABALHO TEMPORARIO C

11/6/1986 à 29/8/1986 0 2 19 COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIAL E 23/9/1986 à 5/3/1997 10 5 13

COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIAL C 6/3/1997 à 5/4/2012 1 9 11 13 3 19 C à SOMA TS - 1 11 30 11 2 25

13 3 19 0 0 0 TOTAL ATÉ 16/12/1998 TOTAL APÓS 16/12/199815,48222222 A) ATIVIDADE COMUM - 1 A

11 M 30 D 13 A 3 M 19 D5573,6 B) ATIVIDADE ESPECIAL - 11 A 2 M 25 D 0 A 0 M 0 D9000 C) CONV. -

ESPECIAL P/ COMUM 4796,96 25 ITEM B x COEF. ITEM B x COEF.1370,56 M 4045 D x 1,20 0 D x

1,203426,4 13 A 5 M 24 D 0 A 0 M 0 D D) TS COMUM + ESP. CONVERTIDO 15 A 5 M 24 D 13 A 3 M 19 D

E) TEMP. SERVIÇO ATÉ A DER - 28 A 9 M 13 DEntretanto, em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais, constata-se que a autora continuou laborando na empresa Colgate Palmolive Industrial Ltda.

ao menos até dezembro de 2012. No caso, infere-se que a requerente completou o tempo mínimo de contribuição

para a concessão de aposentadoria - 28 anos, 9 meses e 21 dias, em 13.04.2012, momento em que fixo como data
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de início do benefício.Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a reconhecer

como especial o período de 16.02.1978 a 27.11.2078, condenando o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria proporcional desde 13.04.2012.Presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, face a natureza

alimentar do benefício, concedo tutela antecipada para que o INSS implante o benefício, com DIB em 13.04.2012

e DIP em 05.02.2013, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa. Oficie-se para cumprimento.Os benefícios

em atraso, compensados os valores recebidos administrativamente, deverão ser pagos em uma única parcela, com

correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula n.º 43 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei n.º 6.899/81, por força da Súmula n.º 148 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula n.º 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, incluídos os índices previstos na Resolução n.º 561/2007-CJF, mais juros de mora, com aplicação da taxa

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, da Lei n.º 10.406/2002 (novo Código Civil) e a teor do

artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de

Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009.Os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação apurado até a sentença, serão de responsabilidade do INSS.P.R.I.

 

0005531-19.2012.403.6114 - ANA JUCELI GEMI(SP267890 - JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ANA JUCELI GEMI, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento como atividade especial o período de

29.04.1995 a 09.06.2008 e, conseqüentemente, a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição.Petição

inicial veio acompanhada de documentos (fls. 11/90).Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl.

93.Contestação do INSS às fls. 97/103, na qual pugna pela improcedência da ação.Réplica às fls. 105/112.É o

relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil, tendo em vista a desnecessidade de produção de prova em audiência. No mérito, a improcedência

do pedido é medida que se impõe. O artigo 201, 1º, da Constituição Federal ressalvou a adoção de requisitos e

critérios diferenciados para os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, definidos em lei complementar.No âmbito infraconstitucional, a aposentadoria especial, surgida

com a Lei nº 3.807/60, foi regrada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, cujas redações sofreram alterações das

Leis nºs 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98 no sentido de estabelecer novos e diferentes requisitos para caracterização

e comprovação do tempo de atividade especial. Por isso, em face das modificações, pacificou-se na jurisprudência

a premissa de que deve ser aplicada a legislação vigente na época em que o serviço foi prestado. Disso decorre

que:1º) Até 28/04/95, basta o enquadramento como especial nos decretos 53.831/64 (Quadro Anexo - 2ª parte) e

83.080/79 (Anexos II); a comprovação, por qualquer meio de prova (exceto para ruído), de sujeição do segurado a

agentes nocivos - tanto previstos nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e

2.172/97 (Anexo IV) como não previstos, desde que por meio de perícia técnica judicial, nos termos da Súmula nº

198 do extinto Tribunal Federal de Recursos;02º) De 29/04/95 a 05/03/97, necessária a demonstração, mediante

apresentação de formulário-padrão, da efetiva exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física arrolados nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª

parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) por qualquer meio de prova, ou não previstos, desde que a

comprovação da especialidade da atividade seja feita por perícia judicial (TFR, súm.198), sendo insuficiente o

enquadramento por categoria profissional;3º) A partir de 05/03/97, comprovação da efetiva exposição aos agentes

previstos ou não no decreto nº 2.172/97 (Anexo IV) deve ser lograda por meio da apresentação de formulário-

padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, ou por meio de perícia técnica. Não há limitação a maio de 1998, conforme

decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça (REsp 956110, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho Quinta

Turma, j. 29/08/2007, DJ 22.10.2007).4º) A partir do advento da Lei nº 9.732, de 11.12.1998, foram alterados os

1º e 2º art. 58 da Lei nº 8.213/91, exigindo-se informação sobre a existência de tecnologia de proteção individual

que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo. Ou seja, a partir de então, quando o EPI é eficaz para

eliminar ou neutralizar a nocividade do agente agressivo dentro dos limites de tolerância e o dado é registrado pela

empresa no PPP, descaracteriza-se a insalubridade necessária ao reconhecimento do tempo como especial.Para o

agente nocivo ruído, a atividade deve ser considerada especial se estiver presente em níveis superiores a 80

decibéis até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97. A partir de então será considerado agressivo o ruído

superior a 90 decibéis até a edição do Decreto nº. 4882, de 19.11.2003, quando estão passou a ser considerado

agente agressivo o ruído acima de 85 decibéis. Nesse sentido, é expresso o enunciado da Súmula nº 29 da

Advocacia-Geral da União, de caráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos de representação judicial da

União:Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com

exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior

a 85 decibéis a partir de então.Diante desse panorama normativo, verifica-se que nos presentes autos temos a

seguinte situação:a) 29.04.1995 a 09.06.2008 - Consoante o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls.

36/37, a autora trabalhou como auxiliar de enfermagem. Como já dito acima, com a promulgação da Lei nº
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9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade

da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse.No caso concreto, a contagem

do tempo de serviço deverá computar como tempo comum, uma vez que não é possível o enquadramento

requerido tendo em vista a ausência de qualquer agente agressivo no PPP e a necessidade da efetiva exposição aos

agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função.Portanto, correto o tempo de serviço

apurado administrativamente.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, deixando de condenar a

parte autora nas verbas sucumbenciais por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Isento de custas.Após

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0005910-57.2012.403.6114 - LUIZ GONZAGA DE ALMEIDA LEMOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E

SP250739 - DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na

inicial, objetivando a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 02/10/2003.Requer o

autor o reconhecimento do período de 18/02/1998 a 02/10/2003 como especial, a utilização das contribuições

vertidas no período de 03/10/2003 a 03/10/2006 para recálculo da renda mensal atual, juros e correção monetária

sobre os valores pagos em atraso, indenização pela demora na concessão do benefício e gastos com honorários

advocatícios.Com a inicial vieram documentos.Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão.É O

RELATÓRIO.PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Com relação às atividades desenvolvidas, registre-se que para o

trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com

a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição

aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico,

nos termos da lei que a regulamentasse.Segundo o artigo 70, 2º, do Decreto n. 3.048/99, com a redação do Decreto

n. 4.827/03, o cômputo do tempo de serviço como especial deve ser realizado segundo a legislação vigente à

época da prestação do serviço.No caso, verifica-se que a contagem de tempo de serviço como especial é pleiteada

em razão da exposição ao agente agressor ruído. Cumpre registrar que para o agente nocivo ruído a atividade deve

ser considerada especial se estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.172, de

05.03.97 e, a partir de então, será considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis até a edição do Decreto nº.

4882, de 19.11.2003, quando estão passou a ser considerado agente agressivo o ruído acima de 85

decibéis.Durante o período de 18/02/1998 a 02/10/2003, consoante documentos juntados às fls. 105/106, o autor

estava submetido a níveis de ruído de 91 a 95 decibéis.Por conseguinte, impende consignar que no PPP em

comento consta que havia utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI eficaz.Nesse sentido, esclareça-

se que a partir do advento da Lei nº 9.732/98, foram alterados os 1º e 2º art. 58 da Lei nº 8.213/91, exigindo-se

informação sobre a existência de tecnologia de proteção individual que seja apta a diminuir a intensidade do

agente agressivo. Ou seja, a partir de então, quando o EPI é eficaz para eliminar ou neutralizar a nocividade do

agente agressivo dentro dos limites de tolerância e o dado é registrado pela empresa no PPP, descaracteriza-se a

insalubridade necessária ao reconhecimento do tempo como especial.Cite-se jurisprudência a

respeito:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ANOTAÇÃO NA CTPS. FORMULÁRIOS DSS-8030. RUÍDOS

ACIMA DE 80 E 90 DECIBÉIS. TRABALHO REALIZADO SOB TENSÃO SUPERIOR A 250 VOLTS. USO

DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO - EPI. LEI 9.732, DE 1998....7. A obrigatoriedade do uso de

equipamentos de proteção (EPI) somente foi introduzido com a Lei 9. 732, de 11 de dezembro de 1998. 8. O uso

de equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à

integridade física, no ambiente de trabalho.(MAS NUM:2001.38.00.017669-3 ANO:2001 UF:MG

TURMA:SEGUNDA, TRF - PRIMEIRA REGIÃO, DJ 24/10/2002, P. 44, Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL TOURINHO NETO, excerto). ...3- Não há, outrossim, empeços a que o tempo de atividade especial

seja convertido em comum, até 28.05.1998. 4- A majoritária corrente jurisprudencial das Cortes Federais firma-se

no sentido de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria especial. Há de se observar

ainda que a anterior regulamentação administrativa do INSS, de igual modo, não afastava o enquadramento da

atividade especial, ainda que presente o EPI. Vejam-se, neste passo, as disposições das ODS 564/97 (subitem

12.2.5), e posteriormente, ODS 600/98 (subitem 2.2.8.1.). 5- Apenas a partir da lei 9.732/98, que alterou a redação

do artigo 58 da lei 8.213/91, é que se passou a exigir a elaboração de laudo técnico com expressa menção da

utilização de equipamentos individuais ou coletivos de proteção, preceituando, ainda, que a redução ou

neutralização do agente nocivo deverá ser considerada para fins de concessão da aposentadoria especial. Assim,

há de se reconhecer que, para as atividades exercidas antes de 13.12.98, o uso ou a existência do EPI não

descaracteriza o seu enquadramento como especial.(AC NUM: 2000.03.99.046895-0 ANO: 2000 UF: SP,

PRIMEIRA TURMA, TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, DJU DATA: 21/10/2002 PG:289, Relator: JUIZ

SANTORO FACCHINI - excerto).Assim, o período de 13/12/1998 a 02/10/03 deve ser considerado comum, uma
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vez que a insalubridade restou descaracterizada pela utilização de EPI eficaz.Pretende a parte autora, outrossim,

computar as contribuições posteriores a sua aposentação - 03/10/2003 a 03/10/2006.Em regra, a concessão da

aposentadoria é ato jurídico perfeito e acabado, não podendo ser modificado pela vontade exclusiva de uma das

partes. Nos termos das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, os empregados são segurados obrigatórios da Previdência

Social. No caso, sendo aposentado ou não, o empregado deve, nessa qualidade, contribuir para a Previdência

Social, conforme 3º, artigo 11, da Lei n.º 8.213/91, acrescentado pela Lei n.º 9.032/95, in verbis:O aposentado

pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade

abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de

que trata a Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social.A exigência de que

todos os trabalhadores do regime geral da Previdência sejam segurados obrigatórios está em consonância com o

artigo 195 da Constituição Federal, não havendo nada a ser reparado. Com efeito, da leitura do art. 18, 2º, da Lei

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.Acolher a pretensão do autor

seria admitir patente desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas

a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição Federal).A propósito, cito precedentes:PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO

DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE

NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU -

DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. I-

Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de

direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do

procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida. II- Quanto à falta de indicação, na sentença prolatada, do processo em que o juízo a quo proferiu a

sentença de improcedência, sem a respectiva transcrição, a alegação não procede, já que há inúmeras outras ações

idênticas em todas as Varas da Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a

mesma matéria. Conhecem os advogados muito bem o entendimento adotado na sentença, de modo que rejeito

também esta alegação. III- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção

constitucional por um regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à

composição de fundo de custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. IV- O

art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício

que não aqueles que expressamente relaciona. O 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. V- As

contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, mas

todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter

benefício mais vantajoso. VI- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber

benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o

disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91. VII- Apelação improvida.(TRF3, AC 200961830017037, Relator(a)

JUIZA MARISA SANTOS, Nona Turma, DJF3 CJ1 DATA:24/09/2010 PÁGINA: 934)PROCESSUAL E

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os meios de prova

legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte direito de

produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na inicial.

Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e

concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do

artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter

patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -
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Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF3, AC 200861830094260, Relator(a) JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, Oitava Turma, DJF3 CJ1

DATA:22/09/2010 PÁGINA: 479)Afirma a parte autora que requereu aposentadoria por tempo de serviço em

02/10/2003, a qual foi concedida em 15/02/2007, pagos os valores em atraso desde a DER, acrescidos de correção

monetária, mas sem juros de mora. A correção monetária nos pagamentos efetuados em atraso tem base legal para

ela, qual seja, o artigo 41-A da Lei n. 8.213/91.Pretende na verdade o autor juros compensatórios, pois os

moratórios somente incidem a partir do ajuizamento da ação, com a citação, mais precisamente, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil.Não há previsão legal para a incidência de juros de mora em razão da

prática de atos administrativos. Cito precedente:PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÕES DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO

MONETÁRIA. LEIS NS.8213/91, 8542/92, 8880/94 E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, ALÉM DA

SÚMULA N.8 - TRF/3 REGIÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 1 - A CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO REPRESENTA UMA PENALIDADE

IMPOSTA EM DECORRÊNCIA DO PAGAMENTO COM ATRASO DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS

PARTINENTES AO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, MAS, REVELA-SE, ISTO SIM, MERA

ATUALIZAÇÃO NOMINAL DE SEU VALOR, DECORRENTE DA CORROSÃO INFLACIONÁRIA. 2 -

ASSIM, PARA SUA INCIDÊNCIA, BASTA A OCORRÊNCIA DO PAGAMENTO COM ATRASO SEM A

DEVIDA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, DESCABENDO PERQUIRIR A RESPEITO DA CULPA PELA

OCORRÊNCIA. 3 - APLICAÇÃO DAS LEIS NS.8213/91, 8542/92, 8880/94 E DEMAIS LEGISLAÇÃO

PERTINENTE, BEM COMO DA SÚMULA N.8, DESTA CORTE. 4 - QUANTO A VERBA HONORÁRIA, É

RAZOAVEL QUE SEJA ELA FIXADA EM 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO, EM OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 20, PAR.3 E 4, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E

CONFORME ORIENTAÇÃO DAS TURMAS COMPONENTES DA 1a.SEÇÃO DESTE TRIBUNAL E DE

ACORDO COM A SÚMULA 111 DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 5 - JUROS

COMPENSATÓRIOS SÃO INAPLICÁVEIS A BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS COM ATRASO,

INCIDINDO APENAS OS JUROSDA CITAÇÃO, O QUE DECORRE DO DISPOSTO NO ARTIGO 1062 DO

CÓDIGO CIVIL COMBINADO COM O ARTIGO 219 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,

PREVALECENDO, PORTANTO, O CRITÉRIO LEGAL. 6 - RECURSO DE APELAÇÃO A QUE SE DÁ

PARCIAL PROVIMENTO.(TRF3, AC 00825871219954039999, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

SUZANA CAMARGO, QUINTA TURMA, DJ 21/10/1997)Colhe-se do acórdão:No tocante aos juros

compensatórios, também merece reforma a r. sentença recorrida, pois no que diz respeito à sua aplicação a

benefícios previdenciários pagos com atraso, são incabíveis, incidindo apenas os juros moratórios devidos à base

de 6% ao ano, contados a partir da citação, o que decorre do disposto no artigo 1062 do Código Civil combinado

com o artigo 219 do Código de Processo Civil, prevalecendo, portanto, o critério legal.Cito precedente do

STJ:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. EFEITO

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. - Segundo a moldura insculpida no art. 535, do CPC, os embargos de

declaração consubstanciam instrumento processual destinada a expungir do julgamento obscuridades ou

contradições, servindo, ainda, para suprir omissão sobre tema de pronunciamento obrigatório pelo Tribunal. - Em

tema de cobrança judicial de benefícios previdenciários, a egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a correção monetária das parcelas pagas com atraso incide na forma prevista na Lei nº

6.899/81 e deve ser aplicada a partir do momento em que eram devidas, compatibilizando-se a aplicação

simultânea das Súmulas 43 e 148, deste Tribunal. - Na fixação do percentual dos juros moratórios em dívida

resultante de benefício previdenciário pago com atraso, dado a sua natureza alimentar, os juros de mora devem

incidir a partir da citação inicial, como preceituado pela Súmula nº 163, do STF, e no art. 219, do Código de

Processo Civil. - Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial conhecido e nesta extensão provido.(STJ,

EDRESP 180787, Relator(a) VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, DJ DATA:23/08/1999 PG:00159)No caso,

descabe falar-se em dano moral, quando da atividade administrativa do INSS decorre naturalmente o deferimento

ou indeferimento de benefícios previdenciários, assim como lapso temporal para análise e conclusão de todos os

requerimentos. Não houve demonstração de ato da Administração Pública que, fugindo dos padrões de conduta,

pudesse malferir a honra objetiva ou subjetiva do segurado.No tocante ao ressarcimento das despesas decorrentes

da contratação de assistência jurídica, há posicionamento atual do STJ, no sentido de que não cabe condenação

por danos materiais baseada somente nesta necessidade.Referida despesa é inerente a cada um dos processos

judiciais, não podendo ser qualificada como perdas e danos.A propósito, cite-se:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.

NULIDADE DO ACÓRDÃO. CPC, ARTS. 165, 458 E 535. INOCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO.

RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO. JUSTIÇA DO TRABALHO. AUSÊNCIA

DE ILICITUDE. DANOS MORAIS E MATERIAIS AFASTADOS. RECURSO ESPECIAL. PROVIMENTO.I.

Resolvidas todas as questões devolvidas ao órgão jurisdicional, o julgamento em sentido diverso do pretendido

pela parte não corresponde a nulidade. II. O gasto com advogado da parte vencedora, em ação trabalhista, não

induz por si só a existência de ilícito gerador de danos materiais e morais por parte do empregador vencido na
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demanda laboral. III. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido.(STJ - RESP 1027897

(200800233620), 4ª Turma - Rel. Aldir Passarinho Junior - DJE: 10/11/2008)Posto isto, ACOLHO

PARCIALMENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para reconhecer

como especial o período trabalhado de 18/02/1998 a 12/12/1998, o qual deverá ser convertido e somado para fins

de revisão do benefício previdenciário NB 131.592.136-4.Eventuais diferenças decorrentes serão acrescidas de

correção monetária e juros (a contar da citação), nos termos da Lei n. 9.494/97, artigo 1º -F.Os honorários

advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, serão de responsabilidade

das respectivas partes em face da sucumbência recíproca.P. R. I.

 

0006091-58.2012.403.6114 - KRENAK DO BRASIL IND/ E COM/ DE COSMETICOS LTDA(SP025375 -

ANTONIO FERNANDO ALVES FEITOSA E SP107835 - ROSANA JANE MAGRINI) X HIBISCUS

PHYTOCOSMETICOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL -

INPI(SP279763 - NATACHA BIZARRIAS DE MELO)

KRENAK DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA., qualificada nos autos, ajuizou

a presente AÇÃO DE NULIDADE do registro nº 822.431.777 da marca nominativa AQUAFLORE, pelo rito

ordinário, contra a titular HIBISCUS PHYTOCOSMÉTICOS LTDA. e INSTITUTO NACIONAL DA

PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI, com pedido de tutela antecipada.Sustenta, em síntese, que:a) a marca

AQUAFLORE, de titularidade da ré HIBISCUS, foi depositada em 26/09/2000 e concedida pelo INPI em

26/12/2007;b) a autora, fabricante de cosméticos, utiliza-se da expressão diferenciada ACQUAFLORA para

identificar seus produtos, há mais de 10 (dez) anos. Solicitou o registro dessa marca sob o nº 825.449.286 em

23/05/2003, o qual ainda se encontra em análise;c) foi surpreendida por diversas tentativas infundadas da ré,

administrativas, extrajudiciais e judiciais, de impedir tanto o registro de sua marca junto ao INPI, quanto o uso da

expressão ACQUAFLORA, por entender conflitante com a marca AQUAFLORE de sua titularidade;d) é para

preservar o direito de utilizar-se da expressão ACQUAFLORA que a Autora propõe a presente demanda;e) a

marca AQUAFLORE é composta por radicais comuns, sem exclusividade e requerida sem a suficiente forma

distintiva exigida em lei;f) os radicais ACQUA e AQUA referem-se à ÁGUA, enquanto os radicais FLORA e

FLORE a plantas e são genéricos e não exclusivos;g) possui direito de precedência ao registro da marca;h)

pretende a nulidade total do registro nº 822.431.777 ou, sucessivamente, nulidade parcial para a notação da

inscrição sem exclusividade dos elementos nominativos, bem como requer seja determinada a manutenção do

processo de titularidade da autora sob nº 825.449.286, requerido na classe 03, junto ao INPI, para que o mesmo

seja deferido, inclusive pelo direito de antecedência e anterioridade do uso do nome.A inicial veio instruída com

documentos de fls. 27/254.A empresa HIBISCUS PHYTOCOSMÉTICOS LTDA. apresentou contestação, às fls.

266/277, com preliminar de carência de ação e no mérito pela improcedência.O Instituto Nacional da Propriedade

Industrial - INPI interveio às fls. 294/300 e requereu a integração no feito na qualidade de assistente especial da

ré. No mérito, assevera que a expressão ACQUAFLORE não trata de um sinal de caráter genérico, necessário,

comum, vulgar e tampouco descritivo, não havendo direito de precedência.A autora requereu produção de provas

às fls. 312/313 e ofereceu réplica às fls. 314/328.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, cumpre rejeitar as provas

requeridas às fls. 312/313, porquanto nada contribuem à solução adequada da lide. A ação de nulidade de registro

de marca não deve ter por pressuposto a prova de convivência harmoniosa entre a marca anulanda e o pedido de

marca em andamento, a ser produzida na ação de abstenção de uso de marca com pedido de indenização movida

pela HIBISCUS em face da KRENAK em 29/03/2012 junto ao MMº Juízo Estadual da 1ª Vara Cível de

Jardinópolis (fl. 267). Nesta ação de nulidade, cabe ao Juízo Federal analisar eventual desacordo do registro com a

Lei nº 9.279/96 (Lei de Propriedade Industrial - LPI), nos termos de seus artigos 165 e seguintes. Logo, a ausência

de conflito entre marcas, alegação de fato a ser apreciada na Justiça Estadual, não conduz forçosamente à nulidade

do registro, sobretudo porque a presente demanda está fundada no descumprimento do inciso VI do artigo 124 da

Lei nº 9.279/96 e no direito de precedência (art. 129, 1º, LPI), temas essencialmente de direito que autorizam a

formação do convencimento judicial a partir dos elementos de prova já apresentados nos autos e o julgamento

antecipado da lide, na forma artigo 330, inciso I, do CPC. Quanto à preliminar de carência de ação alegada pela ré

HIBISCUS, deve ser rejeitada porque despreza os claros termos do artigo 173 da LPI, segundo o qual tem

legitimidade ad causam para ajuizar ação de nulidade qualquer pessoa com legítimo interesse. As ações inibitórias

propostas pela ré contra a autora são suficientes para evidenciar seu interesse legítimo em tornar nulo o registro

atacado.De outro lado, cumpre reconhecer de ofício a falta de interesse processual da autora quanto ao pedido

formulado no item d de fl. 25 da inicial, que a seguir transcrevo:d. Determine a manutenção do processo de

titularidade da Autora, sob n. 825.449.286, requerido na classe 03, junto ao Instituto Nacional da Propriedade

Industrial - INPI para que o mesmo seja deferido, inclusive pelo direito de antecedência e anterioridade do uso do

nome;Este magistrado teve a oportunidade de esmiuçar no artigo Pedido de registro de marca e controle

jurisdicional, publicado na Revista CEJ, V. 9 n. 31 out./dez. 2005, págs. 85/88, que o pedido de registro de marca

deve seguir o procedimento previsto na Lei da Propriedade Industrial, que assegura meios adequados de impugná-

lo: antes do registro, por meio de oposição (art. 158); depois do registro, mediante processo administrativo de

nulidade (art. 168) ou ação judicial de nulidade (art. 173). Em conseqüência, descabe ajuizar demanda solicitando
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ao Poder Judiciário apreciar o pedido de registro de marca antes do exame do INPI, por falta de interesse

processual e em respeito ao princípio da separação dos poderes republicanos. Nesse sentido, a melhor

jurisprudência:ADMINISTRATIVO. MARCA INDUSTRIAL. ANULAÇÃO DE ATOS JURIDICOS. PEDIDO

DE REGISTROS. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA. I - O ATO ADMINISTRATIVO DO DEFERIMENTO OU

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE REGISTRO DA MARCA É QUE SE TORNA PASSIVEL DE

CORREIÇÃO PELA VIA JUDICIAL, SENDO INDEVIDA A ANTECIPA ÇÃO DE ANULAÇÃO DO ATO DE

PEDIDO DE REGISTRO DA APELADA, POIS QUE LEGÍTIMO E CONSTITUCIONAL O DIREITO DE

PETIÇÃO AOS PODERES PUBLICOS.II - IMPOSSIBILIDADE JURÍ DICA.III - RECURSO NÃO PROVIDO.

SENTENÇA CONFIRMADA. (TRF 2ª Região - 1ª Turma, AC 9102109328/RJ, Rel. JUÍZA LANA REGUEIRA,

j. 18/11/1992, v.u., DJ 26/1/1993)No caso, verifico que o pedido de registro da marca nominativa ACQUA

FLORA formulado em 23/05/2003 pela autora junto ao INPI sob nº 825449286 encontra-se em regular

tramitação, tendo as empresas DM INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. e IPEC-INDÚSTRIA DE

PERFUMES E COMÉSTICOS LTDA. apresentado oposição, de acordo com o artigo 158 da LPI. Dessa maneira,

caberá ao INPI realizar o exame, formular eventuais exigências e deferir ou indeferir o registro, em cumprimento

aos artigos 159 e 160 da LPI. Antes disso, não há o que ser impugnado judicialmente, restando nítida a completa

ausência de interesse processual para a manutenção do processo ou para determinação de deferimento

antecipado.No mérito, entendo que os pedidos formulados nos itens b e c de fl. 25 são improcedentes.O artigo 5º,

inciso XXIX, da Constituição Federal estabelece:XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais

privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas,

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento

tecnológico e econômico do País;A Lei da Propriedade Industrial - LPI confere eficácia ao dispositivo

constitucional e disciplina o que pode ser registrado como marca e o procedimento atinente ao registro.O artigo

122 da LPI define que são suscetíveis de registro como marca os sinais distintivos visualmente perceptíveis, não

compreendidos nas proibições legais.Nesse conceito é possível extrair que a distintividade é característica

fundamental da marca, que tem por objetivo primordial distinguir produto ou serviço de outro idêntico ou afim de

origem diversa.Tanto que é vedado, por lei, registrar como marca um sinal genérico ou simplesmente descritivo,

quando tiver relação com o produto ou serviço a distinguir, ou aquele empregado comumente para designar uma

certa característica do produto ou serviço, quanto à natureza, nacionalidade, peso, valor, qualidade e época de

produção ou de prestação do serviço, salvo quando revestidos de suficiente forma distintiva (art. 124, VI, da

LPI).Pode-se dizer que a marca tão mais distinta e forte será quanto mais original e menos relacionada ao serviço

ou produto for. Essa a razão pela qual a marca que evoca diretamente o produto ou serviço é denominada de

evocativa ou fraca, porque fica sujeita a um número maior de interessados com variações próximas, encontrando

dificuldade quanto à proteção pela semelhança e quanto à distinção pelos consumidores.No caso dos autos, a

marca nominativa AQUAFLORE é composta por termos que sugerem, de maneira longínqua, características dos

produtos na classe de produtos para higiene pessoal e cosméticos, evocando água e flor ou flora, ou seja,

elementos de natureza associados de forma indireta aos produtos da classe 03 da Classificação Internacional de

Nice, que estão assim discriminados:Preparações para branquear e outras substâncias para a lavagem; preparações

para limpar, polir, desengordurar e raspar; sabões; perfumaria, óleos essenciais, cosméticos, loções para os

cabelos, dentífricos.A junção dos dois sinais mostra-se tecnicamente registrável, pois formam expressão

suficientemente distinta. Note-se que eles não descrevem diretamente o produto, apenas sugerem indiretamente

características ligadas a higiene e cosméticos, o que justifica a ausência de apostilamento. Conforme esclarecem

didaticamente as Diretrizes de Análise de Marcas do INPI (fl. 298): a) sinal que tenha relação com o produto ou o

serviço. Para a aferição da incidência da proibição e se o sinal é genérico, necessário, comum, vulgar ou

simplesmente descritivo, é indispensável levar em consideração se o mesmo guarda vínculo direto e imediato com

os produtos ou serviços que visa distinguir. Se o vínculo for indireto e longínquo a condição não está presente e a

proibição não se aplica, podendo se tratar de marca fantasiosa ou de marcas evocativas ou sugestivas, que são, em

princípio, tecnicamente registráveis.Considera-se:i. sinal de caráter genérico: o termo ou expressão nominativa ou

a sua representação gráfica que (sem ser de caráter necessário em relação ao produto ou serviço, ou indicativo de

natureza, nacionalidade, peso, valor, qualidade e época de produção ou de prestação de serviço) designa a

categoria, a espécie ou o gênero ao qual pertence um determinado produto ou serviço, não podendo individualizá-

lo, sob pena de atentar contra o direito dos concorrentes;Exemplos:VESTUÁRIO (irregistrável para assinalar

roupas);ALIMENTO (irregistrável para assinalar produtos alimentícios ou serviços de alimentação);VEÍCULO

(irregistrável para assinalar motos, carros e bicicletas)ii. sinal de caráter necessário: o termo ou expressão

nominativa ou o elemento figurativo indispensável para designar ou representar o produto ou o serviço, ou, ainda,

seus insumos;Exemplos:AZEITE - para assinalar azeites (irregistrável);FAST FOOD - para assinalar serviço de

alimentação (irregistrável).iii. sinal de caráter comum: o termo ou expressão nominativa ou o elemento figurativo

que, embora não corresponda ao nome ou à representação pelo qual o produto ou o serviço foram originariamente

identificados, tenha sido consagrado, pelo uso corrente, para essa finalidade, integrando, assim, a linguagem

comercial;Exemplos:CARRO - para assinalar veículo (irregistrável);PINA COLADA - para assinalar bebidas

(irregistrável).iv. sinal de caráter vulgar: tratam-se das gírias, denominações populares ou familiares que também
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identificam um produto ou serviço.Exemplos:BRANQUINHA - para assinalar aguardente de cana de açúcar

(irregistrável);RANGO - para assinalar alimentos ou serviços de alimentação (irregistrável).v. sinal simplesmente

descritivo: o termo ou expressão nominativa que não se preste a distinguir produto ou serviço, mas que vise a

indicar seu destino, sua aplicação, ou a descrevê-lo em sua própria constituição;Exemplos:MARCAHORA - para

assinalar relógio de ponto - (irregistrável);LAVAROUPA - para assinalar lavadora de roupa - (irregistrável).b)

sinal comumente empregado para designar uma característica do produto ou serviços. Para aferição da incidência

da proibição, deve ser constatado se o sinal efetivamente designa uma característica do produto ou serviço, quanto

à natureza, nacionalidade, peso, valor, qualidade e época de produção ou prestação de serviços. Considera-se sinal

empregado comumente para designar as características abaixo, aquele cujo uso reiterado resultou em sua

consagração na linguagem comercial corrente para denominar uma característica do produto ou do serviço;i.

Natureza: a origem produtora ou geradora do produto ou do serviço;Exemplos:ARTESANAL - para assinalar

sorvetesINDUSTRIALIZADO - para assinalar molho de tomateNo caso dos autos, nem AQUA nem FLORE

guardam vínculo direto, imediato e ostensivo com os produtos ou serviços que, na expressão conjunta, visam

distinguir. Para comprovar isso, recolho de simples consulta à base de dados de marcas no site do INPI

(www.inpi.gov.br) outras marcas que utilizam as expressões com suficiente distintividade na classe 03 e, por isso,

mereceram o registro sem o apostilamento pretendido pela autora:00247009830/06/1960 AQUAMARINE

Registro HYPERMARCAS S.A NCL(7 ) 0300355068023/03/1961 AQUA NOVA Registro HYPERMARCAS

S.A 03 : 2000650225319/09/1966 AQUA-NET Registro UNILEVER N.V. 03 : 2074018266804/10/1974

AQUAFRESH Registro GLAXOSMITHKLINE LLC NCL(8 ) 0381252422515/04/1986 ACQUA DI

FLORENCE Registro REALGEMS DO BRASIL IND DE COSMETICOS LTDA 03 : 2081494523606/07/1989

BELA FLORE Registro KARVIA DO BRASIL LTDA. NCL(8 ) 0381494521006/07/1989 LA FLORE Registro

KARVIA DO BRASIL LTDA. NCL(8 ) 0381642445410/10/1991 HERVAFLORE Registro KARVIA DO

BRASIL LTDA. 03 : 2081644023929/10/1991 ERVAFLORE Registro KARVIA DO BRASIL LTDA. 03 :

2082888107330/11/2006 SANOFLORE Registro LOREAL NCL(8 ) 03Quanto ao direito de precedência, pesa

contra a empresa autora o fato de que foi constituída em novembro de 2002 (fl. 31), enquanto a empresa ré já

havia depositado o pedido de registro da marca impugnada em 13/07/2000. A tentativa de suscitar a ausência de

uso da marca por parte da ré é deslocada, porque a falta de uso não conduz à nulidade, mas sim à extinção por

caducidade do registro da marca, o que deve ser requerido em procedimento administrativo próprio, sujeito aos

requisitos dos artigos 143 e seguintes da LPI. Tampouco impressiona o fato de haver perfume produzido na

França com nome idêntico à marca, se não há prova de que, na data do depósito, em julho de 2000, a expressão

encontrava óbice no inciso XXIII do artigo 124 ou mesmo do artigo 125, ambos da LPI. Por segurança do sistema

de proteção das marcas, o que assegura, via de regra, a propriedade da marca e o direito de uso exclusivo pelo

titular em todo o território nacional é o registro validamente expedido pelo INPI. As hipóteses de marca

notoriamente conhecida e de alto renome são excepcionais, cabendo ao titular da marca registrada no exterior

mostrar interesse legítimo em eventual nulidade e indicar, conforme o caso, a suscetibilidade de causar confusão

ou associação com a marca alheia. Por fim, identifico que a maior preocupação da autora refere-se às iniciativas

inibitórias tomadas pela ré contra o uso da marca ACQUA FLORA, cujo pedido de registro ainda não apreciado

pelo INPI. O fato de a marca AQUAFLORE da ré estar em conformidade com a Lei de Propriedade Industrial não

significa necessariamente que está em conflito com a marca ACQUA FLORA da autora ou que esta não possa ser

registrada. Caberá à Justiça Estadual (na primeira hipótese) e ao INPI (na segunda) examinar a matéria, sendo que

eventual indeferimento por parte da autarquia federal está sujeito à impugnação judicial perante a Justiça

Federal.Em face do exposto, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO quanto ao pedido

formulado no item d de fl. 25 da inicial por falta de interesse processual e, no mérito, JULGO

IMPROCEDENTES os demais pedidos e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Condeno a

autora a arcar com as custas processuais, bem como a pagar R$5.000,00 (cinco mil reais) a título de honorários

advocatícios, valor fixado de acordo com o artigo 20, 3º e 4º, do CPC, a ser dividido pela metade entre a ré e o

INPI.P.R.I.

 

0000658-39.2013.403.6114 - VALMIR PRINCIPE(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na

petição inicial, objetivando sua desaposentação cumulada com a concessão de nova aposentadoria.Defiro os

benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Dispensada a citação da ré, nos termos do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.Idêntica pretensão à apresentada nos presentes já foi apreciada e rejeitada neste Juízo, nos autos n.º

00039434520104036114, em que são partes Dante Bassi Neto e o Instituto Nacional do Seguro Social, conforme

sentença que passo a transcrever:AUTOS N. 00039434520104036114AÇÃO DE

CONHECIMENTOREQUERENTE: DANTE BASSI NETOREQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS3ª. VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPOSentença tipo

BVISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas

na inicial, objetivando sua desaposentação cumulada com a concessão de nova aposentadoria.Afirma o Autor que
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é aposentado por tempo de serviço desde 13/09/93. A partir de então, continuou trabalhando e contribuindo para

Previdência Social como segurado obrigatório. Requer seja-lhe concedido um novo benefício, computando-se as

contribuições realizadas posteriormente, com renda mensal mais vantajosa. Com a inicial vieram documentos.

Citado, o Réu apresentou contestação refutando a pretensão.É O RELATÓRIO.PASSO A FUNDAMENTAR E

DECIDIR.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.Rejeito as preliminares de prescrição e decadência, impertinentes ao objeto da ação: renúncia a um benefício

e recebimento de outro.Pretende a parte autora obter a chamada desaposentação - sua intenção é renunciar ao

benefício de aposentadoria proporcional que lhe foi deferido em setembro de 1993, para que possa computar as

contribuições posteriores para obtenção do direito à aposentadoria integral.Em regra, a desaposentação não é

permitida - a concessão da aposentadoria é ato jurídico perfeito e acabado, não podendo ser modificado pela

vontade exclusiva de uma das partes. Ademais, o benefício previdenciário é irrenunciável, dado seu caráter

alimentar.Nos termos das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, os empregados são segurados obrigatórios da Previdência

Social. No caso, sendo aposentado ou não, o empregado deve, nessa qualidade, contribuir para a Previdência

Social, conforme 3º, artigo 11, da Lei n.º 8.213/91, acrescentado pela Lei n.º 9.032/95, in verbis:O aposentado

pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade

abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de

que trata a Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. A exigência de que

todos os trabalhadores do regime geral da Previdência sejam segurados obrigatórios está em consonância com o

artigo 195 da Constituição Federal, não havendo nada a ser reparado. Com efeito, da leitura do art. 18, 2º, da Lei

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado não lhe proporcionarão nenhuma

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. Acolher a pretensão do autor

seria admitir patente desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas

a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). A propósito, cito precedentes:PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC -

EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - POSSIBILIDADE -

INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE

DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. I- Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo

constitucional de garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de

intermináveis discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões

em idênticas hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo

todas as fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o

congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados.

Inconstitucionalidade não reconhecida. II- Quanto à falta de indicação, na sentença prolatada, do processo em que

o juízo a quo proferiu a sentença de improcedência, sem a respectiva transcrição, a alegação não procede, já que

há inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da Justiça Federal e uma significativa quantidade de

recursos nesta Corte sobre a mesma matéria. Conhecem os advogados muito bem o entendimento adotado na

sentença, de modo que rejeito também esta alegação. III- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação

original, comprovam a opção constitucional por um regime de previdência baseado na solidariedade, onde as

contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado

com contas individuais. IV- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão

de qualquer outro benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O 2º proíbe a concessão de benefício ao

aposentado que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

V- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. VI- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de

receber benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere

o disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91. VII- Apelação improvida.(TRF3, AC 200961830017037, Relator(a)

JUIZA MARISA SANTOS, Nona Turma, DJF3 CJ1 DATA:24/09/2010 PÁGINA: 934)PROCESSUAL E

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os meios de prova

legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte direito de

produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na inicial.

Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e

concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do

artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter

patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido
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contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF3, AC 200861830094260, Relator(a) JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, Oitava Turma, DJF3 CJ1

DATA:22/09/2010 PÁGINA: 479)Posto isso, REJEITO O PEDIDO com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, os quais arbitro em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa atualizado.Neste mesmo sentido as sentenças proferidas nos autos n.

00036533020104036114, 00038638120104036114, 00012318220104036114 e 00043029220104036114.Posto

isso, REJEITO O PEDIDO, com fulcro nos artigos 269, inciso I, c/c o artigo 285-A do Código de Processo Civil.

P. R. I.

 

0000742-40.2013.403.6114 - JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA(SP279833 - ELIANE MARTINS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão de aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a data de início do benefício em 11.08.1997.A inicial veio instruída com documentos (fl.

18/65).Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.É o relatório.DECIDO.É inexorável reconhecer o

fenômeno da decadência, que a impede a revisão do ato de concessão do benefício, para recálculo da renda mensal

inicial, conforme nova orientação uniformizadora da Primeira Seção E. Superior Tribunal de

Justiça:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97),não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa paraincidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial

provido. (STJ, 1ª Seção, RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE, Relator MINISTRO TEORI ALBINO

ZAVASCKI, j. 14.03.2012, unanimidade, DJe: 21/03/2012) No caso, o benefício foi concedido em

11/08/1997.Prejudicados, em decorrência, os pedidos formulados.Em face do exposto, PRONUNCIO A

OCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA e RESOLVO O MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso IV, do

CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000743-25.2013.403.6114 - DARCI THEODORO AMICI(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na

inicial, objetivando a revisão de benefício previdenciário.Aduz a parte autora que obteve aposentadoria por tempo

de contribuição em 4 de outubro de 2010 e para o cálculo dela foi utilizado o fator previdenciário previsto na Lei

n. 9.876/99. Afirma que a lei é inconstitucional porque não determina a imunidade ao fator previdenciário sobre o

tempo de serviço computado como especial.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Dispensada a

citação da ré, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Idêntica pretensão à apresentada nos

presentes já foi apreciada e rejeitada neste Juízo, nos autos n.º 0006432-21.2011.403.6114, conforme sentença que

passo a transcrever:Vistos.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário,

partes qualificadas na inicial, objetivando a revisão de benefício previdenciário.Aduz a parte autora que obteve

aposentadoria por tempo de contribuição em 15 de agosto de 2005 e para o cálculo dela foi utilizado o fator

previdenciário previsto na Lei n. 9.876/99. Afirma que a lei é inconstitucional porque não determina a imunidade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2013     194/379



ao fator previdenciário sobre o tempo de serviço computado como especial. Com a inicial vieram documentos.

Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão. É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E

DECIDIR. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil. A matéria abordada pela parte autora já recebeu decisão contrária do Supremo Tribunal Federal na

apreciação, pelo Pleno, do pedido cautelar:ADI 2111 MC / DF - DISTRITO FEDERAL MEDIDA CAUTELAR

NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES Julgamento:

16/03/2000 Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicação DJ 05-12-2003 PP- 00017 EMENT VOL-02135-04 PP-

00689, Parte(s) REQTE: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES METALÚRGICOS -

CNTMADVDOS. : ZORAIDE DE CASTRO COELHO E OUTROSREQDO. : PRESIDENTE DA

REPÚBLICAREQDO. : CONGRESSO NACIONALDIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART.

2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA

LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL

DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE

QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE

MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E

AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELARConsoante o

voto do Relator, Min. Sidney Sanches, a Emenda Constitucional 20/98 veio a regular somente os requisitos

necessários para a concessão da aposentadoria : tempo de contribuição e idade, não o MONTANTE DO

BENEFÍCIO, ficando reservado à lei, por determinação constitucional (artigo 201 e 7º), determinar os critérios

para tanto.De fato, mera leitura do texto nos remete à lei ordinária, e no caso, a Lei n. 9.876/99. Portanto,

inconstitucionalidade não há, independentemente da causa de pedir apresentada, uma vez que rejeitada a alegação

de inconstitucionalidade do artigo de lei, gera efeitos para cada e qualquer causa de pedir efetuada ou que poderia

ter sido.Como o Supremo Tribunal Federal já rejeitou a inconstitucionalidade de todos os parágrafos do artigo 29

da Lei n. 8.213/91, com a redação da lei n. 9.876/99, em sede cautelar, vislumbra-se que decretará a

constitucionalidade da Lei. E mesmo se assim não fosse, a parte autora sugere um critério de cálculo. Ao

Judiciário não cabe substituir o legislador, ao jurisdicionado, menos ainda.Não há violação a nenhum preceito

constitucional na inexistência de discriminação entre aqueles que tem tempo de contribuição em atividade

especial. O legislador erigiu critérios apenas em relação àqueles que contribuírem durante todo o tempo necessário

somente nesse tipo de atividade, bem como assim também determinou a CR. A mescla de atividades não dá

direito a tratamento diferenciado.Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em

10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser

beneficiária da justiça gratuita.P. R. I.Neste mesmo sentido a sentença proferida nos autos n.

00080405420114036114, entre outros.Posto isso, REJEITO O PEDIDO, com fulcro nos artigos 269, inciso I, c/c

o artigo 285-A do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

HABEAS CORPUS

0008370-17.2012.403.6114 - MIGUEL ABBUD PRADO GARCIA(SP051188 - FRANCISCO LOBO DA

COSTA RUIZ) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Habeas corpus impetrado por advogado em favor de MIGUEL ABBUD PRADO GARCIA com objetivo de

trancar, em relação ao paciente, inquérito policial instaurado por Delegado de Polícia Federal em São Paulo (IPL

Nº 0058/2010-13-SR/DPF/SP) e distribuído ao Ministério Público Federal atuante em São Bernardo do Campo, a

fim de apurar extração ilegal de areia pela empresa PORTO DE AREIA BRANCA LTDA..Sustenta que foi

formulado requerimento à autoridade policial, com farta documentação, no sentido de que a administração da

empresa era exercida exclusivamente pelo sócio João Batista Prado Garcia.Juntou documentos às fls. 04/09.O

MPF manifestou-se à fl. 13 pela oitiva da autoridade policial e, no mérito, pela improcedência do writ, já que, ao

contrário do que alega o impetrante, há declarações firmadas por ele próprio em fl. 63 dos autos mencionando que,

após o falecimento de João Batista Prado Garcia, ele encontrou-se sozinho na gestão da empresa. Ademais,

encontramos o depoimento de Salvador Panza Filho e João Prado Garcia Neto, narrando que Miguel Abbud Prado

Garcia estave na administração da empresa após o falecimento de seu tio, e o depoimento de Ana Lúcia Prado

Garcia, informando que Miguel já gerenciava a empresa desde o ano de 2002.A autoridade policial prestou

informações às fls. 138/149, dando conta das diligências realizadas em face final de conclusão.É o relatório.

Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOPreliminarmente, dou-me por competente para apreciar o habeas corpus,

porquanto eventual ilegalidade derivaria de ato de Delegado de Polícia Federal que instaurou o inquérito conforme

Portaria de fls. 151/153, não havendo requisição ministerial.No mérito, a ordem deve ser denegada.Conforme

detalhou a autoridade policial às fls. 139/149, os elementos de investigação colhidos eram suficientes para indiciar

o paciente, na medida em que o relacionavam a atos de administração da empresa ao tempo dos crimes

investigados, considerando as declarações específicas e circunstanciadas prestadas por JOÃO PRADO GARCIA,
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RONALDO MOREIRA DE SOUSA, SALVADOR PANZA FILHO, WALDIR BRAZ FERREIRA e EURICO

LÁZARO PRADO GARCIA, bem como considerando que diversos informaram que MIGUEL ABBUD PRAZO

GARCIA trabalhava na PORTO DE AREIA, antes mesmo do falecimento de JOÃO BATISTA, realizando

vendas e atos de gestão como a fixação de preços dos produtos e a supervisão das atividades e verificação da área

de extração de minério (conforme declarações do próprio pai).Logo, verifico que o ato impugnado encontra-se

devidamente fundamentado, dele não derivando qualquer coação ilegal que obstaculize o prosseguimento das

investigações contra o paciente.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos

consta, DENEGO A ORDEM. Ao SEDI para trocar a autoridade impetrada por DELEGADO DE POLÍCIA

FEDERAL. Dê-se ciência ao MPF. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.O.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000714-72.2013.403.6114 - JOSE OLINTO SOBRINHO(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

JOSE OLINTO SOBRINHO, qualificado na inicial, propõe ação cautelar em face da INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, para que o requerido restabeleça auxílio-doença cessado em 03.02.2013.A inicial

veio acompanhada de documentos às fls. 08/24.DECIDO.A extinção do processo, sem resolução do mérito, é

medida que se impõe. Com efeito, o requerente deve ser considerado carecedor da ação, em face de falta de

interesse processual. Entendo que o pedido formulado pelo autor na petição inicial pode ser atendido de forma

célere, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, nos próprios autos da ação de conhecimento que pretende

propor.Ação em que será realizada perícia médica para atestar a continuidade da incapacidade do autor em relação

ao câncer, já que os documentos juntados são insuficientes.A propósito, cite-se:PREVIDENCIÁRIO. MEDIDA

CAUTELAR. MANUTENÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. APELAÇÃO DO AUTOR A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A ação cautelar tem natureza instrumental, não podendo ser utilizada com o propósito de substituir a ação

principal, mas apenas assegurando a efetividade desta. 2. Em atenção à instrumentalidade do processo, faz-se

necessária a análise da presença dos pressupostos da cautelar, à luz dos princípios da economia e utilidade

processual. 3. Ausência do fumus boni iuris. Necessidade de apresentação de documentos e realização de perícia

médica. 4. Inadequação da via eleita. 5. Apelação do autor a que se nega provimento.(TRF3, AC

200661830018065, APELAÇÃO CÍVEL - 1168414, TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJF3:

18/09/2008, Relator: JUIZ FERNANDO GONÇALVES)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO

DE RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO VIA AÇÃO CAUTELAR. SATISFATIVIDADE.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA (CPC-73, ART-273). Com o advento do instituto da antecipação de tutela

plasmado no ART-273, do CPC-73, não é mais concebível a utilização imprópria da tutela cautelar para obtenção

de provimento de natureza satisfativa da pretensão de direito material.(TRF4, AC 9604028901, SEXTA TURMA,

DJ: 26/11/1997, PÁGINA: 102390, Relator CARLOS ANTÔNIO RODRIGUES SOBRINHO)Ante o exposto,

EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma da fundamentação supra e nos termos do

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Isento de custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

com as formalidades legais.P.R.I.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER 

 

 

Expediente Nº 2999

 

EXECUCAO DA PENA

0008029-49.2011.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANDRE TORRES VIANA(SP210289 -

DANILO BUZATO MONTEIRO)

Tendo em vista a certidão de fls. 50v que informa que o apenado não mais reside nesta cidade, CANCELO a

audiência designada para o dia 31/01/13 às 15:30h (fls. 48).Recolha-se o mandado de intimação (fls. 48)

independentemente de cumprimento.Remetam-se os autos à Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP

para continuidade do cumprimento da pena.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
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0002649-81.2012.403.6115 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO GALVAO MARTINS(SP065525 -

FERNANDO JOSE DE CUNTO RONDELLI)

Vistos.Com base no art. 7º da Resolução nº 113/2010 do Conselho Nacional de Justiça, determino a remessa dos

presentes autos ao Juízo da Comarca de Dourado - SP, uma vez que o(a) condenado(a) reside naquela comarca,

modificando, assim, a competência para fiscalização do cumprimento da execução da pena. Dê-se baixa na

distribuição, com as devidas anotações.Ciência ao Ministério Público Federal.Cumpra-se. 

 

0002650-66.2012.403.6115 - JUSTICA PUBLICA X SILVIO APARECIDO DE PAULA(SP196470 -

GUILHERME NORÍ E SP065525 - FERNANDO JOSE DE CUNTO RONDELLI)

Vistos.Com base no art. 7º da Resolução nº 113/2010 do Conselho Nacional de Justiça, determino a remessa dos

presentes autos ao Juízo da Comarca de Dourado - SP, uma vez que o(a) condenado(a) reside naquela comarca,

modificando, assim, a competência para fiscalização do cumprimento da execução da pena. Dê-se baixa na

distribuição, com as devidas anotações.Ciência ao Ministério Público Federal.Cumpra-se. 

 

0000240-98.2013.403.6115 - JUSTICA PUBLICA X ARNALDO RAIMUNDO DE SOUZA(SP213919 -

LILLIA MARIA FORMIGONI)

Vistos.Com base no art. 7º da Resolução nº 113/2010 do Conselho Nacional de Justiça, determino a remessa dos

presentes autos ao Juízo da Comarca de Ibaté - SP, uma vez que o(a) condenado(a) reside naquela comarca,

modificando, assim, a competência para fiscalização do cumprimento da execução da pena. Ciência ao Ministério

Público Federal.Intime-se a defesa.Dê-se baixa na distribuição, com as devidas anotações.Cumpra-se.

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0001660-17.2008.403.6115 (2008.61.15.001660-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO:

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP101795 - JOSE SALUSTIANO DE MOURA) X

SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1566 - MARCOS ANGELO GRIMONE)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

ACAO PENAL

1100006-69.1997.403.6115 (97.1100006-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1566 - MARCOS ANGELO

GRIMONE) X ESIO MISSIATO(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA E SP260562A - DENIZE

APARECIDA CABULON GRACA) X ARNALDO JOSE MISSIATO(SP024457 - ALDERICO MIGUEL

ROSIN E MG067511 - VALDOMIRO VIEIRA) X MARIA SALETE VIEIRA MISSIATO(SP260562A -

DENIZE APARECIDA CABULON GRACA) X MARIANA PROVIDEL MISSIATO X MARIA DAS DORES

PAZINI MISSIATO X JOSE CUZINATTO(SP135692 - CLAUDIA BARCELLOS BORTOLINI MISSIATTO E

MG067511 - VALDOMIRO VIEIRA) X SERGIO ALVES DOS SANTOS(SP260562A - DENIZE APARECIDA

CABULON GRACA) X ADALBERTO DONIZETE TENAN(SP062172 - LUIS AUGUSTO BRAGA RAMOS)

X FRANCISCO DE MUNNO NETO(SP091913 - ANGELO ROBERTO ZAMBON E SP125000 - DANIEL

LEON BIALSKI E SP052183 - FRANCISCO DE MUNNO NETO)

(PUBLICAÇÃO PARA A DEFESA) Fls. 1063:...intimem-se as partes para fins do artigo 403, 3º do CPP, para

manifestação no prazo de cinco dias...

 

0001591-82.2008.403.6115 (2008.61.15.001591-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1572 - RONALDO RUFFO

BARTOLOMAZI) X ARI APARECIDO MENDES FERREIRA X ADRIANA PAULA BALDAN(SP135768 -

JAIME DE LUCIA E SP190813 - WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS)

Carta Precatória nº 14/2013 - Intimação do(a) réu(ré) ARI APARECIDO MENDES FERREIRA, RG nº

23.774.421-1 e CPF nº 171.682.548-20, nascido(a) aos 20/04/1975 em Pirassununga, filho(a) de Nair Mendes

Ferreira e ADRIANA PAULA BALDAN, RG nº 26.373.450-X e CPF nº 192.166.198-55, nascido(a) aos

24/04/1973 em Pirassununga, filho(a) de Francisco de Paula Baldan e Maria Odemi Boscolo Baldan (item 04

desta decisão).Juízo deprecado: Juiz(íza) de Direito de Pirassununga - SPLocal: Rua Olga Souza Krempel, 1454,

Jardim das Laranjeiras e Rua Alzira Godoy, 101, Resid. Rio Verde, Pirassununga - SP.Prazo para cumprimento:

30 (trinta) diasVistos.1. Reconsidero o despacho de fls. 270.2. Dou por justificada a ausência dos réus na

audiência do dia 12/12/2012, tendo em vista que suas intimações foram efetivadas em data muito próxima ao dia

da audiência, conforme certidão de fls. 276.3. Acolho o pedido da defesa (fls. 271) e designo audiência de

instrução para interrogatório dos réus para o dia 14/03/13 às 14:30h a ser realizada nesta subseção judiciária.4.

Intime-se o(a) acusado(a), advertindo-o(a) que deverá comparecer na audiência portando documento de identidade

e acompanhado(a) de advogado(a) ou ser-lhe-á nomeado defensor por este Juízo.5. Dê-se ciência ao Ministério

Público Federal.6. Publique-se.Cópia(s) desta decisão deverá(ão) ser utilizada(s) como ofício(s)/mandado(s)/carta

precatória(s) a ser(em) encaminhado(s) ao(s) destinatário(s) descrito(s) no preâmbulo da presente.
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0000209-20.2009.403.6115 (2009.61.15.000209-2) - JUSTICA PUBLICA X DEVANIR DONIZETTI

VIZZOTO(SP214988 - CLICIE VIEIRA FERNANDES)

Notifique-se o autor do fato a juntar aos autos a Guia de Depósito Judicial referente à segunda parcela da pena de

multa aplicada, tendo em vista que esta não consta dos autos.Comprovado o depósito, abra-se vista ao Ministério

Público Federal para que se manifeste.

 

0001236-04.2010.403.6115 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1566 - MARCOS ANGELO GRIMONE) X LUIZ

GONZAGA PEREIRA X JOSE PEREIRA DA SILVA(SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI E

SP273482 - CAIO HENRIQUE VERNASCHI)

Para fins de intimação do(a)(s) advogado(a)(s) de defesa do(a)(s) réu(ré)(s) LUIZ GONZAGA PEREIRA e JOSÉ

PEREIRA DA SILVA, certifico que foi(ram) expedida(s) a(s) Carta(s) Precatória(s) nº(s) 51/2013 em 6/2/13 para

a(s) Comarca(s) de Tambaú- SP para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela defesa - CLAUDIO NELSON

PASCHOALINO

 

0000248-46.2011.403.6115 - JUSTICA PUBLICA X JUNELSON ALMEIDA DOS SANTOS(SP125453 -

KLEBER JORGE SAVIO CHICRALA)

(PUBLICAÇÃO PARA A DEFESA) Fls. 146:...abra-se o prazo de cinco dias para a defesa mediante publicação

para o fim de apresentação de memoriais...

 

0000743-56.2012.403.6115 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1566 - MARCOS ANGELO GRIMONE) X CRISTINA

APARECIDA ALVES DOS SANTOS X ARLINDO BARBOSA DOS SANTOS(SP178580 - FÁBIO

CASTELHANO FRANCO DA SILVEIRA)

Para fins de intimação do(a)(s) advogado(a)(s) de defesa do(a)(s) réu(ré)(s) CRISTINA AP.ALVES DOS

SANTOS e ARLINDO BARBOSA DOS SANTOS - Dr. Fabio Castelhano Franco da Silveira, certifico que

foi(ram) expedida(s) a(s) Carta(s) Precatória(s) nº(s) 28, 39 e 40 para a(s) Subseção(ões) Judiciária(s) de São

Paulo, Porto Ferreira e Ribeirão Preto para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela acusação/defesa

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 
 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

*PA 1,0 DR. WILSON PEREIRA JUNIOR 

JUIZ FEDERAL TITULAR*

 

 

Expediente Nº 7312

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009102-90.2010.403.6106 - KEMILY EDUARDA CELI DIAS - INCAPAZ X EMILY FERNANDA CELI

DIAS - INCAPAZ X GISLAINE CRISTINA CELI(SP115435 - SERGIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X BRUNA LETICIA BONELLI DIAS X JOAO FRANCISCO DIAS X RUBIA

HELENA VIVEIROS

Defiro a emenda à inicial de fls. 214/216. Anote-se. Verifico que há evidente equívoco do advogado da autora

quando requer ao Juízo a inclusão dos filhos do falecido no pólo ativo da ação, uma vez que requereu sua

citação.Assim, requisite-se ao SEDI a inclusão no pólo passivo da ação de Bruna Letícia Bonellli Dias, CPF nº

408.927.508-39 e João Francisco Dias, representado por Rúbia Helena Viveiros, sendo que o número do CPF

destes últimos será informado oportunamente.Após, cite-se os litisconsortes, observando-se os endereços

informados à fl. 215. Intimem-se.

 

0005815-85.2011.403.6106 - HELIO LOPES(SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ofício nº 139/2013 - 3ª Vara Federal de São José do Rio PretoOfício nº 140/2013 - 3ª Vara Federal de São José do

Rio PretoAÇÃO ORDINÁRIAAutor(a): HELIO LOPESRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS. Tendo em vista a determinação do Eg. TRF às fls. 315/316, oficie-se, servindo esta como oficio, às
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empresas: Enfermagem Especializada Dal Bem S/C Ltda, na Alameda Santos, 211- CJ 1910- CEP 01419-000-

São Paulo/SP, encaminhando cópias de fls. 22/23, para que traga aos autos, no prazo de 20 (vinte) dias, o PPP e o

LTCAT da função do autor no período de 01/04/1994 a 30/09/2001 naquela empresa; Fundação Faculdade de

Medicina de Rio Preto, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 5544- São Pedro- CEP 15090-000- São José do Rio

Preto/SP, encaminhando cópias de fls. 112/116, para que traga aos autos, no prazo de 20 (vinte) dias, o LTCAT da

função do autor referente aos períodos de trabalho naquela empresa.Os interessados ficam cientificados de que

este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas

Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP.Com as respostas, abra-se vista

às partes, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, primeiro o autor. Após, venham os autos conclusos.Intimem-se.

 

0005908-48.2011.403.6106 - SIMONE NATHALIA TEODOSIO RAVELI(SP058417 - FERNANDO

APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃO: Nos termos do art. 162, par. 4º, do Código de Processo Civil e em cumprimento à decisão de fl. 102,

certifico que os autos encontram-se com vista às partes de fl. 107: designado o dia 02 de abril de 2013, às 14:00

horas, para a oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo(a) autor(a), no 1ª Vara Federal de Catanduva/SP.

 

0007888-30.2011.403.6106 - MARIA DE LOURDES JARDIM MARTINS(SP199051 - MARCOS ALVES

PINTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 220/222: Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Venham os autos conclusos para

sentença, conforme determinação de fl. 217. Intimem-se.

 

0000483-06.2012.403.6106 - SANTO MORAES FRIAS(SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI

FRIGÉRIO E SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

CERTIDÃO: Nos termos do art. 162, par. 4º, do Código de Processo Civil e em cumprimento à decisão de fl. 238,

certifico que os autos encontram-se com vista às partes do ofício de fl. 245: designado o dia 28 de fevereiro de

2013, às 16:00 horas, para a oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo(a) autor(a), na 3ª Vara da Comarca de

Olimpia/SP.

 

0001749-28.2012.403.6106 - LUCIMAR MARTINS DA SILVA(SP316430 - DAVI DE MARTINI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CARTA PRECATÓRIA Nº 0039/2013 - 3ª Vara Federal de São José do Rio PretoAÇÃO ORDINÁRIAAutor(a):

LUCIMAR MARTINS DA SILVA(Advogado: Dr. DAVI DE MARTINI JUNIOR, OAB 316.430)Réu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS (Advogado: Dr. LUIZ PAULO SUZIGAN MANO,

OAB 228.284) Defiro a produção da prova oral requerida pela autora.Verifico que as testemunhas por ela

arroladas residem na Comarca de Nova Granada/SP.Assim, tendo em vista que o INSS não requereu o

depoimento pessoal da autora e visando evitar o deslocamento das testemunhas até a sede deste Juízo Federal,

desnecessariamente, depreco ao Juízo da Comarca de Nova Granada/SP, servindo cópia desta decisão como

carta(s) precatória(s), a realização da oitiva da(s) seguinte(s) testemunha(s), arrolada(s) pelo(a) autor(a),

salientando que estas deverão comparecer no Juízo Deprecado independentemente de intimação, conforme fls.

152/154:1) SUELI TEREZINHA CARVALHO, residente e domiciliado(a) na AV. NOVE DE JULHO, Nº 663-

CENTRO, na cidade de NOVA GRANADA/SP;2) CREUZA PRATES FARINHA ROCHA, residente e

domiciliado(a) na AV. NOVE DE JULHO, Nº 654- CENTRO, na cidade de NOVA GRANADA/SP;3) MARIA

IVANILDA DA ROCHA, residente e domiciliado(a) na RUA DUQUE DE CAXIAS, Nº 301- FUNDOS, na

cidade de NOVA GRANADA /SP;4) LENIR LINHARES PONTES, residente e domiciliado(a) na RUA

THEOPHILO MANSOUR, Nº 709- CENTRO, na cidade de NOVA GRANADA /SP.Com a informação da data

designada para a audiência, dê-se ciência às partes.Com o retorno da precatória cumprida, abra-se vista às partes,

inclusive para apresentação de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a), sob pena

de preclusão.Com as alegações, venham os autos conclusos.Ficam os interessados cientificados de que este Juízo

funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000,

Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP - CEP 15090-070, endereço eletrônico:

sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br, telefone (017) 3216-8837. Instrua-se o presente instrumento com as cópias

necessárias.Intimem-se.

 

0002086-17.2012.403.6106 - JOSE GUILHERME SANTANA(SP181386 - ELIANA MIYUKI TAKAHASHI E

SP297225 - GRAZIELE PERPETUA SALINERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Excepcionalmente, dê-se ciência ao(à) autor(a) da correspondência devolvida de fl. 111, a qual informa que a

testemunha Irene Ribeiro dos Santos não foi intimada da audiência designada por mudança do endereço indicado,

ressaltando que incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço e os de suas testemunhas constantes dos
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autos, assim como ao seu patrono diligenciar para efetivação da prova deferida, sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

0003189-59.2012.403.6106 - JOSE LEVINO DA SILVA(SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CARTA PRECATÓRIA Nº 0026/2013 - 3ª Vara Federal de São José do Rio PretoCARTA PRECATÓRIA Nº

0027/2013 - 3ª Vara Federal de São José do Rio PretoAÇÃO ORDINÁRIAAutor(a): JOSÉ LEVINO DA

SILVA(Advogada: Dra. MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS, OAB 132.720)Réu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS (Advogado: Dr. LUIS PAULO SUZIGAN MANO, OAB 228.284)

Defiro a produção da prova oral requerida pelo autor.Tendo em vista que o INSS não requereu o depoimento

pessoal do autor, depreco a uma das Varas Federais de São Paulo/SP e ao Juízo da Comarca de Nova Granada/SP,

servindo cópias desta decisão como carta(s) precatória(s), a realização da oitiva da(s) seguinte(s) testemunha(s),

arrolada(s) pelo(a) autor(a): a) PEDRO LUIS CAMILO, residente e domiciliado(a) na RUA BERTANHOLI, Nº

40- CIDADE CONTINENTAL- PARQUE SÃO LUCAS- SÃO PAULO/SP;b) JOAQUIM PEREIRA DOS

SANTOS, RG Nº 7.639.981-3, residente e domiciliado(a) na AV. SETE DE SETEMBRO, Nº 1704- VILA

SAVANI, na cidade de NOVA GRANADA/SP;c) LOURESTIO JULIO LUDUJERIO, RG Nº 9.924.322-2,

residente e domiciliado(a) na AVENIDA BRASIL, Nº 1454- BAIRRO DA ESTAÇÃO, na cidade de NOVA

GRANADA/SP;d) JOSÉ EDUARDO DA LUZA, RG Nº 8.334.632-6, residente e domiciliado(a) na RUA

ANTONIO SANTIAGO PRATES, Nº 250- VILA PAVANE, na cidade de NOVA GRANADA/SP.Com a

informação das datas designadas para as audiências, dê-se ciência às partes.Com o retorno das precatórias

cumpridas, abra-se vista às partes, inclusive para apresentação de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,

primeiro ao(à) autor(a), sob pena de preclusão.Com as alegações, venham os autos conclusos.Ficam os

interessados cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito

à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP - CEP

15090-070, endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br, telefone (017) 3216-8837. Instrua-se o presente

instrumento com as cópias necessárias.Intimem-se. 

 

0005589-46.2012.403.6106 - ROSE MEIRE CAVALLIN(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, par. 4º, do Código de Processo Civil e em cumprimento à decisão de fl. 199,

certifico que os autos encontram-se com vista à autora de fl. 202 e às partes para que especifiquem as provas que

pretendem produzir, justificando sua pertinência ou, não havendo provas a serem produzidas, apresentem

memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro o autor, sob pena de preclusão.

 

0005928-05.2012.403.6106 - ANTONIO BATISTA ARRUDA(SP303683 - AGUINALDO ROGERIO LOPES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 44/46: Aguarde-se a comprovação do indeferimento administrativo do beneficio.Intime-se.

 

0006147-18.2012.403.6106 - ERNESTINA RODRIGUES GARCIA(SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 27/29: Tendo em vista o indeferimento administrativo do benefício, determino o prosseguimento do feito.O

pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento oportuno.Cite-se.Com a juntada da contestação, abra-

se vista ao(à) autor(a) para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Após, venham os

autos conclusos. Vista ao Ministério Público Federal, conforme determinação de fl. 25.Intimem-se. 

 

0007678-42.2012.403.6106 - DONIZETE APARECIDO REGINO(SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA E

SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-

se com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s).

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0005388-88.2011.403.6106 - JOAO GERALDO BATISTA PEROZIN(SP134910 - MARCIA REGINA

ARAUJO PAIVA E SP323712 - GABRIEL HIDALGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Acolho a manifestação do INSS de fl. 172 e mantenho a oitiva da testemunha Sr. José Eduardo Hidalgo para o dia

21/02/2013, às 14:30 horas, ocasião em que será designada nova data para oitiva do Sr. Francisco Geraldo

Hidalgo, se o caso.Intime-se o peticionário de fls. 160/164 pela Imprensa Oficial e as mencionadas testemunhas,

servindo cópia desta decisão como carta de intimação.Ciência às partes.
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0007307-15.2011.403.6106 - IVO ALEXANDRE DA SILVA(SP224958 - LUIS FERNANDO PAULUCCI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JAQUELINE REGINA PAIVA BRITO X

GEZUINA REGINA PAIVA BRITO

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-

se com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) de fls. 173/179.

 

0002054-12.2012.403.6106 - APARECIDA DE LOURDES NEVES FERRARI(SP167418 - JAMES MARLOS

CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

CERTIDÃO: Nos termos do art. 162, par. 4º, do Código de Processo Civil e em cumprimento à decisão de fl. 113,

certifico que os autos encontram-se com vista às partes do ofício de fl. 135: designado o dia 17 de abril de 2013,

às 14:00 horas, para a oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo(a) autor(a), no 1º Oficio Cível da Comarca de

Matão/SP.

 

0007087-80.2012.403.6106 - JOSE TEIXEIRA DA SILVA(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-

se com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s).

 

 

Expediente Nº 7331

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001471-27.2012.403.6106 - MARIA CRISTINA DE LIMA(SP107806 - ANA MARIA CASTELI E SP243104B

- LUCIANA CASTELLI POLIZELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 156/160. Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.Sem prejuízo, em retificação a ata da

audiência realizada neste Juízo, comunique-se à APSDJ os dados corretos indicados pela autora (fl. 161/162), para

fins de implantação do benefício: 1) PIS: 122.93977.58.9; 2) Nome da Mãe: JOSEFINA MIRABELLI DE LIMA;

e 3) Data de nascimento: 08/08/1962, instruindo-se com as cópias necessárias.Após, aguarde-se a realização da

audiência.Cumpra-se com urgência. Intimem-se.

 

0005032-59.2012.403.6106 - CLAUDINEI SERGIO RAMOS(SP131144 - LUCIMARA MALUF E SP255080 -

CAROLINA SANTOS DE SANTANA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito a ordem.Retifico a decisão retro, para constar que a audiência de conciliação foi designada para o

dia 07/03/2013, no mesmo horário.

 

0006064-02.2012.403.6106 - MARIA MARLENE DE JESUS(SP170843 - ELIANE APARECIDA

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito a ordem.Retifico a decisão retro, para constar que a audiência de conciliação foi designada para o

dia 07/03/2013, no mesmo horário.

 

0006979-51.2012.403.6106 - JOAO APARECIDO OLIVEIRA(SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito a ordem.Retifico a decisão retro, para constar que a audiência de conciliação foi designada para o

dia 07/03/2013, no mesmo horário.

 

0007079-06.2012.403.6106 - ALEXANDRE RICARDO COSTA(SP170860 - LEANDRA MERIGHE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito a ordem.Retifico a decisão retro, para constar que a audiência de conciliação foi designada para o

dia 07/03/2013, no mesmo horário.

 

0007111-11.2012.403.6106 - JOSE CARLOS PRADO(SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito a ordem.Retifico a decisão retro, para constar que a audiência de conciliação foi designada para o

dia 07/03/2013, no mesmo horário.

 

0007442-90.2012.403.6106 - JAMIL FERNANDES DA SILVA(SP239741 - THIAGO LUIS REVELLES E
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SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito a ordem.Retifico a decisão retro, para constar que a audiência de conciliação foi designada para o

dia 07/03/2013, no mesmo horário.

 

0007502-63.2012.403.6106 - CARMOSINA AUGUSTA CAMPANHA(SP218320 - MURILO VILHARVA

ROBLER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito a ordem.Retifico a decisão retro, para constar que a audiência de conciliação foi designada para o

dia 07/03/2013, no mesmo horário.

 

0007555-44.2012.403.6106 - JUSSARA GONCALVES DIAS SOUZA(SP301592 - DANIELLE CRISTINA

GONCALVES PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito a ordem.Retifico a decisão retro, para constar que a audiência de conciliação foi designada para o

dia 07/03/2013, no mesmo horário.

 

0007655-96.2012.403.6106 - IVANI RODRIGUES XAVIER(SP289268 - ANA VERGINIA FREITAS LATTA

E SP255080 - CAROLINA SANTOS DE SANTANA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Chamo o feito a ordem.Retifico a decisão retro, para constar que a audiência de conciliação foi designada para o

dia 07/03/2013, no mesmo horário.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0007623-91.2012.403.6106 - LUIZ CARLOS BERGAMIN(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Chamo o feito a ordem.Retifico a decisão retro, para constar que a audiência de conciliação foi designada para o

dia 07/03/2013, no mesmo horário.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

DR. GILBERTO RODRIGUES JORDAN

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRA 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BELA. LÉA RODRIGUES DIAS SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 2082

 

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO DE DADOS E/OU TELEFONICO

0003935-33.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(PB013948 - PETRONILO VIANA DE MELO

JUNIOR)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua

Diretor de Secretaria

Bel. Marcelo Garro Pereira *
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Expediente Nº 5275

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001587-76.2011.403.6103 - RENI MARIA SOARES DUQUE(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

Tendo em vista a manifestação da perita psiquiatra, nomeio para o novo exame pericial o Dr. ROGÉRIO TIOZEM

SAKIHARA, conhecido do Juízo e com dados arquivados em Secretaria, que deverá, além do laudo conclusivo:-

RESPONDER AOS QUESITOS QUE PROVENTURA O AUTOR TENHA APRESENTADO E AOS

SEGUINTES QUESITOS DO INSS, REFERENDADOS POR ESTE JUÍZO:1. A parte autora encontra-se

atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa

doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela

que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença

que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia

irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia

grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-

AIDS ou contaminação por radiação? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa

a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas

para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca

a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para

a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for

possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava

incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por

incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A incapacidade constatada gera a

incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1? 10. A parte

autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento,

diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou

outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa

e/ou está ligada a grupo etário?Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 26 de fevereiro de 2013

às 15:00 horas, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada na Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr.,

522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius. Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito Judicial

eventuais exames e laudos que considerar válidos para confirmação de sua patologia. Arbitro os honorários

periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação

do laudo, requisite-se o pagamento desse valor. DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR

O COMPARECIMENTO DO MESMO AO EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL.Int.

 

0001644-60.2012.403.6103 - LUIS ROBERTO DE MORAIS(SP128945 - NEUSA LEONORA DO CARMO

DELLU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 04 de março de 2013, às 09 horas, a ser realizada em

sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius

. DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará

a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Int.

 

0003682-45.2012.403.6103 - JOSE DOMINGOS SIMOES(Proc. 2611 - JOAO ROBERTO DE TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Inicialmente, recebo a petição de fl.78 como aditamento da inicial, razão pela qual resta afastada a possível

prevenção apresentada à fl.70 (v. fls.72/75 e 76).A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273

do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor;

(b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova

inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. É medida

provisória de cognição incompleta, destinada a um convencimento superficial, não se compadecendo com o grau

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2013     203/379



de persuasão necessário ao pronunciamento definitivo de mérito.Uma vez que é necessária a realização de prova

pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte

autora quando ainda possuía a qualidade de segurada e já havia cumprido a carência mínima exigida em lei, não

vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão

técnica sobre a doença/incapacidade (bem como sobre eventual fixação da data de início da alegada

incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico judicial da confiança deste juízo, que se encontra em

posição eqüidistante dos interesses das partes (cf. APELRE 2008.51.01.806791-5, Desembargador Federal ABEL

GOMES, TRF2, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R 03/03/2011, Página 169; AC 0032326.53-

1989.403.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL ARICE AMARAL, TRF3, SEGUNDA TURMA, DOE

11/03/1991).Há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual - tendo-se como base somente as

alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar,

de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz de macular o ato administrativo, prevalecendo, in

casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos emanados da

Administração Pública. Prevalece que, em sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto

menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em princípio verazes,

legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª

T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Por

fim, destaco que ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL sequer foi aberta oportunidade para se

manifestar sobre os laudos, exames e/ou pareceres médicos apresentados pela parte autora, tecendo-lhe

críticas/contradições em juízo, por exemplo. Dessa forma, em matéria probatório-processual, restam enfraquecidas

suas conclusões, sendo de rigor perfilhar o entendimento jurisprudencial consagrado pelo TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO quando do julgamento da AC 200971990039026, cuja ementa

de acórdão passo a transcrever:PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

PERÍCIA REALIZADA POR MÉDICO INDICADO PELO AUTOR. PRÉVIO CONTATO ENTRE PERITO E

AUTOR. SENTENÇA ANULADA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO. 1. Se a perícia foi realizada por médico

previamente contatado pelo autor a imparcialidade da prova é posta sob suspeita. 2. Ao ser produzida prova

pericial por perito indicado por umas das partes e não oportunizado à parte contrária se manifestar a respeito da

indicação, configura hipótese de cerceamento de defesa. 3. Obstaculizada a defesa, deve ser anulada a sentença e

determinada a reabertura da instrução para a produção de prova pericial. (AC 200971990039026, LUÍS

ALBERTO DAZEVEDO AURVALLE, TRF4, TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 31/08/2009)Ante o exposto,

sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este tipo de

juízo provisório o seu caráter precário, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a diante da

urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova

pericial médica desde logo.Providencie a parte autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual

assistente técnico, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. Para tanto designo o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO

ÁRABE ABDANUR, conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em Serventia, que deverá responder aos

seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este

Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente

acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou

lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve

progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que

acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia

irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia

grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-

AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a

resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas

para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a

incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a

recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for

possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava

incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por

incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a

incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte

autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento,

diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas
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conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa

e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida

civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem

exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores

de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência

mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os

pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 04 DE MARÇO DE 2013, ÀS 13 (TREZE)

HORAS, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior,

nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a)

advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial.

Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial

eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando

comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo

de 30 (TRINTA) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários

periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a

apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo

à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Intime-se pessoalmente a Defensoria

Pública da União para apresentar quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.Depois de decorrido o prazo para a parte

autora apresentar seus quesitos, intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da perícia.Visando dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que

deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a

serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida

Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s)

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para

oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de

Processo Civil).

 

0005407-69.2012.403.6103 - IVAN BERNARDES DA SILVA(SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 04 de março de 2013, às 11:30 horas, a ser realizada

em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd

Aquarius . DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO

MESMO AO EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente

justificada ensejará a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Int.

 

0005725-52.2012.403.6103 - MARIA HELENA ALVES(SP282069 - DENIZ GOULO VECCHIO E SP261671 -

KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 27 de fevereiro de 2013, às 10:30 horas, a ser realizada

no consultório da perita sito à Av. Adhemar de Barros, 566, sala 708 - Vila Adyana.DEVERÁ O PATRONO DA

PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO EXAME. NÃO HAVERÁ

INTIMAÇÃO PESSOAL.Atente-se o patrono que é de sua responsabilidade o comparecimento da autora, não

cabendo à Secretaria outras informações diversas das determinações constantes dos autos. A ausência injustificada

ou parcamente justificada ensejará a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o

processo.Int.

 

0007689-80.2012.403.6103 - AGNALDO LUIZ MARTINS(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA

DE OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Entende este Juízo que o nível de especialização apresentado pelo(s) perito(s) é suficiente para promover a análise

do quadro apresentado nos autos. Não há necessidade de que o mesmo seja especialista na(s) patologia(s)

mencionada(s) pelo segurado, conforme decisões dos Tribunais Superiores. Ainda porque o mal de que acometido

a parte autora não é raro, desconhecido pela média da classe médica, mesmo porque a perícia deve ser embasada

em documentos juntados aos autos, os apresentados no momento do exame e na análise clínica do autor.Isto posto,

indefiro o pedido de substituição do perito judicial.Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 04

de março de 2013, às 09:45 horas, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr.
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Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius . Na data acima designada deverá a parte autora

apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para confirmação de sua patologia.

DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. O não comparecimento justificado pelas mesmas razões

anteriormente ofertadas não será considerada e os autos virão conclusos para sentença.Int.

 

0008579-19.2012.403.6103 - ALESSANDRA APARECIDA DE MOURA DE BARROS RIBEIRO(SP293580 -

LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Entende este Juízo que o nível de especialização apresentado pelo(s) perito(s) é suficiente para promover a análise

do quadro apresentado nos autos. Não há necessidade de que o mesmo seja especialista na(s) patologia(s)

mencionada(s) pelo segurado, conforme decisões dos Tribunais Superiores. Ainda porque o mal de que acometido

a parte autora não é raro, desconhecido pela média da classe médica, mesmo porque a perícia deve ser embasada

em documentos juntados aos autos, os apresentados no momento do exame e na análise clínica do autor.Isto posto,

indefiro o pedido de substituição do perito judicial.Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 04

de março de 2013, às 09:30 horas, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr.

Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius . Na data acima designada deverá a parte autora

apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para confirmação de sua patologia.

DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. O não comparecimento justificado pelas mesmas razões

anteriormente ofertadas não será considerada e os autos virão conclusos para sentença.Int.

 

0008718-68.2012.403.6103 - MARINHA APARECIDA ALVES PEREIRA(SP293580 - LEONARDO

AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Entende este Juízo que o nível de especialização apresentado pelo(s) perito(s) é suficiente para promover a análise

do quadro apresentado nos autos. Não há necessidade de que o mesmo seja especialista na(s) patologia(s)

mencionada(s) pelo segurado, conforme decisões dos Tribunais Superiores. Ainda porque o mal de que acometido

a parte autora não é raro, desconhecido pela média da classe médica, mesmo porque a perícia deve ser embasada

em documentos juntados aos autos, os apresentados no momento do exame e na análise clínica do autor.Isto posto,

indefiro o pedido de substituição do perito judicial.Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 04

de março de 2013, às 10:00 horas, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr.

Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius . Na data acima designada deverá a parte autora

apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para confirmação de sua patologia.

DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. O não comparecimento justificado pelas mesmas razões

anteriormente ofertadas não será considerada e os autos virão conclusos para sentença.Int.

 

0009727-65.2012.403.6103 - APARECIDO DE CARVALHO REIS(Proc. 2611 - JOAO ROBERTO DE

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Autor: Aparecido de Carvalho ReisEndereço: Rua Vicente Pavanelli, 114, Parque Interlagos, SJCampos/SP Ré:

INSSIntimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 26 de fevereiro de 2013, às 14horas, a ser

realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 -

Jd Aquarius . Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e

laudos que considerar válidos para confirmação de sua patologia. A ausência injustificada ou parcamente

justificada ensejará a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.A fim

de se evitar que os autos estejam e carga com a Defensoria Pública na data do exame pericial e reconhecendo-se a

dificuldade existente para cargas/descargas de processos, intime-se pessoalmente o Defensor Público Federal no

endereço: Avenida Comendador Vicente Paulo Penido, 414, Jd Aquarius, São José dos Campos/SP.Visando dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, LXXVIII, CF, valerá cópia do presente como Mandado de

Intimação.A parte autora também deverá se intimada pessoalmente para que compareça ao exame.

 

0000431-82.2013.403.6103 - ADRIANO GOMES DA SILVA(SP245979 - ALINE TATIANE PERES HAKA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo

de irreversibilidade do provimento antecipado. É medida provisória de cognição incompleta, destinada a um

convencimento superficial, não se compadecendo com o grau de persuasão necessário ao pronunciamento
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definitivo de mérito.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do

Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade

de segurada e já havia cumprido a carência mínima exigida em lei, não vislumbro a verossimilhança do direito

alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade (bem

como sobre eventual fixação da data de início da alegada incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico

judicial da confiança deste juízo, que se encontra em posição eqüidistante dos interesses das partes (cf. APELRE

2008.51.01.806791-5, Desembargador Federal ABEL GOMES, TRF2, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA,

E-DJF2R 03/03/2011, Página 169; AC 0032326.53-1989.403.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL ARICE

AMARAL, TRF3, SEGUNDA TURMA, DOE 11/03/1991).Há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento

processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo

atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz

de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e

veracidade que gozam de atos emanados da Administração Pública. Prevalece que, em sede de cognição sumária,

não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos

administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça

(TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator

Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Por fim, destaco que ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL sequer foi aberta oportunidade para se manifestar sobre os laudos, exames e/ou pareceres

médicos apresentados pela parte autora, tecendo-lhe críticas/contradições em juízo, por exemplo. Dessa forma, em

matéria probatório-processual, restam enfraquecidas suas conclusões, sendo de rigor perfilhar o entendimento

jurisprudencial consagrado pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO quando do

julgamento da AC 200971990039026, cuja ementa de acórdão passo a transcrever:PREVIDENCIÁRIO.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR MÉDICO

INDICADO PELO AUTOR. PRÉVIO CONTATO ENTRE PERITO E AUTOR. SENTENÇA ANULADA.

REABERTURA DA INSTRUÇÃO. 1. Se a perícia foi realizada por médico previamente contatado pelo autor a

imparcialidade da prova é posta sob suspeita. 2. Ao ser produzida prova pericial por perito indicado por umas das

partes e não oportunizado à parte contrária se manifestar a respeito da indicação, configura hipótese de

cerceamento de defesa. 3. Obstaculizada a defesa, deve ser anulada a sentença e determinada a reabertura da

instrução para a produção de prova pericial. (AC 200971990039026, LUÍS ALBERTO DAZEVEDO

AURVALLE, TRF4, TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 31/08/2009)Ante o exposto, sem prejuízo de eventual

revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter

precário, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Não obstante, uma vez que

o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a diante da urgência da situação, a fim de agilizar o

processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Providencie a

parte autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo improrrogável de 05

(cinco) dias. Para tanto designo o(a) Dr(a). LUCIANA WILMERS ABDANUR, conhecido(a) do juízo e com

dados arquivados em Serventia, que deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela

parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao

longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase;

alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de

Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte

deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença

ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o

trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a

15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7

Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu

que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida

civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias
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realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o

São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II -

os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes,

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II -

os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III

- os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia

médica marcada para o dia 20 DE FEVEREIRO DE 2013 (20/02/2013), ÀS 09H30MIN, a ser realizada no

consultório da perita nomeada, localizado à AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 566, SALA 708, VILA

ADYANA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, TELEFONE (12) 3911-4483. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a)

nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação

pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e

laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a

entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo

previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o

pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Depois de decorrido o prazo para a parte autora apresentar seus

quesitos, intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da perícia.Visando dar efetividade à garantia

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser

encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem

citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano

Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do

prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).

 

0000433-52.2013.403.6103 - ELZA BENEDITA DE SOUZA(SP245979 - ALINE TATIANE PERES HAKA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. É medida provisória de cognição incompleta, destinada a

um convencimento superficial, não se compadecendo com o grau de persuasão necessário ao pronunciamento

definitivo de mérito.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do

Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade

de segurada e já havia cumprido a carência mínima exigida em lei, não vislumbro a verossimilhança do direito

alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade (bem

como sobre eventual fixação da data de início da alegada incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico

judicial da confiança deste juízo, que se encontra em posição eqüidistante dos interesses das partes (cf. APELRE

2008.51.01.806791-5, Desembargador Federal ABEL GOMES, TRF2, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA,

E-DJF2R 03/03/2011, Página 169; AC 0032326.53-1989.403.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL ARICE

AMARAL, TRF3, SEGUNDA TURMA, DOE 11/03/1991).Há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento

processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo

atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz

de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e

veracidade que gozam de atos emanados da Administração Pública. Prevalece que, em sede de cognição sumária,

não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos

administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça

(TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator

Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Por fim, destaco que ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL sequer foi aberta oportunidade para se manifestar sobre os laudos, exames e/ou pareceres

médicos apresentados pela parte autora, tecendo-lhe críticas/contradições em juízo, por exemplo. Dessa forma, em

matéria probatório-processual, restam enfraquecidas suas conclusões, sendo de rigor perfilhar o entendimento

jurisprudencial consagrado pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO quando do

julgamento da AC 200971990039026, cuja ementa de acórdão passo a transcrever:PREVIDENCIÁRIO.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR MÉDICO
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INDICADO PELO AUTOR. PRÉVIO CONTATO ENTRE PERITO E AUTOR. SENTENÇA ANULADA.

REABERTURA DA INSTRUÇÃO. 1. Se a perícia foi realizada por médico previamente contatado pelo autor a

imparcialidade da prova é posta sob suspeita. 2. Ao ser produzida prova pericial por perito indicado por umas das

partes e não oportunizado à parte contrária se manifestar a respeito da indicação, configura hipótese de

cerceamento de defesa. 3. Obstaculizada a defesa, deve ser anulada a sentença e determinada a reabertura da

instrução para a produção de prova pericial. (AC 200971990039026, LUÍS ALBERTO DAZEVEDO

AURVALLE, TRF4, TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 31/08/2009)Ante o exposto, sem prejuízo de eventual

revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter

precário, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Não obstante, uma vez que

o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos

autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a

realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANA WILMERS

ABDANUR, conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em Serventia, o(a) qual deverá responder aos

seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este

Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida

de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a

parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou

agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte

autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e

incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado

avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou

contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta

ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a

atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a

incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a

recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for

possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava

incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por

incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a

incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte

autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento,

diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa

e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida

civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem

exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores

de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência

mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os

pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 22 DE FEVEREIRO DE 2013

(22/02/2013), ÀS 08H30MIN, a ser realizada no consultório da perita nomeada, localizado à AVENIDA

ADHEMAR DE BARROS, Nº 566, SALA 708, VILA ADYANA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, TELEFONE (12)

3911-4483. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte

autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar

ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica

a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo

quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo

máximo de 30 (TRINTA) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os

honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a

apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Intime-

se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima designada.Concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço

declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim

Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297

e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte,

319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).

 

0000439-59.2013.403.6103 - DANIEL CRUZ DOS SANTOS(SP169327B - FLAVIA CYNTHIA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo

de irreversibilidade do provimento antecipado. É medida provisória de cognição incompleta, destinada a um

convencimento superficial, não se compadecendo com o grau de persuasão necessário ao pronunciamento

definitivo de mérito.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do

Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade

de segurada e já havia cumprido a carência mínima exigida em lei, não vislumbro a verossimilhança do direito

alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade (bem

como sobre eventual fixação da data de início da alegada incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico

judicial da confiança deste juízo, que se encontra em posição eqüidistante dos interesses das partes (cf. APELRE

2008.51.01.806791-5, Desembargador Federal ABEL GOMES, TRF2, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA,

E-DJF2R 03/03/2011, Página 169; AC 0032326.53-1989.403.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL ARICE

AMARAL, TRF3, SEGUNDA TURMA, DOE 11/03/1991).Há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento

processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo

atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz

de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e

veracidade que gozam de atos emanados da Administração Pública. Prevalece que, em sede de cognição sumária,

não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos

administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça

(TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator

Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Por fim, destaco que ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL sequer foi aberta oportunidade para se manifestar sobre os laudos, exames e/ou pareceres

médicos apresentados pela parte autora, tecendo-lhe críticas/contradições em juízo, por exemplo. Dessa forma, em

matéria probatório-processual, restam enfraquecidas suas conclusões, sendo de rigor perfilhar o entendimento

jurisprudencial consagrado pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO quando do

julgamento da AC 200971990039026, cuja ementa de acórdão passo a transcrever:PREVIDENCIÁRIO.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR MÉDICO

INDICADO PELO AUTOR. PRÉVIO CONTATO ENTRE PERITO E AUTOR. SENTENÇA ANULADA.

REABERTURA DA INSTRUÇÃO. 1. Se a perícia foi realizada por médico previamente contatado pelo autor a

imparcialidade da prova é posta sob suspeita. 2. Ao ser produzida prova pericial por perito indicado por umas das

partes e não oportunizado à parte contrária se manifestar a respeito da indicação, configura hipótese de

cerceamento de defesa. 3. Obstaculizada a defesa, deve ser anulada a sentença e determinada a reabertura da

instrução para a produção de prova pericial. (AC 200971990039026, LUÍS ALBERTO DAZEVEDO

AURVALLE, TRF4, TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 31/08/2009)Ante o exposto, sem prejuízo de eventual

revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter

precário, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Não obstante, uma vez que

o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a diante da urgência da situação, a fim de agilizar o

processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Providencie a

parte autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo improrrogável de 05

(cinco) dias. Para tanto designo o(a) Dr(a). LUCIANA WILMERS ABDANUR, conhecido(a) do juízo e com

dados arquivados em Serventia, que deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela

parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao

longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase;

alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de

Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte

deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença

ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o
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trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a

15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7

Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu

que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida

civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o

São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II -

os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes,

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II -

os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III

- os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia

médica marcada para o dia 20 DE FEVEREIRO DE 2013 (20/02/2013), ÀS 10H30MIN, a ser realizada no

consultório da perita nomeada, localizado à AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 566, SALA 708, VILA

ADYANA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, TELEFONE (12) 3911-4483. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a)

nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação

pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e

laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a

entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo

previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o

pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Depois de decorrido o prazo para a parte autora apresentar seus

quesitos, intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da perícia.Visando dar efetividade à garantia

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser

encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem

citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano

Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do

prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).

 

0000619-75.2013.403.6103 - NELSON XAVIER DA ROSA(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE E

SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo

de irreversibilidade do provimento antecipado. É medida provisória de cognição incompleta, destinada a um

convencimento superficial, não se compadecendo com o grau de persuasão necessário ao pronunciamento

definitivo de mérito.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do

Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade

de segurada e já havia cumprido a carência mínima exigida em lei, não vislumbro a verossimilhança do direito

alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade (bem

como sobre eventual fixação da data de início da alegada incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico

judicial da confiança deste juízo, que se encontra em posição eqüidistante dos interesses das partes (cf. APELRE

2008.51.01.806791-5, Desembargador Federal ABEL GOMES, TRF2, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA,

E-DJF2R 03/03/2011, Página 169; AC 0032326.53-1989.403.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL ARICE

AMARAL, TRF3, SEGUNDA TURMA, DOE 11/03/1991).Há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento

processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo
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atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz

de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e

veracidade que gozam de atos emanados da Administração Pública. Prevalece que, em sede de cognição sumária,

não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos

administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça

(TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator

Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Por fim, destaco que ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL sequer foi aberta oportunidade para se manifestar sobre os laudos, exames e/ou pareceres

médicos apresentados pela parte autora, tecendo-lhe críticas/contradições em juízo, por exemplo. Dessa forma, em

matéria probatório-processual, restam enfraquecidas suas conclusões, sendo de rigor perfilhar o entendimento

jurisprudencial consagrado pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO quando do

julgamento da AC 200971990039026, cuja ementa de acórdão passo a transcrever:PREVIDENCIÁRIO.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR MÉDICO

INDICADO PELO AUTOR. PRÉVIO CONTATO ENTRE PERITO E AUTOR. SENTENÇA ANULADA.

REABERTURA DA INSTRUÇÃO. 1. Se a perícia foi realizada por médico previamente contatado pelo autor a

imparcialidade da prova é posta sob suspeita. 2. Ao ser produzida prova pericial por perito indicado por umas das

partes e não oportunizado à parte contrária se manifestar a respeito da indicação, configura hipótese de

cerceamento de defesa. 3. Obstaculizada a defesa, deve ser anulada a sentença e determinada a reabertura da

instrução para a produção de prova pericial. (AC 200971990039026, LUÍS ALBERTO DAZEVEDO

AURVALLE, TRF4, TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 31/08/2009)Ante o exposto, sem prejuízo de eventual

revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter

precário, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Não obstante, uma vez que

o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a diante da urgência da situação, a fim de agilizar o

processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Providencie a

parte autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo improrrogável de 05

(cinco) dias. Para tanto designo o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, conhecido(a) do juízo e

com dados arquivados em Serventia, que deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados

pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao

longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase;

alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de

Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte

deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença

ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o

trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a

15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7

Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu

que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida

civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o

São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II -

os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes,

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II -

os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III

- os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia

médica marcada para o dia 04 DE MARÇO DE 2013, ÀS 10H30MIN, a ser realizada em sala própria na sede

deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos,
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CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no

sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima

designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar

válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a entrega do laudo

pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução

nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor

e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº.

1.060/50). Anote-se.Depois de decorrido o prazo para a parte autora apresentar seus quesitos, intime-se o(a)

profissional nomeado(a) para realização da perícia.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º,

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento

no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar,

Jardim Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g.

artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285,

primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).

 

0000711-53.2013.403.6103 - FABRICIO FRANCISCO ALVES DA SILVA(SP208706 - SIMONE

MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. É medida provisória de cognição incompleta, destinada a

um convencimento superficial, não se compadecendo com o grau de persuasão necessário ao pronunciamento

definitivo de mérito.Uma vez que é necessária a realização de provas periciais, visto que o Instituto Nacional do

Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade e hipossuficiência econômica da parte autora (requisitos

cumulativamente exigidos para a concessão do benefício aqui pleiteado), não vislumbro a verossimilhança do

direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a(o)

doença/impedimento, bem como sobre a hipossuficiência econômica alegada, deverá ser dirimida pelos peritos

judiciais.Há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual - tendo-se como base somente as

alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar,

de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz de macular o ato administrativo, prevalecendo, in

casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos emanados da

Administração Pública. Prevalece que, em sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto

menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em princípio verazes,

legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª

T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Por

fim, destaco que ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL sequer foi aberta oportunidade para se

manifestar sobre os laudos, exames e/ou pareceres médicos apresentados pela parte autora, tecendo-lhe

críticas/contradições em juízo, por exemplo. Dessa forma, em matéria probatório-processual, restam enfraquecidas

suas conclusões, sendo de rigor perfilhar o entendimento jurisprudencial consagrado pelo TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO quando do julgamento da AC 200971990039026, cuja ementa

de acórdão passo a transcrever:PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

PERÍCIA REALIZADA POR MÉDICO INDICADO PELO AUTOR. PRÉVIO CONTATO ENTRE PERITO E

AUTOR. SENTENÇA ANULADA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO. 1. Se a perícia foi realizada por médico

previamente contatado pelo autor a imparcialidade da prova é posta sob suspeita. 2. Ao ser produzida prova

pericial por perito indicado por umas das partes e não oportunizado à parte contrária se manifestar a respeito da

indicação, configura hipótese de cerceamento de defesa. 3. Obstaculizada a defesa, deve ser anulada a sentença e

determinada a reabertura da instrução para a produção de prova pericial. (AC 200971990039026, LUÍS

ALBERTO DAZEVEDO AURVALLE, TRF4, TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 31/08/2009)Ademais, verifico

que o autor encontra-se recebendo o benefício assistencial ora pleiteado, o que afasta a possibilidade de dando de

difícil reparação (fl.18).Ante o exposto, sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo

em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter precário, INDEFIRO O PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social

já possui quesitos e a diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito,

determino a realização de prova pericial médica desde logo.Providencie a parte autora a apresentação de quesitos

e indicação de eventual assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Para tanto designo o(a) Dr(a). LUCIANA
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WILMERS ABDANUR, médico(a) perito(a) conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em Secretaria, que

deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram

referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela parte autora:1 A parte autora

encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como,

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da

parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde

quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna;

cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose

anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência

imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o

trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se

temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de

início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o

Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando

da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora

a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código

Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não

realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade

constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é

degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos

da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem

exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores

de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência

mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os

pródigos.Da mesma forma, com relação à perícia sócio-econômica, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro

Social já possui quesitos depositados em Secretaria, determino a realização de prova pericial sócio-econômica

desde logo.Providencie a parte autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no

prazo de 05 (cinco) dias. Para tanto, nomeio a Assistente Social EDNA GOMES DA SILVA, CRESS nº 32.269,

com dados arquivados em Secretaria, para que realize estudo social do caso e responda:- OS QUESITOS

APRESENTADOS PELA PARTE AUTORA;- OS SEGUITES QUESITOS APRESENTADOS PELO INSS:1.

Apresentar dados do grupo familiar: Nome, CPF, RG, data de nascimento, idade, estado civil, grau de instrução,

relação de parentesco, atividade profissional, renda mensal e origem da renda mensal (aposentadoria, benefício

assistencial, autônomo, empregado CTPS, servidor público).2. Residência própria? (sim ou não). 2.1 Em caso de

locação ou empréstimo da residência, a qualificação do proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel.2.2.

Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada ou em mau estado, quantos cômodos e

metragem aproximada.2.3. Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos, conservados/mau estado; se possui

automóvel, computador, DVD, microondas.3. Indicar se recebe doações, de quem e qual valor.4. Indicar as

despesas com remédios e anexar ao laudo cópias dos comprovantes.5. Verificar a existência de outros parentes (e

qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam no mesmo local, auxiliam o requerente ou tenham

condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco.6. Informações que

o(a) perito(a) entender importantes para o processo colhidas através da diligência.- OS SEGUINTES QUESITOS

DESTE JUÍZO:1. O(A) postulante à Assistência Social é ou não possuidor(a) de meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família?2. Como é composta a família do(a) postulante, entendida aquela

como a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus

integrantes (Art. 20, 1º, da Lei 8.742/93, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI Nº. 12.435/11, QUE DETERMINA

COMO FAMÍLIA AQUELA COMPOSTA PELO REQUERENTE, O CÔNJUGE OU COMPANHEIRO, OS

PAIS E, NA AUSÊNCIA DE UM DELES, A MADRASTA OU O PADRASTO, OS IRMÃOS SOLTEIROS, OS

FILHOS E ENTEADOS SOLTEIROS E OS MENORES TUTELADOS, DESDE QUE VIVAM SOB O MESMO

TETO)?3. A família do (a) postulante pode ser considerada pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a

renda familiar? Qual a renda per capita familiar?4. Na hipótese da renda per capita familiar ser superior a 1/4 do

Salário Mínimo, e a despeito do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8742/93, é possível nas circunstâncias do caso

concreto atender ao comando do artigo 203 da Constituição Federal?5. O(A) postulante tem, na sua condição
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sócio-econômica, o respeito à dignidade como pessoa? Quais os benefícios sociais que o (a) postulante

efetivamente usufrui?6. Com a renda familiar existente é possível ao (a) postulante uma vida digna, sem que se

tenha que fazer qualquer comprovação vexatória de suas necessidades?7. Segundo o estudo social feito atende

o(a) postulante aos requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado um Salário Mínimo Mensal?8. O(a)

postulante recebe algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime?9. No município de

residência do(a) postulante existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de Assistência Social?10. Foi

realizada avaliação e laudo expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, credenciada para esse fim

pelo Conselho Municipal de Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Srª Assistente Social para que

seja instruído o presente estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.11. O (a) autor(a) exerceu

atividade abrangida pela Previdência Social urbana? Há documentos comprovadores desta situação? Se possível

afirmar o exercício desta atividade, em que fatos e documentos se baseiam tal afirmação.Intimem-se as partes para

perícia médica marcada para o dia 22 DE FEVEREIRO DE 2013 (22/02/2013), ÀS 9H30MIN, a ser realizada no

consultório da perita nomeada, localizado à AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 566, SALA 708, VILA

ADYANA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, TELEFONE (12) 3911-4483. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a)

nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação

pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e

laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de

05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Cumpre ressaltar que a perícia social será

realizada pelo(a) assistente social na residência da parte autora, em data oportuna.Fixo o prazo máximo de 30

(TRINTA) dias para a entrega dos laudos periciais, a contar da realização das perícias.Arbitro os honorários

periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a

apresentação dos laudos, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para a(s) perita(s) nomeada(s).Defiro à

parte autora os benefícios da justiça gratuita, conforme Lei nº. 1.060/50. Proceda a Secretaria com as anotações

necessárias.Tendo em vista que o presente feito versa sobre benefício assistencial, abra-se vista ao Ministério

Público Federal, nos termos do artigo 31 da Lei nº. 8.742/93. Depois de decorrido o prazo para a parte autora

apresentar seus quesitos, intimem-se os profissionais nomeados para a realização das perícias.Visando dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que

deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a

serem citadas: - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Av. Cassiano

Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jd. Aquarius, nesta cidade. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60

(sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285,

primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).

 

0000736-66.2013.403.6103 - JOSE RAIMUNDO GUIMARAES(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA E SP280637 - SUELI ABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo

de irreversibilidade do provimento antecipado. É medida provisória de cognição incompleta, destinada a um

convencimento superficial, não se compadecendo com o grau de persuasão necessário ao pronunciamento

definitivo de mérito.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do

Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade

de segurada e já havia cumprido a carência mínima exigida em lei, não vislumbro a verossimilhança do direito

alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade (bem

como sobre eventual fixação da data de início da alegada incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico

judicial da confiança deste juízo, que se encontra em posição eqüidistante dos interesses das partes (cf. APELRE

2008.51.01.806791-5, Desembargador Federal ABEL GOMES, TRF2, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA,

E-DJF2R 03/03/2011, Página 169; AC 0032326.53-1989.403.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL ARICE

AMARAL, TRF3, SEGUNDA TURMA, DOE 11/03/1991).Há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento

processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo

atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz

de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e

veracidade que gozam de atos emanados da Administração Pública. Prevalece que, em sede de cognição sumária,

não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos

administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça

(TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator

Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Por fim, destaco que ao INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL sequer foi aberta oportunidade para se manifestar sobre os laudos, exames e/ou pareceres

médicos apresentados pela parte autora, tecendo-lhe críticas/contradições em juízo, por exemplo. Dessa forma, em

matéria probatório-processual, restam enfraquecidas suas conclusões, sendo de rigor perfilhar o entendimento

jurisprudencial consagrado pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO quando do

julgamento da AC 200971990039026, cuja ementa de acórdão passo a transcrever:PREVIDENCIÁRIO.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR MÉDICO

INDICADO PELO AUTOR. PRÉVIO CONTATO ENTRE PERITO E AUTOR. SENTENÇA ANULADA.

REABERTURA DA INSTRUÇÃO. 1. Se a perícia foi realizada por médico previamente contatado pelo autor a

imparcialidade da prova é posta sob suspeita. 2. Ao ser produzida prova pericial por perito indicado por umas das

partes e não oportunizado à parte contrária se manifestar a respeito da indicação, configura hipótese de

cerceamento de defesa. 3. Obstaculizada a defesa, deve ser anulada a sentença e determinada a reabertura da

instrução para a produção de prova pericial. (AC 200971990039026, LUÍS ALBERTO DAZEVEDO

AURVALLE, TRF4, TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 31/08/2009)Ante o exposto, sem prejuízo de eventual

revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter

precário, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Não obstante, uma vez que

o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a diante da urgência da situação, a fim de agilizar o

processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Providencie a

parte autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo improrrogável de 05

(cinco) dias. Para tanto designo o(a) Dr(a). LUCIANA WILMERS ABDANUR, conhecido(a) do juízo e com

dados arquivados em Serventia, que deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela

parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao

longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase;

alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de

Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte

deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença

ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o

trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a

15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7

Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu

que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida

civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o

São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II -

os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes,

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II -

os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III

- os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia

médica marcada para o dia 22 DE FEVEREIRO DE 2013 (22/02/2013), ÀS 10H30MIN, a ser realizada no

consultório da perita nomeada, localizado à AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 566, SALA 708, VILA

ADYANA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, TELEFONE (12) 3911-4483. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a)

nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação

pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e

laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a

entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo
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previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o

pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Depois de decorrido o prazo para a parte autora apresentar seus

quesitos, intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da perícia.Visando dar efetividade à garantia

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser

encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem

citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano

Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do

prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).

 

0000807-68.2013.403.6103 - ROBSON CLEBER RODRIGUES DOS SANTOS(SP114842 - ANDREA

MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo

de irreversibilidade do provimento antecipado. É medida provisória de cognição incompleta, destinada a um

convencimento superficial, não se compadecendo com o grau de persuasão necessário ao pronunciamento

definitivo de mérito.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do

Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade

de segurada e já havia cumprido a carência mínima exigida em lei, não vislumbro a verossimilhança do direito

alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade (bem

como sobre eventual fixação da data de início da alegada incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico

judicial da confiança deste juízo, que se encontra em posição eqüidistante dos interesses das partes (cf. APELRE

2008.51.01.806791-5, Desembargador Federal ABEL GOMES, TRF2, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA,

E-DJF2R 03/03/2011, Página 169; AC 0032326.53-1989.403.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL ARICE

AMARAL, TRF3, SEGUNDA TURMA, DOE 11/03/1991).Há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento

processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo

atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz

de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e

veracidade que gozam de atos emanados da Administração Pública. Prevalece que, em sede de cognição sumária,

não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos

administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça

(TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator

Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Por fim, destaco que ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL sequer foi aberta oportunidade para se manifestar sobre os laudos, exames e/ou pareceres

médicos apresentados pela parte autora, tecendo-lhe críticas/contradições em juízo, por exemplo. Dessa forma, em

matéria probatório-processual, restam enfraquecidas suas conclusões, sendo de rigor perfilhar o entendimento

jurisprudencial consagrado pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO quando do

julgamento da AC 200971990039026, cuja ementa de acórdão passo a transcrever:PREVIDENCIÁRIO.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR MÉDICO

INDICADO PELO AUTOR. PRÉVIO CONTATO ENTRE PERITO E AUTOR. SENTENÇA ANULADA.

REABERTURA DA INSTRUÇÃO. 1. Se a perícia foi realizada por médico previamente contatado pelo autor a

imparcialidade da prova é posta sob suspeita. 2. Ao ser produzida prova pericial por perito indicado por umas das

partes e não oportunizado à parte contrária se manifestar a respeito da indicação, configura hipótese de

cerceamento de defesa. 3. Obstaculizada a defesa, deve ser anulada a sentença e determinada a reabertura da

instrução para a produção de prova pericial. (AC 200971990039026, LUÍS ALBERTO DAZEVEDO

AURVALLE, TRF4, TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 31/08/2009)Ante o exposto, sem prejuízo de eventual

revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter

precário, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Não obstante, uma vez que

o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a diante da urgência da situação, a fim de agilizar o

processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Providencie a

parte autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo improrrogável de 05

(cinco) dias. Para tanto designo o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, conhecido(a) do juízo e

com dados arquivados em Serventia, que deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados

pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi
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diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao

longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase;

alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de

Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte

deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença

ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o

trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a

15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7

Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu

que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida

civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o

São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II -

os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes,

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II -

os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III

- os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia

médica marcada para o dia 04 DE MARÇO DE 2013, ÀS 11HORAS, a ser realizada em sala própria na sede deste

Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP

12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do

comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá

a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a

confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em

preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de

motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da

realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do

Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para

o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo os benefícios da gratuidade processual. Anote-se.Depois de decorrido o prazo

para a parte autora apresentar seus quesitos, intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da

perícia.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal,

determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial,

acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São

José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do

Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e

320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).

 

0000902-98.2013.403.6103 - JOSE SEBASTIAO PEREIRA(SP237019 - SORAIA DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo

de irreversibilidade do provimento antecipado. É medida provisória de cognição incompleta, destinada a um

convencimento superficial, não se compadecendo com o grau de persuasão necessário ao pronunciamento

definitivo de mérito.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do

Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade

de segurada e já havia cumprido a carência mínima exigida em lei, não vislumbro a verossimilhança do direito
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alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade (bem

como sobre eventual fixação da data de início da alegada incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico

judicial da confiança deste juízo, que se encontra em posição eqüidistante dos interesses das partes (cf. APELRE

2008.51.01.806791-5, Desembargador Federal ABEL GOMES, TRF2, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA,

E-DJF2R 03/03/2011, Página 169; AC 0032326.53-1989.403.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL ARICE

AMARAL, TRF3, SEGUNDA TURMA, DOE 11/03/1991).Há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento

processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo

atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz

de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e

veracidade que gozam de atos emanados da Administração Pública. Prevalece que, em sede de cognição sumária,

não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos

administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça

(TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator

Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Por fim, destaco que ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL sequer foi aberta oportunidade para se manifestar sobre os laudos, exames e/ou pareceres

médicos apresentados pela parte autora, tecendo-lhe críticas/contradições em juízo, por exemplo. Dessa forma, em

matéria probatório-processual, restam enfraquecidas suas conclusões, sendo de rigor perfilhar o entendimento

jurisprudencial consagrado pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO quando do

julgamento da AC 200971990039026, cuja ementa de acórdão passo a transcrever:PREVIDENCIÁRIO.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR MÉDICO

INDICADO PELO AUTOR. PRÉVIO CONTATO ENTRE PERITO E AUTOR. SENTENÇA ANULADA.

REABERTURA DA INSTRUÇÃO. 1. Se a perícia foi realizada por médico previamente contatado pelo autor a

imparcialidade da prova é posta sob suspeita. 2. Ao ser produzida prova pericial por perito indicado por umas das

partes e não oportunizado à parte contrária se manifestar a respeito da indicação, configura hipótese de

cerceamento de defesa. 3. Obstaculizada a defesa, deve ser anulada a sentença e determinada a reabertura da

instrução para a produção de prova pericial. (AC 200971990039026, LUÍS ALBERTO DAZEVEDO

AURVALLE, TRF4, TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 31/08/2009)Ante o exposto, sem prejuízo de eventual

revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter

precário, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Não obstante, uma vez que

o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a diante da urgência da situação, a fim de agilizar o

processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Providencie a

parte autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo improrrogável de 05

(cinco) dias. Para tanto designo o(a) Dr(a). LUCIANA WILMERS ABDANUR, conhecido(a) do juízo e com

dados arquivados em Serventia, que deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela

parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao

longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase;

alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de

Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte

deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença

ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o

trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a

15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7

Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu

que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida

civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o

São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II -
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os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes,

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II -

os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III

- os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia

médica marcada para o dia 25 DE FEVEREIRO DE 2013 (25/02/2013), ÀS 09H30MIN, a ser realizada no

consultório da perita nomeada, localizado à AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 566, SALA 708, VILA

ADYANA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, TELEFONE (12) 3911-4483. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a)

nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação

pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e

laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a

entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo

previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o

pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Depois de decorrido o prazo para a parte autora apresentar seus

quesitos, intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da perícia.Visando dar efetividade à garantia

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser

encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem

citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano

Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do

prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).

 

0000926-29.2013.403.6103 - PAULO MESSIAS FONTES RICO(SP243810 - RAFAEL GUSTAVO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo

de irreversibilidade do provimento antecipado. É medida provisória de cognição incompleta, destinada a um

convencimento superficial, não se compadecendo com o grau de persuasão necessário ao pronunciamento

definitivo de mérito.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do

Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade

de segurada e já havia cumprido a carência mínima exigida em lei, não vislumbro a verossimilhança do direito

alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade (bem

como sobre eventual fixação da data de início da alegada incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico

judicial da confiança deste juízo, que se encontra em posição eqüidistante dos interesses das partes (cf. APELRE

2008.51.01.806791-5, Desembargador Federal ABEL GOMES, TRF2, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA,

E-DJF2R 03/03/2011, Página 169; AC 0032326.53-1989.403.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL ARICE

AMARAL, TRF3, SEGUNDA TURMA, DOE 11/03/1991).Há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento

processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo

atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz

de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e

veracidade que gozam de atos emanados da Administração Pública. Prevalece que, em sede de cognição sumária,

não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos

administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça

(TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator

Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Por fim, destaco que ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL sequer foi aberta oportunidade para se manifestar sobre os laudos, exames e/ou pareceres

médicos apresentados pela parte autora, tecendo-lhe críticas/contradições em juízo, por exemplo. Dessa forma, em

matéria probatório-processual, restam enfraquecidas suas conclusões, sendo de rigor perfilhar o entendimento

jurisprudencial consagrado pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO quando do

julgamento da AC 200971990039026, cuja ementa de acórdão passo a transcrever:PREVIDENCIÁRIO.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR MÉDICO

INDICADO PELO AUTOR. PRÉVIO CONTATO ENTRE PERITO E AUTOR. SENTENÇA ANULADA.

REABERTURA DA INSTRUÇÃO. 1. Se a perícia foi realizada por médico previamente contatado pelo autor a

imparcialidade da prova é posta sob suspeita. 2. Ao ser produzida prova pericial por perito indicado por umas das
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partes e não oportunizado à parte contrária se manifestar a respeito da indicação, configura hipótese de

cerceamento de defesa. 3. Obstaculizada a defesa, deve ser anulada a sentença e determinada a reabertura da

instrução para a produção de prova pericial. (AC 200971990039026, LUÍS ALBERTO DAZEVEDO

AURVALLE, TRF4, TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 31/08/2009)Ante o exposto, sem prejuízo de eventual

revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter

precário, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Não obstante, uma vez que

o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a diante da urgência da situação, a fim de agilizar o

processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Providencie a

parte autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo improrrogável de 05

(cinco) dias. Para tanto designo o(a) Dr(a). LUCIANA WILMERS ABDANUR, conhecido(a) do juízo e com

dados arquivados em Serventia, que deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela

parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao

longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase;

alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de

Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte

deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença

ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o

trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a

15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7

Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu

que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida

civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o

São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II -

os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes,

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II -

os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III

- os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia

médica marcada para o dia 25 DE FEVEREIRO DE 2013 (25/02/2013), ÀS 10H30MIN, a ser realizada no

consultório da perita nomeada, localizado à AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 566, SALA 708, VILA

ADYANA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, TELEFONE (12) 3911-4483. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a)

nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação

pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e

laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a

entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo

previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o

pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Depois de decorrido o prazo para a parte autora apresentar seus

quesitos, intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da perícia.Visando dar efetividade à garantia

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser

encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem

citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano

Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do
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prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).

 

0000927-14.2013.403.6103 - ADEMIR ROUFI DOS SANTOS(SP133890 - MARIA DE FATIMA NAZARE

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo

de irreversibilidade do provimento antecipado. É medida provisória de cognição incompleta, destinada a um

convencimento superficial, não se compadecendo com o grau de persuasão necessário ao pronunciamento

definitivo de mérito.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do

Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade

de segurada e já havia cumprido a carência mínima exigida em lei, não vislumbro a verossimilhança do direito

alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade (bem

como sobre eventual fixação da data de início da alegada incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico

judicial da confiança deste juízo, que se encontra em posição eqüidistante dos interesses das partes (cf. APELRE

2008.51.01.806791-5, Desembargador Federal ABEL GOMES, TRF2, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA,

E-DJF2R 03/03/2011, Página 169; AC 0032326.53-1989.403.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL ARICE

AMARAL, TRF3, SEGUNDA TURMA, DOE 11/03/1991).Há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento

processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo

atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz

de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e

veracidade que gozam de atos emanados da Administração Pública. Prevalece que, em sede de cognição sumária,

não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos

administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça

(TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator

Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Por fim, destaco que ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL sequer foi aberta oportunidade para se manifestar sobre os laudos, exames e/ou pareceres

médicos apresentados pela parte autora, tecendo-lhe críticas/contradições em juízo, por exemplo. Dessa forma, em

matéria probatório-processual, restam enfraquecidas suas conclusões, sendo de rigor perfilhar o entendimento

jurisprudencial consagrado pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO quando do

julgamento da AC 200971990039026, cuja ementa de acórdão passo a transcrever:PREVIDENCIÁRIO.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR MÉDICO

INDICADO PELO AUTOR. PRÉVIO CONTATO ENTRE PERITO E AUTOR. SENTENÇA ANULADA.

REABERTURA DA INSTRUÇÃO. 1. Se a perícia foi realizada por médico previamente contatado pelo autor a

imparcialidade da prova é posta sob suspeita. 2. Ao ser produzida prova pericial por perito indicado por umas das

partes e não oportunizado à parte contrária se manifestar a respeito da indicação, configura hipótese de

cerceamento de defesa. 3. Obstaculizada a defesa, deve ser anulada a sentença e determinada a reabertura da

instrução para a produção de prova pericial. (AC 200971990039026, LUÍS ALBERTO DAZEVEDO

AURVALLE, TRF4, TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 31/08/2009)Ante o exposto, sem prejuízo de eventual

revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter

precário, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Não obstante, uma vez que

o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a diante da urgência da situação, a fim de agilizar o

processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Providencie a

parte autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo improrrogável de 05

(cinco) dias. Para tanto designo o(a) Dr(a). ROGÉRIO TIOZEM SAKIHARA, conhecido(a) do juízo e com dados

arquivados em Serventia, que deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela

parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao

longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase;

alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de

Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte

deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença

ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o

trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a

15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7
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Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu

que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento

administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida

civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora

depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias

realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja

comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o

São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II -

os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes,

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II -

os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III

- os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia

médica marcada para o dia 26 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 16 (DEZESSEIS) HORAS, a ser realizada em sala

própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São

José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos

diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na

data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que

considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a

entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo

previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o

pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Depois de decorrido o prazo para a parte autora apresentar seus

quesitos, intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da perícia.Visando dar efetividade à garantia

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser

encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem

citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano

Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do

prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).

 

0000957-49.2013.403.6103 - APARECIDA DE JESUS ROMANHOLE GANANCIO(SP187040 - ANDRÉ

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. É medida provisória de cognição incompleta, destinada a

um convencimento superficial, não se compadecendo com o grau de persuasão necessário ao pronunciamento

definitivo de mérito.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do

Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade

de segurada e já havia cumprido a carência mínima exigida em lei, não vislumbro a verossimilhança do direito

alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade (bem

como sobre eventual fixação da data de início da alegada incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico

judicial da confiança deste juízo, que se encontra em posição eqüidistante dos interesses das partes (cf. APELRE

2008.51.01.806791-5, Desembargador Federal ABEL GOMES, TRF2, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA,

E-DJF2R 03/03/2011, Página 169; AC 0032326.53-1989.403.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL ARICE

AMARAL, TRF3, SEGUNDA TURMA, DOE 11/03/1991).Há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento

processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo

atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz

de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e
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veracidade que gozam de atos emanados da Administração Pública. Prevalece que, em sede de cognição sumária,

não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos

administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça

(TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator

Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Por fim, destaco que ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL sequer foi aberta oportunidade para se manifestar sobre os laudos, exames e/ou pareceres

médicos apresentados pela parte autora, tecendo-lhe críticas/contradições em juízo, por exemplo. Dessa forma, em

matéria probatório-processual, restam enfraquecidas suas conclusões, sendo de rigor perfilhar o entendimento

jurisprudencial consagrado pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO quando do

julgamento da AC 200971990039026, cuja ementa de acórdão passo a transcrever:PREVIDENCIÁRIO.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR MÉDICO

INDICADO PELO AUTOR. PRÉVIO CONTATO ENTRE PERITO E AUTOR. SENTENÇA ANULADA.

REABERTURA DA INSTRUÇÃO. 1. Se a perícia foi realizada por médico previamente contatado pelo autor a

imparcialidade da prova é posta sob suspeita. 2. Ao ser produzida prova pericial por perito indicado por umas das

partes e não oportunizado à parte contrária se manifestar a respeito da indicação, configura hipótese de

cerceamento de defesa. 3. Obstaculizada a defesa, deve ser anulada a sentença e determinada a reabertura da

instrução para a produção de prova pericial. (AC 200971990039026, LUÍS ALBERTO DAZEVEDO

AURVALLE, TRF4, TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 31/08/2009)Ante o exposto, sem prejuízo de eventual

revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter

precário, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Não obstante, uma vez que

o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos

autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a

realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANA WILMERS

ABDANUR, conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em Serventia, o(a) qual deverá responder aos

seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este

Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida

de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a

parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou

agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte

autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e

incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado

avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou

contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta

ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a

atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a

incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a

recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for

possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava

incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por

incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a

incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte

autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento,

diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa

e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida

civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem

exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores

de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência

mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os

pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 25 DE FEVEREIRO DE 2013

(25/02/2013), ÀS 08H30MIN, a ser realizada no consultório da perita nomeada, localizado à AVENIDA

ADHEMAR DE BARROS, Nº 566, SALA 708, VILA ADYANA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, TELEFONE (12)

3911-4483. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte

autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar
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ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica

a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo

quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo

máximo de 30 (TRINTA) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os

honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a

apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Intime-

se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima designada.Concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se. Com relação ao pedido para concessão de prioridade na tramitação,

nos termos do artigo 1211-A do Código de Processo Civil, postergo a análise deste pleito para depois da vinda do

laudo a ser apresentado pelo(a) perito(a) médico(a) judicial.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art.

5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento

no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar,

Jardim Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g.

artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285,

primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).

 

0000972-18.2013.403.6103 - CINIRA APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA E SP280637 - SUELI ABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de provas periciais,

visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade e hipossuficiência

econômica da parte autora (requisitos cumulativamente exigidos para a concessão do benefício aqui pleiteado),

não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão

técnica sobre a(o) doença/impedimento, bem como sobre a hipossuficiência econômica alegada, deverá ser

dirimida pelos peritos judiciais.Há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual - tendo-se como

base somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo atacado. O(a) parte autora não

logrou demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz de macular o ato

administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que

gozam de atos emanados da Administração Pública. Prevalece que, em sede de cognição sumária, não se defere

liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos administrativos,

em princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça (TRF1, AGTAG

2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano

Tolentino Amaral).Por fim, destaco que ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL sequer foi aberta

oportunidade para se manifestar sobre os laudos, exames e/ou pareceres médicos apresentados pela parte autora,

tecendo-lhe críticas/contradições em juízo, por exemplo. Dessa forma, em matéria probatório-processual, restam

enfraquecidas suas conclusões, sendo de rigor perfilhar o entendimento jurisprudencial consagrado pelo

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO quando do julgamento da AC 200971990039026,

cuja ementa de acórdão passo a transcrever:PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR MÉDICO INDICADO PELO AUTOR. PRÉVIO CONTATO

ENTRE PERITO E AUTOR. SENTENÇA ANULADA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO. 1. Se a perícia foi

realizada por médico previamente contatado pelo autor a imparcialidade da prova é posta sob suspeita. 2. Ao ser

produzida prova pericial por perito indicado por umas das partes e não oportunizado à parte contrária se

manifestar a respeito da indicação, configura hipótese de cerceamento de defesa. 3. Obstaculizada a defesa, deve

ser anulada a sentença e determinada a reabertura da instrução para a produção de prova pericial. (AC

200971990039026, LUÍS ALBERTO DAZEVEDO AURVALLE, TRF4, TURMA SUPLEMENTAR, D.E.

31/08/2009)Ante o exposto, sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista

ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter precário, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO

DOS EFEITOS DA TUTELA.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos

e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o

processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Para tanto,

nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). ROGÉRIO TIOZEM SAKIHARA, conhecido(a) do juízo em com dados

arquivados em Secretaria, que deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte

autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2013     225/379



clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da

parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde

quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna;

cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose

anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência

imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o

trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se

temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de

início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o

Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando

da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora

a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código

Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não

realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade

constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é

degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos

da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem

exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores

de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência

mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os

pródigos.Da mesma forma, com relação à perícia sócio-econômica, uma vez que o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL já possui quesitos depositados em Secretaria, e a parte autora já indicou seus próprios quesitos

nos autos, determino a realização de prova pericial sócio-econômica desde logo.Para tanto, nomeio a Assistente

Social EDNA GOMES DA SILVA, CRESS nº 32.269, com endereço conhecido desta Secretaria, para que realize

estudo social do caso e responda:- OS QUESITOS APRESENTADOS PELA PARTE AUTORA;- OS

SEGUITES QUESITOS APRESENTADOS PELO INSS:1. Apresentar dados do grupo familiar: Nome, CPF, RG,

data de nascimento, idade, estado civil, grau de instrução, relação de parentesco, atividade profissional, renda

mensal e origem da renda mensal (aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado CTPS, servidor

público).2. Residência própria? (sim ou não). 2.1 Em caso de locação ou empréstimo da residência, a qualificação

do proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel.2.2. Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se

conservada ou em mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada.2.3. Enumerar qual o estado dos

móveis: novos/antigos, conservados/mau estado; se possui automóvel, computador, DVD, microondas.3. Indicar

se recebe doações, de quem e qual valor.4. Indicar as despesas com remédios e anexar ao laudo cópias dos

comprovantes.5. Verificar a existência de outros parentes (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não

residam no mesmo local, auxiliam o requerente ou tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de

doações, indicando o grau de parentesco.6. Informações que o(a) perito(a) entender importantes para o processo

colhidas através da diligência.- OS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO:1. O(A) postulante à Assistência

Social é ou não possuidor(a) de meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família?2.

Como é composta a família do(a) postulante, entendida aquela como a unidade mononuclear, vivendo sob o

mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes (Art. 20, 1º da Lei 8.742/93, COM AS

ALTERAÇÕES DA LEI Nº. 12.435/11, QUE DETERMINA COMO FAMÍLIA AQUELA COMPOSTA PELO

REQUERENTE, O CÔNJUGE OU COMPANHEIRO, OS PAIS E, NA AUSÊNCIA DE UM DELES, A

MADRASTA OU O PADRASTO, OS IRMÃOS SOLTEIROS, OS FILHOS E ENTEADOS SOLTEIROS E OS

MENORES TUTELADOS, DESDE QUE VIVAM SOB O MESMO TETO)?3. A família do (a) postulante pode

ser considerada pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar? Qual a renda per capita

familiar?4. Na hipótese da renda per capita familiar ser superior a 1/4 do Salário Mínimo, e a despeito do

parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do

artigo 203 da Constituição Federal?5. O(A) postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à

dignidade como pessoa? Quais os benefícios sociais que o (a) postulante efetivamente usufrui?6. Com a renda

familiar existente é possível ao (a) postulante uma vida digna, sem que se tenha que fazer qualquer comprovação

vexatória de suas necessidades?7. Segundo o estudo social feito atende o(a) postulante aos requisitos

constitucionais para que lhe seja assegurado um Salário Mínimo Mensal?8. O(a) postulante recebe algum
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benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime?9. No município de residência do(a) postulante

existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de Assistência Social?10. Foi realizada avaliação e laudo

expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal de

Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Srª Assistente Social para que seja instruído o presente

estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.11. O (a) autor(a) exerceu atividade abrangida pela

Previdência Social urbana? Há documentos comprovadores desta situação? Se possível afirmar o exercício desta

atividade, em que fatos e documentos se baseiam tal afirmação.Intimem-se as partes para perícia médica marcada

para o 26 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 18 (DEZOITO) HORAS, a ser realizada em sala própria na sede deste

Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphin Júnior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP

12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do

comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá

a parte autora apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação

de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da

prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força

maior.Cumpre ressaltar que a perícia social será realizada pelo(a) assistente social na residência da parte autora,

em data oportuna.Fixo o prazo máximo de 20 (VINTE) dias para a entrega dos laudos periciais, a contar da

realização das perícias.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do

Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação dos laudos, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se

para o(s) perito(s) nomeado(s).Tendo em vista que o presente feito versa sobre benefício assistencial, abra-se vista

ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 31 da Lei nº. 8.742/93. Publique-se a presente decisão e

intimem-se os peritos (médico e assistente social) para a realização dos trabalhos.Concedo à parte autora os

benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50). Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º,

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento

no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar,

Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g.

artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e

320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).

 

0000985-17.2013.403.6103 - SILVANA RACHID(SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial,

visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora

quando ainda possuía a qualidade de segurada e já havia cumprido a carência mínima exigida em lei, não

vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão

técnica sobre a doença/incapacidade (bem como sobre eventual fixação da data de início da alegada

incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico judicial da confiança deste juízo, que se encontra em

posição eqüidistante dos interesses das partes (cf. APELRE 2008.51.01.806791-5, Desembargador Federal ABEL

GOMES, TRF2, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R 03/03/2011, Página 169; AC 0032326.53-

1989.403.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL ARICE AMARAL, TRF3, SEGUNDA TURMA, DOE

11/03/1991).Há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual - tendo-se como base somente as

alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar,

de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz de macular o ato administrativo, prevalecendo, in

casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que gozam de atos emanados da

Administração Pública. Prevalece que, em sede de cognição sumária, não se defere liminar (satisfativa, tanto

menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos administrativos, em princípio verazes,

legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça (TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª

T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Por

fim, destaco que ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL sequer foi aberta oportunidade para se

manifestar sobre os laudos, exames e/ou pareceres médicos apresentados pela parte autora, tecendo-lhe

críticas/contradições em juízo, por exemplo. Dessa forma, em matéria probatório-processual, restam enfraquecidas

suas conclusões, sendo de rigor perfilhar o entendimento jurisprudencial consagrado pelo TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO quando do julgamento da AC 200971990039026, cuja ementa

de acórdão passo a transcrever:PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

PERÍCIA REALIZADA POR MÉDICO INDICADO PELO AUTOR. PRÉVIO CONTATO ENTRE PERITO E
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AUTOR. SENTENÇA ANULADA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO. 1. Se a perícia foi realizada por médico

previamente contatado pelo autor a imparcialidade da prova é posta sob suspeita. 2. Ao ser produzida prova

pericial por perito indicado por umas das partes e não oportunizado à parte contrária se manifestar a respeito da

indicação, configura hipótese de cerceamento de defesa. 3. Obstaculizada a defesa, deve ser anulada a sentença e

determinada a reabertura da instrução para a produção de prova pericial. (AC 200971990039026, LUÍS

ALBERTO DAZEVEDO AURVALLE, TRF4, TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 31/08/2009)Ante o exposto,

sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este tipo de

juízo provisório o seu caráter precário, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já

indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e

julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a)

Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em Serventia,

o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais

foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora

encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como,

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da

parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde

quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna;

cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose

anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência

imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o

trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se

temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de

início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o

Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando

da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora

a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código

Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não

realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade

constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é

degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos

da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem

exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores

de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência

mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os

pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 04 DE MARÇO DE 2013 (04/03/2013), ÀS

13H30MIN, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim

Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a)

advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial.

Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial

eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando

comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo

de 30 (TRINTA) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários

periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a

apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Intime-

se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima designada.Concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço

declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim
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Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297

e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte,

319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).

 

0001012-97.2013.403.6103 - ANA MARIA RIBEIRO DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. É medida provisória de cognição incompleta, destinada a

um convencimento superficial, não se compadecendo com o grau de persuasão necessário ao pronunciamento

definitivo de mérito.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do

Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade

de segurada e já havia cumprido a carência mínima exigida em lei, não vislumbro a verossimilhança do direito

alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade (bem

como sobre eventual fixação da data de início da alegada incapacidade), deverá ser dirimida pelo perito médico

judicial da confiança deste juízo, que se encontra em posição eqüidistante dos interesses das partes (cf. APELRE

2008.51.01.806791-5, Desembargador Federal ABEL GOMES, TRF2, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA,

E-DJF2R 03/03/2011, Página 169; AC 0032326.53-1989.403.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL ARICE

AMARAL, TRF3, SEGUNDA TURMA, DOE 11/03/1991).Há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento

processual - tendo-se como base somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo

atacado. O(a) parte autora não logrou demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz

de macular o ato administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e

veracidade que gozam de atos emanados da Administração Pública. Prevalece que, em sede de cognição sumária,

não se defere liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos

administrativos, em princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça

(TRF1, AGTAG 2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator

Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral).Por fim, destaco que ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL sequer foi aberta oportunidade para se manifestar sobre os laudos, exames e/ou pareceres

médicos apresentados pela parte autora, tecendo-lhe críticas/contradições em juízo, por exemplo. Dessa forma, em

matéria probatório-processual, restam enfraquecidas suas conclusões, sendo de rigor perfilhar o entendimento

jurisprudencial consagrado pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO quando do

julgamento da AC 200971990039026, cuja ementa de acórdão passo a transcrever:PREVIDENCIÁRIO.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR MÉDICO

INDICADO PELO AUTOR. PRÉVIO CONTATO ENTRE PERITO E AUTOR. SENTENÇA ANULADA.

REABERTURA DA INSTRUÇÃO. 1. Se a perícia foi realizada por médico previamente contatado pelo autor a

imparcialidade da prova é posta sob suspeita. 2. Ao ser produzida prova pericial por perito indicado por umas das

partes e não oportunizado à parte contrária se manifestar a respeito da indicação, configura hipótese de

cerceamento de defesa. 3. Obstaculizada a defesa, deve ser anulada a sentença e determinada a reabertura da

instrução para a produção de prova pericial. (AC 200971990039026, LUÍS ALBERTO DAZEVEDO

AURVALLE, TRF4, TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 31/08/2009)Ante o exposto, sem prejuízo de eventual

revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter

precário, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Não obstante, uma vez que

o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos

autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a

realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANA WILMERS

ABDANUR, conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em Serventia, o(a) qual deverá responder aos

seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este

Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida

de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a

parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou

agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte

autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e

incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado

avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou

contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta

ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a

atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a

incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a
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recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for

possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava

incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por

incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a

incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte

autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento,

diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa

e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida

civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem

exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores

de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência

mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os

pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 27 DE FEVEREIRO DE 2013

(27/02/2013), ÀS 9H30MIN, a ser realizada no consultório da perita nomeada, localizado à AVENIDA

ADHEMAR DE BARROS, Nº 566, SALA 708, VILA ADYANA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, TELEFONE (12)

3911-4483. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte

autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar

ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica

a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo

quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo

máximo de 30 (TRINTA) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os

honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a

apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Intime-

se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima designada.Concedo à parte autora os benefícios da

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço

declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim

Aquarius, São José dos Campos. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297

e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte,

319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil).

 

0001018-07.2013.403.6103 - SHEILA ALEXANDRA DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de provas periciais,

visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade e hipossuficiência

econômica da parte autora (requisitos cumulativamente exigidos para a concessão do benefício aqui pleiteado),

não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão

técnica sobre a(o) doença/impedimento, bem como sobre a hipossuficiência econômica alegada, deverá ser

dirimida pelos peritos judiciais.Há de prevalecer, ao menos nesta fase do andamento processual - tendo-se como

base somente as alegações da parte autora -, a integridade do ato administrativo atacado. O(a) parte autora não

logrou demonstrar, de plano, a existência de qualquer vício ou irregularidade capaz de macular o ato

administrativo, prevalecendo, in casu, os atributos da presunção de legitimidade, legalidade e veracidade que

gozam de atos emanados da Administração Pública. Prevalece que, em sede de cognição sumária, não se defere

liminar (satisfativa, tanto menos) que desfaça as presunções várias que militam em prol dos atos administrativos,

em princípio verazes, legítimos e legais, notadamente quando o revolver dos autos as reforça (TRF1, AGTAG

2006.01.00.028786-1, 7ª T., j. em 18/02/2008, publicado em 29/02/2008, Relator Desembargador Federal Luciano

Tolentino Amaral).Por fim, destaco que ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL sequer foi aberta
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oportunidade para se manifestar sobre os laudos, exames e/ou pareceres médicos apresentados pela parte autora,

tecendo-lhe críticas/contradições em juízo, por exemplo. Dessa forma, em matéria probatório-processual, restam

enfraquecidas suas conclusões, sendo de rigor perfilhar o entendimento jurisprudencial consagrado pelo

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO quando do julgamento da AC 200971990039026,

cuja ementa de acórdão passo a transcrever:PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERÍCIA REALIZADA POR MÉDICO INDICADO PELO AUTOR. PRÉVIO CONTATO

ENTRE PERITO E AUTOR. SENTENÇA ANULADA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO. 1. Se a perícia foi

realizada por médico previamente contatado pelo autor a imparcialidade da prova é posta sob suspeita. 2. Ao ser

produzida prova pericial por perito indicado por umas das partes e não oportunizado à parte contrária se

manifestar a respeito da indicação, configura hipótese de cerceamento de defesa. 3. Obstaculizada a defesa, deve

ser anulada a sentença e determinada a reabertura da instrução para a produção de prova pericial. (AC

200971990039026, LUÍS ALBERTO DAZEVEDO AURVALLE, TRF4, TURMA SUPLEMENTAR, D.E.

31/08/2009)Ante o exposto, sem prejuízo de eventual revisão desta decisão em sede de sentença, tendo em vista

ser inerente a este tipo de juízo provisório o seu caráter precário, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO

DOS EFEITOS DA TUTELA.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos

e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o

processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Para tanto,

nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANA WILMERS ABDANUR, conhecido(a) do juízo em com dados

arquivados em Secretaria, que deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte

autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como,

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da

parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde

quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna;

cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose

anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência

imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o

trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se

temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de

início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o

Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando

da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora

a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código

Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não

realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade

constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é

degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos

da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem

exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores

de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência

mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os

pródigos.Da mesma forma, com relação à perícia sócio-econômica, uma vez que o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL já possui quesitos depositados em Secretaria, e a parte autora já indicou seus próprios quesitos

nos autos, determino a realização de prova pericial sócio-econômica desde logo.Para tanto, nomeio a Assistente

Social EDNA GOMES DA SILVA, CRESS nº 32.269, com endereço conhecido desta Secretaria, para que realize

estudo social do caso e responda:- OS QUESITOS APRESENTADOS PELA PARTE AUTORA;- OS

SEGUITES QUESITOS APRESENTADOS PELO INSS:1. Apresentar dados do grupo familiar: Nome, CPF, RG,

data de nascimento, idade, estado civil, grau de instrução, relação de parentesco, atividade profissional, renda

mensal e origem da renda mensal (aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado CTPS, servidor

público).2. Residência própria? (sim ou não). 2.1 Em caso de locação ou empréstimo da residência, a qualificação

do proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel.2.2. Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se

conservada ou em mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada.2.3. Enumerar qual o estado dos
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móveis: novos/antigos, conservados/mau estado; se possui automóvel, computador, DVD, microondas.3. Indicar

se recebe doações, de quem e qual valor.4. Indicar as despesas com remédios e anexar ao laudo cópias dos

comprovantes.5. Verificar a existência de outros parentes (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não

residam no mesmo local, auxiliam o requerente ou tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de

doações, indicando o grau de parentesco.6. Informações que o(a) perito(a) entender importantes para o processo

colhidas através da diligência.- OS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO:1. O(A) postulante à Assistência

Social é ou não possuidor(a) de meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família?2.

Como é composta a família do(a) postulante, entendida aquela como a unidade mononuclear, vivendo sob o

mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes (Art. 20, 1º da Lei 8.742/93, COM AS

ALTERAÇÕES DA LEI Nº. 12.435/11, QUE DETERMINA COMO FAMÍLIA AQUELA COMPOSTA PELO

REQUERENTE, O CÔNJUGE OU COMPANHEIRO, OS PAIS E, NA AUSÊNCIA DE UM DELES, A

MADRASTA OU O PADRASTO, OS IRMÃOS SOLTEIROS, OS FILHOS E ENTEADOS SOLTEIROS E OS

MENORES TUTELADOS, DESDE QUE VIVAM SOB O MESMO TETO)?3. A família do (a) postulante pode

ser considerada pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar? Qual a renda per capita

familiar?4. Na hipótese da renda per capita familiar ser superior a 1/4 do Salário Mínimo, e a despeito do

parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do

artigo 203 da Constituição Federal?5. O(A) postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à

dignidade como pessoa? Quais os benefícios sociais que o (a) postulante efetivamente usufrui?6. Com a renda

familiar existente é possível ao (a) postulante uma vida digna, sem que se tenha que fazer qualquer comprovação

vexatória de suas necessidades?7. Segundo o estudo social feito atende o(a) postulante aos requisitos

constitucionais para que lhe seja assegurado um Salário Mínimo Mensal?8. O(a) postulante recebe algum

benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime?9. No município de residência do(a) postulante

existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de Assistência Social?10. Foi realizada avaliação e laudo

expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal de

Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Srª Assistente Social para que seja instruído o presente

estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo.11. O (a) autor(a) exerceu atividade abrangida pela

Previdência Social urbana? Há documentos comprovadores desta situação? Se possível afirmar o exercício desta

atividade, em que fatos e documentos se baseiam tal afirmação.Intimem-se as partes para perícia médica marcada

para o dia 27 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 08H30MIN, a ser realizada no consultório da perita (MÉDICA)

nomeada, localizado à AVENIDA ADHEMAR DE BARROS, Nº 566, SALA 708, VILA ADYANA, SÃO JOSÉ

DOS CAMPOS, TELEFONE (12) 3911-4483. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no

sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima

designada deverá a parte autora apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos

para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência

decorreu de motivo de força maior.Cumpre ressaltar que a perícia social será realizada pelo(a) assistente social na

residência da parte autora, em data oportuna.Fixo o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias para a entrega dos laudos

periciais, a contar da realização das perícias.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na

Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação dos laudos, requisite-se o pagamento

desse valor e expeça-se para o(s) perito(s) nomeado(s).Tendo em vista que o presente feito versa sobre benefício

assistencial, abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 31 da Lei nº. 8.742/93. Publique-se

a presente decisão e intimem-se os peritos (médico e assistente social) para a realização dos trabalhos.Concedo à

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º,

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento

no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé.Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar,

Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g.

artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e

320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007329-19.2010.403.6103 - EDIA SOARES DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o decidido às fls. 159-160, nomeio o perito médico otorrinolaringologista Dr. MARCELO

NAOKI SOKI, CRM nº 119.990, bem como o Dr. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, CRM nº 94.029,

ambos com endereço conhecido desta Secretaria. Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os

assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo

transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao

longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão

de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o

trabalho?5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se

temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de

início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data

de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr.

Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da

cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a

necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil

?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado

tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade

constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é

degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Intimem-se as partes para a perícia médica (otorrinolaringologista),

marcada para o dia 20 de fevereiro de 2013, às 08h, a ser realizada na Avenida Adhemar de Barros, nº 910, Vila

Adyanna e para o dia 18 de março de 2013, às 9h30min a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia. A

parte autora deverá comparecer à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao

seu estado de saúde. Tais documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação

circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o documento de identidade do (a)

periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do

laudo, requisite-se o pagamento desses valores e dê-se vista às partes para manifestação.Faculto à parte autora a

formulação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Comunique-se à

Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da data de realização das perícias.Int.

 

0000952-95.2011.403.6103 - DELZA APARECIDA FERREIRA X MARIA BEATRIZ FERREIRA DE LIMA X

PAULO DE LIMA JUNIOR X DELZA APARECIDA FERREIRA(SP258054 - ARLETE NASCIMENTO

COSTA E SP235769 - CLAYTON ARRIBAMAR DOMICIANO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova testemunhal. Designo o dia 09 de abril de 2013, às 14h30, para audiência de oitiva

da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora às fls. 122-123.Expeça a Secretaria o necessário.II - Ficam as

partes advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras providências pendentes,

serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que tragam a minuta das

respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as adaptações necessárias, no

termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério das partes.Comunique-se ao

INSS via correio eletrônico. Intime-se o Ministério Público Federal.Int.

 

0003049-68.2011.403.6103 - JOSE ANTONIO LOURENCO RIBEIRO(SP179632 - MARCELO DE MORAIS

BERNARDO E SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova testemunhal. Designo o dia 19 de março de 2013, às 14h30, para audiência de

oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora às fls. 05. Expeça a Secretaria o necessário.II - Ficam as

partes advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras providências pendentes,

serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que tragam a minuta das

respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as adaptações necessárias, no

termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério das partes.Comunique-se ao

INSS via correio eletrônico. Int. 

 

0000416-50.2012.403.6103 - CECILIA CARDOSO(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE E SP284245 -

MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova testemunhal. Designo o dia 28 de fevereiro de 2013, às 15h00, para audiência de

oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora às fls. 82, que comparecerão independentemente de intimação.II

- Ficam as partes advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras providências

pendentes, serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que tragam a

minuta das respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as adaptações

necessárias, no termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério das

partes.III - Comunique-se o INSS.Int.

 

0001280-88.2012.403.6103 - BENEDITA GUILHERME MARTINS(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE

E SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova testemunhal. Designo o dia 02 de abril de 2013, às 15h00 para audiência de oitiva

da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora às fls. 61-62. Expeça a Secretaria o necessário.II - Ficam as

partes advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras providências pendentes,

serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que tragam a minuta das

respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as adaptações necessárias, no

termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério das partes.Comunique-se ao

INSS via correio eletrônico. Int. 

 

0001356-15.2012.403.6103 - JAIME PEREIRA DE SOUZA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova oral. Designo o dia 16 de abril de 2013, às 14:30 horas, para oitiva de testemunhas

da parte autora, que deverão ser arroladas até 20 (vinte) dias antes da audiência.Com a apresentação do rol,

expeça-se a Secretaria o necessário.II - Ficam as partes advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de

diligências ou outras providências pendentes, serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais,

facultando-se às partes que tragam a minuta das respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam

transcritas, com as adaptações necessárias, no termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente

remissivas, a critério das partes.III - Comunique-se o INSS.Int.

 

0005122-76.2012.403.6103 - PAULO ROBERTO RANGEL DE ALVARENGA(SP259160 - JOAO THIAGO

MOTA DE ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova testemunhal. Designo o dia 07 de março de 2013, às 15h30min, para oitiva das

testemunhas arroladas pelo autor às fls. 06. Expeça-se a secretaria o necessário.II - Ficam as partes advertidas,

desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras providências pendentes, serão colhidas na

própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que tragam a minuta das respectivas razões

escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as adaptações necessárias, no termo da audiência.

Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério das partes.III - Comunique-se ao INSS.IV - Sem

prejuízo, especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Int.

 

0006193-16.2012.403.6103 - MARIA DO CARMO SILVA(SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN

STIPP E SP171308 - CAMILA JULIANA ALVA E SP273008 - TANIA BEATRIZ SAUER MADOGLIO E

SP292762 - GERUSA PAULA DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova testemunhal. Designo o dia 07 de março de 2013, às 14h30min, para oitiva das

testemunhas arroladas pelo autor às fls 11. Expeça-se a secretaria o necessário.II - Ficam as partes advertidas,

desde logo, que, caso não haja requerimento de diligências ou outras providências pendentes, serão colhidas na

própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que tragam a minuta das respectivas razões

escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as adaptações necessárias, no termo da audiência.

Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério das partes.III - Comunique-se ao INSS.IV - Sem

prejuízo, especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Int.
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0007061-91.2012.403.6103 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA(SP259160 - JOAO THIAGO MOTA DE

ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I - Defiro a produção de prova testemunhal. Designo o dia 07 de março de 2013, às 15h, para oitiva da testemunha

arrolada pelo autor às fls. 05. Expeça-se a secretaria o necessário.II - Ficam as partes advertidas, desde logo, que,

caso não haja requerimento de diligências ou outras providências pendentes, serão colhidas na própria audiência

as alegações finais orais, facultando-se às partes que tragam a minuta das respectivas razões escritas em arquivo

eletrônico, para que sejam transcritas, com as adaptações necessárias, no termo da audiência. Tais razões poderão

ser também meramente remissivas, a critério das partes.III - Comunique-se ao INSS.IV - Sem prejuízo,

especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Int.

 

0000224-83.2013.403.6103 - DOUGLAS RODRIGUES DA SILVA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Vistos etc.Republique-se a decisao de fls. 62-63, com urgencia.Trata-se de ação, sob o procedimento comum

ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor busca um provimento jurisdicional que

condene o INSS ao restabelecimento do benefício auxílio-doença e à posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.Relata o autor que é portador de insuficiência cardíaca, razão pela qual se encontra incapacitado para o

trabalho. Alega que esteve em gozo do benefício auxílio-doença no período de 26.04.2012 até 30.06.2012,

prorrogado até 01.10.2012, cessado neste data, sob alegação de não ter sido constatada a incapacidade para o

trabalho.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Conforme consulta ao

Sistema PLENUS do DATAPREV, verifica-se que o requerente é beneficiária de auxílio-doença, NB

600.154.731-2, cuja situação é ativo, conforme extrato que faço anexar.Embora exista uma previsão de cessação

do benefício em 10.05.2013, é evidente que está sujeito à prorrogação, mediante simples pedido do segurado,

conforme a regulamentação administrativa pertinente.Nesses termos, não há dano irreparável ou de difícil

reparação que mereça ser tutelado.Em face do exposto, indefiro, o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.Nomeio perita médica a DRA. MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS MÁXIMO DE OLIVEIRA CRM- nº

81878, com endereço conhecido desta Secretaria.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os

assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo

transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao

longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão

de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o

trabalho?5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se

temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de

início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data

de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr.

Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da

cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a

necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil

?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado

tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade

constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é

degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 22 de

fevereiro de 2013, às 09h00, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº

522, Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer

à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e

de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos,

assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito

(a), que também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no

valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores.
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Acolho os quesitos apresentados à fl. 15, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de

cinco dias. Para viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio

eletrônico, a respeito da data de realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio

de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico,

solicitando as providências necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a

perícia judicial.Juntem-se os extratos obtidos no Sistema DATAPREV. Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se.

 

0000432-67.2013.403.6103 - CARMEN GARCIA GONCALVES(SP245979 - ALINE TATIANE PERES

HAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão do benefício auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.Relata a autora que sofre de distúrbio de humor, depressão e distimia, razão pela qual

se encontra incapacitada para o trabalho.Alega que esteve em gozo do beneficio auxílio-doença até 13.11.2011,

cessado por não ter sido constatada a incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese

do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão

presentes os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício.Considerando a necessidade de imprimir

rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a

realização de perícia médica e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda

do laudo pericial.Nomeio perita médica a DRA. MARIA CRISTINA NORDI -CRM/SP 46.136, com endereço

conhecido desta Secretaria.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados

pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora

encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como,

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da

parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde

quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose

anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência

imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se

afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa

(apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária,

provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo

estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não

da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade.

Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já

estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por

incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a

incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte

autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento,

diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa

e/ou está ligada a grupo etário?Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 21 de fevereiro de 2013, às

10h00, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Jardim

Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia

munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos

os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como

aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que

também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor

máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores.

Acolho os quesitos apresentados pela autora às fls. 12 e faculto a indicação de assistente técnico, no prazo de

cinco dias. Para viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio

eletrônico, a respeito da data de realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio

de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico,

solicitando as providências necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a

perícia judicial.Juntem-se os extratos obtidos no Sistema DATAPREV e CNIS. Defiro os benefícios da assistência
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judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se.

 

0000440-44.2013.403.6103 - SONIA REGINA MONTEIRO CAMPOS(SP304037 - WILLIAM ESPOSITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão do benefício aposentadoria por

invalidez.Relata a autora apresentar perda auditiva de grau severo a direita e leve a esquerda (CID H 90.6), razão

pela qual se encontra incapacitada para o trabalho. Alega que esteve em gozo de auxílio-doença, sendo este

cessado indevidamente pelo INSS.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário.

DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes os

requisitos necessários à concessão do benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao

feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia

médica e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nos

termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os

quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente

acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou

lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve

progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que

acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave

estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS)

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se

sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta ao quesito

anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade

habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade

da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação

da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)?

Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível

fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada

quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade

anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução

da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a

prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento

efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a

incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da

parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de

tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram

consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico

laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a

grupo etário?Nomeio perito médico o DR. HAMILTON DO NASCIMENTO FREITAS FILHO - CRM 140306,

com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 15 de fevereiro

de 2013, às 17h00, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Jardim

Aquarius. Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia

munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos

os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como

aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que

também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor

máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores.

Faculto à parte autora a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco

dias. Para viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio

eletrônico, a respeito da data de realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio

de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico,

solicitando as providências necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a

perícia judicial.Juntem-se os extratos obtidos no Sistema DATAPREV. Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se.

 

0000462-05.2013.403.6103 - EVA DOS SANTOS MORAES(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a
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autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão do benefício auxílio-doença cumulada

com a concessão de aposentadoria por invalidez. Relata a autora possui protusão discal, cervicalgica e doença de

bechet, razão pela qual se encontra incapacitada para o trabalho. Alega que requereu administrativamente o

benefício auxílio-doença, indeferido sob alegação de não ter sido constatada a incapacidade para o trabalho.A

inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos

autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes os requisitos necessários ao restabelecimento do

benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter

alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica e deixo para analisar o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nos termos do ofício arquivado em

Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto

como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou

lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando

a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença

ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base

com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera

incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é

absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é

permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15

(quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a

data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data

indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da

incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do

benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada

gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida

independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos

dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua

omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização

de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames

realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito

administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR.

MAX DO NASCIMENTO CAVICHINI - CRM 86226, com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as

partes para a perícia, marcada para o dia 22 de fevereiro de 2013, às 15h00, a ser realizada na Justiça Federal,

localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Jardim Aquarius. Laudo em 10 (dez) dias, contados da

realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida do documento oficial de identificação, de

sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais

documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão

ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o documento de

identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a

apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores. Faculto à parte autora a formulação de quesitos,

bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Para viabilizar a formação do regular

contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da data de realização da

perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias realizadas no

âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências necessárias para que

tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Juntem-se os extratos obtidos no

Sistema DATAPREV. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se.

 

0000467-27.2013.403.6103 - LUIZ PAULO MESSIAS(SP311289 - FERNANDO COSTA DE AQUINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o

autor busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do benefício auxílio-doença

com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Relata que em razão de um acidente de transito em

30.12.2011, sofreu lesões como atenuação do parênquima cerebral nos limites normais, aumento do espaço

subdural esquerdo e fratura a occipital, teve como ultimo diagnostico tratamento conservador de hematoma

subdural agudo, apresenta quadro regular de déficit auditivo, vertigem emorrádica e zumbido em ouvido (CID 19

S 06 e R 42), motivo pelo qual se encontra incapacitado para o trabalho. Alega que esteve em gozo de auxílio-
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doença concedido em 19.03.2012 com data para cessação do benefício em 31.03.2012.A inicial veio instruída com

documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para

demonstrar que estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.Considerando a necessidade de

imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido,

determino a realização de perícia médica e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo

após a vinda do laudo pericial.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos

indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte

autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como,

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da

parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde

quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose

anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência

imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se

afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa

(apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária,

provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo

estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não

da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade.

Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já

estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por

incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a

incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte

autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento,

diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa

e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. HAMILTON DO NASCIMENTO FREITAS FILHO

- CRM 140306, com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia

15 de fevereiro de 2013, às 16h30, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior,

nº 522, Jardim Aquarius. Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá

comparecer à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais

documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte

do (a) perito (a), que também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários

periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento

desses valores. Faculto à parte autora a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no

prazo de cinco dias. Para viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por

meio eletrônico, a respeito da data de realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o

envio de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico,

solicitando as providências necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a

perícia judicial.Juntem-se os extratos obtidos no Sistema DATAPREV. Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se.

 

0000511-46.2013.403.6103 - ROBSON JOSE DA SILVA X JOSE EDOENCIO DA SILVA(SP196090 -

PATRICIA MAGALHÃES PORFIRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão do benefício assistencial à pessoa portadora

de deficiência.Relata o autor que é portador de deficiência mental (CID 10 F71), motivo pelo qual se encontra

incapacitado para o trabalho.Afirma que seu grupo familiar é composto por 4 pessoas, incluindo o autor, a

madrasta que se encontra desempregada, seu pai que recebe um salário mínimo e o irmão que recebe benefício

assistencial LOAS. Alega que requereu administrativamente o benefício em 22.08.2012, indeferido sob a alegação

de que a renda per capita da família é igual ou superior a do salário vigente.A inicial veio instruída com

documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para

demonstrar que estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.Considerando a necessidade de

imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido,
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determino a realização de perícia médica e social e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela logo após a vinda dos laudos periciais.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes

técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo

transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao

longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão

de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o

trabalho?5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se

temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de

início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data

de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr.

Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da

cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a

necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil

?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado

tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13. A incapacidade

constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é

degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DRA. MARIA CRISTINA NORDI -

CRM/SP 46.136, com endereço conhecido desta Secretaria.Para o estudo socioeconômico, nomeio perita a

assistente social GISELLE NABEL CARVALHO MAZZEGA - CRESS 27479, com endereço conhecido da

Secretaria, para que compareça à residência da parte autora e verifique a situação social existente, diante das

exigências previstas na Lei nº 8742/93.Deverá a Sra. Perita responder aos seguintes quesitos:1. Quais as condições

socioeconômicas do periciando? Este tem alguma renda? Descrever brevemente o local de habitação (incluindo

suas condições, os móveis e equipamentos que a guarnecem, dentre outras informações julgadas úteis).2. Quantas

pessoas vivem na casa? Qual delas recebe alguma renda e em que valor? Há outras pessoas que integram o grupo

familiar e que não residam na casa?3. O periciando recebe ajuda humanitária do Poder Público em algum de seus

níveis (Municipal, Estadual ou Federal)?4. O autor recebe ajuda humanitária de alguma instituição não

governamental ou de terceiros?5. Qual a estimativa das despesas essenciais que o autor já realiza (alimentação,

moradia, água, luz, gás, remédios, etc.)?6. Outras informações pertinentes.Nos termos do ofício nº 001/2007/PFE-

INSS-SJC, arquivado em secretaria, aprovo os quesitos formulados pelo INSS, conforme abaixo

transcritos.Quesitos para perícia socioeconômica.1 - Dados do grupo familiar (Nome, CPF, Data de Nascimento,

Idade, Estado Civil, Grau de Instrução, Relação de Parentesco, Atividade Profissional, Renda Mensal e Origem da

renda mensal - aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado CTPS, servidor público);2 -

Residência própria (sim ou não);3 - Em caso de locação ou empréstimo da residência, a qualificação do

proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel;4 - Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se

conservada ou em mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada;5 - Enumerar qual o estado dos móveis:

novos/antigos, conservados/mau estado, se possui automóvel, computador, DVD, microondas;6 - Indicar se

recebe doações, de quem e qual o valor;7 - Indicar as despesas com remédios;8 - Verificar a existência de outros

parentes (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam no mesmo local, devam ou possam auxiliar

o requerente ou tenha condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, indicando o grau de

parentesco;9 - Informações colhidas de vizinhos e comerciantes locais;10 - Informações que o perito entender

importantes para o processo, colhidas através da diligência.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia

21 de fevereiro de 2013, às 09h00, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior,

nº 522, Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá

comparecer à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde. Tais

documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte

do (a) perito (a), que também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários

periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação dos laudos, requisitem-se o pagamento

desses valores. Faculto à parte autora a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no
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prazo de cinco dias. Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias

realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências

necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS 

Juiz Federal Titular 

Dr.ª MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN

Juíza Federal Substituta

Bel. MARCELO MATTIAZO

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5077

 

MONITORIA

0001341-30.2009.403.6110 (2009.61.10.001341-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226007 - RAFAEL

CORREA DE MELLO) X DOCENELLA LTDA ME X SEBASTIAO DELFINO DA SILVA X NANCI

SAVIOLI DA SILVA

Fls. 140: defiro a citação do réu Sebastião Delfino da Silva por edital.Expeça-se o respectivo edital com o prazo

de 30 dias, afixando-o no local de costume. Intime-se a autora a retirar a minuta do edital, no prazo de 05 dias,

promovendo sua publicação e comprovando nos autos conforme determina o inciso III e o parágrafo 1º do art. 232

do CPC.Int.PARA RETIRADA DO EDITAL PELA CEF.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR

JUÍZA FEDERAL 

DR. LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bel. Rogério Peterossi de Andrade Freitas 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5692

 

EXECUCAO FISCAL

0003429-55.2002.403.6120 (2002.61.20.003429-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1228 - JOSE DEODATO

DINIZ FILHO) X CONEXAO MOTOS LTDA X RICARDO FAUZA MACHADO(SP018439 - DARCY

ANTONIO FAGUNDES CORREA) X ADACROWN S/A(SP105692 - FERNANDO BRANDAO WHITAKER

E SP158254 - MARCELO FROÉS DEL FIORENTINO) X MARCOS FERNANDES(SP187154 - PAULO

WILLIAN RIBEIRO) X GONCALO AGRA DE FREITAS(SP132398 - ANTONIO CARLOS GOMES DE

CAMPOS)

Em análise a Exceção de Pré-Executividade de fl. 396/408. A União ajuizou a presente execução fiscal em face de

Conexão Motos Ltda. para a cobrança dos créditos tributários constantes da CDA nº 80.6.02.006596-58, que

aparelha a inicial. No curso do processo, houve redirecionamento da execução para os sócios-cotistas (fl. 41).

Deferido pedido feito em exceção de pré-executividade apresentada por Ricardo Fauza Machado para o fim de

limitar sua responsabilidade pelos débitos exequendos até 03/03/1997 (fl. 198/199). Indeferidos os pedidos feitos
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em exceção de pré-executividade apresentada por André Alicke De Vivo (fl. 312/313), decisão da qual foi

interposto agravo de instrumento (fl. 316). Em sede recursal foram concedidos efeitos suspensivos ao apelo,

sobrestando-se o executivo em relação ao requerente (fl. 349/350) e, a final, afastando-se em definitivo sua

responsabilidade (fl. 385). Novo redirecionamento da execução, agora em face de Gonçalo Agra de Freitas (fl.

389), o qual, citado, apresentou a exceção de pré-executividade de fl. 396/408, ora sob análise, alegando, em

síntese: cerceamento de defesa por não ter participado do processo de formação das CDA; ilegitimidade para

figurar no polo passivo da presente execução, pois jamais participou do quadro societário da executada, sendo

falso o registro que assim o atesta; prescrição; os tributos devidos nas competência 03/1998 a 06/1998 devem ser

afastadas em relação a ele, por não constar do quadro social da executada. Requereu a suspensão do feito até que

seja julgado seu pedido de anulação do registro que inseriu seu nome no quadro societário da executada.

Manifestando-se sobre a exceção de pré-executividade (fl. 429/432), a exequente impugnou as teses lançadas pelo

co-executado. O co-executado Gonçalo Agra de Freitas juntou, posteriormente, cópia do laudo pericial

apresentado no processo que move em face da Junta Comercial do Estado de São Paulo, o qual atesta a falsidade

das assinaturas a ele atribuídas (fl. 436/459). É o relato do necessário. Decido. A Objeção de Executividade,

comumente referida como Exceção de Pré-Executividade, é uma criação doutrinária e jurisprudencial, sem

previsão formal, que encontra fundamento no art. 5º, inc. LIV e LV, da Constituição. É admissível apenas

naquelas situações em que o Juízo devesse ter conhecido, antes de mandar processar o feito, alguma questão de

ordem pública que vicie a execução, ou naquelas situações em que o executado possa demonstrar, de plano e sem

necessidade de dilação probatória, vícios processuais ou a ilegitimidade da exigência, seja pelo pagamento,

novação, prescrição, decadência, manifesta falta de liquidez do título, ou qualquer outra causa cuja prova seja pré-

constituída. A alegação de cerceamento de defesa, por não ter participado da formação das CDA, é impertinente,

já que os títulos foram originariamente produzidos em face da sociedade empresária executada, da qual o

excipiente consta como administrador. Tendo a execução sido redirecionada nos presentes autos, aqui é que se

assegura o direito ao contraditório e à ampla defesa, o que o co-executado fez a contento. Por outro lado, há

indícios de que a inclusão do co-executado nos quadros sociais da devedora principal se deu de forma fraudulenta,

circunstância que ele próprio está buscando corrigir judicialmente, por meio de ação anulatória (fl. 411). Cópia do

laudo pericial que teria sido produzido no bojo daquela ação foi encartado nas fl. 437 e ss., tendo o perito

concluído pela falsidade da assinatura atribuída a Gonçalo Agra de Freitas, bem como a ocorrência de montagens

no documento de alteração contratual (fl. 448). A comprovação de tais ocorrências é crucial para se aferir a

legitimidade passiva do co-executado, pois, não sendo sócio administrador da executada, a execução não poderia

ter-lhe sido redirecionada. Entretanto, deve-se aguardar o desfecho daquela demanda, bastando, como forma de

acautelar os interesses do excipiente, suspender a execução em face dele. Decisão. Pelo exposto, nos termos da

fundamentação, SUSPENDO a execução em face de Gonçalo Agra de Freitas, até o desfecho da ação anulatória

que move em face da Jucesp. Recolham-se eventuais mandados de penhora ou arresto de bens expedidos.

Intimem-se. Aguarde-se a manifestação do co-executado Marcos Fernandes, para quem foi reaberto o prazo para

embargos (fl. 418/421 e 428).

 

 

Expediente Nº 5693

 

HABEAS CORPUS

0000841-89.2013.403.6120 - CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO X CAETANO DOS ANJOS

JACOB(SP203615 - CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL

EM ARARAQUARA-SP

Vistos. Em análise pedido de liminar em habeas corpus.Carlos Eduardo Gonzáles Barreto, advogado, impetrou o

presente habeas corpus em favor de Caetano dos Anjos Jacob, contra ato do Delegado de Polícia Federal de

Araraquara/MS, Dr. Jackson Gonçalves, pedindo o trancamento do Inquérito Policial nº 0368/2012, instaurado

pela autoridade tida por coatora para apurar a prática do crime de falsidade ideoló-gica, alegando inexistir justa

causa para a persecução penal.Alegou que o mencionado apuratório foi instaurado após a constatação de que o

paciente declarara, em 5 requerimentos de renovação de registro de arma de fogo, que não respondia a inquérito

policial ou processo criminal, tendo-se verificado, após pesquisa nos registros policiais, que tais informações não

condiziam com a realidade.Aduziu que as condutas são atípicas, já que o delito de falsidade ideológica exige que a

declaração tenha valor probante absoluto, sendo desnecessária qualquer comprovação. No caso dos autos, houve

neces-sidade de pesquisar os bancos de dados policiais para aferir a veracidade das declarações, o que afasta o

delito em questão.Acresceu que as declarações tidas por inverídicas foram lançadas em um requerimento, que não

constitui documento público ou parti-cular, como exige o tipo penal em questão.Pediu liminar.Juntou

documentos.É o que havia para relatar. Passo a decidir.A ação de habeas corpus é o remédio constitucional que

tem por finalidade impedir ou fazer cessar, de forma expedita, violência ou coação à liberdade de ir e vir, em

decorrência de ilegalidade ou abuso de po-der. Tem sua disciplina prevista nos art. 5º, inc. LXVIII, da
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Constituição da República, e nos art. 647 e ss. do Código de Processo Penal.Trata-se de procedimento de rito

célere e avesso à dilação probatória, devendo a inicial vir acompanhada das provas capazes de demons-trar a

ilegalidade ou a abusividade do constrangimento ou ameaça.Pode ser impetrado quando não houver justa causa

para a prisão, para a ação penal ou para a investigação criminal. Nestes últimos ca-sos, a ordem somente poderá

ser concedida em situações excepcionais, em que fique cabalmente demonstrada a ausência de justa causa para a

persecu-ção penal, pois, em regra, o simples indiciamento em inquérito policial não constitui constrangimento

ilegal a ser corrigido por meio de habeas corpus.É possível conceder liminarmente a ordem de habeas cor-pus,

embora a medida não esteja expressamente autorizada por lei, com fun-damento na similaridade que o remédio

heróico apresenta com o mandado de segurança. Ademais, o 2º do art. 660 do CPP permite que a ordem seja con-

cedida unicamente com base nos documentos que instruem a petição inicial, evidenciando a possibilidade de

concessão de liminar.Entretanto, a liminar em habeas corpus somente se justi-fica se o processamento do feito

puder ocasionar dano irreparável ou de difícil reparação, e o impetrante tenha trazido aos autos prova robusta, que

permita ao magistrado formar seu convencimento provisório acerca dos fatos alega-dos, ao qual deve se aliar um

juízo de probabilidade favorável às teses jurídi-cas invocadas.O paciente foi indiciado pela prática do crime de

falsidade ideológica, por ter inserido em 5 requerimentos de renovação de registro de arma de fogo, declaração

falsa de que não respondia a inquérito policial ou processo criminal, tendo sido constatado, posteriormente, a

existência de 2 processos criminais em seu desfavor (fl. 23/24).O tipo penal em que o acusado foi denunciado tem

a se-guinte redação:Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou

nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito,

criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamen-te relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e

multa, se o documen-to é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documen-to é particular. Parágrafo

único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou

altera-ção é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.Observo que constam dos autos

várias declarações firma-das pelo paciente, em que assevera não estar respondendo a inquérito policial ou

processo criminal (fl. 34/38).Constam, ainda, certidões que mostram que responde a processo criminal perante a 7ª

Vara Federal de Ribeirão Preto (fl. 23), e pe-rante a Justiça Estadual, na Comarca de Matão (fl. 24).Tais fatos,

aliás, não são negados pelo impetrante, que se limita a alegar que a conduta é atípica, já que a caracterização do

delito de falsidade ideológica exige que a declaração falsa apresentada tenha valor pro-bante absoluto e não

dependente de verificação posterior.Alega, ainda, que as informações não foram inseridas em documento, como

exige o tipo penal em questão.A análise de tais alegações em regime de cognição sumá-ria, próprio do exame das

medidas cautelares requeridas, não permite a con-clusão inequívoca de que falta justa causa à investigação

criminal em curso, ao menos para que se conceda a ordem liminarmente.Não é possível dizer, de pronto e sem

maiores digressões conceituais, que a definição de documento de que trata o tipo penal em questão não abrange

um formulário preenchido e assinado, já que tais formu-lários configuram uma informação escrita e registrada

materialmente, suscetí-vel de ser utilizada posteriormente, inclusive para consulta ou averiguação.De toda forma,

para fins de concessão ou não de liminar, não é possível restringir a abrangência do termo documento de modo

que deixe de abarcar os formulários preenchidos e assinados, apresentados às au-toridades policiais.O mesmo se

dá com relação à tese jurídica aventada, no sentido de que a informação tida por inverídica não tinha valor

probante abso-luto, o que descaracteriza a tipicidade da conduta.O tipo penal em questão prevê que é crime de

falsidade ideológica inserir informação falsa com a finalidade de alterar a verdade sobre fato juridicamente

relevante.Aferir se as declarações prestadas pelo paciente constitu-em a elementar em questão é matéria a ser

apreciada apenas por ocasião da sentença, quiçá, talvez, apenas no próprio processo penal a ser futuramente

instaurado.Por outro lado, considerando que o IP ainda está em fase inicial, descaracterizado um perigo da demora

a justificar a concessão da limi-nar.Decisão.Pelo exposto, INDEFIRO a liminar pleitada.Requisite-se, com

urgência, o inquérito policial, apensan-do-o aos presentes autos.Depois, dê-se vista, também com urgência, ao

Ministério Público Federal e, após, conclusos para decisão.Intime-se o impetrante.

 

 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DR.MARCIO

CRISTIANO EBERT JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO BEL. ADRIANA APARECIDA

MORATODIRETORA DE SECRETARIA

  

 

Expediente Nº 3007

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007645-78.2010.403.6120 - MILTON ANTONIO GENTILLE(SP273486 - CAROLINE MICHELE PREVIERO
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DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 114: Defiro o rol de testemunhas apresentadas pela parte autora. A parte autora deverá trazer as testemunhas

para a audiência independentemente de intimação (ar. 412, 1º do CPC). Int.

 

0011200-06.2010.403.6120 - ISAIAS LIMA NOGUEIRA(SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES

E SP244189 - MARCIA CRISTINA COSTA MARCAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Fl. 162: Defiro a substituição da testemunha requerida pela parte autora para produção de prova oral. Expeça-se

carta precatória à Comarca de Tanabi/SP para oitiva da testemunha Benedito Berge. Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 
 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ

FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA

  

 

Expediente Nº 3718

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001607-07.2011.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001062-

68.2010.403.6123) SALVATORE PETRUSO SUPERMERCADOS DO PAPAI LTDA(SP176881 - JOSÉ

EDUARDO GUGLIELMI) X FAZENDA NACIONAL

Recebo a apelação de fls. 63/72, interposta pelo embargante, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520 do CPC.

Fica consignado que a parte embargada já apresentou as suas contrarrazões (fls. 152/155).Remetam-se os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0000968-52.2012.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000367-

46.2012.403.6123) DISTRIBUIDORA KITAMI ALIMENTOS LTDA(SP274078 - IVANA MUSETTI) X

FAZENDA NACIONAL

Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo,

não havendo provas a serem produzidas, apresentem alegações finais. Intimem-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0000578-92.2006.403.6123 (2006.61.23.000578-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES

MACHADO) X AMADEU DE MORAES LEME(SP030181 - RENATO LUIZ DIAS)

Considerando-se o decurso de prazo para oferecimento de embargos à arrematação, a ausência de interesse pelo

exequente em adjudicar o bem (art. 24 da LEF) e a apresentação pelo arrematante do Termo de Assunção e

Parcelamento de Dívida com Garantia de Penhora emitido pela Procuradoria da Fazenda Nacional (fls. 150),

expeça-se mandado de entrega e remoção, em face da natureza do(s) bem(ns) arrematado(s) constante(s) no auto

de arrematação (fls. 145/146).A lavratura do auto de arrematação e a expedição do mandado de entrega e remoção

do bem arrematado em hasta pública constituem documentos hábeis a liberar o bem da penhora e a promover a

transferência do mesmo para o adquirente junto ao CIRETRAN, em caso do bem arrematado em hasta pública

tratar-se de veículo automotor.Após, dê-se vista a exequente, para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que

de direito a fim de dar prosseguimento a presente execução fiscal.Int.

 

0001441-48.2006.403.6123 (2006.61.23.001441-3) - INSS/FAZENDA(Proc. RICARDO DA CUNHA MELLO)

X ALEX INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA X ALEXANDRE AUGUSTO DE

CARVALHO(SP109049 - AYRTON CARAMASCHI)

Fls. 309. Defiro, em termos. Expeça-se o necessário a fim de atender o requerimento do órgão exequente. Visando

dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição da República Federativa do

Brasil, servirá o presente despacho como: OFÍCIO Nº 129 / 2013Processo supra informado.Que a(o) Fazenda

Nacional.Move contra Alex Indústria e Comércio de Confecções LtdaPara os fins abaixo declarados.

Considerando o teor do ofício de nº 2049/11, emitido pela Associação dos Registradores Imobiliários de São

Paulo - ARISP, no feito executivo em trâmite nesta Subseção Judiciária sob o nº 0001724-66.2009.403.6123, em
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resposta ao ofício de nº 1075/2011 (emitido nos autos supra mencionado), oficie-se a E. Corregedoria Geral da

Justiça a fim de possibilitar a comunicação aos registradores de imóveis de São Paulo da indisponibilidade de bens

do(s) executado(s) indicado(s) às fls. 309/verso. Ademais, oficie-se à Comissão de Valores Imobiliários e a

BM&F Bovespa, a fim de requerer informações acerca da existência de eventuais bens mobiliários de titularidade

dos executados, sob pena de descumprimento de ordem judicial. Atente-se a serventia para a devida instrução do

ato com as cópias pertinentes a fim de viabilizar o integral cumprimento pelos órgãos supra mencionados (fls.

309/314).Prazo 90 (noventa) dias. Int.

 

0000051-09.2007.403.6123 (2007.61.23.000051-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X AUGUSTO LUCILIO SOARES D ALMEIDA(SP075095 - ANTONIO CARLOS

FRANCISCO PATRAO E SP301344 - MARIA APARECIDA GONCALVES) X AUGUSTO LUCILIO

SOARES D ALMEIDA(SP075095 - ANTONIO CARLOS FRANCISCO PATRAO E SP301344 - MARIA

APARECIDA GONCALVES)

Fls. 237. Tendo em vista o teor da nota de devolução emitida pelo Oficial de Registro de Imóveis de Bragança

Paulista/SP, expeça-se o necessário a fim de atender o requerimento da parte interessada. Visando dar efetividade

à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição da República Federativa do Brasil, servirá o

presente despacho como: OFÍCIO Nº 124/ 2013Processo supra informado.Que a(o) FAZENDA

NACIONALMove contra AUGUSTO LUCILIO SOARES DALMEIDA E OUTRO (AUGUSTO LUCILIO

SOAREDS DALMEIDAPara os fins abaixo declarados.Oficie-se ao Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da

Comarca de Bragança Paulista/SP, a fim de que seja providenciado, independentemente de recolhimento de

custas, o levantamento da penhora sobre o bem imóvel de matrícula de nº 26.893, em conformidade à

sentença/decisão/despacho proferida(o) às fls. 194, da presente execução fiscal. Int.

 

0000297-97.2010.403.6123 (2010.61.23.000297-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO

MONTIFELTRO FERNANDES) X MERITUS EVENTUS LTDA(SP123249 - DANIELLE ANNIE

CAMBAUVA E SP230099 - LUIZ JOSE RIBEIRO FILHO E SP150115 - CLAUDIA PRETURLAN CESAR E

SP248590 - PALOMA SOUZA DE FARIAS E SP214344 - KARINA FERNANDA DE PAULA E SP302633 -

GUILHERME PULIS E SP166514 - DAVIS GENUINO DA SILVA)

Fls. 231/232. Tendo em vista os argumentos apresentados pelo órgão fazendário em contraponto a informação

prestada pela parte contrária do pagamento do débito fiscal com créditos tributários por meio de conversão em

renda de crédito executivo proveniente do feito de nº 62452.80.2011.403.3400, em trâmite na 19ª Vara Federal do

Distrito Federal, indefiro o requerimento da executada de suspensão do trâmite da presente execução fiscal. Fls.

246. Trata-se de requerimento da exeqüente reiterando a expedição de ordem de bloqueio de ativos, via convênio

BACENJUD. Indefiro. Nos termos de já remansosa jurisprudência vigorante nos Tribunais Regionais Federais do

País, a reiteração da providência, fica condicionada à demonstração da alteração da situação econômica que afeta

ao devedor. Nesse sentido, colaciono o precedente que segue na seqüência: Processo: Numeração Única: AG

0042195-49.2011.4.01.0000 / MG; AGRAVO DE INSTRUMENTO.Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

LUCIANO TOLENTINO AMARALConvocado: JUIZ FEDERAL RENATO MARTINS PRATES

(CONV.)Órgão: SÉTIMA TURMAPublicação: 23/09/2011 e-DJF1 P. 344Data Decisão:

13/09/2011EmentaTRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL EM VARA FEDERAL -

REITERAÇÃO (2ª) DA ORDEM DE BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS VIA BACENJUD -

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE ALTERAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO EXECUTADO -

AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. 1. A reiteração da ordem de bloqueio de ativos financeiros (

BACENJUD ) em nome do executado exige comprovação pela requerente de indícios de alteração da situação

econômica do devedor que justifique a medida. 2. Sob esse prisma, é razoável considerar-se necessária a exigência

de que o exequente motive o requerimento de realização de nova diligência direcionada à pesquisa de bens pela

via do Bacen-Jud, essencialmente para que não se considere a realização da denominada penhora on line como um

direito potestativo do exequente, como se sua realização, por vezes ilimitadas, fosse de obrigação do julgador,

independentemente das circunstâncias que envolvem o pleito. (STJ, REsp 1137041/AC, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, T1, ac. un., DJe 28/06/2010) 3. Agravo de instrumento não provido. 4. Peças liberadas pelo

Relator, em Brasília, 13 de setembro de 2011, para publicação do acórdão.DecisãoA Turma, NEGOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento por unanimidade.Do exposto, incabível a providência aqui pleiteada

pela exeqüente. Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento. Prazo 15 (quinze) dias.No mais, defiro a

expedição de ofício ao juízo deprecado de São Caetano do Sul/SP, a fim de solicitar informações acerca do

cumprimento da carta precatória expedida às fls. 225.Int. 

 

0001484-43.2010.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X JOSE ROBERTO MUNHOZ

Fls. 23. Requer a exeqüente à citação por edital da executada, nos termos do artigo 8º, IV, da Lei nº
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6.830/1980.Assim, considerando o caso concreto verificou-se que já se efetivou a citação positiva do executado às

fls. 11 (AR - positivo).Desta forma, indefiro o requerido, devendo o exequente, se assim o desejar, no prazo de 15

(quinze) dias, requerer o que de direito a fim de dar prosseguimento a presente execução fiscal. Int.

 

0000336-26.2012.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X ESPACO

ARQUITETURA DE INTERIORES LTDA ME(SP223048 - ANDRE LUIS LUCAS BENASSE) X MARCOS

VINICIUS LUCAS TABERTI

Fls. 103/108. Reservo a apreciação das questões suscitadas na exceção de pré-executividade para após a

manifestação da exequente. Desta forma, intime-se o exequente para manifestar-se sobre o alegado. Prazo de 15

(quinze) dias. Após, cumpra-se o provimento de fls. 102. Int.

 

0000508-65.2012.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X ANA ELISA CARDOSO DO NASCIMENTO

Fls. 22. Reitere-se o ofício à Delegacia da Receita Federal, para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, encaminhe a

este Juízo cópia das 03 (três) últimas declarações de imposto de renda do(s) co-executado(s) indicados pelo

exequente. Após, intime-se o exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias,

anotando-se na capa o segredo de justiça. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso

LXXVIII da Constituição da República Federativa do Brasil, servirá o presente despacho como: OFÍCIO Nº 122/

2013Processo supra informado.Que a(o) CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULOMove contra ANA ELISA CARDOSO DO NASCIMENTOPara os fins abaixo

declarados.Oficie-se à Delegacia da Receita Federal, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe a este Juízo

cópia das 03 (três) últimas declarações de imposto de renda do(s) co-executado(s) de nome(s): ANA ELISA

CARDOSO DO NASCIMENTO - CPF/MF ou CNPJ/MF nº(s): 253.827.278-56, respectivamente.Observo, desde

já, que em função deste Juízo encontrar-se em procedimentos para autorização de acesso ao Sistema Infojud, faz-

se necessário que a Secretaria da Receita Federal encaminhe as referidas Declarações de Imposto de Renda via

papel. Int.

 

0000726-93.2012.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP198239 -

LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X ODECIO GALTAROCA JUNIOR(SP208395 - JOSÉ CRISTÓBAL

AGUIRRE LOBATO)

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais

desta Vara:Fls. 43 . Defiro, em termos, a suspensão do presente feito, pelo prazo de 30 dias, a partir da data da

intimação, a fim de aguardar as diligências necessárias.Int.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente

para publicação no Diário Eletrônico.

 

0000789-21.2012.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X ESPACO

ARQUITETURA DE INTERIORES LTDA ME(SP223048 - ANDRE LUIS LUCAS BENASSE) X MARCOS

VINICIUS LUCAS TABERTI

Fls. 74/78. Reservo a apreciação das questões suscitadas na exceção de pré-executividade para após a

manifestação da exequente. Desta forma, intime-se o exequente para manifestar-se sobre o alegado. Prazo de 15

(quinze) dias. Int.

 

0001202-34.2012.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X S.M.A.

SERVICO MEDICO ASSOCIADO S/S LTDA.

Fls. 166. Manifeste expressamente o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da pretensão da executada em

efetivar o pagamento do débito exequendo, devendo, portanto, o órgão Fazendário apresentar nos autos as

informações pertinentes a fim de viabilizar o referido pagamento (valor atualizado débito exequendo, formas de

pagamento, tipo de guia, códigos). No mais, mantenho na íntegra a determinação contida no provimento de fls.

164. Int.

 

0001342-68.2012.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1653 - ALESSANDRO DEL COL) X

AUTOBELLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS(SP237148 - RODRIGO PIRES

PIMENTEL E SP278472 - DIEGO MANGOLIM ACEDO E SP282583 - FRAMIR CORREA E SP308424 -

VICENTE DE PAULA CORREA)

Fls. 38/39. Defiro. Dê-se vista ao executado pelo prazo legal.No mais, cumpra-se à parte final do provimento de

fls. 27, tendo em vista o comparecimento da parte executada nos presentes autos.Após, aguarde-se o cumprimento

do mandado expedido às fls. 37. Int.
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0002183-63.2012.403.6123 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANCA PAULISTA(SP059301 - JOSE

PEREIRA DE GODOI) X FAZENDA NACIONAL

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais

desta Vara:Fls. 40. Defiro, em termos, a suspensão do presente feito, pelo prazo de 90 dias, a partir da data da

intimação, a fim de aguardar as diligências necessárias.Int.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente

para publicação no Diário Eletrônico

 

0002185-33.2012.403.6123 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANCA PAULISTA(SP059301 - JOSE

PEREIRA DE GODOI) X FAZENDA NACIONAL

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais

desta Vara:Fls. _____. Defiro, em termos, a suspensão do presente feito, pelo prazo de 90 dias, a partir da data da

intimação, a fim de aguardar as diligências necessárias.Int.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente

para publicação no Diário Eletrônico.

 

0002213-98.2012.403.6123 - INMETRO/SP-INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORM QUALID

INDUSTRIAL/SP(SP150322 - SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR) X ARCOR DO BRASIL

LTDA

Fls. 20/21 e fls 28. Manifeste expressamente o exequente, no prazo peremptório de 05 (cinco) dias, acerca da

notícia trazida aos autos pelo executado do pagamento integral do débito exeqüendo, tendo inclusive apresentado

guia de pagamento expedidas pelo próprio órgão exequente. Decorridos, sem a devida manifestação, venham os

autos conclusos para a prolação da sentença extintiva. Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

MARISA VASCONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULAR CARLA CRISTINA FONSECA JORIO JUÍZA

FEDERAL SUBSTITUTA

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI

 

 

Expediente Nº 2023

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002807-21.2012.403.6121 - SIMAIRE APARECIDA BARBOSA SANTOS(SP233049 - ADRIANA DANIELA

JULIO E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 29-30 agendo a perícia médica para o dia 04 de ABRIL DE

2013 às 17h00 que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Max do Nascimento Cavichini.Promova

o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia

médica.

 

0003570-22.2012.403.6121 - ISABEL MARIA DE ALMEIDA SILVA(SP233049 - ADRIANA DANIELA

JULIO E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a emenda da inicial.À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem como

dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido

porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de

perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente

para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do

pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de informática

implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte

do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este

Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e

escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa

recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu histórico laboral, já
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exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de

trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - Esta doença é a mesma

alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição

inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - Esta doença acarreta

incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta doença o impede de

exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço físico intenso ou

moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 - Considerando a profissão

do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a

desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada do início da

incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais

são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios

do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?20 - Esta doença é

suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a

previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou

fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 - Atualmente o autor faz algum tipo de

tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?24 - O autor necessita de ajuda de

terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 - Quais foram os exames apresentados pelo

autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras informações que o perito entender relevantes e

conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar

quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se

tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a parte autora se houve interposição de ação com o

mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se

constatado a posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames

médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa, bem como informe a este Juízo qual o seu grau de

instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para que seja realizada a perícia médica, que se realizará

neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001,

Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a

sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência

da lesão incapacitante, conforme quesitos acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da

perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante

prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em

perícia agendada, salvo se apresentada justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada

nova oportunidade e o feito será resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos

nomeados nos autos no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando

que sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo

conclusivo, a imediata solicitação do pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para

apreciação do pedido de tutela antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.********* Com arrimo no artigo 162, 4º,

do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em

cumprimento ao despacho de fls. 39-40 agendo a perícia médica para o dia 16 DE ABRIL DE 2013 às 15:30 horas

que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Rômulo Martins Magalhães.Promova o(a) advogado(a)

a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0004075-13.2012.403.6121 - SONIA MARIA DA SILVA(SP059843 - JORGE FUMIO MUTA E SP313342 -

MARCIO NUNES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma
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doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, cite-se. Int.************************************************ Com

arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 25-26 agendo a perícia médica para o dia 04 de ABRIL DE

2013 às16h00 que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Max do Nascimento Cavichini.Promova

o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia

médica.

 

0004084-72.2012.403.6121 - ERIKA DE PAULA GOMES(SP135473 - MARIA CLARICE DOS SANTOS E

SP145274 - ANDERSON PELOGGIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de justiça gratuita.São requisitos para a concessão de benefício assistencial, nos termos da Lei de

regência, em regra geral: tratar-se de pessoa portadora de deficiência ou com mais de 65 anos de idade; comprovar

não ter meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família; renda per capita familiar

inferior a do salário mínimo; não ser titular de outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime,

salvo o da assistência médica .A condição de miserabilidade e a impossibilidade de desenvolver atividade

remunerada devem ser confirmadas por meio de provas periciais, consubstanciadas em Laudos Técnicos. Assim, é

inviável a apreciação do pedido de tutela antecipada neste momento.Diante do exposto, a Secretaria promoverá a

intimação de médico e assistente social com endereços arquivados na Secretaria os quais deverão marcar dia e

hora para realização dos trabalhos, ocasião em que constatará, respectivamente, a deficiência física/mental

(capacidade laborativa para as atividades habituais), as condições sócio-econômicas e se a renda mensal per capta

da família é inferior a (um quarto do salário mínimo).Outrossim, diante do programa de informática implementado

para confecção do laudo pericial médico, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr.

Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo

apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e

escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa

recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu histórico laboral, já
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exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de

trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - A doença que acomete

o periciando é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o

autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente

restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o acomete acarreta incapacidade?11 - A doença

que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A

incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta doença o impede de exercer a sua função

laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso ou moderado? Exercer

qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever, minuciosamente, as principais

limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode

trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 - Considerando a profissão do autor, a

doença o prejudica de alguma forma?16 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a

desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a data aproximada do início da

incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais

são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios

do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?22 - Esta doença é

suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a

previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou

fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?25 - Atualmente

o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?26 - O

autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - Quais foram os

exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações que o

perito entender relevantes e conclusão.De outra parte, promova a Secretaria a juntada dos quesitos elaborados pelo

INSS e arquivados em Secretaria para fins de perícia sócio-econômica a ser realizada por Adriana Ferraz Luiz

.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que

reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido

formulados anteriormente. Esclareça, também, a parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto

perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a

posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Traga aos autos, ainda, se possuir, relatório atual de

médico particular que comprove a incapacidade laborativa, bem como informe a este Juízo qual o seu grau de

instrução.Outrossim, ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames

diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo

333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se

apresentada justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito

será resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor

máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da

morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram

esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata

solicitação do pagamento.Após a juntada do laudo, cite-se. Intimem-se.Ao MPF, nos termos do art. 82, I,

CPC.********************** Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara

Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 92-93 agendo a

perícia médica para o dia 04 de ABRIL DE 2013 às 15h30 que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o

Dr. Max do Nascimento Cavichini.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e

local em que será realizada a perícia médica.

 

0004092-49.2012.403.6121 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP186603 - RODRIGO VICENTE

FERNANDEZ E SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu
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histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, cite-se. Int.******************* Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC,

na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao

despacho de fls. 43-44 agendo a perícia médica para o dia 04 de ABRIL DE 2013 às 15h00 que se realizará neste

Fórum da Justiça Federal com o Dr. Max do Nascimento Cavichini.Promova o(a) advogado(a) a comunicação

do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0004098-56.2012.403.6121 - EDER CANAVEZI TAINO(SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA E

SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO E SP280514 - BRUNO CANDIDO PIMENTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o
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CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, cite-se. Int.*************************** Com arrimo no artigo 162, 4º,

do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em

cumprimento ao despacho de fls. 42-43 agendo a perícia médica para o dia 04 de ABRIL DE 2013 às 14h30 que

se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Max do Nascimento Cavichini.Promova o(a) advogado(a) a

comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0004126-24.2012.403.6121 - MARIA HELENA SILVA(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta
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doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, cite-se. Int.******************* Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC,

na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao

despacho de fls. 64-65 agendo a perícia médica para o dia 04 de ABRIL DE 2013 às 16h30 que se realizará neste

Fórum da Justiça Federal com o Dr. Max do Nascimento Cavichini.Promova o(a) advogado(a) a comunicação

do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0004178-20.2012.403.6121 - JOSE APOLINARIO DA SILVA(SP258128 - FERNANDA MARA PEREIRA DE

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência
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do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, cite-se. Int.************************* Com arrimo no artigo 162, 4º, do

CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento

ao despacho de fls. 23-24 agendo a perícia médica para o dia 04 de ABRIL DE 2013 às 14h00 que se realizará

neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Max do Nascimento Cavichini.Promova o(a) advogado(a) a

comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0004293-41.2012.403.6121 - JOANA DARC FRANCA DE SOUZA(SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE

SOUZA E SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram
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confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, cite-se. Int.********************* Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC,

na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao

despacho de fls. 64-65 agendo a perícia médica para o dia 04 de ABRIL DE 2013 às 12h00 que se realizará neste

Fórum da Justiça Federal com o Dr. Max do Nascimento Cavichini.Promova o(a) advogado(a) a comunicação

do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0000169-78.2013.403.6121 - HAMILTON DE OLIVEIRA VICTOR(SP202862 - RENATA MARA DE

ANGELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há
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possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.****************************** Com arrimo no artigo 162, 4º, do

CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento

ao despacho de fls. 95-96 agendo a perícia médica para o dia 04 de ABRIL DE 2013 às 11h30 que se realizará

neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Max do Nascimento Cavichini.Promova o(a) advogado(a) a

comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0000187-02.2013.403.6121 - ANA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS(SP309873 - MICHELE

MAGALHAES DE SOUZA E SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O
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tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.************** Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº

04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.

61-62 agendo a perícia médica para o dia 04 de ABRIL DE 2013 às 11h00 que se realizará neste Fórum da Justiça

Federal com o Dr. Max do Nascimento Cavichini.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0000246-87.2013.403.6121 - NEUZELY RIBEIRO PEREIRA(SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA SILVA E

SP213928 - LUCIENNE MATTOS FERREIRA DI NAPOLI E SP265009 - PAOLO ALEXANDRE DI

NAPOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -
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Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.*******************************************Com arrimo no

artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e

em cumprimento ao despacho de fls. 99-100 agendo a perícia médica para o dia 04 de ABRIL DE 2013 às 10h30

que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Max do Nascimento Cavichini.Promova o(a)

advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0000253-79.2013.403.6121 - NEIDE APARECIDA BATISTA DE MORAES(SP059843 - JORGE FUMIO

MUTA E SP313342 - MARCIO NUNES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo
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alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int.********************************************************Com

arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 39-40 agendo a perícia médica para o dia 04 de ABRIL DE

2013 às 10h00 que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Max do Nascimento Cavichini.Promova

o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia

médica.

 

0000288-39.2013.403.6121 - IVETE DE PAULA LOPES(SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Não há prevenção entre o presente feito e o noticiado retro.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos

argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem como dos documentos que a instruíram, tenho

que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para

um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de

saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época

aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a

realização da perícia médica.Diante do programa de informática implementado para confecção do laudo pericial,

que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza

do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais

pessoas estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a

última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade

recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 - O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum

trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve?

Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é

portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição

inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que

efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - Esta doença acarreta incapacidade?11 - A

incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta doença o impede de exercer a sua função

laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço físico intenso ou moderado? Exercer

qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 - Considerando a profissão do autor, a doença o

prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a

data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada do início da incapacidade? Há exames que

comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais são?18 - Caso não haja

exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta

doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de

recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta

médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 -

Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 - Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-

terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua
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vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 - Quais foram os exames apresentados pelo autor, que

possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras informações que o perito entender relevantes e

conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar

quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se

tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a parte autora se houve interposição de ação com o

mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se

constatado a posteriori, condenação do demandante em litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames

médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa, bem como informe a este Juízo qual o seu grau de

instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para que seja realizada a perícia médica, que se realizará

neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001,

Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a

sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência

da lesão incapacitante, conforme quesitos acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da

perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante

prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em

perícia agendada, salvo se apresentada justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada

nova oportunidade e o feito será resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos

nomeados nos autos no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Diante da morosidade de ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando

que sempre prestaram esclarecimentos quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo

conclusivo, a imediata solicitação do pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para

apreciação do pedido de tutela antecipada.Oportunamente, cite-se.

Int.********************************************Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº

04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls.

43-44 agendo a perícia médica para o dia 04 de ABRIL DE 2013 às 9h30 que se realizará neste Fórum da Justiça

Federal com o Dr. Max do Nascimento Cavichini.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a

data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

0000344-72.2013.403.6121 - DIRCE DE LIMA TEIXEIRA NUNES(SP252377 - ROSANA DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial,

bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser

concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a

realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou

parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a

apreciação do pedido de tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização

da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos

de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 -

O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o

trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?9 - Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 -

Esta doença acarreta incapacidade?11 - A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária?12 - Esta

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço

físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demandem esforço intelectual?13 -

Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?14 - Esta doença surgiu em decorrência

do trabalho? O que a desencadeou?15 - Qual a data aproximada do início da doença?16 - Qual a data aproximada

do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?17 - Caso haja exames, quando foram

confeccionados e quais são?18 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por

meio dos relatos próprios do autor?19 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual

incapacidade?20 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?21 - O

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico?22 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?23 -

Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo

alegado?24 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.25 -

Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?26 - Outras
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informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto,

poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito

deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados anteriormente. Outrossim, esclareça a

parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial Federal ou Juízo

diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante em

litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade laborativa,

bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário para

que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av.

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço

arquivado em Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial

ou total e, em caso positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos

acima.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a

fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de

Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada

justificativa plausível e comprovada documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será

resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da

tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade de

ser efetuado o pagamento da verba honorária aos peritos e considerando que sempre prestaram esclarecimentos

quando solicitados, determino, excepcionalmente, após a entrega do laudo conclusivo, a imediata solicitação do

pagamento.Após a juntada do laudo, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada.Oportunamente, cite-se. Int..***************************Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC,

na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao

despacho de fls. 62-63 agendo a perícia médica para o dia 04 de ABRIL DE 2013 às 9h00 que se realizará neste

Fórum da Justiça Federal com o Dr. Max do Nascimento Cavichini.Promova o(a) advogado(a) a comunicação

do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 
 

1ª VARA DE JALES 

 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

Juiz Federal Titular 

CAIO MACHADO MARTINS

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2795

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001673-18.2010.403.6124 - BENEDITO DE OLIVEIRA FILHO(SP197257 - ANDRÉ LUIZ GALAN

MADALENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO)

Informe a parte autora o atual endereço das testemunhas NIVALDO FRAUZINO DIAS, ANTONIO CARLOS

FRAUZINO DIAS e PAULO CESAR DOMINGUES, no prazo preclusivo de 07(sete) dias. Com a informação,

providencie a Secretaria o necessário para a intimação.Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DR. MAURO SPALDING 

JUIZ FEDERAL 

BEL. LUCIANO KENJI TADAFARA

DIRETOR DE SECRETARIA
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Expediente Nº 3336

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003056-91.2011.403.6125 - MARIA JOSE DA SILVA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se. II. Tendo em vista a negativa ao

seguimento do agravo de instrumento interposto pela parte autora (fl.58/59) e a juntada aos autos da Justificação

Administrativa (fls. 40/42) com resultado não homologo, quanto à forma (uma vez que compareceu apenas uma

testemunha, sendo necessárias três testemunhas, conforme estabelece o art. 605 da Instrução Normativa

INSS/PRES no. 45 de 06/08/2010), mantenho a decisão de fl. 51, quanto às testemunhas a serem ouvidas e adoto

o procedimento comum sumário, nos termos do art. 275, inciso I, CPC e, como conseqüência, designo audiência

de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 08 de maio de 2013, às 14h00min, na Sala de Audiências deste

Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC. III. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima

designada; b) de que deve arrolar suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência

(art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à audiência independentemente

de intimação (art. 34, primeira parte da Lei nº 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei nº 10.259/01, aplicados por analogia).

Fica a parte autora ciente de que sua ausência injustificada ao ato acarretará a pena de confesso, sem prejuízo da

possível extinção do feito sem resolução do mérito, aplicando-se por analogia o disposto no art. 51, inciso I da Lei

nº 9.099/95.IV. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada; b) para que apresente eventual

proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC; c) para que apresente até a

data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do pedido, bem como

eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001, aplicado por analogia in casu, e art. 355,

CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

V. Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.

 

0003362-60.2011.403.6125 - MARIA RODRIGUES MORAIS(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Instados a especificarem as provas a serem produzidas, justificando-as (fl. 309), a parte autora requereu a

produção da prova testemunhal (fls. 401/402). O instituto previdenciário, por seu turno, pugnou pelo depoimento

pessoal da autora, bem como a oitiva das testemunhas por ela arroladas e ainda, prova documental, caso

necessário (fl. 398).Defiro às partes a juntada de eventuais outros documentos, em observância ao preceito

insculpido no artigo 397, do Código de Processo Civil.Nesse contexto, defiro também a produção da prova oral

requerida pelas partes.Designo audiência de instrução, conciliação e julgamento para o dia 08 de maio de 2013, às

15h30min, nas dependências do prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sá, nesta

cidade, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC, a fim de ser colhido por termo o depoimento pessoal da

parte autora, bem como para oitiva das testemunhas por ela arroladas (fls. 401/402).Intime-se a parte autora

acerca: a) da data acima designada; b) de que deve substituir, se o caso, suas testemunhas com antecedência de no

mínimo 5 dias da data da audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação

acarretará o indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação (art. 34, primeira parte da Lei nº 9.099/95 c.c. art. 1º da

Lei nº 10.259/01, aplicados por analogia). Fica a parte autora ciente de que sua ausência injustificada ao ato

acarretará a pena de confesso, sem prejuízo da possível extinção do feito sem resolução do mérito, aplicando-se

por analogia o disposto no art. 51, inciso I da Lei nº 9.099/95.Intime-se o INSS acerca: a) da data acima

designada; b) para que apresente eventual proposta de conciliação em audiência; c) para que apresente até a data

da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do pedido, bem como

eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001, aplicado por analogia in casu, e art. 355,

CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.Int. 

 

0003882-20.2011.403.6125 - MARIA CICERA RODRIGUES DE ASSIS(PR054397 - MARCIO ALEXANDRE

DE CASTRO POLIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

I. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se. II. Tendo em vista a juntada aos autos da
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Justificação Administrativa (fls. 69/83) com resultado INEFICAZ sem ter sido homologado nenhum período, bem

como em se considerando a petição de fl. 87, requerendo a designação de audiência de instrução processual, adoto

o procedimento comum sumário, nos termos do art. 275, inciso I, CPC e, como conseqüência, designo audiência

de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 08 de maio de 2013, às 14h45min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sá, nesta cidade, nos termos do art. 172 e 277, ambos

do CPC, a fim de ser colhido por termo o depoimento pessoal da parte autora, bem como para ser inquirida a

testemunha por ela arrolada. III. Intime-se a parte autora acerca: a) da data acima designada; b) de que deve

substituir, se o caso, sua testemunha com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência (art. 276, CPC),

ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de sua oitiva, mesmo que

presentes ao ato, e que tal testemunha deverá comparecer à audiência independentemente de intimação (art. 34,

primeira parte da Lei nº 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei nº 10.259/01, aplicados por analogia). Fica a parte autora

ciente de que sua ausência injustificada ao ato acarretará a pena de confesso, sem prejuízo da possível extinção do

feito sem resolução do mérito, aplicando-se por analogia o disposto no art. 51, inciso I da Lei nº 9.099/95.IV.

Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) da data acima designada; b) para que apresente eventual proposta de

conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC; c) para que apresente até a data da

audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do pedido, bem como

eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001, aplicado por analogia in casu, e art. 355,

CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

V. Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.

 

CARTA PRECATORIA

0002051-97.2012.403.6125 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP

X MAURO FIORUCI(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP

I - Designo o dia 03 de abril de 2013, às 14h00min, para a audiência de inquirição da(s) testemunha(s)

consignada(s) à(s) f. 02.II - Intime(m)-se a(s) testemunha(s) da data designada, alertando-a(s) de que se

deixar(em) de comparecer sem motivo justificado, poderá(ão) ser conduzida(s), respondendo pelas despesas do

adiamento, nos termos do art. 412 do Código de Processo Civil.III - Cadastre-se o(a) ilustre advogado(a) da parte

autora e, após, intimem-se as partes da audiência, advertindo-se-as das conseqüências de suas ausências, nos

termos do art. 453, 2º do CPC.IV - Comunique-se o juízo deprecante, encaminhando-se cópia deste despacho, e

aguarde-se a data designada para o ato.

 

 

Expediente Nº 3337

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001821-26.2010.403.6125 - OSVALDO VICENTE DE SOUZA(SP097407 - VALTER OLIVIER DE MORAES

FRANCO E SP209691 - TATIANA TORRES GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1 - RelatórioTrata-se de ação previdenciária movida em face do INSS, em que a parte autora pugna pela

aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento de atividade rural e especial.Requer o

reconhecimento do labor rural desempenhado sem anotação em carteira de trabalho no período de 8.1968 a

8.1975, em regime de economia familiar.Sobre a atividade especial, o autor na petição inicial limitou-se a

mencionar que faz jus ao reconhecimento porque teria laborado em condições insalubres, porém deixou de

mencionar em quais atividades, empresas e períodos.Valorou a causa. Juntou os documentos das fls. 7/51.Citado,

o INSS contestou a ação para, no mérito, em síntese, refutar as alegações do autor e requerer a total improcedência

do pedido (fls. 59/66).Réplica às fls. 75/77.Em decisão deste juízo foi deferida a produção de prova oral, tendo

sido designada audiência de instrução (fl. 80).A parte autora, bem como as testemunhas arroladas foram ouvidas

em audiência por meio de sistema audiovisual (fl. 90).A parte autora apresentou alegações finais remissivas em

audiência (fl. 85). Após, vieram os autos conclusos.É o relatório.DECIDO.2. FUNDAMENTAÇÃODa

PrescriçãoTendo em vista a possibilidade de reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, nos termos

do artigo 219, 5º do CPC, observo que se encontram prescritas as parcelas devidas anteriores a cinco anos

contados do ajuizamento da ação ou do indeferimento administrativo, pois, tratando-se de relação jurídica de

caráter continuado, não há falar em prescrição do fundo de direito, devendo-se aplicar a Súmula 85 do STJ, abaixo

transcrita, segundo a qual a prescrição atinge apenas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede o

pedido.NAS RELAÇÕES JURIDICAS DE TRATO SUCESSIVO EM QUE A FAZENDA PUBLICA FIGURE

COMO DEVEDORA, QUANDO NÃO TIVER SIDO NEGADO O PROPRIO DIREITO RECLAMADO, A
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PRESCRIÇÃO ATINGE APENAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ANTES DO QUINQUENIO ANTERIOR A

PROPOSITURA DA AÇÃO.Considerações iniciaisTratando-se de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, os requisitos exigidos para sua concessão são os seguintes: (a) tempo de contribuição: (a1)

de 30 anos para mulher e de 35 anos para homem, para aposentadoria integral, nos termos do art. 201, 7º, inciso I,

CF/88 ou (a2) de 25 anos para mulher e de 30 anos para homem, acrescido de um período adicional (pedágio),

cumulado com o critério etário (53 anos de idade para homem e 48 para mulher), para aposentadoria proporcional,

nos termos do art. 9º da EC nº 20/98; b) qualidade de segurado na data do preenchimento do requisito anterior,

mesmo que venha a perder tal qualidade posteriormente, nos termos do art.3º da Lei nº 10.666/2003; c) carência:

comprovação de um mínimo de 15 anos de contribuição (180 contribuições mensais), nos termos do art. 25, inciso

II, Lei nº 8.213/91, ou período menor se a filiação ao RGPS foi anterior a 24/07/91, conforme tabela do art. 142,

Lei nº 8.213/91.Sendo assim, para o julgamento do pedido, torna-se necessária a análise do conjunto probatório

apresentado nos autos, a fim de se verificar se na data do requerimento administrativo (9.4.2010 - fl. 8) a parte

autora preenchia os requisitos necessários à concessão do benefício pretendido.Quanto à qualidade de segurado e

período de carência do autor, por serem pontos incontroversos, não obstam o pedido. A controvérsia da demanda

recai unicamente a insuficiência do tempo de contribuição.Sobre tal questão a parte autora insurge-se quanto ao

indeferimento administrativo de seu pedido por não ter sido reconhecido o exercício da atividade rural.Do

reconhecimento da atividade ruralA parte autora pretende o reconhecimento do labor rural desempenhado sem

anotação em carteira de trabalho no período de 8.1968 a 8.1975, em regime de economia familiar.Conforme

Súmula nº 14 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudências dos Juizados Especiais Federais, para a

concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material, corresponda a todo o

período equivalente à carência do benefício. Ainda, segundo Súmula nº 34 daquela Turma, para fins de

comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a

provar. E mais, a certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural

do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola (Súmula nº 6, TNU).Logo, outra

interpretação não há senão a de que, quanto ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para

comprovação do exercício de atividade rural, necessário se faz produção de início e fim de prova. Visando

constituir prova indiciária desta atividade, a parte autora juntou aos autos os seguintes documentos: (a) declaração

emitida pela Escola Estadual Theodorico de Oliveira, datada de 13.1.2010, na qual foi consignado que o autor

entre os anos de 1966 e 1976 estudou em escolas rurais do município de Campos Novos Paulista-SP (fl. 15); (b)

título eleitoral do autor, datado de 7.8.1975, no qual ele foi qualificado como lavrador (fl. 16).De outro vértice, em

seu depoimento pessoal, o autor afirmou que começou a trabalhar na lavoura com dez anos de idade junto com

seus pais no Sítio Nossa Senhora Aparecida, na Água da Mombuca, em Campos Novos Paulista-SP. Afirmou que

somente sua família morava no sítio e que eram pagos por porcentagem, uma vez que o sítio pertencia a João

Augusto Bertoncini. Relatou que tinha cinco irmãos e que todos trabalhavam no sítio, na plantação de arroz, feijão

e milho. Afirmou que tinham porco e galinha no sítio para suas subsistências. Narrou que o sítio tinha cerca de

vinte e quatro alqueires e que eles plantavam por volta de 12 a 15 alqueires e, ainda, que não tinham maquinário.

Recordou-se que ficou no sítio até 1975, quando passou a trabalhar em Marília no ramo industrial. Relatou que é

casado e que se casou quando já trabalhava na cidade, no ano de 1992. Lembrou-se que estudou na Água do

Camelo, distante 4 Km do sítio em que morava e que ia à pé todos os dias de manhã, pois à tarde trabalhava no

sítio. Afirmou que trabalhou como rurícola dos dez até os dezenove anos de idade e que somente por quatro anos

estudava e trabalhava ao mesmo tempo. A testemunha José Rodrigues da Silva afirmou que conhece o autor desde

criança porque a propriedade em que a família dele morava pertencia a pessoa com quem ele mantinha negócios.

Relatou que a área em que a família do autor plantava era de cerca de três a quatro alqueires e que plantavam para

subsistência. Afirmou que somente a família do autor trabalhava nas terras e que tinham porco e pequenos animais

para subsistência. Afirmou que chegou a ver o autor trabalhando e que ele estudava de manhã e trabalhava a tarde.

Recordou-se que o período em que o autor e sua família morava no sítio era de aproximadamente 1962, 1963 até

1974, tendo se lembrado das datas porque foi à época em que fez negócio com o proprietário do sítio e que em

1974 mudou a sociedade com ele para uma máquina de arroz.Celso Benedito Bertoncini, ouvido como

informante, afirmou conhecer o autor desde 1966 e se recordar da data porque foi a época em que trabalhava com

laticínio e passava nos sítios da região para pegar leite. Perguntado sobre a data em que se casou e de aniversário

de sua esposa, a testemunha não se recordou. Afirmou, também, que o autor morava na Água da Mombuca, em

Campos Novos Paulista e que as terras pertenciam a João Augusto Bertoncini, sendo que a família do autor

arrendava-as. Afirmou que o sítio tinha cerca de vinte alqueires e que passava uma, duas vezes por mês por lá.

Afirmou que não chegou a ver o autor trabalhando, mas via sua família trabalhando e que plantavam arroz, milho

e feijão. Recordou-se que não tinham trator e que possuíam porco, galinha e cavalo. Por fim, afirmou que passou

pelo sítio em que a família do autor morava até o ano de 1970, quando parou de trabalhar com leite.Oliveira de

Almeida Conceição, também ouvido como informante, afirmou que conheceu o autor da época em que ele e a

família trabalhavam na roça e, ainda, que moravam no sítio do seu cunhado, João Augusto Bertoncini.Assim,

verifico que a prova oral não se mostrou coesa e firme, pois os depoimentos colhidos foram demasiadamente

fracos no sentido de comprovar o período, o modo e a real prestação de serviços rurais pelo autor. Celso Benedito
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afirmou não ter visto o autor trabalhando no sítio e sobre o período não se mostrou muito convincente, pois

lembrou do ano em que o autor começou a trabalhar, mas não se lembrou de quando se casou e do aniversário de

sua esposa. Oliveira de Conceição limitou-se a mencionar que conheceu o autor da época em que ele morava com

a família no sítio pertencente ao seu cunhado. José Rodrigues também não se mostrou convincente sobre o

período de trabalho no sítio em questão e perguntado sobre a área em que a família do autor plantava disse ser de

três a quatro alqueires, enquanto o autor em seu depoimento pessoal afirmou serem cerca de 12 a 15 alqueires.De

outro vértice, o autor não apresentou quase nenhuma prova material. A declaração escolar juntada serve apenas

para demonstrar que o autor residia e estudava em escola rural, porém não dá ensejo ao reconhecimento do labor

rural, pois a pessoa pode residir e estudar no meio rural e nem por isso exercer atividade rural, mormente na idade

em que o autor contava à época.Assim, o título eleitoral acostado à fl. 16 é o único documento que pode servir

como meio de prova do trabalho rural. Porém, quando confrontado com a prova testemunhal produzida, perde sua

força probatória, uma vez que a prova testemunhal revelou-se demasiadamente frágil. Além disso, observo que o

referido documento foi emitido em 7.8.1975 e que o primeiro contrato de trabalho do autor anotado em CTPS, na

função de operário para uma indústria de Marília-SP, foi firmado em 10.9.1975, ou seja, pouco tempo depois da

emissão do título eleitoral, donde se conclui que, apesar de qualificado como lavrador no título eleitoral, o autor

provavelmente já não exercia atividade rural à época. Destarte, ante a parca prova material e a fragilidade da

prova oral colhida em juízo, entendo não ser possível reconhecer a atividade rural pretendida pelo autor.Do

reconhecimento da atividade especialDa legislação aplicávelAntes de analisar-se propriamente o pedido da parte

autora, faz-se necessário traçar-se um breve panorama da evolução legislativa sobre a conversão de tempo

especial para comum para, então, adentrar-se nas peculiaridades do caso ora sub judice.Durante a vigência da Lei

nº 3.807/60, que não foi alterada nesse particular pela Lei nº 8.213/91 (em sua redação original - artigos 57 e 58),

fazia-se possível o reconhecimento da natureza especial do trabalho quando: (a) comprovado o exercício de

atividade considerada como especial nos Decretos regulamentadores ou na legislação especial (art. 58, Lei nº

8.213/91), exceto se relativo ao ruído (que sempre exigiu aferição do nível de decibéis por meio de perícia

técnica) ou; (b) demonstrada a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a

integridade física, por qualquer meio de prova (art. 57, Lei nº 8.213/91).A partir de 29 de abril de 1995, quando

foi editada a Lei nº 9.032/95, só se passou a admitir o reconhecimento da natureza especial do trabalho (art. 57 e

da Lei nº 8.213/91) quando (a) comprovado o trabalho de forma permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudicassem a saúde ou integridade física (art. 57, 3º, Lei nº 8.231/91) e (b)

comprovada efetiva exposição aos agentes nocivos pelo período equivalente ao exigido para a concessão do

benefício (art. 57, 4º, Lei nº 8.231/91), por qualquer meio de prova.A partir de 14 de outubro de 1996, quando foi

editada a MP nº 1.523 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a admitir como prova do segundo

requisito acima citado (exposição aos agentes nocivos) formulários aprovados pelo INSS (DSS-8030 e SB-40),

desde que embasados em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho (art. 58 e da Lei nº 8.213/91).A partir de 28 de maio de 1998, por força do

disposto no art. 28 da Lei nº 9.711/98, dois posicionamentos passaram a existir sobre a conversão do tempo

especial para comum: (a) parte da doutrina, referendada pela jurisprudência, passou a entender que a partir

daquela data não mais estaria permitida a conversão do tempo trabalhado sob condições especiais para comum,

sob o fundamento de que a MP nº 1663-5/98 (convertida na Lei nº 9.711/98) havia revogado o art. 57, 5º da Lei nº

8.213/91 e, com isso, revogando a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial para comum (b) parte

da doutrina, também com reflexos na jurisprudência, passou a entender que os critérios para a conversão da

atividade especial para a comum mantinham-se inalterados, tendo o art. 28 da Lei nº 9.711/98 apenas atribuído ao

Poder Executivo competência para estabelecer os critérios para tal conversão (Nesse sentido: TRF3ª Região,

REOMS 234433, Processo nº 2000.61.83.000966-7/SP, 10ª T., Rel. Galvão Miranda, j. 10.08.2004, DJU

13.09.2004, p. 562, v.u.).Outrossim, a partir de 28 de maio de 1998, é entendimento deste juízo que se mantém a

possibilidade de converter o tempo laborado em condições especiais para comum, basicamente por três motivos:

(a) o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de

conversão, expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade

sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art.

70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o art. 47, 5º da Lei nº

8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do

art. 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998 (STF, ADIn

1844, j. 10.08.99); (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é fazer letra

morta ao que disciplina o art. 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, pondo

fim à aposentadoria especial enquanto benefício mantido pelo INSS, o que não me parece possível à luz do

ordenamento vigente.Sintetizando, temos que, para que se reconheça o direito à conversão de especial para

comum, deverá a parte autora comprovar: (a) para atividades especiais desempenhadas até 28 de abril de 1995,

que referida atividade se enquadrava como especial na legislação vigente, exceto o ruído, que dependerá de prova

cabal de exposição aos limites de decibéis regulamentados em norma própria; (b) para as atividades

desempenhadas a partir de 29 de abril de 1995, que além de estar enquadrada como atividade especial na
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legislação vigente, o segurado estava efetivamente exposto aos agentes nocivos (o que se pode comprovar por

qualquer meio de prova, inclusive, a partir de 14 de outubro de 1996, mediante apresentação dos Formulários

DSS-8030 ou SB-40 amparados em laudo técnico da empresa empregadora).Da análise do caso postoO autor

pretende o reconhecimento do labor em condições especiais. Todavia, em sua petição inicial não menciona quais

os períodos e atividades devem ser reconhecidas como especiais, limitando-se a afirmar que laborou em atividade

insalubre durante o exercício de atividade urbana.Também não foi apresentado nenhum documento apto a ensejar

o reconhecimento de labor em condições especiais.De outro vértice, as atividades anotadas em CTPS não se

enquadram dentre aquelas sabidamente especiais (fls. 17/30).Outrossim, é importante salientar que a despeito de

os Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79 permitirem o enquadramento por categoria profissional ou por exposição

aos agentes agressivos neles elencados, é necessário que a parte autora forneça subsídios ao juízo a fim de

possibilitar o enquadramento, principalmente quando se trata de enquadramento por equiparação.Nesse sentido, a

jurisprudência pátria pontifica:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ART.515, 1º. APLICAÇÃO.

AVERBAÇÃO. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. SUMULA 149 DO STJ. ATIVIDADE ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. ROL

EXEMPLIFICATIVO. MECÂNICO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A AGENTES

AGRESSIVOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.I -

(...).V - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto 53.831/64.VI - Somente

a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para comprovar a

efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde. VII - A jurisprudência vem se posicionando no

sentido de que o rol das atividades consideradas especiais elencadas nos Decretos regulamentadores é

exemplificativo, de forma que a ausência de previsão nos quadros anexos de determinada profissão não inviabiliza

a possibilidade de considerá-la especial. Para tanto, é necessário que a parte comprove, por meio de SB-40 ou de

laudo técnico, a efetiva exposição de forma habitual e permanente a agentes agressivos à saúde ou à integridade

física, tornando-se inviável efetuar a pleiteada conversão por mera presunção.VIII - O formulário de atividade

especial (SB-40) preenchido de forma genérica, não se presta a comprovar a efetiva exposição a agentes

agressivos no desempenho de suas funções, e inviável o enquadramento de acordo com a categoria profissional,

posto que a profissão de mecânico, não se encontra expressamente prevista nos Decretos regulamentadores.IX -

(...).XII - Apelação da parte autora improvida. (grifo nosso)(TRF/3.ª Região, AC n. 1130101, DJU 3.10.2007, p.

457)Seguindo esta linha de raciocínio, verifico que referidas atividades não estão elencadas nos mencionados

decretos e, em razão de o autor, não trazer nenhum documento apto a comprovar a exposição aos agentes nocivos,

não há como acolher o pretendido reconhecimento, notadamente porque não é possível equipará-la aos agentes e

profissões relacionadas nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, mormente em relação às atividades desenvolvidas

após 29.4.1995 (Lei 9.032/95).Conclusões após análise do conjunto probatórioPara averiguar a existência ou não

do direito do autor à aposentadoria pleiteada, os períodos reconhecidos nesta decisão como desempenhados em

atividades rurais, devem ser convertidos e somados aos períodos já reconhecidos administrativamente pelo INSS.

Também devem ser considerados os períodos de trabalho cujos contratos estão registrados em CTPS, ainda que

sem o recolhimento de contribuições, por não ser responsabilidade do empregado. A Emenda Constitucional nº

20/98 introduziu importantes alterações no sistema previdenciário nacional, trazendo significativas alterações

tanto no Regime Próprio Especial do Servidor Público (RPSP) como no Regime Geral da Previdência Social

(RGPS), que especialmente interessa ao caso presente.Especialmente no que se refere à aposentadoria, a referida

EC nº 20/98 extinguiu a aposentadoria por tempo de serviço e criou em seu lugar a aposentadoria por tempo de

contribuição, entretanto, dispôs expressamente que até que lei discipline a matéria, o tempo de serviço será

considerado como tempo de contribuição (art. 4º da EC nº 20/98).De toda forma, continuaram previstas as

aposentadorias por tempo de contribuição integral e proporcional.Para fazer jus à aposentadoria integral, o

segurado precisa demonstrar unicamente tempo de contribuição, sendo 35 anos de contribuição/serviço para

homem e 30 anos para mulher, independentemente da idade.Para fazer jus à aposentadoria proporcional, exige-se

do segurado idade mínima de 53 anos para homem e 48 anos para mulher, cumulativamente com comprovação de,

no mínimo, 30 anos de contribuição/serviço para homem e 25 anos para mulher, acrescidos de um período

adicional (pedágio), conforme estipulado no art. 9º, 1º, inciso I, alínea b da EC nº 20/98. Esse pedágio

corresponde a 40% do tempo que, na data da publicação da EC nº 20/98 (15/12/1998), faltaria para que o segurado

atingisse o limite de tempo para aposentadoria proporcional (30 anos para homem e 25 anos para mulher).Com

efeito, a grande alteração trazida pela EC nº 20/98 recaiu sobre a aposentadoria proporcional, já que para a

integral, não houve qualquer mudança em relação ao regime anterior.Para fazer jus à aposentadoria proporcional,

a partir da EC nº 20/98, o segurado precisa demonstrar, portanto, três requisitos: (a) idade mínima: 53 anos para

homem e 48 anos para mulher; (b) tempo de serviço/contribuição: 30 anos para homem e 25 anos para mulher; (c)

tempo de serviço/contribuição adicional, correspondente a 40% do que faltava, em 15/12/1998, para completar 30

anos de serviço/contribuição, se homem, ou 25 anos, se mulher.In casu, realizada a contagem de tempo de serviço

às fls. 41/43, o instituto autárquico apurou que o autor, até a data do requerimento administrativo, detinha 27
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(vinte e sete) anos, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de tempo de serviço. Assim, verifico que o autor não possui

o tempo de serviço necessário para a concessão da aposentadoria em questão, situação que, de acordo com as

provas constantes dos autos, não foi modificada, razão pela qual o pedido inicial deve ser rejeitado.3.

DispositivoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado e das custas e

despesas processuais. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos termos

estabelecidos no art. 12 da Lei n. 1.060/50.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as

cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001976-58.2012.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002958-

09.2011.403.6125) SANDRA MARISA VENTURA DA SILVA(SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA)

Trata-se de embargos de terceiro ajuizados por SANDRA MARISA VENTURA DA SILVA em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com o objetivo de cancelar a penhora incidente sobre o veículo Fiat Fiorino IE,

placas CBM-7364, ano 1995. Narra a embargante que, em 10.9.2012, adquiriu o veículo mencionado pelo valor

de R$ 7.000,00, e que a penhora efetuada nos autos da execução subjacente se deu em 30.10.2012. Assim,

sustenta que em razão de não figurar como executada nos autos da execução subjacente, deve a penhora ser

desconstituída a fim de preservar o bem adquirido por ela. Liminarmente requer seja assegurada sua manutenção

na posse do bem penhorado. Com a petição inicial, foram juntados os documentos das fls. 6/18. À fl. 21 foi

postergada a apreciação do pedido liminar após a instauração do contraditório. Devidamente citada, a Caixa

apresentou contestação às fls. 23/27. Preliminarmente, aduziu a ausência das condições da ação, uma vez que nos

autos da execução ainda não teria sido intimada para se manifestar acerca da penhora ora combatida, mormente

porque haveria suspeita de fraude à execução, a qual somente é possível verificar com a análise dos autos da

execução subjacente. No mérito, em síntese, sustenta a improcedência do pedido inicial porque não teria sido

formalizada a transferência de domínio do veículo perante o DETRAN, a qual seria o único meio de o direito de

propriedade aduzido ser oponível a todos. Em seguida, foi aberta conclusão. É o que basta para apreciação do

pedido de liminar. Para concessão da medida liminar é necessário que a parte autora preencha os requisitos da (i)

plausibilidade do direito alegado e (ii) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. No presente

caso, a parte autora pretende, em sede de liminar, seja mantida na posse do veículo que fora penhorado nos autos

da execução subjacente. Todavia, não vislumbro a existência dos requisitos necessários para que seja deferido o

pedido em questão, uma vez que somente foi realizada a penhora sobre o veículo em questão, tendo sido nomeada

no encargo de depositária a executada Mariana Franco de Godoy (fl. 12), a qual, em análise prefacial, não se opôs

e nem mencionou na oportunidade que o bem não lhe pertencia mais. Assim, até o presente momento, não é

possível verificar na posse de quem se encontra o veículo penhorado, motivo pelo qual demonstra não haver

plausibilidade no quanto alegado na petição inicial e, ainda, não há risco de dano porque somente realizada a

penhora sem indicação de que o bem brevemente será levado a leilão. Outrossim, há necessidade de se apurar

melhor o negócio mencionado na petição inicial, ante a alegação da embargada de possível existência de fraude à

execução. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar requerido na petição inicial. Em conseqüência, intime-

se a embargante para eventual manifestação sobre a contestação apresentada no prazo de (5) dias, oportunidade

em que deverá especificar as provas que pretende produzir. Sem prejuízo, deverá a embargada, no mesmo prazo,

também especificar as provas que pretende produzir. Providencie a Secretaria o apensamento dos presentes

embargos à execução subjacente n. 0002958-09.2011.403.6125, bem como o traslado de cópia do despacho inicial

prolatado nesta demanda para aquele feito. Intimem-se.
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Expediente Nº 5627

 

CARTA PRECATORIA
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0000325-48.2013.403.6127 - SIMONE CRISTINA ROGATTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO CARLOS - SP(SP313010 - ADEMIR GABRIEL E SP112270 -

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP

Designo o dia 26 de fevereiro de 2013, às 16:30 horas para audiência de oitiva testemunha Guilherme Elias Lavis,

arrolada pela ré. Intimem-se. Cumpra-se.

 

EXECUCAO DA PENA

0000568-65.2008.403.6127 (2008.61.27.000568-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE

OLIVEIRA MARTINEZ) X ALESSANDRO DA SILVA CANDIDO(SP181034 - FERNANDO SANTARELLI

MENDONÇA)

S E N T E N Ç A (tipo e)Trata-se de execução penal promovida em face de A-lessandro da Silva Candido,

condenado, na ação penal n. 2004.61.27.002839-6, à pena de 03 anos de reclusão, substituída por prestação

pecuniária e serviços à comunidade, além da pena de multa.Iniciada a execução, consta que houve o efetivo

cumprimento das prestações pecuniária e de serviços à comunida-de. O valor da pena de multa foi encaminhado

para inscrição em dívida ativa, como esclarecido pelo Ministério Público Federal, que requereu a extinção da

punibilidade (fls. 439/441).Relatado, fundamento e decido.Considerando o efetivo cumprimento das penas, como

exposto, declaro extinta a punibilidade de Alessandro da Silva Candido no que se refere à condenação na ação

criminal n. 2004.61.27.002839-6.Após as providências de praxe, arquivem-se os au-tos.P.R.I.C.

 

ACAO PENAL

0001009-17.2006.403.6127 (2006.61.27.001009-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1070 - LETICIA RIBEIRO

MARQUETE) X PEDRO HENRIQUE SERTORIO(SP056648 - MONICA DE AVELLAR SERTORIO

GONCALVES E SP070656 - ELIANE AVELAR SERTORIO OCTAVIANI E SP236418 - MANOEL

HENRIQUE SERTORIO GONÇALVES E SP301574 - BRUNO SERTORIO OTTAVIANI)

Fl. 1.171: Ciência às partes de que foi redesignado para o dia o dia 05 de março de 2013, às 15:30 horas para a

oitiva da testemunha Geraldo Mugayar perante a 8ª Vara Federal Criminal de São Paulo. Intimem-se.

 

0000978-60.2007.403.6127 (2007.61.27.000978-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1070 - LETICIA RIBEIRO

MARQUETE) X OSMAR HENRIQUE DE MELO(SP128788 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela defesa técnica, posto que tempestivo. Fica intimado o defensor do

prazo de 08 (oito) dias, nos termos do artigo 600, caput, do Código de Processo Penal, para apresentação das

razões. Intimem-se.

 

0003445-75.2008.403.6127 (2008.61.27.003445-6) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1603 - VIVIANE DE

OLIVEIRA MARTINEZ) X SEGREDO DE JUSTICA(SP216566 - JOSE EDUARDO HYPPOLITO)

Fl. 372: Ciência às partes de que foi designado o dia 25 de março de 2013, às 15:00 horas, para a realização de

audiência de inquirição da testemunha arrolada pela defesa, nos autos da Carta Precatória Criminal 362385-

90.2012.8.09.0024, junto ao r. Juízo de Direito da Comarca de Caldas Novas, Estado de Goiás. Intimem-se.

Publique-se. 

 

 

Expediente Nº 5644

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0037381-19.2002.403.0399 (2002.03.99.037381-8) - ROSIANA FERREIRA MARTINS DE SOUZA X

SUZANA FERREIRA MARTINS X ALEX FERREIRA MARTINS X LUCIANA FERREIRA

MARTINS(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA E Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0001776-94.2002.403.6127 (2002.61.27.001776-6) - EVA APARECIDA DE SOUZA LOPES X ABEL LUIS

LOPES X DALVA REGINA LOPES DOS SANTOS X AGUINALDO DONIZETTI LOPES(SP163849 -

DONIZETTE AGOSTINHO RUY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 -

FRANCISCO DE ASSIS GAMA E SP105791 - NANETE TORQUI)

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.
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Cumpra-se.

 

0001834-29.2004.403.6127 (2004.61.27.001834-2) - ELENA SANTAMARINA TEIXEIRA(SP122166 -

SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0002645-86.2004.403.6127 (2004.61.27.002645-4) - ROSEMEIRE LAGO(SP244852 - VANIA MARIA

GOLFIERI STEFANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP147109 - CRIS BIGI

ESTEVES E SP105791 - NANETE TORQUI)

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0001830-55.2005.403.6127 (2005.61.27.001830-9) - VERA LUCIA AMARAL DUTRA(SP122166 - SILVANA

EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1392 - RAFAEL DE SOUZA CAGNANI)

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0002504-96.2006.403.6127 (2006.61.27.002504-5) - ALCIONE FAGUNDES DE SOUZA

FERREIRA(SP121818 - LAURA FELIPE DA SILVA ALENCAR E SP122166 - SILVANA EDNA BERNARDI

DE OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO

DE ASSIS GAMA)

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0002316-69.2007.403.6127 (2007.61.27.002316-8) - ANTONIA VILAS BOASDE JESUS(SP122166 -

SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE SOUZA CAGNANI)

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0002774-86.2007.403.6127 (2007.61.27.002774-5) - SUELI MAIERU SILVA(SP229341 - ANA PAULA

PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS

GAMA)

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0003763-92.2007.403.6127 (2007.61.27.003763-5) - ROSENY DE SOUZA DA SILVA(SP099309 - CARLOS

ALBERTO CIACCO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 -

FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0004151-92.2007.403.6127 (2007.61.27.004151-1) - CECILIA TALIAR DE SOUZA(SP262081 - JOAO PAULO

CHELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS

GAMA)

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.
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0004902-79.2007.403.6127 (2007.61.27.004902-9) - ALESSANDRO DOS SANTOS - MENOR X

SEBASTIANA DOS SANTOS(SP229320 - VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0004962-52.2007.403.6127 (2007.61.27.004962-5) - ANA PAULA MADRINI(SP192635 - MIQUELA

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0001043-21.2008.403.6127 (2008.61.27.001043-9) - SEBASTIAO SERGIO FERREIRA(SP206225 - DANIEL

FERNANDO PIZANI E SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0004033-82.2008.403.6127 (2008.61.27.004033-0) - VALDIR RAIMUNDO DE SOUZA(SP212822 -

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0004038-07.2008.403.6127 (2008.61.27.004038-9) - MARIA LAUDEMIRA CONDE(SP212822 - RICARDO

ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0004056-28.2008.403.6127 (2008.61.27.004056-0) - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA(SP192635 -

MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0005268-84.2008.403.6127 (2008.61.27.005268-9) - ZORAIDE MARIA SOARES(SP126930 - DAYSE CIACO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE

ASSIS GAMA)

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0005425-57.2008.403.6127 (2008.61.27.005425-0) - ANA MARIA DE GODOES SILVA(SP212822 -

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 -

CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.
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0001903-85.2009.403.6127 (2009.61.27.001903-4) - ANTONIO FOGO(SP185862 - CAIO ENRICO FRANCO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0002937-95.2009.403.6127 (2009.61.27.002937-4) - MARIA DA CRUZ DA SILVA SANTOS(SP141066 -

JOAO BATISTA TESSARINI E SP274102 - JULIANA SAYURI DIAS IWAHASHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0004062-98.2009.403.6127 (2009.61.27.004062-0) - CARLOS GONCALVES(SP150409 - MARIA CECILIA

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0000400-92.2010.403.6127 (2010.61.27.000400-8) - VERA LUCIA MARQUES DA SILVA(SP214319 -

GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0000829-59.2010.403.6127 (2010.61.27.000829-4) - TEREZA CONTI VIEIRA(SP065539 - PEDRO ALVES

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0001287-76.2010.403.6127 - JOAO FIRMEIRO(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0001409-89.2010.403.6127 - ANA ROSSI ZUCHINI(SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA

APOLINÁRIO E SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0001640-19.2010.403.6127 - JOAO UMBERLINO DE SOUZA(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0002154-69.2010.403.6127 - ROBERTA APARECIDA CLAUDIO PAULA E SILVA(SP229442 - EVERTON

GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0002192-81.2010.403.6127 - OLINDA DEMARCHI ALVES(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0002645-76.2010.403.6127 - APARECIDA MARIA DE ALMEIDA SOUZA(SP190192 - EMERSOM

GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0003041-53.2010.403.6127 - ROBERTO RAMOS(SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0003221-69.2010.403.6127 - ALCIDES PEREIRA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0003279-72.2010.403.6127 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS VAILATTE(SP274179 - RAFAEL

PACELA VAILATTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0003590-63.2010.403.6127 - ERALDO APARECIDO GONCALVES(SP206225 - DANIEL FERNANDO

PIZANI E SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0003699-77.2010.403.6127 - MARIA APARECIDA EDUARDO(SP229442 - EVERTON GEREMIAS

MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0003863-42.2010.403.6127 - TERESA SOARES JACINTO(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA

BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0004000-24.2010.403.6127 - MARINA DE SOUZA BOSSO(SP286167 - HELDER ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0004080-85.2010.403.6127 - ELSA MARIA DE SOUZA BETTI(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS
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Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0004648-04.2010.403.6127 - LUIS CARLOS MARCAL(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0004663-70.2010.403.6127 - BARBARA LI SARTI E OLIVEIRA X ANA FLORA SARTI DE OLIVEIRA X

CLAUDIA SARTI DE OLIVEIRA(SP203127 - SÍLVIA CARDOSO DE SIQUEIRA NOGUEIRA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0000710-64.2011.403.6127 - JOSE DAVID PERES DA SILVA(SP168971 - SIMONE PEDRINI CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0000728-85.2011.403.6127 - JOSE VICENTE CUSTODIO(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO

BITENCOURT COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0001212-03.2011.403.6127 - INEZ CAVEDON PANCINI(SP178706 - JOSÉ HENRIQUE MANZOLI

SASSARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0001432-98.2011.403.6127 - HELIO DOMINGUES(SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0001485-79.2011.403.6127 - LUIZ ACACIO SILVERIO(SP275702 - JOYCE PRISCILA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0001655-51.2011.403.6127 - JESUS JOSE LOFRANO(SP046122 - NATALINO APOLINARIO E SP175995B -

ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0002236-66.2011.403.6127 - RITA CANDIDA FERREIRA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0002279-03.2011.403.6127 - GERALDO DE PAULA MARTINS(SP229442 - EVERTON GEREMIAS

MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0002475-70.2011.403.6127 - ISABEL CRISTINA ELEOTERIO(SP226160 - LEANDRO RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0002591-76.2011.403.6127 - MARIA DA GLORIA FELIX DE SOUZA(SP141066 - JOAO BATISTA

TESSARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DELPHI AUTOMOTIVE

SYSTEMS DO BRASIL LTDA

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0002690-46.2011.403.6127 - MARIA IVONE DA SILVA LIMA(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0003264-69.2011.403.6127 - JOANA DARC JULIO MARIANO FERREIRA(SP234874 - ADRIANA

APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0003397-14.2011.403.6127 - ELIAS LOPES(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 -

GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0003511-50.2011.403.6127 - ALICE CLAUDINA DE SOUZA SILVESTRE(SP289898 - PEDRO MARCILLI

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0003526-19.2011.403.6127 - MARIA DO CARMO ALMEIDA ROCHA(SP099135 - REGINA CELIA

DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0003530-56.2011.403.6127 - LEONTINA MARTINS VERGILIO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF
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nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0003624-04.2011.403.6127 - JULIANO MAGRIN(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0003742-77.2011.403.6127 - REGINALDO NOGUEIRA DA SILVA(SP300765 - DANIEL DONIZETI

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0003943-69.2011.403.6127 - ANA MARIA DE SIQUEIRA GALANTE(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0003989-58.2011.403.6127 - MARIA ROSA FACONI(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0000071-12.2012.403.6127 - JAIME GOMES(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0000097-10.2012.403.6127 - ALEXANDRE GOMES DE CAMPOS(SP111597 - IRENE DELFINO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0000126-60.2012.403.6127 - NELMA REIS DE CARVALHO(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0000127-45.2012.403.6127 - VERA LUCIA RAGASSI MENDES(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0000533-66.2012.403.6127 - ALCIDES TORRES X MANOEL GONCALVES LUCAS X EMANOEL CARLOS

TORRES DE CARVALHO X ANTONIO BORGES DA COSTA X APARECIDO DOCEMA X ACYR GIAO X

DAVID PIPANO X IVO CIACCO X MILTON CHARABA X LUIZ LISE X EUCLYDES CARVALHO

SILVA(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO E SP070637 - VERA LUCIA DIMAN E SP070150 - ALBERTO

JORGE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF
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nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0000666-11.2012.403.6127 - MARIA APARECIDA MUNIZ DA SILVA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS

MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001158-52.2002.403.6127 (2002.61.27.001158-2) - MAIARA CAROLINA RIBEIRO(SP193351 - DINA

MARIA HILARIO NALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0001909-29.2008.403.6127 (2008.61.27.001909-1) - SONIA MARIA SOUZA E SILVA(SP268048 -

FERNANDA CRUZ FABIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 -

FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

0002353-62.2008.403.6127 (2008.61.27.002353-7) - SELIO APARECIDO CARNAUBA(SP150409 - MARIA

CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO

DE ASSIS GAMA)

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF

nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região.

Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 5645

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001390-25.2006.403.6127 (2006.61.27.001390-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001446-92.2005.403.6127 (2005.61.27.001446-8)) AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR -

ANS(Proc. LEONARDO VIZEU FIGUEIREDO) X SANTA CASA DE MISERICORDIA DONA CAROLINA

MALHEIROS(SP094265 - PATRICIA MARIA MAGALHAES TEIXEIRA)

Intime-se a embargante a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia fixada, nos

termos do artigo 475-J, sob pena de multa no percentual de 10%. Após a realização do pagamento, efetue-se a

conversão em renda, conforme dados de fls. 310v.

 

0002193-08.2006.403.6127 (2006.61.27.002193-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000600-41.2006.403.6127 (2006.61.27.000600-2)) ELFUSA GERAL DE ELETROFUSAO LTDA(SP020116 -

DELCIO BALESTERO ALEIXO E SP033245 - MAURICIO KEMPE DE MACEDO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO)

Tendo em vista a sentença proferida nos autos dos embargos 0000365-64.2012.403.6127, intime-se a embargante

a fim de que promova o andamento do feito, requerendo o que de direito.

 

0000356-44.2008.403.6127 (2008.61.27.000356-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002859-09.2006.403.6127 (2006.61.27.002859-9)) DROGARIA SANJOANENSE LTDA ME(SP166358 -

ALEXANDRE DE LIMA PIRES) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO

PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN E SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos às 178/187 , para que as partes se manifestem no prazo de 10

(dez) dias. Após, conclusos. Intimem-se.

 

0003827-34.2009.403.6127 (2009.61.27.003827-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO
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0004159-69.2007.403.6127 (2007.61.27.004159-6)) DA FAZENDA COM/ ALIM LTDA(SP108337 - VALTER

RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI)

Defiro o pedido de fls. 56/57. Intime-se a embargante a fim de que comprove o pagamento parcelado dos

honorários periciais provisórios, nos termos em que requerido.

 

0002974-88.2010.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001251-

34.2010.403.6127) TANIA APARECIDA ANTONIO(SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença julgou improcedentes os embargos à execução, ex vi art. 520,

V, CPC. Dê-se vista ao embargado para que, desejando, apresente suas contra-razões. Após, com o decurso do

prazo legal, com ou sem a referida apresentação, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. TRF 3ª Região.

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003317-84.2010.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003316-

02.2010.403.6127) MAURICIO DE AGUIAR X VINICIO AGUIAR DOS SANTOS(SP116517 - ARLINDO

CAMPOS DE ARAUJO FILHO E SP155467 - GUILHERME BARBOSA DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 199: Diante da inércia dos embargantes em efetuar o pagamento dos honorários devidos, defiro o pedido da

embargada e determino a realização de rastreamento e bloqueio de ativos financeiros existentes em nome de

MAURÍCIO AGUIAR, inscrito no CPF sob nº 024.411.188-03 e VINÍCIO AGUIAR DOS SANTOS, inscrito no

CPF sob nº 107.163.868-87, por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado da dívida aqui perseguida,

qual seja: R$ 2.318,81, atualizados até 25/08/2012, segundo cálculos de fls. 199. Concretizando-se o bloqueio

(total ou parcial), promova-se a transferência dos montantes penhorados à ordem desse Juízo, creditando-se

referidos valores na Caixa Econômica Federal, Agência 2765 (PAB da Justiça Federal), caso não haja qualquer

manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. Confirmada, pela referida instituição financeira, a transferência dos

valores penhorados, intimem-se os executados da penhora. Resultando negativa a penhora on-line, intime-se o

embargado para que, no prazo de 90 (noventa) dias, indique especificadamente outros bens de propriedade dos

embargantes. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0002988-38.2011.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000197-

14.2002.403.6127 (2002.61.27.000197-7)) DAVID PIPANO(SP050627 - JOSE OSCAR MATIELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista à apelada para que, desejando,

apresente suas contrarrazões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-

se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001516-65.2012.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001515-

80.2012.403.6127) BANCO REAL S/A(SP060671 - ANTONIO VALDIR UBEDA LAMERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o embargante a realizar o pagamento do valor devido a título de honorários advocatícios à embargada,

conforme cálculos de fls. 199.

 

0002837-38.2012.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000593-

15.2007.403.6127 (2007.61.27.000593-2)) IDEMIR TUGEIRA DA COSTA X MARIA HELENA

SANTICIOLLI DA COSTA(SP030322 - ANTONIO CARLOS DO PATROCINIO RODRIGUES) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Suspendo o curso da execução. Apensem-se os autos aos principais. Vista ao embargado para impugnação, pelo

prazo legal. Após, conclusos. Intime-se.

 

0000110-72.2013.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000131-

82.2012.403.6127) PIRITUBA TEXTIL S/A(SP105912 - MARCIO CAMARGO FERREIRA DA SILVA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

O art. 739-A do CPC dispensa o embargante do oferecimento de bens para fins de propositura de embargos à

execução. A apresentação de garantia do débito objetiva, assim, apenas a suspensão do feito executivo. Em outros

termos, a ausência de garantia do Juízo não obsta a defesa do executado mediante a ação de embargos. Entretanto,

não há a suspensão da ação de execução. Desta forma, recebo os embargos, mas determino o prosseguimento da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2013     277/379



execução, uma vez que não consta dos autos da execução fiscal 0000131-82.2012.403.6127 resposta da carta

precatória de fls. 103. Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Intimem-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0000135-85.2013.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000927-

20.2005.403.6127 (2005.61.27.000927-8)) EDSON ADAMI CHAIM X JALILIA POMERANZI

CHAIM(SP157990 - RODRIGO CASSIANO RODRIGUES E SP219318 - Daniela Floriano Barbeitos) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo os presentes embargos de terceiro nos termos do art. 1.052, do Código de Processo Civil. Cite-se a

embargada para, querendo, contestar a presente Ação. Intime-se. Cumpra-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0000435-33.2002.403.6127 (2002.61.27.000435-8) - INSS/FAZENDA(SP202491 - TATIANA MORENO

BERNARDI) X NELSON CALENDA(SP151779 - CLARISSA ANTUNES DE ALMEIDA E SP185622 -

DEJAMIR DA SILVA)

Tendo em vista o lapso temporal desde o desarquivamento do feito sem que houvesse manifestação, retornem os

autos ao arquivo.

 

0000898-96.2007.403.6127 (2007.61.27.000898-2) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP070150 - ALBERTO

JORGE RAMOS)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0000660-09.2009.403.6127 (2009.61.27.000660-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ESCRITORIO CONTABIL

LOPES & SILVA S/C LTDA

Trata-se de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo em face de

Es-critório Contábil Lopes & Silva S/C Ltda objetivando receber va-lores representados pelas Certidões da Dívida

Ativa 4731/2009, 5351/2007, 9917/2006 e 30479/2009.Regularmente processada, a parte exequente reque-reu a

extinção da execução por conta do pagamento do débito (fl. 22).Relatado, fundamento e decido.Considerando o

exposto, dada a ocorrência da hipó-tese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta

a execução, com fulcro no artigo 795, do mesmo Código.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora e

desbloqueio de ativos.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003241-60.2010.403.6127 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X PATRICIA CHRISTINE VALLIM P CABRELON

Trata-se de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo em face de

Patricia Christine Vallim P. CAbrelon objetivando receber valores repre-sentados pelas Certidões da Dívida Ativa

251791/10, 251792/10 e 251793/10.Regularmente processada, a parte exequente reque-reu a extinção da execução

por conta do pagamento do débito (fl. 32).Relatado, fundamento e decido.Considerando o exposto, dada a

ocorrência da hipó-tese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução,

com fulcro no artigo 795, do mesmo Código.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora e desbloqueio de

ativos.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004382-17.2010.403.6127 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X CONFECCOES BENEVIL LTDA. EPP(SP165227 - ROSA MARIA BARBEITOS TEIXEIRA) X WILSON

DE OLIVEIRA(SP165227 - ROSA MARIA BARBEITOS TEIXEIRA) X CELIA MARIA SCALON DE

OLIVEIRA(SP165227 - ROSA MARIA BARBEITOS TEIXEIRA)

Defiro o pedido deduzido pela exequente (fls. 97) e determino a realização de rastreamento e bloqueio de ativos

financeiros existentes em nome de CONFECÇÕES BENEVIL LTDA EPP, CNPJ 53.874.822/0001-68, WILSON

DE OLIVEIRA, CPF 775.554.068-53 e MARIA SCALON DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob n. 280.077.558-

02, por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, qual seja, R$ 99.972,45 (23.07.2012),

segundo cálculos de fls. 98. Concretizando-se o bloqueio (total ou parcial), promova-se a transferência dos

montantes penhorados à ordem desse Juízo, creditando-se referidos valores na Caixa Econômica Federal, Agência

2765 (PAB da Justiça Federal), caso não haja qualquer manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. Confirmada,

pela referida instituição financeira, a transferência dos valores penhorados, intimem-se os executados da penhora.

Resultando negativa a penhora on-line, intime-se a exequente para que, no prazo de 90 (noventa) dias, indique
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especificadamente outros bens de propriedade dos executados. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002311-08.2011.403.6127 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JANIO ROBERTO DE

OLIVEIRA

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de São

Paulo em face de Janio Roberto de Oliveira objetivando receber valores representados pela Certidão da Dívida

Ativa n. 042599/2009 (fl. 03).Citado (fl. 11), o executado procedeu ao depósito judicial do valor cobrado (fls.

08/09 e 12/13), isso em julho de 2011, e o exequente, intimado (fls. 16/17, 22 verso e 30 verso), não se manifestou

(fls. 24 e 31 verso).Relatado, fundamento e decido.O executado cumpriu a obrigação, procedendo ao pa-gamento,

hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Assim, julgo extinta a execução, com fulcro

no artigo 795, do mesmo Código.Após o trânsito em julgado, proceda-se à conversão em renda para o exequente

do depósito de fl. 13 e arquivem-se os autos.Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0004062-30.2011.403.6127 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2602 - MARCELO

GARCIA VIEIRA) X NOEMI SOLA NOGUEIRA(SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO)

A exceção de pré-executividade se mostra cabível quando trata de matéria de ordem pública ou envolve fatos

modificativos ou extintivos do direito do exequente, desde que comprovados de plano, sem necessidade de dilação

probatória. A decisão que rejeita a exceção de pré-executividade, portanto, por não ser terminativa, deve ser

atacada via agravo de instrumento, e não mediante apelação. A interposição de apelação caracteriza erro grosseiro,

não sendo possível aplicar-se o princípio da fungibilidade recursal, cabível apenas na hipótese de dúvida objetiva.

Isso posto, não recebo a apelação. Prossiga-se com a execução. Expeça-se mandado de livre penhora. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0000601-16.2012.403.6127 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 2602 - MARCELO GARCIA VIEIRA) X EMIGRAN - EMPRESA DE

MINERACAO DE GRANITOS LTDA(SP116517 - ARLINDO CAMPOS DE ARAUJO FILHO E SP155467 -

GUILHERME BARBOSA DE ARAUJO)

Trata-se de execução fiscal movida pelo IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis em face de Emigran - Empresa de Mineração de Granitos Ltda objetivando receber valores

representados pela Certidão da Dívida Ativa de n. 1886681, débito n. 933359.Regularmente processada, a

exequente requereu a extinção da execução por conta do pagamento do débito (fls. 19/21).Relatado, fundamento e

decido.Considerando o exposto, dada a ocorrência da hipó-tese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil, julgo extinta a execução, com fulcro no artigo 795, do mesmo Código.Proceda-se ao levantamento

de eventual penhora e desbloqueio de ativos.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0001334-79.2012.403.6127 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 2602 - MARCELO GARCIA VIEIRA) X MINEIRACAO BRUSCATO LTDA

Trata-se de execução fiscal movida pelo IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis em face de Mineração Bruscato Ltda objetivando rece-ber valores representados pela Certidão da

Dívida Ativa de n. 1897626, débito n. 350000640653.Regularmente processada, a exequente requereu a extinção

da execução por conta do pagamento do débito (fls. 08 e 15).Relatado, fundamento e decido.Considerando o

exposto, dada a ocorrência da hipó-tese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta

a execução, com fulcro no artigo 795, do mesmo Código.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora e

desbloqueio de ativos.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 5652

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002671-40.2011.403.6127 - WANDERLEY MARCOS MARINGOLO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Autos recebidos do E. TRF 3ª Região. Em cumprimento à determinação da E. Corte, nomeio o médico Dr.

Reinaldo Bíscaro, CRM 46.819, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Ficam mantidos os quesitos apresentados pelas partes (fls. 62-verso/63 e 107/108. Intime-se o perito,

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os
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elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s)

sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a)

para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 21 de

março de 2013, às 15:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003827-63.2011.403.6127 - LUIZ CARLOS ROCHA MOREIRA(SP155747 - MATHEUS RICARDO

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Leonardo Lo Duca, CRM

109.324, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito, devendo o mandado ser

acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados por este Juízo: I.

O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando

surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da

sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais

elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a)

periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data

o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é

passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante,

nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 28 de fevereiro de 2013, às 11:30 horas, para a

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à

sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa

Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos

médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0001196-15.2012.403.6127 - JOAO BATISTA DE VILAS BOAS(MG081493 - APARECIDA DE CASSIA

FELICIANO RIBEIRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Reinaldo Bíscaro, CRM 46.819,

como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os quesitos

trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de

assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito, devendo o

mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados por

este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)?

Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o

exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 21 de
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março de 2013, às 15:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002201-72.2012.403.6127 - CRISPINIANO CANDIDO DOS SANTOS(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio Murilo Pontes Namen,

CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito, devendo

o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados

por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)?

Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o

exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 01 de

março de 2013, às 13:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002386-13.2012.403.6127 - ANA DE OLIVEIRA OLIO(SP111597 - IRENE DELFINO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio Murilo Pontes Namen,

CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito, devendo

o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados

por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)?

Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o

exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 01 de

março de 2013, às 15:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002387-95.2012.403.6127 - LUZIA QUINTILIANO CURCIO(SP111597 - IRENE DELFINO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio Murilo Pontes Namen,

CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito, devendo
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o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados

por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)?

Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o

exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 01 de

março de 2013, às 14:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002882-42.2012.403.6127 - SILVIA HELENA FERREIRA(SP131834 - ANA PAULA FERNANDES

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio Murilo Pontes Namen,

CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito, devendo

o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados

por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)?

Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o

exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 01 de

março de 2013, às 15:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002885-94.2012.403.6127 - MARIA APARECIDA VIANA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio Murilo Pontes Namen,

CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito, devendo o mandado ser

acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados por este Juízo: I.

O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando

surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da

sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais

elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a)

periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data

o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é

passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante,
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nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 01 de março de 2013, às 14:20 horas, para a

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à

sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa

Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos

médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002887-64.2012.403.6127 - REGINA MARIA DOS SANTOS CARDANI(SP212822 - RICARDO

ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio Murilo Pontes Namen,

CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito, devendo o mandado ser

acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados por este Juízo: I.

O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando

surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da

atividade de costureira? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais

elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a)

periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data

o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é

passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante,

nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 01 de março de 2013, às 13:20 horas, para a

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à

sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa

Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos

médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002908-40.2012.403.6127 - TERESA DE JESUS VIEIRA DA SILVA(SP289898 - PEDRO MARCILLI

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Leonardo Lo Duca, CRM

109.324, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito, devendo

o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados

por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)?

Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o

exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 28 de

fevereiro de 2013, às 11:45 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-

la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473,

Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com

foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002928-31.2012.403.6127 - DELVO DE SOUZA QUIRINO(SP226160 - LEANDRO RODRIGUES PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio Murilo Pontes Namen,
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CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito, devendo o mandado ser

acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados por este Juízo: I.

O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando

surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da

sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais

elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a)

periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data

o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é

passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante,

nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 01 de março de 2013, às 16:00 horas, para a

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à

sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa

Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos

médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002978-57.2012.403.6127 - LUIS CARLOS SARTORATTO(SP171586 - MYSES DE JOCE ISAAC

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio Murilo Pontes Namen,

CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito, devendo

o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados

por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)?

Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o

exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 01 de

março de 2013, às 16:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002998-48.2012.403.6127 - JACYARA SALGADO CAMPOS(SP111597 - IRENE DELFINO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio Murilo Pontes Namen,

CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito, devendo

o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados

por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)?

Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o

exercício da atividade de cozinheira? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou
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permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 01 de

março de 2013, às 15:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002999-33.2012.403.6127 - MARIA JUSSARA RAMALHO MORAIS(SP111597 - IRENE DELFINO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio Murilo Pontes Namen,

CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito, devendo

o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados

por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)?

Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o

exercício da atividade de lavadora de carros? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 01 de

março de 2013, às 13:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003004-55.2012.403.6127 - HELENA ZENARI ZAMBINATI(SP111597 - IRENE DELFINO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio Murilo Pontes Namen,

CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito, devendo

o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados

por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)?

Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o

exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 01 de

março de 2013, às 16:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003005-40.2012.403.6127 - MARIA LUIZA DOS SANTOS ROCHA(SP111597 - IRENE DELFINO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio Murilo Pontes Namen,

CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito, devendo

o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados

por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)?

Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o

exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 01 de

março de 2013, às 17:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 5653

 

ACAO POPULAR

0000220-71.2013.403.6127 - SHIRLEY MARIA SANTOS(SP108872 - JUVENAL MANOEL RIBEIRO DA

SILVA) X FIASIL IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA X AGENCIA NACIONAL DE AGUAS - ANA X CETESB

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE

PRODUCAO MINERAL - DNPM

Trata-se de Ação Popular interposta por Shirley Maria Santos em face de Fiasil Implementos Agrícolas Ltda.,

IBAMA, ANA e CETESB e DNPM Inicialmente foi distribuída junto à Vara Cível da Comarca de Casa Branca,

cujo Juízo declinou da competência para esta Vara Federal. Recebidos os autos, foi determinada a citação dos réus

(expedido mandado de citação para citação de DNPM, IBAMA E ANA, o qual foi juntado cumprido em

06/02/2013). Foi também expedida carta precatória para citação da CETESB, a qual ainda não retornou cumprida.

Verifico que não foi cumprida a determinação para citação da corre Fiasil Implementos Agrícolas. Assim, expeça-

se o necessário para tal fim. Não obstante, dê-se vista ao Ministério Público Federal, conforme determinado no

segundo parágrafo de fls. 150. Por fim, conforme solicitado às fls. 154, encaminhe-se cópia da petição inicial e

certidão de objeto e pé dos presentes autos ao Grupo de Atuação Especial em Defesa do Meio Ambiente -

GAECO, Núcleo Ribeirão Preto.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS 
 

1ª VARA DE BARRETOS 

 

DR. MARCIO MARTINS DE OLIVEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BELª ELSA MARIA CAMPLESI DE OLIVEIRA

DIRETORA DE SECRETARIA EM EXERCÍCIO

 

 

Expediente Nº 666

 

EXECUCAO FISCAL

0004490-13.2010.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO
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SIMAO) X ETELVINO HEITOR MARTINS CANAS ME X ETELVINO HEITOR MARTINS

CANAS(SP063829 - MARISA MARQUES FLAUSINO SILVA)

Em face das petições de fls. 112 e 129, e tendo em vista a unificação do Banco Nossa Caixa S.A. com o Banco do

Brasil, encaminhe-se informações sobre a redistribuição dos autos, solicitando alteração da vinculação do depósito

de fl. 130 a este Juízo Federal, bem como remessa do referido cumprimento.Com a vinda expeça-se alvará para

levantamento do valor total transferido em favor do executado ETELVINO HEITOR MARTINS CANAS, CPF

161.744.538-04, intimando-se o i. patrono do executado para retirá-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de

seu cancelamento.Cumpra-se. Int. NOTA DE SECRETARIA: O alvará foi expedido e aguarda retirada no prazo

determinado, devendo a patrona do executado trazer o número do RG do executado, bem como o seu próprio, no

ato da retirada.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA 
 

1ª VARA DE MAUA 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO

Juíza Federal

WILLIAM ELIAS DA CRUZ

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 433

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000225-54.2013.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SUELI DA SILVA LIMA FERREIRA

Vistos em decisão.Cuida-se de ação em que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL requer, em caráter liminar, a

busca e apreensão de veículo, objeto do contrato de alienação fiduciária celebrado com SUELI DA SILVA LIMA

FERREIRAÉ A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO.Ao menos em sede de cognição sumária, entendo

presentes os pressupostos necessários à concessão de medida liminar.Vê-se dos autos que a CEF celebrou com o

réu contrato de financiamento no valor de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), garantido pelo veículo

da marca GM, modelo CELTA 2P SUPER, cor AZUL, chassi n. 9BGRY08X05G161087, ano de fabricação 2004,

modelo 2005, placa DMZ 5730, Renavam 844056693 (cláusula 12).Caracterizada a mora pelo não pagamento das

prestações vencidas, devidamente comprovada pela notificação extrajudicial (fls. 17), legítima a busca e

apreensão do veículo, em consonância com o artigo 3º do Decreto-Lei n. 911/69.Nesse sentido: PROCESSUAL

CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LIMINAR POSTERGADA PARA

APÓS A CONTESTAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DE RITO. DECRETO-LEI N. 911/69. AUSÊNCIA DE

CIRCUNSTÂNCIA EXCEPCIONAL. DEFERIMENTO. I. Inexistindo qualquer circunstância excepcional

indicada pelo juízo, bastante à concessão da liminar para a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente a

comprovação dos requisitos previstos no art. 3o do Decreto-lei n. 911/69, cuja constitucionalidade já foi

reconhecida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. II. Recurso especial conhecido e provido. (STJ- RESP

200400886207 (RESP - RECURSO ESPECIAL - 678039 - Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR).Por

conseguinte, com fulcro no artigo 3º, do Decreto 911/69, CONCEDO A MEDIDA LIMINAR para determinar a

busca e apreensão do veículo descrito a fls. 03 da petição inicial, depositando-o em nome de Depósito e

Transportes de Bens Ltda., e seus prepostos, quais sejam, MARCEL ALEXANDRE MASSARO, ou

FERNANDO MEDEIROS GONÇALVES ou ADAUTO BEZERRA DA SILVA conforme requerido no item a

do pedido (fls. 05), cabendo à autora providenciar os recursos necessários para o transporte do veículo até o local

onde permanecerá após o cumprimento desta decisão.A ré fica ciente que em 5 (cinco) dias após executada a

liminar, poderá pagar a integralidade da dívida pendente, descrita a fls. 19, hipótese em que o bem lhe será

restituído livre do ônus.Cite-se. Oficie-se. Expeça-se mandado de busca e apreensão.Int.

 

MONITORIA

0010070-81.2011.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ROSELIA FORTUNATO RAMOS RAFAEL(SP136691 - ADEMIR DE LIMA)

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face da ré, em decorrência do

inadimplemento de contrato particular de consolidação, confissão, renegociação de dívida e outras

obrigações.Citada, a ré opôs embargos à ação monitória de fls. 51/58.Recebidos os embargos, deu-se vista ao
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embargado, que se manifestou às fls. 66/75. Designada audiência para tentativa de conciliação entre as partes, esta

restou infrutífera (fls. 79).Às fls. 82 e 87, as partes noticiam a composição amigável do litígio, pleiteando a

extinção do feito.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Conquanto não tenham sido coligidos aos

autos o instrumento da transação comunicada a este Juízo, a manifestação da Autora caracteriza inequívoco

desinteresse no prosseguimento do feito.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários advocatícios à vista do documento de fls. 88.Custas nos termos da lei.P.R.I.

 

0011298-91.2011.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FLAVIO LUIZ DA SILVA PAULA

CAIXA ECONÔMINCA FEDERAL ajuizou a presente ação monitória em face de FLÁVIO LUIZ DA SILVA

PAULA para compeli-lo ao pagamento do débito originário do contrato de financiamento de aquisição de material

de construção - CONSTRUCARD.Expedido mandado monitório, o requerido apresentou comprovantes de

pagamento às fls. 39/40 e 42/45.Intimada, a CEF manifestou-se às fls. 51/52, requerendo, via BACENJUD, o

bloqueio de contas bancárias em nome do requerido, sendo deferida a medida de constrição às fls. 61, executada

às fls. 62/64.Às fls. 65, a requerente declara não haver mais interesse no prosseguimento do feito, uma vez que as

partes se compuseram amigavelmente (fls. 65/72), razão pela qual pleiteia a extinção do feito.É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.Homologo transação extrajudicial noticiada nos autos às fls. 66/68 e, por via de

consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, III,

do Código de Processo Civil, já distribuídos entre as partes, na transação, os honorários advocatícios e demais

despesas processuais.Proceda-se ao levantamento de penhora on-line de fls. 64, expedindo-se o necessário para a

devolução da quantia bloqueada à sua conta de origem. Expeça-se ofício para agência n. 1599 da Caixa

Econômica Federal.No caso de ser outra a agência centralizadora dos depósitos, encarregar-se-á a agência da CEF

precitada de encaminhar esta ordem à correta, para integral cumprimento, informando este juízo.Deverá a agência

centralizadora dos depósitos diligenciar junto aos Bancos indicados na ordem de bloqueio, as contas para

devolução dos valores devidamente atualizados. Promovidas as devoluções, este juízo deverá ser informado.Na

hipótese de ter havido o encerramento de qualquer das contas de origem, tornem os autos conclusos.Instrua-se

ofício com cópias de fls. 64/64-verso, da certidão de trânsito em julgado, bem como desta sentença. Cumpra-se

por oficial de justiça, com urgência.Intime-se o réu por carta com aviso de recebimento.Oportunamente, remetam-

se os autos ao arquivo FINDO, com baixa na distribuição, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0001329-18.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JUNIOR LIMA LUIZ DA SILVA

Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JUNIOR LIMA LUIZ DA

SILVA, objetivando a expedição de mandado de pagamento, ou, na hipótese de embargos do requerido, que seja

julgada procedente a ação, com a devida formação de título executivo judicial, em decorrência de inadimplemento

contratual - CONSTRUCARD.Expedido mando de pagamento às fls. 41.Às fls. 42/46, a requerente informa que

as partes transigiram, conforme cópia de termo de renegociação de dívida trazida aos autos, pleiteando a

homologação da transação extrajudicial.Entretanto, às fls. 47, a CEF requer o sobrestamento do feito por 30 dias.É

O RELATÓRIO. DECIDO.Esclareça a parte autora o requerido às fls. 47, uma vez que por ela foi informado o

Juízo que as partes se compuseram amigavelmente, pleiteando a homologação de acordo extrajudicial então

firmado (fls. 42).Prazo: 10 dias, sob pena de julgamento do feito conforme o estado do processo.

 

0002850-95.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

NEWTON MIRANDA FILHO

VISTOS. 1. Providencie a Secretaria a juntada dos extratos da Receita Federal e do CNIS (INSS), a fim de

confirmar o endereço do réu. 2. Após, expeça-se mandado para o réu efetuar o pagamento do débito, no prazo de

15 (quinze) dias, anotando-se que:a. tendo o réu cumprido a determinação ficará dispensado do pagamento das

custas e honorários advocatícios;b. nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, independentemente de prévia

garantia do juízo, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. c. no silêncio, constituir-se-á, de pleno direito o

título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. 3. Havendo o pagamento ou

proposta de acordo, dê-se vista a parte autora.4. Decorrido in albis o prazo supra para o réu, intime-se o autor para

requerer o que de direito para o prosseguimento do feito.5. Silentes, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado

nos termos do art. 475-J, 5º, do CPC.6. Fica desde já autorizada a realização das diligências nos termos do artigo

172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Int. Cumpra-se. ATENÇÃO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERVE

O PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO PARA CITAÇÃO DO RÉU ABAIXO QUALIFICADO.

DESPACHO/MANDADO MONITÓRIO N.º. ______/2013 Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

CITANDO: NEWTON MIRANDA FILHORG 00008488209 - CPF 975.685.548-72Endereços: Rua Eugenio
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Roncon, 2461, Roncon, Ribeirão Pires - SP - CEP.: 09411-000 PROCEDA A CITAÇÃO do réu supramencionado

para os termos da ação em questão, cujas cópias da petição inicial vão em anexo como contrafé, e, especialmente,

para que no prazo de quinze (15) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada pelo autor em sua petição inicial

(R$ 39.083,94 em 26/10/2012), mais os acréscimos legais ou, no mesmo prazo, ofereça embargos, que

suspenderão a eficácia do mandado inicial; se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o

título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se a ação na

forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil; cumprindo o mandado, o réu

ficará isento de custas (1% do valor da causa- Lei 9289/96) e honorários de advogado, a ser arbitrados

oportunamente.OBS.: o sr. Oficial de Justiça deverá utilizar-se das prerrogativas do artigo 172, 2º, do CPC, se

necessário

 

0002851-80.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EVELIN JANAINA DA SILVA

VISTOS. 1. Providencie a Secretaria a juntada dos extratos da Receita Federal e do CNIS (INSS), a fim de

confirmar o endereço do réu. 2. Após, expeça-se mandado para o réu efetuar o pagamento do débito, no prazo de

15 (quinze) dias, anotando-se que:a. tendo o réu cumprido a determinação ficará dispensado do pagamento das

custas e honorários advocatícios;b. nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, independentemente de prévia

garantia do juízo, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. c. no silêncio, constituir-se-á, de pleno direito o

título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. 3. Havendo o pagamento ou

proposta de acordo, dê-se vista a parte autora.4. Decorrido in albis o prazo supra para o réu, intime-se o autor para

requerer o que de direito para o prosseguimento do feito.5. Silentes, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado

nos termos do art. 475-J, 5º, do CPC.6. Fica desde já autorizada a realização das diligências nos termos do artigo

172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Int. Cumpra-se. ATENÇÃO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERVE

O PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO PARA CITAÇÃO DO RÉU ABAIXO QUALIFICADO.

DESPACHO/MANDADO MONITÓRIO N.º. ______/2013 Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

CITANDO: EVELIN JANAINA DA SILVARG 002549353X - CPF 324.976.008-5Endereços: Rua: Humberto

Primo Leardini, 11 Jd. Sta Lídia, Mauá - SP - CEP.:09311-021 OU Rua: Teófilo Nóbrega, 175 apto. 123 C, Vila

Emilio, Mauá - SP - CEP.: 09320-040. PROCEDA A CITAÇÃO do réu supramencionado para os termos da ação

em questão, cujas cópias da petição inicial vão em anexo como contrafé, e, especialmente, para que no prazo de

quinze (15) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada pelo autor em sua petição inicial (R$ 26.458,03 em

16/10/2012), mais os acréscimos legais ou, no mesmo prazo, ofereça embargos, que suspenderão a eficácia do

mandado inicial; se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial,

convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se a ação na forma prevista no Livro I,

Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil; cumprindo o mandado, o réu ficará isento de custas (1% do

valor da causa- Lei 9289/96) e honorários de advogado, a ser arbitrados oportunamente.OBS.: o sr. Oficial de

Justiça deverá utilizar-se das prerrogativas do artigo 172, 2º, do CPC, se necessário.

 

0002852-65.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CLAUDECIR DE MATOS GONCALVES

VISTOS. 1. Providencie a Secretaria a juntada dos extratos da Receita Federal e do CNIS (INSS), a fim de

confirmar o endereço do réu. 2. Após, expeça-se mandado para o réu efetuar o pagamento do débito, no prazo de

15 (quinze) dias, anotando-se que:a. tendo o réu cumprido a determinação ficará dispensado do pagamento das

custas e honorários advocatícios;b. nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, independentemente de prévia

garantia do juízo, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. c. no silêncio, constituir-se-á, de pleno direito o

título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. 3. Havendo o pagamento ou

proposta de acordo, dê-se vista a parte autora.4. Decorrido in albis o prazo supra para o réu, intime-se o autor para

requerer o que de direito para o prosseguimento do feito.5. Silentes, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado

nos termos do art. 475-J, 5º, do CPC.6. Fica desde já autorizada a realização das diligências nos termos do artigo

172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Int. Cumpra-se. ATENÇÃO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERVE

O PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO PARA CITAÇÃO DO RÉU ABAIXO QUALIFICADO.

DESPACHO/MANDADO MONITÓRIO N.º. ______/2013 Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

CITANDO: CLAUDECIR DE MATOS GONÇALVESRG 00252371173 - CPF 183.672.018-17Endereços: Rua

Domingas Viola Chiariotti, 446, Jd. Zaira, Mauá- SP - CEP.: 09321-130 OU Rua Egnes Rimazza Gianoni, 309,

Jd. Zaira, Mauá - SP - CEP.: 09321-110 PROCEDA A CITAÇÃO do réu supramencionado para os termos da

ação em questão, cujas cópias da petição inicial vão em anexo como contrafé, e, especialmente, para que no prazo

de quinze (15) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada pelo autor em sua petição inicial (R$23.873,01 em

16/10/2012), mais os acréscimos legais ou, no mesmo prazo, ofereça embargos, que suspenderão a eficácia do

mandado inicial; se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial,

convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se a ação na forma prevista no Livro I,

Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil; cumprindo o mandado, o réu ficará isento de custas (1% do
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valor da causa- Lei 9289/96) e honorários de advogado, a ser arbitrados oportunamente.OBS.: o sr. Oficial de

Justiça deverá utilizar-se das prerrogativas do artigo 172, 2º, do CPC, se necessário.

 

0002853-50.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALAN MARCIO DE SOUZA

VISTOS. 1. Providencie a Secretaria a juntada dos extratos da Receita Federal e do CNIS (INSS), a fim de

confirmar o endereço do réu. 2. Após, expeça-se mandado para o réu efetuar o pagamento do débito, no prazo de

15 (quinze) dias, anotando-se que:a. tendo o réu cumprido a determinação ficará dispensado do pagamento das

custas e honorários advocatícios;b. nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, independentemente de prévia

garantia do juízo, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. c. no silêncio, constituir-se-á, de pleno direito o

título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. 3. Havendo o pagamento ou

proposta de acordo, dê-se vista a parte autora.4. Decorrido in albis o prazo supra para o réu, intime-se o autor para

requerer o que de direito para o prosseguimento do feito.5. Silentes, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado

nos termos do art. 475-J, 5º, do CPC.6. Fica desde já autorizada a realização das diligências nos termos do artigo

172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Int. Cumpra-se. ATENÇÃO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERVE

O PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO PARA CITAÇÃO DO RÉU ABAIXO QUALIFICADO.

DESPACHO/MANDADO MONITÓRIO N.º. ______/2013 Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

CITANDO: ALAN MARCIO DE SOUZARG 00323613251 - CPF 263.785.128-76Endereços: Rua Custodia

Maria dos Santos, 68 CS 2, Vl. América, Mauá - SP - CEP.: 09320-160 OU Rua Virgilio Frascarolli, 245, Itapark

velho, Mauá - SP - CEP.: 09351-400 PROCEDA A CITAÇÃO do réu supramencionado para os termos da ação

em questão, cujas cópias da petição inicial vão em anexo como contrafé, e, especialmente, para que no prazo de

quinze (15) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada pelo autor em sua petição inicial (R$ 23.071,80 em

16/10/2012), mais os acréscimos legais ou, no mesmo prazo, ofereça embargos, que suspenderão a eficácia do

mandado inicial; se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial,

convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se a ação na forma prevista no Livro I,

Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil; cumprindo o mandado, o réu ficará isento de custas (1% do

valor da causa- Lei 9289/96) e honorários de advogado, a ser arbitrados oportunamente.OBS.: o sr. Oficial de

Justiça deverá utilizar-se das prerrogativas do artigo 172, 2º, do CPC, se necessário.

 

0002854-35.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

REINALDO JOSE VENANCIO JUNIOR

VISTOS. 1. Providencie a Secretaria a juntada dos extratos da Receita Federal e do CNIS (INSS), a fim de

confirmar o endereço do réu. 2. Após, expeça-se mandado para o réu efetuar o pagamento do débito, no prazo de

15 (quinze) dias, anotando-se que:a. tendo o réu cumprido a determinação ficará dispensado do pagamento das

custas e honorários advocatícios;b. nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, independentemente de prévia

garantia do juízo, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. c. no silêncio, constituir-se-á, de pleno direito o

título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. 3. Havendo o pagamento ou

proposta de acordo, dê-se vista a parte autora.4. Decorrido in albis o prazo supra para o réu, intime-se o autor para

requerer o que de direito para o prosseguimento do feito.5. Silentes, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado

nos termos do art. 475-J, 5º, do CPC.6. Fica desde já autorizada a realização das diligências nos termos do artigo

172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Int. Cumpra-se. ATENÇÃO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERVE

O PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO PARA CITAÇÃO DO RÉU ABAIXO QUALIFICADO.

DESPACHO/MANDADO MONITÓRIO N.º. ______/2013 Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

CITANDO: REINALDO JOSE VENANCIO JUNIORRG 00019142960 CPF 142.494.188-12.Endereços: Rua:

Valdemar Celestino da Silva, 249 BL12 apto. 52, Pq. São Vicente, Mauá - SP - CEP.:09371-317 OU Rua: Muniz

Barreiros, 134, Vl. Formosa - CEP.: 03366-050. PROCEDA A CITAÇÃO do réu supramencionado para os

termos da ação em questão, cujas cópias da petição inicial vão em anexo como contrafé, e, especialmente, para

que no prazo de quinze (15) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada pelo autor em sua petição inicial (R$

84.932,14 em 24/10/2012), mais os acréscimos legais ou, no mesmo prazo, ofereça embargos, que suspenderão a

eficácia do mandado inicial; se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se a ação na forma prevista no

Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil; cumprindo o mandado, o réu ficará isento de custas

(1% do valor da causa- Lei 9289/96) e honorários de advogado, a ser arbitrados oportunamente.OBS.: o sr. Oficial

de Justiça deverá utilizar-se das prerrogativas do artigo 172, 2º, do CPC, se necessário.

 

0002856-05.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X PATRICIA DE LIMA E SILVA

VISTOS. 1. Providencie a Secretaria a juntada dos extratos da Receita Federal e do CNIS (INSS), a fim de

confirmar o endereço do réu. 2. Após, expeça-se mandado para o réu efetuar o pagamento do débito, no prazo de
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15 (quinze) dias, anotando-se que:a. tendo o réu cumprido a determinação ficará dispensado do pagamento das

custas e honorários advocatícios;b. nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, independentemente de prévia

garantia do juízo, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. c. no silêncio, constituir-se-á, de pleno direito o

título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. 3. Havendo o pagamento ou

proposta de acordo, dê-se vista a parte autora.4. Decorrido in albis o prazo supra para o réu, intime-se o autor para

requerer o que de direito para o prosseguimento do feito.5. Silentes, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado

nos termos do art. 475-J, 5º, do CPC.6. Fica desde já autorizada a realização das diligências nos termos do artigo

172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Int. Cumpra-se. ATENÇÃO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERVE

O PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO PARA CITAÇÃO DO RÉU ABAIXO QUALIFICADO.

DESPACHO/MANDADO MONITÓRIO N.º. ______/2013 Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

CITANDO: PATRICIA DE LIMA SILVARG 00346320221 - CPF 227.881.118-51Endereços: Rua Quinze de

Novembro, 1120 ou 1131A, Jd. Bom Recanto, Mauá - SP - CEP.:09340-450 PROCEDA A CITAÇÃO do réu

supramencionado para os termos da ação em questão, cujas cópias da petição inicial vão em anexo como contrafé,

e, especialmente, para que no prazo de quinze (15) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada pelo autor em

sua petição inicial (R$ 13.892,67 em 04/10/2012), mais os acréscimos legais ou, no mesmo prazo, ofereça

embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial; se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de

pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e

prosseguindo-se a ação na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil;

cumprindo o mandado, o réu ficará isento de custas (1% do valor da causa- Lei 9289/96) e honorários de

advogado, a ser arbitrados oportunamente.OBS.: o sr. Oficial de Justiça deverá utilizar-se das prerrogativas do

artigo 172, 2º, do CPC, se necessário.

 

0002857-87.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ROMEU TAGLIOLI NETO

VISTOS. 1. Providencie a Secretaria a juntada dos extratos da Receita Federal e do CNIS (INSS), a fim de

confirmar o endereço do réu. 2. Após, expeça-se mandado para o réu efetuar o pagamento do débito, no prazo de

15 (quinze) dias, anotando-se que:a. tendo o réu cumprido a determinação ficará dispensado do pagamento das

custas e honorários advocatícios;b. nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, independentemente de prévia

garantia do juízo, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. c. no silêncio, constituir-se-á, de pleno direito o

título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. 3. Havendo o pagamento ou

proposta de acordo, dê-se vista a parte autora.4. Decorrido in albis o prazo supra para o réu, intime-se o autor para

requerer o que de direito para o prosseguimento do feito.5. Silentes, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado

nos termos do art. 475-J, 5º, do CPC.6. Fica desde já autorizada a realização das diligências nos termos do artigo

172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Int. Cumpra-se. ATENÇÃO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERVE

O PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO PARA CITAÇÃO DO RÉU ABAIXO QUALIFICADO.

DESPACHO/MANDADO MONITÓRIO N.º. ______/2013 Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

CITANDO: ROMEU TAGLIOLI NETORG 00034470077 - CPF 313.987.718-80Endereços: Rua: Santa Luzia,

260, Ponte Seca, Ribeirão Pires - SP - CEP.:09412-160 PROCEDA A CITAÇÃO do réu supramencionado para os

termos da ação em questão, cujas cópias da petição inicial vão em anexo como contrafé, e, especialmente, para

que no prazo de quinze (15) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada pelo autor em sua petição inicial (R$

12.734,24 em 04/10/2012), mais os acréscimos legais ou, no mesmo prazo, ofereça embargos, que suspenderão a

eficácia do mandado inicial; se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se a ação na forma prevista no

Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil; cumprindo o mandado, o réu ficará isento de custas

(1% do valor da causa- Lei 9289/96) e honorários de advogado, a ser arbitrados oportunamente.OBS.: o sr. Oficial

de Justiça deverá utilizar-se das prerrogativas do artigo 172, 2º, do CPC, se necessário.

 

0002858-72.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JACI DE JESUS

VISTOS. 1. Providencie a Secretaria a juntada dos extratos da Receita Federal e do CNIS (INSS), a fim de

confirmar o endereço do réu. 2. Após, expeça-se mandado para o réu efetuar o pagamento do débito, no prazo de

15 (quinze) dias, anotando-se que:a. tendo o réu cumprido a determinação ficará dispensado do pagamento das

custas e honorários advocatícios;b. nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, independentemente de prévia

garantia do juízo, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. c. no silêncio, constituir-se-á, de pleno direito o

título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. 3. Havendo o pagamento ou

proposta de acordo, dê-se vista a parte autora.4. Decorrido in albis o prazo supra para o réu, intime-se o autor para

requerer o que de direito para o prosseguimento do feito.5. Silentes, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado

nos termos do art. 475-J, 5º, do CPC.6. Fica desde já autorizada a realização das diligências nos termos do artigo

172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Int. Cumpra-se. ATENÇÃO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERVE

O PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO PARA CITAÇÃO DO RÉU ABAIXO QUALIFICADO.
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DESPACHO/MANDADO MONITÓRIO N.º. ______/2013 Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

CITANDO: JACI DE JESUSRG 00017131264 - CPF 124.499.238-02 Endereços: Rua:Virgilio Roncon, 540 CS

2, Santana, Ribeirão Pires - SP - CEP.:09406-400 PROCEDA A CITAÇÃO do réu supramencionado para os

termos da ação em questão, cujas cópias da petição inicial vão em anexo como contrafé, e, especialmente, para

que no prazo de quinze (15) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada pelo autor em sua petição inicial (R$

18.870,04 em 04/10/2012), mais os acréscimos legais ou, no mesmo prazo, ofereça embargos, que suspenderão a

eficácia do mandado inicial; se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se a ação na forma prevista no

Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil; cumprindo o mandado, o réu ficará isento de custas

(1% do valor da causa- Lei 9289/96) e honorários de advogado, a ser arbitrados oportunamente.OBS.: o sr. Oficial

de Justiça deverá utilizar-se das prerrogativas do artigo 172, 2º, do CPC, se necessário.

 

0002859-57.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JAIME CARDOSO DOS SANTOS

VISTOS. 1. Providencie a Secretaria a juntada dos extratos da Receita Federal e do CNIS (INSS), a fim de

confirmar o endereço do réu. 2. Após, expeça-se mandado para o réu efetuar o pagamento do débito, no prazo de

15 (quinze) dias, anotando-se que:a. tendo o réu cumprido a determinação ficará dispensado do pagamento das

custas e honorários advocatícios;b. nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, independentemente de prévia

garantia do juízo, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. c. no silêncio, constituir-se-á, de pleno direito o

título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. 3. Havendo o pagamento ou

proposta de acordo, dê-se vista a parte autora.4. Decorrido in albis o prazo supra para o réu, intime-se o autor para

requerer o que de direito para o prosseguimento do feito.5. Silentes, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado

nos termos do art. 475-J, 5º, do CPC.6. Fica desde já autorizada a realização das diligências nos termos do artigo

172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Int. Cumpra-se. ATENÇÃO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERVE

O PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO PARA CITAÇÃO DO RÉU ABAIXO QUALIFICADO.

DESPACHO/MANDADO MONITÓRIO N.º. ______/2013 Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

CITANDO: JAIME CARDOSO DOS SANTOSRG 00354775687 - CPF 301.991.068-43Endereços: Rua Olinda,

64 CS A, Jd. Oratório, Mauá- SP - CEP.: 09381-080 OU Rua Hortelã Campo, 253, Altos de Vila Prudente, São

Paulo - SP - CEP.: 03978-720 PROCEDA A CITAÇÃO do réu supramencionado para os termos da ação em

questão, cujas cópias da petição inicial vão em anexo como contrafé, e, especialmente, para que no prazo de

quinze (15) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada pelo autor em sua petição inicial (R$ 17.102,97 em

01/10/2012), mais os acréscimos legais ou, no mesmo prazo, ofereça embargos, que suspenderão a eficácia do

mandado inicial; se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial,

convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se a ação na forma prevista no Livro I,

Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil; cumprindo o mandado, o réu ficará isento de custas (1% do

valor da causa- Lei 9289/96) e honorários de advogado, a ser arbitrados oportunamente.OBS.: o sr. Oficial de

Justiça deverá utilizar-se das prerrogativas do artigo 172, 2º, do CPC, se necessário.

 

0002860-42.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ANA PAULA DOS SANTOS CARDOSO

VISTOS. 1. Providencie a Secretaria a juntada dos extratos da Receita Federal e do CNIS (INSS), a fim de

confirmar o endereço do réu. 2. Após, expeça-se mandado para o réu efetuar o pagamento do débito, no prazo de

15 (quinze) dias, anotando-se que:a. tendo o réu cumprido a determinação ficará dispensado do pagamento das

custas e honorários advocatícios;b. nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, independentemente de prévia

garantia do juízo, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. c. no silêncio, constituir-se-á, de pleno direito o

título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. 3. Havendo o pagamento ou

proposta de acordo, dê-se vista a parte autora.4. Decorrido in albis o prazo supra para o réu, intime-se o autor para

requerer o que de direito para o prosseguimento do feito.5. Silentes, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado

nos termos do art. 475-J, 5º, do CPC.6. Fica desde já autorizada a realização das diligências nos termos do artigo

172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Int. Cumpra-se. ATENÇÃO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERVE

O PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO PARA CITAÇÃO DO RÉU ABAIXO QUALIFICADO.

DESPACHO/MANDADO MONITÓRIO N.º. ______/2013 Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

CITANDO: ANA PAULA DOS SANTOS CARDOSORG 00325218614 - CPF 311.628.128-93Endereços: Rua

Gibraltar, 680, Santa Luzia, Ribeirão Pires - SP - CEP.:09432-340 OU Rua Prefeito Arthur, 290, Vl. Arnold, Rio

Grande da Serra - SP - CEP.: 09450-000 PROCEDA A CITAÇÃO do réu supramencionado para os termos da

ação em questão, cujas cópias da petição inicial vão em anexo como contrafé, e, especialmente, para que no prazo

de quinze (15) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada pelo autor em sua petição inicial (R$ 23.968,17 em

04/10/2012), mais os acréscimos legais ou, no mesmo prazo, ofereça embargos, que suspenderão a eficácia do

mandado inicial; se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial,

convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se a ação na forma prevista no Livro I,
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Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil; cumprindo o mandado, o réu ficará isento de custas (1% do

valor da causa- Lei 9289/96) e honorários de advogado, a ser arbitrados oportunamente.OBS.: o sr. Oficial de

Justiça deverá utilizar-se das prerrogativas do artigo 172, 2º, do CPC, se necessário.

 

0002861-27.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

IVONE DOS SANTOS BASTOS

VISTOS. 1. Providencie a Secretaria a juntada dos extratos da Receita Federal e do CNIS (INSS), a fim de

confirmar o endereço do réu. 2. Após, expeça-se mandado para o réu efetuar o pagamento do débito, no prazo de

15 (quinze) dias, anotando-se que:a. tendo o réu cumprido a determinação ficará dispensado do pagamento das

custas e honorários advocatícios;b. nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, independentemente de prévia

garantia do juízo, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. c. no silêncio, constituir-se-á, de pleno direito o

título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. 3. Havendo o pagamento ou

proposta de acordo, dê-se vista a parte autora.4. Decorrido in albis o prazo supra para o réu, intime-se o autor para

requerer o que de direito para o prosseguimento do feito.5. Silentes, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado

nos termos do art. 475-J, 5º, do CPC.6. Fica desde já autorizada a realização das diligências nos termos do artigo

172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Int. Cumpra-se. ATENÇÃO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERVE

O PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO PARA CITAÇÃO DO RÉU ABAIXO QUALIFICADO.

DESPACHO/MANDADO MONITÓRIO N.º. ______/2013 Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

CITANDO: IVONE DOS SANTOS BASTOSRG 00331177687 - CPF 324.893.678-97Endereços: Rua:Antenor

Nincão, 99 ou 42, Jd. Itapark, Mauá - SP - CEP.:09351-670 PROCEDA A CITAÇÃO do réu supramencionado

para os termos da ação em questão, cujas cópias da petição inicial vão em anexo como contrafé, e, especialmente,

para que no prazo de quinze (15) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada pelo autor em sua petição inicial

(R$ 15.546,09 em 04/10/2012), mais os acréscimos legais ou, no mesmo prazo, ofereça embargos, que

suspenderão a eficácia do mandado inicial; se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o

título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se a ação na

forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil; cumprindo o mandado, o réu

ficará isento de custas (1% do valor da causa- Lei 9289/96) e honorários de advogado, a ser arbitrados

oportunamente.OBS.: o sr. Oficial de Justiça deverá utilizar-se das prerrogativas do artigo 172, 2º, do CPC, se

necessário.

 

0002867-34.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SONIA AVELANEDA GRANDE

VISTOS. 1. Providencie a Secretaria a juntada dos extratos da Receita Federal e do CNIS (INSS), a fim de

confirmar o endereço do réu. 2. Após, expeça-se mandado para o réu efetuar o pagamento do débito, no prazo de

15 (quinze) dias, anotando-se que:a. tendo o réu cumprido a determinação ficará dispensado do pagamento das

custas e honorários advocatícios;b. nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, independentemente de prévia

garantia do juízo, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. c. no silêncio, constituir-se-á, de pleno direito o

título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. 3. Havendo o pagamento ou

proposta de acordo, dê-se vista a parte autora.4. Decorrido in albis o prazo supra para o réu, intime-se o autor para

requerer o que de direito para o prosseguimento do feito.5. Silentes, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado

nos termos do art. 475-J, 5º, do CPC.6. Fica desde já autorizada a realização das diligências nos termos do artigo

172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Int. Cumpra-se. ATENÇÃO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERVE

O PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO PARA CITAÇÃO DO RÉU ABAIXO QUALIFICADO.

DESPACHO/MANDADO MONITÓRIO N.º. ______/2013 Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

CITANDO: SONIA AVELANEDA GRANDERG 00022194513 - CPF 124.658.738-65Endereços: Avenida Zaira

Mansur Sadek, 304, Jd. Zaira, Mauá - SP - CEP.: 09321-010 PROCEDA A CITAÇÃO do réu supramencionado

para os termos da ação em questão, cujas cópias da petição inicial vão em anexo como contrafé, e, especialmente,

para que no prazo de quinze (15) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada pelo autor em sua petição inicial

(R$ 20.343,45 em 04/10/2012), mais os acréscimos legais ou, no mesmo prazo, ofereça embargos, que

suspenderão a eficácia do mandado inicial; se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o

título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se a ação na

forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil; cumprindo o mandado, o réu

ficará isento de custas (1% do valor da causa- Lei 9289/96) e honorários de advogado, a ser arbitrados

oportunamente.OBS.: o sr. Oficial de Justiça deverá utilizar-se das prerrogativas do artigo 172, 2º, do CPC, se

necessário.

 

0002989-47.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ALLAN CABOCLO DA SILVA

VISTOS. 1. Providencie a Secretaria a juntada dos extratos da Receita Federal e do CNIS (INSS), a fim de
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confirmar o endereço do réu. 2. Após, expeça-se mandado para o réu efetuar o pagamento do débito, no prazo de

15 (quinze) dias, anotando-se que:a. tendo o réu cumprido a determinação ficará dispensado do pagamento das

custas e honorários advocatícios;b. nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, independentemente de prévia

garantia do juízo, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. c. no silêncio, constituir-se-á, de pleno direito o

título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. 3. Havendo o pagamento ou

proposta de acordo, dê-se vista a parte autora.4. Decorrido in albis o prazo supra para o réu, intime-se o autor para

requerer o que de direito para o prosseguimento do feito.5. Silentes, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado

nos termos do art. 475-J, 5º, do CPC.6. Fica desde já autorizada a realização das diligências nos termos do artigo

172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Int. Cumpra-se. ATENÇÃO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERVE

O PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO PARA CITAÇÃO DO RÉU ABAIXO QUALIFICADO.

DESPACHO/MANDADO MONITÓRIO N.º. ______/2013 Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

CITANDO: ALLAN CABOCLO DA SILVARG 00447396821 - CPF 230.602.618-14Endereços: Rua:Julio

Antonio Conde, 110, Jd. Zaira, Mauá - SP - CEP.:09321-350 PROCEDA A CITAÇÃO do réu supramencionado

para os termos da ação em questão, cujas cópias da petição inicial vão em anexo como contrafé, e, especialmente,

para que no prazo de quinze (15) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada pelo autor em sua petição inicial

(R$ 17.154,37 em 05/11/2012), mais os acréscimos legais ou, no mesmo prazo, ofereça embargos, que

suspenderão a eficácia do mandado inicial; se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o

título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se a ação na

forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil; cumprindo o mandado, o réu

ficará isento de custas (1% do valor da causa- Lei 9289/96) e honorários de advogado, a ser arbitrados

oportunamente.OBS.: o sr. Oficial de Justiça deverá utilizar-se das prerrogativas do artigo 172, 2º, do CPC, se

necessário.

 

0003111-60.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FABIO JOSE ALI

VISTOS. 1. Providencie a Secretaria a juntada dos extratos da Receita Federal e do CNIS (INSS), a fim de

confirmar o endereço do réu. 2. Após, expeça-se mandado para o réu efetuar o pagamento do débito, no prazo de

15 (quinze) dias, anotando-se que:a. tendo o réu cumprido a determinação ficará dispensado do pagamento das

custas e honorários advocatícios;b. nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, independentemente de prévia

garantia do juízo, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. c. no silêncio, constituir-se-á, de pleno direito o

título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. 3. Havendo o pagamento ou

proposta de acordo, dê-se vista a parte autora.4. Decorrido in albis o prazo supra para o réu, intime-se o autor para

requerer o que de direito para o prosseguimento do feito.5. Silentes, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado

nos termos do art. 475-J, 5º, do CPC.6. Fica desde já autorizada a realização das diligências nos termos do artigo

172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Int. Cumpra-se. ATENÇÃO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERVE

O PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO PARA CITAÇÃO DO RÉU ABAIXO QUALIFICADO.

DESPACHO/MANDADO MONITÓRIO N.º.______/2013. Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF.CITANDO: FABIO JOSE ALI.CPF 232.9906848-28.Endereços: Rua Francisco Alves Oliveira, 218 ou 208

CS 2, Vila Nova Maua, Maua/SP - Cep: 09390-640 Ou Rua plewna, 370, Vila Nossa Senhora Das Vito, Maua/SP

Cep: 09360-310. PROCEDA A CITAÇÃO do réu supramencionado para os termos da ação em questão, cujas

cópias da petição inicial vão em anexo como contrafé, e, especialmente, para que no prazo de quinze (15) dias,

efetue o pagamento da quantia reclamada pelo autor em sua petição inicial (R$ 43.267,50 em 27/11/2012), mais

os acréscimos legais ou, no mesmo prazo, ofereça embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial; se os

embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o

mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se a ação na forma prevista no Livro I, Título VIII,

Capítulo X, do Código de Processo Civil; cumprindo o mandado, o réu ficará isento de custas (1% do valor da

causa- Lei 9289/96) e honorários de advogado, a ser arbitrados oportunamente.OBS.: o sr. Oficial de Justiça

deverá utilizar-se das prerrogativas do artigo 172, 2º, do CPC, se necessário.

 

0003112-45.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCOS ALBERTO SOARES RIO

VISTOS. 1. Providencie a Secretaria a juntada dos extratos da Receita Federal e do CNIS (INSS), a fim de

confirmar o endereço do réu. 2. Após, expeça-se mandado para o réu efetuar o pagamento do débito, no prazo de

15 (quinze) dias, anotando-se que:a. tendo o réu cumprido a determinação ficará dispensado do pagamento das

custas e honorários advocatícios;b. nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, independentemente de prévia

garantia do juízo, que suspenderão a eficácia do mandado inicial. c. no silêncio, constituir-se-á, de pleno direito o

título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. 3. Havendo o pagamento ou

proposta de acordo, dê-se vista a parte autora.4. Decorrido in albis o prazo supra para o réu, intime-se o autor para

requerer o que de direito para o prosseguimento do feito.5. Silentes, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado

nos termos do art. 475-J, 5º, do CPC.6. Fica desde já autorizada a realização das diligências nos termos do artigo
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172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Int. Cumpra-se. ATENÇÃO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERVE

O PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO PARA CITAÇÃO DO RÉU ABAIXO QUALIFICADO.

DESPACHO/MANDADO MONITÓRIO N.º ______/2013. Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

CITANDO: MARCOS ALBERTO SOARES RIO.RG 28880981 - CPF 192.483.138-41.Endereços: Av. Martino

Basso, 1218, Jd.Zaira, Mauá/SP CEP:09320-760. PROCEDA A CITAÇÃO do réu supramencionado para os

termos da ação em questão, cujas cópias da petição inicial vão em anexo como contrafé, e, especialmente, para

que no prazo de quinze (15) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada pelo autor em sua petição inicial (R$

47.116,04 em 29/11/2012), mais os acréscimos legais ou, no mesmo prazo, ofereça embargos, que suspenderão a

eficácia do mandado inicial; se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se a ação na forma prevista no

Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil; cumprindo o mandado, o réu ficará isento de custas

(1% do valor da causa- Lei 9289/96) e honorários de advogado, a ser arbitrados oportunamente.OBS.: o sr. Oficial

de Justiça deverá utilizar-se das prerrogativas do artigo 172, 2º, do CPC, se necessário.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002919-30.2012.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001331-

85.2012.403.6140) TAISA CELESTE CAMPOS SACCA - ME X DIAMANTINA TROCADO DA SILVA

CAMPOS X TAISA CELESTE CAMPOS SACCA(SP274718 - RENE JORGE GARCIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

VISTOS. Recebo os Embargos à Execução para discussão. Defiro os benefícios da justiça gratuita aos

embargantes Taisa Celeste Campos Sacca e Diamantina Trocado da Silva Campos. Apensem-se estes autos aos de

nº 0001331-85.2012.403.6140. Dê-se vista ao embargado, para resposta, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0002994-69.2012.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010881-

41.2011.403.6140) JOSE AUGUSTO FELIX(SP133495 - DECIO MARTINS GUERRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

VISTOS. Recebo os Embargos à Execução para discussão. Apensem-se estes autos aos de nº 0010881-

41.2011.403.6140.Dê-se vista ao embargado, para resposta, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0010881-41.2011.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

SOFISTICATTO COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME X JOSE AUGUSTO FELIX

Vistos.Ante a certidão do Sr. Analista Executante de Mandados, intime-se a parte autora a dar prosseguimento no

feito, requerendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0001331-85.2012.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

TAISA CELESTE CAMPOS SACCA - ME X DIAMANTINA TROCADO DA SILVA CAMPOS X TAISA

CELESTE CAMPOS SACCA

Vistos.Ante a certidão do Sr. Analista Executante de Mandados, intime-se a parte autora a dar prosseguimento no

feito, requerendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

ALVARA JUDICIAL

0000493-45.2012.403.6140 - JOVENITA GUARDA DOS SANTOS(SP089878 - PAULO AFONSO

NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

JOVENITA GUARDA DOS SANTOS, com qualificação nos autos, requer a expedição de alvará judicial para

liberação do levantamento de quantia referente ao PIS depositado em sua conta na CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL.Juntou documentos.Embora intimada a regularizar a representação processual, apresentando mandato

com poderes específicos para ajuizamento da presente demanda, a requerente permaneceu inerte, trazendo ao feito

tão somente o comprovante de requerimento administrativo (fls. 16).É o breve relatório. Fundamento e

decido.Denota-se dos autos que a pleiteante não cumpriu com a determinação de fls. 15, deixando de regularizar

sua representação processual. Ademais, não comprovou a recusa da instituição bancária em liberar os valores

depositados em seu nome a título de PIS.Não se trata de negação de acesso ao Poder Judiciário, como direito

fundamental inscrito no artigo 5º da Constituição Federal, mas, sim, de não reconhecimento de condição

necessária para a própria existência da demanda.É bem verdade que não se exige o exaurimento da via

administrativa para que seja possível o ajuizamento da demanda judicial. Tal esgotamento não está sendo exigido

no presente caso concreto. No entanto, é preciso que fique ao menos caracterizado que houve tentativa de buscar,

junto à Ré, o que ora se pleiteia.Ressalte-se que a ausência de resposta após o decurso de prazo razoável já

bastaria para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda judicial.Por outro

lado, eventual recusa do empregado público em receber o requerimento constitui falta grave que, se cometida,
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pode resultar em processo administrativo disciplinar e, até mesmo, em responsabilização criminal, dependendo

das circunstâncias fáticas. Dispensar a Requerente do atendimento desta condição da ação implicaria em

tratamento desigual em relação aos demais beneficiários que procuram inicialmente a solução na via

administrativa e propiciam a pertinente e posterior cognição na esfera judicial, o que resultaria em ofensa ao

princípio constitucional da igualdade (artigo 5º, caput, da Constituição da República).Em face do exposto, JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso I e VI, c/c

art. 283, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios porquanto não

aperfeiçoada a relação jurídica processual.Custas nos termos da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

 

Expediente Nº 437

 

EMBARGOS A ARREMATACAO

0005254-56.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005252-

86.2011.403.6140) CARBOGAS ENG. DE GASES INDLS LTDA(SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO

REIS) X FAZENDA NACIONAL(SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA)

Intime-se a requerente de fls. 54 da autorização para o levantamento dos valores pleiteados na agência bancária

centralizadora do depósito.Cumpra-se parte final do despacho de fls. 52.Publique-se. Cumpra-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006216-79.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006215-

94.2011.403.6140) GREMIO ESPORTIVO MAUAENSE(SP211809 - LUIZ CARLOS PERLATTI) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)

A r. decisão de fls. 37/40, em sede de conflito de competência, declarou competente o Juízo do Serviço Anexo

Fiscal da Comarca de Mauá para o processamento destes embargos à execução fiscal.Apensamento do Agravo de

Instrumento nº 0008616-61.2008.4.03.0000, referenciado na decisão de fls. 73.DECIDO.A decisão proferida em

sede de conflito de competência fixa a competência da Justiça Federal para o processamento do Agravo de

Instrumento nº 0008616-61.2008.4.03.0000 e, ante a cessação da competência delegada, o processamento destes

embargos e da execução fiscal nº 0006215-94.2011.403.6140.Remetam-se o Agravo de Instrumento mencionado

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, para as providências

cabíveis.Instrua-se referido Agravo de Instrumento com cópias de fls. 02/11, 19, 27/43, bem como deste

despacho.Remetam-se estes embargos à execução fiscal ao arquivo SOBRESTADO, sem baixa na distribuição,

até o retorno do Agravo de Instrumento mencionado.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução

fiscal nº 0006215-94.2011.403.6140.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0008473-77.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008472-

92.2011.403.6140) REPUBLICA PARTICIPACOES S/C LTDA(SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO

DE CASTRO E SP234682 - KELI GRAZIELI NAVARRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 658 - EDUARDO

MACCARI TELLES)

Trata-se de Embargos à Execução em que a Embargante objetiva a extinção do processo executivo fiscal, ao

argumento de que a falta de processo administrativo cerceia sua defesa. Sustenta, ainda, a nulidade da Certidão de

Dívida Ativa por não atender o disposto nos artigos 142, 202, II e 203 do Código Tributário Nacional, a ausência

de liquidez e certeza do crédito executado. Alega, também, a excesso na cobrança da multa moratória e que a

cobrança cumulada da referida multa e dos juros de mora configura cobrança em duplicidade.Recebidos os

embargos para discussão no efeito suspensivo (fls. 57/), o embargado manifestou-se a fls. 59/67.Juntou

documentos.Intimada, a Embargada impugnou os embargos às fls. 59/67, alegando ilegitimidade de parte, bem

como a presunção de certeza e liquidez da CDA objeto dos autos, pugnando, por fim, pela rejeição total dos

embargos opostos.Manifestação da Embargante às fls. 70/72.É o relatório. Passo a decidir.Primeiramente, a

questão acerca do processo administrativo já foi objeto da r. decisão de fls. 83, não impugnada pela Embargante

(fls. 83-verso).Outrossim, a preliminar de ilegitimidade de parte arguida pela Embargada não se sustenta, diante

da sucessão da antiga devedora HOSPITAL E MATERNIDADE MAUÁ LTDA pela REPÚBLICA

ASSISTÊNCIA MÉDICA S.C LTDA (fls. 22/26), posteriormente denominada REPÚBLICA PARTICIPAÇÕES

S.C LTDA (fl. 73), e, finalmente, URANO SERVIÇOS E INVESTIMENTOS LTDA (fl. 74), cujos atos passaram

a ser registrados na JUCESP (fl. 73).Passo ao exame do mérito.Compulsando os autos principais, verifico que a

certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, cumprindo ao embargante desfazer

essa presunção através de prova inequívoca, não apresentada na hipótese (art. 16, 2º c.c. art. 3º, ambos da Lei n.º

6.830/80). No caso, observo que a CDA e o discriminativo do débito inscrito (fls. 04/09 dos autos principais)
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indicam precisamente a natureza e a origem do débito, o período da dívida, o valor originário dos débitos, o valor

da multa, os períodos e o índice mensal de atualização monetária e os juros de mora, e os valores consolidados,

havendo na CDA expressa referência aos fundamentos legais e critérios legais que embasam o cálculo da dívida

ativa.Como foi detalhada na CDA a legislação que ampara a cobrança do crédito, o que tem o efeito de explicitar

sua origem e natureza, reputo atendido o disposto no art. 2o, 5o, III, da Lei 6.830/80. Neste sentido, o C. Superior

Tribunal de Justiça, posicionou-se nos seguintes termos, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

TÍTULO EXEQÜÍVEL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. FORMALIDADES EXTRÍNSECAS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (ART. 2º, 5º, III, DA LEI 6.830/80). NULIDADE INEXISTENTE. RECURSO

ESPECIAL IMPROVIDO.1- Constata-se que foi discriminada toda a legislação embasadora da cobrança do

débito fiscal destacado, sendo consignados as leis, os artigos, incisos, parágrafos e alíneas satisfatoriamente,

permitindo, com absoluta precisão, satisfazer a exigência do art. 2º, 5º, III, da Lei de Execuções Fiscais, o qual

reclama que o Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: a origem, a natureza e o fundamento legal ou

contratual da dívida. 2 - O fato de haver sido especificado o fundamento legal do débito através da indicação

precisa dos preceitos legais aplicáveis não induz, absolutamente, em sua nulidade, como pretende a recorrente. A

sua ausência, sim, implicaria a nulidade da CDA.3 - Recurso especial conhecido, mas improvido.(Origem: STJ;

Registro no STJ: 199900078608; Classe: RESP; Descrição: Recurso Especial; Número: 202587; UF: RS; Data da

Decisão: 08-06-1999; Código do Órgão Julgador: T1; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: JOSÉ

DELGADO; Fonte: DJ; Data de Publicação: 02/08/1999; pg: 00156).Dessarte, como a CDA preenche os

requisitos do art. 202 do CTN, bem como do art. 2o, 5o, da Lei 6.830/80, rejeito a alegação da Embargante neste

particular.No tocante ao percentual aplicado da multa moratória imposta, é de rigor a sua redução para 20%, nos

termos do artigo 61, 2º, da Lei n. 9.430/96, que passou a ser aplicável às contribuições previdenciárias a partir de

dezembro de 2008. Isto porque o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional admite a retroatividade da lei mais

benigna em favor do contribuinte ao cominar penalidade menos severa, sem excluir as multas de caráter

moratório. Neste sentido, colaciono o seguinte precedente:TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - MULTA - REDUÇÃO - RETROATIVIDADE DA LEI MAIS

BENÉFICA - POSSIBILIDADE. 1. Ausente o prequestionamento dos artigos 242, 244, 506, inciso III e 535,

incisos I e II, do Código de Processo Civil, e artigo 112 do CTN. Aplicação da Súmula 211/STJ. 2. Pacífica a

jurisprudência desta Corte no sentido de que tratando-se de ato não definitivamente julgado aplica-se a lei mais

benéfica ao contribuinte para redução de multa, conforme dispõe o artigo 106, inciso III, alínea c do CTN. 3.

Considera-se encerrada a Execução Fiscal após a arrematação, adjudicação ou remição, sendo irrelevante a

existência ou não de Embargos à Execução, procedente ou não. Recurso especial provido.(RESP 200901172231,

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/03/2010.)De outra parte, quanto à

alegação de ilegalidade na cumulação de juros de mora, correção monetária e multa, impende destacar que,

consoante se extrai da CDA, sobre o crédito tributário cobrado houve a incidência do percentual de 1% no mês

subsequente ao de cada competência e, a partir de então, da SELIC, não havendo incidência de índice de

atualização monetária.No tocante à cumulação de juros de mora e multa, inexiste razão à Embargante, pois se trata

de institutos distintos para finalidades diversas, o que autoriza a cobrança de ambos. Com efeito, os juros de mora

objetivam compensar o credor pela demora no recebimento do seu crédito e incidirão até o cumprimento da

obrigação, ao passo que a multa moratória é sanção imposta em razão do não pagamento do tributo na data

estipulada.Por fim, a Embargante não comprovou que o débito consolidado corresponde ao saldo remanescente do

parcelamento descumprido.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil,

JULGO PARCIALMENTE O PEDIDO e ACOLHO, EM PARTE, OS EMBARGOS para reduzir o percentual da

multa moratória para 20% (vinte por cento).Diante da sucumbência recíproca das partes, deixo de condenar em

honorários advocatícios, eis que se compensam reciprocamente, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil.Não há custas a reembolsar.Traslade-se cópia desta sentença aos autos do executivo fiscal em apenso.Após o

trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Oportunamente, remetam-se os autos

ao SEDI para alteração do polo ativo da demanda, passando a constar URANO SERVIÇOS E INVESTIMENTOS

LTDA.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008659-03.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008658-

18.2011.403.6140) MEDIEVAL INDUSTRIAL MADEREIRA LTDA.(SP030716 - SIDENEI MATRONE) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 845 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO)

Certifique a secretaria o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 58/59 verso.Traslade-se cópia da r. sentença, da

certidão de trânsito em julgado e deste despacho para os autos da execução fiscal nº 0008658-

18.2011.403.6140.Expeça-se carta precatória, deprecando-se o levantamento da penhora do imóvel de nº 24.245

(2º CRI de Santo André).Requeira a parte autora o que de direito. Nada requerido, com o retorno da precatória

devidamente cumprida, ao arquivo FINDO, com as cautelas legais.Expeça-se. Publique-se.

 

0009513-94.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004720-

15.2011.403.6140) BRASGRAMP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP214784 - CRISTIANO PINHEIRO
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GROSSO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA E SP214901 - ALEX

FERNANDO RAFAEL)

Recebo a apelação do Embargante no efeito devolutivo, (art. 520, inciso V do CPC).Intime-se o Embargado para,

no prazo legal, apresentar contrarrazões.Após, certifique-se e traslade-se cópia desta decisão para os autos da

execução fiscal principal, e subam estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas

homenagens.Publique-se.

 

0009827-40.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000912-

02.2011.403.6140) BRASGRAMP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP214784 - CRISTIANO PINHEIRO

GROSSO E SP214901 - ALEX FERNANDO RAFAEL) X INSS/FAZENDA(Proc. 2088 - EVERTON

BEZERRA DE SOUZA)

Recebo a apelação do Embargante no efeito devolutivo, (art. 520, inciso V do CPC).Intime-se o Embargado para,

no prazo legal, apresentar contrarrazões.Após, desapensem-se estes autos da execução fiscal principal,

certificando-se e trasladando-se cópia desta decisão, e subam estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região com as nossas homenagens.Publique-se.

 

0001901-71.2012.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001238-

25.2012.403.6140) BETICA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PNEUS LTDA(PR032644 -

RODRIGO SOFIATTI MOREIRA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1699 - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Trata-se de Ação de Embargos opostos à execução fiscal que objetiva a cobrança do tributo referido na Certidão

de Dívida Ativa.Às fls. 12 foi determinada a emenda da inicial para a regularização da representação processual

com a juntada de instrumento de procuração e cópia autenticada dos atos constitutivos da empresa, bem como a

apresentação de cópias para formação da contrafé. O Embargante quedou-se inerte. É o relatório. Passo a

decidir.A Embargante ingressou com os presentes embargos à execução. Contudo, regularmente intimado para

regularizar a peça exordial, ela não cumpriu o r. despacho de fl. 10.O art. 13 do Código de Processo Civil impõe

ao autor a sanção de nulidade do processo quando não for sanada a irregularidade da representação da parte.Além

disso, a cópia do título executivo é considerada imprescindível para o ajuizamento dos embargos.Nesse sentido,

colaciono o seguinte precedente:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR.

DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. CDA. NÃO JUNTADA NOS EMBARGOS.

ART. 267, DO CPC. 1- A cópia da certidão da dívida ativa é documento indispensável para a propositura dos

embargos (LEF, Art. 16, 2º, c/c Art. 283 do CPC). Como os autos sobre ao segundo grau desapensados da

execução, em face da ausência de suspensividade do apelo, a ausência daquele documento compromete o

conhecimento dos dados mais elementares do débito.2- Obrigatória também a regularização da representação

processual nos autos dos embargos. 3- Não suprida a irregularidade, impõe-se a extinção do processo, sem

julgamento de mérito. 4- Apelação não provida. Decisão: Prosseguindo no julgamento, a Turma, por maioria,

negou provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencido o desembargador Federal Mairan Maia, que

não conheceu da apelação.(TRF3. Apelação Cível 410489. Processo 98.03.017920-9-SP. 6ª T. Data da Decisão:

16/08/2000. DJU DATA 01/11/2000, p. 156. Relator JUIZ MANOEL ALVARES.)Ressalte-se, ainda, que é

condição de procedibilidade a instrução de documentos indispensáveis e essenciais à propositura da ação, por

força do que dispõe o art. 282 e 283, do CPC, os quais são aplicáveis aos embargos à execução, sendo caso,

portanto, de extinção do feito.Diante do exposto, indefiro a petição inicial e julgo extintos os embargos à execução

sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I e IV, combinado com os artigos 283, 284 e 295, I e VI,

todos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Traslade-se cópia desta para os autos da execução

fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001902-56.2012.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001169-

90.2012.403.6140) BETICA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PNEUS LTDA(PR032644 -

RODRIGO SOFIATTI MOREIRA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1699 - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Trata-se de Ação de Embargos opostos à execução fiscal que objetiva a cobrança do tributo referido na Certidão

de Dívida Ativa.Às fls. 10 foi determinada a emenda da inicial para a regularização da representação processual

com a juntada de instrumento de procuração e cópia autenticada dos atos constitutivos da empresa, bem como a

apresentação de cópias para formação da contrafé. O Embargante quedou-se inerte. É o relatório. Passo a

decidir.A Embargante ingressou com os presentes embargos à execução. Contudo, regularmente intimado para

regularizar a peça exordial, ela não cumpriu o r. despacho de fl. 10.O art. 13 do Código de Processo Civil impõe

ao autor a sanção de nulidade do processo quando não for sanada a irregularidade da representação da parte.Além

disso, a cópia do título executivo é considerada imprescindível para o ajuizamento dos embargos.Nesse sentido,

colaciono o seguinte precedente:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR.
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DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. CDA. NÃO JUNTADA NOS EMBARGOS.

ART. 267, DO CPC. 1- A cópia da certidão da dívida ativa é documento indispensável para a propositura dos

embargos (LEF, Art. 16, 2º, c/c Art. 283 do CPC). Como os autos sobre ao segundo grau desapensados da

execução, em face da ausência de suspensividade do apelo, a ausência daquele documento compromete o

conhecimento dos dados mais elementares do débito.2- Obrigatória também a regularização da representação

processual nos autos dos embargos. 3- Não suprida a irregularidade, impõe-se a extinção do processo, sem

julgamento de mérito. 4- Apelação não provida. Decisão: Prosseguindo no julgamento, a Turma, por maioria,

negou provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencido o desembargador Federal Mairan Maia, que

não conheceu da apelação.(TRF3. Apelação Cível 410489. Processo 98.03.017920-9-SP. 6ª T. Data da Decisão:

16/08/2000. DJU DATA 01/11/2000, p. 156. Relator JUIZ MANOEL ALVARES.)Ressalte-se, ainda, que é

condição de procedibilidade a instrução de documentos indispensáveis e essenciais à propositura da ação, por

força do que dispõe o art. 282 e 283, do CPC, os quais são aplicáveis aos embargos à execução, sendo caso,

portanto, de extinção do feito.Diante do exposto, indefiro a petição inicial e julgo extintos os embargos à execução

sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I e IV, combinado com os artigos 283, 284 e 295, I e VI,

todos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Traslade-se cópia desta para os autos da execução

fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002766-94.2012.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003969-

28.2011.403.6140) JOAO LAZARO MARTINEZ SOBRINHO X CINCINATO LOURENCO FREIRE

FILHO(SP095725 - OTAVIO TENORIO DE ASSIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR

UTIDA M BAEZA)

Considerando que a execução não está garantida, deixo de atribuir efeito suspensivo, na forma do artigo 739-A do

CPC, aplicável à hipótese dos autos (STJ, SEGUNDA TURMA, RECURSO ESPECIAL - 1024128/PR, julg.

13/05/2008, Rel. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 19/12/2008 RDDT VOL.:162 PG:156 REVPRO

VOL.:168 PG:234).Emende o embargante a inicial, no prazo de dez dias sob pena de rejeição destes embargos,

acostando:1) Instrumento de Procuração;2) Cópia da CDA da execução fiscal pertinente.Não regularizado,

voltem-me os autos conclusos para sentença.Regularizado, à Embargada para impugnação.Após o retorno dos

autos da embargada, desapensem-se estes dos autos principais para prosseguimento do feito executivo para a

garantia da dívida.Traslade-se cópia desta para os autos principais. Publique-se. Intime-se.

 

0003033-66.2012.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008140-

28.2011.403.6140) SERGIO AFFONSO DOS SANTOS(SP193094 - VANDREA PEREIRA DA COSTA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA)

Considerando que a execução não está garantida, deixo de atribuir efeito suspensivo, na forma do artigo 739-A do

CPC, aplicável à hipótese dos autos (STJ, SEGUNDA TURMA, RECURSO ESPECIAL - 1024128/PR, julg.

13/05/2008, Rel. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 19/12/2008 RDDT VOL.:162 PG:156 REVPRO

VOL.:168 PG:234).Emende o embargante a inicial, no prazo de dez dias sob pena de rejeição destes embargos,

acostando/retificando:1) O valor da causa, observando-se o débito em cobrança na execução fiscal principal;2)

Cópia da CDA da execução fiscal pertinente.Não regularizado, voltem-me os autos conclusos para

sentença.Regularizado, à Embargada para impugnação.Após o retorno dos autos da embargada, desapensem-se

estes dos autos principais para prosseguimento do feito executivo para a garantia da dívida.Traslade-se cópia desta

para os autos principais. Publique-se. Intime-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0009754-68.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008616-

66.2011.403.6140) WALTER RODRIGUES FARGIANI(SP039916 - NELSON BISPO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o requerimento do exequente.Ao arquivo SOBRESTADO, sem baixa na distribuição, até manifestação das

partes.Intimem-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0000891-26.2011.403.6140 - INSS/FAZENDA(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X GOODPAC

INDUSTRIALIZADORA DE SERVICOS LTDA. X VERA LUCIA GOMES DE ARAUJO(SP139022 -

ANTONIO CARLOS MATOSO R DE OLIVEIRA E SP294076 - MARCELO INFANTE E SP312654 -

MARCOS VINICIUS ROSSINI E SP139032 - EDMARCOS RODRIGUES)

Fls. 51/52: Indefiro o requerimento de extinção do feito pelo parcelamento dos débitos por falta de previsão

legal.Fls. 59: Defiro o requerimento do exequente de sobrestamento do feito.Ao arquivo SOBRESTADO, sem

baixa na distribuição até manifestação das partes.Publique-se. Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2013     299/379



 

0003969-28.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X

CECLIMA CENTRO CLINICO MAUA S/C LTDA X JOAO LAZARO MARTINEZ SOBRINHO X

CINCINATO LOURENCO FREIRE FILHO(SP168085 - ROGÉRIO PESTILI E SP095725 - OTAVIO

TENORIO DE ASSIS E SP213948 - MARIA TEREZA CASTELLUCCI MARTINS)

Expeça-se mandado/precatória para citação, penhora, avaliação e intimação dos coexecutados. Sendo precatória,

depreque-se o leilão.

 

0003985-79.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 986 - JULIO CESAR CASARI) X VATARES

COMERCIO E REFORMA DE CAMINHOES BAU LTDA ME

Suspendo a presente execução em virtude de parcelamento, nos termos do artigo 792 do Código de Processo

Civil.Intime-se. Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição, onde

permanecerão aguardando informação sobre a extinção do crédito pelo adimplemento ou prosseguimento do feito

pelo inadimplemento.Destaco que a regularidade do parcelamento deverá ser apurada na esfera administrativa,

não se destinando o desarquivamento dos autos para juntada de guias de depósito mensais das parcelas adimplidas

pelo Executado.Ressalto que Petição com manifestação de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de

diligências, serão juntadas e os autos retornarão ao arquivo, sem nova vista para a Exequente, ficando desde já

intimada.Intimem-se.

 

0004497-62.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X

PLASMETEL ELETRODEPOSICAO LTDA(SP156600 - ROGER RODRIGUES CORRÊA)

Ante a concordância do exequente defiro o Levantamento da Penhora que recaiu sob o veículo placa DHR 2149

(RENAULT CLIO PRI 10, RENAVAM: 814802591, CHASSI: 93YLB06254J450635), unicamente em relação a

estes autos.Expeça-se ofício ao CIRETRAN-MAUÁ para levantamento da constrição judicial que recaiu sob o

bem descrito às fls. 174.Instrua-se referido ofício com cópias de fls. 174, 213, bem como deste despacho.Com a

resposta, retornem os autos ao arquivo SOBRESTADO, nos termos do despacho de fls. 199.Expeça-se. Publique-

se. Intime-se. 

 

0004567-79.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S

LEAL) X MERCADINHO KIMAR LTDA. X DANIEL VALVERDE X JOAO VALVERDE NETO

Defiro o requerimento do exequente de sobrestamento do feito.Ao arquivo SOBRESTADO, sem baixa na

distribuição até manifestação das partes.Publique-se. Intime-se.

 

0004821-52.2011.403.6140 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1699 - ISRAEL

TELIS DA ROCHA) X IND. METALURGICA LIPOS LTDA(SP033133 - AUGUSTO TOSCANO)

Fls. 56/61: Requerimento de SÉRGIO JOSÉ POLISEL de sua exclusão do polo passivo da presente

demanda.Verifico que SÉRGIO JOSÉ POLISEL, SYLVIO POLISEL e ANTONIO POLISEL, figuram na CDA

como corresponsáveis, sendo certo que não houve determinação de inclusão dos mencionados no polo passivo da

presente demanda.Tendo em vista a certidão acima, tenho por equivocada a anotação no sistema processual,

assim, defiro o requerimento de fls. 56/61, vez que não são parte no presente feito.Remetam-se ao SEDI para

exclusão de SÉRGIO JOSÉ POLISEL, SYLVIO POLISEL e ANTONIO POLISEL do campo executado do

sistema processual.Após, retornem estes autos ao arquivo SOBRESTADO, sem baixa na distribuição, nos termos

do despacho de fls. 49 (parcelamento).Cumpra-se. Publique-se. 

 

0006949-45.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1352 - GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA) X

BRUNNEM TERMOPLASTICOS LTDA X MARCIA DE SOUZA PAULA X MARCOS ROBERTO

DAMASCENO(RJ134104 - ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS E RJ139109 - EDENILZA SOUZA

SANTOS)

Fls. 94: Defiro o requerimento do exequente de sobrestamento do feito para aguardar remessa do procedimento

administrativo, necessário a manifestação quanto à exceção de pré-executividade.Ao arquivo SOBRESTADO,

sem baixa na distribuição até manifestação das partes.Publique-se. Intime-se.

 

0006992-79.2011.403.6140 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA RODRIGUES ALVES CABRAL

Trata-se de execução fiscal movida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP em face

de MARIA RODRIGUES ALVES CABRAL.A fl. 47, o Exeqüente noticia o pagamento do débito, com a

satisfação integral da obrigação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos

794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as
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formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007286-34.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X

BRUNNEM TERMOPLASTICOS LTDA X MARCIA DE SOUZA PAULA X MARCOS ROBERTO

DAMASCENO(RJ134104 - ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS E RJ139109 - EDENILZA SOUZA

SANTOS)

Fls. 139: Defiro o requerimento do exequente de sobrestamento do feito para aguardar remessa do procedimento

administrativo, necessário a manifestação quanto à exceção de pré-executividade.Ao arquivo SOBRESTADO,

sem baixa na distribuição até manifestação das partes.Publique-se. Intime-se.

 

0007547-96.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X

BRASKEN PETROQUIMICA S.A.(SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA E SP022983 -

ANTONIO DE SOUZA CORREA MEYER E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E

SP123771 - CRISTIANE ROMANO FARHAT FERRAZ)

Revejo o despacho de fls. 41.Tendo em vista o presente feito está garantido pela carta de fiança (fls. 19), aguarde-

se o desfecho dos embargos opostos.Publique-se. Intime-se. 

 

0008264-11.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X

EMPRESA AUTO ONIBUS SANTO ANDRE LTDA(SP254903 - FRANCILENE DE SENA BEZERRA

SILVÉRIO E SP263162 - MARIO LEHN E SP115637 - EDIVALDO NUNES RANIERI)

Fls. 663/665 e 680/682: Requerimento do executado de liberação de veículos constritos nestes autos para

circulação e licenciamento, informando que os mencionados constam com restrição total nos cadastros do

DETRAN.Compulsando os autos verifico que as ordens emanadas para constrição de veículos limitaram-se à

transferência de titularidade e licenciamento.Por isso, em diversas ocasiões, a requerimento do executado, foi

deferido o licenciamento anual dos referidos veículos.Inclusive quanto ao veículo mencionado pelo executado

(por amostragem) de placa CNI 2382, observo que já foi objeto de autorização para o Licenciamento conforme o

ofício expedido às fls. 667/672 e cumpridas em 06/07/2012, às fls. 679.Verifico ainda, que as pesquisas efetuadas

pelo executado no DETRAN, de fls. 666 e 683, são anteriores ao cumprimento da decisão de fls. 662, autorizando

o licenciamento dos veículos, conforme certidão de fls. 679.Não verifico a restrição total de circulação apontado

pelo executado, como bem demonstra o extrato do veículo (CNI 2382) acostado às fls. 683.Assim, junte o

executado relação pormenorizada dos veículos a que deixou de expressamente mencionar quando apontou algum

por amostragem.Acoste ainda documentos, relacionados a cada veículo na situação a que menciona, que

comprovem o alegado.Advirto que os futuros requerimentos do executado deverão ser precisos, inclusive quanto a

objetos de penhora.Anoto o prazo improrrogável de dez dias.No silêncio, cumpra-se o despacho de fls. 650

(aguardar o desfecho dos embargos opostos).Publique-se.

 

0008372-40.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1352 - GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA) X

BASF POLIURETANOS LTDA.(SP246127 - ORLY CORREIA DE SANTANA E SP302585 - ALEXANDRE

WOLFF BARBOSA)

A presente execução fiscal está suspensa por força do recebimento dos embargos à execução fiscal nº 0008374-

10.2011.403.6140, no efeito suspensivo.Indefiro o requerimento de expedição de ofícios à Receita Federal e

Procuradoria da Fazenda Nacional por inadequação da via eleita.Aguarde-se o desfecho dos embargos

opostos.Publique-se.

 

0008655-63.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 845 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) X

KMS CALDERARIA LTDA X ROBERTO INFIESTA JUNIOR X CARLOS ALBERTO BISCARO(SP045934 -

ANIZIO FIDELIS)

Defiro o requerimento do exequente de sobrestamento do feito.Ao arquivo SOBRESTADO, sem baixa na

distribuição até manifestação das partes.Publique-se. Intime-se.

 

0009132-86.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA MARINI) X IND.

METALURGICA LIPOS LTDA(SP033133 - AUGUSTO TOSCANO)

Fls. 113/117: Requerimento de SÉRGIO JOSÉ POLISEL de sua exclusão do polo passivo da presente

demanda.Verifico que SÉRGIO JOSÉ POLISEL, SYLVIO POLISEL e ANTONIO POLISEL, figuram na CDA

como corresponsáveis, sendo certo que não houve determinação de inclusão dos mencionados no polo passivo da

presente demanda.Tendo em vista a certidão acima, tenho por equivocada a anotação no sistema processual,

assim, defiro o requerimento de fls. 113/117, vez que não são parte no presente feito.Remetam-se ao SEDI para

exclusão de SÉRGIO JOSÉ POLISEL, SYLVIO POLISEL e ANTONIO POLISEL do campo executado do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2013     301/379



sistema processual.Fls. 118/134: suspendo a presente execução em virtude de parcelamento, nos termos do artigo

792 do Código de Processo Civil.Intime-se. Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo sobrestado, sem

baixa na distribuição, onde permanecerão aguardando informação sobre a extinção do crédito pelo adimplemento

ou prosseguimento do feito pelo inadimplemento.Destaco que a regularidade do parcelamento deverá ser apurada

na esfera administrativa, não se destinando o desarquivamento dos autos para juntada de guias de depósito

mensais das parcelas adimplidas pelo Executado.Ressalto que Petição com manifestação de mera dilação de

prazo, sem requerimento concreto de diligências, serão juntadas e os autos retornarão ao arquivo, sem nova vista

para a Exequente, ficando desde já intimada.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.

 

0009274-90.2011.403.6140 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X F MENEZES ADM LOC IMOV SC

LTDA(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA E SP293869 - NELSON LUIZ DA SILVA)

Ao arquivo SOBRESTADO, sem baixa na distribuição até manifestação das partes.Publique-se.

 

0009653-31.2011.403.6140 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP116579 - CATIA

STELLIO SASHIDA BALDUINO) X JOSE ASSIMARIO SOUSA DE FREITAS

Trata-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - IV REGIÃO em face de

ANTONIA CAJE DOS SANTOS.À fl. 23, o Exeqüente noticiou o pagamento do débito, com a satisfação integral

da obrigação, ocasião em que os autos vieram conclusos para sentença de extinção do feito (fls. 25).O Exequente,

às fls. 26, informou o Juízo que o número do processo bem como o nome das partes processuais citadas na

sentença de fls. 25 não condiz com os dados das partes do processo.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E

DECIDO.Com razão o exequente.Denoto dos autos que efetivamente ocorreu erro material na r. sentença

prolatada às fls. 25, constando o número do processo e o nome das partes incorretos. Diante do exposto, acolho a

manifestação de fls. 28 para corrigir erro material constante do corpo da r. sentença de fls. 25 nos seguintes

termos:Proc. Execução Fiscal: 0009653-31.2011.403.6140. Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA

- IV REGIÃOExecutado: JOSÉ ASSIMARIO SOUSA DE FREITAS.No mais, mantenho a sentença tal qual

lançada.Outrossim, na forma do art. 14, I, da Lei n. 9.289/96, metade do montante das custas processuais deve ser

recolhida pelo autor por ocasião da distribuição do feito e reembolsadas ao final pelo vencido.No caso, ainda que

vencedor na contenda, cabe ao Exequente efetuar seu pagamento, pois já deveria tê-lo feito quando do

ajuizamento da ação, ressalvado o seu direito de exigir sua restituição pelo Executado.Destarte, cumpra o

Exequente o r. despacho de fls. 22, recolhendo as custas processuais no prazo de dez dias.No silêncio, oficie-se a

Procuradoria da Fazenda Nacional para as providências que entender cabíveis, instruindo a missiva com cópia da

petição inicial, da r. decisão de fls. 22, da r. sentença de fls. 25 e desta decisão.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Cumpra-se.

 

0011145-58.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

PORTO VILLE EMBALAGENS LTDA.(SP221579 - CARIN REGINA MARTINS AGUIAR)

Defiro o requerimento do exequente de sobrestamento do feito.Ao arquivo SOBRESTADO, sem baixa na

distribuição até manifestação das partes.Publique-se. Intime-se.

 

0011815-96.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

ARIOVALDO JACINTHO ME(SP318617 - GEORGE CAVALCANTE REBEQUE)

Fls. 166: Defiro o requerimento do exequente de sobrestamento do feito, para aguardar manifestação da receita

federal quanto ao processo administrativo de revisão do débito.Ao arquivo SOBRESTADO, sem baixa na

distribuição até manifestação das partes.Publique-se. Intime-se.

 

0000287-31.2012.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

ANDRADE & VICTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP261827 - VALDIR BRANDÃO

FERREIRA)

Fls. 33/34: Indefiro o requerimento de extinção do feito pelo parcelamento dos débitos por falta de previsão

legal.Fls. 48: Suspendo a presente execução em virtude de parcelamento, nos termos do artigo 792 do Código de

Processo Civil.Intime-se. Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição,

onde permanecerão aguardando informação sobre a extinção do crédito pelo adimplemento ou prosseguimento do

feito pelo inadimplemento.Destaco que a regularidade do parcelamento deverá ser apurada na esfera

administrativa, não se destinando o desarquivamento dos autos para juntada de guias de depósito mensais das

parcelas adimplidas pelo Executado.Ressalto que Petição com manifestação de mera dilação de prazo, sem

requerimento concreto de diligências, serão juntadas e os autos retornarão ao arquivo, sem nova vista para a

Exequente, ficando desde já intimada.Publique-se. Intime-se.
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0000291-68.2012.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

CEMITERIO ISLAMICO DE MAUA S/C LTDA

Prossiga-se.Suspendo a presente execução em virtude de parcelamento, nos termos do artigo 792 do Código de

Processo Civil.Intime-se. Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição,

onde permanecerão aguardando informação sobre a extinção do crédito pelo adimplemento ou prosseguimento do

feito pelo inadimplemento.Destaco que a regularidade do parcelamento deverá ser apurada na esfera

administrativa, não se destinando o desarquivamento dos autos para juntada de guias de depósito mensais das

parcelas adimplidas pelo Executado.Ressalto que Petição com manifestação de mera dilação de prazo, sem

requerimento concreto de diligências, serão juntadas e os autos retornarão ao arquivo, sem nova vista para a

Exequente, ficando desde já intimada.Intimem-se.

 

0000729-94.2012.403.6140 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X ADILSON COSTA DE SOUZA

Trata-se de execução fiscal movida pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES ENFERMAGEM -

COREN/SP em face de ADILSON COSTA DE SOUZA.A fl. 35, o Exeqüente noticia o pagamento do débito,

com a satisfação integral da obrigação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro nos

artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as

formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006565-82.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006564-

97.2011.403.6140) MAUA NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA(SP123249 - DANIELLE ANNIE

CAMBAUVA E SP214344 - KARINA FERNANDA DE PAULA) X FAZENDA NACIONAL/CEF X

FAZENDA NACIONAL/CEF X MAUA NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA

Fls. 251: Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, para que cumpra com a obrigação, depositando o valor

a que foi condenado, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação, na forma do

artigo 475-J do Código de Processo Civil.No silêncio do devedor, apresente o exequente memória de cálculo com

o débito devidamente atualizado, indicando, se desejar, bens a serem penhorados (artigo 475-J caput, 2ª parte e

parágrafo 3º e 5º do CPC).Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo SOBRESTADO, até nova

provocação.Com a apresentação do cálculo, bem como com o requerimento de realização de penhora (livre ou

indicação expressa do bem ou penhora on-line), expeça-se competente mandado, intimando-se o executado da

realização da constrição, bem como do prazo de 15 (quinze dias) para impugnar a execução.Publique-se. Intime-

se.

 

0009136-26.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004815-

45.2011.403.6140) IND. METALURGICA LIPOS LTDA(SP033133 - AUGUSTO TOSCANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IND. METALURGICA LIPOS LTDA(SP083418 - VERA

LUCIA TOSCANO E SP166275 - AUGUSTO TOSCANO JUNIOR)

Às fls. 150/165 dos autos 0004815-45.2011.403.6140, consta manifestação da executada, de 03/07/2012,

informando que promoveu o depósito pertinente à condenação em honorários e reiteração de requerimento de

desbloqueio das contas bancárias que indica.Consta ainda informação prestada pelo Juízo do Anexo Fiscal da

Comarca de Mauá de bloqueio, havido em 2010, em contas do executado, referente aos presentes autos, pendente

de transferência. Às fls. 331/333 requer a executada, por intermédio de petição de 10/11/2011, o desbloqueio das

contas bancárias.DECIDO.O presente feito segue para cobrança de honorários advocatícios.Comprovado (fls.

150/165 dos autos nº 0004815-45.2011.403.6140)que houve bloqueio em contas da executada nestes autos,

necessária se faz a transferência em favor deste Juízo.Oficie-se o Juízo do Anexo Fiscal da Comarca de Mauá

solicitando a transferência dos valores bloqueados para conta judicial, à disposição deste juízo na agência nº 1599

da Caixa Econômica Federal, vinculada aos presentes autos nº 0009136-26.2011.403.6140.Em relação ao depósito

noticiado nos autos 0004815-45.2011.403.6140 (fls. 155), para adimplemento dos honorários advocatícios (R$

301.981,37), torna-se necessária a manifestação da Fazenda Nacional.Manifeste-se a Fazenda Nacional quanto aos

valores à disposição nestes autos (constrito pelo BACENJUD e depositados nos autos 0004815-

45.2011.403.6140), informando se há eventual saldo remanescente. Em caso positivo, deverá apresentar cálculo

discriminado do débito apurado, no qual conste o valor da dívida na data da constrição e depósito.Com a

informação será analisado o pleito de debloqueio de eventual valor remanescente.Traslade-se cópia desta decisão

para os autos nº 0004815-45.2011.403.6140 e 0004816-30.2011.403.6140.Cumpra-se. Expeça-se. Publique-se.

Intime-se.Concluso em 18/01/2013: Fls. 362: Informação prestada pelo Juízo do Serviço Anexo Fiscal da

Comarca de Mauá.Houve o bloqueio em contas do executado no importe de R$ 87.456,99 (Banco Bradesco), R$
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9.067,82 (Banco Safra) e R$ 1.199,09 (Banco do Brasil), nos autos nº 10.152/99, em 06/05/2010, quando os autos

tramitavam junto ao Serviço Anexo Fiscal de Mauá. Referidos bloqueios pendem de transferência para conta

judicial.Os bloqueios foram efetivados pelo Juízo do Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Mauá, por intermédio

do sistema BACENJUD. Assim, esta magistrada fica impossibilitada de promover a transferência do bloqueio, em

contas do executado, para uma conta judicial, posto que não possui acesso ao referido bloqueio.Desta feita,

reitere-se o ofício expedido às fls. 361, solicitando-se que o Juízo do Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Mauá

promova a transferência dos bloqueios em contas do executado, por intermédio do sistema BACENJUD, para uma

conta judicial a disposição deste juízo federal, junto à agência da Caixa Econômica Federal nº 1599.Instrua-se

referido ofício com cópia de fls. 342/342 verso, 361/363, dos documentos acostados à contra-capa, bem como

deste despacho. Expeça-se com urgência.

 

 

Expediente Nº 438

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0008250-27.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008249-

42.2011.403.6140) BASF POLIURETANOS LTDA.(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO E SP246127 -

ORLY CORREIA DE SANTANA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M

BAEZA)

Recebo a apelação do Embargante no efeito devolutivo, (art. 520, inciso V do CPC).Intime-se o Embargado para,

no prazo legal, apresentar contrarrazões.Após, desapensem-se estes autos da execução fiscal principal,

certificando-se e trasladando-se cópia desta decisão, e subam estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região com as nossas homenagens.Publique-se.

 

0009581-44.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007551-

36.2011.403.6140) NILSON ROBERTO DE SOUZA MELO(SP078733 - JOEL CUNTO SIMOES) X

FAZENDA NACIONAL

A questão referente ao pedido de liberação dos ativos financeiros bloqueados foi decidida às fls. 148 dos autos

principais, com intimação do patrono do devedor conforme certidão de fls. 148-verso, não impugnada pelo meio

processual adequado (fls. 149). Destarte, prejudicado o exame da alegação de impenhorabilidade do saldo

depositado em caderneta de poupança.Considerando que a execução está integralmente garantida (fls. 89 dos

autos principais, fls. 41/42 e 44), recebo os embargos com efeito suspensivo, na forma do artigo 739-A do CPC.À

Embargada, para impugnação.Traslade-se cópia desta para os autos principais.Intimem-se.

 

0000398-15.2012.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011440-

95.2011.403.6140) CICERO ALVES CARDOSO(SP226938 - FABIO TADEU BARROS DA SILVA E

SP108248 - ANA MARIA STOPPA) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP116579B -

CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO)

Trata-se de Ação de Embargos opostos à execução fiscal que objetiva a cobrança do tributo referido na Certidão

de Dívida Ativa.Às fls. 19 foi determinada a emenda da inicial para a atribuição de valor à causa, bem como a

apresentação de cópias para formação da contrafé. O Embargante quedou-se inerte. É o relatório. Passo a

decidir.A Embargante ingressou com os presentes embargos à execução. Contudo, regularmente intimado para

regularizar a peça exordial, ela não cumpriu o r. despacho de fl. 19.O art. 284, parágrafo único, do Código de

Processo Civil prevê o indeferimento da petição inicial, caso a parte não preencha o requisito exigido no artigo

282, V, do Código de Processo Civil, qual seja, a indicação do valor da causa.Além disso, a cópia do título

executivo é considerada imprescindível para o ajuizamento dos embargos.Nesse sentido, colaciono o seguinte

precedente:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. DOCUMENTOS

ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. CDA. NÃO JUNTADA NOS EMBARGOS. ART. 267, DO CPC.

1- A cópia da certidão da dívida ativa é documento indispensável para a propositura dos embargos (LEF, Art. 16,

2º, c/c Art. 283 do CPC). Como os autos sobre ao segundo grau desapensados da execução, em face da ausência

de suspensividade do apelo, a ausência daquele documento compromete o conhecimento dos dados mais

elementares do débito.2- Obrigatória também a regularização da representação processual nos autos dos

embargos. 3- Não suprida a irregularidade, impõe-se a extinção do processo, sem julgamento de mérito. 4-

Apelação não provida. Decisão: Prosseguindo no julgamento, a Turma, por maioria, negou provimento à apelação,

nos termos do voto do Relator, vencido o desembargador Federal Mairan Maia, que não conheceu da

apelação.(TRF3. Apelação Cível 410489. Processo 98.03.017920-9-SP. 6ª T. Data da Decisão: 16/08/2000. DJU

DATA 01/11/2000, p. 156. Relator JUIZ MANOEL ALVARES.)Diante do exposto, indefiro a petição inicial e

julgo extintos os embargos à execução sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I e IV, combinado

com os artigos 283, 284 e 295, I e VI, todos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Traslade-se
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cópia desta para os autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001078-97.2012.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010518-

54.2011.403.6140) PLD FERRAMENTARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP052406 - CARLOS

ROBERTO DA SILVEIRA E SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA E SP260866 - RICARDO

DE VITTO DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Recebo a apelação do Embargante no efeito devolutivo, (art. 520, inciso V do CPC).Intime-se o Embargado para,

no prazo legal, apresentar contrarrazões.Após, desapensem-se estes autos da execução fiscal principal,

certificando-se e trasladando-se cópia desta decisão, e subam estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região com as nossas homenagens.Publique-se.

 

0001190-66.2012.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007924-

67.2011.403.6140) AUSTROMAQUINAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP194593 - CARLOS

EDUARDO MANJACOMO CUSTÓDIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M

BAEZA)

Trata-se de Ação de Embargos opostos à execução fiscal que objetiva a cobrança do tributo referido na Certidão

de Dívida Ativa.Às fls. 33 foi determinada a Embargante a apresentação de cópia da CDA que aparelha a

execução fiscal n. 0007924-67.2011.403.6140. O Embargante quedou-se inerte (fls. 34). É o relatório. DECIDO.A

Embargante ingressou com os presentes embargos à execução. Contudo, regularmente intimado para regularizar a

peça exordial, ela não cumpriu o r. despacho de fl. 33.A cópia do título executivo é considerada imprescindível

para o ajuizamento dos embargos.Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente:PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA

AÇÃO. CDA. NÃO JUNTADA NOS EMBARGOS. ART. 267, DO CPC. 1- A cópia da certidão da dívida ativa é

documento indispensável para a propositura dos embargos (LEF, Art. 16, 2º, c/c Art. 283 do CPC). Como os autos

sobem ao segundo grau desapensados da execução, em face da ausência de suspensividade do apelo, a ausência

daquele documento compromete o conhecimento dos dados mais elementares do débito.2- Obrigatória também a

regularização da representação processual nos autos dos embargos. 3- Não suprida a irregularidade, impõe-se a

extinção do processo, sem julgamento de mérito. 4- Apelação não provida. Decisão: Prosseguindo no julgamento,

a Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencido o desembargador

Federal Mairan Maia, que não conheceu da apelação.(TRF3. Apelação Cível 410489. Processo 98.03.017920-9-

SP. 6ª T. Data da Decisão: 16/08/2000. DJU DATA 01/11/2000, p. 156. Relator JUIZ MANOEL

ALVARES.)Ressalte-se, ainda, que é condição de procedibilidade a instrução de documentos indispensáveis e

essenciais à propositura da ação, por força do que dispõe o art. 282 e 283, do CPC, os quais são aplicáveis aos

embargos à execução, sendo caso, portanto, de extinção do feito.Diante do exposto, indefiro a petição inicial e

julgo extintos os embargos à execução sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I e IV, combinado

com os artigos 283, 284 e 295, I , todos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Traslade-se cópia

desta para os autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001921-62.2012.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011762-

18.2011.403.6140) MARKS PECAS INDUSTRIAIS LTDA(SP246419 - ROBERTO EISFELD TRIGUEIRO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI)

Vistos em decisão.MARKS PEÇAS INDUSTRIAIS LTDA opôs embargos à execução em que requer, em sede de

antecipação de tutela, a suspensão dos efeitos da inscrição em dívida ativa bem como do prosseguimento da

execução fiscal. Em apertada síntese, alega a ocorrência de prescrição e o pagamento das obrigações tributárias

em cobrança. Oferece como garantia do Juízo o bem descrito às fls. 32.Os benefícios da assistência judiciária

foram indeferidos, sendo determinado que a parte providenciasse a juntada do original do instrumento de mandato

e apresentasse o valor da causa correspondente (fls. 153/154). Contra esta decisão foi interposto o recurso de

agravo de instrumento (fls. 175).A fl. 156, a parte autora requereu a juntada do instrumento de mandado. Quanto

ao valor da causa, esclareceu que pretende o reconhecimento da prescrição do débito, bem como a baixa dos

valores pagos, não sendo possível atribuir à causa um valor quântico.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E

DECIDO.Inicialmente, destaco que os embargos à execução possuem natureza jurídica de ação autônoma,

devendo sua inicial preencher todos os requisitos impostos pelo artigo 282 do Código de Processo Civil.O valor

da causa deve corresponder à expressão econômica que se busca na ação, sendo a enumeração contida no artigo

259 do CPC apenas exemplificativa.Nos embargos à execução, o valor da causa só coincidirá com o valor da

dívida se esta for atacada integralmente. Neste sentido, colaciono o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR DA CAUSA. ART. 259, CPC. IMPUGNAÇÃO TOTAL. VALOR DA

DÍVIDA EXEQÜENDA. RECURSO DESACOLHIDO.- O valor da causa nos Embargos à Execução deve ser o

valor da dívida exeqüenda se o embargante ataca a execução pela integralidade dos valores cobrados.(STJ, 4a

Turma, RESP n.º 1997.00.10719-1/RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ Data: 21/09/1998,
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p.173)Assim, infere-se da manifestação da parte autora que esta pretende o reconhecimento da prescrição e a

extinção do feito pelo pagamento dos débitos em sua integralidade. Desta forma, e tendo em vista que o valor

atribuído pelo autor está em patente discrepância com o real benefício econômico da demanda, determino ex

officio a modificação do valor da causa, passando a constar o montante indicado na ação principal no importe de

R$ 720.930,83. Ao SEDI, para anotações.Passo ao exame do pedido de antecipação de tutela.O art. 273 do Código

de Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de

cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos, em especial

a verossimilhança da alegação.Em relação à alegada prescrição dos créditos tributários, verifico que a dívida

refere-se a fatos geradores ocorridos entre maio de 2002 e dezembro de 2004, tendo sido lançados em 31/10/2005

(fls. 4 dos autos principais). Esclarece a Exequente que a sua exigibilidade esteve suspensa em virtude de

parcelamento vigente até 10/11/2009.Dessa forma e tendo em vista a presunção de liquidez e certeza que milita

em favor da CDA, incumbe à Embargante demonstrar a inocorrência de qualquer causa suspensiva do prazo

extintivo.Quanto ao pagamento do débito, afigura-se inviável nesta fase processual aferir se os documentos

carreados aos autos comprovam o adimplemento total da obrigação tributária, sendo necessária a prévia oitiva da

Embargada e a produção de outras provas.No que tange à possibilidade da suspensão do feito, em face da oferta

do bem indicado a fl. 16, devem ser observadas as normas processuais atinentes à nomeação de bens à penhora

dispostas na Lei n. 6830/80 e no Código de Processo Civil, para que seja avaliada a pertinência da medida em face

das exigências processuais necessárias à segurança do juízo. Deste modo, não há como conceder-se uma

antecipação de tutela para a pronta aceitação de imóvel avaliado unilateralmente.Por fim, a imediata suspensão da

aplicação dos juros e correção monetária pleiteada pela Embargante encontra obstáculo na regra prevista no artigo

9º, 4º da Lei n. 6830/80 que prevê a possibilidade de cessação da responsabilidade pela atualização monetária e

juros de mora apenas com o depósito judicial em dinheiro do valor integral do débito.Diante do exposto, indefiro

o pedido de antecipação de tutela.À Embargada para impugnação, devendo, inclusive manifestar-se acerca da

garantia do bem ofertado a fl. 16.Outrossim, mantenho a r. decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Desentranhe-se a petição de fls. 159/174, remetendo-a ao Eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região para

distribuição como agravo de instrumento, nos termos do art. 106, 1º, do Provimento COGE n. 64/2005, instruindo

a missiva com cópia desta decisão.Após, tornem conclusos.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002405-77.2012.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011922-

43.2011.403.6140) BETICA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PNEUS LTDA(PR032644 -

RODRIGO SOFIATTI MOREIRA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1699 - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Considerando que a execução não está garantida, deixo de atribuir efeito suspensivo, na forma do artigo 739-A do

CPC, aplicável à hipótese dos autos (STJ, SEGUNDA TURMA, RECURSO ESPECIAL - 1024128/PR, julg.

13/05/2008, Rel. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 19/12/2008 RDDT VOL.:162 PG:156 REVPRO

VOL.:168 PG:234).Emende o embargante a inicial, no prazo de dez dias sob pena de rejeição destes embargos,

acostando/retificando:1) O valor da causa, observando-se o débito em cobrança na execução fiscal principal;2)

Instrumento de Procuração;3) Cópia do Estatuto contendo a indicação do responsável pela representação da

sociedade comercial em juízo;4) Cópia da CDA da execução fiscal pertinente.Não regularizado, voltem-me os

autos conclusos para sentença.Regularizado, à Embargada para impugnação.Após o retorno dos autos da

embargada, desapensem-se estes dos autos principais para prosseguimento do feito executivo para a garantia da

dívida.Traslade-se cópia desta para os autos principais. Publique-se. Intime-se.

 

0002451-66.2012.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006176-

97.2011.403.6140) PERFRIM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - MASSA FALIDA(SP015335 - ALFREDO

LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA NACIONAL/CEF

Considerando que a execução está garantida pela penhora no rosto dos autos do feito falimentar (fls. 115 dos autos

da execução fiscal nº 00061769720114036140), recebo os embargos com efeito suspensivo, na forma do artigo

739-A do CPC.Intime-se o síndico da massa falida para emenda da inicial, no prazo de 10 dias, acostando:1)

Sentença dos autos do feito falimentar nomeando-o síndico da massa falida;2) Cópia da CDA da execução fiscal

pertinente;3) Cópia do Auto de Penhora;Não regularizado, voltem-me os autos conclusos para

sentença.Regularizado, à Embargada para impugnação.Fiquem estes autos apensados à execução fiscal

principal.À Embargada, para impugnação.Traslade-se cópia desta para os autos principais. Intimem-se.

 

0002463-80.2012.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004413-

61.2011.403.6140) WELLBRON USINAGEM E ESTAMPARIA LTDA ME X VANIA VIEIRA PINTO X

EDSON CAGALLA(SP225481 - LINCOLN NOGUEIRA MARCELO) X FAZENDA

NACIONAL/CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2013     306/379



Acoste a secretaria cópia da CDA e da constrição judicial dos autos nº 00044136120114036140.Considerando que

a execução não está integralmente garantida, deixo de atribuir efeito suspensivo, na forma do artigo 739-A do

CPC, aplicável à hipótese dos autos (STJ, SEGUNDA TURMA, RECURSO ESPECIAL - 1024128/PR, julg.

13/05/2008, Rel. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 19/12/2008 RDDT VOL.:162 PG:156 REVPRO

VOL.:168 PG:234).À Embargada para impugnação.Após o retorno dos autos da embargada, desapensem-se estes

dos autos principais para prosseguimento do feito executivo para a garantia da dívida.Traslade-se cópia desta para

os autos principais. Publique-se. Intime-se.

 

0002548-66.2012.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001527-

55.2012.403.6140) ORB CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA(SP116515 - ANA MARIA PARISI E

SP205772 - MILTON OGEDA VERTEMATI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA

DE SOUZA)

Considerando que a execução está integralmente garantida, recebo os embargos com efeito suspensivo, na forma

do artigo 739-A do CPC, uma vez que o prosseguimento do feito executivo importaria em alienação judicial do

bem penhorado para satisfação do débito executivo.Fiquem estes autos apensados à execução fiscal principal.À

Embargada, para impugnação.Traslade-se cópia desta para os autos principais. Publique-se. Intime-se.

 

0002549-51.2012.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001141-

25.2012.403.6140) ORB CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA(SP116515 - ANA MARIA PARISI E

SP205772 - MILTON OGEDA VERTEMATI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA

DE SOUZA)

Verifico que nos autos da execução fiscal principal foi constatado às fls. 40 (autos 00011412520124036140)

identidade de penhora com a dos autos nº 0010532.38.2011.403.6140. Assim, a penhora da execução fiscal

principal já garante outro feito.Desta feita, recebo os presentes embargos à execução fiscal para discussão, sem o

efeito suspensivo, na forma do artigo 739-A do CPC, aplicável à hipótese dos autos (STJ, SEGUNDA TURMA,

RECURSO ESPECIAL - 1024128/PR, julg. 13/05/2008, Rel. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 19/12/2008

RDDT VOL.:162 PG:156 REVPRO VOL.:168 PG:234).Fiquem estes autos apensados à execução fiscal

principal.À Embargada, para impugnação.Após o retorno dos autos da embargada, desapensem-se estes dos autos

principais para prosseguimento do feito executivo para a garantia da dívida.Traslade-se cópia desta para os autos

principais. Publique-se. Intime-se.

 

0002550-36.2012.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001056-

39.2012.403.6140) ORB - ESTRUTURAS METALICAS LTDA.(SP116515 - ANA MARIA PARISI E

SP205772 - MILTON OGEDA VERTEMATI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1699 - ISRAEL TELIS DA ROCHA)

Considerando que a execução não está integralmente garantida, deixo de atribuir efeito suspensivo, na forma do

artigo 739-A do CPC, aplicável à hipótese dos autos (STJ, SEGUNDA TURMA, RECURSO ESPECIAL -

1024128/PR, julg. 13/05/2008, Rel. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 19/12/2008 RDDT VOL.:162 PG:156

REVPRO VOL.:168 PG:234).À Embargada para impugnação.Após o retorno dos autos da embargada,

desapensem-se estes dos autos principais para prosseguimento do feito executivo para a garantia da

dívida.Traslade-se cópia desta para os autos principais. Publique-se. Intime-se.

 

0002551-21.2012.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011172-

41.2011.403.6140) ORB CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA(SP116515 - ANA MARIA PARISI E

SP214033 - FABIO PARISI E SP205772 - MILTON OGEDA VERTEMATI) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Considerando que a execução está integralmente garantida, recebo os embargos com efeito suspensivo, na forma

do artigo 739-A do CPC, uma vez que o prosseguimento do feito executivo importaria em alienação judicial do

bem penhorado para satisfação do débito executivo.Fiquem estes autos apensados à execução fiscal principal.À

Embargada, para impugnação.Traslade-se cópia desta para os autos principais. Publique-se. Intime-se.

 

0002788-55.2012.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001132-

63.2012.403.6140) FORJAFRIO INDUSTRIA DE PECAS LTDA.(SP252749 - ANTONIO TEIXEIRA DE

ARAUJO JUNIOR E SP164832 - ELIANA LOPES DA SILVA NASCIMENTO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Considerando que a execução está integralmente garantida, recebo os embargos com efeito suspensivo, na forma

do artigo 739-A do CPC, uma vez que o prosseguimento do feito executivo importaria em alienação judicial do

bem penhorado para satisfação do débito executivo.Emende o embargante a inicial, no prazo de dez dias sob pena

de rejeição destes embargos, acostando, retificando:1) O valor da causa, observando-se o débito em cobrança na
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execução fiscal principal;2) Cópia do Auto de Penhora.Não regularizado, voltem-me os autos conclusos para

sentença.Regularizado, à Embargada para impugnação.Fiquem estes autos apensados à execução fiscal

principal.Traslade-se cópia desta para os autos principais. Publique-se. Intime-se.

 

0002809-31.2012.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003877-

50.2011.403.6140) WAGNER LUIZ BERBEL GARCIA(SP305022 - FERNANDO FLORIANO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 891 - CELIA REGINA DE LIMA)

Considerando que a execução não está garantida, deixo de atribuir efeito suspensivo, na forma do artigo 739-A do

CPC, aplicável à hipótese dos autos (STJ, SEGUNDA TURMA, RECURSO ESPECIAL - 1024128/PR, julg.

13/05/2008, Rel. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 19/12/2008 RDDT VOL.:162 PG:156 REVPRO

VOL.:168 PG:234).Emende o embargante a inicial, no prazo de dez dias sob pena de rejeição destes embargos,

acostando/retificando:1) O valor da causa, observando-se o débito em cobrança na execução fiscal principal;2)

Instrumento de Procuração;3) Cópia da CDA da execução fiscal pertinente.Não regularizado, voltem-me os autos

conclusos para sentença.Regularizado, à Embargada para impugnação.Após o retorno dos autos da embargada,

desapensem-se estes dos autos principais para prosseguimento do feito executivo para a garantia da

dívida.Traslade-se cópia desta para os autos principais. Publique-se. Intime-se.

 

0003032-81.2012.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003955-

44.2011.403.6140) SERGIO AFFONSO DOS SANTOS(SP193094 - VANDREA PEREIRA DA COSTA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA)

Considerando que a execução não está integralmente garantida, deixo de atribuir efeito suspensivo, na forma do

artigo 739-A do CPC, aplicável à hipótese dos autos (STJ, SEGUNDA TURMA, RECURSO ESPECIAL -

1024128/PR, julg. 13/05/2008, Rel. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 19/12/2008 RDDT VOL.:162 PG:156

REVPRO VOL.:168 PG:234).Emende o embargante a inicial, no prazo de dez dias sob pena de rejeição destes

embargos, acostando/retificando:1) O valor da causa, observando-se o valor em cobrança na execução fiscal

principal.2) Cópia da CDA da execução fiscal pertinente.3) Cópia da Constrição Judicial (Penhora).À Embargada

para impugnação.Após o retorno dos autos da embargada, desapensem-se estes dos autos principais para

prosseguimento do feito executivo para a garantia da dívida.Traslade-se cópia desta para os autos principais.

Publique-se. Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0000849-74.2011.403.6140 - INSS/FAZENDA(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X MIAGE

COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. X GILVAN GOMES FILHO(SP258695 - ERIKA

SANTANA MOREIRA)

Trata-se de ação de execução de créditos tributários referentes a contribuições de custeio da seguridade social,

proposta pela Fazenda Nacional em face de MIAGE COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA e

OUTRO, referentes ao período de março de 2006 a maio de 2007 e de julho a setembro de 2007, tendo os créditos

sido constituídos por meio do DCG - BATCH, nos meses de janeiro e novembro de 2008.A ação foi ajuizada em

18/01/2011. Em 25/01/2011 foi determinada a citação da executada (fl. 28), o que ocorreu em 21/03/2011 (fl.

30).Diante da não localização da devedora, a diligência para a penhora de bens restou infrutífera (fl. 34). Em

01/06/2011, a Exequente requereu a inclusão no polo passivo do presente feito do sócio Gilson Gomes Filho, o

que foi deferido às fls. 48.Sobreveio manifestação do executado às fls. 50/54, sustentando ser indevido o

redirecionamento da execução fiscal para a pessoa do sócio porquanto a pessoa jurídica permanece em atividade

no endereço da Rua América do Norte, 542. Alegou, outrossim, reconhecer o débito existente, bem como ter

interesse na composição, esclarecendo, por fim, possuir créditos junto à Fazenda Nacional.Instado a se manifestar

acerca da ocorrência da prescrição e, ainda quanto à petição e documentos de fls. 50/242, a Exequente manifestou-

se ás fls. 251/252, informando a inexistência da prescrição e de irregularidade no redirecionamento impugnado.

Ademais, asseverou que cabe à parte requerer em sede administrativa o parcelamento do débito e a compensação

do crédito eventualmente existente em seu favor.É o relatório. Fundamento e Decido.Nos tributos em que a lei

atribui ao sujeito passivo da obrigação tributária o dever de identificar o fato gerador, proceder ao cálculo do

montante devido e pagá-lo, a constituição do crédito tributário prescinde do ato formal de lançamento, salvo na

hipótese de pagamento parcial, da ausência de pagamento, ou de ausência de apresentação de documento próprio

em que o contribuinte informe o valor a ser pago. Nestes casos, a autoridade administrativa deverá lançar de ofício

o valor que entender devido. Em relação à alegada prescrição dos créditos tributários, verifico que a dívida refere-

se a fatos geradores ocorridos entre julho de 2007 a setembro de 2007 - CDA 36.145.261-8 - constituídos por

meio do sistema DCG - BATCH em 03/01/2008 e março de 2006 a maio de 2007 - CDAs 36.347.8475-2 e

36.347.876-0- constituídos por meio do sistema DCG - BATCH em 22/11/2008. A ação foi ajuizada em

18/01/2011 e o despacho ordenando a citação foi proferido em 25/01/2011 (fl. 28).Dessa forma, constata-se que

ajuizada a ação de cobrança dos créditos declarados dentro do prazo quinquenal previsto no artigo 174 do Código

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2013     308/379



Tributário Nacional, não há que se falar em prescrição.No que tange à inclusão do sócio da empresa executada,

conforme se infere dos autos, a exequente postulou o redirecionamento da execução contra a pessoa física do

sócio administrador, tendo em vista que a empresa devedora não foi localizada pelo Sr. Oficial de Justiça no

endereço indicado, constante dos arquivos da PGFN.Com efeito, a teor da certidão de fls. 34, há indícios de que a

sociedade foi irregularmente dissolvida, porquanto não fora localizada no endereço indicado à Receita Federal

(fls. 55).Demais disso, a Executada não impugnou as informações prestadas pelo Sr. Oficial de Justiça, apenas

alegando, de forma superficial, que continua suas atividades no mesmo local.Destarte, havendo presunção de

dissolução irregular da sociedade, impõe-se a manutenção do sócio no polo passivo da execução fiscal.Por fim,

quanto à compensação de valores, bem como em relação ao interesse do Executado no parcelamento do débito ou

na sua compensação, descabe seu exame nestes autos, porquanto preordenado à cobrança de valores

impagos.Diante do exposto, determino o prosseguimento do feito.Tendo em vista o retorno do AR de fls. 245, dê-

se vista à Exequente para requerer o que entender cabível.Oportunamente, ao SEDI para retificação do nome do

sócio conforme documentos de fls. 41 e 55 (Gilvan Gomes Filho).Publique-se. Intime-se.

 

0003795-19.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S

LEAL) X COMERCIAL VIPS MODAS LTDA X ROBSON GONSAZA DE SOUZA X ELIANA VOLPATI DE

SOUZA

Vistos.A UNIÃO promove a cobrança de crédito tributário em face de COMERCIAL VIPS MODAS LTDA E

OUTROS. Consta da CDA inscrita sob o n. 80601011954-08, que os tributos exigidos venceram entre 30/11/1995

e 31/01/1997, sendo objeto de parcelamento requerido pela executada em 07 de março de 1997. Conforme

noticiado pela Exequente (fls. 154/155), após apurar irregularidades no recolhimento dos valores, a Executada foi

excluída do parcelamento do SIMPLES, dando ciência ao contribuinte, por meio de edital, em 20 de março de

2001.A ação foi ajuizada em 12/12/2001 e o despacho ordenando a citação foi proferido em 19/12/2001 (fl.

11).Frustrada a citação conforme certidões de fls. 15 e fls. 25, houve manifestação da Exeqüente no sentido de

localizar os devedores (fls. 16 - 09/04/2002 e fls. 34 - 29/09/2003) com despacho do Juízo processante às fls. 22

(19/4/2002) e fls. 36 (5/11/2003), respectivamente.Com base na certidão obtida junto a JUCESP (fl. 34), o

Exequente requereu a inclusão no polo passivo dos sócios (fls. 43/44), com deferimento a fl. 46.Às fls. 52 consta

certidão do Sr. Oficial de Justiça informando a citação dos sócios da empresa: Robson Gonzaga de Souza e Eliana

Volpate de Souza.Requerida a citação por edital da empresa (fls. 82, em 04/11/2008), a diligência foi realizada em

29/06/2009 (fls. 83).Determinada a remessa dos autos para este Juízo Federal consoante decisão de fls.

108.Instada a se manifestar sobre a ocorrência de prescrição, indicando eventuais causas suspensivas ou

interruptivas do prazo extintivo, concluiu a Exequente pelo seu cabimento (fls. 154/155 e 159).É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.Na hipótese, consoante noticia a Exequente, os créditos tributários são oriundos de

parcelamento requerido pelo contribuinte em 07 de março de 1997. Diante da irregularidade no recolhimento, o

parcelamento foi indeferido, sendo o contribuinte cientificado em 20/03/2001.Ainda que o parcelamento tenha

sido indeferido pelo não atendimento de suas condições, no caso, a antecipação de parcelas devidas entre a data da

entrega do pedido e o seu deferimento, a exigibilidade do crédito tributário esteve suspensa entre a data da adesão

pelo contribuinte e aquela em que foi cientificado de sua exclusão. Neste sentido, colaciono os seguintes

precedentes (g.n):TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO NÃO PRESCRITO. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL. PARCELAMENTO. SÚMULA Nº 106 DO STJ. EXECUÇÃO AJUIZADA

ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. 1. Trata-se de execução de créditos

de COFINS, exercícios de 1995 e 1996, constituídos por Termo de Confissão Espontânea, consubstanciado no

termo de opção pelo parcelamento do SIMPLES entregue pelo contribuinte. 2. Decadência não configurada, já

que não transcorreu o prazo de cinco anos, previsto no artigo 173 do CTN, entre as datas de vencimento dos

débitos e a constituição do crédito tributário, que se deu com a entrega do termo de opção pelo parcelamento. 3. A

ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva. A

prescrição se interrompe por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do

débito pelo devedor. Exegese do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN. 4. O pedido de parcelamento implica o

reconhecimento do débito pelo devedor, dada a sujeição deste às suas condições, que por expressa disposição

legal são tidas como aceitas de forma plena e irretratável. 5. O parcelamento suspende a exigibilidade do crédito

tributário (art. 151, VI do CTN). 6. O crédito teve sua exigibilidade suspensa durante o período compreendido

entre a data da entrega pelo contribuinte do termo de opção pelo parcelamento do SIMPLES e a data da

notificação do indeferimento do parcelamento. A partir desta última data, iniciou-se a fluência do prazo

prescricional quinquenal previsto no artigo 174 do CTN. 7. Execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei

Complementar n. 118/2005, portanto, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do

ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ. 8. Os débitos em cobrança não foram atingidos pela prescrição,

considerando que não houve o transcurso do quinquênio prescricional entre a data da notificação do indeferimento

do parcelamento e a data do ajuizamento da execução fiscal. 9. Embora sucumbente, não há que se falar na

condenação da embargante em honorários advocatícios, tendo em vista a incidência do encargo de 20%, previsto

no Decreto-lei nº 1.025/1969, que substitui, nos embargos à execução, a condenação do devedor em honorários
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advocatícios. 10. Apelação provida, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.(AC

00109292120054036104, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2011 PÁGINA: 667 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)EXECUÇÃO FISCAL.

EMBARGOS. PRESCRIÇÃO. PEDIDO DE PARCELAMENTO. INDEFERIMENTO. SUSPENSÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL. 1. A partir do momento em que o crédito tributário é definitivamente constituído,

inicia-se o prazo prescricional quinquenal para que a parte exequente promova a execução fiscal e cite o sujeito

passivo. 2. No caso dos autos, o crédito tributário restou constituído mediante termo de confissão espontânea,

mesmo ato através do qual o contribuinte requereu a adesão ao SIMPLES. 3. O pedido de parcelamento

interrompe o prazo prescricional, que começa a contar, por inteiro, quando da rescisão/indeferimento. 4.

Transcorrido prazo inferior a cinco anos entre o indeferimento do pedido de adesão ao SIMPLES e a citação do

sujeito passivo, há de ser afastada a prescrição. Precedentes desta Turma e do E. STJ. 5. Apelo do embargante

prejudicado.(APELREEX 200770030022171, VÂNIA HACK DE ALMEIDA, TRF4 - SEGUNDA TURMA,

D.E. 02/06/2010.)Destarte, ajuizada a ação em 12/12/2001, não há que se falar em consumação do prazo

prescricional.Passo a análise do decurso do prazo prescricional para a citação dos sócios. No caso em tela, em

diligência realizada em 19 de março de 2002, o Sr. Oficial de Justiça constatou que a empresa executada havia

encerrado suas atividades há mais de três anos (fls. 15). Às fls. 43 (protocolado em 08/11/2004), a Exequente

pugnou pela inclusão dos sócios indicados na certidão expedida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo -

JUCESP no polo passivo da demanda, com fundamento no artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional.Deferida a inclusão (fl. 46) em 04/02/2005, os co-executados Robson Gonzaga e Eliana Volpate foram

citados, por mandado, em 22/09/2005 (fl. 52).Dessa forma, requerido o pedido de redirecionamento da execução

para os responsáveis dentro do prazo de cinco anos a contar da ciência do encerramento irregular das atividades da

empresa, verifico a inocorrência da prescrição intercorrente. Neste sentido, colaciono o seguinte

julgado:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

INOMINADO. CISÃO EMPRESARIAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA SÓCIO.

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA EXECUTADA. RECONHECIMENTO DA

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE SE O DECURSO DO QUINQUÊNIO OCORRER IN ALBIS POR CULPA

ATRIBUÍVEL A INÉRCIA DO CREDOR. ARTIGO 133, CTN. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a

lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a

entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal

fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos vencimentos. 2. Caso em

que não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, pelo que incabível

imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na forma de prescrição. Enfim, a tramitação do

executivo fiscal até o pedido de inclusão e citação da agravante no pólo passivo, como foi descrito e narrado,

revela que não houve paralisação ou inércia culposa e exclusiva da exequente, por prazo superior a cinco anos,

para o fim de determinar a prescrição com efeito sobre a execução fiscal. 3. O processo de execução fiscal

604.01.1999.024174-3/000000-000 e apensos referem-se a débitos de CSL, COFINS, PIS, IPI e IRPJ, de diversos

períodos dos anos-bases de 1994 e 1995, todos constituídos por DCTFs, entregues em 27/10/1994, 04/01/1995,

28/06/1996 e 03/07/1996, à exceção do PIS de 10/1994 a 12/1994, relativo a Termo de Confissão Espontânea,

com intimação pessoal em 16/02/1995. Tendo sido ajuizadas todas as execuções fiscais antes da LC 118/05, em

02/07/1999, interrompeu-se a prescrição nesta data. 4. A propositura da execução fiscal dentro do prazo legal, de

acordo com a legislação e jurisprudência consolidada, não permite o reconhecimento da prescrição, sendo

plenamente aplicável, na espécie, a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça. 5. Nem se invoque a prescrição

intercorrente, uma vez que encontra-se firmada jurisprudência no sentido de que, embora o redirecionamento da

execução contra corresponsável tributário deva ocorrer no prazo de cinco anos após a citação da pessoa jurídica

executada, só se declara a ocorrência da prescrição intercorrente quando o quinquênio decorrer in albis por culpa

atribuível ao credor, em face de sua inércia. 6. A responsabilidade por sucessão tributária, prevista no artigo 132

do CTN, aplica-se, inclusive, às hipóteses de cisão, instituto de transformação empresarial criado posteriormente,

respondendo, de forma solidária, a empresa incorporadora do patrimônio pelos débitos fiscais anteriores da

cindida, inclusive encargos moratórios, não se aplicando o disposto no parágrafo único do artigo 233 da Lei

6.404/76 às obrigações de natureza tributária, acerca das convenções particulares. 7. A cisão parcial ocorreu em

31/12/1996, data posterior aos fatos geradores dos créditos tributários, referentes aos anos-base de 1994 e 1995,

motivo pelo qual a agravante responde solidariamente pelos débitos da empresa cindida. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça e desta Turma é firme no sentido de não caber imposição de ônus sucumbencial ao

excipiente, em face de rejeição de exceção de pré-executividade. 8. Agravo inominado desprovido.(AI

00212193020124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Demais disso, depreende-se do andamento

processual acima relatado que a demora na citação não pode ser atribuído à inércia ou desídia da exeqüente. Nesta

hipótese, aplica-se o enunciado da Súmula n. 106 do STJ. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL -

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CITAÇÃO TARDIA - AUSÊNCIA DE MORA DO CREDOR -
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SÚMULA 106 DO STJ - INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA- ART.

25 DA LEI Nº 6.830/80- APLICABILIDADE.1. A perda da pretensão tributária pelo decurso de tempo depende

da inércia do credor, que não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Inteligência da Súmula 106/STJ.2. O representante judicial da Fazenda Pública deve ser

intimado pessoalmente na execução fiscal, nos termos do art. 25 da Lei 6.830/80.3. Recurso especial

provido.(REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009,

DJe 29/04/2009)Por fim, tendo em vista o valor atualizado do débito (fls. 159), determino o arquivamento dos

presentes autos com fundamento no artigo 20 da Lei 10.522/2002.Ao arquivo SOBRESTADO, sem baixa na

distribuição, até provocação das partes.Intime-se.

 

0004128-68.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S

LEAL) X FRIPONTAL FRIGORIFICO PONTAL DE S. PAULO LTDA. X JORGE LUIZ DOS SANTOS

Trata-se de execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL em face de FRIPONTAL FRIGORÍFICO

PONTAL DE SÃO PAULO.No curso da execução fiscal, a exeqüente requereu a extinção do feito em face do

cancelamento da inscrição.Tendo em vista a manifestação do(a) exeqüente (fls. 118), JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos dos artigos 267, VIII do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei n.

6.830/80.Determino o levantamento da penhora realizada às fls. 22, com a liberação do depositário do respectivo

encargo. Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005077-92.2011.403.6140 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 850 - ADIR

ASSEF AMAD) X HOSPITAL E MATERNIDADE MAUA LTDA X OSVALDO AKIRA MIYAKE X

SIGEIYASHU TOBO(SP133284 - FABIOLA FERRAMENTA DA SILVA E SP031453 - JOSE ROBERTO

MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO E SP114021 - ENOQUE TADEU

DE MELO)

Defiro a substituição de depositário pelo indicado pelo exequente, NILTON BRANCALLIÃO, para o encargos de

depositário do bem penhorado às fls. 289.Intime-o para comparecer em cartório para que seja lavrado o respectivo

termo. Prazo: 20 dias a contar da intimação.Após, expeça-se mandado para averbação da substituição do

depositário, junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Mauá.Em seguida, intime-se o executado.

Oportunamente, vista ao exequente. 

 

0005231-13.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 986 - JULIO CESAR CASARI) X HIDRAMAN

BOMBAS LTDA(SP196524 - OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA)

Às fls. 122 (reiterado às fls. 153 e 181): requereu o executado que todas as intimações fossem efetuadas em nome

do advogado OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA.Notícia de interposição de Agravo de Instrumento

(2009.03.00.010037-8) contra a decisão de fls. 115, ainda sem notícias de desfecho.A r. sentença de fls. 179/179

verso foi publicada para o patrono constituído às fls. 90 (GUSTAVO SCARPA).Às fls. 184 o exequente dá-se por

ciente da r. sentença.Às fls. 186 foi certificado o trânsito em julgado e a remessa ao arquivo.Fls. 188:

Requerimento do executado de devolução do prazo para manifestação, ante a não publicação para o patrono

indicado e o prosseguimento do feito, com a intimação do exequente para o pagamento da importância

determinada em sentença.DECIDO.Compulsando os autos verifico que a r. sentença não foi publicada para o

patrono que o executado pugnou em reiteradas petições, assim, anulo a certidão de trânsito em julgado de fls.

186.Publique-se a r. sentença de fls. 179/179 verso:Trata-se de hipótese de prescrição.Como cediço, o direito do

credor em efetuar o lançamento é ato vinculado que repousa na relação jurídica material nascida com o fato

gerador, sujeito a prazo decadencial (cinco anos). Decorrido o prazo legal, encerra-se procedimento de

fiscalização, hipótese em que a autoridade fazendária exercerá sua atribuição legal de constituir crédito tributário,

mediante lavratura de auto de infração, caso seja constatada a não liquidação do débito em sua integralidade pelo

contribuinte.A partir daí, surge para o Fisco a possibilidade de cobrança amigável do débito, cuja inadimplência

dá ensejo à exeqüibilidade judicial mediante inscrição em dívida ativa (crédito tributário exeqüível). Na hipótese

dos autos, constituído regularmente o crédito tributário em 17/05/99, deu-se início à contagem do prazo

prescricional para o credor exercer seu direito subjetivo de cobrança forçada do tributo (cinco anos), permitindo-

se sua suspensão na forma do artigo 151 do Código Tributário Nacional. A Exeqüente informa a inexistência de

causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Portanto, transcorridos mais de cinco anos entre a constituição do

crédito tributário e a citação da executada, em 07/03/2007, configura-se a prescrição da pretensão à cobrança do

tributo. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento de mérito, para desconstituir

todos os créditos tributários objeto da Certidão de Dívida Ativa que instrui a presente execução fiscal (fls. 03/10),

declarando a extinção dos créditos tributários, nos termos do artigo 156, inciso V do Código Tributário Nacional.

Extingo os processos com fulcro art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Considerando que os

executados HIDRAMAN BOMBAS LTDA. e MANOEL MENDES VIEIRA efetuaram despesas e constituíram
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causídico para defesa (fls. 78/88), cuja prescrição restou reconhecida pela própria Exeqüente, arbitro honorários

advocatícios, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 1000,00. Custas na forma da lei. Proceda-se ao

levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições, se existirem,

ficando o depositário liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Indefiro o requerimento do

postulante de fls. 188, vez que não há nos autos procuração ou substabelecimento que lhe confira poderes para

manifestar-se nestes autos. Ademais, o feito não se encontra na fase pugnada pelo executado.Tendo em vista o

prosseguimento do agravo de instrumento nº 2009.03.00.010037-8, atualmente em trâmite junto à Vice-

Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, informe-se da extinção da presente execução, nos termos da r.

sentença de fls. 179/179 verso, por e-mail.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.

 

0006074-75.2011.403.6140 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS) X ROSA VIRGINIA SANT ANNA

Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar valores relativos à(s) anuidade(s) de 2000, 2001,

2002 e 2003.A inicial veio instruída com certidão de dívida ativa.Com a redistribuição do presente feito para este

Juízo Federal, foi determinado que a parte se manifestasse acerca da ocorrência da prescrição (fl. 33). Sobreveio

decisão às fls. 46 reconhecendo a prescrição das anuidades referentes aos anos de 2000 e 2001. Contra esta

decisão foi interposto agravo de instrumento pelo Exequente às fls. 49/57.Negado seguimento ao Agravo de

Instrumento interposto pelo Exequente, sendo mantida na íntegra a decisão que reconheceu a prescrição quanto às

anuidades de 2000 e 2001.É o breve relatório. Decido. Passo a análise do feito em relação aos débitos referentes

aos anos de 2002 e 2003. A disciplina das contribuições instituídas no interesse de categorias profissionais foi

alterada pela edição da Lei n. 12.514, de 28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:Art. 6o As anuidades

cobradas pelo conselho serão no valor de:I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos

reais);II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); eIII - para pessoas

jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores máximos:a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$

500,00 (quinhentos reais);b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil

reais): R$ 1.000,00 (mil reais);c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos

mil reais): R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$

1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 2.000,00 (dois mil reais);e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de

reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); f) acima de R$

2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 3.000,00 (três mil reais);g)

acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 1o Os valores das anuidades

serão reajustados de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC,

calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo índice oficial que venha a

substituí-lo. 2o O valor exato da anuidade, o desconto para profissionais recém-inscritos, os critérios de isenção

para profissionais, as regras de recuperação de créditos, as regras de parcelamento, garantido o mínimo de 5

(cinco) vezes, e a concessão de descontos para pagamento antecipado ou à vista, serão estabelecidos pelos

respectivos conselhos federais.Art. 7o Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores

inferiores a 10 (dez) vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6o. Art. 8o Os Conselhos não executarão

judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa

física ou jurídica inadimplente. Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas

administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício

profissional.Dos dispositivos legais precitados se extrai que a Lei passou a vedar a cobrança judicial de valor

inferior a quatro anuidades, fixando o montante para o qual se afigura injustificável o acionamento da maquina

judiciária.Dessa forma, impediu-se a propositura e o prosseguimento de execução de valor irrisório no âmbito das

contribuições corporativas, porquanto manifesto a ausência do interesse de agir à vista da desproporcionalidade

entre o custo de todo o aparato envolvido no processamento da execução e o proveito econômico pretendido.Por

outro lado, consoante ensinamento de Celso Agrícola Barbi, citado por Ricardo da Cunha Chimenti et al ( Lei de

execução fiscal, São Paulo, RT, 2008, p. 347), a opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse

deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas

desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse.Na hipótese em apreço, o Conselho

exequente postula a cobrança das anuidades de 2002 e 2003 que totaliza R$ 801,15. Como o montante executado

é inferior ao equivalente a quatro anuidades nos termos dos dispositivos legais precitados, a extinção do processo

é medida que se impõe.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil em relação às anuidades de 2002 e 2003.Sem condenação em honorários advocatícios,

tendo em vista a ausência de impugnação.Custas ex lege.Fls. 35/36: Anote-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Cumpra-se.

 

0006176-97.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL/CEF X PERFRIM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -

MASSA FALIDA

Aguarde-se o desfecho dos embargos opostos.
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0006887-05.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X UTC

ELETRODEPOSICAO LTDA X MARCOS CESAR SANCHES SIQUEIRA X SANDRA MARIA LEITE DO

PRADO(SP140590 - MARCELO CALDEIRA DE OLIVEIRA)

Carta precatória expedida às fls. 225 para citação e constrição de bens da coexecutada SANDRA MARIA LEITE

DO PRADO (pendente de cumprimento).A coexecutada apresenta exceção de pré-executividade às fls. 229/239

pugnando pela ilegitimidade passiva, recolhimento da carta precatória expedida e redução de multas incidentes no

crédito tributário em cobrança no presente feito.DECIDO.Indefiro o requerimento de recolhimento da carta

precatória por falta de amparo legal.Manifeste-se o exequente no prazo de 10 dias. Após, conclusos para

apreciação dos demais requerimentos.Publique-se. Intime-se.

 

0006914-85.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

POLIBUTENOS S/A INDUSTRIAS QUIMICAS

Trata-se de execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL em face de POLIBUTENOS S/A

INDÚSTRIAS QUÍMICAS.À fl. 180, o Exeqüente noticia o pagamento do débito, com a satisfação integral da

obrigação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos 794, I, e 795 do Código

de Processo Civil.O encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 substitui a condenação em honorários

advocatícios.Custas ex lege.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de estilo, dando-se baixa

na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007522-83.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X

VIACAO BARAO DE MAUA LTDA(SP115637 - EDIVALDO NUNES RANIERI E SP254903 -

FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVÉRIO) X BALTAZAR JOSE DE SOUZA

Trata-se de requerimento formulado pelo Exequente de inclusão de sócio, na qualidade de responsável solidário,

no pólo passivo da presente execução fiscal.Verifico da Certidão do Oficial de Justiça (fls. 351) informação de

insucesso na localização do Executado em seu endereço fiscal (informado ao órgão competente de fiscalização),

indicando situação possível de inclusão no polo passivo do sócio gerente, com fundamento no artigo 135, III do

Código Tributário Nacional c/c artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80, por presunção de dissolução irregular da

pessoa jurídica, conforme Súmula 435 do STJ que assim dispõe:Presume-se dissolvida irregularmente a empresa

que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. Colaciono o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE

DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. O posicionamento desta Corte é no sentido de que a não localização de empresa executada em

endereço cadastrado junto ao Fisco, atestada na certidão do oficial de justiça, representa indício de dissolução

irregular, o que possibilita e legitima o redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. Esse foi o

entendimento fixado pela Primeira Seção por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência n. 716.412/PR,

em 12.9.2008, sob a relatoria do Ministro Herman Benjamin (DJe de 22.9.2008).2. Na hipótese dos autos, o

Tribunal a quo asseverou que existem indícios de dissolução irregular da sociedade, o que permite o

redirecionamento da execução fiscal. 3. Decisão mantida por seus próprios fundamentos. 4. Agravo regimental

não provido. (AgRg no Ag 1247879 / PR AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO2009/0215129-5. Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES. Órgão Julgador: T1 -

PRIMEIRA TURMA. Data do julgamento: 18/02/2010. Data da Publicação: DJe 25/02/2010).Desta feita, defiro a

inclusão no polo passivo deste feito executivo de BALTAZAR JOSÉ DE SOUSA (CPF: 023.644.841-20).Ao

SEDI para anotação e confecção da Carta de Citação.Após, expeça(m)-se a(s) Carta(s) de Citação com Aviso de

Recebimento, no endereço e valor declinado pelo exequente, para o(s) coexecutado(s).Instruam-se referidas cartas

com cópia da Petição e o Despacho Inicial bem como desta Decisão.Retornando o(s) AR(s), vista ao

exequente.Cumpra-se.

 

0007595-55.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X

OPER RAD SERVICOS RADIOLOGICOS SC LTDA(SP225968 - MARCELO MORI E SP263906 - JANAINA

CIPRIANO MINETA E SP166369 - ADRIANA CORROCHANO)

Suspendo a presente execução em virtude de parcelamento, nos termos do artigo 792 do Código de Processo

Civil.Intime-se. Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição, onde

permanecerão aguardando informação sobre a extinção do crédito pelo adimplemento ou prosseguimento do feito

pelo inadimplemento.Destaco que a regularidade do parcelamento deverá ser apurada na esfera administrativa,

não se destinando o desarquivamento dos autos para juntada de guias de depósito mensais das parcelas adimplidas

pelo Executado.Ressalto que Petição com manifestação de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de

diligências, serão juntadas e os autos retornarão ao arquivo, sem nova vista para a Exequente, ficando desde já
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intimada.Publique-se. Intime-se.

 

0008124-74.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 856 - CESAR SWARICZ) X PLINIO DE

ALMEIDA MAIA(SP230574 - TATIANE MIRANDA)

Certifique a secretaria o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 158/160. Cumpram-se as determinações contidas

na r. sentença.Fls. 164/166: Tendo em vista que o presente feito segue apenas para execução da verba honorária de

responsabilidade do exequente (fazenda pública), nos termos do Comunicado nº 20/2010-NUAJ, proceda-se a

alteração da classe processual, a fim de que fique constando classe 206 - Execução Contra a Fazenda Pública

.Cite-se nos termos do artigo 730 do CPC, com remessa dos autos, para, se assim desejar, oferecer embargos à

execução fiscal, independentemente de garantia do débito executivo.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0008249-42.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X

BASF POLIURETANOS LTDA.(SP246127 - ORLY CORREIA DE SANTANA)

Fls. 118: Oficie-se a Agência do Banco do Brasil (Fórum Mauá) para que transfira os valores de fls. 16 para conta

judicial na Agência da Caixa Econômica Federal (nº 1599). A agência do Banco do Brasil deverá informar à

agência da caixa Econômica Federal (1599) acerca da obrigação de informar a este juízo federal dos valores

recebidos e nº da conta judicial aberta para esta finalidade, fazendo expressa menção ao número destes

autos.Cumpra a agência do Banco do Brasil de informar a este juízo quando da transferência, fazendo expressa

menção ao nº destes autos.Informe-se que estes autos nº 348.01.2007.003120-2/000000-000 tramitavam junto ao

Anexo Fiscal de Mauá, e em 09/12/2010 foram distribuídos a esta 1ª Vara Federal de Mauá, recebendo o número

em epígrafe.Com as respostas ao ofício expedido, vista ao exequente para manifestação quanto ao prosseguimento

do feito, ante o recebimento do recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos dos embargos à

execução fiscal nº 0008250-27.2011.403.6140, no efeito devolutivo.Cumpra-se. Intime-se.

 

0010518-54.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X PLD

FERRAMENTARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA E

SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA E SP134299 - CARLA CRISTINA DA SILVEIRA E

SP228114 - LUCIANA DA SILVEIRA)

Ante o recebimento da apelação interposta nos embargos à execução fiscal no efeito devolutivo, manifeste-se o

exequente quanto ao prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0011172-41.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X ORB

CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA(SP116515 - ANA MARIA PARISI E SP205772 - MILTON OGEDA

VERTEMATI E SP214033 - FABIO PARISI)

Aguarde-se o desfecho dos embargos opostos.

 

0011897-30.2011.403.6140 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X EDUARDO CESAR VENTURA DE OLIVEIRA

Trata-se de execução fiscal movida pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI

2ª REGIÃO em face de EDUARDO CESAR VENTURA DE OLIVEIRA.Às fl. 23/24, o Exeqüente noticia o

pagamento do débito, com a satisfação integral da obrigação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Transcorrido o

prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000534-12.2012.403.6140 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X HELENA KIOKO KIMOTO

Trata-se de execução fiscal movida pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI

2ª REGIÃO em face de HELENA KIOKO KIMOTO.Às fl. 26/27, o Exeqüente noticia o pagamento do débito,

com a satisfação integral da obrigação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro nos

artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as

formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000601-74.2012.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

PLASMETEL ELETRODEPOSICAO LTDA(SP156600 - ROGER RODRIGUES CORRÊA)

Expeça-se mandado de penhora determinado no despacho inicial.Fls. 42/43: Regularize o subscritor da peça

mencionada sua representação processual, acostando procuração original. Após, defiro o requerimento de vista

formulado pelo executado, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Cumpra-se. Publique-se. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2013     314/379



 

0000922-12.2012.403.6140 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X MICHELE FREIRE DA SILVA

Trata-se de execução fiscal movida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP em face

de MICHELE FREIRE DA SILVA.À fl. 32, o Exeqüente noticia o pagamento do débito, com a satisfação integral

da obrigação.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos 794, I, e 795 do

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Recolha-se o mandado n. 621/2012.Transcorrido o prazo legal, ao

arquivo, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0001122-19.2012.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

CAPTIVA SERVICOS ESPECIALIZADOS DE PORTARIA E(SP224468 - ROSINEIA ANGELA MAZA)

Trata-se de execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL em face de CAPTIVA SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS EM PORTARIA E LIMPEZA LTDA EPP.No curso da execução fiscal, a exeqüente

requereu a extinção do feito em face do cancelamento da inscrição.Tendo em vista a manifestação do(a) exeqüente

(fls. 51), JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos dos artigos 267, VIII do Código de Processo Civil,

combinado com o artigo 26 da Lei n. 6.830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará

de Levantamento, bem como demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.

Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001132-63.2012.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

FORJAFRIO INDUSTRIA DE PECAS LTDA.

Aguarde-se o desfecho dos embargos opostos.

 

0001141-25.2012.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X ORB

CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA

Fls. 40: Manifeste-se o exequente.

 

0001527-55.2012.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X ORB

CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA

Aguarde-se o desfecho dos embargos opostos.

 

0001599-42.2012.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

HEROS FILTROS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP(SP270829 - ANDREA CHRISTIANO

MARINOVIC E SP052037 - FRANCISCO JOSE ZAMPOL E SP169142 - JOÃO PAULO CARREIRO DO

REGO E SP259378 - CARLA BALESTERO RAUCCI)

Fls. 78/79: Indefiro o requerimento de devolução dos prazos por falta de amparo legal. Regularize o subscritor sua

representação processual, acostando procuração original e cópia do Estatuto/Contrato Social contendo a indicação

do responsável pela representação da sociedade comercial em juízo.Aguarde-se o cumprimento da diligência de

fls. 77.Publique-se.

 

0001983-05.2012.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

ADERVANO BENETTI(SP206854 - MAURICIO ROCHA SANTOS)

O executado apresenta exceção de pré-executividade às fls. 71/79. Indefiro o requerimento de suspensão da

execução por falta de amparo legal. Defiro os benefícios da justiça gratuita.Manifeste-se o exequente.Publique-se.

Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000790-52.2012.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000789-

67.2012.403.6140) IRMA CESTARI IND. METALURGICA E COMERCIO LTDA.(SP058702 - CLAUDIO

PIZZOLITO) X FAZENDA NACIONAL X FAZENDA NACIONAL X IRMA CESTARI IND.

METALURGICA E COMERCIO LTDA.(SP063457 - MARIA HELENA LEITE RIBEIRO E SP146269 -

EVERALDO TADEU FERNANDES SANCHES)

Cumpra-se o terceiro parágrafo do despacho de fls. 200.Tendo em vista que o presente feito segue apenas para

execução da verba honorária de responsabilidade do executado (embargante), nos termos do Comunicado nº

20/2010-NUAJ, proceda-se à alteração da classe processual, a fim de que fique constando classe 229 -

Cumprimento de Sentença.Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, para que cumpra com a obrigação,
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depositando o valor a que foi condenado, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 475-J do Código de Processo

Civil.No silêncio do devedor, apresente o exequente memória de cálculo com o débito devidamente atualizado,

indicando, se desejar, bens a serem penhorados (artigo 475-J caput, 2ª parte e parágrafo 3º e 5º do CPC).Nada

sendo requerido, aguarde-se no arquivo SOBRESTADO, até nova provocação.Com a apresentação do cálculo,

bem como com o requerimento de realização de penhora (livre ou indicação expressa do bem ou penhora on-line),

expeça-se competente mandado, intimando-se o executado da realização da constrição, bem como do prazo de 15

(quinze dias) para impugnar a execução.Publique-se. Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA 
 

1ª VARA DE ITAPEVA 

 

DR FERNANDO MARCELO MENDES 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR JOAO BATISTA MACHADO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL JESSE DA COSTA CORREA 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 688

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000516-62.2010.403.6139 - BRUNA ANTONIA DE PONTES(SP237489 - DANILO DE OLIVEIRA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): BRUNA ANTONIA DE PONTES - CPF 376.696.098-93TESTEMUNHAS: NÃO

ARROLADASPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE Tendo em vista a decisão

proferida pelo E. TRF3 de fls. 64/65, designo audiência para o dia 06 de março de 2013, às 14h:00min,

esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo,

nº 240 - Centro.Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora junte aos autos endereço válido para

sua intimação, bem como rol de testemunhas a serem ouvidas na audiência supra designada.Após, o(a) autor(a)

deverá ser intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais. Também deverão ser intimadas

as testemunhas por ele(a) arroladas.Intime-se.

 

0000830-08.2010.403.6139 - KATIA ESTEFANI RODRIGUES(SP266358 - GUILHERMO PETTRUS

BILATTO MARIANO CESAR E SP101679 - WANDERLEY VERNECK ROMANOFF) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): KATIA ESTEFANI RODRIGUES - CPF 413.883.468-00 - Bairro Tubunas, Tomatal Jamaica -

Taquarivaí/SP TESTEMUNHAS: NÃO ARROLADASPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - SALÁRIO-

MATERNIDADE Designo audiência para o dia 06 de março de 2013 às 14h30min, esclarecendo que tal ato se

realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a)

autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a)

providenciar o comparecimento de suas testemunhas.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de

mandado de intimação.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação.Int.

 

0003852-40.2011.403.6139 - OSCARLINO DE OLIVEIRA SANTOS(SP091695 - JOSE CARLOS DE

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, acerca da

manifestação da Oficiala de Justiça de fl.111.

 

0005553-36.2011.403.6139 - ITAMAR NUNES DOS SANTOS(SP108908 - LUIZ DONIZETI DE SOUZA

FURTADO E SP211155 - ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2013     316/379



AUTOR (A): ITAMAR NUNES DOS SANTOS - CPF 890.260.638-49 - Bairro das Pedrinhas -

Taquarivaí/SPTESTEMUNHAS: NÃO ARROLADASPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃORecebidos os autos em redistribuição, designo audiência para o dia 05 de

março de 2013 às 14h30min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado

na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à audiência

designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e

demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o comparecimento de suas testemunhas.Sem

prejuízo, manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação. Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de

mandado de intimação.Intime-se.

 

0005667-72.2011.403.6139 - LORENA ROSALIA DE OLIVEIRA(SP260446B - VALDELI PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): LORENA ROSALIA DE OLIVEIRA - CPF 428.688.838-00 - Bairro Agrovila 3, Engenheiro Maia

- Itaberá/SPTESTEMUNHAS: 1 -Silvio Roberto da Silva, 2 - Antonio Paulino dos Santos, 3 - Sebastião Antonio

de AlmeidaPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE Designo audiência para o dia 06 de

março de 2013 às 15h, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na

Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à audiência

designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e

demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o comparecimento de suas

testemunhas.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Int.

 

0005669-42.2011.403.6139 - ALESSANDRA SILVA NUNES(SP260446B - VALDELI PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): ALESSANDRA SILVA NUNES - CPF 383.963.628-07 - Rua Tonico Saturnino, 124, Bairro Santa

Inês - Itaberá/SPTESTEMUNHAS: NÃO ARROLADASPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - SALÁRIO-

MATERNIDADE Designo audiência para o dia 06 de março de 2013 às 15h30min, esclarecendo que tal ato se

realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a)

autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a)

providenciar o comparecimento de suas testemunhas.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de

mandado de intimação.Int.

 

0006113-75.2011.403.6139 - JORGE RODRIGUES MOREIRA(SP174674 - MAISA RODRIGUES GARCIA

DE SILVEIRA PORTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): JORGE RODRIGUES MOREIRA - CPF 020.993.758-01 - Sítio Correias, Bairro dos Correias,

Distrito de Itaboa - Ribeirão Branco/SP TESTEMUNHAS: 1 - JOSÉ BENEDITO PEREIRA DA SILVA, 2 -

JOSÉ ANTUNES DE SOUZA, LUIZ ROBERTO LUCIANOPROCEDIMENTO ORDINÁRIO -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇODesigno audiência para o dia 05 de março de 2013 às

16h30min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de

Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos

pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o comparecimento de suas testemunhas.Sem prejuízo, manifeste-se

o(a) autor(a) sobre a contestação. Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de

intimação.Intime-se.

 

0006412-52.2011.403.6139 - SILVANA JOAO DOS SANTOS(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): SILVANA JOÃO DOS SANTOS - 385.857.678-63 - Rua São João Benedito, Travessa B, 78, Vila

São Benedito - Itapeva/SP TESTEMUNHAS: 1 - RAQUEL DE GOES, 2 - CLEONICE RODRIGUES DE

LIMAPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE Recebidos os autos em

redistribuição.Afasto a prevenção apontada no termo de fl. 30, tendo em vista a certidão de fl. 31 e redesigno a

audiência anteriormente agendada junto à Justiça Estadual, para o dia 06 de março de 2013 às 16h, esclarecendo

que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 -

Centro.O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais, cabendo

ao(à) autor(a) providenciar o comparecimento de suas testemunhas.Cumpra-se, servindo a cópia do presente

despacho de mandado de intimação.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação.Int.

 

0006463-63.2011.403.6139 - ROBERTO GONCALVES(SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO E
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SP293048 - FABRICIO MARCEL NUNES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

AUTOR (A): ROBERTO GONÇALVES - CPF 302.056.979-68 - Rua São Sebastião, 396, Bairro Campina de

Fora, Ribeirão Branco/SP TESTEMUNHAS: 1 - JOÃO CARLOS MORAES DA SILVA, 2 - SILVIO

CAMARGO FERREIRA, 3 - ANTONIO FOGAÇA DE ALMEIDAPROCEDIMENTO ORDINÁRIO -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃORecebidos os autos em redistribuição, designo

audiência para o dia 05 de março de 2013 às 14h, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça

Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) para

comparecer à audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munido(a) de sua

Carteira Profissional e demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o comparecimento de

suas testemunhas.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Intime-se.

 

0006602-15.2011.403.6139 - VANI PRESTES SCHIMIDT(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): VANI PRESTES SCHIMIDT - CPF 128.298.258-37 - Rua 07 de Setembro, 451 - Centro -

Itaberá/SPTESTEMUNHAS: 1 - JOSÉ LOURENÇO GIL, 2 - JOÃO BATISTA DOS SANTOS, 3 - BENEDITO

MODESTO DOS SANTOSPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃORecebidos os autos em redistribuição, designo audiência para o dia 05 de março de 2013 às

15h, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de

Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos

pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o comparecimento de suas testemunhas.Cumpra-se, servindo a cópia

do presente despacho de mandado de intimação.Intime-se.

 

0006603-97.2011.403.6139 - NILCEIA CLARO DE OLIVEIRA(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): NILCEIA CLARO DE OLIVEIRA - CPF 251.856.608-21 - Assentamento João Moreira, Bairro

Água Azul - Itaberá/SPTESTEMUNHAS: 1 - ALCEU DOS SANTOS, 2 - MOACIR GONÇALVES DOS

SANTOSPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃORecebidos os autos em redistribuição, designo audiência para o dia 05 de março de 2013 às

15h30min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de

Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos

pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o comparecimento de suas testemunhas.Cumpra-se, servindo a cópia

do presente despacho de mandado de intimação.Intime-se.

 

0009103-39.2011.403.6139 - SEBASTIAO RODRIGUES(SP293048 - FABRICIO MARCEL NUNES GALVÃO

E SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

AUTOR (A): SEBASTIÃO RODRIGUES - CPF 983.982.298-53 - Rua Maestro Jangão, 162, Vila Camargo II -

Itapeva/SP TESTEMUNHAS: 1 - MOACIR DE OLIVEIRA MELO, 2 - JOÃO MARIA GENEROSO, 3 -

SEBASTIÃO JOSÉ DE SOUZAPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇODesigno audiência para o dia 05 de março de 2013 às 16h, esclarecendo que tal ato se realizará no

Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser

intimado(a) para comparecer à audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão,

munido(a) de sua Carteira Profissional e demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o

comparecimento de suas testemunhas.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação. Cumpra-se,

servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Intime-se.

 

0010039-64.2011.403.6139 - VANUSA LEODORO CONCEICAO(SP174674 - MAISA RODRIGUES GARCIA

DE SILVEIRA PORTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AUTOR (A): VANUSA LEODORO CONCEIÇÃO - CPF 380.387.108-51 - Avenida Coronel Estevam de Souza,

230 - Ribeirão Branco/SP TESTEMUNHAS: 1 - JUZEFÁ DOS SANTOS RODRIGUES, 2 - ROSANA

MACHADO DE OL. LEMEPROCEDIMENTO ORDINÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE Designo audiência

para o dia 06 de março de 2013 às 16h30min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em

Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.O(a) autor(a) deverá ser intimado(a) para comparecer

à audiência designada a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, munido(a) de sua Carteira

Profissional e demais documentos pessoais, cabendo ao(à) autor(a) providenciar o comparecimento de suas

testemunhas.Cumpra-se, servindo a cópia do presente despacho de mandado de intimação.Sem prejuízo,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2013     318/379



manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCOSJ 
 

2ª VARA DE OSASCO 

 

Dr. HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR - Juiz Federal. 

Bel Claudio Bassani Correia - Diretor de Secretaria. 

 

 

Expediente Nº 797

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001033-60.2011.403.6130 - NATANAEL DA SILVA LEANDRO(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo INSS no efeito devolutivo.Intime-se a parte autora

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Depois de cumpridas as formalidades legais, remetam-se

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de

estilo.Intimem-se.

 

0006802-49.2011.403.6130 - GENIVALDO VEIGA LIMA(SP231186 - RENZO CARLOS SANTOS

TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL

Indefiro a expedição de certidão, considerando que a concessão da assistência judiciária gratuita não abrange a

expedição de certidões de objeto e pé e inteiro teor.No mais, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado,

considerando que a parte autora não requereu e não providenciou o necessário para citação da parte ré, nos termos

do artigo 730 do CPC, CONFORME JÁ DETERMINADO À FL. 172.Intimem-se.

 

0012088-08.2011.403.6130 - RICARDO HASEGAWA(SP266203 - ALINE LIMA LOPES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP073809 - MARCOS UMBERTO

SERUFO) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO

CASTRO DIAS) X ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

Inicialmente, providencie a parte autora as 04 cópias para a instrução da contra-fé.Sobrevindo, expeçam-se cartas

de citação para os endereços declinados às fl. 345.Intimem-se.

 

0014337-29.2011.403.6130 - JOAO PAULO DA SILVA X SHEILA FERNANDO OLIVEIRA DA

SILVA(SP263821 - CARLOS EDUARDO NUNES HENRIQUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE

SOUZA)

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte ré somento no efeito devolutivo.Intime-se a

parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Depois de cumpridas as formalidades legais,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de

estilo.Intimem-se.

 

0021965-69.2011.403.6130 - FELIPE GONCALVES BEZERRA(SP250361 - ANDRÉ DOS SANTOS SIMÕES)

X UNIAO FEDERAL

Requisitem-se os honorários do perito.Após, dê-se ciência dos esclarecimentos do perito às partes.Concedo o

prazo de 10 (dez) dias para as partes apresentarem os memoriais.Após, tornem os autos para sentença.Intime-se.

 

0022023-72.2011.403.6130 - ROSIMEIRE RODRIGUES DOS SANTOS(SP149480 - ANDREA DE LIMA

MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação previdenciária pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por ROSIMEIRE

RODRIGUES DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se

pretende o reconhecimento do tempo de serviço laborado em atividade especial na empresa DIAGNÓSTICOS DA

AMÉRICA S/A, de 04/02/1981 a 11/08/1982 e de 27/05/1996 a 05/05/2010. Consequentemente requer a

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde a data do
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requerimento administrativo (05/05/2010). Requer-se a condenação do Instituto-réu no pagamento de todas as

prestações, acrescido dos consectários legais. Pede-se o deferimento da gratuidade processual.Consoante narrativa

inicial, a autora formulou pedido administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 05/05/2010 (NB

153.546.039), indeferido sob o fundamento da falta de tempo mínimo de contribuição. Alega que, não obstante as

provas apresentadas, a autarquia não considerou como especial o trabalho desenvolvido nos períodos

mencionados.Sustenta, em suma, que totalizava, à época do pedido, mais de 34 (trinta e quatro) anos de tempo de

contribuição e, portanto, faria jus ao benefício pleiteado.Juntou documentos (14/88).Deferido os benefícios da

justiça gratuita (fls. 91).Em contestação (fls. 97/122), o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sustentou a

falta de fundamento para o enquadramento do período alegado como especial. Alega a impossibilidade de

conversão de tempo especial em comum a partir de 28/05/1998 e a neutralização do agente agressivo mediante a

utilização de equipamento de proteção individual (EPI). Requer a improcedência do pedido.Réplica a fls.

130/131.Oportunizada a produção de provas (fls. 132), as partes nada requereram (fls. 134/135).É o relatório.

Passo a decidir.Pleiteia a autora o enquadramento de atividade especial exercida em condições nocivas à sua

saúde, para que seja concedido o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição.Até a edição das Leis nº

9.032, de 29 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, as atividades relacionadas nos Anexos dos

Regulamentos de Benefícios da Previdência Social, expedidos pelo Poder Executivo, eram suficientes à

comprovação da exposição dos trabalhadores aos agentes nocivos à saúde. Por presunção legal, o enquadramento

nas atividades gerava o direito à aposentadoria especial ou à contagem especial para efeito de concessão do

benefício previdenciário.Entretanto, as citadas leis alteraram a redação primitiva da Lei nº 8.213/91, para excluir a

expressão conforme atividade profissional, constante do artigo 57, caput. Para efeito de aposentadoria, a contagem

especial de tempo de serviço, laborado em atividades consideradas nocivas à saúde e à integridade física dos

trabalhadores, é disciplinada pela lei vigente na época em que a atividade foi exercida.Assim, até a edição da Lei

nº 9.032/95, a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes reputados nocivos era dispensada,

bastando que a atividade desenvolvida pelo segurado estivesse relacionada nos Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79.Posteriormente à edição da Lei nº 9.032/95, para a comprovação da exposição aos agentes agressivos à

saúde, passou a ser exigida a apresentação dos formulários SB-40 e DSS-8030, devidamente preenchidos e, após a

edição do Decreto nº 2.172/97, tornou-se necessário o laudo pericial para a prova do exercício da atividade

especial.Cabe ressaltar que a aplicação de dispositivos legais a fatos ocorridos antes da edição da lei respectiva

caracteriza ofensa ao princípio constitucional da irretroatividade das leis, insculpido no artigo 5º, XXXVI, da

Constituição Federal.Assim sendo, no período anterior à edição da Lei nº 9.032, de 28.04.95, aplicam-se as regras

dispostas nos Decretos ns. 53.831, de 25/03/64, e 83.080, de 24/01/79, que classificam como especiais as

atividades neles referidas, tendo em vista que o exercício de atividade incluída nas listas dos mencionados

Decretos pressupõe a efetiva exposição a agentes nocivos à saúde do trabalhador.No caso dos autos, a parte autora

pretende, inicialmente, o reconhecimento de trabalho desempenhado em atividade especial, referente ao período

de 04/02/1981 a 11/08/1982, trabalhados na empresa DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA, na função de auxiliar de

laboratório.À época estavam vigentes os Decretos ns. 53.831 e 83.080 e, portanto, bastaria o enquadramento da

atividade para considerá-la como especial. Quanto à exposição a agentes biológicos, a atividade de auxiliar de

laboratório não encontra exata correspondência o rol elencado no Anexo II do Decreto 83.080/79. Há de se

ressaltar, contudo, que o rol não é taxativo, pois ao segurado é possível demonstrar a exposição aos agentes

nocivos à saúde por meio de laudos para comprovar que desempenha atividades especiais. Confira-se, a respeito, o

seguinte precedente jurisprudencial (g.n.):PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

ATIVIDADE ESPECIAL. TRATORISTA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

REQUISITOS NÃO IMPLEMENTADOS ANTES DA EC N. 20/98. PEDÁGIO NÃO CUMPRIDO. - [...]

omissis.- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da

lei. - [...] omissis. Sucumbência recíproca. (TRF3; 8ª Turma; AC 1432713/SP; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta;

e-DJF3 Judicial 1 de 14/11/2012).Portanto, embora não sendo expressamente relacionada pelos Decretos sob

análise, a atividade de auxiliar de laboratório poderá ser enquadrada, por equiparação, como especial, desde que

corroborada por outras provas. Quanto ao período discutido, a parte autora apresentou o Perfil Profissional

Previdenciário (PPP) - fls. 68 - cujas atividades foi descrita da seguinte forma:Receber, separar e distribuir os

materiais biológicos para os setores responsáveis para análise dos materiais, centrifugar, Preparam amostras do

material biológico e realizam exames conforme protocolo. Operam equipamentos analíticos e de suporte.

Executam, checam, calibram e fazem manutenção corretiva dos equipamentos.Pela análise das atividades

descritas, havia a possibilidade da autora ter sido exposta a agentes agressores, porém não é possível identificar se

a exposição era perene. Pelas descrições, havia o desempenho de outras atividades durante a jornada de trabalho,

situação passível de afastar a alegação de trabalho realizado em atividade especial. Outrossim, não há
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especificação a quais agentes biológicos ela estava exposta, o que dificulta o enquadramento, porquanto o termo

utilizado é bastante vago.Portanto, os elementos existentes nos autos não permitem aferir ter sido a autora exposta

de modo habitual e intermitente a agentes biológicos nocivos, sendo de rigor a improcedência do pedido. Requer,

ainda, o reconhecimento da atividade especial laborado na mesma empresa, entre 27/05/1996 e 05/05/2010,

buscando comprovar suas alegações por meio do PPP encartado a fls. 64/65. É possível verificar que de

27/05/1996 a 01/06/1998, a autora exercia o cargo de Assistente de Laboratório Clínico II; de 01/06/1998 a

01/05/2001, Analista de Laboratório Clínico I e; de 01/05/2011 a 20/04/2010, Especialista de Laboratório Clínico.

No campo destinado à descrição das atividades, verifica-se que ela manuseava material biológico durante a

jornada de trabalho. Contudo, os requisitos legais para o reconhecimento da atividade especial não foram

preenchidos, porquanto a autora desempenhava outras atividades que não envolviam a alegada exposição ao

agente agressor. A atividade especial deve ser reconhecida nos termos da legislação previdenciária, consoante

dispõe o art. 57, 3º da Lei nº 8.213/91 (g.n.):Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.[...] 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.Portanto, não havendo ou não

sendo comprovada a exposição permanente a agentes nocivos à saúde, incabível o reconhecimento do período

como laborado em atividade especial.Ressalte-se, ademais, que não há nos autos cópia do LTCAT, documento

utilizado para elaboração do PPP, de modo que é impossível verificar se o ambiente, por si só, seria suficiente

para expor os trabalhadores da empresa aos agentes nocivos alegados, já que as atividades desempenhadas pela

autora não são suficientes para comprovação dessa exposição permanente. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), que

apenas podem ser cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 05/02/50.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001762-52.2012.403.6130 - CONCEICAO APARECIDA FORTI SALVADOR(SP232481 - AFONSO

ANDREOZZI NETO E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação movida por CONCEIÇÃO APARECIDA FORTI SALVADOR em face do INSTITUTO

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), na qual pretende a condenação da autarquia ré na concessão de

benefício previdenciário por incapacidade laborativa.D e c i d o.A parte requerente atribui à causa o valor de R$

41.278,68, (fls. 19). No entanto, o INSS apresentou impugnação ao valor, a qual foi acolhida, fixando o valor da

causa em R$19.891,32, ou seja, montante inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.Convém esclarecer que o

preceito contido no art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01, estabelece a competência absoluta dos Juizados Especiais

Federais para o processamento e julgamento de causas cujo valor não excedam 60 salários mínimos:Art. 3º

Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal

até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Desse modo, atingido o valor da

causa importe inferior a 60 (sessenta) vezes o salário mínimo, a competência para processar e julgar a presente

demanda é do Juizado Especial Federal.Consigno que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi

do disposto na Lei nº 10.259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o

processamento do feito perante juízo absolutamente incompetente.Ante o exposto, DECLINO A COMPETÊNCIA

para o Juizado Especial Federal de Osasco.Intime-se a parte autora.

 

0001763-37.2012.403.6130 - LUCIO PORFIRIO BALERA(SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO E

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Trata-se de ação movida por LUCIO PORFIRIO BALERA em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL (INSS), na qual pretende a condenação da autarquia ré na concessão de benefício previdenciário por

incapacidade laborativa.D e c i d o.A parte requerente atribui à causa o valor de R$ 46.994,40 (fls. 19). No

entanto, o INSS apresentou impugnação ao valor, a qual foi acolhida, fixando o valor da causa em R$21.755,88,

ou seja, montante inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.Convém esclarecer que o preceito contido no art. 3º,

caput, da Lei nº 10.259/01, estabelece a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para o

processamento e julgamento de causas cujo valor não excedam 60 salários mínimos:Art. 3º Compete ao Juizado

Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de

sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Desse modo, atingido o valor da causa importe

inferior a 60 (sessenta) vezes o salário mínimo, a competência para processar e julgar a presente demanda é do

Juizado Especial Federal.Consigno que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto

na Lei nº 10.259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do
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feito perante juízo absolutamente incompetente.Ante o exposto, DECLINO A COMPETÊNCIA para o Juizado

Especial Federal de Osasco.Intime-se a parte autora.

 

0002261-36.2012.403.6130 - LUIZ ANTONIO EUFRAZIO(SP226583 - JOSE RAFAEL RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 102/110: ciência às partes.Intime-se.(intimação independentemente de despacho, nos termos da Portaria 03 de

11/04/2011, deste Juízo).

 

0002577-49.2012.403.6130 - GUILHERME DA SILVA REIS - INCAPAZ X QUITERIA ALVES DA SILVA

REIS(SP141431 - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Declaro encerrada a instrução processual.Requisitem-se os honorários periciais.Após, intimem-se as partes para

apresentação de memoriais tornem os autos conclusos para sentença.Intime-se.

 

0002741-14.2012.403.6130 - CLUB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S.A.(SP113570 -

GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X UNIAO FEDERAL

À réplica.Intime-se.

 

0003386-39.2012.403.6130 - ROSA MARIA RODRIGUES(SP131828 - CARLOS MIRANDA DE CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Com fundamento no artigo 130 do CPC, indefiro a produção de prova pericial contábil requerida pela parte autora.

No caso de eventual procedência do pedido o valor da renda mensal e o valor dos atrasados serão apurados em

liquidação da sentença.A presente demanda comporta julgamento da antecipado.Intimem-se. Após, tornem os

autos conclusos para sentença.

 

0003640-12.2012.403.6130 - COSTA BRASIL TRANSPORTES INTERMODAIS LTDA(GO025858 -

ANTONIO FERNANDO DOS SANTOS BARROS) X UNIAO FEDERAL

Remetam-se os autos ao SEDI para regularização do pólo passivo, devendo constar a UNIÃO FEDERAL.Após, à

réplica.Intime-se.

 

0003727-65.2012.403.6130 - CLAUDINEI BARBOSA(SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Requisitem-se os honorários do perito médico.Após, dê-se ciência ás partes dos esclarecimentos do perito.Declaro

encerrada a instrução processual.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes apresentarem os

memoriais.Intimem-se.

 

0003774-39.2012.403.6130 - KLUBER LUBRICATION LUBRIFICANTES ESPECIAIS LTDA(SP190038 -

KARINA GLEREAN JABBOUR) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por KLUBER

LUBRIFICATION LUBRIFICANTES ESPECIAIS LTDA.em face da UNIÃO FEDERAL, na qual se pretende

provimento jurisdicional para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário discutido e a

expedição da competente Certidão de Regularidade Fiscal.A tutela antecipada foi indeferida em 01/08/2012 (fls.

420/422-verso).A autora realizou os depósitos judiciais dos créditos tributários exigidos nos processos

administrativos ns. 13896.908.806/2011-13, 13896.909.049/2011-03, 13896.910.378/2011-99 e

13896.910.379/2011-33 (fls. 427/431). A decisão de fls. 420/422-verso foi disponibilizada em 02/10/2012,

consoante certidão de fls. 461.A ré foi instada a se manifestar sobre a integralidade dos depósitos judiciais

realizados (fls. 462). Compulsando os autos, verifico que não houve a publicação desta decisão. A ré se

manifestou e requereu fosse oficiada a DRF para prestar informações sobre a suficiência do depósito realizado

(fls. 464/465).A autora apresentou embargos de declaração contra a decisão de fls. 420/422-verso, porquanto ela

não havia apreciado o pedido ante os depósitos judiciais realizados (fls. 471/474). Foi determinado que a autora

esclarecesse o objeto da presente demanda (fls. 479), cumprido a fls. 481/492.É a síntese do necessário.

Decido.Pelo breve relatório acima descrito, verifica-se que não houve qualquer omissão na decisão proferida,

porquanto ela foi exarada no dia 01/08/2012, ao passo que a petição que noticiou os depósitos judiciais foi

protocolada em 02/08/2012 (fls. 427). Portanto, teria sido impossível manifestação deste juízo sobre fato ocorrido

posteriormente.Realizado o depósito judicial, a ré foi instada a se manifestar sobre a suficiência da quantia

depositada, porém se absteve de fazê-lo ao requerer a expedição de ofício a DRF, pois ela seria a autoridade

competente para atestar a suficiência da garantia ofertada. Portanto, tendo em vista a necessidade de verificar se os

depósitos judiciais são suficientes, determino que seja oficiada a Delegacia da Receita Federal do Brasil em
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Barueri, para manifestar-se sobre os depósitos judiciais de fls. 428/431, ou seja, se suficientes para garantir os

débitos apontados na petição de fls. 427. A DRF deverá se manifestar no prazo de 03 (três) dias. Depois de

cumprida a diligência acima, sejam os autos conclusos para apreciação do pedido. Outrossim, determino que seja

publicada a decisão de fls. 462.Intimem-se e oficie-se.

 

0004242-03.2012.403.6130 - JANDIRA CAMPANHAS DE PAULA(SP306764 - EDUARDO CORREIA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Declaro encerrada a instrução processual. .PA 0,10 Requisitem-se os honorários periciais.Fls. 236/238: ciência às

partes.Fls. 241/259: Concedo o prazo de 10 (dez) dias para o INSS manifestar-se quanto ao agravo de instrumento

convertido em retido.No mesmo prazo, as partes deverão apresentar seus memoriais. Após, tornem os autos

conclusos para sentença.Intime-se.

 

0004277-60.2012.403.6130 - JOSE CARLOS DA MATTA(SP179834 - FLORACI DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À réplica.Intime-se.

 

0004300-06.2012.403.6130 - CARLOS FERNANDO CAETANO DE MORAES(SP234868 - CARLOS LOPES

CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para a parte autora apresentar cópia do aditamento da petição inicial para a

instrução da contra fé. Sobrevindo, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.Intime-se.

 

0004457-76.2012.403.6130 - MARIA MADALENA MOURA DE MAGALHAES(SP276161 - JAIR ROSA E

SP277716 - RICARDO SALOMAO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a

pertinência.Intime-se.

 

0004458-61.2012.403.6130 - CLEMENTE NERY DA SILVA(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X

UNIAO FEDERAL

À réplica.Intime-se.

 

0004546-02.2012.403.6130 - AMERICO FRANCISCO DE ALENCAR(SP193691 - RENATO ALEXANDRE

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a

pertinência.Intime-se.

 

0004551-24.2012.403.6130 - JOSEFA SANTANA COSTA(SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI E SP255607 -

ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Inicialmente, intime-se a parte autora para corrigir o endereçamento da petição de fl. 102/115 ao processo correto,

sob pena de preclusão.Após, tornem os autos conclusos para apreciação da petição de fl. 96/101.Intime-se.

 

0004757-38.2012.403.6130 - JOSE BATISTA LEONARDO(SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para a parte autora apresentar cópia do aditamento para a instrução da contra

fé. Sobrevindo, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-

se.

 

0004774-74.2012.403.6130 - JOAO ALVES DAS NEVES(SP224432 - HELLEN ELAINE SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante dos documentos apresentados, denota-se a inexistência de prevenção.Concedo o prazo de 05 (cinco) dias

para a parte autora apresentar cópia do aditamento para a instrução da contra fé. Sobrevindo, cite-se.Intime-se.

 

0004823-18.2012.403.6130 - MAX SAO PAULO FRANCHISING LTDA(SP192462 - LUIS RODOLFO CRUZ

E CREUZ E SP221984 - GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL) X UNIAO FEDERAL

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para a parte autora apresentar cópia do aditamento da petição inicial para a

instrução da contra fé. Sobrevindo, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos
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efeitos da tutela.Intime-se.

 

0004826-70.2012.403.6130 - MAX BRASIL FRANCHISING LTDA(SP192462 - LUIS RODOLFO CRUZ E

CREUZ E SP221984 - GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL) X UNIAO FEDERAL

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para a parte autora apresentar cópia do aditamento da petição inicial para a

instrução da contra fé. Sobrevindo, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.Intime-se.

 

0004926-25.2012.403.6130 - JOSE LINDELSON BRITO DOS SANTOS(SP325741 - WILMA CONCEICAO

DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para o cumprimento da decisão de fl. 40, sob pena de

indeferimento da petição inicial.Intime-se.S

 

0004949-68.2012.403.6130 - FRANCISCO GEA PERES FILHO - ESPOLIO X BERNARDETE DO

NASCIMENTO GEA PERES(RJ048021 - MARCIO URUARI PEIXOTO) X UNIAO FEDERAL

FRANCISCO GEA PERES FILHO - ESPÓLIO, qualificado na inicial, propôs a presente ação, em face da

UNIÃO FEDERAL, com o fim de obter a restituição do Imposto de Renda incidente sobre suas contribuições

vertidas à previdência privada.Narra, em síntese, ter integrado o Fundo Fechado de Previdência Privada

administrado por São Rafael - Sociedade de Previdência Privada, enquanto empregado da Xerox Comércio e

Indústria Ltda.Alega que, no período compreendido entre janeiro/89 a dezembro/1995, as contribuições efetuadas

pelos participantes deixaram de ser dedutíveis da base de cálculo do Imposto de Renda, sofrendo a incidência do

tributo diretamente na fonte.Com o advento da Lei n. 9.250/95, o IR deixou de incidir sobre as contribuições e

voltou a tributar o benefício complementar recebido, na fonte e na declaração de ajuste anual.Nessa esteira, a

sucessão de diferentes regimes tributários deu ensejo à bitributação, pois as contribuições efetuadas sob a vigência

da Lei 7.713/88, as quais já haviam sofrido a incidência do imposto, foram novamente tributadas na fonte sobre a

complementação de aposentadoria percebida após a Lei 9.250/95.Juntou documentos (fls. 11/25), atribuindo à

causa o valor de R$ 38.000,00.À fl. 27 o autor foi instado a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

atribuir adequado valor à causa, considerando o proveito econômico almejado e coligindo aos autos planilha de

cálculo do valor perseguido, bem como juntar aos autos certidão de inventariante.Intimado da decisão (fls. 27), a

parte apresentou a petição de fls. 28/31, mas deixou de cumprir integralmente a determinação. É o relatório.

Fundamento e decido. Constata-se, na espécie, violação ao disposto no artigo 284 e seu parágrafo único do

Código de Processo Civil, in verbis:Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos

exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do

mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de dez (10) dias.Parágrafo único. Se o autor

não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. Ausentes da inicial os requisitos previstos nos artigos

282 e 283, cabe ao juiz determinar o suprimento e não indeferir de plano a inicial. No caso, após averiguar não

estar a petição inicial devidamente instruída, determinou este Juízo que a parte a emendasse, na tentativa de se

aproveitar o ato processual praticado. O autor foi intimado da decisão por publicação no Diário da Justiça (fls. 27),

todavia não cumpriu integralmente a decisão.No que tange à exigência de atribuição do valor à causa, vale a

transcrição do artigo 258 do mesmo Diploma Processual:Art. 258: A toda causa será atribuído um valor certo,

ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. Com efeito, a exigência legal de atribuir-se sempre valor à

causa justifica-se, por exemplo, porque: a) é critério para a determinação da competência de juízo; b) serve de

parâmetro para a fixação do tipo de procedimento a ser seguido na tramitação da ação judicial; c) é base de

cálculo para a taxa judiciária das custas iniciais (de distribuição - CPC 257), de preparo de recurso (CPC 511 e

demais despesas processuais; d) é tomado por base para a fixação dos honorários advocatícios de sucumbência

(CPC 20); e) serve de base para a condenação do litigante de má-fé; f) é parâmetro para a fixação da multa pela

oposição de EDcl protelatórios (CPC 538 par. ún.) (Cf. Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery,

Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, RT, 10 ª ed., 2007, nota 2 ao art. 258, p.

495).Portanto, o valor da causa constitui um dos requisitos essenciais da peça vestibular, conforme disposto nos

artigos 259, caput e 282, V, do Código de Processo Civil, cabendo à parte a atribuição do valor correto à exordial.

No caso em apreço, o autor apresentou planilha contendo os valores pagos a título de contribuições, atribuindo à

demanda importe condizente com essa expressão pecuniária, mas o que se postula é a restituição do Imposto de

Renda incidente sobre tais valores.Nesse contexto, reputo cabível o indeferimento da inicial, decretando-se a

extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dispostos no inciso I do artigo 267 e no inciso VI do

artigo 295, ambos do Código de Processo Civil, por ter sido dada oportunidade para que a falha fosse remediada.

Não há possibilidade de o Magistrado suprir o vício em questão, porquanto é atribuição exclusiva da parte autora

munir a petição inicial com todos os requisitos exigidos pelo artigo 282 da Lei Adjetiva Civil, mormente no caso

em que foi intimada para emendá-la.Sobre a questão, destaco os seguintes precedentes:PROCESSUAL CIVIL.

PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS DA
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INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO.

RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A extinção

do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação ou

irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do CPC.

Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG,

DJ de 08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283,

estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso,

mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz

de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de

emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o indeferimento prima facie. Não

cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos do art. 295, VI. do CPC c/c o

parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, I,

do CPC. 3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência,

motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. 4. Recurso especial desprovido. (REsp 827242/DF, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

01.12.2008).____________________________________________________________________AGRAVO DE

INSTRUMENTO - VALOR DA CAUSA - IMPUGNAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - ART. 258

E 259, CPC - RECURSO IMPROVIDO. - Do artigo 258, do Código de Processo Civil, infere-se a

obrigatoriedade da determinação do valor da causa ao estabelecer que a toda causa será atribuído um valor certo,

ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. O valor da causa é o valor da relação jurídica de direito

material, mas nos limites de petitum. - O valor da causa constitui um dos requisitos essenciais da petição inicial,

conforme disposto nos arts. 259, caput e 282, V, do Código de Processo Civil, cabendo à parte a atribuição do

valor correto à exordial sob pena de indeferimento da petição e extinção do processo sem julgamento de mérito,

no caso de descumprimento da norma. - A jurisprudência deste E. Tribunal Regional é forte no sentido de que o

valor da causa, nos embargos à execução, deve ser semelhante ao valor da execução fiscal. Com efeito, o valor da

causa nos embargos à execução fiscal deve ser equivalente ao montante atualizado da Certidão da Dívida Ativa. -

Agravo de instrumento improvido.AI 01137028920064030000AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

286383Relator(a) JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador JUDICIÁRIO

EM DIA - TURMA D Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1207

____________________________________________________________________PROCESSUAL CIVIL -

TRIBUTÁRIO - INCRA - DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - VALOR DA

CAUSA - INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS - INTERESSE

PROCESSUAL INEXISTENTE.1. O exame do mérito da pretensão deduzida em juízo encontra-se condicionado

à presença das condições da ação e dos pressupostos processuais de existência e validade da relação processual.2.

As condições da ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final

da prestação jurisdicional. No que se refere ao interesse de agir, a parte deve demonstrar a necessidade do

provimento e a adequação da via eleita, para que possa obter a proteção buscada.3. O Código de Processo Civil,

em seus artigos 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em Juízo

sua petição inicial . Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente

defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda

ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja indeferimento

prima facie. Não cumprida essa determinação judicial será indeferida, nos termos do artigo 295, VI, c.c. o

parágrafo único, do artigo 284, ambos do CPC, o que resulta na extinção do processo sem julgamento do mérito

com fulcro no artigo 267, I, do Codex Prossessual.4. Determinada à parte a juntada de documentos essenciais ao

deslinde da questão e, não cumprida a providência, de rigor a extinção do feito sem análise do mérito.5. Apelação

improvida.(TRF 3ª Região; 4ª Turma; AMS 278021; proc. n. 2005.61.14.003226-4-SP; Relator JUIZ

CONVOCADO PAULO SARNO; DJF3 CJ1 20/12/2010, p. 499)Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL, nos

termos do artigo 295, inciso VI, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, julgo EXTINTO O

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso I, do mesmo Diploma

Legal.Incabível a condenação em honorários advocatícios, considerada a ausência de citação.Custas ex

lege.Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento.P.R.I.

 

0005199-04.2012.403.6130 - PEDRO VIALLI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 -

LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À réplica.Intime-se.

 

0005203-41.2012.403.6130 - RAIMUNDA ELIETE CAVALCANTI(SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RAIMUNDA ELIETE CAVALCANTI, qualificada na inicial, propôs a presente ação, em face do INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o fim de obter a concessão de sua aposentadoria.Alega, em

síntese, ter protocolizado, em 19/06/2009, pedido de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 147.810.967-

7). Aduz que, não obstante toda a documentação carreada ao processo administrativo, comprobatória do labor

rural e urbano exercido, o benefício foi indeferido pela autarquia previdenciária.Requer a concessão da

aposentadoria, condenando-se o réu ao pagamento das parcelas devidas desde 01/06/2009, acrescidas de juros e

correção monetária, bem como a assistência judiciária gratuita e a antecipação da tutela jurisdicional.Juntou

documentos (fls. 23/81).Concedida a assistência judiciária gratuita (fl. 83), na mesma oportunidade, a autora foi

instada a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de atribuir adequado valor à causa, considerando o

proveito econômico almejado e coligindo aos autos planilha de cálculo do valor perseguido.Intimada da decisão

(fls. 83-verso), a parte autora permaneceu inerte, conforme certidão de fls. 84. É o relatório. Fundamento e decido.

Constata-se, na espécie, violação ao disposto no artigo 284 e seu parágrafo único do Código de Processo Civil, in

verbis:Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou

que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, determinará que o autor a

emende, ou a complete, no prazo de dez (10) dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz

indeferirá a petição inicial. Ausentes da inicial os requisitos previstos nos artigos 282 e 283, cabe ao juiz

determinar o suprimento e não indeferir de plano a inicial. No caso, após constatar não estar a petição inicial

devidamente instruída, determinou este Juízo que a parte a emendasse, na tentativa de se aproveitar o ato

processual praticado. A autora foi intimada da decisão por publicação no Diário da Justiça (fls. 83-verso), todavia

não cumpriu a decisão no prazo previsto, consoante certidão de fls. 84.Nesse contexto, reputo cabível o

indeferimento da inicial, decretando-se a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dispostos no

inciso I do artigo 267 e no inciso VI do artigo 295, ambos do Código de Processo Civil, por ter sido dada

oportunidade para que a falha fosse remediada. Não há possibilidade de o Magistrado suprir o vício em questão,

porquanto é atribuição exclusiva da parte autora munir a petição inicial com todos os requisitos exigidos pelo

artigo 282 da Lei Adjetiva Civil, mormente no caso em que foi intimada para emendá-la.Sobre a questão, destaco

os seguintes precedentes:PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA

SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA

PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de

documentos essenciais à propositura da ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial,

não revela violação ao art. 284 do CPC. Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF,

DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC,

DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 2. O Código de

Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar

em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição

apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz

conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos

do art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do

mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC. 3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o

autor não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. 4. Recurso especial

desprovido. (REsp 827242/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

01.12.2008).____________________________________________________________________PROCESSUAL

CIVIL - TRIBUTÁRIO - INCRA - DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - VALOR

DA CAUSA - INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS - INTERESSE

PROCESSUAL INEXISTENTE.1. O exame do mérito da pretensão deduzida em juízo encontra-se condicionado

à presença das condições da ação e dos pressupostos processuais de existência e validade da relação processual.2.

As condições da ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final

da prestação jurisdicional. No que se refere ao interesse de agir, a parte deve demonstrar a necessidade do

provimento e a adequação da via eleita, para que possa obter a proteção buscada.3. O Código de Processo Civil,

em seus artigos 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em Juízo

sua petição inicial . Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente

defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda

ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja indeferimento

prima facie. Não cumprida essa determinação judicial será indeferida, nos termos do artigo 295, VI, c.c. o

parágrafo único, do artigo 284, ambos do CPC, o que resulta na extinção do processo sem julgamento do mérito

com fulcro no artigo 267, I, do Codex Prossessual.4. Determinada à parte a juntada de documentos essenciais ao

deslinde da questão e, não cumprida a providência, de rigor a extinção do feito sem análise do mérito.5. Apelação

improvida.(TRF 3ª Região; 4ª Turma; AMS 278021; proc. n. 2005.61.14.003226-4-SP; Relator JUIZ

CONVOCADO PAULO SARNO; DJF3 CJ1 20/12/2010, p. 499)Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL, nos

termos do artigo 295, inciso VI, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, julgo EXTINTO O
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PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso I, do mesmo Diploma

Legal.Incabível a condenação em honorários advocatícios, considerada a ausência de citação.Sem custas em face

da gratuidade da justiça.Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências necessárias ao

arquivamento.P.R.I.

 

0005213-85.2012.403.6130 - ANGELO GILBERTO GONCALVES(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À réplica.Intime-se.

 

0005221-62.2012.403.6130 - HONOR FERREIRA DA CRUZ(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À réplica.Intime-se.

 

0005366-21.2012.403.6130 - PEDRO RAIMUNDO TEIXEIRA NALON(SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

À réplica.Intime-se.

 

0005373-13.2012.403.6130 - VICENTE GOMES DE AQUINO(SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS

ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, proposta por VICENTE GOMES DE AQUINO

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual se pretende provimento

jurisdicional destinado a obter a concessão de benefício aposentadoria por tempo de contribuição.A ação foi

proposta na Comarca de Barueri e distribuída para 4ª Vara Cível. Contudo, ao processar a demanda, o juízo de

origem declarou-se incompetente para julgar a causa, sob o argumento de que competiria a Justiça Federal

processar e julgar causas em que a entidade autárquica federal for interessada no feito (fls. 209/210).Permissa

venia, este Juízo não comunga do entendimento firmado pelo E. Juízo. Ao esclarecer a competência da Justiça

Federal, a Constituição é clara (g.n.):Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que

a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à

Justiça do Trabalho. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca

não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam

também processadas e julgadas pela justiça estadual.O art. 15 da Lei nº 5.010/66, assim dispõe a respeito da

matéria (g.n.):Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes

Estaduais são competentes para processar e julgar:[...]III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias

por segurados ou beneficiários residentes na Comarca, que se referirem a benefícios de natureza pecuniária.Em

igual sentido é a Súmula nº 24 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis:É facultado aos segurados ou

beneficiários da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual de seu domicílio, sempre que esse não for

sede de Vara da Justiça Federal.No caso, parece-me evidente serem aplicáveis os dispositivos acima transcritos,

porquanto o autor optou por ajuizar a ação no juízo de seu domicilio. Não existe sede da Justiça Federal no

domícilio do autor (Barueri), porquanto a 30ª Subseção Judiciária Federal do Estado de São Paulo está sediada em

Osasco. Portanto, a Comarca de Barueri é competente para processar e julgar o feito. A esse respeito, a orientação

da jurisprudência é de que somente não se aplica o disposto no art. 109, 3º quando a comarca vinculada à vara

distrital sediar juízo federal. Confira-se, a respeito, os seguinte precedente (g.n.):CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E FEDERAL. VARA DISTRITAL

VINCULADA À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA (ART.

109, 3º, DA CF/88). INEXISTÊNCIA. SÚMULA 3/STJ. INAPLICABILIDADE.Inexiste a delegação de

competência federal prevista no 109, 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo

federal. Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior).

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara de Piracicaba - SJ/SP.(STJ; 3ª Seção;

CC 95220/SP; Rel. Min. Felix Fischer; DJe 01.10.2008). Nessa esteira, entendo que cabe ao Juízo da 4ª Vara

Cível da Comarca de Barueri processar e julgar o feito, pois cabe ao autor eleger o foro para o ajuizamento da

ação, conforme legislação mencionada e salientado na petição inicial a fls. 03.Diante do exposto, suscito o

presente conflito negativo de competência, a ser dirimido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª região,

nos termos do artigo 108, inciso I, alínea e, da Constituição Federal, tendo em vista que, no caso, o juízo estadual

exerce competência federal delegada, cuja decisão estará vinculada ao Tribunal Regional Federal. Expeça-se

ofício, instruído com as peças principais dos autos, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Intimem-se e oficie-se.Após, aguarde-se decisão acerca do conflito de competência

suscitado.Diante da decisão do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou o Juízo de Direito da 4ª
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Vara Cível da Comarca de Barueri competente para processar e julgar esta demanda, remetam-se os autos ao juízo

suscitado, com as homenagens de estilo.Intimem-se as partes.

 

0005912-76.2012.403.6130 - CIBELE CAVENAGHI LIMA(SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE E

SP249020 - EDILENE GUALBERTO CANDIDO) X CAIXA VIDA E PREVIDENCIA

Trata-se de ação ajuizada por Cibele Cavenaghi Lima em face da Caixa Vida e Previdência, para obter provimento

jurisdicional destinado a anular negócio jurídico celebrado entre as partes.Relata, em síntese, ter aderido, em

20/05/1999, ao Federalprev, plano de aposentadoria básica, certificado nº. 15129.Aduz que, diante das

propagandas veiculadas pela ré, efetuou, em 04/03/2010, a migração para outro plano, denominado Prev único, na

crença de que nada mudaria em relação ao plano anteriormente adquirido.Contudo, depois de efetuar a migração,

descobriu diversas desvantagens em relação àquele plano contratado inicialmente, especialmente no que diz

respeito ao prazo de contribuição (período de diferimento) e renda vitalícia estimada.Assim, alega ter sido

induzida a erro mediante propaganda enganosa veiculada pela requerida e postula a anulação do negócio jurídico

celebrado. Juntou documentos (fls. 21/43). É o relatório. Fundamento e decido.Insurge-se a autora contra contrato

de previdência firmado com a Caixa Vida e Previdência Privada S/A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob o nº. 03.730.204/0001-76.Sublinhe-se, pois, que a aludida pessoa jurídica não se confunde com a

Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública.Com efeito, a Constituição

Federal, prevê, em seu artigo 109, inciso I, a competência da Justiça Federal nas causas em que a União, entidade

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,

verbis:Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica

ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;Nesta esteira, não

subsumindo-se a requerida nas hipóteses constitucionalmente previstas, vislumbro a incompetência da Justiça

Federal para apreciar e julgar o caso em apreço.Na mesma linha se posiciona a jurisprudência:PROCESSUAL

CIVIL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA -

FURNAS -COMPETÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE DA UNIÃO EM

INTERVIR NO FEITO - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO - SENTENÇA PROFERIDA PELO

JUÍZO FEDERAL ANULADA DE OFÍCIO - REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL. 1. O

exercício da Jurisdição Federal somente se justifica quando estão presentes quaisquer dos entes mencionados pelo

art. 109 da Constituição Federal de 1988 num dos pólos da demanda, motivo pelo qual a circunstância de ser a

agravante uma sociedade anônima concessionária de serviço público federal não importa ipso facto na

competência da Justiça Federal. 2. Não é possível obrigar a União a integrar a lide, mormente quando

expressamente afirmou seu desinteresse na causa. 3. Cabendo somente à Justiça Federal resolver se a União deve

ou não estar nos autos, ou se há interesse dessa pessoa jurídica de direito público nos autos, na medida em que é a

própria União quem afirma desde 13/07/2001 que não há o que fazer nos autos, estamos diante de hipótese em que

não há previsão para que o Juiz Federal exerça a jurisdição que a Carta Magna lhe comete, de modo que a

incompetência é manifesta e por isso entendo que a ordem de remessa dos autos ao Juízo Estadual é a melhor

solução, anulando-se nesta seara a r. sentença. 4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. Sentença

proferida pelo Juízo Federal anulada de ofício. Remessa dos autos à Justiça Estadual.AI

00083286020014030000AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 127693 Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL JOHONSOM DI SALVO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3

Judicial 1 DATA:28/05/2009 PÁGINA: 9

____________________________________________________JUIZADOS ESPECIAIS. CONTRATO DE

PREVIDENCIA FIRMADO COM A CAIXA VIDA E PREVIDÊNCIA S/A. EXCLUSÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL DA LIDE. PESSOA JURÍDICA DISTINTA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

JUSTIÇA FEDERAL. PESSOA JURÍDICA NÃO ELENCADA NO INCISO I, ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL.1. Verificando que o contrato de previdência

fora firmado entre o autor e a Caixa Vida e Previdência S/A, pessoa jurídica distinta da Caixa Econômica Federal,

impende determinar a exclusão desta da lide.2. Não figurando a Caixa Vida e Previdência S/A. (sociedade

anônima) dentre aquelas pessoas jurídicas estabelecidas no inciso I do art. 109 da CF, verifica-se a incompetência

da Justiça Federal para processar e julgar o feito.3. Remessa dos presentes autos à Justiça Estadual.Processo nº.

2004.33.00.762761-3 (nº. de origem 2003.33.00.706511-1)Relatora: Juíza Cynthia de Araújo Lima LopesData

julgamento: 28/02/2005Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Seção Judiciária do Estado da

Bahia. Evidencia-se, portanto, a impossibilidade de a Caixa Vida e Previdência S/A. figurar em demanda da

Justiça Federal, diante da absoluta incompetência desta Justiça para processar e julgar o feito de competência da

Justiça Estadual.Em virtude do exposto, declino da competência para a apreciação e julgamento desta lide e

determino sua remessa para redistribuição na Justiça Estadual do Município de Barueri.Providenciem-se as

anotações e registros pertinentes.Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO
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0003527-58.2012.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CENTRO DE REPAROS AUTOMOTIVOS DE-MINI LTDA

Diante da certidão do oficial de justiça, retire-se a audiência da pauta de audiências.Ciência à CEF do teor da

certidão negativa do oficial de justiça.A CEF deverá, em 10 (dez) dias indicar o endereço correto da parte ré para

a efetivação da citação. No silêncio, tornem os autos para estinção.Intime-se.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0002638-07.2012.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001762-

52.2012.403.6130) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2528 - MARILIA

CASTANHO PEREIRA DOS SANTOS) X CONCEICAO APARECIDA FORTI SALVADOR(SP232481 -

AFONSO ANDREOZZI NETO E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES)

Traslade-se cópia da decisão e do decurso do prazo para a interposição de recurso para os autos principais. Após,

arquive-se este incidente.Cumpra-se.

 

0005911-91.2012.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005213-

85.2012.403.6130) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANGELO GILBERTO

GONCALVES(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de (05) dias quanto à impugnação ao valor da causa, nos termos do artigo

261 do código de processo Civil.Intime-se.

 

0000016-18.2013.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005221-

62.2012.403.6130) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1775 - ERICO TSUKASA

HAYASHIDA) X HONOR FERREIRA DA CRUZ(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES)

Proceda-se o apensamento deste incidente ao processo nº 00052216220124036130Manifeste-se a parte autora, no

prazo de (05) dias quanto à impugnação ao valor da causa, nos termos do artigo 261 do código de processo

Civil.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 798

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002895-66.2011.403.6130 - LUIZ GOMES X ANDREIA DE ALMEIDA GOMES(SP128366 - JOSE BRUN

JUNIOR E SP261796 - ROGERIO DE OLIVEIRA E SP212243 - EMERSON BORTOLOZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária proposta por LUIZ GOMES E ANDREA DE ALMEIDA GOMES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pretende a condenação da ré em danos

morais em valor a ser arbitrado por este juízo. Pleiteiam, outrossim, a condenação do Instituto-réu ao pagamento

dos honorários advocatícios e demais cominações legais. Postula, ainda, o deferimento da gratuidade

processual.Segundo consta da peça inicial, a parte autora procurou atendimento na agência do INSS em

Carapicuíba, ocasião na qual pediram senhas para atendimento preferencial. Contudo, a gerente da agência, Sra.

Tânia Nunes Pereira, não teria atendido ao pedido, oferecendo tratamento desrespeitoso a ambos.Alega, ainda, não

ter ofendido a servidora, porém ainda assim ela teria solicitado a presença da Polícia Militar no local. Assevera ter

sido obrigada a entrar na viatura policial e levada para a Delegacia de Carapicuíba, ocasião na qual teria sido

lavrado Boletim de Ocorrência por desacato. Os autores sustentam ter havido violação de sua integridade moral,

que estaria abalada devido ao despreparo da servidora, expondo desnecessariamente a imagem de ambos.

Documentos encartados a fls. 09/17. Deferido os benefícios da justiça gratuita (fls. 20).Devidamente citado, o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação (fls. 39/51), aduzindo, em síntese, a ausência

de comprovação do alegado dano moral. Argúi que a servidora em questão Sra. Tânia, é gerente da agência do

INSS e no dia do ocorrido havia resolvido auxiliar os demais colegas no atendimento. Durante da discussão o co-

autor LUIZ teria proferido ameaças contra ela e, para resguardar sua integridade física, preferiu acionar a polícia.

Réplica a fls. 68/69.Designada audiência de instrução e julgamento, colheram-se os depoimentos da parte autora e

testemunhais (fls. 101/109).É o relatório. Passo a decidir.Para a condenação em dano moral é necessário que haja

demonstração do preenchimento dos requisitos legais para determinação do seu pagamento.O caso vertente trata

de responsabilidade civil do Estado, que está regulada no artigo 37, 6º, da CF/88, que estabelece ser objetiva a sua

responsabilização:CF/88, Artigo 37, 6º. As pessoas jurídicas de Direito Público e as de Direito Privado

prestadores de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.Para a configuração da

responsabilidade civil (CC, artigo 186) extracontratual, objetiva ou subjetiva, são imprescindíveis: a conduta
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comissiva ou omissiva; a relação de causalidade entre a conduta e o resultado; e a ocorrência de dano. Artigo 186.

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem,

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.Sergio Cavalieri Filho afirma que:[...] não basta que o agente

tenha praticado uma conduta ilícita; tampouco que a vítima tenha sofrido um dano. É preciso que esse dano tenha

sido causado pela conduta ilícita do agente, que exista entre ambos uma necessária relação de causa e efeito. (...)

O conceito de nexo causal não é jurídico; decorre das leis naturais. É o vínculo, a ligação ou relação de causa e

efeito entre a conduta e o resultado. (grifei)O nexo de causalidade é elemento indispensável em qualquer espécie

de responsabilidade civil. Pode haver responsabilidade sem comprovação de culpa (responsabilidade objetiva),

mas não pode haver responsabilidade sem nexo causal. Em suma, o nexo causal é um elemento referencial entre a

conduta e o resultado, por meio dele, pode-se concluir quem foi o causador do dano e, conseqüentemente, quem

terá o dever de repará-lo. Aguiar Dias salienta que é preciso sempre demonstrar, para ter direito à reparação, que,

sem o fato alegado, o dano não se teria produzido.Na hipótese vertente, a parte autora alega que sofreu

constrangimento durante atendimento na agência do INSS em Carapicuíba, pois teria sido maltratada pela gerente

da agência, Sra. Tânia Nunes Pereira, que teria dado voz de prisão aos autores por desacato. Ademais, devido à

discussão, a Polícia Militar teria sido chamada e as partes foram para a Delegacia, o que teria agravado a situação

vexatória.Na inicial, não há qualquer explicação sobre o motivo pelo qual a parte autora pretendia obter a senha

preferencial. Na contestação, a autarquia ré alega que o co-autor LUIZ informou ser portador de deficiência e, por

esta razão, necessitaria da senha preferencial. Para comprovar a assertiva, teria apresentado carteira utilizada no

transporte público municipal. Após ter seu pedido negado, teria argumentado que sua esposa estaria grávida e,

portanto, faria jus ao benefício. Novamente não teria logrado êxito e teria sido orientado a levar a esposa para

receber atendimento médico e retornar oportunamente. Por fim, o co-autor teria desacatado a servidora e a

ameaçado, razão pela qual teria sido necessária a presença da polícia para por fim a discussão e assegurar a

integridade física dos envolvidos. Não há nos autos quaisquer documentos aptos a comprovar as alegações de

ambas as partes quanto aos fatos controvertidos. Resta, pois, analisar os depoimentos e testemunhos colhidos

durante a audiência de instrução e julgamento. Em seu depoimento pessoal, o co-autor afirmou que a Sra. Tânia

estava nervosa e tinha comportamento arrogante, não somente com eles, mas com outros segurados que estavam

no local. Afirmou que não pediu a senha preferencial para si, mas para sua esposa, que estava passando mal.

Chegou a mencionar que ele próprio teria direito, pois teria uma deficiência, porém teria feito o pedido somente

para ela. A co-autora, por sua vez, corroborou o depoimento do co-autor Luiz Gomes quanto ao comportamento

arrogante da servidora. Disse que estava passando mal, porém não mencionou estar grávida. Ademais, o marido

não teria mostrado ou falado sobre qualquer carteira para demonstrar a alegada necessidade especial. A parte

autora arrolou somente uma testemunha, Sr. ALUÍZIO LUIZ, que pouco esclareceu sobre os fatos narrados na

inicial. Durante seu depoimento, afirmou que a gerente do INSS, de fato, estava exaltada e tratando outras pessoas

de forma grosseira, porém não poderia dizer qual o teor da discussão entre as partes, pois não conseguia ouvir

claramente. Afirmou, ainda, que não viu a polícia entrar na agência para conduzir os autores à Delegacia, pois

teria saído antes do desfecho da discussão. Das três testemunhas do réu, somente o Sr. ALVINO EVANGELISTA

presenciou o fato e ainda assim não pode acrescentar maiores detalhes sobre o ocorrido. Lembra de ter ouvido

somente a discussão, sem ouvir qualquer ameaça ou xingamento. As duas partes estavam alteradas. Afirma ter

ouvido o co-autor dizer que a esposa estava grávida e por isso teria direito à senha preferencial. As demais

testemunhas nada sabem sobre os fatos, mas prestaram esclarecimentos acerca dos critérios adotados para a

concessão da senha preferencial, mormente em casos de gravidez não aparente. Na ocasião, houve divergência

entre os testemunhos, pois para o Sr. JOSÉ DIMAS há orientação para flexibilizar o fornecimento de senhas em

casos duvidosos, ao passo que a Sra. ROSANA RODRIGUES afirmou não haver qualquer orientação quanto à

alegada flexibilização. Pelos elementos existentes nos autos e depois de ouvidas as testemunhas e os depoimentos

pessoais dos autores, não é possível vislumbrar o alegado dano moral. Parece-me incontroverso que as partes se

exaltaram durante uma discussão acerca do fornecimento de senha preferencial, porém não foi possível esclarecer

quem iniciou a discussão, bem como sua extensão.Há indícios de que a Sra. Tânia Nunes Pereira, gerente da

agência, não estava tratando os segurados com a devida urbanidade. Contudo, a eventual rispidez no trato, por si

só, não demanda condenação em danos morais. Evidentemente, o servidor público que ocupa cargo de gerência

deveria ser a pessoa mais preparada para lidar com situações conflituosas, não ser parte delas. Contudo, repita-se,

os elementos existentes nos autos não são suficientes para confirmar ter havido qualquer exposição indevida dos

autores a situação vexaminosa a ponto de ensejar a condenação do réu em danos morais. Não há sequer cópia nos

autos do Boletim de Ocorrência ou do Termo Circunstanciado de Ocorrência lavrado naquela data. Os

testemunhos também não foram esclarecedores e, portanto, de rigor a improcedência da ação, pois não há prova

cabal do dano moral relacionado com a conduta do réu.É necessário que os efeitos do ato tenham exorbitado o

mero aborrecimento, causando sofrimento intenso, aflição, angústia, desequilíbrio do bem-estar, humilhação

pública ou exposição pejorativa ao segurado, de forma a aviltar sua honra, reputação ou dignidade, o que não

ficou demonstrado nos autos. Sobre o tema, assim já se pronunciou o Colendo STJ :O mero dissabor não pode ser

alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida,

causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige.Como já ressaltado, o autor não
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produziu prova de que tenha sofrido desequilíbrio de seu bem-estar ou aflição que fugisse à normalidade.

Ademais, conforme depoimento, a parte autora voltou a agência no mesmo dia e foi atendida normalmente, de

modo que não é possível vislumbrar qualquer prejuízo ou dano capaz de impedir o retorno ao local em que a

suposta exposição indevida ocorreu. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de

mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de verba

honorária de sucumbência que fixo em 200,00 (duzentos reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC, cuja cobrança

ficará suspensa, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com

baixa na distribuição, observadas as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0010443-45.2011.403.6130 - HAROLDO SOUZA DA CRUZ X GEROLINA APARECIDA SOUZA DA

CRUZ(SP243667 - TELMA SA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora juntar a estes autos cópia integral do processo de

interdição, especialmente o laudo médico pericial. Deverá, no mesmo prazo, considerando que já houve o

sentenciamento do feito, apresentar o termo ou certidão de curatela. Deverá, ainda, regularizar a procuração, tendo

em vista que o instrumento de fl. 187, não está regular.Intimem-se.

 

0012019-73.2011.403.6130 - MAURO NICOLAU(SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Baixa em diligência.Tendo em vista que existem lacunas nas informações lançadas no CNIS (fls. 69/70), intime-se

a parte autora para juntar aos autos cópia de todas as Carteiras Profissionais.Após a juntada, ciência ao réu. 

 

0014353-80.2011.403.6130 - JOSE ANTONIO DA SILVEIRA(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tratam-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ ANTÔNIO DA SILVEIRA. (fls. 238/243), sob o

argumento de haver omissão na sentença de fls. 226/234, porquanto não teria sido apreciado o pedido de prova

testemunhal formulado na inicial e na réplica, vício passível de nulificar a sentença. É o relatório. Fundamento e

decido.Sem razão o embargante.Na inicial, o autor requereu genericamente a produção de prova testemunhal para

comprovação de período trabalhado em que houve o extravio da carteira de trabalho (fls. 25). Posteriormente, por

ocasião da réplica, requereu novamente a produção de prova testemunhal, dessa vez para comprovar a atividade

rural exercida (fls. 211). No momento oportuno, foi concedido às partes o prazo de 10 (dez) dias para especificar

as provas que pretendiam produzir (fls. 217), ou seja, esse seria a ocasião na qual a parte autora poderia reiterar a

necessidade ou não dos pedidos genericamente formulados anteriormente, inclusive indicando o rol de

testemunhas.Devidamente intimado, consoante certidão de fls. 217, o autor requereu a devolução do prazo para se

manifestar, deferido pelo juízo a fls. 222. O despacho foi publicado em 10/04/2012, conforme certificado a fls.

223-verso, porém a parte autora deixou o prazo transcorrer in albis, nos termos da certidão de fls. 224.Portanto,

não foi possível ao juízo deferir a produção de prova testemunhal, porquanto o pedido não foi reiterado no

momento oportuno, tampouco seria possível ouvir as testemunhas em audiência, pois não houve apresentação de

rol para intimá-las. A parte deixou de se manifestar, mesmo sendo intimada para fazê-lo, de modo que houve a

preclusão do direito de produzir a prova requerida. Desse modo, não há qualquer omissão a ser sanada na sentença

proferida. A esse respeito, colaciono o seguinte precedente jurisprudencial (g.n.):PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -

Postula o requerente a anulação da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que o Julgador não teria

oportunizado a produção da prova testemunhal. II - Após o prazo da réplica, o Juízo a quo determinou,

expressamente que as partes especificassem as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência, no

prazo legal, sob pena de preclusão. III - A autora foi intimada do r. despacho, por meio do seu advogado, em

31.08.2011 e permaneceu inerte. IV - Na petição inicial, a demandante apresentou rol de testemunhas. V - Diante

da clara determinação judicial, competia-lhe requerer a oitiva das testemunhas, com indicação dos endereços

respectivos, omissos na petição inicial quanto a duas delas, e justificar sua pertinência. VI - Diante da ausência de

manifestação da autora no prazo legal, o Juiz a quo proferiu julgamento antecipado da lide, com fundamento nos

elementos contidos nos autos. VII - Não se verifica, nesse proceder, qualquer ilegalidade ou cerceamento de

defesa. [...] omissis.X - Agravo improvido.(TRF3; 8ª Turma; AC 1735135/SP; Rel. Des. Fed. Marianina Galante;

D.E. 29/10/2012).Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, REJEITO os EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. P.R.I.

 

0015376-61.2011.403.6130 - EDUARDO JOAO CORREIA(SP154892 - JORGE HENRIQUE ARAUJO) X

UNIAO FEDERAL

Inicialmente, intime-se a UNIÃO FEDERAL (PFN) da sentença proferida às fls. 115/116.Recebo o recurso de

apelação tempestivamente interposto pela parte autora às fls. 118/123, em ambos os seus efeitos.Intime-se a

UNIÃO FEDERAL (PFN) para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Depois de cumpridas as
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formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens e cautelas de estilo.

 

0021335-13.2011.403.6130 - RT CHAVES COMERCIAL LTDA(SP237681 - ROGÉRIO VANADIA) X

FAZENDA NACIONAL

Tratam-se de embargos de declaração opostos por RT CHAVES COMERCIAL LTDA. (fls. 140/141), sob o

argumento de haver contradição na sentença de fls. 137/138, especialmente quanto à devolução dos valores pagos

em duplicidade. É o relatório. Fundamento e decido.Sem razão o embargante.Não há qualquer contradição a ser

sanada, pois durante a fundamentação da sentença proferida ficou bem estabelecida a razão pela qual não foi

reconhecido o pagamento em duplicidade, uma vez que o valor bloqueado estava à disposição do juízo, não do

exequente. Portanto, o bloqueio judicial realizado não caracteriza pagamento, mas apenas garantia do débito

exigido. Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, REJEITO os EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. P.R.I.

 

0000387-16.2012.403.6130 - JURIMAR SILVA OLIVEIRA X MARIA SONIA MACEDO DE

LIVEIRA(SP269227 - KELLY CRISTINA MORY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação previdenciária pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por JURIMAR

SILVA OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pretende o

reconhecimento do tempo de serviço laborado em atividade especial na empresa Meritor do Brasil Ltda., entre

15/01/1979 e 14/07/1998 e na empresa Rayton Industrial S.A., entre 20/03/2000 e 26/06/2006. Consequentemente

requer a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial, desde a data do requerimento

administrativo (19/02/2010). Requer-se a condenação do Instituto-réu ao pagamento de todas as prestações,

acrescido dos consectários legais. Pede-se o deferimento da gratuidade processual.Consoante narrativa inicial, o

autor formulou pedido administrativo de aposentadoria em 19/02/2010 (NB 151.883.697-3), indeferido sob o

fundamento da falta de tempo mínimo de contribuição. Alega que, não obstante as provas apresentadas, a

autarquia não considerou como especial o trabalho desenvolvido nos períodos mencionados.Sustenta, em suma,

que totalizava, à época do pedido, 25 (vinte e cinco) anos e 09 (nove) de tempo de contribuição em atividade

especial, fazendo, desse modo, jus ao benefício.Juntou documentos (06/53).O pedido de tutela antecipada foi

indeferido (fls. 62/63). Na ocasião foi deferido o benefício da justiça gratuita.Em contestação (fls. 69/93), o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sustentou a falta de fundamento para o enquadramento do período

alegado como especial. Alega a impossibilidade de conversão de tempo especial em comum a partir de

28/05/1998 e a neutralização do agente agressivo mediante a utilização de equipamento de proteção individual

(EPI). Requer a improcedência do pedido e, em caso contrário, a prescrição quinquenal.Sem réplica (fls.

113).Oportunizada a produção de provas (fls. 114), as partes nada requereram (fls. 115/116).É o relatório. Passo a

decidir.Pleiteia o autor seja enquadrada como especial atividade exercida em condições nocivas à sua saúde, para

que seja concedido o benefício da aposentadoria especial.Até a edição das Leis nº 9.032, de 29 de abril de 1995, e

9.528, de 10 de dezembro de 1997, as atividades relacionadas nos Anexos dos Regulamentos de Benefícios da

Previdência Social, expedidos pelo Poder Executivo, eram suficientes à comprovação da exposição dos

trabalhadores aos agentes nocivos à saúde. Por presunção legal, o enquadramento nas atividades gerava o direito à

aposentadoria especial ou à contagem especial para efeito de concessão do benefício previdenciário.Entretanto, as

citadas leis alteraram a redação primitiva da Lei nº 8.213/91, para excluir a expressão conforme atividade

profissional, constante do artigo 57, caput. Para efeito de aposentadoria, a contagem especial de tempo de serviço,

laborado em atividades consideradas nocivas à saúde e à integridade física dos trabalhadores, é disciplinada pela

lei vigente na época em que a atividade foi exercida.Assim, até a edição da Lei nº 9.032/95, a demonstração da

efetiva exposição do segurado aos agentes reputados nocivos era dispensada, bastando que a atividade

desenvolvida pelo segurado estivesse relacionada nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.Posteriormente à edição

da Lei nº 9.032/95, para a comprovação da exposição aos agentes agressivos à saúde, passou a ser exigida a

apresentação dos formulários SB-40 e DSS-8030, devidamente preenchidos e, após a edição do Decreto nº

2.172/97, tornou-se necessário o laudo pericial para a prova do exercício da atividade especial.Cabe ressaltar que a

aplicação de dispositivos legais a fatos ocorridos antes da edição da lei respectiva caracteriza ofensa ao princípio

constitucional da irretroatividade das leis, insculpido no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.Assim sendo,

no período anterior à edição da Lei nº 9.032, de 28.04.95, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos ns. 53.831,

de 25/03/64, e 83.080, de 24/01/79, que classificam como especiais as atividades neles referidas, tendo em vista

que o exercício de atividade incluída nas listas dos mencionados Decretos pressupõe a efetiva exposição a agentes

nocivos à saúde do trabalhador.Dispõem os Decretos nº 53.831/64, item 1.1.6 do quadro relativo ao artigo 2º, e nº

83.080/79, item 1.1.5, do Anexo I, que se consideram insalubres e sujeitas à contagem especial do tempo de

serviço às operações efetivadas com exposição permanente a ruído acima de 80 e 90 dB, respectivamente.

Observe-se que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, simultaneamente, até o advento do Decreto nº

2.172/97, sendo que deve prevalecer a disposição mais favorável ao segurado, no caso o limite de 80 dB. Somente

após 05/03/97, quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97, que revogou o Decreto nº 53.831/64, é que o limite
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passou a ser de 90 dB (Decreto nº 2.172/97, Anexo IV, item 2.0.1).Nesse sentido, o seguinte

julgado:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E

83.080/79.I - Improcede a alegação do INSS no sentido da necessidade de submissão da r. decisão monocrática ao

reexame necessário, tendo em vista a nova redação do artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil, alterado pela

Lei nº 10.352/2001.II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização

do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente

exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos nº

83.080/79 e 2.172/97.III - Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea até 05.03.1997, de

modo que havendo divergência entre disposições das duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao

segurado.IV - Apelação do réu improvida.(TRF-3ª Região, AC nº 905818, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, v.u., DJU 14/09/2005, p. 404).Saliente-se que, em relação ao agente nocivo ruído, devido à sua

natureza, sempre foi exigido do trabalhador o laudo técnico, elaborado por médico ou engenheiro do trabalho,

para a comprovação da sua efetiva exposição.No caso dos autos, o autor pleiteia o reconhecimento da atividade

especial desempenhada na empresa MERITOR DO BRASIL LTDA, entre 15.01.1979 e 14.07.1998, seja pelo

enquadramento da profissão, seja pela exposição ao agente ruído. O autor trabalhou na empresa como auxiliar de

forjador, entre 15/01/1979 e 31/12/1984, conforme demonstra o documento de fls. 25. Até a edição da Lei nº

9.032, de 28.04.95, aplicam-se os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79, na qual bastava o enquadramento na

categoria profissional para considerar a atividade como especial.No caso, a categoria profissional mencionada não

se enquadrava em qualquer dos Decretos mencionados, isto é, mostra-se incabível o enquadramento pela

categoria. Quanto ao agente ruído, o autor colacionou laudo técnico individual para comprovar a exposição nos

seguintes períodos, quando trabalhava no setor de forjaria e desempenhava as funções de auxiliar de forjador,

operador de martelo B e A e prensista forjador A; entre 26/10/1981 e 12/12/1986 estava exposto a ruído que

variava entre 94 e 95 dB; a partir de 03/12/1986, entre 80 a 90 dB (fls. 20).Desse modo, o autor estava exposto, no

primeiro período, a um ruído médio de 94,5 dB; no segundo período, ruído médio de 85 dB.O laudo é corroborado

pelas informações de fls. 22/25. É possível verificar que o autor trabalhou no setor de forjaria até 30/09/1997 (fls.

22), de modo que a exposição retro mencionada se deu até a data de sua saída.No caso dos autos, entre 26/10/1981

e 04/03/1997, o autor estava exposto ao agente agressor em limite superior ao previsto na legislação, cujo limite

correspondia a 80 dB, sendo de rigor o reconhecimento do período laborado em condições especiais.No entanto,

com a entrada em vigor do Decreto 2.172/97, o limite máximo foi alterado para 90 dB e, portanto, entre

05/03/1997 e 30/09/1997, não é possível reconhecer o período como especial, porquanto estava exposto ao ruído

médio de 85 dB. A partir de 01/10/1997, o autor passou a trabalhar no setor de produção, cujo laudo técnico

individual está encartado a fls. 28. O laudo afirma a exposição variável ao ruído, a partir de 22/09/1997, entre 81 a

111 dB, ou seja, média de 96 dB, corroborado pelas informações de fls. 21.Nesse contexto, mostra-se evidente

que o período laborado entre 01/10/1997 e 14/07/1998 deve ser considerado como especial, porquanto a exposição

ao agente agressor suplanta o máximo permitido pela legislação. Outrossim, as atividades de operador de martelo

e prensista forjador podem ser enquadradas no rol do Decreto nº 83.080/79, Anexo II, itens 2.5.1 e 2.5.2 e do

Decreto nº 53.831/64, item 2.5.2.Requer o autor, ainda, o reconhecimento como especial do período laborado na

empresa RAYTON INDUSTRIAL S.A., entre 20/03/2000 e 26/06/2006, pois esteve exposto aos agentes ruído,

calor e químicos. No PPP de fls. 14/15 é possível verificar que o autor esteve exposto ao agente ruído na

intensidade de 90,3 dB. Entre 20/03/2000 e 18/11/2003, estava vigente o Decreto nº 2.172/97, cujo limite máximo

de exposição tolerado correspondia a 90 dB. Portanto, esse período deve ser considerado como especial, haja vista

a exposição acima mencionada.A partir de 19/11/2003 até 26/06/2006, entendo que a atividade também foi

desempenhada em condições especiais, mesmo com a utilização do EPI, pois o limite máximo tolerável foi

modificado pelo Decreto nº 4.882/2003 para 85 dB. No tocante ao uso de Equipamento de Proteção Individual,

firmou-se o entendimento da jurisprudência no sentido de que a sua utilização não descaracteriza a nocividade do

agente agressivo à saúde ou integridade física do trabalhador. Confira-se, a respeito, a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO

C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES DE TOLERÂNCIA. USO DO EPI. I - O uso

de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes do STJ. II - Agravo previsto no 1º do art. 557 do C.P.C.

interposto pelo INSS, improvido. (TRF 3ª Região, AC - Apelação Cível - 1448435 - Décima Turma, Rel. Des.

Fed. Sérgio Nascimento, Publicação: DJF3 CJ1 Data: 26/05/2010, p. 882).Portanto, ainda que o PPP de fls. 14/15

tenha afirmado que os protetores auriculares tenham neutralizado o excesso de ruído existente, tal fato não retira o

caráter especial da atividade desenvolvida, mas apenas reduz os efeitos danosos causados.Ademais, a exposição

ao agente ruído é corroborada pelo LTCAT de fls. 16/19. Outrossim, o autor estava exposto ao calor e a agentes

químicos, o que reforça a natureza especial da atividade desenvolvida. Desse modo, o exercício de atividades

laborais sob condições prejudiciais à saúde/integridade física do autor restou parcialmente demonstrada,

porquanto trabalhava de forma ininterrupta sob ruídos acima do limite máximo permitido, entre 26/10/1981 e
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04/03/1997; 01/10/1997 e 14/07/1998 e; 20/03/2000 e 26/06/2006.Pleiteia o autor determinação judicial para

implantar o benefício da aposentadoria especial. Considerando-se os períodos reconhecidos como especial,

verifica-se que o autor totalizava, em 19/02/2010 (data do requerimento administrativo), o equivalente a 22 (vinte

e dois) anos, 05 (cinco) meses e 03 (três) dias, trabalhados em condições especiais, conforme segue: Portanto, o

autor não preencheu os requisitos para fazer jus à aposentadoria especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.212/91,

a saber:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.Portanto, o pedido deve ser julgado

improcedente. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, para reconhecer como especial o período trabalhado na empresa MERITOR DO

BRASIL LTDA., entre 26/10/1981 e 04/03/1997 e 01/10/1997 e 14/07/1998, bem como na empresa RAYTON

INDUSTRIAL S.A., entre 20/03/2000 e 26/06/2006, o qual deve ser acrescido do adicional de 40% (quarenta por

cento), para fins de conversão em período comum.Sem honorários, tendo em vista a sucumbência recíproca. Nos

termos dos artigos 4º, I, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei n.º 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3.º da

Medida Provisória n.º 2.180-35/01, e 8º, I, da Lei nº 8.620/93, o INSS é isento da custas processuais, devendo

arcar com as demais despesas judiciais, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, quando esta

for vencedora e não for beneficiária da gratuidade da justiça, consoante determina o parágrafo único do mesmo

artigo. Assim, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, não há que se falar em

reembolso de custas e despesas processuais pela Autarquia Previdenciária.Sentença sujeita ao duplo grau

obrigatório de jurisdição, de acordo com o artigo 475, 2.º, do Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo

de interposição de recurso voluntário, remetam-se estes autos à Superior Instância.P.R.I.

 

0001710-56.2012.403.6130 - TICKET SERVICOS S/A(SP139473 - JOSE EDSON CARREIRO E SP141206 -

CLAUDIA DE CASTRO E SP287687 - RODRIGO OLIVEIRA SILVA) X UNIAO FEDERAL

TICKET SERVIÇOS S/A, qualificada nos autos, propôs ação em face da UNIÃO FEDERAL, com o objetivo de

obter provimento jurisdicional destinado a determinar a anulação do crédito exigido na Notificação Fiscal para

Recolhimento da Contribuição para o FGTS e Contribuição Social nº 505.816.351 (PA nº 46219.049561/2006-

56).Narra, em síntese, ter sido lavrado contra si, pelo Ministério do Trabalho e Emprego, auto de infração, cujo

teor exigia o recolhimento de contribuição para o FGTS e contribuições sociais.Aduz que a controvérsia cinge-se

aos valores pagos por ela a seus funcionários a título de prêmio, pois na interpretação dada pela autoridade essas

parcelas integrariam o conceito de remuneração e, portanto, deveriam compor a base de cálculo das exações

mencionadas.Assevera a impossibilidade de expedição da Certidão de Regularidade do FGTS, imprescindível

para o desempenho de suas atividades. Apresentou garantia consubstanciada em carta de fiança bancária, no valor

de R$ 937.000,00 (novecentos e trinta e sete mil reais), com vistas a garantir o crédito exigido e suspender sua

exigibilidade. Juntou documentos (fls. 24/463).O pedido de antecipação de tutela foi deferido (fls. 472/481).Em

contestação (fls. 601/605), a ré pugnou pelo não acolhimento das teses da parte autora. Em suma, alegou que a

autora utilizou artifício para diminuir a base de cálculo do FGTS recolhido mensalmente, porquanto os alegados

prêmios seriam gratificações por produtividade. Logo, seria hígida a cobrança realizada.Réplica a fls.

608/609.Concedido prazo para as partes especificarem provas a produzir (fls. 610), as partes nada requereram (fls.

612/615).É o relatório. Fundamento e decido.Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao

julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 330, I, do CPC.Foi lavrado contra a autora auto de infração nº

012120375, consoante demonstra o Relatório Circunstanciado encartado a fls. 37/38. Segundo consta, a autora foi

autuada por não recolher o FGTS e a contribuição social respectiva sobre valores pagos a seus funcionários por

meio de cartões magnéticos fornecidos pela empresa contratada INCENTIVE HOUSE S/A, com vistas a conceder

prêmios ou gratificações aos funcionários da autora.A autoridade fiscal afirma que o benefício visa à substituição,

por outros meios, dos pagamentos que seriam realizados a título de gratificações ou prêmios por produtividade,

por atingir metas ou pelo exercício de determinadas funções na empresa.A autora, por seu turno, argúi que as

incidências das contribuições mencionadas só teriam razão de ser no caso de verbas de caráter remuneratório, nos

termos da Lei nº 8.212/91, desde que recebidas de forma habitual pelo empregado. Portanto, como os prêmios

seriam pagos esporadicamente, não estariam incluídos no conceito de remuneração. Alega que os prêmios foram

pagos apenas a alguns funcionários, vencedores de acordo com os programas sazonais de premiação, cujas regras

são previamente definidas. Compulsando os documentos encartados a fls. 39/55, verifica-se que a autora realizava

campanhas de incentivo a produtividade de seus colaboradores, ao oferecer prêmios para aqueles profissionais que

atingissem as metas estabelecidas no regulamento.Parece-me fora de qualquer dúvida de que a premiação era paga

somente àqueles que preenchessem os requisitos previstos no regulamento de cada campanha, ou seja, não era um

pagamento realizado a todos, indistintamente.Há nos autos, ainda, relação dos funcionários que receberam

premiações entre o ano 2000 e 2005, cujo benefício era denominado FLEXCARD (fls. 69/216). Portanto, grande

parte das premiações concedidas era concretizada com o fornecimento do referido cartão aos premiados, a serem

utilizados em estabelecimentos conveniados para a aquisição de bens e serviços de interesse. É evidente que o

cartão sob análise substituía o pagamento de prêmios em dinheiro. Resta saber se as campanhas realizadas pela
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autora, ainda que esporádicas, teriam o condão de desnaturar o caráter remuneratório das parcelas pagas,

deslocando-a para fora do conceito de remuneração, porquanto seria mera liberalidade do empregador. A respeito

do conceito de remuneração, assim dispõe o art. 457 da CLT (g.n.):Art. 457. Compreendem-se na remuneração do

empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como

contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. 1º Integram o salário não só a importância fixa estipulada,

como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo

empregador.As campanhas realizadas pela autora tinham por objetivo estimular seus funcionários a cumprirem

metas preestabelecidas. Cumprida a meta, era certo o pagamento do prêmio ou gratificação. Logo, mostra-se

evidente que o empregador, ao retribuir o esforço do funcionário com o fornecimento de cartão destinado ao

consumo em lojas conveniadas, o fazia a título de contraprestação pelo serviço prestado, ainda que atribuísse ao

fato a impressão de ser mera liberalidade.A esse respeito, assim tem se manifestado o TRF da 3ª Região

(g.n.):PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. DECADÊNCIA

QUINQUENAL. SÚMULA VINCULANTE Nº 08 STF. INCIDÊNCIA. LICENÇA PRÊMIO INDENIZADA.

AJUDA DE CUSTO ALUGUEL. AJUDA DE CUSTO ALIMENTAÇÃO/DIAS REPOUSO. AJUDA DE

CUSTO TRANSPORTE/DIAS DE REPOUSO. REEMBOLSO DESPESAS CRECHE/BABÁ. QUILÔMETRO

RODADO/DESPESAS DE VIAGEM. AJUDA DE CUSTO DESLOCAMENTO NOTURNO. PRÊMIO

PRODUTIVIDADE BANESPA. AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS. GRATIFICAÇÕES

SEMESTRAIS OU DE BALANÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSOS PARCIALMENTE

PROVIDOS. [...] omissis.12. Quanto à gratificação por liberalidade a título de Prêmio Produtividade Banespa,

além do previsto na Lei n 8.212/91, no artigo retro citado, o art. 457, 1º, da CLT prevê que integram o salário não

só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para

viagens e abonos pagos pelo empregador. No presente caso há um objetivo de lucro e contraprestação por uma

meta atingida pelo empregado. A verba em questão não é paga por mera liberalidade, mas em decorrência de um

evento ligado ao fim da autora, configurando uma clara remuneração, acarretando um acréscimo patrimonial e

provocando a incidência da contribuição à Seguridade Social. [...] omissis.17. Remessa oficial, apelação da autora

e da União parcialmente providas.(TRF3; 1ª Turma; APELREEX 1556189/SP; Rel. Des. Fed. José Lunardelli;

D.E.

20/09/2012).___________________________________________________________________EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - GRATIFICAÇÃO POR PRODUTIVIDADE -

NATUREZA REMUNERATÓRIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. Nos termos do artigo

3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, sendo

que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é líquida,

quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. Não obstante a referida

presunção seja relativa, só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que

aproveite, a teor do disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 2. No caso, o débito

exequendo refere-se a contribuições devidas ao FGTS que deixaram de ser recolhidas nos meses de 01/1976 a

10/1977, como se vê do relatório constante de fl. 53. 3. Alega a embargante, na inicial, que as contribuições ao

FGTS só poderiam incidir sobre gratificações ajustadas, o que não é caso dos autos, em que as gratificações foram

pagas espontânea e esporadicamente a empregados que se destacaram. Ocorre que, conforme consta do relatório

fiscal, os empregados arrolados pela fiscalização receberam tais pagamentos por 02 (dois) anos, o que configura a

habitualidade. 4. O Egrégio STJ já firmou entendimento no sentido de que têm natureza remuneratória os valores

pagos aos empregados a título de gratificação de produtividade (REsp nº 652373 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro

Teori Albino, DJ 01/07/2005, pág. 393; EREsp nº 775701 / SP, 1ª Seção, Relator p/ acórdão Ministro Luiz Fux,

DJ 01/08/2006, pág. 364; AgRg no REsp nº 1042319 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe

15/12/2008), sobre eles devendo incidir, portanto, a contribuição devida ao FGTS. 5. O título executivo está em

conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Lei de Execução Fiscal, não tendo a embargante

conseguido ilidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 6. Recurso provido. Sentença

reformada.(TRF3; 5ª Turma; AC 1090897/SP; Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; D.E. 16/03/2012).Conquanto

existam reiteradas decisões no sentido de considerar o pagamento de prêmios ou gratificações ao empregados que

atingirem determinado objetivo fixado pelo empregador como remuneração, a autora sustenta que o elemento

essencial do conceito de remuneração seria a habitualidade, ou seja, se não há habitualidade, não há como

enquadrá-las no conceito, uma vez que os pagamentos seriam esporádicos.De fato, a maior parte das verbas

trabalhistas incluídas no conceito de remuneração exigem a habitualidade. Contudo, há parcelas consideradas não

habituais e que ainda assim compõem a remuneração do trabalhador para fins previdenciários e para a incidência

do FGTS, como, por exemplo, as horas-extras. É pacífico o entendimento nos Tribunais Superiores acerca da

incidência da contribuição previdenciária sobre as horas-extras, mormente por se tratar de uma contraprestação

pelo serviço prestado pelo empregado ao empregador além do horário contratado.Ora, não há necessidade de que

as horas-extras sejam prestadas com habitualidade para se reconhecer seu caráter remuneratório. Portanto, a

habitualidade embora possa ser parte do conceito de remuneração para a maioria das verbas trabalhistas, não pode

ser aplicado a todas elas, indistintamente. Pelas planilhas encartadas a fls. 56/68, verifica-se que 1.390 (mil
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trezentos e noventa) empregados foram beneficiados com o pagamento do prêmio. Contudo, ao se analisar as

planilhas analíticas (fls. 69/216), que apontam todos os pagamentos realizados aos funcionários relacionados na

planilha de fls. 56/68, verifica-se, de fato, que os pagamentos ocorreram de forma esporádica durante o período

analisado pela ré.Houve pagamentos de valores expressivos (por exemplo, R$ 80.000,00 - fls. 69), porém a maior

parte dos pagamentos foram valores condizentes com a normalidade. Verifica-se que alguns funcionários

receberam o benefício durante alguns meses, em regra intercalados e por um curto período de tempo, ou seja, não

houve habitualidade no pagamento no decorrer dos meses do mesmo ano, tampouco no decorrer dos anos.É

justificável a preocupação da fiscalização quanto aos pagamentos de verbas trabalhistas por meio de cartões para

gastos em estabelecimentos conveniados, com vistas a substituir o pagamento em dinheiro, pois as empresas

poderão se utilizar desse artifício para iludir a fiscalização e prejudicar seus empregados sem o recolhimento das

contribuições previstas na legislação.Contudo, no caso dos autos, não parece ser essa a hipótese. As campanhas

realizadas pela autora, conforme se pode depreender dos documentos encartados a fls. 39/55, são específicas e são

destinados a grupos de funcionários. Em muitas ocasiões, os prêmios oferecidos são bens de consumo como

máquinas fotográficas, viagens, etc. (fls. 40, 47, 49).Portanto, pela análise da documentação acostada aos autos,

não é possível vislumbrar que os pagamentos das vantagens aos funcionários teriam caráter remuneratório e,

portanto, estariam sujeitos às contribuições sob análise. Evidentemente, fosse o caso da empresa utilizar-se do

mecanismo para pagar habitualmente a seus funcionários prêmios ou gratificações por intermédio dos cartões já

mencionados, estaria caracterizada a burla ao regime previdenciário, ao Fundo de Garantia ou ao marketing de

incentivo. Contudo, especialmente pelas planilhas de fls. 69/216, verifica-se não ser esse o caso dos autos. Assim,

não caracterizado os pagamentos realizados como remuneração, de rigor a anulação da cobrança levada a efeito

pela ré.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo, com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para declarar a inexigibilidade dos débitos de FGTS e da

Contribuição Social exigidas na Notificação de Lançamento nº 505.816.351, oriundo do Processo Administrativo

nº 46219.049561/2006-56.Condeno a parte ré no pagamento dos honorários advocatícios da parte autora, que fixo

em R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC.Sentença sujeita ao reexame necessário, na

forma do art. 475, I, do CPC.P.R.I.

 

0001753-90.2012.403.6130 - BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA(SP020047 - BENEDICTO CELSO

BENICIO E SP163498 - ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO) X UNIAO FEDERAL

Diante do efeito suspensivo dado ao agravo de instrumento interposto pela parte autora, aguarde-se o

julgamento.Intimem-se.

 

0003639-27.2012.403.6130 - COSTA BRASIL TRANSPORTES INTERMODAIS LTDA(GO025858 -

ANTONIO FERNANDO DOS SANTOS BARROS) X UNIAO FEDERAL

Remetam-se os autos ao SEDI para regularização do pólo passivo, devendo constar a UNIÃO FEDERAL.Após, à

réplica.Intime-se.

 

0003943-26.2012.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000364-

07.2011.403.6130) PROVAR NEGOCIOS DE VAREJO LTDA(SP174081 - EDUARDO DE ALBUQUERQUE

PARENTE E SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI) X UNIAO FEDERAL

Tenho convicção de que a presente demanda não comporta julgamento antecipado da lide por inocorrência das

hipóteses previstas no art. 330 do CPC. Ao contrário, o feito deve prosseguir com sua fase instrutória, o que

enseja seu saneamento.Assim, passo a conhecer e decidir diretamente as questões atinentes ao saneamento do

processo, em conformidade com o disposto no art. 125, inciso II, do CPC.Verifico estarem presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação. Declaro, pois, saneado o feito.Verifico, por sua vez, que o ponto

controvertido da presente demanda cinge-se à comprovação da existência ou não de saldo negativo referente ao

imposto de renda.Defiro, pois, a produção da prova documental. Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para a parte

autora apresentar novos dcumentos.Defiro, ainda, a produção da prova pericial requerida.Nomeio o perito

contador PAULO OBIDÃO LEITE. Intime o perito para a apresentar a estimativa de seus honorários, no prazo de

20 (vinte) dias. Sobrevindo, tornem os autos conclusos.Intimem-se as partes e o perito.

 

0004298-36.2012.403.6130 - CARLOS FERNANDO CAETANO DE MORAES(SP234868 - CARLOS LOPES

CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por CARLOS FERNANDO CAETANO

MORAES, em que se pretende provimento jurisdicional para reconhecer seu direito a desaposentação para

recebimento de benefício mais vantajoso.Narra ser beneficiário de aposentadoria concedida sob o n. 149.074.947-

8, desde 20/08/2009. Entretanto, após aposentar-se, teria continuado a trabalhar e verter contribuições para a

seguridade social, totalizando 34 (trinta e quatro) anos, 07 (sete) meses e 04 (quatro) dias.Assim, sustenta ter

direito a renunciar ao benefício que recebe atualmente por outro mais vantajoso. Requereu os benefícios da Justiça
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Gratuita.Juntados os documentos de fls. 21/132.O autor foi instado a esclarecer os processos apontados no termo

de prevenção, bem como emendar a inicial para adequar o valor da causa, consoante decisão de fls. 136.A

determinação foi cumprida em duas etapas (fls. 140/162) e(fls. 164/286).É o relatório. DECIDO.DEFIRO os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. De início, cumpre-me observar que, para a concessão da

tutela antecipada, faz-se necessária a concorrência de dois pressupostos, quais sejam, a prova inequívoca e a

verossimilhança das alegações. Ademais, o art. 273 do CPC condiciona o deferimento da medida a existência de

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.Isso significa que a antecipação de tutela não deve ser fundamentada em simples

alegações ou suspeitas, mas apoiada em prova inequívoca, que possibilitem a formação de convicção da

verossimilhança das alegações do demandante, de modo a acarretar uma perfeita fundamentação de eventual

deferimento do pedido.No caso em tela, apesar das provas apresentadas pela autora com o objetivo de demonstrar

a verossimilhança de suas alegações, a matéria demanda análise mais cautelosa, de modo a observar os princípios

constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal.Outrossim, a autora não demonstrou estar

em situação financeira de extrema precariedade a justificar o deferimento da antecipação de tutela. Vale ressaltar

que o mero transtorno econômico-financeiro decorrente do regular trâmite da ação proposta difere da hipótese

legal de risco de ineficácia da medida ou perecimento do direito, caso seja ele reconhecido ao final, por ocasião da

sentença. Fundamental, portanto, dar oportunidade para manifestação da parte contrária sobre as alegações da

autora, com objetivo de apreciar os argumentos de ambas as partes. Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Cite-se e intime-se.

 

0004299-21.2012.403.6130 - CARLOS FERNANDO CAETANO DE MORAES(SP234868 - CARLOS LOPES

CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por CARLOS FERNANDO CAETANO

MORAES, em que se pretende provimento jurisdicional para reconhecer seu direito a desaposentação para

recebimento de benefício mais vantajoso.Narra ser beneficiário de aposentadoria concedida sob o n. 149.074.947-

8, desde 20/08/2009. Entretanto, após aposentar-se, teria continuado a trabalhar e verter contribuições para a

seguridade social, totalizando 34 (trinta e quatro) anos, 07 (sete) meses e 04 (quatro) dias.Assim, sustenta ter

direito a renunciar ao benefício que recebe atualmente por outro mais vantajoso. Requereu os benefícios da Justiça

Gratuita.Juntados os documentos de fls. 21/132.O autor foi instado a esclarecer os processos apontados no termo

de prevenção, bem como emendar a inicial para adequar o valor da causa, consoante decisão de fls. 136.A

determinação foi cumprida em duas etapas (fls. 140/162) e(fls. 164/286).É o relatório. DECIDO.DEFIRO os

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. De início, cumpre-me observar que, para a concessão da

tutela antecipada, faz-se necessária a concorrência de dois pressupostos, quais sejam, a prova inequívoca e a

verossimilhança das alegações. Ademais, o art. 273 do CPC condiciona o deferimento da medida a existência de

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.Isso significa que a antecipação de tutela não deve ser fundamentada em simples

alegações ou suspeitas, mas apoiada em prova inequívoca, que possibilitem a formação de convicção da

verossimilhança das alegações do demandante, de modo a acarretar uma perfeita fundamentação de eventual

deferimento do pedido.No caso em tela, apesar das provas apresentadas pela autora com o objetivo de demonstrar

a verossimilhança de suas alegações, a matéria demanda análise mais cautelosa, de modo a observar os princípios

constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal.Outrossim, a autora não demonstrou estar

em situação financeira de extrema precariedade a justificar o deferimento da antecipação de tutela. Vale ressaltar

que o mero transtorno econômico-financeiro decorrente do regular trâmite da ação proposta difere da hipótese

legal de risco de ineficácia da medida ou perecimento do direito, caso seja ele reconhecido ao final, por ocasião da

sentença. Fundamental, portanto, dar oportunidade para manifestação da parte contrária sobre as alegações da

autora, com objetivo de apreciar os argumentos de ambas as partes. Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Cite-se e intime-se.

 

0004394-51.2012.403.6130 - PHILIPS DO BRASIL LTDA(RJ112310 - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA

BICHARA E SP169017 - ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI) X UNIAO FEDERAL

Cite-se.Intime-se.

 

0004395-36.2012.403.6130 - PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA(RJ112310 - LUIZ GUSTAVO ANTONIO

SILVA BICHARA E SP169017 - ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI) X UNIAO FEDERAL

Cite-se.Intime-se.

 

0004875-14.2012.403.6130 - HOUSSAN HAMAD KOURANI(PR049948 - FADUA SOBHI ISSA) X UNIAO

FEDERAL

Fls. 78/82: à réplica.Após, intime-se a União Federal para se manifestar, em 10 (dez) dias quanto ao agravo de
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instrumento interposto pela parte autora (fls. 62/77) que foi convertido em agravo retido pelo E. TRF (fls.

83/84).Intimem-se.

 

0005457-14.2012.403.6130 - REINALDO ALEXANDRE(SP311815 - CLEYTON PINHEIRO BARBOSA E

SP300795 - IZABEL RUBIO LAHERA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Fls. 78/79: esclareça a parte autora se pretende a extinção do feito, com a desistência da ação. No silêncio, tornem

os autos para o declínio da competência para o Juízo competente.Intime-se.

 

0005495-26.2012.403.6130 - GILDEMAR RODRIGUES DOS SANTOS(SP205434 - DAIANE TAÍS

CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação movida por GILDEMAR RODRIGUES DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL

DE SEGURO SOCIAL (INSS), na qual pretende a condenação da autarquia ré na concessão de benefício

previdenciário.D e c i d o.A parte requerente atribui à causa o valor de R$ 33.294,24 (fls. 100), ou seja, montante

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.Convém esclarecer que o preceito contido no art. 3º, caput, da Lei nº

10.259/01, estabelece a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para o processamento e julgamento

de causas cujo valor não excedam 60 salários mínimos:Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,

bem como executar as suas sentenças.Desse modo, atingido o valor da causa importe inferior a 60 (sessenta) vezes

o salário mínimo, a competência para processar e julgar a presente demanda é do Juizado Especial

Federal.Consigno que o valor da causa é critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei nº

10.259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito

perante juízo absolutamente incompetente.Ante o exposto, DECLINO A COMPETÊNCIA para o Juizado

Especial Federal de Osasco.Intime-se a parte autora.

 

0005522-09.2012.403.6130 - ALVORADA CARTOES CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMENTO

SA(SP138192 - RICARDO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL

Cite-se.Intime-se.

 

0005821-83.2012.403.6130 - ADEMAR DE PIERRI(SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por ADEMAR DE PIERRI, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual se pretende provimento jurisdicional para o

fim de determinar a implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Narra,

em síntese, ter formulado pedido administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição, em 16/06/2010,

cadastrado sob o NB 153.419.814-5, indeferido pela autarquia-ré sob o argumento de falta de tempo de

contribuição, pois não teriam sido reconhecidos períodos laborados em condições especiais.Sustenta ter

apresentado documentação suficiente para comprovar o trabalho realizado em condições especiais, porém, ainda

assim, a ré não teria reconhecido seu direito. Requereu os benefícios da Justiça Gratuita e a prioridade de

tramitação.Juntados os documentos de fls. 48/154.É o relatório. DECIDO.Preliminarmente, CONCEDO os

benefícios da Justiça Gratuita, bem como a prioridade de tramitação. Anote-se.De início, cumpre-me observar

que, para a concessão da tutela antecipada, faz-se necessária a concorrência de dois pressupostos, quais sejam, a

prova inequívoca e a verossimilhança das alegações. Ademais, o art. 273 do CPC condiciona o deferimento da

medida a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou o abuso de direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu.Isso significa que a antecipação de tutela não deve ser fundamentada

em simples alegações ou suspeitas, mas apoiada em prova inequívoca, que possibilitem a formação de convicção

da verossimilhança das alegações do demandante, de modo a acarretar uma perfeita fundamentação de eventual

deferimento do pedido.No caso em tela, apesar das provas apresentadas pela autora com o objetivo de demonstrar

a verossimilhança de suas alegações, a matéria demanda análise mais cautelosa, de modo a observar os princípios

constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal.Outrossim, a autora não demonstrou estar

em situação financeira de extrema precariedade a justificar o deferimento da antecipação de tutela. Vale ressaltar

que o mero transtorno econômico-financeiro decorrente do regular trâmite da ação proposta difere da hipótese

legal de risco de ineficácia da medida ou perecimento do direito, caso seja ele reconhecido ao final, por ocasião da

sentença. Fundamental, portanto, dar oportunidade para manifestação da parte contrária sobre as alegações da

autora, com objetivo de apreciar os argumentos de ambas as partes. Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Cite-se e intime-se.

 

0005822-68.2012.403.6130 - ANTONIO DOMINGOS DE OLIVEIRA(SP254300 - GILSON FERREIRA

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por ANTONIO DOMINGOS DE

OLIVEIRA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual se pretende

provimento jurisdicional para o fim de determinar a implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição. Narra, em síntese, ter formulado pedido administrativo de aposentadoria por tempo de

contribuição, em 06/10/2010, cadastrado sob o NB 154.458.205-3, indeferido pela autarquia-ré sob o argumento

de falta de tempo de contribuição, pois não teriam sido reconhecidos períodos laborados em condições

especiais.Sustenta ter apresentado documentação suficiente para comprovar o trabalho realizado em condições

especiais, porém, ainda assim, a ré não teria reconhecido seu direito. Requereu os benefícios da Justiça Gratuita e

a prioridade de tramitação.Juntados os documentos de fls. 35/68.É o relatório. DECIDO.Preliminarmente,

CONCEDO os benefícios da Justiça Gratuita, bem como a prioridade de tramitação. Anote-se.De início, cumpre-

me observar que, para a concessão da tutela antecipada, faz-se necessária a concorrência de dois pressupostos,

quais sejam, a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações. Ademais, o art. 273 do CPC condiciona o

deferimento da medida a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou o abuso de

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Isso significa que a antecipação de tutela não deve

ser fundamentada em simples alegações ou suspeitas, mas apoiada em prova inequívoca, que possibilitem a

formação de convicção da verossimilhança das alegações do demandante, de modo a acarretar uma perfeita

fundamentação de eventual deferimento do pedido.No caso em tela, apesar das provas apresentadas pela autora

com o objetivo de demonstrar a verossimilhança de suas alegações, a matéria demanda análise mais cautelosa, de

modo a observar os princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal.Outrossim, a

autora não demonstrou estar em situação financeira de extrema precariedade a justificar o deferimento da

antecipação de tutela. Vale ressaltar que o mero transtorno econômico-financeiro decorrente do regular trâmite da

ação proposta difere da hipótese legal de risco de ineficácia da medida ou perecimento do direito, caso seja ele

reconhecido ao final, por ocasião da sentença. Fundamental, portanto, dar oportunidade para manifestação da

parte contrária sobre as alegações da autora, com objetivo de apreciar os argumentos de ambas as partes. Ante o

exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Cite-se e intime-se.

 

0000113-18.2013.403.6130 - SEBASTIAO LOPES DA SILVA(SP305472 - NEIVA CARIATI DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por SEBASTIÃO LOPES DA SILVA, em

que se pretende provimento jurisdicional para reconhecer seu direito a desaposentação para recebimento de

benefício mais vantajoso.Narra ser beneficiário de aposentadoria concedida sob o n. 106.316.679-6, desde

10.06.1997. Entretanto, após aposentar-se, teria continuado a trabalhar e verter contribuições para a seguridade

social, totalizando 40 (quarenta) anos, 10 (dez) meses e 06 (seis) dias.Assim, sustenta ter direito a renunciar ao

benefício que recebe atualmente por outro mais vantajoso. Requereu os benefícios da Justiça Gratuita, bem como

a prioridade de tramitação.Juntados os documentos de fls. 21/233.É o relatório. DECIDO.DEFIRO os benefícios

da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade de tramitação. Anote-se. De início, cumpre-me observar

que, para a concessão da tutela antecipada, faz-se necessária a concorrência de dois pressupostos, quais sejam, a

prova inequívoca e a verossimilhança das alegações. Ademais, o art. 273 do CPC condiciona o deferimento da

medida a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou o abuso de direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu.Isso significa que a antecipação de tutela não deve ser fundamentada

em simples alegações ou suspeitas, mas apoiada em prova inequívoca, que possibilitem a formação de convicção

da verossimilhança das alegações do demandante, de modo a acarretar uma perfeita fundamentação de eventual

deferimento do pedido.No caso em tela, apesar das provas apresentadas pela autora com o objetivo de demonstrar

a verossimilhança de suas alegações, a matéria demanda análise mais cautelosa, de modo a observar os princípios

constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal.Outrossim, a autora não demonstrou estar

em situação financeira de extrema precariedade a justificar o deferimento da antecipação de tutela. Vale ressaltar

que o mero transtorno econômico-financeiro decorrente do regular trâmite da ação proposta difere da hipótese

legal de risco de ineficácia da medida ou perecimento do direito, caso seja ele reconhecido ao final, por ocasião da

sentença. Fundamental, portanto, dar oportunidade para manifestação da parte contrária sobre as alegações da

autora, com objetivo de apreciar os argumentos de ambas as partes. Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Cite-se e intime-se.

 

0000298-56.2013.403.6130 - RAIMUNDO NONATO MENDES(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por RAIMUNDO NONATO MENDES, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual se pretende provimento jurisdicional

para o fim de determinar a implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.

Narra, em síntese, ter formulado pedido administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição, em

05/04/2012, cadastrado sob o NB 159.801.870-9, indeferido pela autarquia-ré sob o argumento de falta de tempo

de contribuição, pois não teriam sido reconhecidos períodos laborados em condições especiais.Sustenta ter
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apresentado documentação suficiente para comprovar o trabalho realizado em condições especiais, porém, ainda

assim, a ré não teria reconhecido seu direito. Requereu os benefícios da Justiça Gratuita.Juntados os documentos

de fls. 33/93.É o relatório. DECIDO.Preliminarmente, CONCEDO os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.De

início, cumpre-me observar que, para a concessão da tutela antecipada, faz-se necessária a concorrência de dois

pressupostos, quais sejam, a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações. Ademais, o art. 273 do CPC

condiciona o deferimento da medida a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou

o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Isso significa que a antecipação de tutela

não deve ser fundamentada em simples alegações ou suspeitas, mas apoiada em prova inequívoca, que

possibilitem a formação de convicção da verossimilhança das alegações do demandante, de modo a acarretar uma

perfeita fundamentação de eventual deferimento do pedido.No caso em tela, apesar das provas apresentadas pela

autora com o objetivo de demonstrar a verossimilhança de suas alegações, a matéria demanda análise mais

cautelosa, de modo a observar os princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo

legal.Outrossim, a autora não demonstrou estar em situação financeira de extrema precariedade a justificar o

deferimento da antecipação de tutela. Vale ressaltar que o mero transtorno econômico-financeiro decorrente do

regular trâmite da ação proposta difere da hipótese legal de risco de ineficácia da medida ou perecimento do

direito, caso seja ele reconhecido ao final, por ocasião da sentença. Fundamental, portanto, dar oportunidade para

manifestação da parte contrária sobre as alegações da autora, com objetivo de apreciar os argumentos de ambas as

partes. Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Cite-se e intime-se.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0002637-22.2012.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001760-

82.2012.403.6130) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2528 - MARILIA

CASTANHO PEREIRA DOS SANTOS) X CELSO ALVES(SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO E

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES)

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS (fls. 18/19) contra a decisão de fls. 12/12-verso, sob o

argumento de omissão na referida decisão, porquanto não teria se manifestado acerca do pedido para

reconhecimento da incompetência absoluta deste juízo e remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.É o

relatório. Fundamento e decido.Cumpre salientar que o artigo 535 do Código de Processo Civil prevê o cabimento

de embargos de declaração na hipótese de obscuridade ou contradição na sentença ou no acórdão, bem como

quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.No caso vertente, assiste razão à

embargante.Este juízo deixou de se manifestar quanto a pedido expressamente formulado na impugnação, razão

pela qual passo a análise da matéria.O reconhecimento da incompetência ocorrerá nos autos da ação principal,

após o trânsito em julgado da presente impugnação ao valor da causa, abrindo-se conclusão para apreciação do

pedido formulado pela embargante e, sendo o caso, determinar a remessa dos autos para o juízo competente.Pelo

exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, ACOLHO os PRESENTES EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO para fazer constar na decisão de fls. 12/12-verso que após o trânsito em julgado do presente

incidente, sejam os autos principais conclusos para apreciação da competência deste juízo quanto ao

processamento e julgamento do feito e, se for o caso, declinar a competência para o Juizado Especial Federal.

Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais.P.R.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0030153-64.1999.403.6100 (1999.61.00.030153-7) - METROPOLITAN ROBOTICA TRANSPORTES

LTDA(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 -

MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X METROPOLITAN ROBOTICA

TRANSPORTES LTDA

Trata-se de ação promovida por METROPOLITAM ROBÓTICA TRANSPORTES LTDA em face da UNIÃO

FEDERAL. O pedido foi julgado procedente. Em segunda instância, foi reconhecido a prescrição do crédito,

extinguindo-se o processo sem julgamento de mérito, inclusive operando-se o trânsito em julgado. Na fase

executória, a o Juízo da 22ª Vara Cível de São Paulo determinou a remessa dos autos a este Juízo, com

fundamento no artigo 475-P, parágrafo único (369/370).Aceito a competência jurisdicional e ratifico todos os atos

processuais praticados.Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo.Concedo o prazo de 10 (dez) dias

para as partes se manifestarem quanto ao prosseguimento da demanda.No silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo sobrestado.Intimem-se as partes

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MCRUZSJ 
 

1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES 
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Dra. MADJA DE SOUSA MOURA FLORENCIO

Juíza Federal Substituta 

 

 

Expediente Nº 636

 

ACAO PENAL

0005253-92.2011.403.6133 - DELEGACIA DE POLICIA DE SUZANO - SP X COLEGIO SILOGEU S/C

LTDA - ME X ANTONIO MARIA COMENDA BELCHIOR(SP110088 - JOSE CARLOS NOGUEIRA)

Cumpra-se a parte final da determinação de fl. 305.Para tanto, intime-se a defesa para apresentação de alegações

finais.

 

 

Expediente Nº 638

 

ACAO PENAL

0000789-88.2012.403.6133 - JUSTICA PUBLICA X ADNAN ALI SALMAN(SP141174 - APARECIDO JOSE

DE LIRA) X SAID MOHAMAD MAJZOUB(SP141174 - APARECIDO JOSE DE LIRA)

Fl. 341: Defiro. Expeça-se edital de citação, com prazo de 15 (quinze) dias, em relação ao acusado ADNAN ALI

SALMAN.Decorrido o prazo, sem manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público Federal.Verifico que o

acusado SAID MOHAMAD MAJZOUB apresentou resposta à acusação, às fls. 319/325. Desta forma, torno sem

efeito a certidão de fls. 340. Contudo, a procuração juntada à fls. 326 foi outorgada pelo acusado ADNAN. Assim,

intime-se a defesa para regularização.Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAISJ 
 

1ª VARA DE JUNDIAI 

 

Juiz Federal: FERNANDO MOREIRA GONÇALVES 

 

 

Expediente Nº 288

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002879-84.2012.403.6128 - ELISA CHIAPINI PALHARI(SP292824 - MARIA JOSE DE ANDRADE

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a realização de perícia médica a ser realizada no dia 19 de março de 2013, às 16:00, esclarecendo que tal

ato se realizará na sala de perícias da 1ª Vara Federal de Jundiaí, situada na Avenida Prefeito Luis Latorre, nº

4.875, Vila das Hortências.Para tanto, nomeio o perito médico Dr. Armando Lepore Júnior, arbitrando os

honorários do mesmo no valor máximo da tabela da Justiça Federal em vigor. Faculto às partes a apresentação de

quesitos e indicação de Assistentes Técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias.Providencie a Secretaria a intimação do

Dr. Armando, advertindo-o que deverá juntar o laudo em 30 (trinta) dias.Intime-se. Cumpra-se.

 

0004893-41.2012.403.6128 - ELIANA APARECIDA ROSA(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebidos em distribuição.Ratifico os atos processuais praticados no r. Juízo estadual.Defiro a realização de

perícia médica a ser realizada no dia 02 de abril de 2013, às 16:00, esclarecendo que tal ato se realizará na sala de

perícias da 1ª Vara Federal de Jundiaí, situada na Avenida Prefeito Luis Latorre, nº 4.875, Vila das

Hortências.Para tanto, nomeio o perito médico Dr. Armando Lepore Júnior, arbitrando os honorários do mesmo

no valor máximo da tabela da Justiça Federal em vigor. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação

de Assistentes Técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias.Providencie a Secretaria a intimação do Dr. Armando,

advertindo-o que deverá juntar o laudo em 30 (trinta) dias.Intime-se. Cumpra-se.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

1A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR. RONALDO JOSÉ DA SILVA.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BEL. GUSTAVO HARDMANN NUNES.

DIRETOR DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 2325

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000653-39.2011.403.6000 - CELSO HIDEO IANAZE(MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES

GASPARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Redesigno a audiência para o dia 05/03/2013, às 14hs.Intimem-se.

 

0011177-95.2011.403.6000 - CARLOS MOACIR SHNEIDER(MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA

MARQUES GASPARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Redesigno a audiência para o dia 05/03/2013, às 15hs. Intimem-se.

 

0012940-34.2011.403.6000 - MARIA APARECIDA DE SOUZA PEREIRA(MS006052 - ALEXANDRE

AGUIAR BASTOS E MS009993 - GERSON CLARO DINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Redesigno a audiência para o dia 05/03/2013, às 14h30m.Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000420-71.2013.403.6000 - VANESSA CATANANTE LEAL VILELA(MS013670 - FATIMA FRANCISCA

CATANANTE) X PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MS X

PRESIDENTE DA COMISSAO DE ESTAGIO E DE EXAME DE ORDEM DA OAB/MS

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Vanessa Catanante Leal Vilela em face de ato praticado pelo

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Mato Grosso do Sul e do Presidente da Comissão de

Estágio e Exame de Ordem da OAB/MS, objetivando, em sede de medida liminar, que seja viabilizada sua

participação na segunda fase do IX Exame de Ordem, a ser realizada no dia 24/02/2013. Para tanto, requer a

anulação das questões 36 e 63, e a consequente majoração da sua pontuação na primeira fase, de maneira a atingir

os 40 pontos exigidos para aprovação.Há pedido de justiça gratuita.Juntamente com a inicial vieram os

documentos de fls. 20/35.Informações às fls. 46/54.Relatei para o ato. Decido.Inicialmente, analiso a preliminar

de ilegitimidade passiva suscitada pelas autoridades impetradas. O Provimento nº 136/2009 estabeleceu normas e

diretrizes para o Exame de Ordem, prevendo, dentre outras regras, que O Exame de Ordem Unificado será

executado pelo Conselho Federal (...) (art. 12), bem como que Do resultado da prova objetiva ou da prova prático-

profissional cabe recurso fundamentado à Coordenação Nacional de Exame de Ordem, na forma do edital (...) (art.

16). Contudo, referido ato normativo não tem o condão de revogar a norma inserta no artigo 58, inciso VI, da Lei

nº. 8.906/94 - Estatuto da Advocacia e da OAB, que assim preceitua:Compete privativamente ao Conselho

Seccional:(...)VI - realizar o Exame de Ordem; (destaquei)Assim, sendo o Conselho Seccional responsável pela

realização do Exame de Ordem, nos termos da lei, a autoridade que deve figurar no polo passivo do presente

mandamus é, inegavelmente, o Presidente da Comissão de Estágio e Exame de Ordem da OAB/MS - afinal, um

provimento não pode sobrepor-se à lei; e isso, inclusive, sob pena de se impor uma barreira geográfica ao

jurisdicionado, em gritante violação de seu direito fundamental ao acesso à justiça. Também é de se considerar

que, com essa pretensa centralização na sede do Conselho Federal da OAB, aumentar-se-ia sobremaneira a

dificuldade para o manejo deste remédio constitucional - cujo rito é especial e destinado a extirpar eventuais

lesões a direitos líquidos e certos, com a celeridade que lhe é peculiar -, em localidades distantes da Capital

Federal, o que é inadmissível do ponto de vista jurídico. Rejeito, pois, a preliminar. Neste instante de cognição
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sumária, verifico ausentes os requisitos para concessão de medida liminar. Conforme entendimento pacífico na

jurisprudência, não cabe ao Poder Judiciário substituir-se à banca examinadora e apreciar os critérios utilizados

pela Administração na correção de questões de prova. Reconhece-se, tão somente, a possibilidade de se examinar

o conteúdo das questões objetivas de concurso público, apenas em situações excepcionais, v.g., nos casos de erro

grosseiro, concernente a respostas contra legem ou jurisprudência consolidada, e quando houver desrespeito às

disposições editalícias. Também nesse sentido é o entendimento dos tribunais superiores:ADMINISTRATIVO -

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - CONTROLE JURISDICIONAL -

ANULAÇÃO DE QUESTÃO OBJETIVA - POSSIBILIDADE - LIMITE - VÍCIO EVIDENTE -

PRECEDENTES - PREVISÃO DA MATÉRIA NO EDITAL DO CERTAME. 1. É possível a anulação judicial

de questão objetiva de concurso público, em caráter excepcional, quando o vício que a macula se manifesta de

forma evidente e insofismável, ou seja, quando se apresente primo ictu oculi. Precedentes. 2. Recurso ordinário

não provido. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONCURSO PÚBLICO. CONTROLE

JURISDICIONAL. ANULAÇÃO DE QUESTÃO OBJETIVA. POSSIBILIDADE. LIMITE. VÍCIO EVIDENTE.

ERRO MATERIAL INCONTROVERSO. PRECEDENTES. 1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que,

em regra, não compete ao Poder Judiciário apreciar critérios de formulação e correção de provas. Com efeito, em

respeito ao princípio da separação de poderes consagrado na Constituição Federal, é da banca examinadora desses

certames a responsabilidade pelo seu exame. 2. Excepcionalmente, em havendo flagrante ilegalidade de questão

objetiva de prova de concurso público (exame de ordem) que possa causar dúvida, como é o caso, bem como

ausência de observância às regras previstas no edital, tem-se admitido sua anulação pelo Judiciário por ofensa ao

princípio da legalidade. Precedentes. 3. Recurso especial não provido. No presente caso, analisando as questões

impugnadas, a priori não constato a ocorrência de erro crasso, evidente e irrefutável, que esteja em flagrante

afronta ao ordenamento jurídico brasileiro, bem como a entendimentos sedimentados pelos Tribunais Superiores,

a justificar a concessão da medida pleiteada.Ocorre que a parte impetrante diverge do entendimento adotado pela

banca examinadora, na interpretação das afirmativas e de dispositivos legais, mas, quanto a tais divergências, não

é dado ao Poder Judiciário dirimi-las, sob pena de, conforme já dito, imiscuir-se indevidamente no poder

discricionário e técnico exercido pela Administração.Ausente, pois, o requisito do fumus boni iuris, restando

despicienda a análise quanto ao risco de ineficácia da medida. Isto posto, indefiro o pedido de medida liminar.

Defiro o pedido de justiça gratuita.Intimem-se.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, vindo,

em seguida, conclusos para sentença.

 

0001190-64.2013.403.6000 - CLEUZA MARA ABADIA DE ARAUJO(MS014387 - NILSON DA SILVA

FEITOSA) X GERENCIA EXECUTIVA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL NO MS - INSS

Intime-se a impetrante para que, no prazo de 10 dias, comprove o protocolo do requerimento administrativo

mencionado na incial.Após, conclusos.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0008917-11.2012.403.6000 - SERGIO ALBUQUERQUE MOURA X JORGINA CORREA MOURA(MS012509

- LUANA RUIZ SILVA) X COMUNIDADE INDIGENA TERENA DA RESERVA BURITI X FUNDACAO

NACIONAL DO INDIO - FUNAI X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido liminar, através da qual buscam os autores a retomada da

posse do imóvel rural denominado Fazenda São Sebastião, localizado no município de Dois Irmãos do Buriti-

MS.Alegam que a partir de 1999, com a publicação da Portaria de ampliação da Terra Indígena Buriti, ocorreram

vários confrontos na região em que se localizada o referido imóvel. Alegam que, juntamente com outros

proprietários rurais, propuseram Ação Declaratória Positiva de Domínio (nº 0003866-05.2001.403.6000), na qual

foi reconhecida, em primeiro grau, que referida propriedade rural não é de ocupação tradicional indígena, decisão

essa reformada em segunda instância que, por sua vez, foi revista em embargos infringentes.Alegam ainda que,

enquanto tramitava a referida ação declaratória, foram esbulhados em sua posse, ensejando a propositura de ação

de reintegração (nº0005243-40.2003.403.6000), julgada improcedente em grau de apelação.Defendem, por fim,

que a recente decisão proferida em sede de embargos infringentes, a qual afastou a posse tradicional indígena,

ampara a pretensão de serem reintegrados na posse do imóvel rural Fazenda São Sebastião. Foi determinado que

os autores corrigissem o valor da causa, instruíssem adequadamente a inicial e esclarecessem se caso é de ação de

força nova ou velha (fls. 39/40).Em atendimento àquele decisum, os autores esclareceram que a invasão ocorrida

em 2003 se estende até o presente (fls. 42/45). Também adequaram o valor da causa, recolhendo as custas devidas

(fls. 58/59) e trouxeram novos documentos (fls. 75/120). Instados (fls. 39/40), a FUNAI, a União e o Ministério

Público Federal manifestaram-se pelo indeferimento do pedido liminar (fls. 60/67 e 71/72). A Comunidade

Indígena Terena da Área Buriti, por sua vez, alegou preliminares de coisa julgada e falta de interesse de agir e, no

mérito, também pugnou pelo indeferimento da liminar (fls. 122/135). É a síntese do necessário. Decido.Registro,

de início, que mesmo em se tratando de ação de força velha (mais de ano e dia), que é o caso dos autos, é possível

antecipar-se os efeitos da tutela jurisdicional vindicada através da ação possessória. No entanto, nestes casos, faz-

se necessário, além da comprovação do esbulho ou da turbação, o preenchimento, por parte do autor, das
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condições estabelecidas no art. 273 do Código de Processo Civil.Quanto ao rito, a ação de força velha não segue o

procedimento especial das demandas possessórias, mas o ordinário, nos termos do art. 924 do Código de Processo

Civil. No que tange as preliminares levantadas pela Comunidade Indígena Terena, cumpre observar que ainda não

foi estabelecido o contraditório e, além disso, são questões que se misturam com o mérito, razão pela qual serão

oportunamente apreciadas. Feitos esses esclarecimentos, passo a analisar o pedido liminar reintegratório.Como se

sabe, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve respeitar o disposto no art. 273 do Código de Processo

Civil, que exige, para o seu deferimento, a existência de prova inequívoca do direito alegado, que deve ser

suficiente para o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas.É necessário, também, que esteja a

ocorrer uma das duas situações previstas naquele dispositivo, quais sejam, (a) o fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, (b) o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.No caso, ao menos nesta fase de cognição sumária, não vislumbro os requisitos autorizadores

da medida postulada.Pelo que se deflui da inicial e dos esclarecimentos apresentados às fls. 42/45, os autores não

estavam exercendo a posse da área em questão. Desde de 2003 a posse da Fazenda São Sebastião vem sendo

exercida por índios da Comunidade Indígena Terena. A ocupação e o cultivo da terra pelos índios também são

relatadas nos documentos de fls. 68/69 e 163/172.Os autores não trouxeram nenhum documento que demonstre

que eles estavam, efetivamente, exercendo a posse da referida propriedade rural. Não servem a tanto as notícias e

o boletim de ocorrência datados de 2003 (fls. 76/85 e 120).Com efeito, ao contrário do sustentado pelos autores, a

recente decisão proferida em sede de embargos infringentes, que reconheceu, em ação declaratória, a legitimidade

do seu domínio, não tem o condão de, neste momento, garantir-lhes o direito de retomarem a posse da aérea de

que se trata.Primeiro, porque nos casos como o dos autos (ação possessória) a questão da propriedade não está em

discussão e, segundo, porque aquela decisão, pelo que se vê do sistema de acompanhamento processual, ainda não

transitou em julgado.Em demandas dessa natureza, em que a propriedade rural encontra-se ocupada por indígenas

há quase dez anos, é prudente aguardar a estabilização das decisões que alterarão a atual situação dos fatos, a fim

de evitar conflitos desnecessários.A respeito, transcrevo excerto da decisão proferida pelo e. TRF da 3ª Região,

em sede de agravo de instrumento (autos originários nº 0007669-44.2011.403.6000), em caso análogo: Quanto ao

mérito, observe-se que, conquanto haja notícia do julgamento dos embargos infringentes n.º 0003866-

05.2001.403.6000, de relatoria do e. Desembargador Federal Nelton dos Santos, onde foi reconhecido por maioria

o domínio dos autores, ora agravados, sobre a área em disputa, tal decisum foi atacado mediante a interposição de

recurso extraordinário do Ministério Público Federal e da FUNAI, e de embargos de declaração interpostos pela

União, que, por sua vez, pendem de julgamento, como se extrai de consulta realizada ao Sistema Informatizado de

Controle de Feitos.Assim, considerando que houve reforma da sentença e posterior reforma do acórdão, quando

do julgamento do recurso de apelação e da remessa oficial, e, depois, quando do exame dos embargos

infringentes, respectivamente, é deveras prudente a manutenção do estado das coisas a fim de que se aguarde a

decisão definitiva, evitando-se conflitos desnecessários.Com efeito, parece-me fora de dúvida de que conflitos

como o dos autos não podem ser resolvidos unicamente com os olhos voltados para a legislação civil comum,

como se o problema fosse eminentemente patrimonial. A lei civil não foi, sabidamente, concebida para resolver a

questão indígena, que abrange aspectos sociais, históricos e culturais bastante importantes e, exatamente por isso,

tutelados pela Constituição da República.Por sua vez, o novo Código Civil em seu artigo 1.210, 2º, dispõe que:

não obsta à manutenção ou reintegração na posse a alegação de propriedade, ou de outro direito sobre a coisa,

mantendo o contido no artigo 505 do Código Civil de 1916.Assim, tenho que se mostra precipitado determinar-se,

simplesmente, a retirada de cerca de duzentas famílias, integrantes da comunidade indígena terena (f. 142 deste

instrumento), do local em que se encontram, tendo em vista, ademais, que a ocupação se mostra consciente,

respeitando as benfeitorias encontradas no momento da ocupação (relatório às f. 139-140 deste instrumento). E,

ainda, faz-se oportuno anotar que a área, segundo estes autos, encontrava-se em estado de abandono e, atualmente,

vem cumprindo sua função social, tendo em vista que os indígenas utilizam a área para o plantio de cultura de

subsistência (f. 142-144 deste instrumento) - AI nº 0024450-65.2012.4.03.0000/MS - Juiz Federal Convocado

JOÃO CONSOLIM - data 18/01/2013.Nesse contexto, não vislumbro presente a verossimilhança das alegações

dos autores. Ante o exposto, indefiro o pedido liminar.Citem-se os réus.Por ocasião da réplica, deverão os autores

se pronunciar acerca das preliminares já arguidas pela Comunidade Indígena Terena.Intimem-se. Ciência ao

Ministério Público Federal.

 

 

Expediente Nº 2327

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001285-94.2013.403.6000 - SERGIO DIAS CAMPOS(MS008575 - NIUTOM RIBEIRO CHAVES JUNIOR E

MS011515 - SANIA CARLA BRAGA) X UNIAO FEDERAL

O auto de infração que se busca anular através da presente ação foi lavrado/homologado pelo INMETRO (fl. 31),

o qual possui personalidade jurídica própria.Assim, intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias, emende a
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inicial.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0011723-19.2012.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004218-

11.2011.403.6000) JOSE DOMINGOS LOT(MS013099 - ERICK MARTINS BAPTISTA E MS010078 -

SILVANO GOMES OLIVA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA EM MATO GROSSO DO SUL

Trata-se de embargos declaratórios opostos pelo INCRA, em face da decisão de fls.1433/1437, sob argumento de

que não houve manifestação acerca da alegação de que o impetrante não poderia juntar novos documentos.

Argumenta-se ainda que a decisão embargada é equivocada (fls. 1444/1446).É a síntese do necessário.

Decido.Como se sabe, os embargos de declaração têm cabimento quando houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal (art.

535, I e II, do CPC). Tal instrumento se presta, portanto, tão somente para o juiz ou tribunal esclarecer ponto

obscuro ou contraditório contido na decisão, ou, ainda, para pronunciar-se sobre algum ponto omitido na

mesma.Ocorre, contudo, que a decisão objeto da impugnação sob análise não apresenta qualquer contradição,

omissão ou obscuridade.Pelo que se vê, o INCRA entende que a decisão é omissa por não haver se pronunciado

acerca dos seus argumentos no que tange à proibição de juntada de novos documentos em mandado de segurança.

Com efeito, este Juízo, ao analisar todos os argumentos apresentados, inclusive, os constantes da petição de fls.

1430/1432, concluiu pelo preenchimento dos requisitos para concessão da medida liminar pleiteada.Ademais,

conforme jurisprudência pacífica , o julgador não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

levantados pelas partes, podendo ficar adstrito àqueles elementos que, em sua livre convicção, sejam suficientes

para formar seu entendimento. A decisão embargada também é bastante clara em seus fundamentos,

especialmente no que tange aos efeitos da sentença proferida no mandado de segurança anterior (nº 0004218-

11.2011.403.6000).Outrossim, as alegações do embargante não revelam a ocorrência de qualquer contradição,

omissão ou obscuridade. Vê-se, aliás, que o que se pretende é, na verdade, a reapreciação das teses alegadas, com

a consequente reforma da decisão. Percebe-se, então, nítida insurgência contra a própria conclusão alcançada no

decisum, para o que a via dos embargos de declaração se mostra inadequada.Assim sendo, conheço dos presentes

embargos de declaração, mas nego-lhes provimento.Intimem-se.

 

 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZ FEDERAL ODILON DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA: JEDEÃO DE OLIVEIRA

  

 

Expediente Nº 2340

 

ACAO PENAL

0001823-55.2002.403.6002 (2002.60.02.001823-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ADRIANA

NASCIMENTO DE AZEVEDO(SP266789 - VANESSA MACENO DA SILVA) X ALEXANDRE RODRIGO

CHIMENES LARSON(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE) X DALVA RIBEIRO

CARPES NIZ(MS012031 - PRISCILA MENEZES DE REZENDE) X DIRCE PACHECO DE MIRANDA

GIMENES(MS002859 - LUIZ DO AMARAL E MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO

AMARAL E MS009632 - LUIZ RENE GONCALVES DO AMARAL E MS007304 - KARINA COGO DO

AMARAL) X DOUGLAS ORTIZ DA SILVA(MS006560 - ARILTHON JOSE SARTORI ANDRADE LIMA) X

GLADES BEATRIZ BENITEZ X HIGOR THIAGO PEREIRA MENDES(MS007459 - AFRANIO ALVES

CORREA) X JARVIS CHIMENES PAVAO(SP112111 - JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA

JUNIOR E SP119662 - JOAO MANOEL ARMOA E SP286203 - JUREMA LEITE ARMOA) X LUIS

ALBERTO NUNES(MS000878 - DEODATO DE OLIVEIRA BUENO) X LUIS REINALDO PEREIRA DE

OLIVEIRA(MS011238 - FABRICIO JUDSON PACHECO ROCHA) X MARIA CRISTINA LABURU X

MARIO DE OLIVEIRA SILVEIRA(MS002495 - JOAO DOURADO DE OLIVEIRA) X NELSON FERREIRA

DA SILVA X NIVIO RADAMIR NOVAES(MS008643 - ANA FLAVIA DA COSTA OLIVEIRA) X TANIA

CRISTINA NUNES(MS004686 - WILSON CARLOS DE GODOY) X TEREZINHA FATIMA AYALA DA

SILVA X VICTORIO COMPANHONI X VINICIUS NANTES GIMENEZ(MS005590 - JULIA APARECIDA

DE LIMA E MS008777 - ARNALDO ESCOBAR)

EDITAL DE INTIMAÇÃON.º 001/2013-SU03PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS----------------------------------------

------------------------------------------------------------Origem: AÇÃO PENALAutos n.º:

00018235520024036002Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL Réu: Adriana Nascimento de Azevedo e

outros----------------------------------------------------------------------------------------------------DE: ODILON DE

OLIVEIRA, MM Juiz Federal da 3ª Vara, FAZ SABER a GLADES BEATRIZ BENITEZ, brasileira, solteira,
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vendedora, nascida em 02.06.1968, em Dourados/MS, filha de Saturnino Benitez e Antonilna Ramona Escura

Benitez, portadora do RG nº 687.655 SSP/MS e do CPF nº 809.816.151-04; LUIS ALBERTO NENES, brasileiro,

desquitado, comerciante, nascido em 06.06.1962, em Ponta Porá/MS, filho de Ramão Nunes e Felicitá Duarte

Nunes, portador do RG nº 88628 SSP/MS, e CPF nº 325.472.851-34; NELSON FERREIRA DA SILVA,

brasileiro, nascido em 14.10.1948, em Ponta Porá/MS, filho de Arnaldo Rodrigues da Silva e Bradina Ferreira da

Silva, portador do RG nº 45149 SSP/MS, e CPF nº 104.346.581-20; TEREZINHA FÁTIMA AYALA DA

SILVA, brasileira, desquitada, do lar, nascida em 16.10.1957, em Nova Guataporanga/SP, filha de José Ayala e

Laura da Cunha Ayala, portadora do RG nº 3058 SSP/MT, e CPF nº 506.364.131-87, atualmente em lugar incerto

e não sabido. FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos acusados da audiência designada para o dia 26/03/2013, às 16:30

horas, para seus interrogatórios.SEDE DO JUÍZO: Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, n.º 128,

Parque dos Poderes em Campo Grande, Mato Grosso do Sul.Campo Grande(MS), 05/02/2013.Odilon de

OliveiraJuiz Federal

 

 

Expediente Nº 2341

 

ACAO PENAL

0013579-57.2008.403.6000 (2008.60.00.013579-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1342 -

ANTONIO MORIMOTO JUNIOR) X AURELIO ROCHA(MS003321 - JOAO ARNAR RIBEIRO E MS011320

- NELI BERNARDO DE SOUZA E MS012756 - IZABELLA ALCANTARA RIBEIRO) X NILTON

FERNANDO ROCHA(MS003321 - JOAO ARNAR RIBEIRO E MS011320 - NELI BERNARDO DE SOUZA E

MS012756 - IZABELLA ALCANTARA RIBEIRO) X PAULO ROBERTO CAMPIONE(MS012946 - SILVIO

VITOR DE LIMA) X MILTON CARLOS LUNA(MS012946 - SILVIO VITOR DE LIMA) X JOSE AMERICO

MACIEL DAS NEVES(MS013856 - VALESKA VENDRAMIN GUIMARAES VILELA) X ROBERTO

FERREIRA(MS013856 - VALESKA VENDRAMIN GUIMARAES VILELA)

Designo o dia 22/04/2013, ÀS 13:30 horas para interrogatório do acusado residente em Campo Grande, e para o

mesmo dia às 14:20 horas, por videoconferência, entre esta Subseção Judiciária e a de Dourados/MS para

interrogatório dos demais acusados.Campo Grande-MS, em 31 de janeiro de 2013.

 

 

Expediente Nº 2342

 

EMBARGOS DO ACUSADO

0010046-56.2009.403.6000 (2009.60.00.010046-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008218-30.2006.403.6000 (2006.60.00.008218-2)) HYRAN GEORGES DELGADO GARCETE X ALZIRA

DELGADO GARCETE X DANIELA DELGADO GARCETE X GISELE GARCETE(MS001342 - AIRES

GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1037 - MIRIAM MATTOS MACHADO)

Vistos, etc.A União Federal, mesmo devidamente intimada (f. 430), não apresentou alegações finais no prazo

legal. Assim, indefiro o requerimento feito pelo MPF à f. 4396, por restar precluso o prazo para a prática do

referido ato processual. Intimem-se as partes. Ciência ao MPF. Após, conclusos para sentença.Campo Grande

(MS), em 6 de fevereiro de 2013.Odilon de OliveiraJuiz Federal

 

 

Expediente Nº 2343

 

ACAO PENAL

0008652-24.2003.403.6000 (2003.60.00.008652-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO

PEREIRA AMORIM) X LUIZ FERNANDES ARTEAGA(MS013432 - OTAVIO FERREIRA NEVES NETO E

MS002297 - MARIA AUXILIADORA CESTARI BARUKI NEVES E MS008134 - SUELY MARIA

CARCANO CANAVARROS) X ELCIO CAVASSA DE FREITAS(MS002215 - ADEIDES NERI DE

OLIVEIRA) X SANDRA NATALIA ARTEAGA(MS005168 - WILSON MATEUS CAPISTRANO DA SILVA)

Tendo em vista a certidão de fls. 687-verso, designo o dia 11/04/2013, às 14:15 horas para oitiva da testemunha

APF Marcos Sadao Watanabe, por videoconferência com a 10ª Vara Federal do Distrito Federal. Intime-se. Às

providências.Campo Grande-MS, em 6 de fevereiro de 2013.

 

 

Expediente Nº 2344
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ACAO PENAL

0008310-37.2008.403.6000 (2008.60.00.008310-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1387 -

ROBERTO FARAH TORRES) X WANDERLEY JOAO DE OLIVEIRA(MS010163 - JOSE ROBERTO

RODRIGUES DA ROSA E MS013899 - ED CARLOS DA ROSA ARGUILAR) X WANDERLEIA DA

CONCEICAO DE OLIVEIRA(MS015666 - JAKSON GOMES YAMASHITA) X INES OLIVEIRA DOS

SANTOS X LUIZ GOMES DIAS X ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA X GERSON LOBO FERREIRA

JUNIOR X ROSIANE DOS SANTOS COSTA X NILCE CHAMORRO RIBEIRO(Proc. 1526 - LEONARDO

DE CASTRO TRINDADE) X ERIKA BASSANI MELGAREJO X SIMONY ORTIZ RIBEIRO X LETICIA

FREMIOT DE ALMEIDA(MS008480 - JEYANCARLO XAVIER BERNARDINO DA LUZ) X HERCULANO

CABRITA DE LIMA(MS015666 - JAKSON GOMES YAMASHITA)

1- Homologo o pedido de desistência da oitiva das testemunhas Raphaella Bravvi e Renata Bourgolle, feito pela

defesa do acusado Herculano Cabrita de Lima (fls.839).2- Designo o dia 08/04/2013, ÀS 15:00 horas para oitiva

da testemunha Francisco dos Santos, arrolada pela defesa de Wanderlei João de Oliveira. Intimem-se. Notifique-se

o MPF.Campo Grande-MS, em 7 de fevereiro de 2013.

 

 

Expediente Nº 2345

 

ACAO PENAL

0007261-05.2001.403.6000 (2001.60.00.007261-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO

PEREIRA AMORIM) X JOSE NOCHI(PR041679 - RAPHAEL CHAMORRO E PR040953 - CLAYTON

TEIXEIRA BETTANIN)

Expeça-se carta rogatória para oitiva da testemunha residente no exterior, devendo a União arcar com as despesas

de tradução, a fim de se evitar posterior alegação de cerceamento de defesa, caso o acusado seja condenado deverá

arcar com as custas judiciais, inclusive as de tradução. Intime-se a defesa para apresentar os quesitos, no prazo de

5 dias. Após, ao MPF para os mesmos fins.Campo Grande-MS, em 7 de fevereiro de 2013.

 

 

Expediente Nº 2346

 

ACAO PENAL

0004757-11.2010.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1550 - SILVIO PETTENGILL NETO)

X ALEXANDRE FABRIS PAGNONCELLI(MS008333 - ROBINSON FERNANDO ALVES E MS007161E -

MARIANA RIVEROS OLIVEIRA MACIEL E MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS006503 -

EDMILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO)

1- Às fls.274, o Ministério Público Federal pede o levantamento do sigilo nos autos principais, vez que já não

mais persistem os motivos que levaram à decretação, tendo em vista que já se encerraram as investigações.Assiste

razão ao MPF, devendo o sigilo decretado nestes autos restringir-se apenas aos procedimentos e documentos de

natureza fiscal e bancária, tendo acesso a estes somente os advogados com procuração.No mais, o acesso à

presente ação penal deve obedecer ao que prescreve o Código de Processo Penal e a Lei nº 8.906/94 (Estatuto da

OAB).Assim, fica levantado o sigilo nestes autos da ação penal. Às providências.2- Intime-se a defesa do acusado

para dizer, em 10 dias, se dispensa a presença do réu nas audiências para oitiva das testemunhas de acusação e

defesa.Campo Grande-MS, em 5 de fevereiro de 2013.

 

 

Expediente Nº 2347

 

ACAO PENAL

0001192-44.2007.403.6000 (2007.60.00.001192-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO

PEREIRA AMORIM) X ADILSON PEREIRA DA SILVA(MS008439 - CELSO ENI MENDES DOS SANTOS)

X CLEDSON PEREIRA DE ALMEIDA

Intime-se a defesa do acusado Adilson Pereira da Silva para, no prazo de 5 dias, fornecer as qualificações e

endereços das testemunhas arroladas às fls.387. No mesmo prazo, deverá a defesa trazer aos autos o instrumento

de procuração com o endereço atualizado do acusado Adilson Pereira da Silva.Campo Grande-MS, em 6 de

fevereiro de 2013.
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Expediente Nº 2348

 

ACAO PENAL

0009154-21.2007.403.6000 (2007.60.00.009154-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO

PEREIRA AMORIM) X ESTEVAO GIMENES(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE)

X WILSON ROBERTO REGUERA ARANDA(Proc. 1377 - CARLOS EDUARDO CALS DE

VASCONCELOS)

Intime-se a defesa de Estevão Gimenes para, no prazo de 5 dias, apresentar os quesitos para as testemunhas

residentes no exterior.Campo Grande-MS, em 7 de fevereiro de 2013.

 

 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS.

DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA

  

 

Expediente Nº 2487

 

INTERDITO PROIBITORIO

0009659-36.2012.403.6000 - JOSE AMARAL CARDOSO JUNIOR X ASSIS DE SOUZA FERREIRA X

ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS X FRANCISCO COELHO FRANCA(MS015414 - JOSE AMARAL

CARDOSO JUNIOR) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI X COMUNIDADE INDIGENA

KADWEU X UNIAO FEDERAL

JOSÉ AMARAL CARDOSO JÚNIOR, ASSIS DE SOUZA FERREIRA, ANTÔNIO ROBERTO DOS SANTOS

e FRANCISCO COELHO FRANÇA propuseram a presente ação contra a FUNAI.Alegam que são possuidores

dos imóveis indicados nos títulos de domínio que apresentam, localizados no Município de Bodoquena.Entanto,

no dia 10 de setembro de 2012 índios da comunidade Kadiwéu, liderados por Ciriaco de tal, foram até a

propriedade do primeiro autor, onde conversaram com o arrendatário Jesus de Lima, instando-o a desocupar a

gleba até o dia 12 seguinte, devendo retirar o gado que ali estava apascentado, asseverando que aquela gleba

pertence ao referido Ciriaco e sua família.Discordam desse entendimento, porquanto todas as glebas de sua

propriedade estão localizadas no Município de Bodoquena, enquanto que a reserva indígena está encravada no

Município de Porto Murtinho. Ademais, suas glebas não foram objeto do levantamento de que trata o Decreto nº

1.775/96, não de tratando de área indígena.Pedem liminar visando proibir os índios a invadir as referidas

propriedades ou que as desocupem, caso tenham sido invadidas, sob pena de multa diária em desfavor da FUNAI.

Com a inicial foram apresentados os documentos de fls. 8-66.No despacho de f. 68 observou-se que os autores

não comprovaram a posse alegada, pois simplesmente apresentaram títulos dos sítios mencionados. Ademais, os

autores foram instados a recolher as custas processuais, relevando-se a apreciação do pedido da liminar para

depois da manifestação da FUNAI, na forma do art. 928 do CPC.Os autores procederam à juntada do

comprovante de recolhimento das custas e um BO com o intuito de provar a ameaça de invasão (fls; 70-3). Depois

comunicaram a invasão da propriedade do primeiro autor (fls. 77-80).Citada (f. 75), a FUNAI apresentou a

petição de fls. 81-84-verso asseverando que as glebas alegadamente de propriedade dos autores estão dentro da

reserva destinada aos Kadiwéu, na forma do art. 231, da CF. Acrescenta que essas terras também estão nas

proximidades da zona de amortecimento do Parque Nacional da Serra da Bodoquena. Diz que não está

comprovada a invasão alegada. Depois acrescentou as razões de fls. 116-7 e documentos de fls. 118-34, reiterando

que as glebas dos autores fazem parte da reserva indígena. Registra que em 2005 o autor Assis Souza Ferreira

teria sido indicado por dano ao patrimônio público por ter arrancado estacas de sinais geodésicos que estavam

sendo instalados pela empresa AGIENGE, então contratada para aviventação do perímetro da Terra

Indígena.Determinei que os autores procedessem à citação da Comunidade Indígena interessada e da União e

designei data para realização de audiência de justificação. (f. 85).Requerida a citação dessas pessoas (f. 86), foram

elas incluídas no polo ativo (f. 87).Novo BO, desta feita subscrito pelo autor Assis de Souza, foi anexado aos

autos (fls. 89-90).Citada (fls. 93) a Comunidade Indígena manifestou-se às fls. 100-1 e juntou documentos (fls.

102-15). No tocante ao autor Francisco, sustenta que na escritura de f. 11 ele figurou como representante das

filhas menores ALZIRA, FRANCISCA E SONIRA, pelo que é parte ilegítima, se não tiver posse da gleba. No

mais, embasada em levantamento feito por servidores da FUNAI, diz que as glebas mencionadas nas áreas

referidas nas escrituras de instruíram a inicial estão, na sua maior parte, dentro da reserva, com exceção da área a
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que se refere a escritura de f. 11 (Francisco Coelho França). Pede o indeferimento do pedido, por entender que o

esbulho parte dos autores. Admite que a família de Ciriaco retomou a área denominada Amaralina, titulada a José

do Amaral. Citada (f. 94), a União apresentou contestação (fls. 136-4). Diz que não está provada a ameaça de

invasão, mas meras suposições dos autores a esse respeito. No mais, sustenta que a área indígena já se encontra

demarcada, pelo que não é irregular a alegada ameaça de invasão. Invoca as normas dos art. 231 da CF, para

concluir que a posse indígena não é regulada pelo CC, mas pela Carga Magna.Às fls. 146-52 o representante do

MPF teceu considerações acerca da Terra Indígena Kadiwéu, ressaltando ter sido ela reconhecida pelo governo do

então Estado de Mato Grosso nos idos de 1899, em contrapartida à efetiva participação dos indígenas nos

combates da Guerra do Paraguai. A área teria sido demarcada em 1900 e ratificada em 1931, por ato do

Governador do Estado. Ademais, os marcos demarcatórios teriam sido objeto de reaviventação na década de 80,

sobrevindo a respectiva homologação através do Decreto Presidencial nº 89.578/1984 registrado no RGI de Porto

Murtinho, na matrícula 1.154. Por conseguinte, que são nulos os títulos de propriedade de terras localizadas dentro

da referida terra indígena. Na sua avaliação é o que ocorre com os títulos dos autores, os quais, em especial aquele

pertinente à Estância Amaralina, referem-se a glebas encravadas na reserva. Invoca a súmula 487 para sustentar

que a proteção possessória pretendida deve ser negada, ressaltando que a posse indígena deve ser analisada à luz

das normas constitucionais. Diz que a posse da área da referida Estância foi obtida de forma pacífica, contando

inclusive com a proteção policial. Foram oferecidos os documentos de fls.153-174.Presidi a audiência de

justificação (fls. 186-93), ocasião em que tomei o depoimento do autor Assis de Souza Ferreira e de duas

testemunhas, ou seja, o arrendatário da Estância Amaralina e de seu filho.Decido.Em data recente, o

Desembargador Federal Peixoto Junior, ao apreciar o Agravo de Instrumento nº 0029038-18.2012.4.03.000/MS

interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão proferida pela MM. Juíza da 2ª Vara de Campo Grande,

MS, nos autos de nº 2012.03.00.030995-3, decidiu:Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério

Público Federal contra decisão do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Campo Grande/MS, trasladada às fls. 41/49,

pela qual, em autos de ação de reintegração de posse, foi deferido pedido de liminar para o fim de reintegrar o

autor, ora agravado, na posse do imóvel descrito na inicial, devendo os índios requeridos se abster de realizar

novas incursões sobre as terras, permanecendo na área incontroversa da Reserva Kadwéu, até solução final da

lide.Narra o recorrente, em síntese, que a propriedade rural objeto da lide e recentemente tomada pela comunidade

indígena kadiwéu situa-se dentro dos limites de área demarcada nos idos de 1900, por decreto do Estado de Mato

Grosso, como terra indígena Kadiwéu, em retribuição a efetiva participação dos índios nos combates travados na

Guerra do Paraguai, todavia sendo os limites territoriais demarcados supostamente invadidos pelos trabalhos

demarcatórios realizados em 1914 pelo engenheiro Emilio Amarante Peixoto de Azevedo, contratado pelo Estado

de Mato Grosso para demarcar terras a serem vendidas à empresa S.A Fomento Argentino Sud Americano, o que

deu azo ao litígio em destaque.Sustenta ser de nenhuma valia os títulos dominiais da agravada uma vez que

concernem a áreas que quando foram originalmente instituídas no papel já faziam parte de uma área que tinha sido

anteriormente demarcada (em 1900) e, inclusive aprovada pelo Poder Público (no ano de 1903) como sendo de

posse e usufruto exclusivo da Comunidade Indígena Kadiwéu, registrando a proteção constitucional à posse

indígena com destaque ao art. 231, 6º, da CF, dispondo que são nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos,

os atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras tradicionalmente indígenas.Formula

pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.Neste juízo sumário de cognição, com registro de que, no julgamento

da Pet 3388, de relatoria do Ministro Ayres Britto, o Tribunal Pleno da Excelsa Corte adotou, para fins de

aplicação do conceito de terras tradicionalmente ocupadas pelos índios previsto no art. 231, 1º, da CF, a teoria do

fato indígena, vale dizer, estabeleceu como marco para a caracterização da tradicional e permanente ocupação

indígena a data da promulgação da Constituição Federal e no caso dos autos restando evidenciado que as terras em

litígio encontravam-se sob o domínio de particulares desde 1970 (fls. 66/69), destarte não se me parecendo as

razões recursais hábeis a abalar a decisão recorrida ao aduzir que não devem ser trazidos para a discussão da tutela

possessória aspectos relativos à tutela petitória, a não ser que a pretensão em si esteja fundada no próprio direito

de propriedade. No entanto, mesmo neste último caso, que parece ser o deste feito, não haverá nos autos da ação

possessória definição sobre o direito de propriedade, mas, sim, sobre a posse nela fundada e que o proprietário

rural que aqui figura como autor, ao contrário, contou até o início de 2012 com as terras litigiosas, onde

estabeleceu seu negócio. Impedir que ele permaneça na região pode significar despoja-lo, com uma decisão

proferida em sede de cognição sumária, de parte significativa de seu patrimônio, ou de todo ele, podendo leva-lo a

completa ruína, à falta dos requisitos de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao

recurso.Já a Desembargadora Federal Cecília Melo decidiu de modo diverso o Agravo de Instrumento nº

0030995-54.2012.4.03.000/MS, interposto pela FUNAI também contra decisão proferida pela MM. Juíza da 2ª

Vara de Campo Grande, MS, nos autos de nº 0007855020124036004.Eis o teor da decisão liminar deferida pela

ilustre Desembargadora:Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI

contra a r. decisão da MMª. Juíza Federal da 2ª Vara de Campo Grande/MS, reproduzida às fls. 233/250, que nos

autos da ação de interdito proibitório proposta por Osmar Bento, deferiu a liminar para determinar a reintegração

do autor na posse de área ocupada pela Comunidade Indígena Kadiwéu na Fazenda Cafezal, no município de

Corumbá/MS.Alega a Fundação Nacional do Índio - FUNAI que o procedimento de demarcação da Terra
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Indígena Kadiwéu restou finalizado, com implantação de marcos e registro imobiliário em favor da União Federal,

no ano de 1.984, por meio do Decreto nº 89.578, de 24/04/84 e da formalização da matrícula nº 1.154 no Oficial

de Registro de Imóveis da Comarca de Porto Murtinho/MS, com uma área de 538.536 ha (quinhentos e trinta e

oito mil e quinhentos e trinta e seis hectares).Aduz que a matrícula foi aberta em Porto Murtinho/MS em razão do

curso do Rio Naitaka, responsável por limitar os municípios de Corumbá e Porto Murtinho, no Mato Grosso do

Sul.Sustenta que tramita na Justiça Federal do Mato Grosso do Sul a ação cível nº 000003-37.1984.4.03.6000 pela

qual os autores questionam a demarcação levada a efeito em 1.984.Assevera que o Decreto Presidencial pressupõe

a nulidade dos títulos de domínio incidentes sobre a terra indígena e declara a existência de área de ocupação

tradicional indígena.Salienta que a Magistrada singular decidiu sem antes proceder à audiência de justificação de

posse, procedimento este necessário para exata verificação da melhor posse indígena da área em conflito.Afirma

que os ocupantes não índios estão em franca produção de danos ambientais à Terra Indígena Kadiwéu, que é

equiparada às áreas especialmente protegidas de acordo com o Plano Estratégico Nacional de Áreas Protegidas -

PNAP.Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso, a fim de que seja suspensa a r. decisão que

determinou a reintegração de posse do autor Osmar Bento na área por ele denominada de Fazenda Cafezal.É o

relatório.DECIDO.O autor Osmar Bento propôs ação de interdito proibitório com o objetivo de impedir a entrada

de índios da Comunidade Kadiwéu no interior da área denominada Fazenda Cafezal. No curso da ação restou

verificado que realmente os índios ingressaram na área em conflito e ali se estabeleceram.Não há como, neste

momento, definir de quem é a propriedade da área em disputa. Aliás, nem é esse o intuito das demandas

possessórias. Mais além, estamos diante de documentos apresentados pelas partes que dão conta de que ambos são

legítimos proprietários da área sub judice, com matrículas abertas e registradas nos Cartórios de Registro de

Imóveis competentes.Diante de tantos documentos aptos a influenciar no convencimento desta Relatora, salta aos

olhos os termos do Decreto nº 89.578, de 24/04/84, pelo qual o ex-Presidente da República, o Sr. João Figueiredo,

homologou a demarcação administrativa promovida pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI, da Reserva

Indígena Kadiwéu, cujos limites e confrontações coincidem com parte da área ocupada pelos índios e reivindicada

pelo autor Osmar Bento (anexo).A ação cível nº 000003-37.1984.4.03.6000, pela qual os fazendeiros que se

consideram proprietários das terras abarcadas pela demarcação de 1.984 buscam justamente suspender os efeitos

do procedimento administrativo, encontra-se pendente de análise pelo Juízo da 2ª Vara de Campo Grande/MS e

não tem nenhuma decisão, ainda que cautelar, dando razão aos autores, o que significa que os termos do Decreto

nº 89.578, de 24/04/84 está vigendo e com plena aplicabilidade.Não há como ignorar um decreto presidencial

chancelando todo o trabalho realizado pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI durante anos. Desta feita, a

mantença dos índios na área que não ultrapasse as delimitações estabelecidas pelo Decreto nº 89.578, de 24/04/84,

é legítima, mesmo porque até o presente momento não há nenhuma outra decisão contrária aos termos do

decreto.Mas fica a ressalva de que os índios não devem impedir a livre circulação de pessoas e bens na área

delimitada, tampouco estender plantações, praticar a caça de animais na fazenda e, ainda, desmatar áreas verdes

consistentes em Reserva Legal fora dos limites. Índios, fazendeiros e demais indivíduos que se fizerem presentes

na região devem conviver de maneira harmônica. Não será tolerado nenhum tipo de comportamento que quebre a

ordem e não contribua para a paz social, princípio que deve se fazer presente no Estado Democrático de

Direito.Autorizo a Fundação Nacional do Índio - FUNAI e outros órgãos governamentais - especialmente a

Agência de Saúde - a adentrar na área sub judice, a fim de prestar toda e qualquer assistência que se fizer

necessária à população silvícola ali alojada.Ao Ministério Público Federal, recomendo estar atento ao desenrolar

das atividades na região de maneira a diligenciar, quando necessário e com a maior brevidade possível, visando

resguardar a ordem e a legalidade. Recomendo, ainda, que harmonize a defesa dos direitos e interesses das

populações indígenas com a defesa dos direitos e interesses do restante da sociedade, cumprindo assim, de fato, o

que dispõe o artigo 127 da Constituição Federal.Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo ao recurso, para

determinar a mantença da Comunidade Indígena Kadiwéu no lugar em que estão, desde que dentro dos limites

estabelecidos pelo Decreto nº 89.578, de 24/04/84.Como se vê, não é a primeira possessória em andamento, tendo

como objeto a Reserva Indígena Kadiwéu. E as decisões dadas nos citados precedentes não são harmoniosas.No

caso, aplico o precedente da lavra do Desembargador Federal Peixoto Junior, com os acréscimos que passo a

expor.Os autores alegaram serem os proprietários e possuidores das seguintes glebas, no total de 261,27

hectares:AUTOR DENOMINAÇÃO DA ÁREA Número do lote DIMENSÃO FLS. DO PROCESSOFrancisco

Coelho França Tarumã Lote 78 24,20 hectares 11 a 14Antônio Roberto dos Santos Chácara Recanto Lote 67

55,30 hectares 18 a 27Assis de Souza Ferreira Estância Campos Verdes Lote 69 35,56 hectares 32 a 40José

Amaral Cardoso Junior Estância Amaralina Lotes 79, 72, 70 e 71 148,21 hectares 63 a 66Já a Comunidade

Kadiwéu - aqui liderada pelo indígena Ciriaco e sua família - sustenta que a maior parte dessas glebas está no

perímetro da Reserva a eles demarcada, cuja dimensão ultrapassa 538.535 hectares (f. 49). Portanto, a questão

envolve posse, a título de domínio, em razão da desinteligência das partes quanto aos limites da Reserva.O fato é

que os autores provaram que têm a posse - aquela tratada na Lei Civil - das glebas, obtidas que foram quando da

transmissão do domínio.Todas as glebas fazem parte do Núcleo Colonial de Bodoquena, tanto que também estão

designadas pelo número do lote, o que demonstra a posse duradoura inclusive dos antecessores dos requerentes,

denotando, por outro lado, que os possuidores são colonos e igualmente merecedores da proteção do
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Estado.Observam os defensores dos indígenas que estes têm a posse constitucional de todo o território,

ressaltando que os marcos decorrentes da aviventação das divisas foram colocados dentro da área litigiosa.Seja

como for, tenho que, neste momento, sopesando os interesses em conflito, nada justifica a conduta do indígena

Ciriaco em recuperar a posse antiga dos referidos colonos. Se porventura for verdadeira a tese de seus defensores,

o caminho a ser trilhado é aquele previsto na Lei Maior; jamais a força bruta.Acrescento que o total da área em

litígio (261,27) representa 0,04 % da área da reserva indígena, o que reforça a desnecessidade da alegada

recuperação da área à margem da lei. Diversamente do que ocorre com os Guaranis, os Kadiweús têm uma

imensidão de terras à sua disposição, não se justificando o intempestivo desforço para recuperação de um

inexpressivo pedaço de terra sob o pretexto de que detêm a posse constitucional de todo o território.Note-se que

somente o autor José Amaral Cardoso Junior perdeu sua posse, impondo-se a reintegração. Os demais não foram

desalojados, subsistindo somente a ameaça o que conduz à concessão de mandado de interdito proibitório.Diante

do exposto, concedo a liminar para reintegrar o autor José Amaral Cardoso Junior na posse da Gleba denominada

Estância Amaralina descrita no documento de f. 63-5, que fará parte integrante do mandado. Por outro lado,

determino a expedição de mandado proibitório, devendo os réus absterem-se de esbulhar ou turbar as posses dos

demais autores nos imóveis descritos e caracterizados nos documentos de fls. 11 a 14, 18 a 27 e 32 a 40 que farão

parte integrante do mandado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 por hectare ocupada, a ser suportada por todos os

réus. Expeçam-se os mandados. Intimem-se Campo Grande, MS, 7 de fevereiro de 2013.PEDRO PEREIRA DOS

SANTOSJUIZ FEDERAL

 

 

Expediente Nº 2488

 

MANDADO DE SEGURANCA

0005908-17.2007.403.6000 (2007.60.00.005908-5) - CLAUDIO BENEVENUTO(MS004704 - JOSE LOTFI

CORREA E MS011755 - RITA CAMPOS FILLES LOTFI) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE

FARMACIA DO ESTADO DE MS

De ciências as partes da decisão do Agravo de Instrumentos nº 2010.03.00.003247-8.Requeira a parte interessada

o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquive-se.Intimem-se.

 

0003487-15.2011.403.6000 - DEVALDO DO ESPIRITO SANTO PEREIRA(MT012061 - ANTONIO LUIZ

BERTONI JUNIOR) X AUDITOR(A) FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO

GRANDE/MS

DEVALDO DO ESPIRITO SANTO PEREIRA impetrou o presente mandado de segurança, apontando o

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS como autoridade coatora.Afirma ser

proprietário do veículo GM/ASTRA, ano/modelo 1999, placa CRI 9550, chassi n 9BGTB69B0XB324710,

Renavan 716818310.Alega que teve o veículo apreendido durante fiscalização realizada pela Polícia Rodoviária

Federal, no dia 01.12.2010, no KM 535 da BR 163, em Jaraguari/MS, por transportar mercadoria de procedência

estrangeira.Invoca o princípio da proporcionalidade dado que o valor do veículo é muito superior ao valor das

mercadorias apreendidas e pede a concessão de segurança para que a autoridade seja compelida a lhe restituir o

bem.Juntou documentos (fls. 22-36).Indeferi o pedido de liminar (fls. 38-9). Instei a se manifestar o credor

fiduciário Santander Leasing S/A Arrendamento Mercantil, que permaneceu inerte.A União pediu seu ingresso no

feito, nos termos do art. 7º, II, Lei n.º 12.016/2009 (f. 46).A autoridade impetrada foi notificada (f. 44). Entanto, as

informações de fls. 47-51 foram prestadas pelo Delegado da Receita Federal. Preliminarmente alega que o pólo

passivo da ação deve ser alterado, pois o ato atacado é de sua competência. No mérito, defendeu a legalidade do

ato impugnado e a responsabilidade do impetrante no ilícito aduaneiro. Afirmou que restou caracterizado o dano

ao Erário, o que justifica a manutenção da apreensão.O representante do Ministério Público Federal opinou pela

extinção do processo sem resolução do mérito por ilegitimidade ativa, ou, alternativamente, pela denegação da

segurança (fls. 64-6).É o relatório.Decido.A preliminar encontra-se superada porque o Delegado da Receita

Federal encampou o ato de seu subordinado, tornando-se a autoridade coatora, devendo simplesmente ser mudada

a autuação do processo.Segundo avaliação feita pela Delegacia da Receita Federal do Brasil o carro do impetrante

estava avaliado em R$ 12.613,30 (f. 29) no mês da apreensão, janeiro de 2011, ao passo que as mercadorias foram

avaliadas em R$ 20.395,99. Portanto, a desproporcionalidade não restou configurada uma vez que o valor total

das mercadorias supera o valor do veículo pelo que não é devida a restituição.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. REVELIA. RESTITUIÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO.

MERCADORIAS TRANSPORTADAS ILEGALMENTE. PENA DE PERDIMENTO. CABIMENTO.

RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE INAPLICÁVEL. 1.

A eventual intempestividade da contestação não afeta o julgamento da lide, uma vez que a revelia da União não

induz ao efeito previsto no art. 319 do CPC, ante o caráter indisponível dos interesses por ela defendidos (art. 320,

II, do CPC). Tampouco conduz, logicamente, à procedência da ação, desde que não tem o condão de assentar a
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verdade de fatos contrariamente às provas produzidas. 2. A responsabilidade por infração independe da intenção

do agente ou do responsável (art. 94, 2º, do Decreto-Lei nº 37/66), sendo atribuível ao proprietário do veículo no

tocante à irregularidade decorrente do exercício de atividade própria do veículo, ou de ação ou omissão de seus

tripulantes (art. 95, II do Decreto-Lei nº 37/66), tanto no caso de ele ter consciência da ilicitude e do caráter

fraudulento da conduta como na hipótese de ter deixado de se precaver adequadamente quanto à ocorrência da

irregularidade. 3. O princípio da proporcionalidade tem assento na garantia constitucional do devido processo

legal e na justiça, e opera vedando tanto o excesso como a inoperância ou a ação insuficiente. Nesse sentido,

constitui um limite ao poder de polícia administrativa, a estabelecer parâmetros de avaliação e controle. Contudo,

não há no caso concreto desproporção entre o valor do veículo (R$ 3.903,20) e o da mercadoria apreendida (R$

3.158,66) a justificar a exclusão da sanção aplicada. Além disto, a gravidade da infração impõe a manutenção da

penalidade, pois no veículo havia local adrede preparado para ocultar mercadorias.(AC 200170020027455,

VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, D.E. 10/04/2007.)Diante do

exposto, denego a segurança. Custas pelo impetrante. Sem honorários.P.R.I. Arquive-se.Ao SEDI para retificar o

pólo passivo da ação, devendo constar apenas o Delegado da Receita Federal.Campo Grande, MS, 19 de

dezembro de 2012.PEDRO PEREIRA DOS SANTOSJUIZ FEDERAL

 

0001246-34.2012.403.6000 - MONIQUE CERVERA GUIMARAES PEREIRA - incapaz X XISTO

GUIMARAES PEREIRA(MS014640 - MARCO FELIPE TORRES CASTELLO) X REITOR(A) DO INST.

FED. DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE MS - IFMS X YAN ALVES ROCHA X NATALIA

MARQUES

MONIQUE CERVERA GUIMARÃES PEREIRA - incapaz, impetrou o presente mandado de segurança,

apontando o REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO

GROSSO DO SUL - IFMS como autoridade coatora.Alega ter obtido a 10ª colocação na seleção para o curso de

educação profissional técnica de nível médio integrado em informática, campus de Campo Grande. Porém, sua

matrícula foi indeferida sob a alegação de que se inscreveu como cotista e não apresentou a documentação

comprobatória de que cursou o ensino fundamental em escola pública.Afirma que não se inscreveu como cotista e

que participou da seleção para as vagas de concorrência ampla, na qual obteve aprovação.Defende que a tela de

sua inscrição não faz qualquer referência à alegada condição de cotista e diz não existir qualquer documento com

essa informação.Pugnou pela concessão de liminar para determinar que o impetrado realize sua matrícula.Juntou

documentos (fls. 12-33).Releguei a apreciação do pedido de liminar para depois da juntada das informações (fls.

36).Notificada (fls. 41), a autoridade prestou informações (fls. 47-55) e juntou os documentos de fls. 56-75.

Alegou ser necessária a citação do concorrente prejudicado por eventual acolhimento do pedido. Sustentou a

legalidade do indeferimento da matrícula. Intimada acerca das informações (fls. 77) a impetrante manifestou-se às

fls. 78-84.Indeferi o pedido de liminar (fls. 85-5) e determinei que a autoridade complementasse as informações.

Vieram os esclarecimentos de fls. 92-5.A impetrante noticiou a interposição de recurso contra a decisão liminar

(fls. 96-108).A impetrante requereu a citação dos concorrentes interessados na ação (fls. 11-2).Citado (f. 130), o

menor YAN ALVES ROCHA, representado pela DPU, apresentou contestação (fls. 123-8), sustentando o ato da

autoridade, enquanto que a outra aluna não foi encontrada (fls. 132).A impetrante impugnou as informações e a

contestação apresentada (fls. 135-40).O representante do MPF opinou pela denegação da segurança.É o

relatório.Decido.Inicialmente observo que não é necessária a presença da aluna NATALIA MARQUES na relação

processual, uma vez que ela não será afetada com a presente decisão. Se procedente o pedido, somente YAN

ALVES ROCHA será prejudicado, pois será chamado a ceder o lugar a impetrante.Pois bem. A tela apresentada à

impetrante por ocasião de sua inscrição indagava se ela pretendia CONCORRER A VAGAS DESTINADAS A

CANDIDATOS QUE POSSAM COMPROVAR QUE CURSARAM E CONCLUÍRAM COM ÊXITO TODAS

AS SÉRIES DO ENSINO FUNDAMENTAL EM ESCOLA(S) PÚBLICA(S) NO BRASIL, conforme EDITAL

008/2011 - EXAME DE SELEÇÃO - IFMS (f. 67).Segundo o requerimento de inscrição (fls. 21 e 70) a

impetrante respondeu sim ao questionamento, pelo que concorreu às vagas destinadas aos cotistas, conforme

previsto no edital 008/2011.Note-se que o fato de a pergunta não estar completamente transcrita no comprovante

da inscrição (f. 21) não afasta tal conclusão, pois esse documento é apenas um resumo das informações inseridas

nas telas anteriores e, especificamente na tela em que a impetrante assinalou sua resposta (fls. 67) a pergunta

estava completa.É certo que a impetrante afirma que poderia ter havido erro no sistema do IFMS, mas não

comprova tal alegação. E no passo, não custa lembrar que o mandado de segurança não comporta a produção de

outras provas além daquelas previamente constituídas.Note-se que documento de f. 22 não serve para comprovar

qual foi a resposta inserida pela autora no momento do preenchimento das informações, porquanto, pelo visto,

trata-se de extrato gerado a partir da tela colocada à disposição do candidato antes de suas opções. Por fim,

observo que as informações constantes da petição de f. 92 não correspondem com a verdade, porquanto neste

processo jamais foi proferida decisão de reserva de vaga à impetrante.Diante do exposto, denego a segurança.

Isentos de custas. Sem honorários.P.R.I.O.

 

0003132-68.2012.403.6000 - JULIANA MENDES SANCHES(MS015564 - LUCIO MONTE DE REZENDE) X
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PRESIDENTE DA BANCA EXAMINADORA DO EXAME DE ORDEM DA OAB/MS(MS014415 - LUIZ

GUSTAVO MARTINS ARAUJO LAZZARI)

JULIANA MENDES SANCHES propôs a presente ação mandamental, apontando o PRESIDENTE DA BANCA

EXAMINADORA DO EXAME DE ORDEM 2011.2 DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL como autoridades coatora.Afirma que se submeteu à segunda fase

do Exame de Ordem 2011.2, cuja pontuação mínima para aprovação é 6,0. No entanto, por ter obtido 5,8 foi

considerada reprovada.Desta feita, alega que não pretende discutir o mérito da questão, mas corrigir flagrante

abuso de poder, consubstanciado na correção da questão nº 1 b.No passo, assevera que a questão do gabarito

trazido como correto é passível de reparos, isso porque existem duas correntes que abordam este tema, no entanto

o examinador admitiu apenas uma das correntes no gabarito oficial devendo este admitir como correta também a

resposta em que constou que o ato do Zé e de seus colegas é ilegítimo, resposta esta abordada pela

impetrante.Pede a anulação da referida questão e que seja considerada habilitada. Com a inicial foram

apresentados os documentos de fls. 17-71.Releguei a apreciação do pedido de liminar para depois da juntada das

informações, as quais foram requisitadas (fls. 73-6).A autoridade foi notificada (fls. 79). O representante judicial

da OAB foi intimado (f. 80 e 83). Não foram apresentadas informações.O pedido de liminar foi indeferido (fls.

101-4).O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 111-4).É o relatório.Decido.Como

é cediço, em tema de Concurso Público, é vedado ao Poder Judiciário reapreciar as notas de provas atribuídos pela

Banca Examinadora, limitando-se o judicial control à verificação da legalidade do edital e do cumprimento de

suas normas pela comissão responsável (REsp 286.344-SP, Rel. Min. Vicente Leal, DJU 5.3.2001).Com efeito, o

juiz não pode substituir a Comissão no exercício de corrigir determinada questão de cunho subjetivo, mesmo

porque já ao formulá-la o examinador tem a liberdade de analisar vários aspectos em relação à resposta do

concorrente. Destarte, não tem sentido trazer à apreciação do Judiciário uma prova de redação, notadamente

porque cada concorrente aborda a questão sob sua ótica, cabendo ao examinador eleger as melhores, de acordo

com seus parâmetros (subjetivos).É o que ocorre no caso. Apesar de afirmar negar que não pretende discutir o

mérito da questão a impetrante acaba pedindo a declaração da nulidade do quesito justamente por discordar do

posicionamento da banca, diverso daquele que defendeu na prova. Diante do exposto, denego a segurança.

Concedo à impetrante os benefícios da justiça gratuita, isentando-a das custas processuais. Sem honorários.P.R.I.

 

0006718-16.2012.403.6000 - L M VIDROS E CRISTAIS TEMPERADOS LTDA(MS007146 - MARCIO

ANTONIO TORRES FILHO) X PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPO

GRANDE/MS

Recebo o recurso de apelação de fls. 132/133, apresentado pela impetrada, no efeito devolutivo. Ao

recorrido/impetrante para contrarrazões, no prazo de 15 dias.Ao Ministério Público Federal.Após, remetam-se os

autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0009286-05.2012.403.6000 - FELIPE MOSSIN(MS013204 - LUCIANA DO CARMO RONDON) X CHEFE

DO COMANDO DA 9a. REGIAO MILITAR - REGIAO MELLO E CACERES

Recebo o recurso de apelação de fls. 115/123, apresentado pelo impetrado, no efeito devolutivo. Ao

recorrido/impetrante para contrarrazões, no prazo de 15 dias.Encaminhem-se os autos ao MPF.Após, remetam-se

os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0009351-97.2012.403.6000 - KAREN HASHIMOTO DE SOUZA(MS014724 - MARILZA HASHIMOTO) X

REITOR DA UNIVERSIDADE CATOLICA DOM BOSCO - UCDB(MS009082 - ADRIANE CORDOBA

SEVERO E MS009764 - LETICIA LACERDA NANTES)

1 - Defiro o pedido de justiça gratuita neste momento, uma vez que não foi analisado.2 - Recebo o recurso de

apelação de fls. 119/124, apresentada pela impetrante, no efeito devolutivo. 3 - Ao recorrido/impetrado para

contrarrazões, no prazo de 15 dias.4 - Ao Ministério Público Federal.5 - Após, remetam-se os autos ao egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0001154-47.2012.403.6003 - DANIELA CAMARGO AQUINO CHIARI(MS010745 - ERICK SANDER PINTO

DE MATOS) X REITOR(A) DO INST. FED. DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE MS - IFMS

DANIELA CAMARGO AQUINO CHIARI impetrou mandado de segurança, perante a 1ª Vara de Três Lagoas,

apontando o REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MS -

IFMS como autoridade coatora.Sustentou que foi aprovada em 7º lugar no concurso desencadeado pelo IFMS

para o preenchimento de cargo Técnico-Administrativo, no campus de Três Lagoas, Campo Grande, cujo prazo de

validade seria até 29 de junho de 2012.A autoridade apontada como coatora teria nomeado cinco dos candidatos

aprovados, residindo aí o seu direito à nomeação, porquanto, ainda dentro do prazo de validade do concurso um

dos nomeados pediu exoneração.Entanto, sob a alegação de inexistência de código de vagas, a autoridade negou-

se a nomeá-la.Pediu a concessão da ordem, através de medida liminar, obrigando a autoridade a proceder sua
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nomeação e posse.Juntou documentos (fls. 13-99).O MM. Juiz Federal Substituto daquela Vara declinou da

competência (fls. 102-201-v).O processo foi distribuído para esta Vara (f. 112).Liminar deferida (fls. 104-10).O

representante judicial do órgão a que a autoridade está vinculada foi cientificado da liminar (f. 116).Notificada (f.

118), a autoridade apontada como coatora sustentou o ato (fls. 121-30). Diz que a impetrante não tem direito a

nomeação, mesmo porque inexiste código de vaga, impossibilitando o cumprimento da liminar, também por

questões orçamentárias. No passo, invoca as normas da Lei de Responsabilidade Fiscal. Prossegue reiterando a

tese de que a impetrante não tem direito subjetivo à nomeação. Invoca os princípios administrativos da vinculação

ao instrumento convocatório, legalidade e isonomia. Juntou documentos (fls. 132-5).O representante do MPF

opinou pela concessão da segurança (fls. 138-3).É relatório.Decido.O Edital 053/2010 - CPCP - IFMS,

disponibilizou seis vagas para o cargo de Assistente em Administração, campus Três Lagoas (f. 27), figurando a

impetrante no 7º lugar na lista dos aprovados (f. 89). Thiago Alberto de Araújo Madalena, primeiro colocado, foi

nomeado para a vaga nº 0832347, em 6/11/2010 (f. 94). Augusto Mular Miceno e Paulo César da Silva, segundo e

terceiro colocados, foram nomeados em 23/12/2010, para as vagas nº 0832376 e 0832375. Sobreveio a nomeação

de Adriana Nascimento Rotta, em 18/01/2011, para a vaga nº 0832337 e de Marcos Sandro de Figueiredo

Zacarias, em 11/08/2011, para a vaga nº º 211029.Entanto, em 4 de junho de 2012 Thiago Alberto de Araújo

Madalena foi exonerado a pedido, pelo que seu cargo foi declarado vago.Por último, em 8 de junho de 2012, foi

nomeada a sexta colocada, Sueli Alves de Almeida, para a vaga 0832347, deixada por Thiago.O prazo de validade

do concurso seria de 1 ano, contado da publicação de sua homologação no DO, de acordo com o item 9.1. do

edital (f. 26), o que ocorreu em 29 de junho de 2010 (f. 93), encerrando, pois, em 29 de junho de 2011. Mas antes

disso, ou seja, em 15 de junho de 2011, o DOU trouxe a publicação da decisão que prorrogou o concurso por mais

um ano, contado de 29/06/2011, encerrado em 29 de junho de 2012 (f. 149).Constata-se, pois, que na data da

propositura da ação - 28.06.2012 - sobejava um cargo vago que, necessariamente, deveria ser ocupado pela

impetrante, sétima colocada.Assim, não há que se falar em inexistência de código de vagas, porquanto restou

demonstrado que uma das vagas estava em aberto, devendo ser ressaltado, no passo, que o direito do aprovado diz

respeito às vagas existentes quando do desencadeamento do concurso, assim como aquelas que forem criadas,

dentro do prazo de validade.Nessa esteira de entendimento, decidiu recentemente o Supremo Tribunal

Federal:DIREITOS CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. NOMEAÇÃO DE APROVADOS EM

CONCURSO PÚBLICO. EXISTÊNCIA DE VAGAS PARA CARGO PÚBLICO COM LISTA DE

APROVADOS EM CONCURSO VIGENTE: DIREITO ADQUIRIDO E EXPECTATIVA DE DIREITO.

DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. RECUSA DA ADMINISTRAÇÃO EM PROVER CARGOS VAGOS:

NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO. ARTIGOS 37, INCISOS II E IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.1. Os candidatos aprovados em

concurso público têm direito subjetivo à nomeação para a posse que vier a ser dada nos cargos vagos existentes ou

nos que vierem a vagar no prazo de validade do concurso.2. A recusa da Administração Pública em prover cargos

vagos quando existentes candidatos aprovados em concurso público deve ser motivada, e esta motivação é

suscetível de apreciação pelo Poder Judiciário.3. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento. (STF, 1ª

Turma, RE 227480 - RJ, Rel. Min. MENEZES DIREITO, Rel. p/ Acórdão Min. CÁRMEN LÚCIA, J

16/09/2008).Diante do exposto, concedo a segurança e mantenho a liminar na qual o impetrado foi compelido a

nomear a impetrante para o cargo de Assistente em Administração para o Campus Três Lagoas, na sexta vaga

disponibilizada no Edital nº 053/2010 - CPCP - IFMS, com publicação da nomeação na imprensa oficial até

29/06/2012, com garantia da posse e exercício no prazo legal. Isentos de custas. Sem honorários.P.R.I

 

0000133-11.2013.403.6000 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS(MT008602 - RICHARD RODRIGUES DA

SILVA E MT010177 - CLAUDIA INFANTINO MARTINS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS

1. Decidirei o pedido de liminar após a vinda das informações, que deverão ser requisitadas. Notifique-se.2. Dê-se

ciência do feito à Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.3. Oficie-se

ao Delegado de Polícia Federal para que informe se foi desencadeado inquérito policial em razão do boletim de

ocorrências policiais apresentado com a inicial e, em caso afirmativo, se o impetrante foi indiciado. 4. Intimem-se.

 

0000737-69.2013.403.6000 - FABIO DOS SANTOS OLIVEIRA(Proc. 1228 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO

BARBOSA) X COMANDANTE DO 9o. BATALHAO DE ENGENHARIA DE COMBATE

1. Decidirei o pedido de liminar após a vinda das informações, que deverão ser requisitadas. Notifique-se.2. Dê-se

ciência do feito à Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.3. Intimem-se.

Cumpra-se com urgência.

 

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

0000400-86.1990.403.6000 (90.0000400-4) - LOJAS AMERICANAS S/A(RJ035138 - ARTUR OTAVIO DE

CARVALHO NOBRE E MS004287 - SILZOMAR FURTADO DE MENDONCA JUNIOR E MS011357 -
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GIULIANI ROSA DE SOUZA YAMASAKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1144 - LUIZ DE LIMA STEFANINI)

F. 118. Defiro. Expeça-se alvará, em favor da autora, na pessoa do Dr. Silzomar Furtado e Mendonça Júnior, para

levantamento do valor penhorado à f. 51, verso.Anotem-se os instrumentos de fls. 119-20.Oportunamente,

arquive-se.Int. 

 

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

0009557-53.2008.403.6000 (2008.60.00.009557-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009143-26.2006.403.6000 (2006.60.00.009143-2)) ALDO MARIO DE FREITAS LOPES(MS002679 - ALDO

MARIO DE FREITAS LOPES E MS005856E - AFONSO JOSE SOUTO NETO E MS009983 - LEOPOLDO

FERNANDES DA SILVA LOPES) X COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -

CONAB(MS003845 - JANIO RIBEIRO SOUTO E MS006110E - HELTON CELIN GONCALVES DA SILVA

E MS003512 - NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO E MS013576 - JULIANA DE OLIVEIRA AYALA E

MS008270 - LUCIANA VERISSIMO GONCALVES E MS008589 - ROSEMARY CRISTALDO FERREIRA

DO AMARAL E MS012796 - RICARDO MARTINS E MS003289 - FERNANDO AMARAL SANTOS

VELHO)

Nos termos do § 4°, art. 162, do CPC: .Pa 1,8 Intimem-se a(s) parte(s) sobre o(s)cálculos apresentado pela

contadoria. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000010-52.2009.403.6000 (2009.60.00.000010-5) - EDUARDO DOMINGUES(MS007681 - LAERCIO

ARRUDA GUILHEM E MS012294 - VIVIANE SUELI CARNEVALI E MS013222 - LUIZ HENRIQUE

ALMEIDA ZANIN E MS013959 - RAFAEL SILVA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO E MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E

MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO)

X EDUARDO DOMINGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Intimem-se todos os advogados que patrocinaram a causa pelo autor para que indiquem o nome do beneficiário da

verba honorária que deverá constar do requisitório.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

2A VARA DE DOURADOS 

 

DR. RICARDO DAMASCENO DE ALMEIDA

Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade

RICARDO AUGUSTO ARAYA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4390

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0005690-12.2009.403.6002 (2009.60.02.005690-6) - ANTONIA BENITES DOS SANTOS(MS009250 -

RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO E MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES)

SENTENÇAI - RELATÓRIOAntônia Benites dos Santos ajuizou ação, rito ordinário, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, narrando que está incapacitada para o trabalho em razão de doença que a

acomete, pleiteando o restabelecimento do benefício do auxílio doença e a conversão em aposentadoria por

invalidez.Alega que sempre trabalhou com serviços braçais (auxiliar de limpeza) e ficou impedida de exercer sua

atividade habitual com o acometimento de doença ortopédica e osteomuscular (protusões discais em L4-L5,

alterações degenerativas da coluna lombo-sacra, artrose interapofisária, abaulamento difuso dos discos vertebrais,

tendinose do tendão supra-espinhal e sub-escapular), o que resultou na concessão do auxílio doença no ano de

2004, restando atualmente incapacitada para qualquer trabalho.Juntou documentos (fl. 11/99).O benefício da

assistência judiciária gratuita e a realização da prova pericial foram deferidos, sendo denegada a medida

antecipatória de tutela postulada (fl. 102/103).A Autarquia Previdenciária apresentou contestação (fl. 109/113),

indicou assistente técnico e quesitos (fl. 114/115) e juntou documentos (fl. 116/141). Informou que a demandante

está em gozo de auxílio doença de 04/05/2008 até 09/06/2010. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido
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sob o fundamento de ausência dos requisitos legais. O Sr. Perito apresentou o laudo médico (fl. 154/163).O autor

se manifestou sobre o laudo pericial às fl. 167/171.O INSS apresentou proposta de acordo às fl. 175/176.A autora,

em audiência, não aceitou a oferta referida (fl. 191).É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃONo mérito,

controvertem as partes quanto a existência de incapacidade laborativa e o consequente direito da autora à

percepção dos benefícios do auxílio doença e aposentadoria por incapacidade.Os benefícios estão amparados nos

artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, que prevêem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42. A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Como se vê, são requisitos legais: a

qualidade de segurado, a carência e a contingência da incapacidade.Por qualidade de segurado deve ser entendida

a filiação à Previdência Social, com o recolhimento das contribuições previdenciárias ou, em gozo do período de

graça, no qual se mantém sob o manto da Previdência Social, independentemente de contribuições (artigo 15 da

LBPS ). A carência corresponde ao número mínimo de contribuições necessárias para percepção de determinado

benefício previdenciário (art. 24 da Lei 8.213/91). Como registrado, o auxílio doença e a aposentadoria por

invalidez impõem a demonstração de 12 contribuições mensais.Por fim, a contingência dos benefícios em testilha

é a incapacidade para o trabalho, sendo total e temporária para o auxílio doença e definitiva para a aposentadoria

por invalidez.Nesse ponto, aduz o INSS, em sede de contestação, que a perícia médica realizada no procedimento

administrativo não constatou qualquer tipo de incapacidade na autora e que este ato se presume legítimo até prova

em contrário.Nos autos, foi realizada em 29/07/2011 (fl. 154/163) a perícia médica judicial.No laudo médico,

assevera o Expert que a periciada apresenta tendinite do ombro direito e protusão lombar e artrose lombar com

data inicial de mais ou menos 10 anos pretéritos (quesitos 1 e 8 do juízo, fl. 155 e 157). Conclui, por decorrência,

pela redução da capacidade laboral, pois atesta a existência de incapacidade parcial e definitiva, há mais ou menos

02 anos, sob a justificativa de que vai ter dor quando nas crises, mas poderá ser reabilitada para serviços leves e

não repetitivos se submetida a tratamento com medicamentos, fisioterapia, reforço muscular e último caso cirurgia

(quesitos 2, 7, 9 e 11 do juízo, fl. 155/158).Ponderou ainda o Sr. Perito que a doença é decorrente de fator

degenerativo e o seu trabalho pode ajudar a prejudicar, mas não é o causador (quesito 6 do Juízo, fl.

156).Observa-se, portanto, que o laudo é conclusivo no sentido de que a limitação funcional da autora é definitiva

para a atividade habitual de auxiliar de limpeza, além de ser considerado fator agravante da patologia.Lado outro,

mesmo que se considere a incapacidade como parcial, resta evidente que não é possível a recolocação da autora no

mercado de trabalho ante as condições particulares, notadamente a idade e as limitações físicas degenerativas,

pelo que, a meu sentir, faz jus à aposentadoria por invalidez.Neste sentido a recente súmula da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais editada sob o n. 47: Uma vez reconhecida a incapacidade parcial

para o trabalho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do segurado para a concessão de aposentadoria

por invalidez.A autora encontra-se com 58 anos de idade (DN 01/04/1954, fl. 13) e está incapacitada para realizar

as atividades de auxiliar de limpeza, as quais, indubitavelmente, demandam esforço físico, devendo ser assinalado

que referida atividade foi responsável pro prover o seu sustento.Ademais, esteve em gozo de auxílio doença por

longo período de tempo (11/04 a 06/10, fl. 126/127), sem que houvesse melhora do quadro ou reabilitação

profissional, este, um encargo que é atribuído legalmente (art. 62 da Lei n. 8.213/91) ao INSS. Logo, diante de tais

peculiaridades, reputo como preenchido o requisito de incapacidade total para qualquer atividade laborativa.No

que toca aos demais requisitos da carência e da qualidade de segurada, estes restaram igualmente corroborados

nos autos.A autora esteve em gozo de auxílio doença (16/11/2004 a 09/06/2010, fl. 126/127) e, como se vê dos

exames de fl. 118 e 120, em razão da patologia aqui diagnosticada e naquela oportunidade aferida pela Autarquia

Previdenciária (fl. 118, 120).Corrobora, portanto, o laudo médico quanto à existência e início da doença

incapacitante (DID - há 10 anos), bem como, que o agravamento ao longo desse período em que esteve amparada

pela Previdência Social ocasionou a incapacidade laboral (DII - há 02 anos).Assim, faz jus a autora ao

restabelecimento do benefício do auxílio doença a partir da data da cessação administrativa (09/06/2010) e a

conversão para o benefício da aposentadoria por invalidez a partir da perícia judicial (29/07/2011, fl.

154/163).Outrossim, fica autorizado o abatimento de valores recebidos neste interregno a título de outros

benefícios inacumuláveis.A procedência dos pedidos é medida que se impõe.III - DISPOSITIVODiante do

exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados pela autora, extinguindo o feito com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e determino ao INSS que restabeleça o

pagamento do auxílio doença (NB 530.123.499-0, DCB 09/06/2010, fl. 126) a partir da cessação e converta para o

benefício da aposentadoria por invalidez da data da perícia judicial (29/07/2011, fl. 154/163), ficando desde já

autorizado o abatimento de valores eventualmente recebidos a título de benefícios inacumuláveis. Sobre os valores

atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, incidirão juros e correção monetária, de acordo com os critérios

previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010 do Conselho de Justiça Federal em 21 de dezembro de 2010. Assim, sobre o montante

devido incidirão, até 29.06.2009, juros moratórios de 1% ao mês e correção monetária pela variação do INPC. Já
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os valores calculados posteriormente a 29.06.2009 deverão sofrer a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei

n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09).Presentes os pressupostos do art. 273 do CPC, ANTECIPO

OS EFEITOS DA TUTELA e determino a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de

45 dias, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).Em vista da Recomendação

Conjunta nº 04 da Corregedoria Nacional de Justiça e do Corregedor-Geral da Justiça Federal, de 17 de maio de

2012, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários:Nome: ANTONIA BENITES

DOS SANTOSBenefícios concedidos: Auxílio doença e Aposentadoria por invalidezNúmero do benefício

(auxílio): NB 530.123.499-0Data do início do benefício (DIB): 10/06/2010Data da conversão (aposentadoria):

29/07/2011Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, os quais fixo em 10% das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença. O INSS é isento do pagamento de custas. Todavia, deverá ressarcir os

gastos com a perícia realizada nos autos (art. 6º da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça

Federal).SENTENÇA SUJEITA AO REEXAME NECESSÁRIO, tendo em vista que não é possível aferir o valor

apurado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se, preferencialmente por meio eletrônico, a

EADJ/INSS acerca da prolação desta sentença, encaminhando-se cópia da decisão que deferiu a tutela antecipada

a fim de que se implante o benefício de aposentadoria por invalidez, esclarecendo que os valores compreendidos

entre a DIB e a DIP, na forma do dispositivo, serão objeto de pagamento em juízo.Dourados, 07 de fevereiro de

2013.RICARDO DAMASCENO DE ALMEIDA JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

0001117-91.2010.403.6002 - OSEIAS ROSA DOS SANTOS(MS013045 - ADALTO VERONESI E SP213210 -

GUSTAVO BASSOLI GANARANI E SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO)

SENTENÇAI - RELATÓRIOOseias Rosa dos Santos ajuizou ação, rito ordinário, em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, narrando que está incapacitado para o trabalho em razão de doença que o acomete,

pleiteando o restabelecimento do benefício do auxílio doença e a conversão em aposentadoria por invalidez.Alega

que sempre trabalhou com vínculo empregatício registrado na CTPS e ficou impedido de exercer sua atividade

habitual com o acometimento de doença ortopédica (ruptura traumática do disco invertebral lombar CID M51.3,

M96.1, S33.0), o que resultou na concessão do auxílio doença no ano de 2003, restando atualmente incapacitada

para qualquer trabalho.Juntou documentos (fl. 11/127).O benefício da assistência judiciária gratuita e a realização

da prova pericial foram deferidos, sendo denegada a medida antecipatória de tutela postulada (fl. 130/131).A

Autarquia Previdenciária apresentou contestação (fl. 134/138), formulou quesitos (fl. 139/141) e juntou

documentos (fl. 142/156). Informou que o demandante está em gozo de auxílio doença. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido sob o fundamento de ausência dos requisitos legais. Réplica às fl. 160/162.O INSS

juntou parecer do assistente técnico (fl. 168/186).O Sr. Perito apresentou o laudo médico (fl. 189/198).O autor se

manifestou sobre o laudo pericial às fl. 203/204.O INSS apresentou proposta de acordo às fl. 205/207.A autora,

em audiência, não aceitou a oferta referida (fl. 213).É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃONo mérito,

controvertem as partes quanto à existência de incapacidade laborativa e o consequente direito da autora à

percepção dos benefícios do auxílio doença e aposentadoria por incapacidade.Os benefícios estão amparados nos

artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, que prevêem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42. A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Como se vê, são requisitos legais: a

qualidade de segurado, a carência e a contingência da incapacidade.Por qualidade de segurado deve ser entendida

a filiação à Previdência Social, com o recolhimento das contribuições previdenciárias ou, em gozo do período de

graça, no qual se mantém sob o manto da Previdência Social, independentemente de contribuições (artigo 15 da

LBPS ). A carência corresponde ao número mínimo de contribuições necessárias para percepção de determinado

benefício previdenciário (art. 24 da Lei 8.213/91). Como registrado, o auxílio doença e a aposentadoria por

invalidez impõem a demonstração de 12 contribuições mensais.Por fim, a contingência dos benefícios em testilha

é a incapacidade para o trabalho, sendo total e temporária para o auxílio doença e definitiva para a aposentadoria

por invalidez.Nesse ponto, aduz o INSS, em sede de contestação, que a perícia médica realizada no procedimento

administrativo não constatou qualquer tipo de incapacidade no autor e que este ato se presume legítimo até prova

em contrário.Nos autos, foi realizada em 23/04/2012 (fl. 190/198) a perícia médica judicial.No laudo médico,

assevera o Expert que o examinado é portador de hérnia na coluna lombar em dois níveis da coluna, definindo-a

como um rompimento do disco da coluna que extravasa e vai para dentro do canal onde contem a medula

espinhal, o principal nervo da coluna e causa compressão deste nervo causando dor, a partir de 2002 (quesitos 1

do autor, fl. 190 e quesitos 1 e 8 do juízo, fl. 192 e 194). Conclui, por decorrência, pela redução da capacidade

laboral, pois atesta a existência de incapacidade total e definitiva para a atividade habitual do periciado (operador

secador), a partir de julho de 2003, sob a justificativa de que devido as cirurgias não pode mais pegar peso e nem
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realizar esforços (quesitos 2, 9 e 11 do juízo, fl. 192, 194).Ponderou ainda o Sr. Perito que a doença é decorrente

de fator degenerativo, seu tipo de trabalho também colabora e devido grau de instrução e idade do periciado já

com duas cirurgias na coluna, seria muito difícil colocá-lo no mercado de trabalho (quesito 6 e 7 do Juízo, fl.

193).Observa-se, portanto, que o laudo é conclusivo no sentido de que a limitação funcional do autor é definitiva

para a atividade habitual de operador/sacador, além de esta ser considerada fator agravante da patologia.Lado

outro, mesmo que se considere a incapacidade como parcial, resta evidente que não é possível a recolocação do

segurado no mercado de trabalho ante as condições particulares e as limitações físicas degenerativas, pelo que, a

meu sentir, faz jus à aposentadoria por invalidez.Neste sentido a recente súmula da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais editada sob o n. 47: Uma vez reconhecida a incapacidade parcial

para o trabalho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do segurado para a concessão de aposentadoria

por invalidez.Ademais, o segurado esteve em gozo de auxílio doença por um longo período de tempo (NB

514.010.384-9, DIB 15/07/2003, DCB 10/02/2008; NB 529.373.308-3, DIB 03/03/2008, DCB 31/08/2009; DIB

537.772.619-3, DIB 14/10/2009, DCB 23/02/2010; NB 539.658.446-3, DCB 05/05/2011; fl. 142), sem que

houvesse melhora do quadro patológico ou reabilitação profissional, este, frise-se, encargo legalmente atribuído

ao INSS (art. 62 da Lei n. 8.213/91). Logo, diante de tais peculiaridades, reputo como preenchido o requisito de

incapacidade total para qualquer atividade laborativa.No que toca aos demais requisitos da carência e da qualidade

de segurado, estes restaram igualmente corroborados nos autos.O autor, como anotado, esteve em gozo de auxílio

doença de 2003 a 2011 (fl. 142 e 205) e, como se vê dos exames de fl. 175/176, 179/180 e 184/185, em razão da

patologia aqui diagnosticada e naquela oportunidade aferida pela Autarquia Previdenciária.Corrobora, portanto, o

laudo médico quanto à existência e início da doença incapacitante (DID - 2002; DII - julho/2003), bem como, que

o agravamento do quadro clínico ao longo desse período em que esteve amparada pela Previdência Social

ocasionou a incapacidade laboral.Assim, faz jus o demandante ao restabelecimento do benefício do auxílio doença

a partir da data da cessação administrativa (05/05/2011, fl. 205) e a conversão para o benefício da aposentadoria

por invalidez a partir da perícia judicial (23/04/2012, fl. 190/198).Outrossim, fica autorizado o abatimento de

valores recebidos neste interregno a título de outros benefícios inacumuláveis.A procedência dos pedidos é

medida que se impõe.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados pela

parte autora, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil, e determino ao INSS que restabeleça o pagamento do auxílio doença (NB 539.658.446-3, DCB 05/05/2011;

fl. 142) a partir da cessação e converta para o benefício da aposentadoria por invalidez da data da perícia judicial

(23/04/2012, fl. 190/198), ficando desde já autorizado o abatimento de valores eventualmente recebidos a título de

benefícios inacumuláveis. Sobre os valores atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, incidirão juros e

correção monetária, de acordo com os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho de Justiça Federal em 21 de

dezembro de 2010. Assim, sobre o montante devido incidirão, até 29.06.2009, juros moratórios de 1% ao mês e

correção monetária pela variação do INPC. Já os valores calculados posteriormente a 29.06.2009 deverão sofrer a

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09).Presentes os

pressupostos do art. 273 do CPC, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA e determino a implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 30 dias, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$

50,00 (cinquenta reais).Em vista da Recomendação Conjunta nº 04 da Corregedoria Nacional de Justiça e do

Corregedor-Geral da Justiça Federal, de 17 de maio de 2012, passo a mencionar os dados a serem considerados,

para fins previdenciários:Nome: OSEIAS ROSA DOS SANTOSBenefícios concedidos: Auxílio doença e

Aposentadoria por invalidezNúmero do benefício (auxílio): NB 539.658.446-3Data do início do benefício (DIB):

06/05/2011Data da conversão (aposentadoria): 23/04/2012Condeno o INSS ao pagamento de honorários de

advogado, os quais fixo em 10% das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. O INSS é isento do

pagamento de custas. Todavia, deverá ressarcir os gastos com a perícia realizada nos autos (art. 6º da Resolução nº

558/2007 do Conselho da Justiça Federal).SENTENÇA SUJEITA AO REEXAME NECESSÁRIO, tendo em

vista que não é possível aferir o valor apurado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se,

preferencialmente por meio eletrônico, a EADJ/INSS acerca da prolação desta sentença, encaminhando-se cópia

da decisão que deferiu a tutela antecipada a fim de que se implante o benefício de aposentadoria por invalidez,

esclarecendo que os valores compreendidos entre a DIB e a DIP, na forma do dispositivo, serão objeto de

pagamento em juízo.Dourados, 07 de fevereiro de 2013.RICARDO DAMASCENO DE ALMEIDA JUIZ

FEDERAL SUBSTITUTO

 

0001270-27.2010.403.6002 - NEIDE SARAIVA DA COSTA(MS011927 - JULIANA VANESSA PORTES

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS

RODRIGUES LOPES)

SENTENÇAI - RELATÓRIONeide Saraiva da Costa ajuizou ação ordinária, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo, e

a conversão em definitivo para aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitada para
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realizar atividades capazes de prover o seu sustento.Ante o apontamento do termo de prevenção, as partes foram

instadas a se manifestar.O INSS arguiu preliminar de coisa julgada (fls. 67/72), restando a parte autora inerte (fl.

73-v).O juízo rejeitou a aludida preliminar (fl. 75), determinando o normal prosseguimento do feito.O INSS se

manifestou às fls. 78/85, pugnando pela reconsideração da decisão que rejeitou a preliminar de coisa julgada bem

como asseriu a ausência da qualidade de segurada da autora.Decisão saneadora de fls. 93/94 fixou como ponto

controvertido somente o quadro clínico da autora, determinou a realização de perícia médica e reputou

prejudicado o pedido de reconsideração.Laudo pericial foi apresentado às fls. 99/106.O INSS ofereceu proposta de

acordo (fls. 108/110), o que foi refutado pela parte autora.Vieram os autos conclusos.É o relatório do necessário.

Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOConsoante já explanado em decisão de fls. 93/94, o próprio INSS reconheceu a

qualidade de segurada especial da autora ao conceder o benefício de auxílio-doença NB 521.001.507-2.Ademais,

diante da proposta de acordo apresentada, a própria Autarquia reconhece a qualidade de segurada da autora,

fazendo jus à cobertura dos serviços e benefícios sociais. Logo, a controvérsia cinge-se à existência da

incapacidade laboral da segurada.Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91,

que preveem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á

paga enquanto permanecer nesta condição.O perito judicial atesta (24/07/2012) que a periciada é portadora de

sequela definitiva de mastectomia do tipo quadrantectomia, com limitação dos movimentos do membro superior

esquerdo (resposta ao quesito 1, fl. 104).Informa, outrossim, que a doença teve inicio em 2007 (Parte 6 - f - fl.

104), havendo redução definitiva da capacidade laborativa após a alta da cirurgia da mama (Parte 6 - b e g - fl.

104).Conclui que há incapacidade laborativa parcial, afirmando que a periciada não está inválida, podendo ser

reabilitada em atividade com menor esforço físico (resposta ao quesito 3 do juiz, fl. 104). Em que pese o Sr. Perito

ter indicado que a incapacidade da autora é parcial, entendo que, em observância às peculiaridades do caso em

apreço, esta deve ser considerada total.A autora encontra-se com 52 (cinquenta e dois) anos de idade e está

incapacitada para realizar as atividades que sempre exerceu e foram responsáveis pelo seu sustento, notadamente a

de doméstica e lides no meio rural, as quais, indubitavelmente, demandam esforço físico.O fato de estar com idade

avançada, de possuir baixo grau de estudo, de ter sempre exercido trabalhos braçais, os quais prescindem de uma

maior capacitação, notadamente a de doméstica e lides rurais, demonstram a dificuldade de reinserção da autora

no mercado de trabalho.Logo, diante de tais peculiaridades, reputo como preenchido o requisito de incapacidade

total para qualquer atividade laborativa. Portanto, considerando que a incapacidade é total e permanente, estão

presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por invalidez previdenciária.A cessação do auxílio

doença (NB 521.001.507-2) em novembro de 2008 se mostrou indevida, uma vez que à época a autora já estava

acometida de doença incapacitante, conforme atesta a perícia judicial (Parte 6 - f e g - fl. 104).Imperioso, portanto,

a procedência dos pedidos, devendo ser restabelecido o auxílio doença (NB 521.001.507-2) desde a data cessação

administrativa (21/11/2008), com a conversão em aposentadoria por invalidez desde a data do laudo pericial (fl.

98/106 - 24.07.2012).Fica, outrossim, autorizado o abatimento de valores recebidos neste interregno a título de

outro benefício inacumulável. III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido,

extinguindo o feito com resolução do mérito (art. 269, I, CPC) para condenar o INSS a restabelecer o beneficio

previdenciário de auxílio-doença (NB 521.001.507-2) desde a data da cessação administrativa, em 21/11/2008,

bem como implantar o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial

(24.07.2012).Preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, em especial a necessidade de cumprimento célere do

comando jurisdicional por se tratar de verba alimentar, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA e determino, no

prazo de 30 dias, a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ora concedido sob pena de fixação de

multa diária de R$ 50,00 em favor do autor.Sobre os valores atrasados, respeitada a prescrição quinquenal,

incidirão juros e correção monetária, de acordo com os critérios previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho de Justiça

Federal em 21 de dezembro último. Assim, sobre o montante devido incidirão, até 29.06.2009, juros moratórios de

1% ao mês e correção monetária pela variação do INPC. Já os valores calculados posteriormente a 29.06.2009

deverão sofrer a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n.

11.960/09).Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, os quais, com fulcro no art. 20, 4º do CPC,

fixo em R$ 1.000,00 (mil reais). O INSS é isento do pagamento de custas. Todavia, deverá ressarcir os gastos com

a perícia realizada nos autos (art. 6º da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal).SENTENÇA

SUJEITA AO REEXAME NECESSÁRIO, uma vez que não é possível inferir a RMI do benefício e que os

valores em atraso remontam a novembro de 2008.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique,

preferencialmente por meio eletrônico, o Sr. Gerente do INSS de Dourados, a fim de que cumpra a decisão que

antecipou os efeitos da tutela, com a concessão da aposentadoria por invalidez, destacando-se que os valores

compreendidos entre a data de restabelecimento do benefício de auxílio-doença (DIB) e a data de início de
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pagamento na seara administrativa serão objeto de pagamento em juízo.Dourados/MS, 07 de fevereiro de

2013.RICARDO DAMASCENO DE ALMEIDA JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 4391

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0003606-09.2007.403.6002 (2007.60.02.003606-6) - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(MS003341 - ELY

DIAS DE SOUZA E MS006760 - JUSCELINO DA COSTA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1519 - PAULA GONÇALVES CARVALHO)

Nos termos do art. 10 da Resolução - CJF nº 168/2011, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após conferência pelo(a) Diretor(a) de

Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

 

0001508-80.2009.403.6002 (2009.60.02.001508-4) - SIDINEI SANTIAGO DE ARAUJO(MS009250 -

RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO E MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES)

Nos termos do art. 10 da Resolução - CJF nº 168/2011, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após conferência pelo(a) Diretor(a) de

Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

 

0002303-86.2009.403.6002 (2009.60.02.002303-2) - ADAO BENTO SOBRINHO(MS008335 - NEUZA

YAMADA SUZUKE E MS009756 - MARIA APARECIDA ONISHI MARCHI FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1543 - PAULA YURI UEMURA)

Nos termos do art. 10 da Resolução - CJF nº 168/2011, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após conferência pelo(a) Diretor(a) de

Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

 

0003491-17.2009.403.6002 (2009.60.02.003491-1) - PAULO AFONSO DIAS(MS011225 - MARCEL

MARQUES SANTOS LEAL E MS016297 - AYMEE GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)

Fls. 176/178: Defiro. O ofício requisitório referente aos honorários sucumbenciais deve ser expedido em favor da

Drª AYMEE GONÇALVES DOS SANTOS.Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 10 (dez) dias,

se é portador de doença grave, conforme determina o inciso XII, do artigo 9º, da Resolução n. 168, de

05/12/2011.Cumpra ainda a Secretaria o 2º parágrafo do despacho de fl. 172, intimando o INSS para informar, no

prazo de 10 (dez) dias, se há débitos a compensar, nos termos do artigo 100, parágrafos 9º e 10 da CF/88.Após,

expeçam-se os ofícios requisitórios.Intimem-se.

 

0005485-80.2009.403.6002 (2009.60.02.005485-5) - ARCENIO CARDOSO(MS009250 - RILZIANE

GUIMARAES BEZERRA DE MELO E MS011223 - LILIAN RAQUEL DE SOUZA E SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1519 - PAULA GONÇALVES CARVALHO)

Nos termos do art. 10 da Resolução - CJF nº 168/2011, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após conferência pelo(a) Diretor(a) de

Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002603-58.2003.403.6002 (2003.60.02.002603-1) - SEBASTIAO JOSE DA SILVA(MS007738 - JACQUES

CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATA

EPINDOLA VIRGILIO) X SEBASTIAO JOSE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS X JACQUES CARDOSO DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante as alterações trazidas pela Resolução nº 168, de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, no que tange a

expedição de ofício requisitório na modalidade - precatório, proceda a Secretaria a intimação do autor para que

informe, no prazo de 05 (cinco) dias, se é portador de doença grave, conforme determina o inciso XII, do artigo

9º, da Resolução mencionada.Sem prejuízo, intime-se o INSS para informar acerca de eventuais débitos a serem
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compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal da República.Após,

expeçam-se os ofícios requisitórios.Intimem-se. 

 

0003172-25.2004.403.6002 (2004.60.02.003172-9) - HELIO JOAO ZAVALA(MS009436 - JEFERSON

ANTONIO BAQUETI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1028 - APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) X HELIO

JOAO ZAVALA X UNIAO FEDERAL X JOE GRAEFF FILHO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1028 -

APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR)

Nos termos do art. 10 da Resolução - CJF nº 168/2011, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após conferência pelo(a) Diretor(a) de

Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

 

0002514-59.2008.403.6002 (2008.60.02.002514-0) - MARCCIONI COMERCIO E REPRESENTACAO

LTDA(MS004461 - MARIO CLAUS E MS009657 - ADRIANO BARROS VIEIRA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1443 - HELEN MARIA FERREIRA)

Tendo em vista a informação e comprovante de inscrição de fls. 55/56, intime-se a parte autora para que, no prazo

de 10 (dez) dias, informe qual a sua razão social atual.Após, se o caso, remetam-se os autos à Distribuição para

retificação da razão social da empresa autora.Por fim, expeça-se o ofício requisitório.Intime-se.

 

0004786-26.2008.403.6002 (2008.60.02.004786-0) - JUAREZ DA SILVA MELO(MS007749 - LARA PAULA

ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 -

CARLOS ROGERIO DA SILVA) X JUAREZ DA SILVA MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Nos termos do art. 10 da Resolução - CJF nº 168/2011, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após conferência pelo(a) Diretor(a) de

Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

 

0005300-76.2008.403.6002 (2008.60.02.005300-7) - ERCI FERNANDES(SP277621 - CAMILA SOARES

SAKR E MS003346 - JOAO TIAGO DA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES) X ERCI FERNANDES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CAMILA SOARES SAKR X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do art. 10 da Resolução - CJF nº 168/2011, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após conferência pelo(a) Diretor(a) de

Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

 

0000477-54.2011.403.6002 - MARIA DAS DORES ALMEIDA ALVES(MS010237 - CHRISTIAN

ALEXANDRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE

DOMINGOS RODRIGUES LOPES) X MARIA DAS DORES ALMEIDA ALVES X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos do art. 10 da Resolução - CJF nº 168/2011, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após conferência pelo(a) Diretor(a) de

Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000021-51.2004.403.6002 (2004.60.02.000021-6) - WAGNER CARLOS GOMES(MS009436 - JEFERSON

ANTONIO BAQUETI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO)

Nos termos do art. 10 da Resolução - CJF nº 168/2011, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após conferência pelo(a) Diretor(a) de

Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

 

0003399-44.2006.403.6002 (2006.60.02.003399-1) - ADEMIR TINEU X MONICA BENITES GARCIA TINEU
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X MICHELLY BENITES GARCIA TINEU(MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS LEAL E MS007738 -

JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 -

IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO)

Nos termos do art. 10 da Resolução - CJF nº 168/2011, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após conferência pelo(a) Diretor(a) de

Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

 

0004800-78.2006.403.6002 (2006.60.02.004800-3) - ANTONIO AMARAL CAJAIBA(MS011247 - IGOR

SANCHES CANIATTI BIUDES E MS013214 - MARCIEL VIEIRA CINTRA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES E Proc. 1443 - HELEN MARIA FERREIRA)

Nos termos do art. 10 da Resolução - CJF nº 168/2011, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s)

requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após conferência pelo(a) Diretor(a) de

Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 
 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

DR. GUSTAVO CATUNDA MENDES.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BELA. POLLYANA RODRIGUES DE FREITAS.

DIRETORA DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 2922

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0008494-61.2006.403.6000 (2006.60.00.008494-4) - IVO BUOSI(MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN

E MS009185 - ANNAMELIA FERREIRA DE C. S. ALEXANDRIA E MS007089 - CLAUDIA REGINA DIAS

ARAKAKI) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1049 -

NEZIO NERY DE ANDRADE)

De início, intime-se o INCRA da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente

interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no

prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se. 

 

0000980-09.2010.403.6003 - LUIZ CARLOS ROCHA DOS SANTOS(SP246928 - ADRIANO TAKADA

NECA) X FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS-FUNCEF(MS008090 - FABIO DE OLIVEIRA

CAMILLO E MS005543 - LUCIO FLAVIO JOICHI SUNAKOZAWA E MS012481 - JEAN PHIERRE DA

SILVA VARGAS E SP239538 - FABIO SILVINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013654 -

LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI E MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS013616

- RAFAEL GONCALVES DA SILVA MARTINS CHAGAS)

Requer a Caixa Economica Federal a execução da sentença proferida nos autos considerando a condenação da

parte autora em honorários. Apresenta cálculo.Tendo em vista o declínio de competência em favor de uma das

Varas Estaduais de Três Lagoas e o trânsito em julgado da sentença, determino:- extraia-se cópia de fls. 02/17,

65/68, 108/111, 161/162,169/171 e 216, e deste despacho;- desentranhe-se a petição de fls. 174/177;-

encaminhem-se os documentos ao SEDI para distribuição como Cumprimento de Sentença.Após, cumpra-se a

parte final da sentença de fls. 169/171, remetendo-se o processo ao Juízo Estadual de Três Lagoas/MS.Intimem-

se.

 

0001548-25.2010.403.6003 - PEDRO ALVES DA SILVA(SP154940 - LEANDRO FERNANDES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 28/02/2013, às 08:00 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob

a responsabilidade da Dra. Fátima Helena Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à
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responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação

pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Caso

haja interesse na produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 (cinco) dias,

justificando-as quanto à pertinência, sob pena de indeferimento. Fica facultado ao INSS a possibilidade de

apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação acerca do laudo

pericial.Intimem-se.

 

0001783-55.2011.403.6003 - BENEDITA SIQUEIRA DA SILVA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em que pese o silêncio da parte autora conforme certidão de fls. 100, necessária a instrução do feito.Designa-se

audiência de instrução para o dia 30 de abril de 2013, às 14 horas e 30 minutos, para a produção da prova

testemunhal onde as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do desapcho

de fls. 98/99.Intimem-se.

 

0001799-09.2011.403.6003 - VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR(MS015311B - CELIJANE FREITAS DE

SOUSA ESCOBAR) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte UNIÃO, em ambos os efeitos, a teor do

disposto no artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao capítulo

do processo que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual.

Intime-se a parte autora para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois,

contrarrazoado ou não o recurso, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

com as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

0001900-46.2011.403.6003 - IVONE ALTRAN MORETTO(MS010101 - VANIA QUEIROZ FARIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 28/02/2013, às 08:20 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob

a responsabilidade da Dra. Fátima Helena Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à

responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação

pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Caso

haja interesse na produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 (cinco) dias,

justificando-as quanto à pertinência, sob pena de indeferimento. Fica facultado ao INSS a possibilidade de

apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação acerca do laudo

pericial.Intimem-se.

 

0001986-17.2011.403.6003 - RONNY MAYKO LACERDA MODESTO ARRAES(MS009192 - JANIO

MARTINS DE SOUZA) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 20a. REGIAO - CRQ/MS

Trata - se de ação ordinária proposta por Ronny Mayko Lacerda Modesto Arraes em face do Conselho Regional

de Química da 20ª Região/MS requerendo a anulação de débitos formalizados em nome do autor.O Conselho

Regional foi citado em fls. 25, através de Carta Precatória, que foi juntada aos autos em 26/07/2012.Certidão de

decurso de prazo para contestar em fls. 26.É a síntese do necessário.Da análise dos autos, observo que o conselho

réu deixou de responder ao feito tendo o prazo se esgotado em 24 de setembro de 2012.Dessa forma, impõe-se a

decretação da revelia para o Conselho Regional de Química da 20ª Região/MS , no entanto, por se tratar de

autarquia federal cujos interesses são indisponíveis, não se aplicarão os efeitos descritos no artigo 319 do Código

de Processo Civil, nos termos do que dispõe o artigo 320, inciso II, do mesmo Código.Entretanto, entendo cabível,

o disposto no caput do artigo 322 do CPC que determina: Contra o revel que não tenha patrono nos autos, correrão

os prazos independentemente de intimação, a partir da publicação de cada ato decisório.Nesse sentido, colaciono

julgados dos nossos Tribunais Regionais: Processo: AC 199901000759231 AC - APELAÇÃO CIVEL -

199901000759231Relator(a): JUIZ FRANCISCO DE ASSIS BETTI (CONV.)Sigla do órgão: TRF1Órgão

julgador: PRIMEIRA TURMAFonte: DJ DATA:17/04/2000 PAGINA:42Decisão: À unanimidade, negar

provimento à Apelação e à Remessa Oficial.Ementa: PROCESSO CIVIL - AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA -

REVELIA - EFEITOS. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA E VIOLAÇÃO

AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 1 - Deixando a Autarquia de contestar a ação, será considerada revel, mas

não sofre o efeito de serem presumidos verdadeiros os fatos narrados na inicial. 2 - Entretanto, quanto às

intimações e especificação de provas, são plenamente aplicáveis os art. 322 e 324 do Código de Processo Civil. 3 -

Desta forma, não houve violação aos príncipios constitucionais de ampla defesa e devido processo legal. 4 -

Apelação a que se nega provimento. 5 - Remessa Oficial improvida. 6 - Sentença confirmada in totum.Indexação:

RECONHECIMENTO, TEMPO DE SERVIÇO. REVELIA, INSS. IMPROCEDÊNCIA, RECURSO JUDICIAL.

INOCORRÊNCIA, APLICAÇÃO, EFEITO JURÍDICO, PRESUNÇÃO DA VERDADE, MOTIVO, INSS,
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PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, DEFESA, DIREITO INDISPONIVEL. JUÍZO,

DESNECESSIDADE, INTIMAÇÃO, RÉU REVEL, ATO PROCESSUAL, OBSERVÂNCIA, CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA, AUTOS, OBSERVÂNCIA, AMPLA DEFESA, DEVIDO PROCESSO

LEGAL.Data da Decisão: 24/02/2000Data da Publicação: 17/04/2000Dessa forma decreto a revelia do Conselho

Regional de Química da 20ª Região/MS e determino o prosseguimento do feito, independentemente de intimação

da parte ré.Intime-se a parte autora para especificar as provas que pretende ver produzidas no feito, justificando-as

quanto à sua pertinência.

 

0001990-54.2011.403.6003 - EDSON BOSCAINE(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os esclarecimentos requeridos pelas partes.Retornem os autos ao perito para que este esclareça a data de

início da doença e a data de início da incapacidade constantes do laudo pericial.Intimem-se.

 

0002037-28.2011.403.6003 - DIVALDO PEREIRA ALMEIDA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Para o deslinde da presente ação, necessária a produção de prova oral a fim de comprovar o efetivo labor rural da

requerente, deferindo a produção da prova requerida pelas partes. Assim, designa-se audiência de instrução para o

dia 23 de abril de 2013, às 15 horas e 30 minutos, a ser realizada na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS,

situada na Praça Getúlio Vargas, n. 852, Centro. Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil, e

ante ao requerimento do INSS, determino o comparecimento pessoal da parte autora na audiência designada,

devendo ser intimada a comparecer através de seu procurador.No que tange às testemunhas, nova situação se

apresenta. A experiência tem demonstrado que por vezes toda a atividade exercida pelo oficial de justiça resta

perdida ante a substituição das testemunhas em audiência, mormente quando se trata de pessoa residente em área

rural.De outro lado, esta Vara Federal conta com apenas dois analistas executantes de mandados a desempenhar as

atribuições inerentes ao cargo e, tem-se observado um acúmulo de mandados a serem cumpridos, levando a maior

prazo no cumprimento de mandados considerados não urgentes.Ainda, muitas vezes o servidor é recebido pela

testemunha que informa já ter conhecimento da audiência a ser realizada.Assim, a fim de otimizar os trabalhos

desta Vara Federal, respeitando os princípios de economia e celeridade processual este Juízo determina,

doravante, que as testemunhas compareçam em audiência independentemente de intimação.A intimação prevista

no artigo 412 caput do Código de Processo Civil será deferida mediante requerimento da parte devidamente

justificado, a ser apresentado ao Juízo até o prazo previsto no artigo 407 da lei processual vigente.Nestes casos a

testemunha deverá estar qualificada nos moldes do artigo 407 citado acima, e, se residente em área rural, deverá a

parte apresentar o croqui de localização do imóvel.Intimem-se.

 

0000167-11.2012.403.6003 - JOSE CLAUDEMIR FERREIRA LIMA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Arbitro os honorários do profissional nomeado no feito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria

comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor

arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o

perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande

carência de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do

concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram

este Tribunal.Solicite-se o pagamento.Após, façam os autos conclusos.

 

0000419-14.2012.403.6003 - VALDOMIRO FERREIRA DA CUNHA(MS011397 - JAYSON FERNANDES

NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 28/02/2013, às 08:40 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob

a responsabilidade da Dra. Fátima Helena Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à

responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação

pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Caso

haja interesse na produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 (cinco) dias,

justificando-as quanto à pertinência, sob pena de indeferimento. Fica facultado ao INSS a possibilidade de

apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação acerca do laudo

pericial.Intimem-se.

 

0000593-23.2012.403.6003 - MARCIA PEREIRA BORGES(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA
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RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante a informação de que a parte autora não compareceu à perícia médica designada não obstante ter sido a

requerente regularmente intimada através de seu defensor constituído, mediante publicação no Diário Eletrônico,

intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, justificar sua ausência, sob pena de preclusão da

realização da prova pericial. Note-se que a prova pericial, nas demandas em que cabível, revela-se fundamental

para a aferição da incapacidade da autora, sendo que a sua não-realização pode gerar a improcedência da

pretensão por ela formulada.Portanto, apenas em casos urgentes e excepcionais, tais como o acometimento de

doença grave ou a imperiosidade de uma viagem por motivo de tratamento de saúde, justificam a ausência da

parte autora na perícia, eis que essa espécie de prova, conforme esclarecido anteriormente, é essencial para a

apreciação do seu pedido, além de ser marcada com antecedência suficiente para que esta seja comunicada e

realize o planejamento que se fizer necessário para o devido comparecimento.Sendo assim, este magistrado

adverte que somente motivos que se enquadrem na categoria acima descrita serão aceitos como justificativa para a

ausência da parte autora nas perícias agendadas por este juízo, considerando-se que a realização dessa prova é de

exclusivo interesse daquela.Ademais, é imprescindível que o motivo para que a parte autora não compareça à

perícia, além de plausível, seja devidamente comprovado nos autos.Por fim, é forçoso concluir que o não

comparecimento da parte autora na perícia por motivos que não justificam a sua ausência em prova de tamanha

magnitude para a solução da lide, tais como motivos de ordem pessoal, ou por motivos que não são devidamente

comprovados, como tratamento de saúde sem a apresentação de atestado médico, consubstancia falta de interesse

da parte autora na produção dessa espécie de prova, a qual é apta a ensejar a preclusão da oportunidade de sua

produção, devendo aquela arcar com os ônus decorrentes de sua omissão.Diante do exposto, uma vez apresentada

justificativa para a ausência, com a respectiva documentação comprobatória do alegado, venham os autos

conclusos para a deliberação acerca da realização de nova perícia.

 

0000603-67.2012.403.6003 - AMELIA BELARMINA DA SILVA DIAS(MS009287 - HUGO BENICIO

BONFIM DAS VIRGENS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA

RANGEL NETO)

Em que pese o silêncio da parte autora, necessária a instrução do feito.Designa-se audiência para o dia 23 de abril

de 2013, às 16 horas para oitiva das partes e testemunhas.Ante o silêncio da parte autora, intime-a pessoalmente

da designação da audiência, bem como de que deverá apresentar suas testemunhas no dia designado, as quais

comparecerão ao ato independentemente de intimação, nos termos do despacho de fls. 80.Intimem-se.

 

0000705-89.2012.403.6003 - JULIA BARBOSA DE SOUZA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em que pese o silêncio da parte autora conforme certidão de fls. 71, necessária a instrução do feito.Designa-se

audiência para o dia 16 de abril de 2013, às 15 horas, para produção de prova testemunhal onde as testemunhas

deverão comparecer independentemente de intimação nos termos do despacho de fls. 69/70.Intimem-se.

 

0000844-41.2012.403.6003 - CLEONICE MAZETTO DA SILVA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 28/02/2013, às 09:00 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob

a responsabilidade da Dra. Fátima Helena Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à

responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação

pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Caso

haja interesse na produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 (cinco) dias,

justificando-as quanto à pertinência, sob pena de indeferimento. Fica facultado ao INSS a possibilidade de

apresentação dos extratos do CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação acerca do laudo

pericial.Intimem-se.

 

0000992-52.2012.403.6003 - ATACILIA TEREZINHA DOS SANTOS(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em que pese o silêncio da parte autora conforme certidão de fls. 54, necessária a instrução do feito. Designa-se

audiência para o dia 16 de abril de 2013, às 15 horas e 30 minutos, para produção de prova testemunhal onde as

testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação nos termos do despacho de fls. 52/53.

Intimem-se. 

 

0001059-17.2012.403.6003 - AUREO ROCHA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em que pese o silêncio da parte autora conforme certidão de fls. 61, necessária a instrução do feito. Designa-se
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audiência para o dia 23 de abril de 2013, às 14 horas, para produção de prova testemunhal onde as testemunhas

deverão comparecer independentemente de intimação nos termos do despacho de fls. 59/60. Intimem-se. 

 

0001135-41.2012.403.6003 - IZABEL DA SILVA MAIA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em que pese o silêncio da parte autora conforme certidão de fls. 56, necessária a instrução do feito. Designa-se

audiência para o dia 23 de abril de 2013, às 14 horas e 30 minutos, para produção de prova testemunhal onde as

testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação nos termos do despacho de fls. 54/55.

Intimem-se. 

 

0001235-93.2012.403.6003 - APARECIDO JOAO VICENTE(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em que pese o silêncio da parte autora conforme certidão de fls. 66, necessária a instrução do feito. Designa-se

audiência para o dia 30 de abril de 2013, às 14 horas, para produção de prova testemunhal onde as testemunhas

deverão comparecer independentemente de intimação nos termos do despacho de fls. 64/65. Intimem-se. 

 

0001236-78.2012.403.6003 - GUILHERME RODRIGUES(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Para o deslinde da presente ação, necessária a produção de prova oral a fim de comprovar o alegado pelo

requerente. Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil e ante ao requerimento do INSS,

determina-se o comparecimento pessoal do autor na audiência designada, devendo ser intimado a comparecer

através de seu procurador.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora traga aos autos o rol de

testemunhas que pretende ouvir.Após a apresentação do rol, fica a Secretaria autorizada a designar a data da

audiência e a expedir carta precatória para a oitiva das testemunhas, caso essa medida seja necessária.No que

tange à intimação das testemunhas a serem ouvidas neste Juízo, nova situação se apresenta. A experiência tem

demonstrado que por vezes toda a atividade exercida pelo oficial de justiça resta perdida ante a substituição das

testemunhas em audiência, mormente quando se trata de pessoa residente em área rural.De outro lado, esta Vara

Federal conta com apenas dois analistas executantes de mandados a desempenhar as atribuições inerentes ao cargo

e, tem-se observado um acúmulo de mandados a serem cumpridos, levando a maior prazo no cumprimento de

mandados considerados não urgentes.Ainda, muitas vezes o servidor é recebido pela testemunha que informa já

ter conhecimento da audiência a ser realizada.Assim, a fim de otimizar os trabalhos desta Vara Federal,

respeitando os princípios de economia e celeridade processual este Juízo determina, doravante, que as

testemunhas compareçam em audiência independentemente de intimação.A intimação prevista no artigo 412 caput

do Código de Processo Civil será deferida mediante requerimento da parte devidamente justificado, a ser

apresentado ao Juízo até o prazo previsto no artigo 407 da lei processual vigente.Nestes casos a testemunha deverá

estar qualificada nos moldes do artigo 407 citado acima, e, se residente em área rural, deverá a parte apresentar o

croqui de localização do imóvel.Vista a parte autora da contestação apresentada no feito.Intimem-se.

 

0001365-83.2012.403.6003 - LUIZ ALBERTO IGNACIO DA SILVA(MS015625 - EDER FURTADO ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a informação prestada pela perita em fls. 53, bem como a ausência de outro oftalmologista

cadastrado como perito neste Juízo, nomeio em substituição a Dra. Fernanda Tríglia Ferraz de Freitas.Cumpra-se

conforme determinado em fls. 22/23.Intimem-se.

 

0001693-13.2012.403.6003 - ANGELA FREITAS DE SOUZA(MS014338 - GISLENE PEREIRA DUARTE

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 28/02/2013, às 09:20 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob

a responsabilidade da Dra. Fátima Helena Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à

responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação

pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após

a manifestação das partes sobre o laudo pericial, nada sendo requerido, solicite-se o pagamento ao perito, cujos

honorários arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos

da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em

vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta

Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a

demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na

capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Caso haja interesse na

produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-as quanto à
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pertinência, sob pena de indeferimento. Fica facultado ao INSS a possibilidade de apresentação dos extratos do

CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação acerca do laudo pericial.Intimem-se.

 

0001708-79.2012.403.6003 - IRACY GONCALVES DE OLIVEIRA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a resposta apresentada pelo réu no prazo de 10 (dez) dias. Ainda, manifestem-se

as partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as detalhadamente

quanto à sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por produção de

provas que não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova requerida. Intimem-se.

 

0001711-34.2012.403.6003 - MARIA APARECIDA PEREIRA(SP168427 - MARCO ADRIANO MARCHIORI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 28/02/2013, às 09:40 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob

a responsabilidade da Dra. Fátima Helena Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à

responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação

pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após

a manifestação das partes sobre o laudo pericial, nada sendo requerido, solicite-se o pagamento ao perito, cujos

honorários arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos

da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em

vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta

Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a

demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na

capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Caso haja interesse na

produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-as quanto à

pertinência, sob pena de indeferimento. Fica facultado ao INSS a possibilidade de apresentação dos extratos do

CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação acerca do laudo pericial.Intimem-se.

 

0001740-84.2012.403.6003 - CELIA SALES DE OLIVEIRA(MS011994 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 28/02/2013, às 10:00 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob

a responsabilidade da Dra. Fátima Helena Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à

responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação

pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após

a manifestação das partes sobre o laudo pericial, nada sendo requerido, solicite-se o pagamento ao perito, cujos

honorários arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos

da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em

vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta

Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a

demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na

capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Caso haja interesse na

produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-as quanto à

pertinência, sob pena de indeferimento. Fica facultado ao INSS a possibilidade de apresentação dos extratos do

CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação acerca do laudo pericial.Intimem-se.

 

0001776-29.2012.403.6003 - CELICE FLORIANA BORGES(MS015311B - CELIJANE FREITAS DE SOUSA

ESCOBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 28/02/2013, às 10:20 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob

a responsabilidade da Dra. Fátima Helena Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à

responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação

pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após

a manifestação das partes sobre o laudo pericial, nada sendo requerido, solicite-se o pagamento ao perito, cujos

honorários arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos

da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em

vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta

Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a

demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na
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capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Caso haja interesse na

produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-as quanto à

pertinência, sob pena de indeferimento. Fica facultado ao INSS a possibilidade de apresentação dos extratos do

CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação acerca do laudo pericial.Intimem-se.

 

0001861-15.2012.403.6003 - ANTONIO CEZAR DA ROCHA FERREIRA(MS011248 - ADENILSON

DOMINGOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 28/02/2013, às 10:40 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob

a responsabilidade da Dra. Fátima Helena Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à

responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação

pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após

a manifestação das partes sobre o laudo pericial, nada sendo requerido, solicite-se o pagamento ao perito, cujos

honorários arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos

da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em

vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta

Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a

demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na

capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Caso haja interesse na

produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-as quanto à

pertinência, sob pena de indeferimento. Fica facultado ao INSS a possibilidade de apresentação dos extratos do

CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação acerca do laudo pericial.Intimem-se.

 

0001883-73.2012.403.6003 - JOSILDA NUNES FERREIRA DE SOUZA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 28/02/2013, às 11:00 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob

a responsabilidade da Dra. Fátima Helena Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à

responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação

pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após

a manifestação das partes sobre o laudo pericial, nada sendo requerido, solicite-se o pagamento ao perito, cujos

honorários arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos

da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em

vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta

Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a

demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na

capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Caso haja interesse na

produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-as quanto à

pertinência, sob pena de indeferimento. Fica facultado ao INSS a possibilidade de apresentação dos extratos do

CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação acerca do laudo pericial.Intimem-se.

 

0001893-20.2012.403.6003 - ZELIA DE OLIVEIRA FRANCA(MS014568 - JACKELINE TORRES DE LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 28/02/2013, às 11:20 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob

a responsabilidade da Dra. Fátima Helena Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à

responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação

pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após

a manifestação das partes sobre o laudo pericial, nada sendo requerido, solicite-se o pagamento ao perito, cujos

honorários arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos

da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em

vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta

Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a

demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na

capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Caso haja interesse na

produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-as quanto à

pertinência, sob pena de indeferimento. Fica facultado ao INSS a possibilidade de apresentação dos extratos do

CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação acerca do laudo pericial.Intimem-se.
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0002051-75.2012.403.6003 - YVANY SOUZA SANTOS(MS015311B - CELIJANE FREITAS DE SOUSA

ESCOBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 28/02/2013, às 11:40 horas, na sede da Justiça

Federal de Três Lagoas/MS, devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob

a responsabilidade da Dra. Fátima Helena Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à

responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação

pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após

a manifestação das partes sobre o laudo pericial, nada sendo requerido, solicite-se o pagamento ao perito, cujos

honorários arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos

da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em

vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta

Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a

demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na

capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Caso haja interesse na

produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-as quanto à

pertinência, sob pena de indeferimento. Fica facultado ao INSS a possibilidade de apresentação dos extratos do

CNIS/PLENUS atualizados quando da manifestação acerca do laudo pericial.Intimem-se.

 

0002076-88.2012.403.6003 - CALEB VIEIRA SERRADO(MS014316 - JOSIELLI VANESSA DE ARAUJO

SERRADO FEGRUGLIA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cite-se. Ante a necessidade de instrução do feito, defiro o requerimento da parte autora para produção de prova

pericial.Nomeio como perito a Dra. Edson Batista de Lima, com endereço nesta Secretaria, devendo ser intimada

da sua nomeação, bem como para que informe a este Juízo, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a data,

local e horário para a perícia.Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora indique assistente técnico,

se assim o desejar. Intime-se o INSS para que apresente assistente técnico e formule seus quesitos, podendo

apresentá-los com a contestação.Ficam desde já indeferidos os quesitos de caráter repetitivo.Os quesitos deste

Juízo são os seguintes:1) O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como

chegou a esta conclusão?2) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida,

qual o agente causador? 3) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a)

(físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4) No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença

ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu

acometimento?5) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a

limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6) A

incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta

conclusão?7)No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida

independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de

ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8) No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de

probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar

com a maior precisão possível)9) No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da

doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10) O(a) autor(a) é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se

encontram a disposição do demandante?11) O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12) Caso o

periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?13) É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho

que o periciado exercia?14) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma

informação? Qual(is)?15) Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para

atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16)

Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela

área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos

demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?17) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91,

c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que

eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget

(osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, contaminação por radiação ou hepatopatia

grave.Formulados os quesitos e indicado assistente(s) técnico(s) pelas partes, intime-se o perito do encargo.Com a

apresentação do laudo, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, bem como para
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que se manifestem acerca do interesse na produção de outras provas além daquelas já deferidas no feito,

justificando-as quanto sua necessidade e pertinência, ficando autorizado ao INSS a apresentação dos extratos

atualizados do CNIS/PLENUS, por ocasião da manifestação acerca do laudo pericial.Intimem-se.

 

0000004-94.2013.403.6003 - NELSON RODRIGUES DE MORAES(SP281598 - MARCIO AURELIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, pronuncio:I). a PRESCRIÇÃO das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento

da presente ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, eII). a DECADÊNCIA do direito à

revisão do benefício da parte autora, nos termos do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, julgando extinto o

presente feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Tendo em

vista a declaração de fls. 25, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a

mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Parte autora isenta de

custas (Lei nº 9.289/1996, art. 4º, inc. II). Sem honorários de advogado.Publique-se.

 

0000166-89.2013.403.6003 - VANIA MARIA NUNES GONCALVES RAIMUNDO(SP185735 - ARNALDO

JOSÉ POÇO E SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 09, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-

se. Cite-se. Ante a necessidade de instrução do feito, defiro o requerimento da parte autora para produção de prova

pericial.Nomeio como perito a Dra. Mariza Felício Fontão, com endereço nesta Secretaria, devendo ser intimada

da sua nomeação, bem como para que informe a este Juízo, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, a data,

local e horário para a perícia.Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora indique assistente técnico,

se assim o desejar. Intime-se o INSS para que apresente assistente técnico e formule seus quesitos, podendo

apresentá-los com a contestação.Ficam desde já indeferidos os quesitos de caráter repetitivo.Os quesitos deste

Juízo são os seguintes:1) O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como

chegou a esta conclusão?2) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida,

qual o agente causador? 3) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a)

(físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4) No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença

ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu

acometimento?5) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a

limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6) A

incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta

conclusão?7)No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida

independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de

ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8) No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de

probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar

com a maior precisão possível)9) No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da

doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10) O(a) autor(a) é

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento?

Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se

encontram a disposição do demandante?11) O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12) Caso o

periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?13) É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho

que o periciado exercia?14) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma

informação? Qual(is)?15) Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para

atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16)

Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela

área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos

demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?17) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91,

c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que

eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget

(osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, contaminação por radiação ou hepatopatia

grave.Formulados os quesitos e indicado assistente(s) técnico(s) pelas partes, intime-se o perito do encargo.Com a

apresentação do laudo, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, bem como para

que se manifestem acerca do interesse na produção de outras provas além daquelas já deferidas no feito,

justificando-as quanto sua necessidade e pertinência, ficando autorizado ao INSS a apresentação dos extratos

atualizados do CNIS/PLENUS, por ocasião da manifestação acerca do laudo pericial.Deixo para apreciar a
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necessidade da produção de prova oral para depois da perícia médica.Intimem-se.

 

0000167-74.2013.403.6003 - WALTER DE SOUZA(SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 09, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-

se. Cite-se.Para o deslinde da presente ação faz-se necessária a produção de prova oral a fim de comprovar o

alegado pela parte autora, no que tange ao labor rural. Assim, fica a Secretaria autorizada a designar, no momento

oportuno, audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS,

situada na Av. Antônio Trajano, 852 (Praça Getúlio Vargas), Centro, ou, havendo necessidade deprecar o

ato.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora traga aos autos o rol de testemunhas que pretende

ouvir.No que tange às testemunhas, nova situação se apresenta. A experiência tem demonstrado que por vezes

toda a atividade exercida pelo oficial de justiça resta perdida ante a substituição das testemunhas em audiência,

mormente quando se trata de pessoa residente em área rural.De outro lado, esta Vara Federal conta com apenas

dois analistas executantes de mandados a desempenhar as atribuições inerentes ao cargo e, tem-se observado um

acúmulo de mandados a serem cumpridos, levando a maior prazo no cumprimento de mandados considerados não

urgentes.Ainda, muitas vezes o servidor é recebido pela testemunha que informa já ter conhecimento da audiência

a ser realizada.Assim, a fim de otimizar os trabalhos desta Vara Federal, respeitando os princípios de economia e

celeridade processual este Juízo determina, doravante, que as testemunhas compareçam em audiência

independentemente de intimação. Se houver alguma testemunha com endereço diverso da sede deste juízo fica

autorizada a expedição de Carta Precatória para sua oitiva.A intimação prevista no artigo 412 caput do Código de

Processo Civil será deferida mediante requerimento da parte devidamente justificado, a ser apresentado ao Juízo

até o prazo previsto no artigo 407 da lei processual vigente.Nestes casos a testemunha deverá estar qualificada nos

moldes do artigo 407 citado acima, e, se residente em área rural, deverá a parte apresentar o croqui de localização

do imóvel.Intimem-se.

 

0000175-51.2013.403.6003 - ZELIA DE OLIVEIRA FRANCA(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI

GANARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o teor da certidão de fls. 26, esclareça a parte autora a propositura da presente demanda em 05

(cinco) dias.

 

0000180-73.2013.403.6003 - GEOVANE DE LIMA BEZERRA(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES

DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a declaração de fls. 23, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-

se.Intime-se a parte autora para que traga aos autos o resultado da revisão administrativa noticiada em fls. 72 e

seguintes, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos.

 

0000200-64.2013.403.6003 - JULIANA SOARES DA SILVA GOIS-ME(MS013552 - CARICIELLI MAISA

LONGO) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP

Dessa feita, INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias: i) atribua valor correto à causa; ii)

comprove sua hipossuficiência ou recolha as custas processuais iniciais; e iii) junte cópia de seu contrato social,

sob pena de arcar com os ônus processuais de sua omissão. Após, tornem os autos novamente à conclusão.

INTIME-SE. 

 

CARTA PRECATORIA

0002356-59.2012.403.6003 - JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PANORAMA/SP X LUZIA DE

MELLO LOPES(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS

Trata-se de carta precatória extraída dos autos n. 416.01.2012.000814-0/000000-000, em que são partes LUZIA

DE MELLO LOPES e INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, em trâmite perante o Juízo da Vara

Única de Panorama/SP.Cumpra-se a precatória, para tanto, designo audiência de oitiva das testemunhas arroladas

para o dia 23 de abril de 2013, às 15 horas, a ser realizada na sede da Justiça Federal de Três Lagoas. Cópia do

presente despacho servirá como mandado e ofício ao Juízo Deprecante.Intime-se a testemunha PAULO

BARBOSA DA SILVEIRA, com endereço à Av. Clodoaldo Garcia, n. 3.229, Bairro Vila Maria em Três

Lagoas/MS que fica advertida de que deixando de comparecer sem motivo justificado, sujeitar-se-á à condução

coercitiva, com auxílio de força policial, se necessário, sem prejuízo de aplicação de multa preveista em lei e

sujeição a processo penal por crime de desobediência. Intimem-se.

 

0000190-20.2013.403.6003 - JUIZO DE DIREITO 2A. VARA DA COMARCA DE SANTA FE DO SUL - SP X
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MARIA APARECIDA PEREIRA SILVA(SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS

LAGOAS - MS

Trata-se de carta precatória extraída dos autos n. 0006503-83.2011.826.0541, em que são partes MARIA

APARECIDA PEREIRA SILVA e INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, em trâmite perante o Juízo

da 2ª Vara de Santa Fé do Sul/SP.Cumpra-se a precatória, para tanto, designo audiência de oitiva das testemunhas

arroladas para o dia 09 de abril de 2013, às 16 horas, a ser realizada na sede da Justiça Federal de Três Lagoas.

Cópia do presente despacho servirá como mandado e ofício ao Juízo Deprecante.Intimem-se as testemunhas

MARIA ANGELINA FIRMINO, com endereço à Rua das Garças, n. 1232, Vila Carioca; SHIZUKO

NAKAMITI, com endereço à Rua Generoso Siqueira, n. 554 e IRMA VENTURINE MARTINEZ, com endereço

à Rua José Sabino da Costa, n. 427, Colinos, todos em Três Lagoas/MS que ficam advertidas de que deixando de

comparecer sem motivo justificado, sujeitar-se-ão à condução coercitiva, com auxílio de força policial, se

necessário, sem prejuízo de aplicação de multa preveista em lei e sujeição a processo penal por crime de

desobediência. Intimem-se.

 

0000217-03.2013.403.6003 - JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE BATAGUASSU/MS X

DAYANE FARIAS DOS SANTOS(MS015865 - FERNANDO CESAR DE OLIBEIRA JORDAO E MS015866 -

JOSE CARLOS BATISTA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA

1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS

Trata-se de carta precatória extraída dos autos n. 00802920-06.2012.812.0026, em que são partes DAYANE

FARIAS DOS SANTOS e INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, em trâmite perante o Juízo da 1ª

Vara de Bataguassu /MS.Cumpra-se a precatória, para tanto, designo audiência de oitiva das testemunhas

arroladas para o dia 16 de abril de 2013, às 16 horas, a ser realizada na sede da Justiça Federal de Três Lagoas.

Cópia do presente despacho servirá como mandado e ofício ao Juízo Deprecante.Intime-se a testemunha

ANGELA MARIA DA SILVA, com endereço à Rua Guilhermina Esteves, n. 1848, Bairro Santa Rita em Três

Lagoas/MS que fica advertida de que deixando de comparecer sem motivo justificado, sujeitar-se-á à condução

coercitiva, com auxílio de força policial, se necessário, sem prejuízo de aplicação de multa preveista em lei e

sujeição a processo penal por crime de desobediência. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 2923

 

EMBARGOS A ARREMATACAO

0000199-79.2013.403.6003 (2001.60.03.000086-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000086-48.2001.403.6003 (2001.60.03.000086-8)) FRIGOTEL FRIGORIFICO TRES LAGOAS

LTDA(SP106207 - ANIBAL ALVES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de diferimento do recolhimento das custas processuais iniciais, tanto por

falta de amparo legal quanto por ausência de prova da dificuldade financeira momentânea ou

hipossuficiência.Recolha o embargante as custas processuais iniciais, no prazo de 10 (dez) dias, assumindo os

ônus processuais de sua omissão. No mesmo prazo, regularize sua representação processual.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 2924

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000693-12.2011.403.6003 (2005.60.03.000277-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000277-54.2005.403.6003 (2005.60.03.000277-9)) MARCO ANTONIO RIGO VILELA(SP240100 - CEZAR

VILLELA GAZOLA) X REINALDO RIGO VILELA(SP240100 - CEZAR VILLELA GAZOLA) X UNIAO

FEDERAL

Recebo o recurso de apelação interposto às f. 245/250, em ambos os efeitos, suspensivo e devolutivo, amparado

pelo artigo 520 do CPC. Ao recorrido, para contra-razões, no prazo legal.Após, desapensem-se os presentes autos

da execução fiscal nº 00002775420054036003 e remetam-se-os autos ao Egrégio Tribunal da 3ª Região, com as

anotações que o caso requer.Fica orientada a Secretaria, porém, a não inserir o bem penhorado nestes autos em

Leilão. Traslade-se cópia desta decisão para execução fiscal descrita anteriormente.Cumpra-se. Intime-se.

 

0000694-94.2011.403.6003 (2009.60.03.000959-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000959-67.2009.403.6003 (2009.60.03.000959-7)) MARCO ANTONIO RIGO VILELA(SP240100 - CEZAR

VILLELA GAZOLA) X REINALDO RIGO VILELA(SP240100 - CEZAR VILLELA GAZOLA) X UNIAO
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FEDERAL

Recebo o recurso de apelação interposto às f. 225/230, em ambos os efeitos, suspensivo e devolutivo, amparado

pelo artigo 520 do CPC. Ao recorrido, para contra-razões, no prazo legal.Após, desapensem-se os presentes autos

da execução fiscal nº 00002775420054036003 e remetam-se-os autos ao Egrégio Tribunal da 3ª Região, com as

anotações que o caso requer.Fica orientada a Secretaria, porém, a não inserir o bem penhorado nestes autos em

Leilão. Traslade-se cópia desta decisão para execução fiscal descrita anteriormente.Cumpra-se. Intime-se.

 

0000227-81.2012.403.6003 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000542-

80.2010.403.6003) DONIZETE DA SILVA(MS002897 - SERGIO CAPUTTI DE LIMA) X INSTITUTO BRAS

DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

Indefiro o requerimento de fls.23, tendo em vista que os autos encontram-se extintos(fl.21).Int.

 

0001052-25.2012.403.6003 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001610-

31.2011.403.6003) PERFILADOS MS INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA(MS008575 -

NIUTOM RIBEIRO CHAVES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

1) Primeiramente dê-se vista ao embargado manifestar-se sobre o requerimento de fls.61/72 bem como impugnar

a inicial no prazo legal.2) Após, nos termos do disposto no inciso I do artigo 330 do CPC e parágrafo único do art.

17 da Lei 6.830/80 venham os autos conclusos para sentença.3) Cumpar-se. Intimem-se.

 

0001681-96.2012.403.6003 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000842-

42.2010.403.6003) ANDRE LUIS RIGO VILLELA X GLAUCO ANTONIO RIGO VILLELA(SP240100 -

CEZAR VILLELA GAZOLA) X FAZENDA NACIONAL

Vistos.Recebo os presentes embargos, deixo de conceder efeito suspensivo, tendo em vista não ter sido verificado

a presença de todos os requisitos presentes no art. 739-A, após alterações da Lei 11.382/2006. Intime-se a

embargada para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal. Translade-se cópia desta decisão para a

execução fiscal.Cumpra-se. Int.

 

0000073-29.2013.403.6003 (2005.60.03.000895-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000895-96.2005.403.6003 (2005.60.03.000895-2)) ROBERTO DEMEU PEREIRA(MS008560 - ANTONIO

LISBOA DE SOUZA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL

A petição inicial dos embargos, deve vir acompanhada pelos documentos que instruem os autos do processo de

execução fiscal, nos termos dos arts. 283 do CPC, sendo:1) Cópias das CDAs,2) Auto de penhora e laudo de

avaliação.Assim intime-se o embargante para cumprir o disposto nos arts. 283 e 282, V, do CPC, no prazo de

10(dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art.284, parágrafo único do CPC. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001032-34.2012.403.6003 (2000.60.03.000694-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000694-80.2000.403.6003 (2000.60.03.000694-5)) JOSE RICARDO SOARES MOREIRA X FAZENDA

NACIONAL

Primeiramente apensem-se os presentes aos autos principais nº. 0000694-80.2000.403.6003. Após,

determino:Recebo os presentes embargos, deixo de conceder efeito suspensivo, tendo em vista não ter sido

verificado a presença de todos os requisitos presentes no art. 739-A, após alterações da Lei 11.382/2006. Intime-se

a embargada para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal. Translade-se cópia desta decisão para a

execução fiscal.Cumpra-se. Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0000188-84.2012.403.6003 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(MS007112 - MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA) X JAIR DE SOUZA

QUEIROZ(MS004584 - GILMAR GARCIA TOSTA)

Fls.19/21 e 23. 1) Primeiramente, suspendo, por ora, a determinação de fl.18. 2) Comprove o executado, no prazo

de 5 dias, a formalização de parcelamento junto ao exequente, no endereço declinado às fl.23, sob pena de

prosseguimento do feito. 

 

 

Expediente Nº 2925

 

EMBARGOS A EXECUCAO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2013     374/379



0001115-89.2008.403.6003 (2008.60.03.001115-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000562-47.2005.403.6003 (2005.60.03.000562-8)) EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO

SUL S/A - SANESUL(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE

ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 20a. REGIAO -

CRQ/MS(MS006346 - REINALDO ANTONIO MARTINS)

Recebo o recurso de apelação interposto às f. 153/169 em ambos os efeitos, amparado pelo artigo 520 do CPC.

Considerando a apresentação das contra-razões, pelo embargado, desapensem-se os presentes autos da execução

fiscal nº 00005624720054036003 e remetam-se-os autos ao Egrégio Tribunal da 3ª Região, com as anotações que

o caso requer.Traslade-se cópia desta decisão para execução fiscal descrita anteriormente.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0000149-24.2011.403.6003 (2001.60.03.000651-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000651-12.2001.403.6003 (2001.60.03.000651-2)) MARIO ALVES ARANHA(MS010101 - VANIA

QUEIROZ FARIAS) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL -

CRC/MS

Fl.61/63:Primeiramente, desapense-se os presentes dos autos principais,Após, tratando-se de cumprimento de

sentença, intime o devedor para que efetue o pagamento da quantia indicada, no prazo de 15 (quinze) dias,

advertindo-a de que, no caso do não pagamento, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual

de 10% (dez por cento); não sendo efetuado o pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação, observando

a eventual indicação do(s) bem(ns) a ser(em) penhorado(s), nos termos do art. 475-J do Código de Processo

Civil.Anote-se. Cumpra-se.

 

0001299-06.2012.403.6003 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001338-

37.2011.403.6003) CIPA INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ

MATTHES E SP127005 - EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI E SP257644 - FRANCISCO LEAL DE

QUEIROZ NETO) X INSTITUTO NAC. METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL-

INMETRO

Primeiramente apensem-se os presentes aos autos principais nº. 00013383720114036003. Após, determino:

Recebo os presentes embargos, deixo de conceder efeito suspensivo, tendo em vista não ter sido verificado a

presença de todos os requisitos presentes no art. 739-A, após alterações da Lei 11.382/2006. Intime-se a

embargada para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal. Translade-se cópia desta decisão para a

execução fiscal.Cumpra-se. Int. 

 

0001765-97.2012.403.6003 (2006.60.03.000495-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000495-48.2006.403.6003 (2006.60.03.000495-1)) WALTER PINHO DE CASTRO(MS007671 - FABIO

GIMENEZ CERVIS) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA NACIONAL

Primeiramente apensem-se os presentes aos autos principais nº. 00004954820064036003. Após, determino:

Recebo os presentes embargos, deixo de conceder efeito suspensivo, tendo em vista não ter sido verificado a

presença de todos os requisitos presentes no art. 739-A, após alterações da Lei 11.382/2006. Intime-se a

embargada para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal. Translade-se cópia desta decisão para a

execução fiscal.Cumpra-se. Int. 

 

0000074-14.2013.403.6003 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000466-

56.2010.403.6003) ANTONIO DE ASSIS SOUZA(MS014316 - JOSIELLI VANESSA DE ARAUJO SERRADO

FEGRUGLIA DA COSTA) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS

Primeiramente, apense-se aos autos principais nº00004665620104036003.Após, tratando-se de de advogado

dativo, traslade-se cópias dos autos principais para seu devido processamento. Por fim, nos termos do disposto no

inciso I do artigo 330 do CPC e parágrafo único do art. 17 da Lei 6.830/80, venham-me os autos conclusos para

sentença.Cumpra-se. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001260-09.2012.403.6003 (2007.60.03.001333-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001333-54.2007.403.6003 (2007.60.03.001333-6)) AUTO POSTO ARAPUA LTDA X WILSON NUNES

COUTINHO X MARIA CRISTINA GARCIA COUTINHO(MS014316 - JOSIELLI VANESSA DE ARAUJO

SERRADO FEGRUGLIA DA COSTA) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do disposto no inciso I do artigo 330 do CPC e parágrafo único do art. 17 da Lei 6.830/80 venham-me

os autos conclusos para sentença.Int.
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EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0001386-79.2000.403.6003 (2000.60.03.001386-0) - LUIS ANTONIO MORILA GUERRA(MS003048 -

TADEU ANTONIO SIVIERO E MS006160 - ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS) X CERAMICA GUERRA

LTDA(MS003048 - TADEU ANTONIO SIVIERO E MS006160 - ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Dê-se vista ao embargante do depósito judicial às fls. 531/533, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, nada sendo

requerido, expeça-se o competente alvará de levantamento.Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0001983-62.2011.403.6003 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X REINALDO

MENDONCA COSTA(MS005939 - JOSE MARIA ROCHA)

Intime-se o executado para comprovar, através de extratos bancários, o alegado às fls.29/32, prazo: 3 dias.Após,

conclusos.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 
 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

JUIZ FEDERAL 
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JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

ELIZABETH MARIA MADALENA DIAS DE JESUS

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 5167

 

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0000089-77.2013.403.6004 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001502-

62.2012.403.6004) CHARLES NNAMDI NDUAGUBA(SP018365 - YASUHIRO TAKAMUNE) X JUSTICA

PUBLICA

Vistos.Trata-se de pedido de liberdade provisória formulado por CHARLES NNAMDI NDUAGUBA, preso em

flagrante pela suposta prática do crime descrito no artigo 338 do Código Penal, após reingressar, de forma ilegal,

em território brasileiro, pela fronteira com a Bolívia, no dia 9.12.2012.Aduz a defesa que o requerente responde,

em liberdade, a processo por reingresso irregular, em trâmite perante a Subseção Judiciária de São Paulo (autos

0011237-10.2011.403.6181), razão pela qual sua prisão, nesta cidade, não teria justificativa.Na manifestação

ministerial de fls. 27/28, sustenta o Parquet que a prisão em flagrante deflagrada nesta cidade não diz respeito ao

reingresso clandestino perpetrado pelo requerente no final de 2009 e processado na ação penal de autos 0011237-

10.2011.403.6181, mas sim à nova conduta, praticada em 9.12.2012, quando o requerente adentrou neste país

vindo da Bolívia.Vieram-me os autos conclusos. É o que importa como relatório. Decido.A liberdade provisória

deve ser concedida. Sempre que não estiverem presentes os requisitos cautelares da prisão preventiva, quais

sejam, fumus comissi delicti e periculum libertatis, na forma do art. 312 do Código de Processo Penal, é direito

subjetivo do acusado a concessão de liberdade provisória.O fumus comissi delicti, consistente em prova da

materialidade do delito e indícios de autoria, a qual reputo, não ser possível extrair destes autos. Vejamos:Pairam

dúvidas acerca da tipicidade da conduta do requerente. Isso porque a permanência de CHARLES NNAMDI

NDUAGUBA no território nacional estava amparada pela existência de processo criminal ao qual responde na

Subseção Judiciária de São Paulo/SP.Em tese, a conduta vedada ao requerente seria a de retirar-se do país

enquanto pendente a ação penal, o que decorreria da própria fiança arbitrada pela autoridade policial no IPL

relativo ao flagrante que deu origem aos autos 0011237-10.2011.403.6181.Nos termos do artigo 319, VIII, do

CPP, a fiança é medida cautelar diversa da prisão para assegurar o comparecimento a atos do processo, evitar a

obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à ordem judicial.Nesse sentido, consta na

Certidão de Termo de Fiança encartada à fl. 22:...me foi entregue (ao escrivão da polícia) em presença das

testemunhas abaixo assinadas a quantia de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais)para ser recolhida aos cofres

dos Depósitos Públicos como fiança que presta e foi arbitrada pela referida autoridade a seu favor (em favor de

Charles Nnamdi Nduaguba), para solto defender-se do crime previsto no art. 338 do CPB, em que se acha incurso,

obrigando-se a sempre comparecer em Juízo competente todas as vezes que for chamado, sob pena de ser
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considerada quebrada dita fiança e, como consequência, perder para o Tesouro Nacional referida

quantia.Destaque-se que o arbitramento da fiança vincula o réu à observância das condições constantes no artigo

350 do CPP, que faz alusão aos artigos 327 e 328 do mesmo diploma normativo, a seguir transcritos:Art. 327. A

fiança tomada por termo obrigará o afiançado a comparecer perante a autoridade, todas as vezes que for intimado

para atos do inquérito e da instrução criminal e para o julgamento. Quando o réu não comparecer, a fiança será

havida como quebrada.Art. 328. O réu afiançado não poderá, sob pena de quebramento da fiança, mudar de

residência, sem prévia permissão da autoridade processante, ou ausentar-se por mais de 8 (oito) dias de sua

residência, sem comunicar àquela autoridade o lugar onde será encontrado.Se por um lado é possível argumentar

que o requerente não poderia ter saído do país e que, de certa forma, havia circunstância que legitimava sua estada

(a existência de ação penal), tornando atípica sua conduta, não se pode olvidar, de outra banda, que o tipo penal

previsto no artigo 338 do CPP veda o reingresso de estrangeiro expulso, de modo que a conduta típica proibida

pelo ordenamento é a entrada no país do estrangeiro expulso na vigência de decreto expulsório, ainda que sua

saída tenha se dado de forma espontânea , como no caso - o réu fora preso em flagrante por estar retornando da

Bolívia ao Brasil no dia 09.12.2012. Nisso, reside a dúvida. Nessa linha de intelecção, uma fumaça de incerteza

encobre a verdade real, imprescindível à tipificação da conduta do réu e caracterização da materialidade do delito.

Há que prevalecer, pois, o princípio in dubio pro reo, sufragado pela a garantia constitucional da presunção da

inocência (CF, art. 5º, inciso LVII).Segundo o professor C. J. A. MITTERMAIER, sabe-se que a condição

essencial de toda a condenação penal é a demonstração completa dos fatos arguidos; que, até que ela seja plena e

inteira, deve-se reputar inocente o acusado. Outro não é o acolhimento de nossos TRIBUNAIS:ABSOLVIÇÃO.

PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. INSUFICIÊNCIA DE PROVA PARA A CONDENAÇÃO. Cabe ao Juiz,

deparando com a dúvida, proclamar a inexistência de prova suficiente para a condenação e, aportando na

presunção de inocência de que desfruta o imputado, escrever o decreto de absolvição pelo caminho da sabedoria

da parêmia - in dubio pro reo (TJRJ - Ac. unân., 2ª Câm., reg. em 04.04.86 - Ap. 11.026. FELIPPE, Donaldo J.

Prova Criminal, Julex, Campinas, 1987, página 48);Quando o espírito do julgador atinge o estado da dúvida, outra

solução não há senão a prolação do non liquet, pois é consectário do processo penal que o conhecimento

alternativo, que inclui o sim e o não, sempre deve favorecer o acusado (TACRIM-SP - 11ª C. - AP 1047243 - Rel.

Xavier de Aquino, j. 28.04.1997).Em síntese, o que consta nos autos é insuficiente para caracterizar, a princípio, a

conduta típica prevista no artigo 338 do Código Penal. Frise-se, o réu encontrava-se respondendo a ação penal n.

0011237-10.2011.403.6181, na qual foi arbitrada fiança, vinculando o réu ao comparecimento aos atos do Juízo.

E, conforme consta na decisão prolatada naquela ação penal, cuja cópia encontra-se encartada à fl. 25 destes autos,

o acusado deverá comparecer àquele juízo no dia 13.03.13, às 14 horas, para audiência de instrução e julgamento,

o que justificaria a estada do estrangeiro no país, descaracterizando, a primeira vista, a materialidade do reingresso

no Brasil no dia 09.12.2012, baseado no princípio do in dubio pro reo e, consequentemente, afastando o fumus

boni iuris necessário para a manutenção de prisão cautelar. Ante o exposto, concedo a liberdade provisória em

favor de CHARLES NDUAGUBA NNAMDI.Expeça-se alvará de soltura clausulado.Oficie-se ao Juízo da 7ª

Vara Criminal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo/SP, comunicando acerca desta decisão, a fim de que seja

analisada possível quebra da fiança prestada, bem como a viabilidade de oferecimento de suspensão condicional

do processo, cuja audiência está designada para março do corrente ano.Dê-se ciência ao Ministério Público

Federal.Cópia desta servirá como Ofício n.º 109/2013 ao Juízo da 7ª Vara Criminal da 1ª Subseção Judiciária de

São Paulo/SP.Intimem-se.

 

0000131-29.2013.403.6004 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000100-

09.2013.403.6004) DOMITILA TERRAZAS CHOQUEVILLCA X JUSTICA PUBLICA

Trata-se de pedido de liberdade provisória formulado por DOMITILA TERRAZAS CHOQUEVILLCA, presa em

flagrante delito em virtude da prática, em tese, do crime previsto no artigo 304, c/c artigo 297, ambos do Código

Penal.Aduz estarem presentes os requisitos autorizadores da concessão da liberdade provisória. O Ministério

Público Federal se manifestou pelo indeferimento do pleito e pela expressa conversão da prisão em flagrante em

prisão preventiva (fls. 10/12-verso).É o que importa como relatório.Decido.De acordo com o artigo 312 do

Código de Processo Penal, deve o juiz conceder a liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas

cautelares previstas no artigo 319, se não estiverem presentes os elementos do suporte fático da prisão

preventiva.Para o nascimento do poder-dever funcional do Estado de realizar prisão cautelar, devem estar

preenchidos os seguintes pressupostos: i) prova da materialidade do crime; ii) indícios de autoria; iii) ameaça à

ordem pública, à ordem econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal; iv) crime doloso punido com

pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos (CPP, art. 312 c.c art. 313).No caso em tela, a

materialidade e indícios de autoria emergem da situação de flagrante delito na qual foi presa a requerente, como se

pode constatar da leitura do Auto de Prisão em Flagrante de fls. 06/10 dos autos em apenso.Verifico que o crime

imputado à requerente (artigo 304, c/c artigo 297, ambos do CP) possui natureza dolosa e é punido com pena

privativa de liberdade máxima superior a quatro anos, o que autoriza a custódia preventiva. A ameaça à ordem

pública e à aplicação da lei penal mostram-se presentes em razão da requerente não haver demonstrado possuir

residência fixa, ocupação lícita, tampouco bons antecedentes. Com efeito, apesar de asseverar possuir profissão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 13/02/2013     377/379



definida e residência fixa em Puerto Suarez/BO, nada juntou aos autos que pudesse corroborar tais afirmações.

Outrossim, verifico que há notícia nos autos em apenso, à fl. 02, de que existe mandado de prisão em aberto em

desfavor da requerente, por evasão do sistema prisional.Emerge a necessidade da manutenção da requerente em

cárcere também para a conveniência da instrução criminal, pois possui nacionalidade estrangeira e, caso colocada

em liberdade, restaria frustrada a colheita das provas ainda não produzidas, tal como o interrogatório da

mesma.Entendo, por outro lado, não ser possível a aplicação das medidas cautelares previstas no artigo 319 do

Código de Processo Penal, pois se trata de pessoa de nacionalidade estrangeira, sem qualquer vínculo com o país,

o que dificultaria o cumprimento de quaisquer das medidas alternativas previstas no aludido dispositivo.Por fim,

vislumbro a necessidade de conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva, como apontado pelo Parquet

Federal à fl. 6-verso, ante a omissão da decisão de fl. 14 dos autos em apenso. Ante o exposto, nos termos dos

artigos 310, inciso II, 312, 313 e 319 do CPP, CONVERTO EM PRISÃO PREVENTIVA a prisão em flagrante da

requerente DOMITILA TERRAZAS CHOQUEVILLCA e indefiro o pedido de liberdade

provisória.Desnecessária a expedição de mandado de prisão, pois a requerente já se encontra

recolhida.Comunique-se a custodiada da conversão da prisão preventiva, intimando-a desta decisão, bem como

para informar ao Oficial de Justiça se possui defensor, ou se deseja, a nomeação de advogado dativo pelo Juízo.

Neste último caso, fica nomeada a Drª. Edda Suellen Silva Araújo, OAB-MS 16231, devendo a mesma ser

intimada por email. Ciência ao Ministério Público Federal.Comunique-se a autoridade policial.Oficie-se ao Juízo

das Execuções Penais comunicando acerca desta decisão.Cópia desta decisão servirá como:a) Ofício n.º 106/2013

para o Juízo das Execuções Penais da Comarca de Corumbá-MS, comunicando-o desta decisão;b) Ofício n.º

107/2013 para o Departamento de Polícia Federal - Corumbá-MS, comunicando-o desta decisão;c) Mandado n.º

108/2013, para intimação da indiciada DOMITILA TERRAZAS CHOQUEVILLCA, a qual se encontra recolhido

na Custódia da Polícia Federal, a fim de que se manifeste para requerer o que de direito, nos termos do art. 310 do

Código de Processo Penal, informando ao Oficial de Justiça se deseja a nomeação de defensor dativo.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 5168

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000140-88.2013.403.6004 - FERNANDO FARIAS PIRES(MS006961 - LUIZ FERNANDO TOLEDO JORGE)

X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Intime-se o órgão de representação judicial da União, para que se pronuncie, em 72 (setenta e duas)

horas, sobre o pedido de liminar (artigo 2º da Lei n. 8.437/92). Transcorrido o prazo com ou sem a manifestação,

remetam-se os autos urgentemente à conclusão para a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 
 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

*PA 1,0 JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT.

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO.*

 

 

Expediente Nº 5218

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0002059-80.2011.403.6005 - IONE PEDRO SOUZA DORNELES(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE

CAMPOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Tendo em vista que a certidão de casamento juntada pela Autora foi lavrada aos 15/08/1991 (cfr. fls.20), e que

na certidão de óbito de seu cônjuge, ocorrido aos 30/03/2008, consta que este era divorciado (fls.19), junte a

Autora, no prazo de 10 (dez) dias, certidão de casamento atualizada, com todas as averbações respectivas, a fim de

comprovar o seu matrimônio com o Sr. Ademar Antunes Dorneles à época do falecimento deste.2. Face à

necessidade de tal diligência, retire-se o processo da pauta de audiências do dia 07/02/2013.INTIMEM-

SE.CUMPRA-SE.
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Expediente Nº 5220

 

EMBARGOS A ADJUDICACAO

0000188-54.2007.403.6005 (2007.60.05.000188-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001012-18.2004.403.6005 (2004.60.05.001012-1)) SAVANA VEICULOS E PECAS LTDA(MS007214 -

LUDIMAR GODOY NOVAIS) X FAZENDA NACIONAL

1. Ciência às partes do retorno dos autos a este juízo.2. Intimem-se as partes para requererem o que de direito no

prazo legal.3. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se. 

 

0000195-46.2007.403.6005 (2007.60.05.000195-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001012-18.2004.403.6005 (2004.60.05.001012-1)) SAVANA VEICULOS E PECAS LTDA(MS010534 -

DANIEL MARQUES) X EURIPEDES EDISON BARBOSA CARPES(MS010534 - DANIEL MARQUES) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ)

1. Ciência às partes do retorno dos autos a este juízo.2. Intimem-se as partes para requererem o que de direito, no

prazo legal.3. Após, conclusos.

 

 

Expediente Nº 5221

 

ACAO PENAL

0001510-70.2011.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO DOS SANTOS LUZ)

X LINCIO CORREIA AMORIM(MS011809 - FELIPE COSTA GASPARINI E MS012233 - FERNANDO

FRIOLLI PINTO)

1. À vista do disposto na Resolução n 105/2010 do Conselho Nacional de Justiça e considerando não haver data

anterior na pauta de audiências do sistema de videoconferência de Mato Grosso do Sul, designo para o dia 10 de

abril de 2013 a oitiva das testemunhas arroladas pela acusação, a ser realizada às 15:00 horas, inciando-se, pelo

sistema convencional, para a oitiva de JOÃO VAZ e ANTONIO MESSIAS DA SILVA e, logo após, às 16:00

horas, pelo sistema de videoconferência, no Juízo Federal de Campo Grande/MS, para a oitiva de JORGE

KAZUNOBU YAHIRO, VALCI BISPO DA SILVA e EDSON LIMA E SILVA. 2. Depreque-se a oitiva da

testemunha LUIZ CARLOS REBECHI à Comarca de Bonito/MS. 3. Defiro a certidão requisitada às fls. 125 e

128/129, servindo-me deste como OFÍCIO Nº 118/SCE.
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